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ucü.o c!e urr:,, n,.,:0111 norm:11 -· Ao u ·r.dii:i.Jo leorico e tifoclnto 
pr.itlro 111u:,:n1;1 - A,. dcfldei:dns d:, ..-Mino 1ccunc!orio c II cs
tcn1i:i r.=uid11 do cuno nor,ru,.1 - :Mntr!ca l11 c frt'Q::cndA nn 
F.-,oJ,:, - Jordlm. de lnfu:d:o. - FAco!u-n:ocldo r,rcl!m\r-Jir~ 0 
c.omp!emc11lDrn. - Crcac-'i.o de 11a, J11rdim c!c irif11nrl:i . 

R~~lamcnlo do er.i;lao nt1rm11l (1896) 

Fim ,!a M~l::i. - Cu~ , 11;:,uior r.e D:.cofa da Cap;tlll - ll11 
trlculu 1'Q cur.',O e,r,:un1fado -- A11!n::1 t. u:.i r.-.:hn..- - - DiJcl;1l ln:i. 
- Pe1!-0-, l d , &c:0!.:,, - p,_.,~nl do,a·ni..c-. eca, d irc:i"°11, d, r ..-r~ <' 
-pm.a, - r e:1-1 adrnlni1lr.>lln>, &fl', .!lrcit~. l!c:rcre:s , pcri:i.• - · 
Gllbir.tto a Llbor:itorfo l!l" ri,it11 o <1:.i ln:k:i - :-J,:! r u Jl,:d:,,s.-:0.c:-kll 
- Ccu>s::rf1<õltío, u1113 olribuic.:X:. e: ~õn - Con<::.tram 11:i.r.> pro,. 
Tlm<"olo d.>,. c:ul,i,,., <r:ic::111 - i:,;1.m<.,1 d.- C'~i:ic::clo. -- Es;im~11 
f l12"h - ~ª"'º "'"°"' - Oirlon,M ,!e: h.,~l!Uoeio - E,cela1-
aioc!.elo •nc:o'M - lfatrl.-;ilu -- A11lu r. M'J rti::i n:f' - Pror._... 
eore,, 1<:1111 d,~._.N:'8 e p(':,~,. - R: irl.tlre <!..- ri,t..._~ o pmm~Offl · 
Dlco\11 p~llmi:.u "Coct:i.no , !e Cn"':'f'>!I .. - Jiutl[m do [nfan..-la 
- nitpc,,ii(\Íl,I i::c:ral•-

Ensino n0rrnn.l (1896} 

Jld• loT>O Dinu Duno - A &co:,,. :0rmal. orll'ull-,,. dc S f'n•1h;, 
- ?lt,,.t.,,ieula e trt<1u rr.cl11. - Etcnlii r.o rm:i l c!.c JtnN"{l:,l:i~11. -
Rc!.J.lor>O Cllbrid Prnt~ - ~l~trfo:ibs r<>r oarieuno ('."\rtl o c-un-o 

:!f~~~!.~11':'.-~A;l;~~~~~~~t~~ Co!;~~. ~·-dt=!t;; ~ 
tn,,b.1.lbc:!. <'SmlarC':I - r-.·01:i. 

Ensino eceu ndorlo (1 8!13-18!14) 

Con•cn1M to Cur110 11.i:,uo cn1 Ginuln ,!o Eolb•1.o - R t.l:itorio Cc-
u do. Mob - N ulo 0 i"'P<'ríd111 a ln1tr<J(Í\o0 llt'Clll'lc!arla - Ddl
d<':1c111 de m r:.oc!'o e tio Jcrl::,ciio - • rrofre.iore,i H"m a.:ccrdodo --
1'.-q,,.,e 1•:i.n1. 011m ,:, - Mdo ,od11l 11uiN1lo: - P rdtin dos p~I• 
n a ei:ck1"(ÕO ~ c-xamct - Nr,;,o,c, l~ç-õc-!o cam o Gon!r no FNltrnl 
• 11!>u II C<JNo anexo - Crcc.çEo <lo Ginnlo J'11ufüL" - A• 11rl• 
rnchu r.arr.c~tÕt-11 p:i.r;,. doc.c-rih:1 - ln,.u;:.uuç.ie lo Glriulo -
Creiç!'.a c!.o Glnuio do Ô'lm)"llnu. 

R.-~11Jomcnto ( JR!lã) 

Fin• da Clr.ufo - D!1cft,lin111 clcr.Urlc"• <: lilcr:iriu - · Cnl'I!<> 
1m1 """' or.a, - En,lna f/?11.3 lln"u"- .,l.,AS - Ctlni:rc-a:nclí:-. -
Pro•lmC"nlo da! C-'lfl:.O-' de ltntt3 - Concur~ - Nol:i , rnc-r.,nl, 
ÓI 1:J>ronlbmcnlo do-! 11\on?, - MQ!.ns cor.trell\do• - lt11tri• 
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eutaa - E.'lam('II d,. •u licln:d• - • Eum"" l rrmin . ;, - E umo ele 
mn1l.1rt•n - T lt.u!o ,lc bA(J,n rcl c1n drnti• ~ e lctmi. 

Ensino 11ccund:aio (18!15-1696) . . 

Rt-l:itr.rio C{'C'r..u!o :Moto - · Di rc(1io r.o Cir.Mlo · · PL, r.o de um 
r:li í it!o - · Crillcn a. .:-,stlt:u:'in do curN> - C,:,r1>0 c!occntc - I'ea&a:il 
a:!ro ln l! t r:1: i~o ~ - Ncc .. .._•l<'l:i .?r dr modi! ic..,c i>t':'I n:i rrir.ilof"' en lo · 
Rr ;11liu eor.cc-dido..., tl('!o G0~ro-:o Fcc!uii. l - Cr~ç~o do:, mnh- u m 
s: irn~ln - ~bt rkUln; ,, Ít""!Ufrr !.'UI r.o Ginn,io M Cn11illl l - Con· 
c,..irrtncb (atai do conc!c:n:1!!0 Pr«'>' ' o de t",i:nrr.n i:crah c!c p ft' :>•· 
r,1l<i rfo, - J n,l:i.1"( Í<O c!a Cir.Mlo de C:i.m;,ln,n. 

Hc-i::ulnm~ nto 11011 ~i n nsioa ( lô!J7 1 ..... 

J.'in~ .?oo 1,lr.r.,t:r1 - • !IT11tu la1 ,\, c:.i r•o ·· · Curso c :n &t-1..& 11110& -
r ro-:lr.:rt:to ,.!n, cniklr;i.• ·- C',o .,mno,,,. -' Lffl!~ o nu.d ll4tcs 00 
r-r.s lno - f r,"Cctiç ;;"" ,bi rr.Mr i:1,1., - P romoç~ do ano o vtfl • 
me.~ Ur.n ia - Ti lu!c,,, . 

Ena lno ii;c-cun•lnrlo (I S!\9-t90(h 

Pro :;--.~:io i,or r.1~1\L:, - Dl1!c-.1'.:l,a:c, r:ir11 1•r«r.chi..i~to de Cll · 
ddrn, no Ci lnuh, de C"-r.)t>1r:a• ~l:ltrl::-~:n., e Crt'<l'.l.ffie!o - :ttâ 
in,.t:ibçi.o o r.u1t-:,,cü: dt' m:,!.ui"I no Glnn!o rb. C~pi:"I - ,\ I· 
tcrll~ÚN r.o cu.no de <::1lud c,11 , 

Hri;ulnm<.'n to d o11 g l11:u1 io!I I HIOO\ •.. 

Flr., ,?o, i;lnaatoo . - O lrí •li" ,!/1 r·.r-., -· rms::u mM d" t- n, ir: o -
Cne:~n-,:aç;t"', .• Oirfl•r"' 1'.CO"DC'l r- r>• r,,. ra -rr .• ,-l'llrnto &, c11• 
tl•1ra -1 .- L~n t.n " r,-icltl:iru ,! .. f'M1no - F:u ..,.... - Titu)n,t. . 

Ensino p o ll tcc nlc:o ClMl) 

Cr.:,,,,( f<O e!~ umo cr rn!J\ de r r.i:; r r.h :i rl" J'!l, U tn11rn ~.cl ro,1 p r11tleo,,. 
- A l:•tO'J ,id r--,(Ud"' l\ m~trlc:i'.11 l'() r melo c! c ,:,oneuri,o -• Crc:i cl.o 
da u:::n F.kO!i,. a11prrill r de rr. :i te:r.11~ka• r C<,nei... , a pl lc: nC11 J h 
t1t t (S in'1:istrh1i!I ·- Iiul i\ ll lo l'ol:t~nico r!c S:lo Paulo. 

R 1:g:uln.mc nlo d/\ E ecolo poil l ccnlcfl { 1893) 

C'i:r ,O de c-.act-nh11rf:i ci~i l - C:in,o d ~ ('tlS:Cnl:ar iA h:du.t r l11I -
Cur:<0 d o ••11c:i b11d.'\ ai:r lcol.:!. -· Di~U,;io r 0 Cid ~111 anc,i: u para o 
rM(r.o t ,:,or!co e- proli,;o d.e., nrln m«11 11.k111 - W11I C""J ca '-'ldral lcO"I 
'1 a:ib,tlb!QI - Con::.tr,on pnu, o Pr<>1'1mc::to d,,., aii!c.lrH. 

Ens ln u p olltccnlco (1 8!13-16!1.il 

Fur.c io:lllmcnto r('KUlar d.-. ~co!a ...:. :St'Cftllda d,, d!: modl!lca c6c:I 
r. o r ryul.\r.::uilo -· P ropo1ta ,!e rd nnr.11 Co, cur- e rc-,~t l1'0I 
11roi.r :nn111' - I' roJc lo dt' rl."tormll. - Curao ,; ..-rnl - C11uo da 
t- n;:,:r l:nrll& ~\ri\ - 4 C11r.o dl! cni:~nhei rfl'!I arqait,to,, - Cur.o d..
t'<"l,'.rnhnrl:1, [nd1atr1A1 - Cnr-o <!o t' l\;'.<" llhnr ta 11,:-t!<"ol 11 - Curto 
mt'Cllnic~ - Cur.«> ~u tr.~uln l$1AS - - ,\ utorb.:1?() !f'l,.'U latl .,a pAZ"& 
~doçiio ~o projt lo ·- nrini1J11nrnlo - ln:iu ll'O- U{ão do~ no,·O<l t tu'· 
"'º~ da rr.CCJ.nk:i Cl m1111uln b tc. , - 'l111 l r iculu n lrcqucnclfl.. 

Ro:-gul11m ~n to ft8!}7-l900) 

Cu~~ !:,rnd11 mcnlz. l~ a e:Jnoe n ~ c..,,1~ - Cur,o p r t llmlna r -
Cur to l:t"a l - Cu r.,o dt! en11cnh.,rin c l1U - - CuraG d r c ncc:i}lcll'O!> 
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~:~~:t d~~t~:i.,t"~"--~~c d:uit.:t~!i ... "~1;();~;-~)1t ~~r:;;:!1,!!~; 
(l't rnr,ç.:-i r.i.9 - n::i::õt11 do n5.o eru:cçáo b , lei - Oocc,uln no
n-.e:ida 8<'m conc;,no. 

Ens in o mi:dico ( 1896) 

n,la t.o rfo ,\lfrrC:-o P:i!t. l - Cc.mi•,:iu r.or.:c:ii!;, r•r;, <n·~11i::<>r o 
p :;mo d e c,t>.:1:>!! - · 0 1\·cri:cr:dn - D:a:u ca:!li.s!ix'J -- Dd., p ro
j ~lo l - T'rimci t;, p r <>j<b - Curra mdk :, - («-:-' :I T:f>'l - Cu r"<> 
al'lrxo (um ;:i r.o - O!il'i t>lino., <!o C\I T't.a IU:l'l'l'o - Ji.:.nH [rllçâo d1 t1 
ditch•1 1n:::!I tfo Curs.o m ~dic1:1 - Cu rf-<.t i!c ínrrr.od;i. 14 """"' -
O:ic!l;l rrl cn clcnciiu q;,imlco-fclrm:occ-...tie.11 - Dr. L\lh I•crci,,. 
n.. rrcto - Sc-"" ndo pr0Jr10 - C\lcr,o d,:, ~í, :u:o:s -- Scc,; f'° i!c 
,:,.n- oncxo, o C"Cm1thm(:11..!rr.1 - Cultur11 do ototid~ e es~ 
cinl!d:i.l!c:- - Mcte>en~ M dls tcib:iftiia i:!~J di,cipi ir.:i, · ~ o,~11t-
1~tiio p r.:i~o e cwr.cm:c., - C~;,u l.!c c!o11 tc., ,:!rr,o:1 1!,:, 11m c::r~ 
int~r:1\ - Tirula, l!c t:i.rmntcull l".O e n: t Hn· cm p:,.rt.o, -· Cn• 
tcd.c111.iC03 o 01n lli.i re, -- F:irrr.n::c-.1t!roi =lo:-d rat l,;.o~ lc~llo o ti1ulo 
do doutor cm c.icnci:i ,, fâl ~nlmiou - Pb l'lo de -tn• lno ,tm 12 
t l'ri._.,. - Scrii:s d;, clul".O e,~ - ELur:t-!; i! c 1.0 e'!." i:rn::~ -
,\fu r.o, ,?o ,;.:.to fc minl r.o - Prc:i.1r11torlt>' •• O,p!orna J<' l ic-t::ca 
provl1>0 rio oor u m ono - C.ltk).) Uvrto • • r r;, (r,.~res Jh·rc, -
Conlr::ito ,fo len te-. lf':!lroni,;clros -· Dr,:, J a:io Fr.ir:r~eo ,!<' P ou l11 
Soui:i, ln11cio )hrcoralrs de Rcur,!t . So:.iz..1 T ibi rlti - Ai ni! :i. 11. 
odl11mcnt.o da lur:dn( i:~ i!::i At:ukm L-. - E:1<:o!:1 llnt' i!t' (armar!:, 
C,,irsol de nrU" ilcn t.Rrta e ,!c p:irlb,_ 

Ensino ptofiol on.11\ {1893-I S!lfrl 

flclr.lor !o Cl!s:l r io :\1oto - Ll.:-c:, de :, rl<'!L ,:, of iciri. - Pific11:d;id,..,. 
na ~u:1 m::inutc::ç;;Q -- ,\!)(ll!-;!i<> ,Jo clrn-t'ntQ 1cn:il t- o cnJito p rO• 
f L:.~lor.::il - . Jmlru;üo à mulher - · Co~., 1r.i ç,io i!~ um pn'dio r.=:r.: 
n littu - A .r.t:io d") dr. J•c-.!.Aritc - Sab~cr.~:» i:f'Cn,::irh -
Cur.:-odl'!bc~nte:,. 

.En11lno j urídico 0 891-1900) 

!td orm, ti. Con: t:ir.t - · lkl>i~!c~çllr,, do C....:'110 do r r.,i r.o - Rc · 
fc rm:i. dt 16% - Frcql.:tr:eln ct:rta::itc.r!a -

En5lno ,\,;-rlcola (18!32·18!:li ) .•.. 

Cu::içôo tle um• Eoeola ,u~r!n r i!( 111,:ricult,:ra - EA\açuC, ~1.ro
ne mlc:i~ -· E!~Ia prntle::i de 111:rlcolto rn. 

Rt';:'u lamcn to (18!.li) .•.. . •...•... . .• ... 

207 

316 
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Fin1 d:l E.$Cclll - Mrlo:!o lnl::lth·o · - o~ sb:iin c ,·.o.r io, tcrviç<1t 
de o~riC"'Jlluu1. e f1 c:.1uh1 · - f'..:rc:JNÜ~ - llwtti lv,;içóc-, r:.o t;llbln,~ 

o r.o amro - FHcr.d11 mot!tl.o o po,<\o root«nlco - J,m.lfm asro
r.o:nico - C'urao !('Or ico <' 1,rat!co em tn•s :lDOS - I'1V1:•11 rr.a -
Al.:11:.l>:l lnlHa:c,. ; rml-intrr110, o rdtrr.os • ,\lur-..01 contr Lt:ul ntC", 
e r:r::t•Jik, - l::.J.:ur." rmrti:lb <e rin:i.;l - l::1111;,o pralco dcmonl· 
tr11l i<ro ~o, ;,rolt"SM calhuot, -

tn,lno orlh1tlco (18!12-16%) 

S..,b~e:::cno e. "t::d :i.r.!e:, -· k,t :t•.to r a.alht• dll Dc~· Afl" -
E~ro:Jo c!o m :,.J r.A (f1ro;r tc,I • - E ~co~ ..!t:- l'inh:ra, ,\ r'luih l i.:u e 

t:..,:u!bro fproJt!o l . - Cur:o C•rks Comr, -

Coau d~ cducatio (1693-189~) . ..•. 

Sr111innrio <'.11, «!ucar.<!:la - Dotl::o ,hn al·Jn111 deslii,:adn - R('
u i:.n, o c!t"'-~ - · R r:~tcr io <\lfrN!;, PuJot - E lCC'>!.a J'41'11 for
rr.:i r r:roff'. o0r11s -- Drfi•!t ,~~on:t·::lano - S «rt!ld::it!l" do norn:u 
ecrllu e ,;-:s=1:itu :,:irn ,.,~.br:1c-:i,ir 11!0, l!r a\lorioc-,l,,.""" r•li,:Klu.s 
1,,.l;.l .,!b,!o1, ,,r?., 1i10VPr r.i. .\ ~ilo itd'..õ•lr lt.1 - NCC'f'Mhl :11!,:, d r 
r,r;1,;io d~ c-.ir,,.c, r:c:!mln:ir ,. t'.Jm;>1r.1'1tnUr r:o S nnln:nlo du 
rdt:u r-~ 1 - Au::1, ,:, ci(id ~u up.-r-l11ls ··• Aull>, c!r r:nutC'a e csn· 
to - · De- .!e-unto ,:, J1 r.t·nA - u ~ ~ ~~·1"'- o rórlN - Er.,lreo dt 
t•:t"l:1':ií b, tir<>;:ra(i."I - ;\11lu i!~ c,~, l~:.il'>\tii.o ir.neau l il - De 
«-er,orr:b c!e:::--,1ir=:. º lm:l L::i i• :i. Ar. lor.b l nntt - ColC'C'-0 D. 
Cr.,:: lr:i. T:iT':'.:ir:,J: r(• lr.,,rut=·, 1~.:c:,1~ 1. m:,r:il C' 1'd ii:io.to. d• 

m;;ll':r, -· T•nl»lh:, TI",11.l'l:..:ii, · - c-,:<1;lo, l" ru:;,b,1 pHl i:uJ.::,rt, 
- F. 1:,1; !fr,. fnlh:a - O t':I' ,r.., <!:i U-:s:-;111 r.:irior:nl. ,k s::~r11· 

t u r hi•!"rin f.o llr::i,!.iJ r.-.t n.:,o'.111 {•lr:ar.criu , . 

fn!>lilUi~iic-& c-icn tifl,;-n• o IIINnlnfl r 1893-lSOil.. 

)h:1r..1 do ü:.odo - lns~1l:.ito PMt.- Jr - 11.,rto Dota.n ico - nr. 
Mll'llrc:1 rublirs -· C:,blnrt r dr Lrlt:,r" d,;- S:,:'Ot,llt,,. - G•bl:ulc 
i?~ ú !t:..r:i Jr Tatu! - lrali1uto ?ú:r.·o llur:do t e 1t6. 

l'r0Jctn11 l c-~ls ln th·.,5 (1S'.19) . 

P roJc'.o c!c. o;-orr.i.a!io de ln,.lr.içiio d:i. C:111".:.t:1 do, dq,uladot - ?-."M 
ú l:TT:Q. tc-!onr.:1. m:u COaj:.iTIIO de mc>di(iim(6'-5 n«euriu Jl-"lra. u 
u:()!u r.orn:•I, o ,;-c:rr;,:rmt r.l•rr.o. • t:,.:ob., eom11lcmrz:it11rc-. - 
Ct:r.o <Js.t ttco!a,.:rcck!:, e do, i;:r-..1...,,. '°"'ºl•ro - P roc r1mco 4.1• 
'""eo!.n r,rtlimfr.:irc-, - E'l("O):, prrlimin:nc-s 11 .:nrco c!:1, Ca.m.1• 
r :,.1 muckip:il~ •• . S J~ !:llin do f;Ocnro do E,,bdo ,._ Llrr,,u~M• 
ik• 111rihaicór-t ,b lr..txtori11 i;rtal c!:i. lutruçSo r>a b:leã - Jted;,. 
ciio rio Qtllulro <!11 tr.1pe:torc:s Nrol:irn - T l.1,e:3l i1:i,;!i11 do oocalaa 
Pt?:.• C:i.,nnr:u munk1.,.,i• - - Arc.,::i~an:,-:,tn <?o proj ~ - !io10 1'~ 

irlo - C•lr;:Driu de ,-100!:u or,;-?l,n ir.s,1s - l.• C' z.• .-ra ia -
Proi::T11mA.• c!ttcdmir~.,~o, ·- f'A.N:I!., r.cr11".11l ~«ur.:bri:, - Fcf'Tll•· 
(IÍO do orDÍM$(:ltC'S i!e 1!"'..C'O?:i, oh :::.• ,rr;::, - J-:..r<>l:11 no:"-nl, orl· 
n: r1rl;u - Cur~.n a p~r:1mn i!u «c-<ll=.. co rm~U - \llrc:tc:rtt d: 
nco!.u.s - D lrt(;;,o e für/\l lpçi,o •• Cuuos r.oturnoe -

Duprsr111 com n lnatruç,.;o 
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Dr. '.'.\brio Uulrfo 
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E1'S!NO PilL\IARIO 

1893. ºE' i11i:o ntc."3la\·cl o progrc!S0 de S. Paulo em 
tod as a-. csícrns dn a1h·ida<le !.'O('ial. O nmncuto d 11t1 8U38 

renda.,,, o dcscn\'oJvimcnto dai- cst r:ulns de ferro, a crcaçüo 
de novnij indu1;trba: lmlo atcsrn o dc.sdohrnwcuto das 
forças, dn riqucsn, deste Estndo. E m uru ponto, cutrct.:m
to, n5o se po1lc dc-~conhcrer :t lent idão cm que tem m ar
ch,u]o: é cm r-cl:u;âo ;\ inst ruc;,lo publica. O cocficicn1c 
da populaçfio c~cohr é pequeno, e quiçá diminuindo de 
qun<lras nn tcciorc;,. i\üo pos;;uimos cst:iLclcci rucntos de 
ensino rio proporção d as ncccs,:idadcs do po,·o. As cgco • 
fos sem mohilia, c m geral, e sem condições h ig-icnica.,,. Os 
profcgsorcs 11iio cnt"ontrnm cctimu lo. i'\n<la indica o dc
.scnvoh-irncnto dn in;;trução. Xcm t• de hoje c~sc fonomc
no. A nossa socictla1lc dividin·EC cm tlua5 cl~!'es : a tlos 
que npcnas nprcndi.:1m o.s rmlimcntos cns-in;1 d0:1 nnd es
colas publicna e a tlos diplonrnrlos pclns n os.;ns ncndcmitte. 
Di r-sc-io que tendo a cscro.\'i dii o :ivil1:ido o trabalho, os 
brasileiros fic.:i.ra m reduzidos n fonr cotn que .s ew fill1os 
i'C tornnescm proprielnrios ele fnzcrula, ou 5-e Iormns.sc m em 
nlgum ns dM nossas Fnc11lclndC's; e como não hnvia e5colas 
projisionasis, os que niio podinm se matricular nos cscofod 
6upcriorc.s ou ínzinm-sc a~icnhorcs u0:; citas, ou comer-· 
ci:rntcs n<r-; bnlcõcs e i ndualri .,is n., s fnbric.i~. O resul1.,t10 
é que a mossa d a popnlaçi'.'io niio se aclrn ,·n com o preparo 
prr.ci!'O poro tomar a dircçiio de Feus ucgocio:o, e muito 
menos dc::;cmpcnhnr 0 3 nr<luos dc ,•crcs :iocinie, que c.Ugcrn 
uma prcpnrntão cientifica ou litcrarin, embora pequeno. 
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Dai pro\·eio n itléu de rcformar.;;c a iwtrução publico, 
mos faze-lo Jc um modo racional e completo. Tomar o 
criauç::i logo que 11ossa d ispensar os cui,fodo.. da famili a, 
e dirigi-la siatematicn, progrce!:lh·a, fi siologicamente no seu 
ileecurnh· imento; fn cili lo·lo me.swo ret;pcit:mdo os leis 
hiologica.e, nté alioi;ir à. fo15e cm que pode funci onar u 
cerebração indcpcudcnle do a.lL.xilio c.slrouho, fo1.cr assim 
adquiril' por si os conhecimentos elo nmntlo cio que , ·ivc, 
ir gradualmente fazendo-a conhecer tudo o que u rodeio, 
ulé que, chegada a. idade de p o<l cr escolher uma profiSt1iio1 

em que aplique o sua otividn tlc, del cru1 ioc-sc com d isccr· 
nimcnto. P orn. Ci!Se fim o E:;todo criou cscolua de din~rsos 
gráus: a preliminllr (que antigos tlircitos fizeram dividir 
cw intcrmcdiu e proi: ii;orin) ; a co.m plcmcutar, onde ter. 
minorá o 6Ua educoç5o intclctunl , adquirindo iguaJwcnte 
noçÕC! de agricultura, 011rcutlcndo mcswo alg1m9 trabolho.s 
manun is. Chegado a es te ponto po dcrii o es tudante sa ir 
apto para enceta r o e! tudo de qualque r carreira, cicntificn 
ou iod113trj,al, com grande proveito. 

A educação 3ecundaria scr:i forneci da pelo ginoaio: 
Joi o uluno sairá 1iorn o estabelecimento que p referir. 

Neste plnno de eDêiuo procurou o Legislador segu ir 
o exemplo dos pnisCiB cullos. Divergindo tlc qnn1r1ucr 
deles cm certas 110rticularid atll!!, o objeti\'o foi dar uwn 
in.strução integral, n cccse idntle tanto mais pnlpitnntc 
quando !C tra ta ele um país regido pelo sistema dcmocrn ti . 
co. Organizar OSêitn unl plano tüo va&to nüo llO dio nem 
devia o governo faze-lo de chofre: começou prC)Hlrando 
a Escola n ormal, p ois sem mestres todn n reforma ecrii 
inutil . Mais tarde criotá a escola .. compleincn tar, scntlo 
o sea. cuidado atual obter um predio cm que po.ssa fnn· 
clonar. Outros medidas sedio postas cm pratica, de con.• 
formidadc com o Conselho superior da instruçiio o qunl 
está elei to e cm h rc"·e !!C rcnnirú. Ao poder legislat ivo 
compete nindn facilitar o em11cnho do governo complc. 
tando na leis votatlaa. O rcgulawcnto J a lei 43 foi clobo . 
rado por uma comissão compOt!:la dos ims. dr. Arthur Gui• 
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mo-riír;,.. Thomns Galhardo e J~iio B. de Alva renga. O 
1rnL all10 t~ J ii:: no de toda comi<lerni;ão, porquanto trn~ 
am pl o tk::c-n\'oh'lmento de lei, tendo ml'.smo prel'nchido 
(d;;umns foru,rns uc l:1 conlid a: . E' 3!'-Sim tJUe ai üC en
contram di ,-po!-ic:;Õ<'lil ;;ohrc- cla~siíicaç.ão de cc1.deira.s e 
otitr as que-, :tlé-111 <l<' s:tnare m im-·olunt arin inju~tiçn, l'CB· 
p<'itam direito!\ :11lr1ui ri<los. Eu tc-n Llo que o 11 0Jcr lcgie
lati,·o Ue,·crá ;.olin• ela,; 11 rom111ciar-~c afim 1lc que fi
qnc-rn h omolo~aLla s cl r. ,·iJ.uneutr. Sr rin oportuno que o 
Con~rc-srn lcg:i;:.lath·u ÍizetlfC prrptí' n:u ah craçcõs no Rc
~nbrn r nto. a~ qu :i i-. tornam)o.o mais <'Xt'<p1ivcl , fari a com 
que r '-h' íic. ;i$C'~ rq:ul.lmlo <l t' Íinith'amcn tc a ma tc ria, 
po rqu ;u1to, rm ;:~ra l. pr<'C'lll'hc- todn;; :!$ conJiçõce. Entre 
.1. ~ lacuna~. foril1111'nt<• rrrncd iavci~. cnconlram-se rid 8C· 

:,.,ujntc-s: roma :l. tdbuiçõc.- 1]0 iMJ1rtor ]itcrario c~ tá mcn• 
r io un do a ,k· 1b r at {'i: laclo ao;i prof,·5o rcs ; é obdo que n:ío 
pod1•1Hlo o in?- p1•tor :ich:i.Hc no lu~ar que l'csidir o 1,ro
fc.• s.;or ua f'poc;i cm que <ln·c da r-lhe o ates tado, não po· 
d rrii srr r ?- lC'. C'\'. lll'1litlo uo l c- 111po preciso. Outra al tc
r:i.ção, e c..i :1 impo rt ,111\il-~imn, com:i."tC no seguinte: n c~
roh complcmcnt;i r! 1al como or~anizou o R egulamento, 
ocupa 13 prnfeso rc-$'. dc,·c-ntlo ter c:uln um \lWn cadcir :'\ 
c:;:pcci:11: dnqui o aumC'n to tlc dr.;pet=a cm t:crc., Jc 80 
C'Onto:5 Jc rêir1; ;1 concsqucncia sc rii. mio .~í! crcarcm tais 
esco las ou. crran•m-.s<.• com ~runcles dificuldaclcs; uo p3sso 
q nc-, rcuuindo-~e ::iF r:a dcir;1a. e al rcrn30llo a::1 oul a::1 1 acre
di to qm• t•o111 5 profcsforcs "e pockr inru or g:miznr tn~ es
colas co11 vc-11lcntc111ente. 

Outro pou tu larol1 rDl p ara o rinnl dc\'C o poder lcgil:i
bth·o :i tcu,lcr, é tornai· obrig:atorio a ma tricula no cur.!o 
com 11lcm("nlar dn Esr:oln uormnl ; ::endo :is cs:cobs coni• 
plcmcntnres p.i.r lc intcgranlc da rcfonna , e Jevcmlo ser 
r c1,-'lchs por proí~s:,or(":¼ 11ormalislai1~ com·êm JcsJ c 1ogo 
pr~11ara-los, o que facilmcn1c EC o bterá, obrign11Jo-os ã 
in,,t ri cula -rcsp("c· lh'.1; lambem couvêni um l.:ipso relo.tiva 
Õ,5 condiçõc.; 11 c J ir c1or tlc 1:iis <'scolas, pois será <lificil 
enco nt rar quem tenha 15 anos ele praticn para tomnr• 

2 - 2 
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lhe.s a direção. Como este li a outros melhor amentos que 
poderão focilwcntc fiCr rcaliz::ulo11, tai s com mdhor tl i
,çjsúo das cb sscs, atcudcndo,s<' n insufic icncia <lo .itual 
prcdio; a con,,cnicncia de ac w uhiplicarem, pela cidndc, 
c.scofos an.il oga.; n modelo, que tantos i;c r"iços pres ta, 
e que tanto recomenda o i,cu p rssoal , sob a direção de 
M.iss Brown c . .,\ 11ropos i10 c..lC:16 ta proveta professorn, cum
pre-me lcml,rar que tendo i;ido contratado o H!u scn·iço 
p or 600$000 mcns:1i5, um :.i. lei do Congresso reduziu n 
500$000. Atcmdendo -,;,c a eap aeidndc do cl i,s tjuta diretora e 
US aptidões rcn)ndn$, durante tantos nnos de m ag-istcrio, 
6Ó a um l::i.p:iO podc-.st' a!r.i buir cltc.n rcduç.io. Ao pa.triotis
mo do poder legislntivo nilo cs~ parú, por cer to n ocasião 
de dar ultimo e defi nitivo retoque n uma 1ci. cpte d<n.·e 
servir po.ra educar n gcr.lção n que t1cnmoa confinr n de
fesa dos grandes cl irci los da patria. {Rclatorio do dr. Cr 
eario Mo ta, Secre tario do I n te rior). 

Por tlecrcto de abril foi nomeado o dr. H enrique 
Gorcc.i.~, consultor tfo instrução na Secretaria do I nterio r . 
.Em julho pediu dcmi!:siio. Por decreto de <lezemhro foi 
nomeado diretor geral <lu Secretaria da In~truçi.io, o dr. 
Ar thm· Cc.:rnr Gu V imarõe11. 

Circuln r de íc,•crci ro de 1893, cn"·indn às Cama roil 
municipais: "T cmJo a lei 88 de 8 de ec lcmbro de 1892, 
Jado lls municipnlidadcõ o direi to de se fazerem rc prc
sntar no Conselho superior de instrnçiio pub lica, por tl ois 
d1:,l cgados, cwnprc que c.:cn umnicipnlidadc, dentro do 
prazo de 3 di ru! , envia tl Sccrctarin <ln Inatruçúo P ubl ica, 
cru carta fech ada, aes inada pelo p rcili clcn tc da Camnrn 
e com fi rm n rcconh ceitln, o 6CU voto, que poderá recai r 
cm p rofcs!:orcs ou cru qu o.isque r cidadã~. Cada muni
cipalidade votarii cm dois nomcP:, cm sc.:s;io ordinnria ou 
e.'\':traordina ria, prevalecendo a indicação que for fei ta 
peln ma ioria dos ve readores prõ3entcs. Esta ind icação 
constituir.ó. o voto que 6e rá em·indo 3 referido Sccrctnrin, 
de acordo com a& instruções ocimn, ind icado no endereço 
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o objeto ti o oficio, 1mm núo ~c- r C'onfu rnl ido com ,,. mn· 
reria do expediente~. 

:'\os anos de 1892 e 1893 1mrias c~colas p uhl icas fo. 
ram mandada!! fechar cm vir tude das epidemio;; rei nan
tes. O mCJ de junho foi dcõignado parn abertura de 
co ncur110 ü.s cadeiras primnrias 1:ap;aF , F ornm d.cs i~n:1.
do.3 pura os cxamca do!I candidato!.' ao magi15 tc rio pub lico 
prjurndo: representante do governo, dr. Engcnio 31aoncl 
Toledo; examinadores, dr. Liiiz Aug~to Corrêa Galvão, 
;:\lanocJ Cirirliíio Ilnnrq uc e Tili u r lino :\ lomliuo Pestana. 

1893-189.t Sobre ,,. E9cola-mo1lclo cnco utrnmos oa 
t:'C'guit1tcs 1b(lo3 oficiai !' : fundada pc-lo govcnrndor P ru
den te de :\lor.i i~, (18901 tC'w1o por clí rt' tor o dr. Caetano 
1lc Carupos e por CXt>cutora de .,;uas idé-foe:, :"\li~s :.'iforcia 
Brownc. Serve esta irn:-ri tuii;:5o uiio só para nela exercita
rem o~ alunoe-mestre!'. como pnra const itui r o modelo 
dos cecolus pt1hHca~ pr"limín arc~. cm que bons (lCrvi çoJ 
\;rã prCt!tor. T ão abominada dos meni nos é a uos.!: R ce
cn]a p rima ria; tão aha ndonad:i fica pcl ::is .auloridnrlcs 
rc~11eclivai;, que o lcgish11lor jul:;,ou nccc:;.sario cs tabc1c• 
ccr-1he a frcqucncin obri~atoria com o fim de torna-la 
procurada. Entretanto, ei a C'êcola permanecer 110 que é, 
e si o ais tcma defe ituoso do ensino continuar, niío é po!!· 
eivcl que a autoridade consif:n o i;;eu f im, ucm parece .nlê 
que seja i~i:o de rcn] vnn tagcm p;ira oa alunos. Nn ve r
dade, obriga-los à pcrm.:i. ncncia por louga,; hor~ em prc. 
clio ac:mlt:tdissimo sem ar suficiente, l:C m lnz, conto nesta 
Cav itul mesmo os hu, e. ai,;;cnt a rc-111-r' e ccnn moycis 1lcs
p rop orcio11 ,wcis à êua i cl a tlc e romauho, a lerem linos 
imp rcstnxcis, a pnssn rem horn.s com a mc~run lii;:ão, a cs
crc ,·crcm cm mc-3as improprias, a dccoror, pasinus ele gt'O.· 

ma ticn q ue uií o comprccuden,~ C extremar-lhes o ce rcbro, 
prcjucl ica r·lhce 11 nutric;õ:o, c strngnr.lhCê o vi ;;i ta e dcfor. 
mnr-lhcs o corpo. 

Adolado, porém, o mctotlo íntuili '"o dn &cola·mo
dclo, seguido o e; istcmn xocionol dns lições cur tas, pro. 
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porcioan<fos às idn°des. al tC'rnando-a!I- c:om cau to!'. m;1rC'ha,:1. 
cxcrc ici05 mili lnrcs ou gi nnstiC'O!!, tr.!bnlho;; manuais, no 
torno ou na motlcbgcw, fo.zc-nJO-:õ-C tmlo ~raclunlmcn lc t.• 

progrcssh·,uncnlc, oi:; m cuinos não i,c foJi~aOl, a altcrnfl• 
çáo traz.lhes o rcpo ui::o tlc uma faculcfodc c-nquanto n 
outra en tra cm .ii;:ío; e ::ipro,·citamlo a curiosi J aUt· dn 
criança, poupando-lhe o fa:;ti 1lio.•o clc-cora r. dâ-H~· lh c o 
cosinaménto real J untc-~c a tudo iffO um prc tlio con
Yenicntc, e tcrcw06 acli:ulo o melhor mc-io i1c rC'al izar·!W 
o cnr,ino prelimina r. A c.;.cob ec-rii: C'11t:io dc-~cja1li1 pelo 
menino. 

Par.i pro\'a temos a E ~coln-motldo lfU<' j:í mio t c-111 
como acei tar os alunos que a 11rocurnm. u.:ula m<'uo:
dc 70 deixaram tl c mn tr iculnr-fc <'StC' ano por fali.a dc
lugar. E por es te molde que ,lc~C'jatao!I. ver hundadot>
to das as CEcola,; do Estado; e com cstc intui to, apron-i
tando a nn lorizaç:'io lq:;:islati\'a, inidnmo!I. a conglru1:ão dt' 
um cdificio npro pri .:Hlo no bairro 1ln Luz. Quizcramo<. 
mais dois, si os circuns tnucins o p cnr1i tí,,,:.('111, 11111 na Li
h c rcl nJc e out ro n o Draz. <"Olll o do lar~o 1Ia Rcpnblic:t 
nos dn r inm qua tro c.;cola~mo<lC'lo na Capital com t'll-

pacidadc par:1 mai i' de mil a~unos. T .1 111hc111 no i nl cc ior 
do Estado pre tc11 dcn1os fo7.r.r a lguma <-oi:-:i H('t\lC' f<'tl· 

tido; reunindo as C.:'colas p ublicas de umn "icl:ulr f'Ut Hill 
m eEmo cdi!ic io p ar a cada ~cxo, dnn<lo-ll1cr o nH'f.mO pr1> 
grama, comi~ionamlo até 1101 profc.5'sor da E ;cola-mo
de lo para a1i in iciar o ensino, h,1,·cmoM tlc com1•r•1lir mu l
tiplica-las por todo o E stado e rcnlizar a~im a refo rma 
completa da inslruçiio prima ria. F. :-rr,ío, por ,·cnturil, 
bnstanl~ 06 meios para o cou~cg:u ir ? O futnr_o 110-Jo ili r:\. 

A pr inc ipal nccc.s:1idadc 11c UOí= í=.1. in-::1ru1:íío preliminar 
é po~suir c.;colas bem reNdas. Dc~dc (JUl' a~ tcnlinmo:>, o 
povo mesmo as procurará, i ndC" pcndcntcmcntc da obri~n
toriccfo1le lega l. Para ohtc-Ja!', porém, é for~oeo termos 
bons mc.:: t rcs e cm numero !'uíicicnt c, c-rea,idn pti rn tanlo 
Escolas normais em dit:C'rsos 1m11Ios do Estado. onde hoja 
meios tlc fazer tirocinio pr:ítico o nde o norrua líst n aprenda 
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a ensinar. Tambcm é nccc5êario h;1vcr prcdios adequados. 
T('mo.c; adot;i.do~ , ,ario~ tipo1:. (fUê .se adaptam às circun
~lancia.:. do mrio <' de loC'alidmlr. mas ncnhuw se lia collS· 
~trnido. a cx<'cção do qlle ec ucha iniciado na Capi tal. 

AlJ:,.'1.I Was wuaicipalidadcs do interior, d~cjosas de 3cc1e
r.ir a C'l"Cn 1;ão 1lc t•t cola6-modclo cm que ~ j ::un couteru
p laJ a_.;, h ão of<"rccitlo ao E stnc1o, tc r rc11021 e tnC'ios para o 
t·.:.tah elrci m 1..•n10 dl'sla~ in ;;lilnic;óC::1. 'X:ío nos foi poMi\'cl 
alcndc-h -. ;-1inda. pdo motivo que por m.ii3 de uma ·vez 
a~:iinnlnmo~. Em tempo op ortuno, porêm, as con,3truçõcs 
J('~l iuadaéi no ensino preliminar serão inciadn.s m1q1.1clcs 
ponto .; <l o E ~tado qu,· reunirem :l!- precisas condições de 
itlom•itl:uk. Em nl~u n • h1~arf'.:i roma I ní. S. ?ilanocl e 
m1 tro!l- al;:uu:: t'idadão::; h~m oferec i.do ao Estado, prcdioo 
para nd rs funrion:1rcm c~rolua::- publica~. O dr. Fernando 
dl' A]huquc rqur ro11 ~trni u um l'ilifü·io cl!colnr , na run Ma
nuc.l D ittra, haí rro ,11• Bda-Vi3ta, dc~ta Cnpit,11, e ofereceu 
ao E..tado para um:i r:-cola•mo1k-lo. E..: rola ~faria José. As 
t':'<l'Ob.=, da cidndc dr Itú for.1m reunida,; cm um prcdio 
p.lrn C't'~r firn ofrrrc·i<lo pdo il r. J or::c Tibi r ii;á, e ali fun
cionar.1 rn 1lur,m1r o .ano findo. Em bem elaborado rc1n to · 
rio o prok-~sor :\briano <ln Co~ta. coosip1a uã o fÓ oa scr
,,lços ,Jo 11rofcs.;;orado como o ('oncunm ,·alioao que lhe 
prrHou a p opuhc;ão da ridadc.Alé•m da moliilio cucowco· 
,ln 1la no.'- & 1ado ~ rnhlo'""- fizcm o:ot construir um tipo todo 
de 1uad(•lra e outro mixto mai5 por l,'l til. Pnra fornecimento 
de l ivro:i, à~ csco1n-=, o Con~rlho aapcrior :ulolou al ~uns; cs
pt'ramo~ aluu=lecl'r ~m breve., grande nurncro de cscolo.s . 

.. Ao ronec llto ~up<'t'ior foi entregue a iucuml1cnciu de 
or~nni:r.nr prog1·am;-i~ e rcgulrimcntos cscolurc<:, adn ptnndo-
06 ô no,'":"l oric-ntn~:io do cm:ino. Reunindo ns cscoh!, por 
ni <':"ô pn r5as, cm toUoF ;1qudcs lu;;nres onde a convcnicn
"in se im po:r.cr. nas rhhu]c-.5 por exemplo, 1lnudo-lhcs um 
p rog ralll a a nnlo_go da escola-modelo ; fazendo que as mca
t r(' s , i~u.m o mc101l0 ,l~ta: C$labclcccn do a scrinç:io de 
:mos, e o c n5ino, quanto po~si,·cl, i ntui tivo; fornecendo o 
mn tcrí:11 cscoln1· npropri:ulo, e dando p rcdi.os adequo.dos 
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às e~colae, teremo6 reíorrundo a in:trução publica primaria, 
base unica de uma cultura intclctual "-rria, fecunda e 
eficaz. Para e.ate ohjctirn é que dcycráo convergir ns vis
ta 11 do Icgi9Jodor, niío negando rccurso:1; do.s in~pc lorcs Íi!
caJizando II e.xccução do Rcgulnmcu10; dm, municipnlidn
dca colaborando com os que se cncan·csnm do mi.Hcr da 
instrução; dos mcstrcõ sCb'lrindo a trilha que ee lhes abre 
e qne lem a fC U ÍD.\'or n opinião d;is autoriclatkíi na ma. 
teria, e a 110.u ção do.3 fotoe. Ao go\·erno, por 6Ua vez. iu• 
cumbc~ editando o plano. não mais esquece-lo, n;lo de.!ô
vfor-sc por consideração .1lguma da linh o que parn ei hou
ver traçado. Só a~sim 5crã uma \'C[(lade o cueino publico 
crn Siio Paulo. 

D e tal modo se com prcendc a imporl anciu do cuaino 
primorio, no E!tado, que ~ lcgi!!ladorcs 1lecrctam-lhc a 
obrigatoriedade. Ainda maie, otcntlcndo à inutilidade 1lc 
esforços anlcriorE!(.I, po-i:i que qam;i nrnhum resultado se 
ha colhido neste ramo de admiuistra-;iio. bu;;.c:iram nele 
in lercasa r todos 06 cicmentOd compaliH'i~ : a~~i:u. dc ruw 
à sua d ircç~o ao Secretario do l utcrior, no Comdlio @U· 

perior, cm cuja organiznção intcr.,.cm o ~0\·rnio e na cs
mnras municipal~; ao diretor ge ral da instrn~:io, noa: im
petorcs de dis trito, e ainda ii.s camatlns municip11is; assim 
n.ssociando com o mc~mo intu ito clcYado de ins trui.r n cren
ça , todas as forças e rccareos da administraç:io. P arece 
cedo ainda para a•<aliar-.sc o rc:iultado ,lc tul orsani?:açiio. 
O Rcgg. da lei n.0 199, ultima que alterou a lei de i ns
truçiío publica (n.0 88 de 8 de ac tc1uhro Uc 1892) ê de 
data recente, no\-·cmhro de 1893. Os impctorcs de dis
trito só muito poEtcriormcntc entraram cm exercido. A 
cstatisticn c.scofor não fo i nindn ícita ; e cm rnziio da rc• 
volta (6 de .setcmhro 1893) 1 qt!c tanl.3 força:, e nlcnçõcs tem 
desviado, alguo6 dos groíc.ssorcs e inspetores se tcru nlis• 
lado pnrn a ,Jcfetia da Rcp uh] ic,1, tror.amlo tcmporaria
mcntC a disci plin a da cscol:t pcJa do .=;oldailo e do pntriotn. 
Tudo faso tem concorrido para perturbar a frcqucncin das 
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cscolns, e difi cullnr 11 aprccinção «los rcsullatlos que a 
110,·n ki pode ler produzido. 

Potlcmos1 cn ll'ctnnto , a;;sc,·crar que n instituiçiio dos 
iospctorC3 de tfütrl lo vo.i se impondo como medida de 
.,certo, pelo;; rc5ult:ttlos que já se lhe t·ol hcm. Il ;is la snhcr
~c que os iuspetorco ,--isit:im ns C:!'cobs, cxaminnm-lhcs a 
írcquencin, nssistem ao; cxnmcg e te~ temuahnm os caforço3 
do profcs~or, 0::1 prot; rc~os do ensino cm c3tabclccimen
tos cm qtt<' nt& cn lão, hn 16 nnoa pelo mt"nos, EC n ão fo . 
zin um n vi!ita oficial. Pc1o3 rela torios do.; inspetorc~, 
:i)g11 us pcrfcit nmc ut c cl:ibor,ulos, cst,; a gove rno a pnr do 
cn~ino e d:i3 ncec?F id ud1· ,; que lhe viío surgindo e siio ea· 
recctlorcs de pronto rC'm<'dio. E ' tnmbcm pel o concun o 
dclea que espera o governo obter a cstn tistico. da popula
çõo CEcofo r, primei ro pa,;,so pnra cíctfridudc do ensino obri
gntorio. Tambcru no ru-o,·irucn to cl:i ,:i. cadeiras pro•dsoria:1 
não é mC'OOg util o ecu concurso, po is eYil :irn-sc gra,·es lJl. 
connnicn tcs couio o.. do 17° distrito~ cm que só e~stia 
uma unicn ucolu providn. ElC's ~íio cmfim, os intcrmcdin
dos idoncoa entre o go\'crno e o profo;:wrado publico, zc
lnndo pela fiel c:ccc\U;iio dn lei e d0& intui tos da adminis• 
t rnçiío. E' mi.:itcr, po i~, que eles se compeuctrcm dCEs O: 
mi~ iio eupcrior, trnba1hando c.:r i1criosn e indefesamente, 
por um n cansa q11 C' é primordinl na Republica : prepnrar o 
cidaJ5o, clc.~.i.r o ni,·cl inte1ctuo1 do povo". (Re]ntorio dr. 
Ce~urio Mola, Secretario 110 Interior). 

Em Setembro foram crcados 57 C-1Scolna prcliminurcs. 
No nno unterior, 162 (Lei 101 d~ 21 de setembro}. 

Em .igosto é exped ido o regimento interno deu c.scola.s 
pubficn.ç; do ensino; d.i escola; do material cecolnr; dn 
tlieciplinn cecolar ; do tempo dns [unçõcà cscolnrcs; d06 
exnruc~; tb matricuh; da frcqu cn ein; cln c~crituraçúo 05· 

cola r ; dos grupo~ cscolnrcs; ilns C3colns nalu rn;i.:3 ; dn higie
ne ~cob r. Em anexo o programa. das o.colas prcliminn· 
rce (Dcc. 248 de 26 de julho). 



10 A Il'\·snn;ç~o PunucA E~r SÃo PAt:LO 

E' crcada a 2.P, escola motlelo na Capital ( L c>i 2.52 de 
9 de agosto). 

"Prcn:imcnto de cadeiras. Concurrcntcs 53~ 53 :ipro
y:ul~. P rofO!sorcs interino;;, 60, homcn:; 39 r ruull11•rc5 21. 
82 cndcir::i s dcpc111Icm a inda tk pro\·imcnto. A._ fmitr> <: 

lcgttis dos sll primcnlos :'1:; r scol:ts ,lcrmn c5tC' rn.~ultado : 
profõ:'!sorc.;; prcliminarc-"t 23 , profec~oras 30. Profc3:<o re,g 
intc rino-s 39, p1·ofcssora,; 21. T otal 113. Fonres ,Ic, <'sC-O '.J• 

me11tos ap oscntaclo,; 7; exonerados 27; mor tos ,1-}. Do co
tejo destes nl ~n ri6mos~ cm vc rd .,<lc-, durnn tc o auo, ttpcna 11 
:aprovei taram 'i2 provimento:; àc c;:coJas v.1 ~a~. 

Ainda uão são a111pJo5 05 rl'cu r.•os forncC'idos pC'la 
unica Escob normal no Estado, cmhora :-<<' apropriem 
11am o rna gis tcrio, no ano proxiruo, todas :IS h abilit,u;õr:, 
po r ela conferidas, poi5 dcr,1m o !;Cguinl<' TC:Ult::u1o: ;L) 
curso coruplcmcntar : 3 profes.:;orC's e 3 1irofc::~oras; ll \ 
curso preliminar: 19 professore:- e 25 p ro fr~,;,,,;or.t'5. Eutrc 
aa cn'll!lns qnc cmh araç:nn us funções c~cohrcs fi ;:ur:mi O!i 

impedimentos mais ou mcn~ pTolonga.dos dos prokssor~ 
acarretando a nêcC6siilndc- do rccur:-o lc~.,l 1fo.s liccnç.19. 
F oram conccJida,; 281. Tais intcrrnp çõc-s fornm com
peos::adas pelas substitu ições c m numero m uito infrrior a 
106, }irwenJo uma Jiícrcnç:t de 175. A ~ remoções simple.3 
e por permutas não determina ram menos ab;1los :ls funções, 
d.l.'.'I c~colas: 58 tlas p rime iro,; t: 16 il as .::-cgumla:1. .\.! 
escolas foram u;ldos apcn o.s 18 adjuntos. 

Eleva-se a 1.430 o numero das cacoh tl p r cliininarcs: 
152 i$oladru do Ecxo mnéculiuo, 154 elo frm inino e 15 
mixtas. Intcrm cdias i:o)ndas cm provimento: 195 do sexo 
ma!'!culino, l S.i do fem inino, 16 mi.'\:tn s. Em grupos csco
larcss 30 do sc:xo masculino e 25 ilo feminino. Totnl 
dos 20 grupo3: 89 a deduzir 3 vnga,,.. Procisorins com 
pTovimento in terino 60. To tn) das c~eo}:ls JH'OYi,fa~ 83~. 
Vag:l!, eonsi dcrndas pt o\.·üorias por fo li a de oposição cm 
concur.::o, 393 do sexo mnscu) ino, 149 do fem inino, 56 
mix ltl.6. Total das c.scolus exis tentes 1430. 
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Hu o ~c~intc dc-::i<'quil ihrio entre- ~ distritos quanto 
,i 1li ._trih u i~iio da in~ lr u<;:ío : l º. didrito: ,U C'::icol:ls prcl i
miu :t r~, )(j intc rm c-cHn.:. l5 ,·ar,:,1:,:: 101 .11 -;.:; {u m :::rnpo 
de du;1,; <'scohi s rio FrXO ru a ,.<'n l ino). 2º. dis trito: -1) <.>$· 

co l:1~ p rl'limi nar r-', 9 i 11 11•rmcd ia.:1. 1 p rO\'i~ori:1, 1 vaga, 
101 11 1 52. 3°.distrilo: 6 prdiu,in.:irC"~. 1 iut(' rmc-,l ia . 5 pro
\'isor in<=, 2 Vaf!::t~; lo ta) 20. -1-º. disrrito : 2 pn•li rn i11ar(\:;, .i.o 
in tcnncdias , 28 v.1g.1;,:; lota i 68. 5°. clistrilO : 3 prcJimi
na rer, 15 ]ul r rmccli a:i-. ,1,) , ·a;.rn~ ; totnl 59. Con ta c~tc 
1l istri to 3 ~rnp0o r .~c-olrirc-s rl:,{u:1pc com 7 <'f r olns. 5 X iri
ri c-:1, 2 C:u,:uu;':i i. 6°. rlistrilo: 4- p rcliminarr:-. 18 intcr-
111 <'clii,~. 8 Jiro,·iso r i:1,; lprovimC'nlo iutC'1·i no1 , 3l n1ga9; 
10 1:i l 6l i' nrni .,; 3 ~nq,u-. c•.:('ol :m -- tS. L11i 1, P;1rnh ít in:;a~ 
-J. c-..-rol:t <: , Cunh a, ,1 , P:1r:ihih m1.1. :t 7/' ,H~trito : 8 p rd i
miua rC':>, 15 inl r-r1m •rli :1~. (, p.o\ i-ori;i.:. 21 \"ag_a!'.; lotal 
50 ftun grnpo C''"C'Ola r C' III U:111:111al"l. 8°. disrriro: H Jir c. 
limina rr:'. 16 i11 lc nn l.' '1i :1.'-. !! p rO\·i ,- nri:1-. i prm· i u1 cn lo i nlC· 
rino). 22 \":t~:l~; 101.il 51-. 9°. tliHrito: 17 prcl i111i11:irC!! , 21 
inlcnnrdia;., 5 p ro,·i .:uri;t!I, ll Y3 :;!:l:• : 10 1:11 57 l2 ~ru pos 
<'~C'olarr3: Pin1la, 3 f".,roh~. G 11.1 r:1t in :::nc-\;'i, 21. 10°. cli.~ 
rrito : lú pr<'limin ;1 rr 5. 21 int cnnc-dia .:: 2;; va~ns; lota] 70 
(2 f:r u po"-: T :ml, :1 1r ú C'ecoh;., S. J o•l· lfll .=. Cam pos, 6) . 
11". d iMrito: 13 p rc•l i111i n :1TC'~, 28 inh.'rmC'clia!!, 12 ru·o,·it;o. 
rias, 3-~ ,a~ili::; 101.11 76 inm ~m po C'lll ]aC'nrC'h y com 7 
escolas}. 12º . di.~ tr ito: 12 prcliminnrC'-'. 10 i11lC'l'ml'dias1 

l pro,·i;';o ria. 33 \';1~:i,: ; lot:il 56. 13". distrito: 27 prcli
ni inarc~, 6 in tl.' L' F11(' 1li1L-;, 25 , ·a~as; total 58. U.0• di.~trito: 
H 11rcli111inar("', :? l iutC'nucd i:1;:., 19 , ·:l ; .1 ;1; lot :il •JO. 15u_ 
,listri,O: n JITrl i111 iu:1 rf"", 7 i11l l"' r111('1l i:1 ". 11 Víl ;!;\S; total 26. 
16°. Jistr;to: ,t prrl imi1J;ttc.s 1 3 i11 tcrna•1lbs, 1 prn,·iao rin 
(pro,·irnt'n lo int cr ino l , 19 ,·af!'.:l!:I, -~ u,ixr :is; Iot :al 31 (com 
2 t ni11os : Rihci r:í o P1·r10 1 4 ri;cofo ic> , F.Jpi rilo San to Jc 
Duta tnh1, -l ) . 17". distrito~ 4 intc-rmC' di:t!:I, e 4 p ro,·imri:13 
(prnvirncnto iu (('r inol, 'j \':t~ :is; Co la)_ ·15, 18°. cfüt rito: 
12 preJimiu:ir~, 6 jocerincil ius, 3 p ro\'i aoi·ia;.-, 10 vaga ~; 
lo 1a l 3) (:2 gru pos: It ú ú C!'icoln~, J un 1li,1h y, 6 ). 19°. dis
trito : 13 prc1iinin ,, r('~ 1 12 i1t1 crn1ctl ins , 2 prov i::o rias, 11 

3-2.º 
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vasos; lotal.29. 20°. distrito~ 9 preliminar~, 6 in termedi ai! , 
3 provisoriaa, 11 vngn.;; total 29. 21°. distrito: 3 prcliuti· 
nare.ó, G in tcrmcdi:is, 19 vngas; tOlQ} 28. 22°. distrito: 3 
preliminares, 2 intcnncdba, 15 ,·ngns; to t:11 20, 23°. distri to: 
12 prcliotinnrcs, 5 in tcrmc<l ins, 2 pro\·isoriti:;, 12 vngas; 
total 31 (um gru p o csco)ar cm Limeira, 6 Cs<"ola~.·, 2-lº. 
distrito: 14 prclimina l'C31 18 in tcnne ,Jias, 3 va;_;as; lotnl 3:i 
(grupo cm S. RotJUc, 5 C3col::ts). 25.n tlistrito : 7 prl'li
n1inar cs, 12 iu tcrmcdia,;;, 2.~ \'agna; to1al 43. 26°. dist rito : 
6 prclimin:nc.;, 15 in tcm 1c<li.is, 3 1, rovi~orins, 15 v.agas; 
total 30 ( grupo cm 'fietf, 7 cscob s1. 27°. disldto: 2 
preli minares, l •t in tc r111 cJins, 1 pro\'i6oria, 21 \";\~ns 3 
mhtas ; total -11. 28°. dis trito: 9 in tcru1ct.lia~. 2 proyieio
rio.s, 21 , •aga! ; 1otal 32. 29°. <listriw : 3 prdini i11:1 rc-s, 9 
intern1cdias, 2 pro,·~ori:is; to t.il 28. 30º. distrito: 4 prc
)imin :ucs, 13 inte rmctl ias, 35 ,·agna; total 52. (Do r cln
torio t.lo Sccrclrio do Interior). 

1894. ''A ins lruç~o puh]icn foi nintla 1u11 tios aEsun toll 
que toais m e ocuparam. Seja qual for o probk1un c1ue 
nlr:iia a atcnç:iio Jo governo, q ual q ue r q ue 6ej3111 o;:1 c m· 
haraço;; que o assoberbem, .l6 di íicu ltl1111cs CJUC encontre 
não potlcriio jaiuai~ por de parle n hi;icu c-, i sto ~. 03 

cui tladOõ p:ira a cousen ·ação ,la en ú<lc, e a imtrm,:ão, i:,to 
C, o p rep aro integral t.1n eriançn pnra en trar nn c-sfcrn 
social. E quanto é importante c~ tc in tcu to! que cuiJado6 
merece o prcpnro mc111.1l ,ln infoncin, n sun cclnc:ição in
telctu:il ? Dis Lavi!:se : "II fout dans toutcs lcs ma ti ércs de 
l'c nsc igncmcnt 1 la méme i,ohric1C'1 lc m ê ,nc tnlcnt il dis
cern cr ]'~cnticL C'csl ECUl wcnt qu:rn tl ]e 111:1itrc pnr un 
cffort ean3 cesse rcuouvclê, nppropric lcs connai~snnC'cs ::iux 
forces e au."'t hcsoins hicn ilctcnninC's de l'écoHcrn. Siur, 
o. educação mcnt.il, fisica e do 0entimcnto, ~ o fim ::i que 
llc,·eru visar oe mestres. E~ c1l11cando gra dnnlmc-ntc as fa
cu)Jadc!, qu e ec chcgn râ ao ecu complc10 <l c.;c1wohimcnto, 
1en<l o co.Ja uma <l eias ailqui ri tlo h :1rmon icau1c-ntc a npti <li'ío 
precisa par::t resolver to<los os p rol1lcmas que se nchmn ao 
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::,lcnnce de -auns forçns. Deve ser c.stc ohjeti,..o dos cdu. 
cadorc.:, ol,je tivo tauto mais ohriga<lo, qllanto c;.c tra ta 
de po,·os, que nilo tar:uu n íórma de g:o,·crno tlcmocralico, 
a que culicgo nas !=.Ua;; mãos a tl ir cç5.o de .ECU5 proprios 
destinos. 

Niio t"on h11ulo ctlu('aç:ío e ins trnç5o; m ns reconheço 
que o trabalho (lc instrnir n infancia cousistc em cdu
cat-Jhe ns foc ul«lndCfl, prepara-la , para ohtcr lodos os conhc
cimcn tod ncce:-sarios i1 vhfo, 11ccr:-~i.tl a<lc impo3ln pelo m eio 
socia l, peln po;:ii;:5o lfo individuo. 0 11 pelo p ropria nntn
r c~a indivi«l u;i J. Tanto quanto o trahalho concion tc eobrc
puja o inconcic11tl"', 1Jl1:into a in t<'l ig,cncia diri g:c a .:ição 
e o l!cu limcuto licrn preparado a ou.xilia. n5sim n iustrnçfio 
fovorcec o complemento J c no.::;:o <l<•«ti no, e, porl:mlo Io["
nccc 03 mcio.3 tlc mullipJicarc111-~e ;1s Iorças, a umcntar..sc 
.l\d riquesns, ;-u.lquirir-.::c couíorto e 11cm es tar. Felizmente 
to<lns ns Natõc.- o rccouh cc<'m. e por c!i.,e moth-o o orça 
menlo 11:l in.s lrm;.i:o v;1 i :::nnh:inilo <lia :t (lia mais cspaco 
n os butlgts. Xcm nú3 í:ircmos r.::-.('.cc;::i o ; é a:'5im qnc , tendo 
despendido de 188i :, 1888: fl';°0:692$251 :;astáutos de 
1888 n 1889: 93! :697S5l8; do 1839 a )890: ) .076:75JS6i5; 
,lc 1890 n )891: l.16,:631$399; Scmr;trc 1891 a 1892: 
735:752$33·1; 1892 : U90,.llJ0S76·1: 1893: J.,39:437S228. 
Em 7 e meio ;inos: 8.012:-1-82$16'7. O que quer d izer que 
1lci1pende o Es1.:1do com :1 in:Hrnção publica 7% dn eun 
receita; o qnc denota ..1 crcscc1Hc import:mcia que os 
Jcgishul orc-s l he consagram . Dcspc1Hlcmo!. c,; tc :1110, com 
t.i l r;nuo de i,er\'iço, o ccguintc: dcãpcza n vo1adn foi 
de: 4.651:680S000. A rcaliw,ln íoi de: 3.19-1:809$114. 
Saltlo 1A59:8i0$88ú. O sa ldo [oi dc,·ido princi11almente 
ao não precnd1imcnto de crukiras por folt:1 ,lc pe&:;o:i.1. 
O que, porem, tr in 6C obtido con i cs.ia qunntin <lcspcnilida 
é que examinaremo,;; , 

Ensino prdi111i,rnr: O ensino prcliminnt: tcrn nt rniilo 
totla, a :itcnç5o 1105 1e:;i5lnJorcs p,111.lG ta s. uulo no pnesndo, 
füuitanJo.sc a noçõc-3 im11c rfcitas, J nd:ls por mC6trCa sem 
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preparo, a Escola norm .11 , ·cio mclhor:i.-lo. Atrihuintlo o 
fo1t.a de aluno5 ao clcscuido tlos pai:i, a lei i nstituiu a 
obrigatoriedade de frcqucncin. E parn que o.. mestre;., 
a fos taclos do centro, cnco n1.ra~em uma autori '1 ndc que o., 
ll \Lxili11sse no dcscmp('nh o ,lc sua~ fu1u;:õr.-r, ins tituiu os 
inspetores cJi stri tai.:i; e, de!:' cjamlo ob ter co-participaçiio d0:1 
1nunicipio3 apelou lnmhcm ]inrn as Ca 111 ar.1s municipais. 
P ostas cm pra tica ns medidas aconsclluuh:is peh le i e 
rcgalamcnto~ podemos dizer que j:i fe o1 tc,c promi!:JO r 
r esultado. Os i11s11cton.•s litcrn rios lc lll prestado rclcv:mtcg 
scn•iços, j:í inspecionando cscolan. j.í. promo\·c n1 lo o .:.cu 
p rov imcuto com profo,,,forc-,3 11ro\•isorio;, j á íi ua lmcntc, 
org:mizunclo os .\!ru po:. <• qro b rr;.,, mcdifla cs la tJIIC' trm pro
cluziclo 01imo cft•ilo. ?\c-,- la C.1 pit;1l a d ifc·rcrH.;a (? já )J cm 
scnsi\·cl. No C:$p irito do p rn fos:" or:ulo notn-·H· nm:1 aus
piciosa anl m aç.ão e oo cxamt's fiuai !'i tlc1non~lra r:i. rn . por 
ultimo, um :;ranclc acli an tamc-nto clos alu no~ cm rc1:i.ç5o 
110 ano v as!:':t tlo. É :i~,si m que c:,coln$ on,lc_ nprnas se 
lecionam antcrio i-mcu tc, pcl<>d anlitzo:" pr0fC':-.iO:i <l c lr r, 
e:scre\·cr e contnri hoje f cg: ucm inlciramcntc o pro~ram.n 
preliminar, aprc.scu ta u do :tlunos com ;llk? am:13 uoçüc.s de 
fisica, clc quimica, ele hot:mic.1, tlc hiHo ria tio Hra.;i), alem 
de musica e gina..=;tic-1. Q,. inspctort's tcrn s ido incnn;avcis, 
sendo para Jnaa cntar que n cxtt'n~ão ,los cl istrilos füc3 
p rejudique a aç:ío. Convirá muito fUhclivi<li-1~, numcn
tando a:s iru o numero <los ins_E<:torc.; ; 1rnfa que inft.~llz, 
mcotc alguns ali;ís hem íu tcnciona<lo~, desnnin1am, ua 
iwpos.slbilid:ulc de det:cmpcnli., rcn1 o car~o e <lcixum o 
lugar . Outros scntcrn-,,c aS=obr.rbados pclns cJcc-pc~as de 
viagem, sendo por is5o nccc5,5ario que o Coug,rcsso es tude 
a quc.;;1:i o, :i (im de uão ol> ri g:n-loa n gnslnr mnh= do que 
podem. Pnr:1 .w3lianlcs a tlc!C'gu:il cxtcmfio, Jrnsta clizcr~ 
, ·09 cp.ic os dislri tos ahi-aug t'm nnw mt'.:di.1 ,lc cinco muni 
cipnit=, tcmJo alguns :tté (i e 7. De ord in:1rio niio JIOdem 
os ~cus c:: ío rços ir nlcm tia eédc. Consultei-os €obre n 
inden ização p..:las <lo;.pcens <lc ,·ingl'm, a\':ili:irom tl~ 100$ 
m cnsnis a couto de rêis e m:ti.s. No rcl.ttorio do clr. 
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Dirc-tor ~crn l cnco11trarcis não !:Ó husc para ~se calculo, 
como C'Xlra lo:1 dos rotciro:i- elo .; <liguo3 !unciouarios, cm 
que dt:ó r c\·cla m quanto f izc- r;1111, q unis n,s neccs!= id.1clcs 
locais e 06 meio:- Jc sati:afoz c·b~. Proscguimlo-sc com 
firmeza uo caminho c11cc lmlo tiraremos dcstu i nsti tuiç:io 
c.'l: cd cnl l'S rc-snlt :u]~. Niio p o~ o deixa r Je m cn cionnr o 
t rn lrnJho rcali7,aJo por al~uns ,les te.; fonciona rio~, 'luc 
inais <lc per to 111c foi 4J,11lo ocompa.n hnr; L1 i..; foram o 
iw:pclor do 2°. Ji !;trilo dc-~ta Capit;i] , o sr. Virg:iJio Ilei! , 
nti\·o, 1.'t-íon;ndo, rujo c .~ p i1·i.to in tc-irnmcnlc conscerado 11 
~11.1 111i5c=ão, como que kv:wa o fo~o ~agr.u Jo ao5 profcs
~orcs tb zo1rn l'lll flUC funcio1w i o ~c u di~no compauhciro 
o != r. J cro11i1110 Do na in;!ll<'!>. c := piri to c.1lmo, porem. culto 
e tl cdlrado : o ü1~1>clor do Am pilro, o L';C. Y ikla, que org:i
n izon o :;rnpo c~col:1 r. Lu iz Lc i1 c ; o in:=pctor O)hci[;i, 
IJ llC lnmh cm comc~nin o C'xc-clcnl<~ :: rnpo Dr. Bcmnr
tl ino tlc Campos; o in!:'pc tol' C h:i~a,-. ,lc Itú; o inspc lor J. 
;\l;irio Freitas Bri lo, inc:11iç3n •l l ' intcli:?.Cntc, agora a íns• 
t.J<lo por 111 olc~t i:1 ; o im11C'lor E:-:co\J.,r, cu jo5 cs forço,1 paw 
dot.ir Sant05. co111 um Jio1u (.·t.l i. ficio c~ro1ar ~fio co11hcci1lo3; 
profc ... 'õ.êorcs L.::inp:c-, e Ca!-1::mh o, que 1raUaJh nru pnra orgn
ni,:ar um J:ri11io cm P i rncical, n ; o proícssor J. G,'llvão, cm 
C:nnp o,,, X n,·os; Lino, Catfio e Alencar. Nesta cnun1c
r ,1çfio cilaria tah-cz tot.l o!I cl('s. Bn!lt a, finalmcu lc, dizcr
\ 'OS q ue todos cumprem !!Cus Jc,·crcs. 

A 3 tlc a~os to n.•uni-os n c:i.la Cnpít :11 e ou"i-os n 
respeito tl3õ ucc- CEsid:ulcs tlos distl'i to.:. Ju lgo de hcncíico 
cfcilo c~ tas r cuniÕl'!- j não eó pOTfJUC trn zcm mnio r iuti• 
111id.1dc cn ti-(' o impcto r e o cent ro tlircto r, como fornece
lhe oca!iiio tle n i-c-m O!! mclh ora1nc11tos r caliznilos n3 
jn::trução, o que os lc,·:i a a(}lic:1rcm novos proccs.:1015 cm 
Eeus il i:;tri1os. .r~~im , poii, quanto aos inspc 1orcs1 é 
prcciiSo :rnml'nl a r o numc-.ro ilclci:-:, rn)J1Jivi<lint.lo os d istri
tos e ouxil i3-los cow .:i9 p:tt<!.J.~cu~. i\"a~ suas informações, 
puhlica t.las n0:3 ;-a nexos, cncon trn i-cis b n::Cõ scgura1:1 por:t o 
calculo. 
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Obriaatoricda<lc. A obrlga loricdmlc do ensino pri
mario, mc<litla que muitoõ escritores 1·cputan1 c~scnóal , 
foi de foto decretada pelo Cc,n~rcso; alguns município,; 
tenlar11m foze-la efe tiva; (' llltclan to, foram n:i maior 
p:irtc obrigacJos a recuar. :'\:i r ca.lidntlc, como ohrigâr o 
menino a ir à ct:cola~ qunndo não ns temo~ cm nuruero 
suficiente? Na rcuui:ío tlc 3 tlc a~oeto rrfcriu um i nspe
tor, que, tendo a[ix:i t.lo edi tnis <lcdarancJo obrip;atorin a 
frcquencio, no prazo warcado aparecem alunos q11c as 
escolas exi&tcntc.; r ccmara111 rcccl1cr, por terem a l ol:ic;áo 
cxccdicJa cJc mui to. Ante!!, poi:-, (}e se comtru ircm cdifi
cios aprop riado;;, cui cada loc:tli<ladc, a ohri;:atoricclaJ.c 
será letra. mor ta. Enlrctau to. coin o ho u1 mc,;; trc e com 
a hoa escola , entendo 11uc a l ei tb ol1 r i:;..i1oricdn1lc se rá 
uma inu ti1iilat1c; porcrunnto, por obscf't';ic;ão amig.1 1 con
firmada pelo que YCj o, dur:-intc ., minha nJminiHr:u;:áo, o 
bom mestre tem ccmprc m11itoc :-alunos; cu os ,·i funcio
nundo cm aguas•furtadn~, rep le tas de meninos nlcr; rcf C' 

,lispo.;tos no c!: tudo. Só 05 que entram no 11111;:iskrio, 
como qu em npcuas procura um meio f,·u· il 1lc snh!'tnncia, 
oe cmpreõta do!!, CEsc ;; nun r.n tem alunos; cs-scs se descul
pam com foltn5 de aparelhos, qu.m<lo são clc3 0 3 dcs.ipa-
1:clhados ; cs::cs aprove i tam o primeiro eu":cjo par., 
nbandonar a cadeira, e, nfío raro saem atirando n rcs pon
,;abilidr11lc no ~o,·cmo, tudo eri 1ie:indo, qu::mdo nunca 
fizeram cOU!! a al ;:;uma, alem de p roduz.irem ... p o.lanae. 
Em resumo, pa ra termos escolas cheias e <liíuudir-sc o 
ensino, precisamos tl e mestres ho,13, cdifidos proprios. 
Com tais elemen tos a obriga toriedade lc:;;al pouco tem 
que fozer. 

A distribu ição das c!colas n5o é todavia hC'm fcitn; 
Cnmpinae, Rio Cbro1 S. Car1os do P lnhal e Piracict1bn, 
p or ~ c1uplo, tem um:i gmudc população e1; colnr e po!I· 
suem escolas ew numero suficiente, Outros logarcs 
posur. m cacolna, não prcench hlus; folln o mc3trc, A 
princiJ1io supoz:,sc que :i cxi~cucia de profc~ orcs nor ma• 
listas é que obst .1 \'a o preenchimento ; foi, portnoto, auto-
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ri za<lo o go\·cruo a dcclat"ar provieorias as cndciras, 
crc:indo-sc a cb%c de profeeeorce provf!:orio5: rn:1s, ou 
porque os ordenado!. f'Cjam <liuúnut~, ou porc_ru c foltc 
o pc6Soal compctco tc, ne c.itkiras pro,·ii-orins não tem 
~ido p rccnchidae. E' o que imlica a ecguintc cstutistica: 
E..~islcm crc;ul:u l. •1-30 c., tJcir.1~ Destas 2:'io: prc1imin.:J. rc.:i 
parn o ecxo 111aeculir10, 152; para o ecxo femini no, 15:1; 
rnixtn!:=, 15; total, 321. lntcrmctlias parn o sexo ruascul i· 
uo, 195; para o .sexo fem inino, 15J; ufrxta, 16; total 365. 
Agmpacl<L'> : prcli minarc.s, para o .sexo m;1s.cnlino, 30; 11am 
o sexo femi nino, 14; to tal, iJ..L lntcnncdiRs, par., o sexo 
nm~culiuo, 20; 11.1ra o ::cxo frminino. 25; to tal 45. Pro,·i· 
t-orirua, prccnd1idat1, 60. Estolas prccnch idac, 835. Rcclu· 
,:itl;is ele U JO, acu!'am a Ya;::;n ,lc 595. To1las estas vng.as 
tem entrado cm coucurrn; llcm co1110 í!.S p ro,·isorias, 
ha,·cnclo Uc~tns lllais de 80 que ainda não foram prccn• 
chida~. 

Cadeirns. No ano de 1893: prccnchid!le, 801 n1gas, 
632. Em 189.~: lffC'Cnchida!'. 835, ,·nf:a:,: . 595. Apet,at: do mo.. 
vim<.'nto, pro,·isorio, f1a repc tic;iio de co11cnr:::os, npcnns 
prccnchcr.:1m-s: c- 3í cadeiras mais do que no ano anterior. 
Parn cum prir a lei fiz abc-ic- dinrsos conenreos: No l.º, 
cm fevereiro, nomc.1r:m1.,;;e, 19. No 2.0

1 junho, 5. No 
3.0

, ertcmbro, 7. No 4. 0 , <lczcrubro1 22. Ao todo 53; o 
que nliás não :nuncnton tJuasi o r c.st1lt.ulo, pois rcprcsCD tu 
muclanç,1 <lc cadeiras e n:io novos prn,i.mcntos. Assim, 
poi~~, o que 110s falta são profc.5sores pam as riwitas cadci· 
ras vn~ns. 1':ío ckclarci pr0l-ieorin3 <atlas c~s.,s cndeiras 
v:inas , porque a vcrk1 ,·otadn não mo pcnni tia; era da 
1lc 240 :OOOSOOO, e cowo o art. 12·1 do Hcg., dá no 
prof~or provi!orio o orden.,do de l :800SOOO, toda n 
vcrll.'.1 npcnas pcrrnití:1 nomear 133 profcs5orcs, tod u,i:i , 
c.lcclarci proyisorins, 142; como, porc n1 , só th·csscm pro· 
vimcnto <iO, rCóolYi t1cclarar mu irn9 mais. O Congresso 
precisa numcntar a ,·crha; poiE, tahcz, eó declorando 
todas, tcul1n n metade pro,•llllcnto. Não de\·e, porea1, o 



18 A L,sTTicç,\o PuuucA E!\I 5,\0 PAULO 

cxccutirn nvcutu.i rar•sc a ter cscofa,1 sem poder pag:i r 
aos p roÍC!:30rcs. D o muucro acim a tlc\·cmos deduzir as 
escolas c1uc vu:;:nem pol· fokci1ucn t0i', 11or UO\'O emprego 
do.s prof~orcs, e t.'ntrc estes os 29 i11spctorcs litcrados 
CJUC deixaram suas c.idc ira~. 

Liccnça.s. Não pc,iocno motivo 1k co11trari(·1la1le 1100 
n<h-c m do ahmo das l icença ~. O profo~sor <UL~c n lc i· uma 
vcrcfadcirn cõ1l.i midadc uo no sso <'.n,:ino prim:irio. i\a,lt 
m cno.; de 230 liC'<'tlÇitr foran1 Eolieitn1la:- 110 ano <1 m.• fi ntlou l 
Certamente, <-ntrc das, :1 l~11m:1s r-_;io 111u ilo j11 ~ta !- ~ ou lra! 
ha, porem, ' JUC ~ão i11tlc<:C'.ulpa,·c i~, s i111J1 ln Jl.t.::.f:c i:i3 e 
qucj ant1as r;izÕ<'s Ic,·am uão p ou <'Of. n larn:nr 111 ii o lic u,u 
r ecurso , 11uc ~ó rk.,ia ser in\"oc.1do c m c:1.;o cxtrc.1110 e de 
que .ili.is t:rnto se r<'scntc o C'n:-i no. E mhor., procurasse 
ollstar esse mal, ntlo uw foi po~ in l 111iuora· lo; l ia, infeliz
mente, ~ra ndc fot:ilid:ulc í'm ol, tí'rt:nHe al<'c:=t :ulo~ ~r;1-

ciosos1 e i ~!'O nos 1lc::a rma. O uniC'o m <'io 1l c corri~ir ~ 
apelar para a conci<'ucin (lo propr io profc~sor~ afim 11<' 
que nfio lance m:io t1c me io <.·tmdc11;11Jo, ilud iudo a le i. 

Remoções e pcrnwlw;. Pro[c!!SOr('3 ha que não tendo 
um:i cn <lcirn na Cnpi.t al, ou t'm cidade im port;111tc, ni'io 
parn111 cm ponto al;.:mu e '\-'ivcm a pedir rcmoçÕCô e a 
propor pcnuut.1::. Tolcrnvcis, no principio do .ino, 1uc.s1110 
pon1uc assim po<lcm mcllior cor rcspomlr r n u til idntlc 110 
ensino: rc.5 olvi J1íio ticrmiti· la :i cm m<'nt1os do ano, ~:i h-o 
j ustns, e, portan to Iorc;osa! excci,:õcs; 11 a 1.ª h ipotci;:c o 
cu9no 60írc; porquanto o profec::sor1 ,1uc p ri ncipiou , tem 
<lc ,lcixar o alu no cui meio d o c11r50 ; e n<'ui .s e1nprc o 
novo mestre ,·cm tomar o ens ino, tlc mo<lo a pros('guir o 
trah;1lho cncct;ulo p<'lo s1.•u a ntccc&ior. Jul~o r1uc C3tn 
p raxe que adotC'i dcYc se r ac:;uitln. 

Grupos Escolares. Tra la ndo das c&Scolas, dizinmos 
n6;;: no Rclatorio de 1893. u.Ar1o tado o rnctodo intuiti\'o 
d:i E.scol:i- mo llclo~ seguido o Ei;;tcma raClonul da,5 ]içõcs 
curtas, proporciouando-as às idade!!, atcn unntlo•.se·.1.s. com 
mnrclrne, cantos, cxcrcicios g ina~ ticos, Lral,alhos nrn nun iõ 
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no to rno ou mo<lcla~cm, fazcnd o•.!:C tu<lo gradual e p ro 
greEs i\'am entc; o;; rucn ino5 1150 !!C fa ti:;om, as focul11aUcs 
al ternativamente rcpotL::;:im, a pro\•eita-s.c a cucio,si1lodc 
infantil, poup:mUo-!!c o fo stid io.:o Uccorar, mns dando-sc
]hc real c 11sin.1 mcnto. J un te-se o i~:;o um hom prcd io, e 
teremo!! ncha clo o mc1hor meio Uc rcal izar~c o cnsinu 
1>reliminar. HE' por c.s sc 11tol tlc que t.leêcjamos Ycr fi r
rniulas RS escolas «lo Estn<lo; com c.:sc in tui to, apro\·cit :mtlo 
a autorização lq!hdati,·a , iniciOlViC a con~trução <lc cdifi
cio a_proprin11o na Luz; c1ui5cr,1 mais um no Lihcnl:u] c e 
outro no Bra7., os quais com o.:, do Laq!;O <l;-i Rc pulil ica e 
ela L u;,:, clarin 4 fücolo!!·m odclo ua C:1 pita1'1• R ea lizando 
(':1. l c pcn5amcnto j á lemos 3 E !:=c-olas-111oclcJo funcionanilo; 
e terreno para a 1Jo Braz, qu e p ode se r um ~ru JlO escolar. 
'"Tan!_hem no inl crior prclrnd c-111 0<" faze r alguma coi!!a a 
re:1 pci to; rcuní111lo ni:: c.~rob .... pul,lir:i~ ck uma cidade, 
d,uulo-lh es o me.mio pro::,r,11 11 a, c-omissiouando a t6 um 
proÍC'J.~or ila ;\Io <l clo par:1 iuiciac o L"tt.;ino, h :1,·cmos t.l c 
l'Ol)fC'~ui r mnlti pl iN•l:t:; por todo o E ~l a do , e rc11liz.i.r 
a5si1u n rc-fomrn coruplclo ela in.,,lruçiio 11rima ria". 

A pesar do 11 om•o tt·mpu q ue met.lcia d0=1 dias cm que 
escrevi nqucl ns linhns , para h oje, (l0.!'.!'0 clizcr que nílO foi 
iJ1111ido por fo)!;.13 c.; pc ranc;:1 s. A, c.:=colos publicas 110. 
Ca pilal. cuj 05 profc~or C!I ti\· cram tlc \'isitnr, quasi t ot.l os, 
a E scoJa-modclo. introJnzint1o o novo u1etodo ele emino, 
nprt'!:CrJtarnm 11111 rc,;uhado ;ul mir.;n·cl; ttiu~ucm, qu e 
ho m'CéSC As-sistitlo ,h prova:, 1lC" ix .i ria de fi rmar IJUC mui to 
pro~rc tliu o ensino nc.!'sr. pcq m•rto Cdp aço d e 1cmpo. P o 
tlcrb ci tar as tla LU1:, Uaõ Pal mc irnf, d e Siio Cactnno, ilo 
do Palacio, do L iceu. us do A rou che e m uiln,3 outra~, onde 
os pro prios inspetores se surpreenderam com o.s teóulta
t.los. Onde, porem , is to m ais se e,·jtlcnciou fo i nod grupo~ 
eacoJa,ô,, Uc,alir.at.l a .;1 part e d o programa acin1a e.'\:i, 0s1a, 
rcuniram-Ec a;; cscolns publ icas t.lc I 1ú, do Aui1rnro, t.l c 
S. R o que, etc. AiJ01nrnm os mclotlos da E scol:-i-moclclo; 
o c~i 10 foi eom rlcto, uo c1 i7.Cl" 1lns comii;s,ócs c.-.:::Hn inaclo r .i s; 
nem se fc7. m ister cn\•iar p rofe::: soces d esta E~cola p::ira 
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inicia-105, poi.6 os mctodos .são faccis e os no&:;os palri
cios intcli3cntcs; com as siwpk-iS visi~:H; àcpu·]c3 cc tahclc
cimculos se l1ahilitaram a cslnliclcccr o !'istcnia cm suas 
cccolas, o que Iizcrnm com g r;;mclc nprovC'it:1u1t>11to. Par., 
c1uc ta is ~rnpo:i po~am, <'n trc t:rnto, da r teclo o rc-ml tailo, 
que coru razão tldcs se espera, é prc:ci.;o que sr.ja111 pro
,;dos de hons mc:ilrc.5: e que se lli C6 forneçam to1Jo5 os 
rccnrcos m:'ltcriais; o go\'<:rn o tem procurado nlc rulcr a 
a111bos os rcqui.ei lo,;; en tretan to, jnléo tlc,·cr duuunr n 
ntcnção dos ]egish:ulorc.s pa r., n nccr~idallc tle ,111m cntar 
u Ycrhn clcst inadn aos atljunto2: e .1nlori1.ar a dc porteiros 
e scn·cntcs, pois eão funcio na ri as i n1Ji.; pcm:1,·c is 11C'ttC".1 

ngrupa mcutos. lgunlmcutc co~rilou-sc da E~cola do Ilroz. 
:1p:c ru atnnclo um tcrrc-uo para con~tr ui-la. No interior 
tnmhcm foc ilitci ., aquisitão ele prcd io"; o g.onrno es tá 
conelrn indo-os cm Juucliai, S . Ca rla!, Campinn!'. E' uu1 
pauto p nr::i que Jc\'O clrnmnr 6C mp rc a atcnçiio elo,; lc:!ir:
Jarlorcs; sem bom1 prcclios é impo ~siYC1 fazer hoas ~colas. 
Os Jlláos, alem de pc.!:nrcm à l,oJ6a do profcE:>o r , 0(":l !óÍo

unm defeitos fi sicos nas crianças, e não raro nc-a rrctam 
aborrecimentos parn a c2cob. 

Escola.JA-tria José. Ent t"C as cscofo6 <111c m aia EC 

disting11i r.1ru, me é i.r.ito cspcciaJ izor ti '\:\foric J osé", 
sita n o Lairro th Ilclu-Vis ta. Es~a CEcola , alem de pos
suir umn proÍC"60t .t inlcl i:;cntc e prcp.i rada . fu nciou:1 Clll 

um prcdio cinc fo i conalruhlo pa ra esse fim e oferecido 
no governo, c1n c corrcspondcn1Jo i1 gcncro!'a oferta, for
neceu ciuanto foi mister e eolocou ali uma profossorn que 
hon rn o magislcrio. O dr. Fcrnnntlo de Afüuqnc rquc 
pr opoz-.,c a aumentar o cdi fi c io, pnr:t nma capaci:daJc do 
tri p lo dos :aluno!, atuais, que clcrnm-sc a mai6 ele 60, 
fornece ndo o goycrno os matcl'iais. Accdcn tio no desejo 
do ilustre patr io ta, Ct3J)Cro , ·c r h rc\'C concluido o p rcflio, 
e assim Iundo CJa mnis umn E5coln-modelo, cuj:l d ireção 
será continuuda pela digua profcs;;orn D. Efürn de ?\l:icc clo, 
pois confirwou cabalmente a confiança dc po:;itada n:, sua 
cnpacida<lc profi!sional. 
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.,.Jdjrmtas. A lei n.0 88 c,::tntuitt que as c:colns que 
contn!:scm rnnis <lc 30 nlu noe", lcrinm um proÍcs!:or e seu 
:uljunto; culrC'lanto, o Cou~rc~so votou na , 'c rha de ncl
juulos - 60:000S000~ rc<luzic.lns n 50 contos 110 orçnmcm to 
de 1895; ora, scn<lo o orUcnatlo tlo a<ljunto tlc 2: ,JO0S000 
anuais, Cf.Sa ,·crha npcuns <l :í pum pouco mais ele 20; 
~rndo nfüíe, 30 0.3 cfütrito5, niio po<lrmos <lar um adj unto 
parn cada ,Bstrito, qu:tnlo m:ii~ par.:i cacln cscoln que tenha 
30 alunos frcquc.-ntcs, o que. itukpcn<lcu tcmcnlc tln ol,ri• 
~:itoricrJ,uk·, é muito comum no Est.:u1o. Este ns.snnlo 
dc\'C merecer a ntcnçfio ,lo Con~r~so, não só porqnc o 
11cn~:;uncn to 11:t lei não fo i curnpric.lo, como ainda porr1uc 
coloc,1 o Exrc-111i,·o c1n !'~rio rmharat:,o. <lc,·cntlo escol her 
cm mnis de mi l c 0 C'olas, 20 pam 11.ir-lhes um ,ulju1110; 
alem di sso moliv.i rc-elamai;ÕC':l, atrihuindo-t=e :'.a parcial i· 
dadc o que é fruto da in'."u íic-ien<'io. tlc , •crlrn. Acrc9ce 
que os grurog cs rolnrro nC'C"<' sa itam tk_c:~es íll.lxili.ircs; o 
Rcgnlruucnto dns Úl'Ohs lhos co1H·edc tnmbcm; é fo r. 
çoso, pois. que o Con~rrt•s::;o fo('ultc O$ UJeios. 

E.-.colns i\'owrnns. D:1r etlu('ação i'1 11opnlm;:ão opc
rnria é de urgcu1c ncc~sidatlc. A~:iim en tcu1lcndo, pro
Jlll7. a crcaç;io de 20 cursos noturnos no &tado, 1,ascado 
no arl. 8.0 tia lei n.0 88. A verb:-i eousigu:u]a no Orçn
mcnto é de ,19:000$000 po.ra os professores, que contarem 
mias de 30 anos de ECtYiço, para os .imlmbnles e para os 
qnc regerem curco.'I noturnoi;; ora, c:cnclo aquela de .. , .. 
956S666, res t:n-a -18:0-US33'1. J ul~uc-i, 1>ois1 que o governo 
cetava nutorhrndo n fazer CiSta crcac;,io, que repito é \1r

gcntc; o operaria precisa !nhcr; fo1.- 5c mísler dnr-lhc 
imtrução no l?lomcnto cm que <le i:-:.-. tlc trabnlhar. En
lendo, porem, que é- preci5o am pliar o numero <lelaa e~ 
no cn tnn to, póde-c:;c fazer sem aum ento da YCrba ,·otadn 
p ara O irn,tniçúo puhliea; o orça mento acus;-i salrJos; isto 
só .se explica pc1n tliíicul~a<le de opl icar as ycrbas para 
os fíns ,·otatlos, com a outra dis tribuição tudo consei;Uirá 
o CoogrC!so, ei a5ãim entender. 
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Ordenados. No capitulo competente falo na com·c· 
nicncía <lc clc\'.tr« oa orclcna.1los dos profc~~orcs da E s
cola-modelo, c-0mpcnsando-sc a !;,,,im a foltii. de , ·i ta liC"ic
<ladc. Tratei tamhcm dos auxilioo a0.5 inspetores 
litcrnrios, pois só as ,,fogens consomem-lhe,; gr.:i. ndc par le 
eloa orelenud0::. Lcmhro ain<la 11ue aos proícs~orc-s preli
minares n5o se podem tlar os mcsmoa or<lcna1los; luga res 
ha cm que uúo b asta m 0 3 seus vcnc i111cn1os Jlal'a vi,·erem 
com tlcccucia. Em Snntos, 1ror C'XCmplo, onUc tem ele 
pagar c.:u:o os prcdios cm que l1 ahi tam, é qu1.1 si í ,upo.;,sh·cl 
s1th6i1ircm com os ,•cnciwcnlo n atuais: a conscqucnC"ia é 
fi car a instrm;iio no cstnelo q uc :1 dcscrcH o rcspccth·o 
im pcto l·. E' justo, 11orta11to. cJuc .ec po.;;. !_:;uu de nl~nm 
iuoelo desía;,:cr 05 i11com·cnicrrtc3 que a d i~po!!-iç,ío $ime· 
trica C6lobc"lcccu e que p rejudica m o ensino pnhl icü. 
(Rclatorio Ccsar io :\Iota). 

"A reforma, hn tanto almejada~ d iz o dr. Artur Gu i
marães, diretor tb instrn c;:ío. eohrcvcio enfim~ chc in 
ele esperanças e <l e promc:Sõa.0 ,. comcç;1ndo seus primeiros 
ensa ios ao termo <lclc. Desde cu t.ío foram Faf ul arcs os 
ecus bafcjos; o cspirilo alrnt.i ,lo Ja instruçfio, c1ual La
zaro pcrnntc Cri~to1 crgucu-.:c nlcntada <lc C6pcrnni;n, que 
maia rc\'ig.or:iram cm ca ila tTía do ano que pas,;.:wa. E' 
que o governo encontrou na pcro;e,·cr.1 w;a c.scl,irccirb ele 
,•oo;êos CfÍorças (tlo eh·. Cc~ario )[ota ) a mola rcn] do UO\'O 

mecanismo. N.::ío liaetava uma ['CÍOnua escr ita; e ra 
preciso 1Iar um corpo i1qucb nlma e os fato,, rcpc
tilioõ Jin por dia tiOUbcl'allJ !ormn-lo com a hahi• 
licJ.-i <l c not :wcI do artistu que os moJclou. Com ra• 
ziío tlc,·ci:3 i:;cntir-\'os orgufüoso _ pelos êco3 que toda 
parte rcpccurtcm cm ,·oH!Oa ou\')<lo5, repetindo a 
noticia de que a socíc<lnde já sahc tmlc trar o nome <la 
instruç:i'.o. Qunl pilha clctdca, no centro, eouhei!lca 
tr.a nemí ti r a cou\'uhão o totlo~ os ncn·os <lo E stado, que 
por 6CU Jado, n:io regateia hcnçõc.s ao ,•03so tvlotc. A 
ecwcntc 1anç:ula cobre terreno eafaro pode germinar pelo 
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tra lmlli o rio ::no:mhii, que foi \·osrn. i\[o~ t1 ão h asta , ,,ós 
bem o sal,cis. Si C'JH tudo ~e rc\·cfo um coino que acor<la r 
elo scnti1J1cuto <la fOCic tl ;ulc pclas con:;as <l n iwtrnçiío, ê 
1m•ch=o ~1h:lfo-b scm1irc, para q ue 11 :10 volte à leta rgia da 
iml ifr rt.•uç:\. Da g:rrminac;iío à fr11 tíficaç,ío da ~emente 
nti 1:i n t;1 distaneiri, q ue o cnh iv,ulor, i11can~11vcl :\ seu fado, 
prct'is:1 implorar muito co~~cm Zts suas força.1 e .ios iiCus 
cui tlndoc-,, porque n !ln·orc é de 11atur<'sc1 colossnl. Todas 
a~ ~pcrnnças conccnt raul-.~ C' ao tcdor tlc ,·osso nome. A 
~talid.i:o pelo m uito qnc lcndc,.; fe ito li~a-vos tlc cornçiío, 
todos o s:-ihcm, ao ciupcnlio p elo f uturo, quanto :io muito 
mais 1111 c :1ind:i é prcriso foz,•r. Pn•1-_1 i:;ind:i pelo a lc~ta-
1lo eloquente dos fo to:'". a rC'Í Dr m .1 n Lodo:, !-t' i111põc1 tlcsdc 
;t cri:rnça que frequenta a c:-: cola, nti· n c11l111i.111111ci:t da 
i>,o cie.cbtlc qu r. lhe contcmpln o <k5rm·oh·i111cuto, ua tl ifn
s,io do ensi no popnJ:ir pdo E:-tado. Xiio mais csquccilfo. 
por todos, nté pcJo proJct ::iri:u lo. 11 11r poss:i.rn-lhc inclifc
rcntc pc-Ja porta, a <'11cola. _p ubli <'a rl ,cgou a couquist.ir 
mcrc-('icl o lugar ent re as in5ti111ic;:õc:. utcis. E ,11 ~cus 
humbr;1is j :i p<'nclrn o fi lh o nh:lst:ulo. ,·ohcntlo, ôs ,·cz0:;:1 

os possos cutristccido.;, ponp1c 11,10 cm•on tra nela um lngar 
1Je €obra cm que 11os3n coitei-. Tal é o exemplo r.Jn rcgc
ncraçiío <la cccolu. A iiL:1 trução nu nca pode ser o reeu h :ulo 
cxdush'o ,lo:, e!'i Íorço.s do 111clhC1r go,·crno; cln <lcpcndc 
de ou tros fotorc;; i entre os quais sol1rcsnc o 11:l coopernção 
soci.11. Poi:; hl"lll: ~se já o 1<·11105, <le monstrado po[" fotos 
bem HOl:lYC is. 

Cons inJa o diretor da E scoJa normal ilt"Wl ca pital 
<1uc, como exemplo <ll"E!Sa coopcraçiio moral , cu tlci:cc cs
cap.l r um éco tfo. impressão pnl1l ica pela imtalaç5o Jos 
curr.05 da qucfo Eseoln. a 1.0 ,lc :1i;0uto, no ,·:isto cclificio 
expressamente mandado construir pnrn t'5EC fim, na Praça 
i.l a Rcpuli lica. Com fra5:cs de ou ro ele s:tbcrâ tl Nc["c,·cr, 
c:Hou cer to, cm 5'CU rrla lorio, a E=-n111ileiin e Lri11rnn te 
pompa <la :rn1cuidnclc n:tqu dc cdi íicio, cuja enorme 
,·aslid:ío tornou-,;c infin it;111H•ulc nca1 il1.lt'3 para II mul ti
tliio q ue, atra:i<la pelo al,alo da idé.l, nli concorreu. E' uu1 
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verdadeiro .succS.<;o_, que a iiu trn ç.::io <lcs\·ancei<la r egistra 
cm seus :umis. Nesse mesmo rcb1orio se refletirá, como 
cm poli llo Cd pclho, tu,lo quanto ali ec p:iSêáou, em gran<lc 
por te, sem surpresa vossa, porque b,1t:.tlha,lor, incan~;:n·cl 
pela i<léo da instrução~ tc-mJc3 ::abido acompanha-la hom• 
b ro a homh ro. c111 scn <lc-scu,·oh ·imcnto. PoL· isso mCõmo 
tcn<lcs, Jiante· iloo "~os ol!tos :i foma de c3forços :,l i 
gcrnlm cntc comhin .:H1os para ,br nm corpo ao pcns.:imcu
to da r eforma dn habilita1:5o profis.5ional iutcgr.,Jiza(la. 
Concedeu ela 50 diplomas, sendo 6 para o curso coruplc
mcn tnr e 44 para o prdi1n innr. Dos complementares trc3 
s:io proícssorc.s e trca profQ-;:==oras. Dos prcliminarc-;; 19 
pcrtcnt:cm no primeiro EC'XO e 25 ao sega ndo, 

A íisc.l lização ,lo cn~iuo, <l u pla 111c11tc :uupnrada pelo 
vosso v igoroso l1raço, já como di f!ni.;s imo Sccrctnrio, t1 o 
Estn<lo, j á como Prcsi<lcntc do Coneclho Supcrjor <la 
Int1h"t.1ção Pnblicn , pelo nlrito pcr.sc..-ct:nnte de vossos 
esforços sohrc cln, oícrece·YOS fonte inexgota\'d de conhc
cüuentos que ,·os lrnbiJitem li iUl1ic.:1ç:fo segura J e defeitos 
a corrigir. O proprio Conselho , ·03 dar:i. sulJsidios c-m 
seu historico. E' j uõtO que ~ vosso; olhares -volvam-se 
.1gora pnra o nliccrcc elo c<lifi cio dn i nstrução, par:i o 
ensino 1rnhlico primario. Bem sabeis que n c,cpcricncí:t 
de pouco m ais t1e urn .,no abona como "·crd nde r111c, si o 
instituição do; inspe tores escol.ire~ 11ão rcsoh·c o <lificil 
problcm n ,la fi:;ca) i:wç:5o, pc!_o mcnoa enc:nuinl1:t •O pa rn 
umn soluçiío nproximntb . Ur~e, porem, que se l he de 
antro dcscll\·0Jvi111cn to uo Estado. 

A <li\'igÜo <lc 6\l,1 vasta zonn cm trintn <listritos podia 
ser acei ta como cxpcricncia da p arte de urna rcformn 
nindn timidn sobre esse ponto. Agorn, que o crn;a io cetii 
feito, é iuju~tifi c.wcl c&.:1 divisão, nbrangcuilo oci 151 
muoicir)ios, de qnc se eom11õc o mesmo· útrulo. A pnrti
lha des te~ pclod trintn ilistrit o3 dá unt.:1 média superior 
a cinco 111anicipio.s par.:l cndn u m, contnudo alguns se~, 
5ctc e até oito municlp ios. E' o que ol,scsv.i na seguinte 
<listdLo ição lcgnl: 
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., t!UI ~nl03 

.. cm S. Sd,:i.~tiiio ..... 
" cnl I i;u:ipc .. . •• . •... 
.. cw S. Luiz: Jo Par.ií1inga . 
" no íl:i.na11.1l •.•••• , .•.•• . •• 

en1 Lorcn., .... ..• . ..... •. 

:: ~; f~~1i~:1t~~1~'.1_s_ª!'..1 ... . 
cm Jar-Jrci ... 

:: ~~: ~f:~r.~1\~iL~~: ~:::,. , 
cm CaE.:& llr.i ura • • •... 
cm Rilid r:io l1rc1u. 
n :t l ~r :inf :i . . ..•.... . , .... . 

" cm Jt ü .•. . •.. . . . .. .. • .. . , , 
l'm Pira cir-..J ,.1 ... •......... 
cm S. C::trlos du Pin l1:11 . . . 
CU\ ) .:Ui ••• • •••••••••••• 
cm Ar.iraqu:ira .......... . 

" em Aran~ . 
cm 5. Ro 11ac 

.. cm So roc.1. lM .. 
<' m T:,w i .. 

•• rnt B0111r.1 tú •.. 
.. cm Lcnc_:1"iu •• 

., 1~~ /:;:~~i~i·n-~~ .... 

25 

5 ruunic:ipic, 
2 " 
3 
4 
-1 
s 
5 
G 
3 
6 
6 
s 
•l 
s 
s 
G 
-1 
s 
5 
J 
7 
1 
5 
s 

Da ~raurlc cxtcn:5o tlu<la a c:1.1fa pcr i1oct ro eico1n. r 
te m n·:H1ltado fo rçoso tlt'l:cqu ili lirJo nns fu nçÕc.<1 elo:;; 
;1;::c11t<'~. podendo-se nsscvcr:n, sem receio ele con1os1nção, 
qur os mclhorcõ c!.lfor~os ilos <1 uc ma is trnhalham n:io 
ultrn1tassa rn a,: circ11un-i.,,í nh nn ç.:13 das êétl cs. Os proprios 
iusp clorcs niio o ocuJr nr:un n:1 rc.união p cda:;ogica q ue 
tc,·c lu:;::a r cm 3 de :1go:;10, te ndo J cmonslrnclo .::i 1u:1ior 
11arlc, 3JIÓ3 :1 in tcrpcfaçiio fc i t:i cm rnzão ilc ,·o~o o(icio 
u.0 198 ilc 2,J. de outul,ro, :, irnp ra ti cnLi lid:lllc de uma 
fi.:ca li,mçúo mesmo im p roficu;11 .1 rcnilc 11 tlo-sc. às <listau
cias .:i percorrer, .!:Cm wcioa i]c foc il e 1, ronta cowunicnção. 
Em :;cral 11hun<l.:1ram ns queixas cont rn :1 cxi:;uiil ndc <lo::1 
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vencirucntos1 tendo ap:irccido t:mt:is opiniõca n os orçn
mcnto~, quanto.s fo rn m o,; in.s1,c torcs con;m h ados. dcz=dc 
a base minim.1. de 100$000 mensais até â tle couto e mais 
no mesmo perió11o. &te :le$onto já foi objeto tlc delibc
r11ção <lo Conselho superior 110 sc-n tirlo de rcpn-scntar-sc 
ao Con:;rc:so L cgisl..tivo tlo Esta1lo , soJir<" a ncccss i1huk
tla suhdixi.sõo tios tlielJ'i.to~, de prcfcrcncin n aumentos 
de vencimentos, que, sol1rc gra\•umc ,106 cofre.:; puhlicos, 
não podem compcnsotr cm result :ulos parn ,, imtrnçiio. 
Limitando-me n eõt:i npi·cciaçúo geral, oCcrcço-vos hn:e 
pa ra aquila1,mlc~ do merecimento <lo t r:i]in lho indivi1Junl 
de cntla um no anexo n.0 5, onde cetiio dCdcrito.s, cm 
fó rma es tati stiea. O!\ <'-'\:trato.:, tlos roteiros pdos. i ns.pctorc3 
euviados mcn'!o lmc:n tc. ~cm torlas c-omprcc111IC"r:11 11 ai ud:t 
o alcance t1e 5u as íunçóc-s .;obre certos .isstrnto~ intport:in
lC3, a c1uc t.lcixar:11n por i~o <lc Ii ~:1r o ,·enlntkiro apreço. 
Ci ta rei con10 excm11Io o :iuxilio eficaz lq;ulmentc rc
comeniln<lo na for111ação da c,;t:1Lis tiea e!cobr 1lo Estn<lo. 
O rc :;ula111cnto cm execução tle liucou li:iscs i::c~ni:a,.-; para 
e.s,gc trnba1ho, cm onJcm :;r:i<l:uiv:1, ele mnnci ra 3 facilila
]o, qn:melo cncarrc~ou o profc.-=sor Lin c.:t ati~lica tb ecco1a, 
à cam:ira municipal tia do mun icipio, o inspe tor el a 110 
elitrito e a <lircloria ~cral cio emiino. Akm Jcssa ,lh·i
são raciooal do trahalho, f.norccc-lh c a orp:aniz:u;âo o 
perioilo mensa l marcado para :i: rcmcss.1 de c-ad:i 111:tJ):l 

clistrilal. Eutrct:rnlo ha 1li6ttito que, no Jong.o intcrvnlo 
ele um nno, nem um ~ó mn11:1 forneceu. E' fncil ,lc com
prccndcr-6c o cmh arnço que tini pro\'Cm para o centro, 
onerando a Secretaria com o pcno.Úsi"imo tr abalho de 
organi2ar a C6lnl"is tic., :;eral toman<lo por base, cm cada 
nic9, :t unidntlc escol:1, segundo os m apas Cn\·i.1c1o:! pcbs 
c:1mara;; municipai~, cm \'C7. d.a unhl:u1c colc li\'a - D is• 
tri to. Es te e ontro:1 pontos <le omiss:ío, <pie a cxpcricnci:i 
ensinou, eão objeto de p reocupação da Diretoria, JHHa 
melhorar a condição <lo sc rYiço. Não posso ciei.'\;n r tlc 
lastimar n fa lto <le suli sidio c m que deixou-me a auscnc ia 
tlos rc1ntorios doo inspetores. Cun-o-mc, porem, tlcantc 
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tio nrl. 4k 5,n. olni~nç:i'io tfo lei n .0 88 dr. 8 ele ~elcruhro 
de 1892 e cfa dcJilJ c rnção ilo Conselho f-U [lcrior. que, de 
:i.conlo com ele, fixou nn l.ª qujn1.cn:i 1lc j:mc-i ro o êpoc:t 
da aprC'€cn ltu,;ão. J:'i ,·i1·ão tnnlc e dc-fos ::ó tomarei co• 
nhcci111cnto como mc-an h ro do mcsmo Conselho, ,·i;;to que 
n ci lndo 1ci ni'io comuhou 0 9 inlt' n ·f~rs imediato.; da D i
rNorfa. D~ corrcspondcucia ofici,11 Íi<'orum-me impres
sõc.; sohrc ns sc~uiutc.; rcd nmaçõc."- prin ci:pais: folta <l c 
babilitação com me io.s pccuni nrio5 11ara transporte e 
cxpcelicut<•, de pré-di~ pnr:J fun1..:õcs da9 c:.colas; ,lc rno
hilins, linos e objetos ci:;col:nTs, pnrn rqmla rid:ulc <lc:1tas; 
tlc dcr-fo rai;iio de pro,·i:;ot·iac; ('JII íarnr ele tocln~ :l:3 escolas 
,·a~;1_c; Jc c:idn distrito: da 1ksi;?:1tnçiio de ntljuntos, 1,ara 
nux:iJ io de al;;uma:1 prm·id ;fS e til• c-ur:>w. uotnmos parn 
adultos. Só ,, primeira clesl:lS rC'd,:nu;1ç:Õl'3 dei.'1:0U de ter 
6oluc;ão pront;i , por dc11c-nilcr 110 Con~ r<" ::so Lcp:i~la th'o 
tlo Es1ndo ; n 1011::is .,s outras tc'm p rocurado ocorrer tanto 
o Conse lho 1rnpcrio1\ como n rn~sa dedi faç:ão, Jcrnda até. 
no excesso de algumn~ das YC'rhas Yota ila:: . tRcb torio 
do dire tor tl a in:;l naçi'io: dr. Artur Gu ímar:ii•s). 

1895. "O ensino <lu:; mn tcri:u ,lns c.;colas complc· 
mcn torc...;, di\i<litlo C'lll -! anos, fic:1 coufiaJ o a 01 profcs,;;o• 
rc.;, um parn cad a nno. Os alunos que cot1d11ircm o curso 
complcmc11lar e tii;e>rem um nno ,/e pratica nas C'scolas
modclo porkrão, na fórma dtL Ic;, s<'r nomeados p rof,•.s.sore ... 
preliminares, com ns mcsnrns ,·,m1 n:;c113 conccclidas nos 
dip lomados pela .&cob Normal (Lei 3;.J de 3 de se~ 
lem bro ). 

"Ficn elevado n '10 o uu rncro de in:;pctorcs de 
distri to". (Lei 374 de 3 ele sclc111bro ) . 

E' crcnda m:i i:. uma csco b -moddo, n :1 C;1 pit:1 ), eoru 
n <lcnom inaçiio Jc 3.ª cscola-moJclo (Lei 280 de 1.0 de 
fevereiro) . O «Ice. de 3 1lc dciuhro denomi nou-a '-l\fo rin 
José". 

4-2.º 
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São crcadas, cm divcreos munic1p1os: 128 escolas 
paro. o sexo mnc:cnlino, 105 para o femin ino, 22 mi.'l;tos, 
3 nmJmbntcs; o provimento rlcl:,ii scd salisfcito :1 p ro
porção c1uc a c.,; t:itislica eecol:l r demonstrar ri c.xis1cncia 
Jc alunos exigidos pela11 cm vigor. Ontrn lei crca maio 
116 par« o sexo ma.scul iuo, 72 Icmi11iuo. l? mixto.s, 5 
nmbul antco (Lei 373 e 378 <lc se tembro). 

1896. Do relatorio Uo Secretario Jo Interior, dr. Al
fredo Pnjol, colhemos 05 seguintes informes: 

Escol.as preliminnrcs: da,;; 195-! c~1iio proYid:13 819; 
proícssorCil prel iminares, 52; rcin lcgratlOi', 10; :uljunto:=, 
25; provisorios, 74. Es1.1 6implcs cmnner:i.ç:ío indica a· 
insufi cicncin do contiugentc fornecido pda &eob nor. 
mal <ln Capitn}, e a nccessidaJ.c de se wultiplicnrcm :-ts 
instnlaçõcs normnis. A exccuç.ão <l n lei que crca m:1iA 
duns cseoJns normais atcnu:n.5 a incon,·cnicncia <ln C:i• 

eas:icz ele proÍCêsorcs d iploma<lo5; mas .ilé que C6õas nova; 
fontes s.c nbr.im é urgente o;ta licleccr- meios de êC iiro,·c· 
rcm por c1ualqucr modo as escolas pub licao. A inati tuição 
das escolas proviscrias é um dc,;.scs m eios ; ::t.t1 clispoêiçóca 
da lei 374 de 3 de setc1Ubro de 1095, 1:s tcndendo aos alunos 
ilaa escofas cowplcmcntarca e <los gimuios ns yantngcu,; 
para o exercício Jo mngistcrio, concorrem por seu turno, 
parn a solnçi'io <l o problema até. que n:. di\·cr~ns escolas 
nocnrn ia e g:iua5ios e as escolas complcmcnt:irc; Iuncioua• 
rem cm todn a sua cxpaOJ:ão. 

Professores primarias. E' inJispcru:1ycl <lcedc já se 
modifique o atual procc~ê0 (lc · cxnmcs pnr:i os profc:isocca 
provieorios, fornccentlo-;c-lhc3 out ras gnmntin3 e cxig:inc)o~ 
se-lhes prova; mais tigoro-aas. No Congresso de fospct0rCd 
)ite rarias con\'ocado cm janeiro <leste nno íoi a!'-!Unto 
debatido. Eis o projeto sugerido e uc1e nproYndo. 

uScrão eondiderat1::t.t1 cad eiras pro,·isorin.,;_ tlo Estnclo: 
a) todas ns cu<lciras de bo1irr0i1, poYo°'óc:1 e íreguczine 
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rurais qnc cstinrem vag::is e cm qu:into não forem provi
<lns [lOr proíc~sorcs cfcti\·0~1 cxcclunndo-sc dcat=t rc:;:ra oi1 
lugares om1c houver cstaçõei;; (lc cslra<l .'.1s de ferro; b) 
:lqaclas já c:cistca tcs com provimento; e) ns catlcirM de 
vi13.6 e estações <lc estr adas de ferro, dcpcndcnt~ àa 1.lcl i
bcr.1.çiío <lo Come.lho superio r~ sol, propo,na <lo3 rcspccti
,..~ iospclorcs litcrnrios. Q:3 lugares de professores inte
rinos das cadcirns prodsori:ii;; sc["ão pcoYiaos por me io de 
cxnmcs n .1 Ú [tital 1 perante o dirctm· geral cfo iru.trução 
(prc3idcntc) , o diretor da Escoln Norni,1] e um membro 
e.lo Conselho, como mtmbro5 u=tlos de uma cornis~fio , cuj03 
outros membros scr iio nomcn tlos pelo go\·crno. 

"De ltC3 cm h'C'õ .1110~, no iutcn·nlo do:, co n cur0os 
gera is, se rão ahcrt;i s na secreto.ria 1b Ins trução Puhlica, 
concuri:os p.1.rn pro\-imento <lc caJciras pro,.·j;; orins, por 
cspnço J c 30 dia~ . A inecr-itão nc.ss:cs conc,m;oe ecrã 
rcqucric.ln ao di retor geral. Terão d irei to a c.ssas iu scri
çõcõ os <1uc1 ::ifom dos c.lo cumcntos constnntc5 1las iuatrnçôcs 
do Consd ho de 30 de 5C lcmhro de 1895, aprc!!cutnrcm: 
a) :i tcstnr.lo de preparo in tclctual ao exame cbs roa tcrias 
do r ~ pccti\'O pro:;rnma, 1>a~sn do pelo ju;;pctor do di .:i trito 
intc rcs!! ado ou daq uele cm que o c.mdj1lato ect ivcr rcsi• 
din do nos uhimOõ dois :mo~; b) documento de habilit a
ção tlo.i a nti gOd concms03 e de cxcrcicio3 de xnagisterio 
por tcm1io inferior a dois anOé', Depois de jn,,critoa 
podcri'io ser 11 om cado3 profcHorc:1 in lcrino!i, imlcpen
dcnte tlc exame, aqueles que, tendo sido habiHtadOd 
nos antigo,; concurso,;;, pro\'a rcm ler c::tcrcido o mngi s
lcrio pot: àoi.:; aaos ou 1a nis ; e) a11uclcs que pro\':i.rc ru 
hahil itaç:íio cm todas ns nmtcria:, do cu~ o preliminar e 
frc tJacncfa de 4 ano::1 cm qnnlqucr C.!! cola publico. õn 
cscola ·modclo, mctl i.intc ntc3ta do d.1. rei!pcctiva comi.:!>'!Õo 
examinadornj d) aquc li~3 qn c proyarcm habil itação c m 
qualquer doa nuo.; Jc <JHalqucr Escola normal do E.itnào. 
P ara as insc riçócEo do art. 5 será di spcm:ido o nteetntlo de 
preparo in tclc tunl. Ü3 candidatos dns letras a e b elo art. 
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5, deverão p rovar prat ica, pelo mcno3 tl c se is tncs:cs, cm 
qunlqucr cEcob mod elo ou grupo c.:colnr ilo Estac.lo. 

O programa para o exame elos c;111Jitla tos e pnra o 
ensino nas e.:colas pro,-isorias, constará: n) 1cilura expres
siva, Jo~ca t1a.,; p,1Jnnos ; b) noções tlc g:ramat ica t1a 
]ingun portu:;ucsa, morfologia e aiutaxc quando nCCC!~aria 
para a iutc1:prctaçfio locic.a da lci tu rn ; e) nrimct ica 
abrangcuelo as quatro opcrn.çõc9 eohrc in tch·o3 e Iraçõc3 
ordinarias e decinrnis; d) sis tem., mclrico.; e) ~cogr.afia elo 
Brasil;/) dCiienho linear; g) noções de J1istorin elo Brai:Ü; 
lt) principias hasicoa t.la Constituição tfo Repuhli<'rt <' do 
Estado. Datlo o ca::.o <lc ap ro\·açiio nos C."!i:.1mc5 das mate. 
ria6 an tcriorC::i, compete ao Cousclho eupc rior propor :to 
gonrno, a nomeação tlos couel idatos aprorntlos ou J a. 
quc le.. que trata o ortigo 5. 

Uma '\'CZ p ro.ido o profosso1 interino n:1 ~ndcira 
pnrn que ti\.·er 6ido nomeado. ser.Jhe-5o co11ced idns a:1 
scgu intc9 vnut.::igem;: a) n faculd:td1: ,Jc rcmo,:cr-sc pnra 
qualquer outra e:uJc ira pro,'lwri:t do mesmo di strito nos 
lcrn10s do Rcg. tla instruç.io puhJie;i i b ) crn c:ieo de 5cr 
a sua caclcira pro vida cm concur;;o i.,or u m profes:;o r nor
mal1.6tn, e niio C5l::ir n n:3 comliçõc:l de ser adjunto, será 
provida em outra catleirn rno ,·isori a à sua c.scolhn no 
mesmo distri to, oa a outrn, quando n:i.o cxi,; ta Jlíl prlmi• 
ti ,·a cadeira provisoria vaga; e) no caso de c.,;lnr ,1 c:u.Jci ra 
dcb:adn pelo professor interino u.,s conú içõe:1 de ter ad
junto, ,;cr-lhc-ã reêcn:;iJa .1 focultladc t.le cscolhn entre 
c;;tc cargo e o pro,-imcnto cm outra cadeira pro'\·isoria; 
d) depoig de cinco nnos de cfc ti\·o <:xcrcicio, desempenha· 
do com zelo, n.:!siduit.lnilc e cíicaz. rt!suh:1elo nos cx:1mcs 
anua is, se r-lhc-á dcclnratb pelo governo n cfcti\•idnde do 
cargo na pos.~ c da caJ eira cru r1uc csth'er exe rce ndo ou 
venha a c.-.:c rcc r prccc1lcndo juízo do rC6pccti"'º insp etor 
litcrnrio. 

Os vencimentos d~ proÍCEsor<:.; ínlerinos serão J e 
2:400$1)00 .a nuais. Ficam cquiparndos 0:1 atu:1i~ professo-
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rcs interinos pro,,ido.;; lJ35 c3-cofos provisoria!~ aos nomca. 
doê cm vi rtude deste regímen". 

Grupos escolttrcs. A rcnni:"io de C3colnc, cm Grupos Cti

colnrc::;, 1cm pro<lmd1Jo rc3uhados fccunc1o!!, quer no apro
\'CitamC'n to, quer nn di!êciplina : o cneiuo <lividido cm cin
co nno:i, c:-ub qu."\ l a c.argo ele um profes.5or1 ofe rece 
inconlD?ta\'ci.;; van lagc11s; rcvj\·e n cinulaçiio ent re 06 
ruc-strc~, m nulcm-sc o estimulo e ntre :1~ c rit1nças1 facilita
se n iospcçiio, tliminut>tn"5C os encargos do Estado, qu.1nto 
à con,-trução d05 prcdios. Estão or~n nizadoe- 20 grupos-, 
tlcvcmlo : cr proximnm t ntc í.naugura t1os outros trcs na 
Cnpit .11, tun cm Ju1111iai. 11111 cm Cnmpinn~, mu cru Tau
h nté, um cm Jacarchy. Estão .1utoriznJ11s cons trnçõc,; 
para o mc!:IUO fim cm S. Cados <lo Pinhal. cru Ar:::irnquura, 
<'m Botucattí~ <'m Pirn("Ícaha, cm Jahoticíllml, cm Espirilo 
~nnlo do Pinh nl, c111 Tietê. cm Gnarati uguc tá, cm Jo:h ú, 
cm It,q1ir:1. cm S. João rla Bo,1 Vi~ln e cm :\fogy-)li.rim. 

Comtruçóes de pr<'díos <'scofarC's. A ve rba de 500 
contos é 1li111inut,1, pois cni todos os mnnícipi~ se mani
frHa n ini("iati,·a comprovacl,1 11clos ntL-...: i lios oferecidos no 
Estado pura as con~trnçõc~. Dô;:=a n::rh n tem wido as 
quotas J1nra a Efcoln-motlcJo da Capita l e para os ginosios; 
i:: p rcci~o que o poder lcgislath·o Jrnliilitc o so,·crno, cm 
alguns exc1·cicios sucD;>5ivo,,, a ntcmkr mnis prontamente 
,; ncct's.:: id ,Hlc de fornecer b om c1Ji ficios iis c~colas. A 
condição c.-;~c nc ial d:t ordem e di~ciplina na@ c-€colns, o 
6C~rc,1o do a111or das crianças, à casn de c ducnç5o, é o 
c,liíieio aproprin<lo e confortavcl, omlc se reunem os 
elementos que .itracm o t·~ pirito infantil e 11ue dão no 
me3trc o:; meios de tl ignifirnr a sua mis~iio. Entre as 
co115truçócd :1u1oriz.a1las c-xi:;tem nlgumas Jc qne apenas 
foi permitido iniciM ns íun,hçõe::, apro,·c ilanclo-se os 
m.L,;:ilit)s prCiil:idos pelas ell m:mis municipni~. Ao ;1bdr·EC 
o Congrc::~o lcg.isl;11\vo, nprc.;:cn r.,rci, tli1. o <lr:. .Alfredo 
Pujol, um" cxpoEic;:iio solicHan<lo um credito p:m1 n con
clusão <las oht.is iuiciaJas. lln na Sccretru.--in tio I nterior 
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32 ofertas de terreno p ele>$ muni ('ipios; alguns alem de 
tcrrcuo ofcrcccralll ciu:111tia5 na ünportancia de 72 conto~. 

Metodos de cu.sino. Profcsso1· l1abilitado e e.isa npro· 
priodn são qucetõc:; rcsolvi<lae, a primeira como u segunda 
dependentes de contliçõcs ck que o Edta<lo dispõe e npen:ls 
limitaclns pelo lcwpo, fa tor de todo pro~rcE:o socia l. Qnnn· 
to aos si6tcmas ,lc cusi.no e nos clcmais dcmcntoe cap:1zcs 
de cle"nr a in,;tru!:50 ao ninl ,lns melhores insti tni c;:õcs 
cstrnogciras, poclc11105 a..~cgurnr que muito se teni feito 
uo curto Cépnço que se sc:;uiu a rcíorrn n <le 1892. Ate«· 
tnm•no os exames de ,1c:cnho, ns fcstns ~colnre.;1, realiza· 
<las 11.0. Capital e outra1> locafüla clc5 <lo interior do 1;:.,1ado. 
o inccuti'io sempre crciôccntc q,1c do1n it1n o espi.rilo dos 
professores, o esforço real ,los i11spclor('s litcrnrios. 

Excurs6es instrutivas e conf~rcncias. Aos inspetorca 
c.scolarcs foi recomendado que uão 1lcsenrns!C111 as vi5itn! 
ia:; osculas, nos c.>tabc1cci mcntos iudustriai !'; do distrito. 
fonte pro-,.·cito~a para o ensino intuilh·o, pnr:-. ;.1 educação 
dn s fneuldadcs de ol1scn· :iç..i.o, <lc mrnlisc. de coiuparnção; 
foi p rovidenciado par;1 que no,;; tlh·cr.;05 distritos EC 

realizassem conferencias publit•ns 11as Ci!co Ja13, fa:z.coJ o 
distribuir aos profcesore5 a ecguiutc lista de tc1:ee, 
entre outras, qnc scrvi51;cm de .i:::fü nto âa conferen
cias: a foruilia; o dc,·cr; a po.tri:1; can~ns e cfcit06 
dos datn0 de 7 <lc .setembro, de 13 d e maio, 1lc 15 tle no• 
vcmbro? e sua filiaçúo hi.storicu; a c1lu c...1c;ão cfctirn; a 
familia, a patrin, a lmtnani<lailc; a c<luc.1ção <la 11111lhcr 
brasileira e sua missão no lar e nos u cgocios publicas; 
<lc\·crcs do ci<lndiio cm rclac;:5o no desempenh o de um 
cargo publico ; n iuflucncin <la mulher no cusiuo publ ico ; 
a fuud:iç5o de o~.mc iaçõcs mtmicipa in que trat em de au
xiliar n io:; tr uçfio; o valor da instrução no r egime dcJUO· 
cr-alico; e p~ição social <lo profcs-.sor publico pcrnnte a 
Republico.; n i.n strução militar nos esc0Jn5, etc. 

Ginaslica escolar. Foi a~unto que preocupou o go· 
vcruo. E' in<lispcnsavcl à3 nossas etcoln !I uurn gin:ti!tica 
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h igicnica; corridas, salto;, lutas: cxcrcieio~ nos nparclhos 
simplcE1 e os variados excrcici~ de nto,· imcntos feitos oas 
p roprias tiaJa,;. Eis o que connu1 àa crianças e que, !em 
gran<lc clcsprcsn, e sem uma hnbiHlnção cspccio.l do mc~lre, 
!:C pode organizar cm todos os grupos cc;cofarcs. Tem o 
~o\"crno 1>rocurado obter uru manu.11 c1oe se preste <lc 
roteiro dD:'l proiceêorcs. Espero que um Lentado de giu:is• 
tic., de quarto, de_ :iutor nlcm1ío, trndu1.i <lo poL· Ramalho 
Or ü~ão, com alguns ncrc!;cimo.s sobre a gitu1ctica nos 
aparelho!. singelos, qnc facilwcnle poderão ser fornecido::i 
pelo profc;!or tlc~a disciplina na Escola nonnnl, l ah-cz 
!C pOE!:a ob ter um a adnptnção que se npro\"Citc a.os no.:sos 
profcseorc!S . 

.llobilia. escolar. E' asi:;uuto de 1·clcn.ncia. Ficou rc. 
rnh;tlo pelo ConscJho Superior, qll:tudo aos nto,·c is, que cc 
.1<lotatclll dois tipos de hnncos-c::i rtcirns, um clc fa],ric:i.çito 
nacional, para iluas cri:ln~n$, tle6 ti11.1dos as C!colas isoln
da~; outro, '1n fahdc-a Chnncllcr, de Bo~to11, para um:, EÓ 
cri:1nça , dc~ lin.:ulo aos ~rupo<> cscolnrc!I e i1s c~colne com
ph-mcn tarc~. O ConE;dho Íc,: igualmente cscolhn ele ap:t· 
rdh 06 de cmino, de fo lrri cnção rrancc.5:1 e americana; o 
~o\'erno foz encomenda dcMcs objctOd para c.lcz. grupos 
Cl!c-olrtrc!:~ 11otquc n verba não contportrn-n mnior compro· 
mi~o. E 1 nccessnrio n d up licnçõo ila dotnção para cs.;c 
fim -ntcndcndo no :Hlmcuto dns ci;colas e à org:miznc;ão 
de no,·os g:rupos Cccofo.rcs. 

l,it:ros. Eu tcudo IJUC o E.st:1elo ~e tlC\'C limitar à tli3• 

trihn içüo Uc }ci turu instm tim e litcraria. 05 np:irclhos 
de ensino, ns cartas e ;.:lobos i:::cogn{icos e a pabna do 
mestre completarão o mntcrial indispc11ca"·c-l, Entre os 
primeiros aclotnm<>õ o mctodo ele lciturn do proíc..q;or 
Atnaldo Barre to, n~ ohrn& de J oão Ki:ipkc e de D. Maria 
ele Amlradc-, 11 Coraç5011 de Ed. ilc Amici:i, os "Contos 
infnntis" ele Jnlin Lopc~, uA crc~mi;a e o~ nni
mais11 de Mmc. Suzaua Comnr. E' prccirn diH.ribuir 
fargn mcnte os livros Jc leitura e vnrinr a eun c..:;co lhn 
dando aoa professores o ensejo de se ilc<licarcm à Htcratur.1 



34 A lNSTRUÇ:\o PunucA E;'\t S,\o PAULO 

dül ntj ca, tão pO]lrc .1in1l:1 cm nos.E=o p:i ís. Temos falt a 1lc 
ruauu:iis de r,rofcs:ond; fr.c tl istrihuir cn trn eles a "Escola 
Puh1ic.i.", en:!aio que revela o csíor~o tlc um :;rupo de 
u ormnl i~tas e incumbir no diretor cb E sco1u no rnrnl de 
org:.1niz:a [' uma comi.:~ão tlc!-liu:ub a adapta r ~ melhore~ 
mam,a is 1lin11.f::ido ... no~ Estados Lni dos. 

Almo.,arif(I,Jo. P rcri s,1 de c1cfini tirn instalação: o 
ma terial cscohll' t' clcpofitnclo cm ptmtos 11ivtr!!os. Co11vi
d a pas!!:i -lo para o cdi f i1~io proprio do E~nulo. 

Escofos-modclo. ;\o :1110 paesa do íornm ícitae ucéitas 
escolas toc10r3 os mclhornm<'utos r.ap:11:cs de :is lor11ar vcr
dadci r:uuentc d i~nn!\ ,lc s11;1 dcnomi11,1c;iio. Fnucionam 
nt ualmcntc cinco: '~C.i<-tano de Campos,\ suhonlinatla à 
Escola no rnrn l: ., do ucanuo~· diri~ida pelo prnfcs;ior 
0 :;car Thompson~ n 1·P11.ufontc de l\lor.,i~·· ;1té ha 11ouco 
dirfgi.cfo 11or ~Iis:,i )forcia Bromic. hoje c-01úi:uh. ao pro
fc~or P. W~s; a H\Iaria Jo!lé,., dirii;itla pcb prnfcssor:-i 
Eliz;:, de 1Iac-.cJ o; ., de It ::i pcliui11rn, Ji rig:itla pelo 11rofe5. 
EOr Anton io Allf!llElO 1la Fon~cc;i. A CS('oh '·:\faria J o~é.,., 
Ioi recc ntcmcnt~ crca,l:i , apro\'citn11do-rn Yalio!õ o clo11.itivo 
elo dr. Fernando cJc Alhu11u<-r quc, que ligou o .!' CU nome 
queri <lo de fam ilia a uma in~tituição 11uc·sc pcrpclun rii 
oa rucmor-ia d:ts criauças hcncfic-i.:1da!õ. Da cxcclcncia 
J c,.s<ias instiLuiç:õc", <l a cíicnci,"l do ensino que fornçcem, 
elo etlorço e f} ed i<'nç.ío ,lo:- mcslrc~, clã lc!:ilcmuuho clo
riucute o coucur~o Jc mi1hnrcs de criau ~ils que n o começo 
do .tno rcc1n111ar.1m m.itricoJn <'U1 toclns elas. O.: mapas 
ilc frequcncia de .a1un05 e profcs5orCt-; são a testado do 
Eentimcnto Jo Jc\·cr por par le de nm, e do amor à cscoln 
por p arte 110 antro. Dc,·o registrar a imprc:=~ão que 
causou a cxpo~içiio rca liz:idn cm ;-i~oslo na Eseob norm:11. 
onde fi~nrara111 trali.-.lhos Ja csr.ola ''C:1et auo ,lc C:u11-
pos". 01.u-:ts ele mo dcl.i:;.cm, m:1rcco:1rin, tnruo, car togr.l • 
fia, tcccbgcm; cnclcrnoa de c-.;cr itn, lwrdados e crochc t: 
rcvcbrnru o cuida1lo tJ03 1u c;:. t .... cs e :1 :iptid:io 1b! crianças; 
w lrahnlhos mauuaie jit cousti lucm uum rculitlndc no 
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nor;so CD!!Íno puhlico. N3 Escob do "Carmo'\ na Luz, 
e na '"Maria José'\ :iintln que dcsprovillns das ofiein.is <le 
marccnarin, torno e modclascm, foram :lpro,·citadas as 
nptitlõcs dos alunos cm di..-cr,;os trabalhos lDRnuais. O 
torneio de g inastica , reali zado n.i "Caetano de Campos", 
uuma hrilh., nlc fcstn, causou excelente :i:mpr0:-úio; dc.vcr,í 
constitu ir 1odo:1 os a nos o tll aior encanto das nossa;, f estas 
publi("a€ escolares. NcSóC pcriodo inicial de organização 
<lo cMino puhlico nos 111 oldee da nova lei cstã dcc- tiu:ulo 
a cssns esco l.is \1ma ycrdadcira mi5s5.o organizadora; e não 
servi rão apenas de motlclo ns c~cobs paulist:ls. Est iio 
autoriza1h1s as cou!>lruçõc:- de mais duns escolas desse 
ocncro, um:t no hnirro do IlrnsiJ, outra na Libcrrlurlc; 
penso, ,1i7. o dr. A.lfrc{IO P ujo), qnc no pritUC'Íro, atcnde u
do-t>e à dcmidatle <ln JlOpnlaçõo operaria do bairro <lc\'c 
merecer cuidado a iostalatão de oficinas de trabalhos 
mnnuaie. 

Escolas complcntPntnr<•s. Foi innu~rn<la cm safo, 
par:i C!SC fim conslrui11"~, n:1 s rlu:i a ext remidades d:1 
&col a normal, ,'l primeira e:;cola-motlcl o complcruen l,'lr. 
A sua primcirn orc=:nnizai;.ão é fa rant..io. seguro de que não 
<lc6mcreccrá o justo renome de escola 'ºCnctano de Cant• 
pos". 

Inspeção do ensino. Só tenho 1ou,·orcs para o zelo 
que re\'clarum no excrcicio de i;.uns <lclicndas fun~óes o, 
inspc torec3 Iite rario0. O recemcameuto escolar melhorou 
consitlcr:wclmcntc no ultimo <'XCreicio. A i nspeção a inda 
cmbaraç 11 d., pelas <lificn l<ladcs de locomoção cm grande 
numero de ,listritos foi maics a~sidua no ntual excrcicio. É 
im1ispcmm·c1 faC:: i.lila r aos inspe tores a sua mi~são: o or· 
dcn:ulo é reduzido pc?os cncnrgos de , ·jngcm e cb hos
p cdngcm Iorn de 6C11S domicilio!. Convcm uma yerha 
p;ira ujucln de emito. O Est:Hlo do Rio já atlotou essa 
pro,·idcncio , alem do,:; pnas:cs de C6 tradas tl c ferro. 

Consrcsso de cmirzo. Em janeiro do corrente nu\,, 
(1896) reuni, na Capit11I, jun tnu1cn 1c com Oê membro, 
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do Con!:elho .6uperior, to clo3 os inspe tores Iitern rio3 p::ir:1 

ouvi-Ioa eobrc os intcrCEêCS do cusiuo. E' intcrc::Eaulc o 
reintorio do profcs~or Carlos Escobar sobre 03 ccíon;os 
do seniço de .i nspeção. Fornm cstudndas (JU C61ÕC6 ,·ar ias: 
a) ,'l di,·iéio ha rmonica <l06 distritos de inspeção; b) a 
ncccs.sitfode 1lc reformar o; procc3sos de c:x.unc-õ pnrn 
1ir0Yimcnto dad escolas provisorins; e) n orp:nniznçíio es
colar e disciplinar do ensino no interior do Estado d) a 
cscofüa de matcri.11 cscoltr Jc :icordo com as <livcr::=:is 
categorias de escolas; e) o plnno <lc oq;aniz:içiio da rc\·i~t., 
ao enõino publico, de u1odo a fornecer no profcE~or o cn• 
ccj o <lc rc'\·cJur e subord inar a critica de seus m r tor"l os <' 

processos, e a oportunil.bdc ele conhecer 09 progre950; dos 
mctodos cstrauf;Ciro:3 ndi1plad0g no uc,;so mr io e f' njcitos 
n cueaios sempre proveitosos e Iccnnrlos; /) a s itu:u;:io 
eeouomica ilos profc~::ores cm ccr tns lornlid,:ulCd ilo E;:-
1atlo; g) a ncce~sidndc de melhorar o se rviço de in!:-pcç.ío 
como 1,asc da rcnl idaile 110 ensino e clemco10 podcro!lo de 
cmufaçüo; h) n esco1lrn de mn11uais para o tuCQtrc e de 
cowpcn<lh>a p:ua o nluno; í ) n quc-ãtiío da::1 caixas escol.,. 
rcs cconomicas ; j) a conv~nicncia das confrrcul.'i:ts popula
res nas sédcs dos di\·c r.;os municipiO!. O ensaio c-xccdcu 
n es1,cctalivn elo ~ovcrno e da opinião à ,ii!l:\ tl:rn .solu<:õcs 
pr;iticas que o Congrc!:'so oíc rcrcu. .A imtituiç.io fico u 
iucorporn1la às praxes go\·crnalivas. 

Os mcn1bros tio CoHgrcsso .ecpararmu-=ic rom o com
prou1i~o de C.! ludnrcm ns see;uin1c=, téscs1 no decurso tlo 
auo corrcutc, e fJUC ser:ío objeto' do fut uro Con;rc5!1o, crn 
1897: a ) quais os exercidos que c.lc,, cm ser cn:iuados pnrn 
dcsenvc.h-ct· n ath'l ,latlc, a cspontnncit1adc e o rariod nio 
en tre as crianças; b) qual n cspccic de cxcrcieios p rcíc
rivcl p.un o cultivo dn memoria no cn!'ino primario; e} 
qu a] o limite ela Iihcrd:idc do cu::;i no ; cl ) o ensino da I in
gua nacional n as escol:,9 c.: t rnngcinis do p aís ; e) ob1i~n· 
toricdodc <lo ensino e tiUa. cxccuçiio; /) ., mu1her e o 
primeiro ensino ; g) discipl io os <los cursos uoturuod; lt ) 
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o ensino cfa l in ~na m1::J escola:, publicas; i) criti ca ,los 
proCC!'EOe> tle C'nsino priwario. 

Cursos rwturnos. E915o crcmJo,3 6,L cursos noturnos, 
dos <111 ais 28 se :-reliam providos, d:mdo, cm gcrnl resultado 
E<l tisfalorio. E' grnndc o ,1.nalfohcti~mo uo intcdor tio 
Eolnclo1 cutrC ndu.ltoõ; ronviria qac se c.s t::il1clccec:ic um 
Jcsacs cur!'os na ~é <lc de cnda muaicipio. Apczar <las 
~rntificaçõcs concc<li<la!õ aos pro fc.s!!oree puhlicos que di
rigem tai s C'Utêoo, não ::ihuu<laru prc tcmlcntcs- .i c.sscs c::ir
gos o que ,;.e •l c,•c ntrihuir às <lc:;pecas ciuc lhes cumpre 
fazer com n ·ifominnç;io tb, s.1. la s. Crcar :1 p cnns uru 
ctu1!o cm cnd,1 muniC'ipio. numcnl,1.mlo ,1. cr.:itific::u;úo ilolJ 
pro fc!Cor,:€, s("rin meio de conciliar tudo: uru rmmcnto 1le 
50fr- Jc .. ·a ria o Tc~ouro do E5t:u]o a uma dCãpcsa infe rio r 
a dez conto~ de n~is. 

Escolas estrr111geirns. funcionarnm oa Capitnl e c1n 
<lh·cr.sns ótladcs 110 interior. c.scolae, particularCE, dirigidas 
por profc..-ro rc-s cs tranf!;riros e clcstinndas tis criam;:as J.c 
dctcrmina<l ai nacionalidade~~ :n-nhaudo, c11trc tais C'6 tabc
lccirucntos as c.scolns ital innas. Uma visit,, a c~ns escolas 
pclOd inspctoree litcrario.; foi rccÔnmcndada , e dessa ins~ 
pcção foi coU1ida. a certe:=.a de que o cnsi,10 da lingua 
nacional é i111eirame11tc abolido naq11elas escolas. A intei
ra lihcrdadc no ensino prirndo é dout rina consagr.itb 
na lei <lc 1892 (11.º 88 de 8 tlc !:Ctcm1H"o); entretanto, a 
o1,scn,:u;:'.io tio futo referido llnpn-ssiona no meu cspirito. 
O c.-...:nmc tio ai:êunto merece c: tutlo osdarccitlo. 

1896. Dividi ilo o Estado cm •IO distritos c.scolntCtl 
(Drr. 330 d(• 18 de jrmcirv). 

Fica creado um jardim M infanci a junto 3 E.scofa 
normal da cnpit:il como pre paro ft escola-modelo. (Dcc. 
342 de 3 c!e março). 

i\fotlifica os 10 e 11 cl i;; trilo~ C!!colarcs. (Dcc. 345 
,/e 16 de março). 
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F icam suprimidos o cargo de Diretor gera l da ius
truçâo publ ica e a respccti\'õl sccrc t;1 ri a . P :-c~c:=arão a 6cr 
e.'Ccrcitlas pelo Sccre t:irio <lo Iutcrior as ~mas nt rH,niçõcs. 
(Lei ./30 de 1.0 de ago.sco). 

Fica n1 crcndas 148 C6Coh s <lo sexo nrn ~culi no, 99 ,lo 
fcro iuino, 25 mLxtas e 3 nmhubntcs. (LC'i •l-16 ,lc 6 d e 
ago.sro). 

"'Fica suprimido o Con~lho superior 1l r in~tru<;5o 
puhJfo.1 1 creaclo pdn lei 88 de B ilc .!éClcmhro ele 1892. A!l 
a tribniçõc.o qnc .-,tu:i lrncntc l li c competem pas5:1 rão a ser 
exercida.! pelo ~o\'crno e seu;; a~cn lc.!1 n.i Iorow que cm 
Rcg. for 1Ictcrrni11 aJ.1. Ficam i~n.il mcutc supri111idas as 
al uais inspclorias tlo <l ic:tr ito, .srnJo os. profrssorC6 apro
,·ci1a dw na org.nn izai;,ío tios grupo3 cs.co1art::.5 on pro\·ido,i 
cm cscolns prc}iminarl'.:, nos termos cla legislação <'ltl vii;or 
e !: Cm tlcpcnJ cncia de roncnrso desde que s.cjam Jispcn
en<los pcJo go,·crno. A dirc<;ií o e inspc<;iio FCri1o c:,::crri1hs 
pelo :;onruo, 11 or intcrmctlio de 11 111 in.'! pctor gNal, cm 
j urisdi ção cm todo o E stado. Scrii .au.xili n1 lo por ,foz 
inspctoree escolares 11uc s.crvirão nas lor.tl id:ulrs par.t 
ootlc forem cm·iados tlc ncordo com as exié!e 11 cias 1Ja 
orgn nizaçiio c~cobr. E m todo o 1111111iciJ1i o a fisca liza,;ão 
d.as ~co]ru; será cxcrciJa por delegados ou representantes 
1las 111unicip:tl itb<lc~, compcti ndo:lhc~ nrificar e ates1ar 
,"l assicluíJn<lc dos rc.s pccti\·os professores. .As 11omeaçôcd 
Uc inspe tores só 11oclcrão reca ir cm profc!rnrC6 Jwbili tn,los 
pela Eccola nonnal e com ncccé'~ar ia 11rntic:1 tlc ensino. 
O inspetor geral IC•ii o '\'CDc im cuto llc 15:000S000, e os 
inspc lorca, 10:000S000. Em vi r l111lc cl:ta <l i:.posiçõce ela 
p resen te 1ci fica o ~o,•c rno autodznJo a refo rma r o Co
digo t.Tisciplin."tr aprow1do pela Jci 16 Jc 7 de agosto de 
1893, o p roc~o de pro\"imcuto J :15 escofos e n co ns ti 
tuição dos i;rupos escolnrcs, segundo as liascs Jc or
g-an isaç:\O Jns escolas-modelo. (lei 520 de 26 aso.sto}. 
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Fica o gonrno autoriza<lo ,1 crc.1r nas cecobs-modclo, 
quun<lo julga r oportuno, classes mi:rtas de ens;no frocbc
liano, como prcpar:1torlos do ensino preliminar.'" (Lei 
520 d e 26 de agosto <fe 1896). 

lfogime1110 interno da.,; escolas complemerrlares. As 
c~colas complcmcnt:ne:, .i;üo cs tahclccimcnto3 de ensino 
pul,lico 1k:;tinados à urnplinr e comp}C'l:ir o cnúno pl"i
mario 1lc rn odo a facilita r .1 fonuaçiio 1lc profcsrnrc.,; pu• 
l1}ic0i', mediante ., ncccs.~ :i.ria prática dida1icn nn9 cscobs
modclo tio E~t:Hlo. O cn~iuo complementar, cujo cur20 
serii Ç.ralU"ilo e fa cultativo a alunos de :1111hos oa 
sc-xos, será de 4 :mos: 1° n110: português; frnncê,;; arlmc
th:n ; gco~ra fi,1 c historia 1lo n"a:1 iJ; ca ligraíin, tlCecnho e 
cxcrcicios tlc ~in:1!'ticn. 2° ano: portugufu; francês; al
gchra {:i té equações 2º gnín, e Cêcriturnção mercantil); 
g:comctri:i plnnn e no C!'-pa-:o; cducaçiio ci'vica (noções 
~crnis da Constituição pntrin e do Est,:nlo); dcscul10 e 
CX"ctcicios 1nilitnrCil'. 3° auo: portu;uêd; dcmcnlos de 
trioonomct ria e mcc:micn; cosmografia; gcogrn íi n e h is
toria gcrnl; Lrnhalho3 manuais a propriado.. i1 idade e no 
sc~o. e t•xcrcicios milita res. 4º ano: fí sica ; quimicn; his 4 

toria na turn l; noçÕ Cd <lc higiene; economia domcslica e 
cxcrcicios gina~licos. O cusi no de portugu~.; clcvcrú ser 
g-rnclu:ido por JllOdo ce1c os mos dn lingua scj:m1 dc
duzitl os cfa k iturn e intcq,rcl.a(,'.50 dos clas:<icos nplicados 
cm composciçót'li ll\"1:cs, de rnancirn n 1ornar facil n ei6lC· 
m:1lizaç5o gr;"tmatica1J11c111c. 

No ensino de to,los os anos o prof~sor dc,·crá sem· 
prc ter cru -vis1a n cu lt11r:i moral do,:; aluuOS7 pondo cm 
contrilmiçiio parn is.eo, .Jê le ituras kit~ c n, nub, os en
sinamentos fla historia e o~ preceitos dn proprin discipli
n.1. escolar. Além 1fas di scil, Iin;1s que coustitucm o cn
ai no ilc e;11I., :wo· do c llTiO, ficam os proícesorcs ohrig;11Jos 
ao ensino da musica e cru1los escolnres. Por de; ignaçíio 
do diretor da eseob.1 um da3 profc.:.:orc;; di r ioririi O!! C'.(Cr4 
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e1e1os milita rca e os excrci('Í0:5 :;;e r:t is <lc giuastica, eem 
prejuízo dos exerc ício;; que ~cgundo o horario, tiverem 
de ECt foito3 em c1as;;c pelos profc5sorcs de cad!l ano. 

O ano letivo Ja cscob i:crá de 10 mci=C:5, :i começar 
cm l.º tl e fevcrcjro. Será ndmit ido no 1.0 ano o aluno que 
exihir o certificaJo tlc h :ihili tacüo ger;d nos c~tutl<>õ prel i
minares. Em falta de ccrti (i c:i tlo fic:i ril dependen te de 
cx!lmCS tle h ah ilít:içiio, feito por arguiÇ:áo or.i l pelo pro
fessor ou professores e.lo 1° :mo, sem tempo nem ponto 
tletennin:ulo, cm presença do di re tor. O numero tfo 
olun0:1 se rá tlc 40 a 50. O p cdodo l'ceo1.t r cliar::io, que é 
de 5 lwras, será di\· iclido cm cfoi s outro,; pcrioclo~, se. 
parados por um recreio de meia hora ao ar l i\·rc. Estc.<1 
dois periodo3 serão divididos por r ccrcio;J de 10 m inutos 
cm claEsc ao nr livre, si 116 circunstnncine da escola JlCr• 
mi1i rcm. O recreio cm dnssc eonslar.i. de lllílrehas, cxcr
cieioa moderados de ginastica e canto. Xa organh:a.;:ão 
do hornrio Jcnm ser obscn .. adas na seguintCô condiçõc:, 
gerais: n) co loqucm-ee de prcfcrcucia 11 0 primcil"o pc
riodo as lições e c..xcrcieios <JUC reclamem maior esforço 
<lc atenção; l,) ncnlmma ]iç.io rodcrii. exceder à du
r:içiio Jc 20 a 40 minntos; e) 03 exercici03 escolarCõ <le
vem ser <lis tr ilJu iclo.; Jc moJo a variar sempre o molde 
de aplicnçáo <los aluu~, n5o se succdcuJo, por exemplo, 
entre si .:i s nulas pur.imeute or,,is ou cxcrcicio3 de pura 
oplie:i<;;iio. 

O pc;;~oal acl mnis1rati\·o e o ilocenle conslar.i: um 
Jire lor um uuxiJb r do diretor, u m amauucruc e J, i111 io
tccnrio, 1 profcssorca, 4. prnfc~or:is. Os profcssoree de 
escoln complementar só poderão remover-se Jc uma C3· 
cola p.tr:l outrn mcJinntc anucuc in do::1 rc;pcctivos d i
retores. O diretor é <lc uomcaçüo do go\·crno, maa só po
derá. xcenir Clll. proÍC56orc;i complementntC3 Ji nl,i] itn<los 
pela Eecofo normal do Estado. 

As escolas comp1cmentarcs serão in~taladas de prc(c. 
r cucia nas cidn dee, cujas municipo li<l :ules se comp rome
tam n fornecer prcdios ou terrenos e material pnra 
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comtn1çüo <lo3 mCõmos. O,; prc<lios especialmente cons
truidos dcnt·ão ter os ECguintc; comodo.J: a} um ealão 
p :n·a reunião gc rnl <los nlu no.. e par.i solc ni<l.:1<lcs c:;cola
rc;; b) oito ~alas para ,mbe, scn tlo quatro para cada 
sc..-..o; e) gnhinc tc pnra o ·diretor e 6CU anxili:u; d) urna 
sal.:i pn ra o3 profcsrnrc~, H!tvin<lo t nm bcm de ilcposi to 
tio matcri.tl comum n todas a3 clas:1c0 <la rc.;pccU\'a 
ecci:;i'io ; e) sala pnra biblioteca; f) i:alão capaçoso p:i ra 
oficinn~, scmJo prcfcrinl uma consttução fo<lcpcn<lent c; 
g) um gi1wsio, scn·indo pnrn nmhas ns êCC\ÕCs; h) Cn· 
tr:ulas de cada s<'cçõo, hem colllo os recreios <lc\'Cnt ser 
in<lepcndcn tc~. 

)fo1cri a l esco lar: ap:i rr-I hos ilc fisica e quimica e J1i~
lorin natura l, run i:1 aproprindo3 no ensino, al~m dos oh
jrto3 1le mo de ctuln cb5~c. .As o!Iicin:10 de trnbaluo~ 
m:1n11.iis clcvc-m ser inst.:i.l:ulas com o m.itcri al nec~;;ario 
[Wrn os tralrn lho3 cm m:uleir.,, torno e nrnrcenaria, c m 
nra111c e mo<lclnf!cm. .Auc.:,;:o its c.5cofos podcrfio I uncio
nnr cursos profissionais ou indu.Hrin is, ctcallos e mnnti
clos pelas mu11icipnli<lncles. 

Q3 lugares de professores se r.ão p rccncliiclos por pro· 
fcssor Có que tcnhnm o cur::o sccundario completo de 
qualquer E scol:t nonnnl competindo a profc~,:;o rn i a rc
gcncia dns a uJas dn secção fcruíniHa , Os pro\·imcutos 1le 
tais lugatc3 scr:'io feitos mc<li:mle concurso. 0 6 cx:nucs 
tlc concur.so serão fei tos pernntc um:1 cowiesão compos ta 
<lo Uirc tor Un cscoln, como prcsidcu1c, de um 1lcJcg:u)o 
<lo go,·crno e trc.e cxan1i o,1 dorcs propoHos pelo diretor 
dentre o,;, proíef.ào rcs da C5cola. 'l':mto para prova es
crita como pa ra ora l, cad::i ponto dc,·crá cofütar de quc.s
tõcs sobre toUns as discipJinaõ do ano sobre o qnnl TCr
scrá o concurso. 

A p ns3.:i.gcm Jo.1 nlnno~ <lc :1110 p :i.rn ano fi ca euh
ordi,,na<la ao conjunto ele su~ not its Uc fr cqucncin, de 
aplicação e <lc cxnmc9, Ae not a:1 Uc a plicação, como ns 
de comport:nncuto, frcqncncin, <lc exumes meusais .serão 
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rcgistr:-t dns mensalmente nos livros para este fim dcs· 
tinados. Me n3n lrucntc os aluuos de cada auo farão d una 
provas Cêcri tas que \'Cr~rmío ~oh r c duas das di sciplinas 
do progrnrna e eobrc· ponros c1uc o di retor determinar 
Jc acordo com o rc~i stro diario da.; lic;:ócs de c:-id:i pro. 
Icssor. O trnhalho de c~ame.s llen: ser fei to de _modo 

CJUC não se rep ita o cxnmc eecri to ele ucnhuma cli,;ciplina 
ante5 tlc fe ita .i rc,·isíio de to <lns aa d isciplinas do pro

.grama <le cada :u1O. De tod a.a as 1101110 úc np licação e 
dos exames Jc,•crõo o diretor e o seu auxiliar d eduzir 
a mccli .i numcrica que <lc1crmi11art1 a c-ln~sifie:u;üo t1o 
aluno n o ano lc1iro, faz~ndo-o permanecer no ~no elo cttr.;o 
cm que se nchava ou promo'"·cntlo.o parn o tmo supcriÔr. 

O gráu miniu10 para promoção é o gr.iu ~e is, co1·· 
rC3pon <lcnte n rcgu:lnr. Nos )uga rc., cm c1uc .a ("6cob 
compJcmcular for :rnc.xa o cursos no rmaie, 03 alunos cxcr· 
ccriio uos clois ultimos nuos fie cnre:o .o. pratica elo cnsi,10 
ua.; aulas da C€coJa.mo1lcJo, soh n inspeção do:, dirclorca 
do cstahclccirncnto. Dada a hnliilit nção n a ~cola com
plcwcnl;r e tendo cm vista :i. pratico n que ec refere o 
dispoail ivo acimn, os Uirclo rcs Ua~ E!.!colas normai'I con
fe rirão ao aluuo um diploma ,lc 11.ihilitaçiío para o ma
gislerio. Ü.!I alunoo tl:13 c.:co1a:, complcmcntnrcs iJ1Uc
pcnJcntcs c1ns cec:olas nornrnis q ue tlcscjarcm obte r o di
ploma ele proÍC$.SOrCd fi cam sujci co., a um ano Ue pratica 
cm qualquer da.s escolas-modelo anc'.'l:as ao curso n;rmnl. 

As cscolos complcmcnt3rcs se rão crc:idas e or{;aniza
Jas grntlual mcntc por anos, u5o .se pcrmitinJo na época 
Ja instalnçiio matriculas sinã.o no 1 ° ano. Corno cbs-
6Cd prcparn tori~ funciona r iio nos c<liíicios dâ! cscolat1 
co111 plcmcntarcs, untes i.J c complc rn n sun o rgnni zaç5o, 
:iul:u do 3°, 4º e 5° anoa do c lIEino prclirn innr, cujos alu
nos vi rão :i. ser 6Uccs;.h·.uncntc malricu l.iclos tlo 1° nno 
com11'Jcu1cntar, (Dec. 11. 400 de 6 de noi.:cmbro de 1896). 
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Em todos 03 c.o ta licl c<'i m cutos e r scob s p.:trticubrcs 
tlc inslrui;âo primarin l"n·.a ,'lm ho,;; os 5'CX0~, tli r i~'ltlo; p or 
profcs~orc.!l de rp1a l(JII Cr na<" ionalitl::icl c-, é obrif!:atorio o 
rnsiuo da liUt!, U:..t n ario ual. 11rm como :t f!:CO~ra fi:, e his• 
tori:1 do Bra,-il. O c n:-itio tia ]i ll f!lla 11ncio11.1} co111prcc11-
1lrr:"i. alcõ111 cl:, lrilura <.· no~õc;; <lc ~r:un a t ic,, port uguc.3 :i, 
t'XC'r<'icios d<" , lit,ulo <" con1p o~i~;jo. Ao..l i11 .$ pctorcs lit c
r:irios 11 <r.1 $<.> ll5 11i s trito,; e :t;5i <':unam~ muuicip:iis no.; 
t('$11r1·1irn , m1111it•ipio-.. <'om11t·tr a fi ~c-:ilizn~,ío tio c m;ino 
J,• 11uc tr::i ta c--tn lri. O ~ovrroo no Uc~. que expedir, 
podrrú <'Un ~i!!11ar mult ;1.• tlt• IUUSOOO :i 200$00{) e pcnni 
di .-:ci11lin arr-:- dr !-11,.}J('n.~:io r c: ncr rr :11m .. ·1rto J o.; ~t:rbclcc i-
111rnlos 011 r .. cob .-:. f l.<'i -1119 tfr 29 de.• d<'::<'mbro) . 

" P:ira r1 ur a.e; <"~rola ~-111tH!rlo rnrrc~nm <'!'f;t' nom e pre
ri,.;n11 tl <" cnt:a .i. ;uupl i;u:õr.~. lliz o !õ l'. O.!-rar 'fhompi'On, di 
n• lor da 2.-1 l•:c:rola-motlt•lo. :\. 1,rimc- ir a nC<'C':'Eidntlc t; 

a crr;1çiio <'fll r :11b uui;i 1lrfo !I d<' u m jardim de infa ncfo. 
e de uma (' ,;C'ol:1 c-ompkm c- ul:lr. A:;.s im st'nclo, <'Hlra :i 

cri:m~a p .11·a o jn rtiim ik iufoncia a in <ln ,-:icibutc, f.l· 

lH·111lo J1a lhur;i:u- :i. pr11;1._ al:..'11111a !- p:ib,-ras; (lai , pa c::a 
para .i <'=- rola 11rrli 111 i11ar. onde :J" .;ua.'! faculdaJc!I Se tlcs
t•m·oh-rm ma i,:, (.' po r ultimo CUt.:"n a escola com plctamcn
tnr <"ornc:;uiu tlo :i.~,:. im 11rcpara r- ::-c 111rlhor p ara :i lo ta 
11 chi ,·idn. Com o íim de C\'itar inronvcn ic-nlcs de itl:i
tlc~ d i\·cr,; as n ntl ni :llr iru):1!', 1t'ml,r:i prl:, pr;1tica qnc 1cm 
o €cp1i 111 c: tlc 6 a 7 anos de id;uk, erianc_:ns anulfo hctns 
m atricul am no lº ano t 1lc 7 no;: 8, uo 2° :m o; ric 8 aos-
9 no 3°; de 'J ao.:- 10 no ,! 0 nuo. DC'~~•• j,l.::uk <'m d inute 
a l·rinnça curcci ;1 rá a c5cofo r onq i1cmcnt:i r. Fixnndo :as 
i<l:i<lcs pa,·a 0:3 dl ,·crso.s :mos do cur30 pr<'limína 1·1 é nc
ccS5'a rio 1.·n::ir nulOB .sn plcn1t•nlntrd pn ra :.t!õ crinnc;as cuj n.s 
itl,u1cs n:io pcnnit cm ma tricula naquele curso. A r r i:m• 
i;a írcqu c- n tará ns nulas rnplc111cntnrr :1 por c-spnço d e um 
a.no 1:ómcnlr, e :10 1cr111 i11a r este, seu 1lc-~cn,·oh-lmcnto1 

d eve ser ta l, que p o,;sa pa1:sar para um 1lo.; anos tb cs
cob prcliminnr. Ontra mcditb urgcn lc é n n cc-c:;3i(ladc 

õ-2.0 
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de circunscrever n zon:i, dentro d:i <JUnl po:.sa rccchcr 
nlunos. 

E' preciso latnbent crcar escolas c.specinis pnra crian
ças de in tcligcncia refrataria, onde o prog:rnnrn <l c cn
siuo .;cj a limitado e o cn:::ino caminhe mui to lrn lnmcutc. 
Ei;colns assim J cnm funcionar cm prcJioto cspccini != , ~ob 
a <lircçâo <lc profcs5orcd Jc um.1 dc11ic.1çiio 1:cu1 li mi lc.;. 

Oulrn nccc€si J :ulc é .1 crc:içiio <lc escolas corrccinnnis 
As crianças incorrigâ,·ci.;, ,lc indolc pcn' crs:i, não poJcm 
pcrotnn cccr n:is escolas sem prcjtli1.o pa ra n discipl ina e 
pelo m:íu c xcm11lo q11c llíio 30:l colegas. 

A 2a. csco1a~motlclo contiuun ;i funcionar n:, rua 110 

C.irmo. O prcdio 1!- tlcf icjcnlc, nlho~ :is f:i l:i:=i. acanhn1lns 
n5o ofcrcccu1 co111otlitl:1dcs nem no ;-t l u1101 n em no pro• 
feiêor e a má di5posi!:áO tia saln pcrturhn a discip;in;i. 
A arca Ucstiniufo ao r ecrei o e cxc["cicio:o mil it;ircs é pc· 
qucna. O prcdio po~ uc 10 5afo s tlc dh·c rt-as ca pacidu
dce, uii:o podcu<lo por isso cadn da!3C ter um certo nu
meco de oluuo.:! . Qunnto ao cn~ino tem siUo min islc:ulo 
com tocln a rcgu l:ir idaJc, camiuliamlo hnrmonica e pa
r alelamente a cducaçíio fisic:1 e 1)ei,1uic:i. Ú:3 C'.'l:e rcicioa 
de giii ns tic::i e militaccs ostiío confi.:ulo 3 ao h o.bil prnícs
sor Manoel B o. rngiofo. Os trabalho.; mnnulli:3 cm m:ulci
ra e ferro, tão 11ccet:síl ri05 e que ocupam imporlnntc pn
pcl na cduc.ição, ain Ja não for.,m pos los cm pml icn <lc
viUo à fohn. de ~a ln::. Q 3 1lc p;ipc l, cartão, a rmuc, tra· 
bnU.os de modelagem foraIU cxccul ndos com todo o de;; · 
envolvimento. P ., r., o cn.- ino de mnsicr, e cnnto foi con
trn la<l o o maestro An tonio Cariai. Dez ;idjuulos êr.iO 

nn.'\-: ilinrca Jo cmiuo, cncnnc~:imlo-sc c:uln um 1lclc3 do 
cmino J c um ano. Ü.i adjuntos s-:i o profc= sorcs for111 :11los 
pcln &cola norurnl; o zelo, a clcJicaç:,io e a lJOa YOn 
ta1lc com ,1uc trnbnlharu1 rc\'cl.>. o clllm~insm o que pos· 
suem pcb: insll'llçiio. O mntcria l da c..coh cst:"i q un ~i 
complclo, fahnndo a penas os apnrclhos de fi sico, quimica 
e nlguus de ginasticn. A matricula c;;tc nu o foi :ihcrt :i 
em j nn ci ro dnnJo começo aos Lralw.1hos cm ÍC\'crci ro. A 
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frcqucncia foi JiEo ngcira. Alunos ma triculado:; cm feve
reiro 43, al unas. 26; :1 quclc:1 cm uo,·cml,ro eram 41, es
tas 39. Total ,los ili as de frcqucnciu 788, cm l c\'crciro 
p:1ra secção mascu lina e 501 pnra a fe min ina; cm no
,·cml,ro: 657 e 814. O orçamcuto 1h; dcspcs:1:, d;t es
cola, cm 1896 foi de 61 conlos. Em julho hou,·c n p r i• 
rnc irp: n•1111ião pcdn.~oécn cujo rrogr:w1n foi o scguin1c: 
:1) 11 ralic:1 e par<'CC"rt'S tc:olnc l iHo::; h J Jcitur., tbs l ições 
l'C'~dstr:1<las Juranlc o mcs 110 •·J brio,.; d <'xpo!-içõc.s Jo3 
tra lw lh06 ,los .iluno~. (Do rcl:'ltorio do dirc-101· <la 2.ª c,s

rola modelo~ O..: car Thomp:-0 11 l. 

Escola-modrlo ''Pr1Hh1 ntt> dr .1!.ornis". O cmiuo foi 
o mai,; rct-<11lar p0:-!1-i, ,-1. ahra n~r111 lo 1orb.~ as ilisl.'iplina!i 
tlo pro~r.:ima c ol,,;t•n·:ulo 1-i~oro,-nmr-ntc o mr- lotlo i ul ui
li vo. E' indi~JH'ni;:n·r-1 a or;.:aui zaç ;io ele m 11 pequeno 
l:ibor.11orfo para o tnt ino elo fi.~ir-a e quimic:i.. O museu 
j;í ('0 tJ l!l. 7.1, C'l4JH'<'im<'n" r- um:i r-ai-.:a com c-ol('-:ii.o de i n
se t0e. A pnr d;1 C' dnc:1ção p~iqui<':i fo l t:unh C'm miu is
lr:ub ·n e1lm•;u:fio fi sic:i, pe lo,; tral,:il ho5 ma1111:1i.c. ~ina:;-. 
1ica e cx:erc icios mil il:trcs.. J u l;:o corwenfrntc tra nsfo r
mar o rina~io que n iio tem a.-. ncccs::nriaõ acomo,laç:õcs 
cm um j,:n·tlim Jc in í:mria. AJt:m '103 cxc,rcicios tlc ~inas• 
l ica os <1111110~ fizl!r;1m c-xerí'icioi- militares. O mo\·imcn t o 
~cm) dn <'!:'t·o la foi o sc:,miutc! ;,.luuos ma tricul:u1o3 163, 
cl i111 in.11Ios 1.19, írcqucul c-:_;; 517; <lo scx:o fcmiuino ma
tric ulailos 236. <' li mín;ulo~. 72. írr-1111cntcs 236; do st•xo 
matcul iuo : 350 ma t riculad o::; 358, t· liminado~ íi; fre
quen tes. 28, (Do rclatorio do <lirc tor l)c1l ro Yoss}. 

E.(c-o ln-modC'lo ".llnria José". A pesar J c csca~cz elo 
tem po, de enorme.., dificnhl:u1cs por fo lia tl c stt bs ,lc a11-
J:ts e de mohiJin, não podendo poi.;; nc1· 111;-rn li.cfa a ucccs• 
snria dioe ip lin:i, foi in:rngu nnl.:i a cscoln, ua l}U:tl for;-i m 
cxihit1na provas d n cxcclcncia dos u, etot1o3 cu1 prcgados, 
Jauto mnis que 30 :iluno;; ana1fol,c10::, C'nt ,10 dia!!, mos• 
tr.unm saber ler cou!!cicnlcmcntt•, Es1ão funcionan do 9 
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classes, com 395 :'l lun o~, rc par1 i<lo:J po r 8 !=nbs. Embora 
a m C<lia <lc í 8~é não ECj :'l u111 a b on mrd i:'l de f n•qurnri:t. 
, ,a ria:3 causas cxplic:un o fa lo: o pot1lo :tfa!<t,ulo r m q m• 
estii n cscofo , o pcs~iino c.~ t:ulo 1b p:n- i111c·n1 :n;Jio d:1s rno<J 
cru 1l fo.s ele cl1u\':'lS . O ano dr. 1896 fo i um :iuo de rx
pcricncia O, cn!:' ino na;; C':-rob:--rnodclo t'Xi~r u m prC'· 
puro h::u-monico e in1cgral da p:irtc tios. 1,toí<' ..:gor r~. t! 

uma un idade t.lc vislas ;:;ó a<lq ui r ilfas tlrpois <l<' u m : irori• 
nio mais o n mcno;. longo. O p ro;:;ra m :1 do rur;;o C'"lá di
yjJitlo cm cin co p:iru•:::. Os rrsn ltad 0r1 ol1ti do.\ no~ <'X:i· 
mcs fora m cm gcr:1 1 .c:.:uisfo rorio~. com t•xcr('.iio ,lo ~ 1) 0 

2° ano da secção m aFC'l11 1i ,1 n, 1:.J1jo profr<.,-ur ap r r .:t·n t andu 
to J os o; <l i:>5 ao meu ,·jgto o ~ru '"d i:i r io 1lc rfo ~.-r .. mm
cn o seguiu, de modo q aC' og alunos n :io ;;() nii o r rrcl,fam 
um en:.i uo iu lc~rnl , como tmn lH·m rrn m 1.1 111 ('tJX('tlo 
cxot.ico rw O'(Cob 1 e :1prceen t:.i.r:u 11 m ui to po11co rr ;:.uhndo. 
(Do r cfa lo rio da d iretora D. Efüa R. 1k .:\l:ir1.·J ol. 

Escola-modelo de l t np<"li riinga. ,\l, rr l,1,; n!l nub 11 
cm janeiro comparcccr,1n1 à nrn lri r.uh p;ir:i rn:1i" 11(' .l(JO 
a l nna::s <lc nmhos :is sexos, só lendo i; idú :in•ito.: 338 por 
se r o n umero de nt-5cntos. E ' t:tl o empenh o ilo.=. paiel ('Jn 

nrn tricularcm scn.e filhos na c~1·oln-modda q11 e sr vC a 
di re toria cn> d ificnld:Hlcs 1rn rn conlc111;1 r n tod o~. .-\1 n=i l , 
mente a e~cob tem 13 cfafêc:i, pois e~~ é o 1111 mr ro tb.:i 
safas das duas can=is cm que ! uncioun m o:; m cHun. O 
rcsulla<lo 1cm si,lo .sa t isfa torio , dev ido :t Jioa ,:0tnn<lc dos 
proícs,;; orc~. O 1111 ~: cu cou ln iO ·t'spccim('m 7.0olo~icM. 
H ouve u m n C;'(Jl03içiio 1lt• trnbalhos de clcsc11ho. ( Do rc• 
Jnto rio 1l0 <l ire1or A nt onio At1g.11s10 cl:i F o n!'cr :i ). 

1896-1 897. Em seu rcfa 1orio tli z o tlr. Dino Bueno. 
Dircçiw geral. A lei n1> •130 tl c 1° ele af!_o5tO de 1896 EU· 
prirniu o c:irgo de diretor f!CrJl dn Instm~iio puhlir:i, 
atribuindo no Sccrc tnrio Jc Earadoo dos Xc::ocio:1 ilo In
terior ,1 m:tior parte d=is ;1tri hu içõcs <JUC :1 Ctl5C fuu cio. 
nn rio eram comc1iJa5 p clns leis nu tcriorc.s. P ara lnl <lc, 
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Ji bcrnç:io p.i. rccc ter infJui<lo no uni mo tio Congresso a 
necess ida de de suprimir a n•spccti ,·,1 Sccrc t:i ria, solltc a 
qual <liz i.t cm ecn rcln lorio, o rncn ilust re a ntcccs-:or: 
'·eJr-mcutos 111a 11s tê111 prcjud ieaclo o H'rvic,:o <lCê~a sccÇão ; 
é .indispcm:l \·cl reforma-la a beneficio do intcrcs~c pu· 
hli co'1. I ~:=o e a considcr.ição <lc que o proc~!o <lo.s nc· 
f!Ocio~ p ela rcspcc-tint Secretar ia cmbaraça\'a muitas \'C-

7.Cét a .ição do gon-rno no que diz r espeito .ao ensino pu· 
hlico, a tluplic irlailc d<· procc:;so a que todas 03 negocios 
.,;e submetiam na Sccrt-ta ria da l11 .:"' tr1u;ão Pul,1icn pri· 
mciro, cm um;1 <las sccçõrs da Sructarin de Estado 1lc
poi!=. for:im ,:,C' Ut il u\·ida º '" moti\03 que ,lc1crmiuaram 
11111,1 t.i l tf("li lu-r:1c;iio tio Co ncr<"r-so. E ' jruto confc:sar 
q1,c e-001 ta l fc~o111 ç;io in n i10 lucrou ;\ prez..tcsa doo nego· 
cio;; mas não dC'vo Ol'ull a r q ue com c1a se yC o go,·crno 
pti\':1do dr. u m ,rn xi lj;i.r~ cuj a ati\·icl adc e cujo tem po n;io 
<'nnu .!' in,io 1utal 111 C'11tc- C'011!-.1rra tlo5 n i:=c n·i,;:o tão rclc,·an· 
te, como o 1b. i1Hr u,;::to ponJm-. P ,,r., e:xccuc;ão t! C$Sn l e i, 
d islriLuimlo a~ alrilmii;üt'I- nlê cn l,ío c_xcrc i1Jas pelo di
rclo r fC' ra l da ln~trm::io Pul1l ic:t, ti ve <ll' c:.. pcdi r a~ ~e· 
;.: t1i11 tcs ins trUt._;Ól'c', ap l'Dvadas por Jccrclo n .0 383 de 4 
de Eelcni h ro. 

JnstruçÜ<'s. A focu lt1 ac1c <lc a lCs lar o cxcrcicio Jos 
in.;pcto rl'S <lc dbtrilo, cl:ul,"I pelo artigo :H do rc:;ula
rncnto rl c !!i de noHmliro de 1893 ao <lirc lor geral cJa 
ln6trução PuLl ic.t. p:i~~:i. a per te ncer ao secretario do 
Con:-:cl fio ~n p<"rior. que a exerce rá C \'ista dos extra tos 
110:. rot ei ros <lt• que traia o a r ti.:;o 516 § unico <lo re:;ula
nlt'nlo cilada. Da nc~11tir:1 (le atc.H:ulos de c:ccre1cio· aos 
in .. ,pc torc.!I, cal1c rcrtrr:,o [ta ra o Comdho sup erior e dc::tc 
par., o St"crt'tario tio 1ulcrio r, moc1ificada assim il u hiwa 
p.utc <lo § un ico do artii;o 41 do citado regulamento. 
Parn olllcm:ão dos .itcst;ido5 ele t'!l:crcicio, 0;, impclorcõ 
~ tliri p:iriio ao secrct:tr."io d o Con.;.cl ho su perior, cn,;aa· 
110-lhc 0::1 cxlrato;; <loi:, rotci ro.'i, que ~criio pelo nl ndit!o 
6Ccrelario rc1U ctid o, no diretor <l n Sccrciaria do Interior? 
depois. <lc passn<los os ate:it.tc10Q de cxcrcicio. O pa:;a-
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meuto do :1 vc11eiu1cntos nos mcmhros clcito3 do Conselho 
superior será feito 1>clo 'l'c,;ouro do &tado à vista tb 
foUrn ou a testado de cxcrc:icio, or~anizaJo cm duplicata 
e assina do pelo €Ccrc1 ario do Cor1::c1ho, que dc,·crá r e
m eter um <los C'Xcrnplarca ao Sec retario <lo L11crior. As 
fohas de compa rccimculo t:Crúo nota,las na folha rlc pn
g:11nc11to Jc que trata o nrtig.o nntcccd<'nl c~ pnra fiel 
cxccm;:ão tlo t]i.-.po,..10 no ar tigo 1,1 <lo regu lamento ,lc 27 
tlc no,•t•mhrn de 1893. 

Ao Sec retario do Interior, .,lém tia~ atrihuiçõca que 
lhe s.1o confcrit.las pcl.1~ ki ,; e rcgulnm<'utos cm ,·ii!or, 
compete : lº prnpor ao Conpc~so elo E stado a c rcaç,ío ou 
supressão ele c~co las; 2° ot i;ar as ile~p~ ad rom a ÍU5truçfio 
publica e .,,.uhmcte r o orçmncnto :10 c:onhccimcnto 110 

Congresso tlo Es tado ; 3° i1upccionar, por si ou por de
]c:;ação, as c.scobs nouuais, os g:inasio:5 e quais11ucr ou
trns ínst ilu içõc-s de e1L~ ino; 4° 11omcac1 tnC"di..1 111e proposta 
dos inspctor <:-s tlc distrito, snlis: l.itutos par:i. a r cgcnciil das 
~cofo :5 preliminares e in1 c rmc il iasi 1 cujos 1rrofo=sorcs ,;.e 
lorn:l rcm impcdi ,los 11or rnois tlc triu ta <lia,1, ca rn n ão 
te nham a<ljuntos ; 5" 11:.ir ou ncg:i.r ·' llco....-., ~5o :1s nome• 
açÕt.'i <le suhslitutos feit as p<:-J o;; in!! pcto res de di str ito, 
qu:in«lo os impedimentos forem por menos de triula 
dios ; 6º nou1car quem p rcúd a os concursos para o p ro· 
vimcnto da s escolas e c:-iclcíras do cu~ino 11re limittac e 
comp)emcutar e rp 1eru rcprc.s cntc o governo, 11u.rnJo núo 
o Inç.i po:- si1 oos coueurws pora a provimento de ca 
deiras do,; c :5ta hclccin1culos de cnúno sccuullario e J)CO· 

fissional ; 7º )c\·ac ao conhecimento tlo Prcsic1cnlc <lo E s
tado o rcsu llaclo elo:; concu r.:03 para base J as llome:u;õcs; 
8º tomar co11hccirncn10 llos r ccur;os intcr pos lOéi pelos 
profc&,:ores, in('ipctorc:\ J c lfü:u·ito e nicmllros do Con~ 
Echo .s uperior, conlra a rccus:1 de alcstado de cxcrcicio, 
ohscrv:i. Ua a esca la 1,rnd,1tin1 da:; competcnci:i.i::. Na suo 
corre!: pondci.cia oficial , os inspctorc.; de dis tl'ilo e mu
nicipnliUotlcs ,:;e dirigirão :ao Secretario do Interior, e os 
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profcs~orcs publicos e empregados <los gmpos Cãcolar~, 
por iutcnncJio <los inspetores ilc disLr ilo. 

03 tlü·ctou•s d:r~ instituições Uc cruino não sujeitas 
aos inspctorc;:; de clist rito se dirigirão ao Secretario <lo 
Interior, e Os prníc:~orc,:.; e empregados de tais cs1abclc
cimcntos o fo r5o por intcrmcJio dos .l·cfcriJ03 diretores. 
Acerca das tluvi<las que lhes ocorrerem 110 C.'.-:ctcicio de 
suas Iun çõc:-, 0,5 prnfc.ssorc.c; pul1lico ;; e di re tores de gru· 
pos cscohrc.; pedirão imtruçõcã à. Sccrctar'i.:1 tlo Interior, 
11or jntcnuctlio ,los inspetores <lc ilistrito, que tmnbcm 
servirão de j11tcrmctl ia ri0o nas rcmc.sê:as dos n1opas e rc
lalDrio,; de que lr,1 1a o .1 rtigo 135 § 14 do regulamento ;'t 
tC'Ícri,la Sccrc1.iria, A corrc.:; poutlcncia que cr;-i c::cpctli
tl~ pela clirclo ria gr ['al tl:t inslrn-;;ão publica, ora cxlint:::1 1 

aos inspetores de di5l['i lo e rcprc~cntantcs das muuici~ 
pnliclntl c-c:: 1 rcb tiYa a a.srnnl o.::i ~e simples C.'\'.pcdicnte, 
ãcrá a~sinada pelo d iretor el a Sc.-crctaria <lo Interior, cm 
nome do Sccrc lorio 1lo Estatlo, coml1ctintlo tamlicw ao 
mc~mo diretor proícrit ,lc$pachos <1uc 11 :io sejam da com-
1ic lcncia de qu:.ii::qucr outro:, funcion :l rios ou tlo govcruo. 

O.. concur:;o.; para provimento das c::eo)M prclll11i
nare,; .sc rrio nbcrlod 11cla Sccrc.:tnrin do Interior, nos épocas 
dctcnu ina<las 11clo Secretario tio Estado, no intervalo de 
um 111c.s1 a contar elas notncaçõcs ,lo ult imo concurso. O 
diretor da Secre taria do Interior, logo que receber or-
1lcm JH'l l'a a aber tura do concnrrn, o part icipará ao Con
Eclho superior, 11ar:i que ~te orõanh::c o respectivo pro· 
granrn; e recebido ~te, o far:l puhlic3r no Di3rfo Oficial 
Jurante 30 <lias, com 3 lista d n:; cscob s Yí1{;3!:! , prcccclido 
de ed ital cltawan<lo concurrentc.-s às mc5mas escolas. As 
irLS criçõcs .ECri'ío ícitr1i, pcramc o tlirctor dn Sccretnrin, n 
quem scr5o d.irig-i <lo.s os recpcctivos reque r imentos, co.
bcnt1o o di reito do recurso, t:i uto <ln rccu.: 11 como <la cli
min.içilo J a inscrii;ão, par:1 o Sccrct.lrio do Estn t1o. En
ccrra<la.5 3 s inscri~õcs, o diretor <la Secrctnrin o cotÜuni
cará no Conêclho !õUpcrior, para que CêlC proponho. n 
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11omcnção ,1a comieeão cxamiua<lora. O cl irctor lln Se, 
crctaria, logo que pelo Sceretario 1lc E:- ta ilo .Hjn rn ilc
signa <los <lia, ]11g11r e h ora 11ara rcaliznrrm-:-e Oi cx:11nr~. 
o p:ir1icip«rú nns membro.; dn comfr<" ão <'.~a min;u]orn e 
oL:.crv;ir.i o 11ispo~to 110 arti~o 81 do rc t ul:1111 cuto c1c 27 
de no\·cmhro llc 1893. Concluído o com·nr .. o, o pr{':õi• 
<lente do n to rc mclcr.í íl O Sec-rctario do Inte rio r, :is a la~. 
pro,•a3 e m:iit:; papr-is rda li\"O~ no coucnr~o. A:- no
meações caclucariio, i:i dentro do 1>razo de- trinta <li.ui. o-; 
nomeados náo complctarc-.m to1Jo~ o . .; al<r.; d t• po!'ISC", i11-
chtsh·c o in ic io do cx:crciC'io. Tanto nos c-ar=0!'= Jc nO· 
mcaç;io , ro u10 nos de r r.mo1:,ii:o ou p e nu11 to1. íit·a <'XIÍnl:I 
.1 ubri~;11;fio t1c r equere r 111·:ii.o par:1 a t·11t r;1lla <· 111 <'Xt· r
cício, cxt a lu i1la 11clos ar ti~os ] 08 e ]12 do rc•gnb mcu to. 

O.s t ituloa Jc uomf".:l(;üo 11uc t' r.1111 ('X)l<'ditlo~ pd:i 
extinta Dire toria Geral da In:ilrU\;ío PuLlit-a o tccrão p(']o 
Sccrc tm·ia do lnlcrior, Msi1u como pcr.1ntc ele iC'l·Jo pres
tados o :;; compromi:-!os <JUC cr:un Íl'ito.-. n aq ucln rq1arti1,;iío. 
A j ubilação fori;atla de IJIIC- lra l a o :irti;.:-o 15() ti o 1·c;.:.ul ::i 
m co to scd Ua da m ct1 ia u tc rcprc-~cnt aç,;io fuml :11m·11tad.t 
t101> iuspclorc-s de t1i :i lr ito ao Sr.c-r etario 1l0 I nt ('riot. qu,111-
do <lcwo,u lr:tt1:i o ncccssit1:ulc dc-.r ;.a mr.t1ida. A ro 11 111c. 
lencin. JHlt·a a impo-1ji;iio tb !- multas mCnC'ion acla.-. )10 a r
tigo ,J8 1) 11° 7 J c rc~ub iucn to cm , ']~or Í il•a pc-rtcncrn:lo 
ao Conselho superior. T oc1os os prof'r'i=;.o,. Jit:l·iplinarci 
ecriio insta ur:idos pelo Cousclho !-n pc1·ior. ;:1wr t1:1Ja !l ;ii;; 

forrua li,la J cs C:itabclccid::ts na ó'c-c~.io 11~ r :ipílulo 11 do 
CoJigo Jiscipliuar. Siio co.mpcl rntc-s par.1 to111a r c-onh c-
c imcnto <los recursos 1103 jul;:amr ntos prok ri ilo~: a) pr. · 
]os p rcsir.l en tcs rJas mu11icipalith1dcc, e iu~pc lo rc·6 ele ,l í~
trito e o Coueelho su 11 crio1·; l1 l pelo Comclho != Upcrior e 
diretores de e~cofa s norrna i~ e ;:in a:!!ios e o Secrc-1~rio elo 
inte rior. A coruunica(;iio ao TC'.=omo do E~t:ulo a rr;; pcito 
d.i aplicação <lns penas 1Je nmha e su;pcn.!'=:io será J citn pela 
Secre ta da t1o lnt l'rio r. :\.o falta Jo Sccrctnrio Jo lutcrio r, 
as iSts:!! ÕC.:1 t1o Comdho su pc- rior, orclinn.rins o cxtraorJina
rine, ,sedio ptC.5itlidns pelo 111eruhro que para esse fim for 
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eleito pelo me:rnto Conselho na hora cfa nhcr lnra da i!CS!<ÍO. 

- .S:io Puu]o, -t r.Jc setembro de 1896. A. Diuo Bncno." 
Conselho SltJJ('rior. O Comcfüo superior tln Instrução 

Publica íoi crcr11kl pcb Lei 11 ° 88 Ue 8 ilc sc lcmhro de 
1692 p:1r.• o firn de ill'•pccion:n o ensino (nr l. 40 ela lei 
t:il :ub 1. e, comp~lo <lo Sccl·ctario tio Interior, co u10 prc
.- idcntc\ tlo diretor ge ra l dn lns tn11;.5o Publicn, do clirctor 
da Escola normal da C:ipitnJ, <lo dirc tol' <tt Escola-modelo 
anexa à fü:cola normal da Cap it:11, Jc um p rofessor eleito 
Jll' lo~ proÍr.<:,=,:orC's pr i111:,_rio~, <lc dois <l elcc?:u lo:; ou rcpre
ern lan tcs 1la,.1 11rnuiC'ip:i1i11atlC'5 por da5 eleitos, e 1le um 
pcofc-~sor clri to pc-lo l'Orpo do1·c-ntt' dos gina~io!I, ao todo 
oito membro~. tcn• a;. !-U:1:- atri h ui<;:Õcs tlcfi n idas pe lo art . 
2-J do r('~ ulamculo tfo Ju ~tniç::io P 1dllic-a . ,'l (lrO\'ado pelo 
dcC'rcto 11° ~13 de ::!7 de non•ml>ro de 1893, .'..1.lém dC' on
tr;is tli!-pn._aiçúr-.; k µ-it;Ja 1irns ou rcgul:::im('rt tos. po::tcrior
mcntc-. prounil~nd;1~. Ju~ta lou-.=r o Comcllio õll]lCrior no 
, lia 5 de maio tlc 13?3. <·rlcl.,raudo 11Cl.'5C 1l ir1 n ~ua pri• 
mcir,, i.-r:=.~5o onlinaria . Al~m tla esfera de t•uu compe
lcnl"i H. outor~;u.]o pelo :trt. 43 ela Lri de 8 ele F.ctcJUbro 
ci1acb~ ,íl( jll l'la corporai;iio, como or,;v.ni c-on:-uhi,·o, tem iu-
1r-rí1•n•11('i a cm lotln!" ª"' que.otões tlc cosioo prhuario e 
::Cl'ttn<lario pnb}iL·o e prfr:1tlo, no.; c~O$- cm qnc o govcr
uo juJ~ar uct·et_:;;ario. 

Apre.sentamos cm sc~o i.(la o ro l das alri lmi,õcs que 
comp r.tc-m ao Conirlho su1>c.·rior cm ,,i.rtudc das ]c-i5 e rc
~ulamcnto.:.- cm vi;;or; iuepcciounr ag instituic;:õc.s ele cn
~ino tlo fü.t:1do; pro11or ao go\"crno n nomenc;: iio d:1s co
missões cxaminailoras dos concurcos; or~anizar ddiuili\'ll• 
111rntc o~ pro:;rnma,; do ensino primario, tendo cm vista 
os Jl l'incipios cc1al1ckci1lo.:; n a lei; Orf!:ml1.nr os progrnmo.s 
para provimento de cadcirns; rc,e;okcr !é:ohre a adoçiio do 
ma tcri:il ci;colar e tlo5 lino:- que ,lc,·«m ser Uislrihuidos 
pcl nd cscóJas; r~ohcr Jc :tcort.lo com o Secretario das 
Ohrni, PuhlicM, 5ohrc a esco lha dOô phmos Jas constru• 
çiics cscol,nes; Ji.:;rutir e propor ao 11odcr compctcutc m! 
reformai; que ju);;nr con\'Cnic u1cs; rc5oh-cr i!ol,rc a na· 
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turcsa dns peuâs a impor ao,; professores; promo,~c r con
ferencias na Capital sob re qucs tóc; de ensino e !óãOhrc as
suntos c1ue conh"ibuam para a cducnç;io ci\· ica do po,·o; 
marcar a ép oca cm r1uc cada. in:-petor de distr ito dc\'a c-n
\·iar o ecu rclatorio, a í ini ,!e c \·itar aeumulnçÕCõ de tai:3 do
cumen to;;; j ulg,u da com·cn icoeia das medidas lc111l,rndas 
noc rcl:i.torios dos inspc lorc.; ilc distrito: exam inar a con
vcuiencia ,b cr cação de C'6colas amhul:i nll'S ooclc as cir
cunstancias o cx:igin•m; rc~olvcr med iante proposta dos 
iuspctorCtJ de dis trito: sobre :1 Jocpl izac;::lio que for 1k m ais 
com·cn icneia às cscola5, pode ndo fazer fun cion a r c-m um 
só prcdio as cscolno que h om·cr no r.,io fr..:ado pa rn a 
ohrig:itoricdade ; cfar o u negar ap1·Q,·nção i1 e ?Õcollrn de 
proÍC;;orcs iutcri nos de CEcol.is pro\·irnria~; propor ao 
P1·c::,iJcutc <lo Es tado a nom cnc;::.~o tlc iu:::11c- lorcs de 1Ii s-
1rito; providenciar cin on1"m :1 coihir ns Ialt., s que forem 
lcwu1as no seu conhec imento pelos inspe tores dr. dislrí to, 
comclid .15 pelos professores puh)icos; pro\·i1lcuciar ~obre 
a orgaoiznç5o de ,p1a dros C61;1tisticoe1 que fa t•ili tcm o trn
b alho de recenseamento; prnpor ao Cou~rcsso que as es
colas puhJica:J que forem ent regues às muuir: ipa lidadrs 
-voltcu1 ao car go do E~tntl o, um a vez que se <' On nnc;::a da 
neeCl:6idadc e va utngem Jc~a medida; cleci ilir do!! rcc-ur
.sos que lhe forem in terpostos <'oníonne ~1 6Un compct('n· 
eia; propor ao ~ovcruo a erca~;io de c-u r!OS noturnos ~ra
tuil0,;1 para adultos ; tomar conhecimento dos 1·ccur.;:os in-
1crp ostos pc1o5 inspe tores ele d istt·ito e pelos professores 
publicas contr:1 a 1·ccu.m ci os a tcstndos rclali,·o!I ao cxcr
cicio clo.s .eeus caq;o.5; rcspontlcr its consult:is que eoLrc 
a~untos :11Iwinistrali\'OS lhe fizerem os dire tores das C3· 
co1as norma is e g-inn~os; mambr fa ze r a co(liíicnção (bS 
l eis, rcgufom.cnlos e rcgimcnloa ,lc cu::iuo CJ HC est iverem cm 
c n1 -...;gor; fazer e pulil icu r a fo:l:t dns c.1J ciras "ªê"S que 
tiYcrcm ll c ser pro \·isorin U1cutc providas de acordo com o 
nrt . 74 § unico <lo rc~rttlamc nto; provillcncior sobre a fis
caüznçáo tias cscofae c m que os inspctorca d e distrito po r 
parentesco com os rcspcc ti"fos profcs.rnrc.s, sejam suspci1os 
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parn exercerem na 6Uas IunçóC'5 ; nomear mcrl icos para 
inspct:iona r 06 proíet so rcs c1uc alcf;<rrcm incap,1ci<l:Hlc {j. 

Eie.t p:na con linunr oo 111 :>gcstcr io ; emitir pa recer solirc a 
:,poscn1:ulori ,1 dos profci:sorcs ; crcar o l ugar el e adjunto 
:is cscofos que ncc~~ilarcm desse auxilio; da r parecer so
bre os cx:11n cs e procc.s50 <lc inspiração do candidato 30 ln
;;?:tr de :u1 junto; or~:'.mi7..1 r o "R c:;::imc1110 Interno das Es
C"olas"; crc :tr grupos escolares e dar-lhes ,1 cnominaçócs; 
oq:anizar o rcgula rncuto dns c.:cofas complcmcnt:1rcs; 
cmilir pnrcccr sobre a ol!dc- das c5col.ls normais e gina
t-ios uas cida,Ics que fo rem ck~if.'11.lllos pelo i;ovcrno. {Es
rol a5 c~ a.s crcndas c m \'irtudc d n Lei nº 88 citada); pro
vi denc iar !'ohrc .1 aquisic:;ío 1lc 010\·cis, livr os e objetos de 
ensino 1.1nr:i. u~ c,:cob.5 puLlic-ac:. do E .sta<lo . Todos os pro
ccE,c:os cfo:ciplin:i rc:i r:-r-di o iust~mrndos pelo Conselho su
p erior, iaar dadas ns íormali datlcs C5lólbcleeidas mt Scc~ão 
II Cap. II do Cocli~o ,li,ac-ip liu~r; pelo art. lº elo dccrclo 
n° 383 <lc 4 de _!:r- lcmhro de l896, pas~ou ao secretario <lo 
Conscllio c-n ptrior a a lri buição d e p :t!:<:'=ar nlcsl:i1lo de exer
cício :1os j 11:: pctore3 t1 c d i:: lrito e pelo arl. 4° de as! in.i r a 
folha ,lc p:1gm11cnto <los m embros do Conselho. 

Em sc~ ~ão do lli.1 30 1lc oumb1·0 u lt imo o Conselho 
6Upcr io r apro\'ou um;i iruli <':1ç:io 110 scn li1lo de ECr dada 
no,·,1 oq;an i.-:ai:i'i.o :is l'SCO :i ~ proviso ri as e r Cf!Ulo riznr o i"C U 

pro,·irucnto. E.;::= a ind ic-m;ào foi :-nbmctid:1 à a prcciaç:ío do 
Con~resso do Est::1do para S<'r con\'ert ida cm lei elo cn· 
sino. O artigo •lº Jet=:r 11roj cto confct·c novos trabalh()-.:; n 
ca r rio tlo cxpctl icnlc <lo Come-lho su perior. Suprimido 
pcfa ki uº 430 ele 12 de %':OSio de 1896 o cnrgo de diretor 
gcrn) da Instrnc;::lo Publica, c-onscrv:ula como tem estado 
no dirclor d.t E ~cola norm 11.l , a dir e toria da ec,cola-modclo 
ane.-..::n, tcw o ComC'lho funcionando apcuas com seis D1Cm

l1rac. CcTcbrnram-êc no ano p m.rndo •!O ~c~sõc:1 ordin arias 
e l c:octraorUin:i.ria e é forçoso co1wir que, s:i.h •o o projeto 
de rc;;ulnmcnro e re gime nto da,: escol as co in plemcnt~re.s, 
or.gnniz.,do e .1. p rC.'icnt11 do pelo diretor da Esi..-ob normal, 
e sem di!!CUS!! ão apro,·ado in tolnm pelo Conselho, nnda 
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mai5 se fez neieeas se.::sõcs que uão foi;:=c d('clarar pro,·ho
ri:i cscob. xaga sem coucu1Tcnt~, aJH"o,·,u o:- proec~sos el e 
cxamcõ para o pro,·imcnto Jcssu:; c:;cofo:-, cr~ar lugarc1> ,lc 
profCEsorec adjunto::, conforme as llCCC!'.i-ida dc :; tio ensino~ 
autorizar a reunião das {\acol;1::, cm Gru110s e::cobrCl5~ p ro
ccs:;:tr as :qio~cutadoria!: i;oli«.'itnifas pelo proÍ<-.:'c'Orado e 
ou tras mctlidaõ (ic ordem ::ulm iu istr:1tiv:1, o (Jl l C. ;itcnl:t 
n1csmo à nn turcza colcli\·t1 <lo Couscllto e .1 p L·rio1liciJ1uf{' 
d as c1uas rcu niõe!:'~ uão ra ro jmpcdcw ou demoram u ação 
do go•;cr no. 

Dai resu lto que é quasi siniío totnlnu·11 l C' nula n n~·üo 
inSffClora ou fiscali:Aclora 'JlfC a lc>i lltc 111iis atribuir. 
golpca <l:i. uind:i. como foi pela l<·i nº .J30 do ano p ;-i~i-;1 do 
que suprim iu n Sccrc l:tria d., luslruçüo Publif':t. p01· uma 
de cujn;; ~ccçõcs (com poi- ta ,lc um chC'fc, do is ofiri.1i- e 
do is nrunuucnsCE) cJ c,•ía corn:::r o c<' rYiço do Con!'dlto s u· 
pcrior , couíot·mc .,rt. ti o Rcr,u b.mc-nlo d:1 Im-1rução 
Publ ica. 

Atunlw cntc todo o se rvi ço do Cou~clho i- fc:i to 11C'lo 
1° ofici:i1 .Antonio Gonçnhc5 C:1 mp0-:1 . ,b 2ª ~ul, -dir<'torin 
da Sccrcl.ari:i, o qual, n;io o!J!'t.antc is:so, rarn•p1 tamhcm 
Oõ scn·iços da c;cci;ão u que pcr lcncc. Fol~o 1..·m de-durar 
r1uc é um zeloso funcionario o oficial 1lc CJIIC ~e tr:tla. tun!', 
ele )ado :1 lado, é lauto o ~crdço que se acumuln. o do 
Conselho e o cJa Sccrc1.ari..1~ q ue nenhum fu11ciona1·io 110-

derâ sup cru-1o. J~ ,;;o e.x11lic:1 o c,rr:indc numero Jc p.ipCi!:', 
sem eo luçfio, pendentes rJ o conltccimt"nlo do Con.=.cl hn FU· 

pcrior, entre eles muitQ'5 proct"SSoiS tfü=c ipl inarc:s que ;1Í <:~
tão a cmL:uaçnr a vida rc:; ula r de muitos p rof~i-orcs p u
h licos. Urge, poit-, uma mcJ icfa (Jua l(JUCr F.oh rc o Con· 
scJho eupcrior da Instrução Publica, 11uc posa dar rcmctlio 
aos malc~ que vêm de ser ~~inalados. 

]rrspclores escolares. Suprimida n Diretoria Geral 1ln 
Ins trução Publica. a ins pcç5o das cêcob~ pr imaria~ cont i
n uou a ecr c.:pccialmcntc feita pelo:3 inspetores ilc tli il trito, 
crcados pc)o mesmo art. 40 Ua ci lada Lei n: 88 ele 1892. 
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H:t\·ia css:i Lei , ('OIHO sabeis, di,·i,lido o tcrriLorio do Es-
1:ulo l' 111 30 <lis triloi1- C'.:Mbre: Íarl. ·15°1, cuj as iifll~ foram 
1ot·a1 iz,u las p!'1o .:irt. -H do H c-{!111 :imcn to d n Instrução Pu· 
lil ic:t. 1 c1C'C'. n° 2IR de 27 ,Jc- non· rnhro ôc 1893), A LC!i 
u. 3 i .J de 3 l) C $C'.lc- 111hro de 1395 clc\'O U .:1 ;JQ o numero dos 
impclorc;, dr fl ist rilo (:irt. 9ºL e os dccrf'to:i 11, 330 de 18 
J(' janeiro ,lc 1896 r: 11.

0 345 J c 16 de março elo mc~mo ano 
di,· icl iram o h~rritorio do Estado cm 40 J istrilo:> ~cobres, 
loct11i zando-lhc,1 a5 é:tlc5. 

Do .i ju.:pctorct:i c 1n r;rrnl lcuho rccchitlo eficaz co:tilju
\'ac;:"io . A l~un ;; dclrn ti-111 !" C' tonw clo di ~uos ele fra ncos ]ou. 
,·orC' <z p olo zelo r. pcb ;:oJid tm1 c c:0111 CJll f' s C' Yiio tl c.,;cm
p c-11hnndo a~ f11111:õ <'~ dr- ~C'U t•.,;p iulmso c:i.r~o, j ::í promo
,·c-nrlo o pro,·imc-111 0 ,la~ r ,.:cob;; tk $CU d is tr ito, já pro• 
curnnclo pa ra i "i' O pr.::~oal hah il it:1 tlo1 , ·isitamlo a;, c~co1:u 
pro,·ida;;, anim:tudo C' r nr:m1inhnrulo o proÍCtto rarlo JH'O
, isorio, fnmlrmdo, o r)!atiiznndo e mantendo o bom fnn-
1."iouam c-111 0 <l t• Grupo:> l' .::cola1·c:-. promm:cll(lo l'.O nfctcn
l"ia~ p uhlir.:i.- cm íe .::. rn ~ ril-tol3 rc3 d esti nadas. i:1 cduc:u;:.:lo 
ch·ica, r.0111 o,; c1uaic. 1an10 luc-r.'lm , n :ío só a popufaç iío es
colar, ramo o;. hal1 it:.in 1c-; 1.h loc:-ilirl.iilc, como o numicipio 
r o E st:ulo, pelo mnor f1 c:1ma tlo rnsino. que se v:1 i a~,;. im 
~cncral iza.nclo : a ~sc:s llH'IJ.$ fran cO:::- ngr:ulcciutcnlo.!'. :Não 
qu ero culpar o ,;; outros pelo 11ouco rJHc 1l' m íci lo cm E.CUS 
rc.spcc.th·os ,li ;;t rit o,;. Qnrro .a11 tc3 a tribuir o mnu Oêtodo 
1· 111 q n r, nos !õ.:CU:! cli:-1ri10:2, se ,'lcl1a o se rviço C'scolar, o ilc· 
fri10 no .;i !-' lCm:i tlc iusp ri;:5o , .a tl ificuldndc tlc co1111tn ico
ç5o e tl'an spo i-tr pnra o;. cli\"C'r:: 03 ponto5 c111 que se ncham 
loc.'lliz,ulas a:;; c-:1Mh5 do d i,.t r ilo, nl;;nu:,, tlclc-s grnntlcs e 
t..l ificilmcnlc ,fo.tauC'iados u1L;; de out ros. à !!ran•lc foh:i. de 
JlC':-~oa l hnhiliJ,'ltlo pa rn o pro\'im C' lllO 1ias C'°sC'ola3 <'IU pon
tos mais :, Í.i.~l:1tl o~ dos c<'"n tros populoNS, ti cMcs li a d::1 
vid:-1 cm 111n i1;1:;; loca litl ,1 dcs do inlcrior, o n<l c o enorme e 
tprnsi suhito :i fluxo ,l r. popub ~:io lcm trazido :'1 v ida eco. 
nomica serio dc~rqui liL1·io, e fi.nal nu•ntc i'i 1lc:=:o r1l cm p ro-
duzirb cm mui tos ,Jcl cs 11clo urnl c pidcmico que estamos 
c.·ornb;1tcm.Jo. A Jo11os cs.;c.a f::i to3 1p tc 1150 podem 1lrixnr 
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de eficaz e perniciosamente influ ir n.-. mnrch o. regular elo 
ecn·iço rHol,, r, :icrcscc a ci rcunsi:mcia tlc que o Con:;rc~
so ainda rn'.io deu aos inspetorc5 ele di st rito os. m eios <lc que 
carecem para o bem <lei"cmpcuho <lc i;uas funçõ('s; a braços 
com 0:1 p roíci:sorcs 1rnhJicos1 com n crhc c-conomica que 
nos ·v:ii ,15:!0hc rh:rndo, oa ln.E.pC lorcs e!,cOl:irc;1 têm :iinda 
de privar-se ele p~rtc de ac u.,; ,·cucimcnlos (Hlr:1 com cln 
fazer focc às <lc,;;p c,ms que o scn·iço impõe. E' preciso 
que o Congrtéso rc.rnka solire esse a:c=rmnto e a re,=olução se 
foz hoje tonto m:1i s u rge n te c311 anto, supriniidn n Dirc torfa 
Ger•tl tl a Ins trnç:'io Puli lica , s5o os in!-JJ Clorns o.i 11 nicos 
ag:c otcs a<l mi uis trn1h·o.;; 11uc tem o go,·crno 1u·si-c ramo de 
scr.,.iço publico. E' preciso que as atrilmi(jÕCs lhes ccjam 
am pliada.a , e que meios Ihca .sl'jam <lado~ para o Iiom <les
cm 11 cnlio d.ae fuotõe:1 a seu cargo, ele moilo c1uc !l rcsponsa· 
hili<la<le ec lhes p oiõS.'l fazer efc ti\·a. 

Curso prclÍminar. O cnr.;o prclim in.1r, primc: ro 
ramo do ensino p rimaria é m in islr :i.clo: a ) ua,; C'.s cobs 
preliminares (.J .S que são regidas por profc.;,;orcs no rma
li stas) h) na.,3 escolas intcrmc<lias (rcgi<l:!.ii por proÍC:i:iO· 
rcs hahaita<los no regimcn dos rcgubmentos antcriorc:; à 
refonna de 1892); e) nns c5colns provi~ori:i.s (.:.i.;; c1ue 650 
:regidas por p roÍCSãorcs interi110.s h abili tados p erante 01 

rcspcctfrog ins petores <le di:t r ito) ; d ) nos cur!:os 11o turno3 
destinados :,, adultos ; e) nas cscola;;--mollclo; I) 110:1 gru
p os C!!colaros, crca<los cm vi r tude <lo ,:trl. lº 1.b .lei uº 169 
de 7 de agosto <lc 1893. 

Programas. O progranw <lc ensino cm tais c.scohis 
fo j fixn<lo p elos nrtd. 6°1 8° e 70 tb lei u. 88 de 8 1lc se
tembro <lc 1892, que procurtn mu tl:ir i'1 imuruçtío ,la i n
foncio um a fciçú o unifo rme e, Lnnlo quamo pos.frrcl eom
plcta. A Llivc rsi <lade, porém, tl o i;rau de hahili.taç,io dos 
p roÍei=corc.!, puhlicae, mcemo do,; h abiliratlo3 pela Escoln 
normal, cujo progrnm n de c-n5ino tem titio aumento gra
<lua1rucnlc1 <lc.:; dc 1874, e a n cccssi1ladc <lc serem a provei
tados os elem entos jú cxistc ntc:; 1 ,iuando se operou a rc-
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forma <lc 1892, de certo rno<lo prcjm]icam :1. execução fiel 
e rigor o-:;.n do progn11u.1 que 5Ó pode encon trar rc:1Hdadc 
pratica cm ílS cscobs-mo tl clo e ~rnpos e:;cobr~. 

X,ío ,Ji.ssimuhrci :1. diíicu1J:nlc co0t fJUC lut.1m :ld cs• 
co las ísolrJ:ls, prcliminnrc5 ou intcrmccli:l:=, vara cxccuc;.ão 
do rcícrillo prOf;l"am:1, ,1uc cJc,·c se r olleen·:ulo por um eó 
prof<."€:or cm rcbç..io ~ qu utro cfosscs ou ano.; cm que J c
vcm ter dh·idiclos os nl uos. Nesse caso, como diz G. Com
p:1yré, n:i sua ohr:t "'Org:rni.;ation pêdn~ogiqnc", au ]icu de 
l'1111 i1r que réd:uuc 11c J {'rnlor,erucnl r~g:u1icr Jc l'i nstnrc
tion popubir<', c'csta ln cnníusiou, c'Ct. t une .;arte d'anar
chic pédn;::o~iqur- qui rég:ncrn da u:= lcs écolc·~n. :.'\:,s c.scolas 
isolad:i!=, crn hot:1. m:intícla :1. d i\·i ~ão cm cln~.5C'õ, p ara que o 
ensino po~:-a sl' r w ini.: lr:u1o c1 c modo profi cuo, cum1lria qnc 
o p rogrílm,1 ele cmino fo:cc mais rei;lrito pa ra que pudc~c 
ler pcrici t,'1 cxccm;ão. 

E ao mesmo lC' m po que tk\·ia fCr cmprCf!íl l.fa mn rce
tric:iío, o pro,'!r:nna de cn:>ino d~ c~cola:, provisorins tlc\·ia 
se r m ais antplintlo, poi :c- prr . .:ac-ntcmcntc alJran:;c a prnas: 1ci• 
lttrn, esc rit a, pr incip ias dr c.11ca1o, ~ro:,:r,,fi n gc rnl do Bra
sil e principias hnsicO:i da:, Constilui'~õrs t.b Republica e 
do Est:,do tJUC ir!C resum em cm ler. r ;;crcvcr e com nr, alêm 
de um:is noções mui to vaµ ns tla µco:;raíia 1lo Brasi l e de 
cducatão cil"ica. siu lctis:uh uo conl1ccimcn10 Uns ha~c.; ti as 
coustiutuiçõr:i polilic::is dn Republica e do Ec;.tl'ldo. 

ExcluiJn n c1h1caçiio 1110ml, e c;;qucchla a crluc:i.ção 
I i,úca, tão ncrcssnrin no cu~'ino tl.i infnnt' i,1 , tJllC r un par te 
rchth·a ;, gínasticn: ,,ucr na IH1 r1 c que :,e rcfcra aos tra
hnlhos manuais, i nlrodusi1lo~ pcb pl'imcirn YC7. na escola 
pdo proícsi:or Cc~ar Fid1ct, cm Pari;, cm 1832, e hoje 
ado1ado;, cm todas :is C'~col::t:i da E uropa e dos Estntlo:;... 
U nidos J:1 Arncricn do Norlc, como par le )nt cgrau tc tia 
c lluenç.io, n;, nos~n:. c!colas pro\·i~orias sc rviç0-3 muiLo di
minutos podem pree1ar no ensino. Sem tluvida que niio 
é poS:ih·cl cst:1hclcccr cm lnis c.s.colns npnrclhos complc. 
los de gin n!:- lica nem oficinas para O:i trabalhos runnuais ; 
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mas a ei:mpkn inr:Jus:io Jc tais Ji-.C'iplina;; no pro;r.:m1a 
de cmino obri,~;iria o profc:;;.;or a 1:m ~:,r 111:io dos rC' curêoo 
que tin~ c :-io !:C U :ik:incc par .... C'11111p r ir :i~ prC'~cripçÕC'S 
<lo program~. limilamlo o ensino, p r i11cipa)m<'11I<' cm r c-
1.-.ç;io aos :tlunoe ruais <lcl1ciis, :1os cuidatlos h i~irnic-o ~, rn c.to• 
disrn<lo o.i j ogo:, Oll h r inros iufonti:, ao ~oni tio,; c.u1ti C' Oio 
cscobrcs e pl'oporcion:mJo o dl':,em·ol,·imc1tto fi siro p or 
meio do~ mo,·imc1Ho,; m·dcn:ulos 4Ja caiu·~·'• liraço -,;. p C'ti-co
ço, tro nco e p elas c\'oJuçõcs e cxcrcici06 111ilit:1rC'~ c , c1uan to 
nos 1t·ahn1l1os m.:rnuais qu e wnto ..- oucorr<'m par.-. a t:tln
cação do.e; a rgiío,- tio~ !-C11 titlofl 1 íazrntlo-os d~ :1cnr1lo com 
o qnc c~lií r.st.tllíllccitlo l'UJ refcrcnl'i:1 :1os Jou~ pri1111·iros 
m10:; d;n C!.'rolnr. prcl i111i narc,a;. 

,llú dú tribuiçüo elas <>scolns. E ' t1 in<la de notar a m:í 
distr ibuição Jns c.:c0Ja9 .:- C'gunil o s 11 :1 cr1tc;!:odr1, poí.:; a o 
JHmso que !ta muniC"ipio.i, cm que a!' (.":;t:ob!I n<'11lnm1 p ro

ÍC'!Õeor uorru:i lista con tam, sendo pori ~.; o impo~ i\'cl ,'l cx<'
cução tlo pro;;rama do cm ino prel iminar, outros lia, cm qn r 
profc s.:. ot·cs normali.;ta s ocupam c:"=cola.; tl1• h:lirro, fic-:-111110 
:13 da s sêtle;, ,los município~ n cn rt,::o do;; prnÍC';-,Sorcs in tc r
mcdios ou intcriu0.3, qnc n,ío pofrnc,n hahilitaç.;o Jci::o] 
para o dc~crn•oh·itncuto com plc10 Jo· al111l i<lo proé!r.arna. 

Melhor clas.sifi<'açiio clr.s cseolas. O fato. que a:"=.5in., l.i 
apenas como consCfJUcnci;i ila or~.anizaç:io tlo C'mi110 no 
pas.ea<lo rcgimcn, prol·cm d:i lihcrd:nlc com que t: fril.t 
n concorrcncia para ,,ualqucr <'3co)a va:,:a, quando seria 
prcfcrfrcJ que, di\·j cJ id,1 ,; ª" <'.<;:coJns cm ur h:i na; , J<uhurl1nu:i s 
e ruri1is com o!. seus d falri to3 hem dC"fi ni,lo!'. a lc111lcm Jo .ÍJ 
coudiçÕCd de me io c111 que ca da uma dela s irin f1111cion:11·, 
não pndc~.!: cm .as primeiras ser tlcrla1·ndas pro\'isori:13 UC'lll 
prol·itla :1 por profc!oson·s 11:io nor111:1li.sl n1,; C' C',-:iiindo-sr, 
para o proli·imento das (lcmaí.a )1ahili1:i r..:ii c._:1 dr acordo c om 
oo programas que fo .:&Clll nJorn<los. 

Proi·ns de fwbilitaçiio. AB provas de h ahililaç:'io .cc
rium p1·otlu~idns na Capital, JJCl':l ?ltC: uma corui.s~;io d e: lrcs 
examinad ores, p1·c.aiJi1l:i 11ot· nm mcwliro do Conaclho 
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superior J.csignado pelo governo e 05 atuais prok~orc.s 
interinos de c~cofas ]HO\·i~o ri ns de cid:1.drs on Yiln,; t crl:m1 
prazo ele trc.; mc~cs pnrn a e.:col lw. dt outr.,s c:;colM. sulmt
L:imis ou rurniE. Com as moclificac:õc:; propo:.tas e ;i,tc 11 -
dcndo-se à inconnnicnci.t 1lc serem lnis profc..:sor<'5 corni
dcrodo.!! ví 1a li cio3 1lcpoi~ de certo lcw po de cxcrcicio , 
alC"m dn n ccc!'s id::uh- cl C' nltcr.ir-sc n ulti111:1 parle tlo :irt. 
3.0 d:i lei n. ]69 ,le 7 de a~o:-lo il c 1893, que Jhca dti direito 
à uomc:u;iio d~ udjun lo;:, quando a:, !=tra5 h:1bili1nç:óc., 11;io 
ntc::inc::uu o n i\•cl ele qnr. t"• csi~id:i p:,r;1 o r~crcicio ele 
t,:iis r:rrç:os, pnrccc-mc que cousuhnr!1 mc1hor os intcrcesca 
do cnsiuo o projrto que sohrc o .,~:-u nto 1:c di ~rutc no 
Con~rc~. 

Nomcaçúo de a,lj1111los. lrrual p rocc:l~D 1lc,·c se r :q,1i 
cado Ü:$ uomc,:u;õrs <l c- :uljuntos niío uorm:.ilis1:i~, coru c1c. 
,·:i c;ão do numero dr aluno.; lax:itlo pelo nrt .• J.0 dn lei 
n.0 88 1lc ! cntcmhro tlc 1892. 

Processo pnra o 7,rot'im<>nlo dns '!.S.Colns prelimimtrfs . 
Verificado hoje, apó~ cc r C':t de einC'O anos ele cx- pe ri cnei:11:, 
qnc, nos co ucut.50~ ahC' rlOt1 pa ra pro,·imcnlo das esco1:t6 tlo 
cur:;o prcl imin:ir, uão conconem , in:io profes!õorcs n o rm:t• 
li slni!, pt"ln t.IiHculdnile d:1 prolluçõÃo da3 pro,·ns tcoricas 
e pralic.ts, de que tr.tl,1 o nrt. 36 § unico, in Iinc, da foi 
u. 88 cit:uJa tornun do-sc co1L:'cquc111c111cn 10 in,mc a primeira 
parte dc.s!!:1 cli sposi«;.io, que faculta aos n:'i o dip1oniarlo,;, 
uma vez qnc j ú tcn1,nm cx<'rei,lo o rn agistcrio durante cin co 
:inOi!, a nilmi~'iÚO cm concurso p:m, pro,·imcnto das o,col:in 
prclimi11:1rc.s, scrin da maior conrcuicucin que ns c~colo s 
vng:tli fos~crn comitlcr:ulos per111.1 nt•n tcmcn1c cm concurso, 
podendo rc.:iliz:tr-cc o scn provimento npÓd o pr.1zo de 30 
t.lias contnclo3 da v:u: rmcin, .sem dcpc111lcnc'ia de prc\'i:1s 
imcriçõcs e puli lie.:içiio de ctli1ais e só !:C rcalizanilo a:, pro· 
vos qn:mclo, d entro do nlmfülo pr:tzo, tn:1is de uu1 profcs. 
EOr dísputn6SC :i mcm1a <'Scofo. Dc;.:;c motlo 1n·omov:ia-sc 
com mnis rapitlcz o pro\-imcnlo cl .1..ci c~colns, sem os cn1· 
l1arnço.!, do processo rnoro:o que C3t:í hoje cm pmti c.a. 

6-2.º 
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Cursos noturnns. Ohcdccf'ntlo :'1 ordem CAtabclccitb 
no começo d.1 cxpo=ição JC"stc ,'U'::.u nto tratarei a:;:ora 1 tlos 
cursos noturno=, 11uc o :1r1. 8 ,.b ll"i n. 811 citada au lorizou 
ÍOfiscm crcado,5 cm todo lugar c111 1111c houvc.;!!c frcqucnci a 
prov.1:vcl de 30 atluhf>i', A crfru;:io tlc l:i.is currns foi foi
ciada pelo art. 32 d:1 lei n. 81, de:: 6 de ah ri) tlC" 1887: fJU C 

dcn no3 cou~c-lhoc; muni<'ipaif:, cnt:io conslituiUosr ., In cu l
<laUc de i mti tui.los, mediante :111ro\·:1c;.io prc\·in Ua Dirc· 
loria da lns1rução l>ublic:1. ~b;,, tanto os cur~os crc:1tlos 
cm ,;Írtuc]c dc:513 lei, como OB qnc o fornm por força rla l e i 
atu::,Jmcntc cm \igor, a m cll YCr1 como a at11 :1l organização 
:i.carrctam par:1 o Estado lllllu 1h-.-; pc5a rt iniio toLalmcnte 
eu pcrílua, ao mcno:; disp<"n:ia\'cl , i~lo ,1uc não estão 
p or C!:Sa or~::iniz:.iç5o ~ulcqu:ul~ n cou ~c~n ir o;; fin3 que 
cm toda pn rt c tem tido t·m \'Ü:ta a 11Jsti1uição de mi.A cur::oi:-. 
Num E61ado corno o nO:!'so onde a mn&;a popufor (',uprc~a 
,1 rna ali\·idadc cm ram05 tlc t r:th,1lhos tio <li\·C'r,:;os, a 
crcaç5o de cun:05 noturnos 1lc um 5: Ó t i11 0, sem ncentuar.s,~ 
o ensi110 no comercio, .:h iml u:.;td:i -5, ;, agricultura, conform e 
o gcncro de tralw lho :, que. na ~cnc r:ilid:1de, ee <lc1líca
rc1u 0.3 que Yiio h equcntar, n:ío me pttl'Ccc que possa pro· 
<luzir result::ido de proni to it instruc;fo popular. 

A estn qucstíio : on<lc 0 5 al unos <J llC com pletam E<'lló 

cs1u<los nn;; c5c:olns ckmcnt:n·rL'õõ con ti nuar n nua :tprcndi~:i
gem? rc.a.pondcu a Fr:mça, crcamlo 03 c-ur5o,; complcmcn
torec;, :'.l t> ci5colns i, r imariao su pcdorrs e as ~colas <le pleno 
C.\'.crcicio, onde <>i5 c.:;tudos siío ki to:, il urant c o pcrioclo de 
3 o ,1, ll-noo e cs1, n] lian<lo, a m:io lart!ª· cseofas e.ipccia is 
<le comercio, o.rtc.!3, iudnstrim, e :1gricullnr::i, com atcnc;ão 
no meio cm <file iam prcstru: i:cus f:C rvi ços. A rnc1= m:'l qucc
t,io foi 1:uscit,1ula na Inp:bterrn e proposta nOõ segui ntes 
termos: Como impedir, de um )ado n pcrtla 11ojc certa 
entre n mocid=ide popular, do3 conhecimentos mlquirido :1 
n a ~coJn primnria? e, pois que :1 cclncnção é inscp1n-~vcl 
da "'ü~tmç.:ío, como, de outro b.tlo continonr durante a 
rnodd::idc cs ro. cduc.ição do hontl'UI e do cid:u15o, objeto 
supremo de todo o ensiuo n ncjonn), m.ts que corre. o risco 
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de nuliíi<'ar-.:c por compklo, i; i é nl1andonada muito ccJo? 
Como conscqut"n<"i:t, si a in::-trw;:iio adc1ui ri<la 11:i c.:=cola dc\·c 
conlinu:ir a pcnlC'r-.;<', pai·~ qu<' ~crvc1n 0 3 mi]h Õl'S <l,'::'-pcn
didos e 0 5 !' :iC'rifir.O<'I- do pai,? E, t.lo:; m otlci-to s cur305 
notumo:1 funtlaclo:- na E :-t· ocia. <·m 1&00, _[lf'l o dr. llirkhcck, 
.surgiram, cm pouco tem po. O:i •''.\Iecani l.' 1

,.-: ln:-ti tntc·s" ou 
colcp;io3 Jc opcra 1ioi.~ qur. ;:(' di ::i-:-<"min:itam pelo p•ris e 
ileram orig.cni ü:. Evcnin~ Continuation Schooh:. de creaçiio 
t C'cCntc, onde n ilL'llnu: :to t· t·o11 1in11:ub de modo rccrf.'a tivo, 
:1 fi m cl r. atrni r a maior ía·N[UC'n('ia. O f.'n,.;iuo 101nou um:! 
fci~;lo mio e-Ó mai~ intcrc.~~anh'. m:t -.: foi .ipropriada às u c
ccss-itl,·Hlcs ~r-r.1.i:>, torn.:in<lo~c a:::ricol.:i. inll u,.;tdal on comer
cial. S('~Unt!o as Joc.i.lid :t<lC':'. P :i ra r-:;t~ dr-i to-. concor reu 
mni!. a in ic i:iti,·a p :irt ic·u lar. t:io abm1tb n t<': tlr frutos, do 
qur a .ac:jo do :.:o,C'mo. 

P :irn :i coutinuru;ão 1loi t•4mlo:- prelimin:ncs nó;c, )105• 

.suimo;; h oje al~mna~ t'"<'Ob..; ('omplrtnl'Ulart'c:, 11ois ;.iunsios 
<' u11rn 110 1·11Hd ~ ma-c. e::- t r,;, rur,.:o.-. q ue- fundonam 1lura11te 
o ilia, niio po<l<'1n :l<'olhcr :i ~rau tlr ma,-;::a ele :1111110.:-, que, 
Eain<lo d.:i 5 Cilcoh,-: prclimina rc-,:;. rmr:irn lo ~o w, ln 1a pcb 
vicfri. e .só di spõe dr aJ~mna; hora,. t.l a 11oi1c 11 ara rC'tcr o5 
eouhccimC'ntw ac1quiri<los. :i pcrídco;i-los e :unnc-nln-lo~, 
tHri~indo·os m :1is propri,111 u.·n tc par:i o m eio de ,id.a que 
tl\·crnm :ihr:1ça<lo. Os uo,;;; o,;; cur5os 11olurnog niio potlcm 
tamhc111 sa ti~fozC'r a C";::::n ncc('~,sitlaJr com a atu;il or~imi
zm;iío que é ncnhnm:i: cmnpr<\ pois que se cogite cm 
rC'Íomrn-lo l'a tlicalmcnt~ fluN· no qu e t'onecruc 0.05 pro
~1-nma3 de f' usino e mt'Ío!I tlc tk~c m·oh-C"-los1 q uer cm rela
ção .:aos co111otlo:1 c malcriaio de que ncc<"tisitam. Traçando 
o;; potlcrcs puhlico5 as grande.:, 1iul1as gerai~ cm que se 
<leve accn tu :u a reforma r.Jos c.m·sos noturno;;. e comctcnclo 
às municipali<lnc1c.:, ,111 c c m rc;:ro. ;:cr:11, tiio intcrcê:!:11las 
sic tem mos trndo cm .sccnntla r os c:::íor~O.i do ~o,·t'1·no no 
l(llC concerne :lO cn :! Íno primario, o d c\·c tlc aplic:1-l:1 !1 
convcnientcmculc, cori form c o intcrc.;se cspeci;1l dos 1uuni· 
cipios, Ji\'re :io 0overno :i facnl<la<lc Je nuxi liar os ]m;litn· 
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t oo que forem c3tahclcciclo.s, conc-cdcndo-lh cs uiuu suü,·cn
çüo u uuca 9npcrfor no terço ou m ctndc cln dec;pcsa nnu:il. 

Crupas Escalnrcs. Dcs5c modo oa aluno,;, h ah ilita cloa 
p elos grupo3 c5co lal·cs e c~coh;;;-modl'lo achnão a m :tior 
fucili<ln dc na con1inu:1çiio de êCns C'.studos :1plicnm.Io-oa ao;i, 
mistcrt's_ :t que H llcclicarcm, q u:mclo vej am-se u::i impo...si
Lilidadc de frcqucntnr os cur~o.s diurno5. .A ('rcac,::io cJog 
grupo:; cecolarc!'é, fc-l izmcutc nutoriza d:1 ])elo art if!O 1.0 cln 
lei 11.º 169 de ? de :-tgoslo clc 1893, era uma :npiraçiio anli· 
g:-t do profcs.5or:-tdo puhliC'o, <1 ue, ua i. escolas iso1o.cl:.:..:i 1] 0 

pas!l'aclo rrgimr111, p rh·atlo quasi c m abeoluto elos mcio6 
mntcriai::, ele lra1~mis.'fá0 cio cu;.ino, lu ta\'a com iosupcra~ 
nis obslaculM para c~ccuç:ío do; pro~ram:::is adot.:H1o3. 
'Gwa 11 0\·a fusc clc l 11 z e prop;rcsso uhriu-sc p :::ir., o crn,ino 
p rimaria com C5S3 institu.ii,:iío, cujo::i h ri1h:mtca rC.3 t1 lt:::iJo:: 
se tem acen tuaclo 1Jc moclo notm·cl apc.;a r ,lo pouco t empo 
de sua c.xi.s lcncia e clc outras causas <1ue lh es cmb arnç:un 
a mare11a rcgubr, o riun<lns de leia anteriores. A rcnn i;.io 
tlc CêColns 11111n só c1l ificio :-tpro prindo, com os al unos co11 -
, ·cnic11 tc u.H' IHC di\·idi do.s c m elMScs, cuila um n clc l:-ts iiOL a 
r cgcncia 1lc un1 p ro fe55or, cm :1110êcn tos ahc r to; ao :i.r e 
à Ju:i: 1 dis pondo-se de todos os meio" mntcri :1is p r cciso;i 
pn r:::i o cneino, soh um n direção intel igen te, criteriosa e 
compelente, é o idcnl 1h c.Ecoh publ ica primaria. )Í:io 
exprimo npcuas o m eu sentimen to indi,·iclun l, 1u:ia .a ver
dade que Cfl:Í n n concicncia p u'Llica, :-t lcs t:-ula pelo moclo 
porque é d ii; put;ula a im;criçiio na ruatriculn uos grupos e 
a frcqucncia de alun0:3 <JUC a clc3 concorrem dinriom:m 1c, 
d:mdo ainda di sso a melhor e m., is clo,1ucn tc pro,·n o rc
sult:::ido dos c~mnc:; :muai t1. O ensino é wi 11i.!'lr:1do hahi l
ruentc pelos m c toclos moderno,; e r ecebido concicntcmcntc; 
e, no p;isso que entre O$ profc5corc3 EC de3pert:1 o n:itural 
estimulo com o Lrahalho comum par:1 a consceuçiío do 
mesmo fim e ec Jl1cs 1orna m.:mifosta a :m imação por tci::em 
oa scn:iços olJ!!crvado3 clc per to, e dcvid:u.ncn te a11nila1ados 
pelo direto r, q ue 0,3 ~uin e fiscaliza, ent re os :iluno.:; ~ali
cntn-sc 3 cmulo.çõ.o, o dc!!Cjo de emp rc~nr o m aior esforço 
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pnra pn~ nr n cfoesc superior ou paro ohtcr o certi fi cado de 
h al1ili1 nção no curso prclimin:t r . Daí, p:1r.1. u ns e outros, 
a a~:-idnidndc, a a pl ic:u:;ão e o ap ro,·ci t;uncnto . .. 

Qua js s;í o, porem, o~ oh,,t:1culo~ oriuudo::; de l eis nn· 
tt•riorcs que ~e opõem regular f 1111cionmncnto <l <>d nos~ os 
grupos escolares? Fornm inslituidos o ,; ~rn110s ec;co larcs 
tendo por molde, por tipo, ;15 Cst' olas-motldo ua sua ccono
mín interna, u n eu n organiu~iio pto (,ri;imcntc pcdago~icn. 
En 1rcta.nto ao pae:50 que n a escobs-moUclo exercem o;; 
J irctorcs ccrtn ;i5ccuc1enci a sol,rc o pc:-.soal J occulc: poden
do p ro pa r ao ;!O \·cr no a di spcma de q11.11q ucr J c seu mcm-
1, ro~, (jllan <lo e:,~o mc rüda convi;nli a aO:\ in lc-rc;;~cs do Cll· 

.,;i no, n oe grupos cecolnrc~, porqu e ns c~cob~ tJUC 0 3 eons• 
titm•111 foram crc-aclns por leis l't-pcciaie e os seu.:, p rofc~ 
sorc~. torun--~c cu ír;u1u cciJn a ai;iio cl~ d iretor~ , ju). 
cantlo""Cc cnc1n um dos profr,;;so rcs com j~al :111tono111ia 
e n.ntorit.1 :ulc-. Yisto não pocl<-rr m ser dispen.sndo:i vor .ito 
do oovcrno, e.oh propDHa do diretor. como ocorre nas 
escolas-modelo. F:~!'C inrnnvcn i<'Hlc cmh:ira,;n. a rCõl1lar i
c1:idc do scn ·iço cm t:i i~ ('f-tnb ck t·in1c11 lo.': ocae:io nando mui
ta~ , ·c1.e15 atritos ,lcs 1~r.idnvcis en tre tlirc lorcs e profc!!sor~s, 
com quchr:1 1la cli:: l'i pl iun.. ofcu~a. do prctigio moral que 
de,·c ter a autorida de ncliuiniat r ath ·n. C" cm !.:Cr:tl com incnl
cul.i:rcl p rc juiso parn .1. in~ltução. OIJ,·iaria o c.:1::0 supri-
111itlas ns o-:, colas que fossem -rcuniJu:3 cm ~rupo, como q ue 
por ele nhsorYi <lns, e prcrnlcccudo up cnas, cm sub.stituiç;'ío, 
o dec re to ou ato do poder cxccuti,·o rrcnndo um grupo 
cscolnr. l\"enln m rn ofensa h :1ve i-i:1 ns~im ia Yitalicicdn.dc 
tlOd pro!cScio rcs: l.º ) porque to J a~ ns escolas 11uhlic~ 
me.=: mo us pro-ç idas por pro ÍCE~orcs uorm:tli~rn s1 estão sujei
tas ;t suprc5síio; 2.º) porque :ios profocrnrC6 ficava e:ah-o 
o direito llc r emoção, pci·wutn ou nomca,;Uo pa ra outr.as 
escolas v,, gn. s. 

E' tniubc111 com ·cnicnlc qoe clcs:i pnrcçn n tlenomiuaçiio 
de gru11 0 OScolar, que d ü i dc::i d n reunião de cecoln~, p :i r.i 
ser r.ub! ti tu id n, p o r cxcwplo pelo titulo de c!cola ccntrnl 
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ou escola u rha na . a city 5chool (] ;) lnf!lat rn-a e tlos E !!t,ulos 
U nidos (la A111rrit·a do ~orll", para d r:=ip1ar cp1c tai~ t ipoii 
Uc c.::col::i1 ró na" (0 i1la<l!'~ po ~::.i.m ~<'r [uud;ulo::, e C[llC se 
::nnplic .i. dõ:'lç5o on;amc-ntaria c-~ pc(·ia liz;ula p;un tais <'C1.l.· 
b ckcimr ntO:.'I . cujo 11umc-ro dC\"C :::c r :nt111€'nt ado. 11ucr na 
C::ipit ;) I, quer nas tll"mai s. <·lllac1 r,:; do intl."1·ior, <lcstiuados 
çomo se acham a rcrrgucr o r u~ino, e a tornar anrn <la a 
c·a11e::i da in st ru1.:iío populnr. :\ C"!-':'iC respeito tl c\·o a::s in:1lar 
qnc é gra n de o mo\'irnc11 to quf' se tc-m nota do cm tolbs 
a3 l ocalid:u]c5 ,lo int erior ood(' l('m i:. i<lo inslnb dos os 
grupos c~ rolar~; Fão a.:- 1·m11nra~ rnun i<'irais que ofcrC<'('111 
ao f;O\·crno o~ pTcdio;,; cm q u e ele?> se apo::<" n ta 111, c-arrt" • 
;;ando al :;1..unas <lC'l as com ns c] ();l p<'sas nC<"csc:aria,:, :'1 .1<ln
la.ção e com c-rvac;:'.io ,los mt",,;wo-;i prcdio:., gratificau tlo ou tras 
os rc~pt•ctivo,-. prof<':-:.>otc!'. dc,il in:m<lo pr<',nios aos alunos 
que m ni~ ~e d iMinguircm ; ,; loda n po pulatii.o qur con("orrc 
às k sla:, c:1cob.rc!:', conn•rlcnd o-as cm vcrd adcir~ fes tas 
p opnh rc~. 

Euola-.llocklo. Aê C!!C'obs-motlclo, à3 11u:1is forem 
!lntoldndos o~ ;::rn [lO<:' <'~coh rC':>, c ircunslanda sufi cirnlc 
para o ~cu clo;.üo, f11ucion;1n.1m "ºm .t 11i:1xima r rgubri
<lndc, sah'o circu11~tancin~ c.x tr,'ln ha. s à , ·ou tmlc <los rcs· 
p cctivo5 1l irc1o rt".4,, frequen tadas pot clcrn tlos numero ele 
ah1nos. Do movimcnlo dc~as C.!i<'ola:,1: <lar:-tnlc o ano lcth·o 
findo, 1J;"io os <l iretol·cs míuucio!-a conl n nos rda torios 
[IJlCXO.$ pelos IJU:tis r:c ,·c l"lfi t"a que nenhum e.:: íorço poupa· 
r ::un o caba:l <lcscmpcn h o ela m i"!!;ÍO que Jh c (oi confiad a . 
.A J.:.i o=cola-moddo dcnou1i na <l a Cac t:mo de C,unpo.=, 
anex,1 :l E!!cob. norm al, cstc,·c n:-t forma 110 Hc~ubmc nto, 
a cargo do tlirctor da E!:rola-uoruml; a 2.11. n do C.,rm,:,, 
cslcvc a c:1r;;o elo p rofr!'so r Üfc.t r Thom p..=on ; :, 3..t, a dn 
Luz, dcnomin:nfa Prudente de ;\Iorai!!, a c:irgo do Jll'OÍC~~ ot 
l'cdro Yos6; .n ,ta, ,'l. escola :\fnri:l Jo~1\ a cnrgo d;i. prof('ii. 
sora D. T~füa R:tchcl ele )forcdo; :i Escoln-moddo ele ltapc· 
tiniuga. a ear~o <lo pro{Cê~ or An to nio Augusto ,la Fouscca. 
Es15o na conc(cncia da po1mtn;;io , e é c:-.:cusa<lo cncatccc-lo.:=1 
os rcault ados que nos c.'i:nmc.s fin nis CS!as escolas oUlh·crarn , 
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rccorncndando i1 l1c 11 cmcrcnci:1 pubJil·a os uomõi dP. 6C US 
d irc lorc:=1 e os dos proíc::sorc5 11uc com eles cobboraraw. 

Resculia csl<UÍ5liC'a. Exist<'m .1tualmc ntc no E5tado 
22-16 cscohi:i- crcacl:1,:: 1 da !: quai s !'5o: prcJimiuarc~ 1290; 
iu tcrmcJias: -100; pr0\'i.!:ori:.1s : 556; totnl 22--16. D:u; 
prelimina res pcrtcuccm: ao ::c~o 111:iS<:ulino: 699; do <:cxo 
ícmiuino: -195; mb:t.>s: 96; tot.11 1290. D:.1s intcrrucdias 
pertencem : ao sexo 111 .t~cu1ino, 225; ao sexo í e.oiinino, 
152; Eâo mi.'-liltl, 23: total 4.00. Das provisorias pcrtcn• 
cem: tio se'.\'.o masculino, 323.; ao l:!Cxo feminino, 173; 
mixla!', 60 ; total 556. D~sa3 escolas •1ch.,m.~c Jlrovidas: 
.prcliminnre&-, 362; intcnnelli.is, -100; pro\'isorias, 251; 
tot.i l 1013 .. Adl.'.l lll~ , ·of!as ; prcliminarc~, 928; pTO· 
,i:;orias, 305; total 1233. Da fi prclimi.ourc.:; provi
tl:l!' J estin.1111-::-r :io sexo m:i!-culiuo. 177; ao sexo 
kmiuino, 165; mixta. 20 ; 101:1) 362. D.,s intcrmcdins 
p rovítfag d<'t'ti na...=o~ ao 1-rxo masculino, 225; ao sexo fc. 
mi ni.n o, 152 ruixtn~, 2.3; lotai, 400. _Das p rovisori3õ pro• 
vidas dc~1inauH=c: ao s('XO ma!!colino, J.11 ; no .!!c:<o fcuüni.-
110 , 83: mi.~1:i:;. 2í~ total 251. Jhs preliminares ,·:igas dcs
linnm-i,'t.' : ao .SC;\:O ma~ cul ino, 522; ao i::exo fcmiuo, 330; 
111ixtM, 76; 101.i.l 928. D.,~ provisorias yag:i.s pertencem: 
;10 sexo rna:-:c-ulino, 182; ao fc:,,,:o fcmiuiuo, 90; wixt.1s1 33; 
to tal 305. 'fotal Ja :5 Cicob s p rov itbs: Ecxo feminino, 1100; 
mixla~, 70; ~cxo Dlíl~cnliuo~ 5"1J; lolal 1013. '1'01al dos Có

colns va~as: sexo maHulino, í0-1-; 51!.'-0 ícminino, 420; mi.x
La.,ii, 109; tot,,I 1233. 

Como sc vê, o numero de C!!cofo3 "ºêª3 excede às cl::1.a 
p rovitl~. ecmlo n 11iforcrn;a parn ro,1is de 220 <'€colas. 
Entrcl.,n to, dc.!!1lc que as c~colns cowplcmcnlarc.5 e os 
gim1eios com~çcm a dar pc~~oal hahiHt:-ulo parn a rcgcn
ein lfas cecofas e.lo curco preliminar, o nmucro de 1233 
escolas ,·ag.as c.l iminu irá mui. t i~;:imo, concorrendo lambem 
par.1 i~so :1 pro,·i <l cnci:i lc_;:::al dos pro\"imcntos inte rinos. 
Comp,,rnndo·sc o numero das ~colas C'.'Ci!tenlC'õ cm 1895 
(195-l ) com o n u mero atua l (22-16} ... -emas. que o aumento 
de escol.is crcnJn, eJu 1896 foi de 292. O numero de 
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escolas providas cm 1893 foi c1 c 855 e ezu 1896 cs.sc numero 
elcvou-.sc a 1013, 11:1\'cucJo, poi.s, uw ocrcacimo de 158 
cecolac,; providas. Pelo qu:ic1ro comparativo infra , •cri{ica• 
ec o e:i.tegoria dns ~coh!I cm riuc se cJen o :1umcnto, hcru 
como os sexos a q ue pertencem cm 1895: c.:eolns prelimi· 
nnrcs pr0\·ic1as : 5c.,;o m:i!culino, 178; acxo ícminiuo, H 9; 
mi.-.:t~ , 30; tot al, 357. .&cofa.s in lcrrucdins pro,•idns: 
sexo masculino, 203, feminino, 156; mixt :is, 51 ; tot nl 410. 
E sc0Ja9 pro,isorias pro,,.idaa: sexo masculino, 63; femi
nino, 20; mix ln~, 5~ total 88. Em 1896: c,5cofos p rclimi
narec,; prO\.-idns: ecxo 111;1.::;culino, 117; feminino, 165 ; mi.,.
tas, 20; total 362; cc,colas intcrnicdio.s providas: ecxo mas
cul ino, 255; feminino, 152; m ixtos, 23; total 400; e@colas 
proYisorias providas : sc.-.:o ma!culino, 111; ícminino, 83: 
ro ixlat!, 27; total 25 1. 

A mntricul.i de nluuo.i durnnlc o ano {indo, 5cgumlo 
03 dados cs tntisticos que puderem !cr colhido:!, foi de 
24.38-t, delcrminanclo uma média de 26,8 nl uuoc; por ca
cola. Si, porem, ee labelccermos uma ccrla proporcionali
dade entre 0 3 tlistrito3 cnjos dndos foram ol>tidos e 
aquele;5 que, por tcrclll-sc a<' hailo ,·agos durn ntc o ano ou 
por haverem sido pto\"idos rcccnlcmeo lc1 não mini.e lrnram 
infonnac;;õca Ct:tatis ticas, podem~ n!:sc,·c r:, r que a rné rli a 
da ma tricaln por escola providn foi de 30 nlunos. E s!:c 
nomero, como se vê nüo é deorosamcntc cx:i to mnR, si 
con6idcrarmos que os grupos 0::cobrc3 t.lc crcaç5o recente, 
têm atrnido umn :úlucnci., cx1rao rdi nn ria de alunod, }1a
V'eoclo nlgun'> nlé que, por folia absoluta de luga rc3, têm 
recusado inumcras Eolicitaçõcs de motricul3, chcsaru0o i:i 
cOn\'i cç5o de que n rné1lia ns3inahlJ :i. nndn tem de cx::agc· 
rado. Co1wcm ainda nolnr, que no numero t.laclo de 
24. 38,1, alunos, m:tlriculndor, elevado pcln proporcional i
<l nt.l c r cferi il n a 30.480,8, n:io C3l5o incluiJos os alunos 
d~ 5 cscobs.-modelo do E-s taJo, cujo moviwcolo, durnnlc 
o ano !indo, foi o ec::;uin1c: Escola-modelo Cactnno de 
Campos: matricula: sc.,:o mnsculiuo, 276; fcmi ui no, 301; 
total 577. ScGUnda escola modelo; mn tricula; 5C:xo mae-



ENSINO Pnrn,uuo (1897) 61 

culiuo, 161; feminino, 157; total 318. Escola-modelo 
Prudente de l\Iorais: malricub: sexo masculino, 517; fc. 
minino, 236 ; total 753. E::cola-modclo )faria J oaé: ma
tricub: sexo wnsculino, 142; feminino, 163; total 305. 
&.coln-ruoJ clo de ltapcl'ininga: matricula: sexo llltlãeult
no, 188; femin ino, 172; total 360. Adicionando-se U ma
t ricula geral n Jas cscol:i s- modclo, o ra;u}tado 32.793,8 dará 
a méJia de mais de 32 aluno,s por C'êcola provida, hn·enào 
conscqucutcmente sobre a matricufo de 1895, que foi <lc 
2•J., 329, um ttcrc.scimo <lc 8.464,7 n"Junos. 

Para c.ssc rc.:;ultrulo têm concorrido como tliscc, os 
grn pos C:: coforcs, cm cada um dos quni.s n m.itri cu.fo. eleva
m à niêdia <la das C.!!cofoõ-modc1o, podcuJo ecc por isso 
avnli,nh dc6ta fórroa : nas Cl'!cnlas,morlelo a mntriculn 
nting.iu a 2313 nl unos, dauJ o consequentemente a média 
de •162,6 por cscoln. E~a mc~ma k1se pode ee r toornJ.1 
para a matriculn. dos :,-upos escolares, cm vista elo c1cvac.lo 
numero de alunos que cacln um mantcm. Ila 31 grapos 
cscoforCE, assim à i€lrihuiJ05: CapitnJ: 1.0 distrito; 2 
(Braz e Snl ,la Sé) ; 2.0 di~trito, l (S ,m la Efigcnin); 5.0 

distri to, 1 (Ubn tul ia); 6.0 distri to, 2 (lg11ap c e Cauanc!o); 
8.0 distri to. 2 (P.1raibnn:1 e S. Luiz elo P,:m1itungn); 9.0 

distrito, 1 (Dnnan:i:I); 10.0 distrito, 2 (Loreno. e Sih ·cir:is) ; 
IJ.0 di!l trito, 1 (Guarotingucti) ; 12.º cfü lri to, l (Pincln
n1onh.,ngahn); 13.0 distrito, 1 (Taubaté); 14.0 dist rito, 
2 (1:icar cí e Siío José <l0:3 Cnmpos); 16.0 distrito, 1 (l\fo~i 
Ja.s Cruzc.s); 17.0 distrito, 2 (Jtatiha e Jucli ;i i); 18.0 

diãtrito, 1 {Campinns ); 19.0 <listri to, 1 (:\1npnro); 21.0 

distrito, I (S. J oão da Dôn Vistn) ; 23.0 dietri to, l (Ri
bcfrão P reto); 25.0 d istrito, 2 (luí e Indniatuba); 26.0 

rli.!!trito, 1 (Pirncicti b.t); 35.0 Llistrito , l (S. Roque); 36.0 

distrito, l (Soro cnlin) ; 37.º distrito, 2 (T.1tuí e Tietê) ; 
38.<> di stri to, l (Dotucn1ü). 

Escolas complementares. O cu.rso coinplcmcntnr, fe
gundo ramo do cneino primario, Ioi apenas min i6trnclo Da 

«cola cowplcmcnlar anc.,:;a à Escola normal <ln Capital, 
a qao.l, tendo 6ido crendo. por decreto de 31 Je dezembro 
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ele 1894: foi logo in~lafo<ln, 1lc1uoa!: lr nmlo .1 afJllcucia fie 
:1)11 nos a uccc;-~i Ja<lc <la c rcaçâo <lc novns C\:col.is do 
m~mo tipo. Com cEsc fi m :1 pc05 cnlci a ~c~inlc cxpo.si• 
~ão Jc molirns : 1·A lei n .0 BU Jc 8 tlc 1.:etcmbro ele 1892, 
.sislcm:i tizanJo o ensino pub lico primnrio, fe.)o comprccu· 
der J ois c1uco!I : um prelimina r e outro co1u plcmr,11 tar e 
dc tcnnioou, 110 seu art. 11, ' JIIC para cmla ~rupo Jc 10 
c~colas prcliu1i11ílrCd haHria uma c~col.i complcwcnt.i ['. 
Na impo.: sil,ilitla<lc, porcm ~ <l c tce dar a Ctta Ji sposit;ão 
rigorosa e..xccuçiio, n iio só pcJo granclc 0 1111!1 q 11 c :icarrctnda 
ao E:i1n<lo, o fJUC a li;", ;; eC"r i:1 ele cousidcraç,io Eo w cno~, 
qu.inJo 1rndcssc ser :itiug:i<lo o ohjNivo vi11-:i do pc-lo )e. 
gis)nílor , si11üo porque a frequcncia a cssfts c.5colas seria 
ncbalfra ou. [Jclo menos constiluida por alunos não cfovi• 
elamente preparados uo cursa prcliminur, que não lhN:1 
podia .ser min istrndo <lc modo co111pklo 11:is escola !! 
isolaJ a:s, Jimito11-t-c o go\·crno n crcnr apcnns, por decreto!! 
tlc 31 Jc úczc rnbro de ]89,t e 30 de março do nno f inJo, 
.Juns cscolns com pk111 cntarc1e, u ma ;m exa LI llicofo norm:il 
<la Ca pi t,d , e oulr:t na ciUatlc Jc Pi racicnho, elos qt1'.1is só 
a prim cirn foi instnlnúa. 

A c~o~ crc,u;õcs I'rcsitliu a a cct'e!liJa<lc de focilil :1r 
:ios :ilunoa habilitaJ05 pelas C!:cofo s,modclo e :;rupo3 c!I~ 
colar~ <lo Estado o c0u1plcmento, a intc~r:i lização Jc sc113 
c.stu Jos p reliminares. A afluencia de nlu nos cxccdcn de 
proulo n cxpcctatiY:, , most r.1.udo dcidc logo o ncccs~i Jadc 
cfo crcação llC 11oros instit11 tos CClll{!C Ucree, que puJc.rEcm 
acolher cm !! cu seio, 11iio eó os que p or falta tlc Iugarc.;1 
Jcixurcm 1lc !Ct nclm it ldos à ma tri culn nnqucl.1 C!lcob , 
mas o.; <1uc complcta~cm o curso prclimínac no noo ]clivo 
f in.Jo. .Acrc~cc ao exposto 11uc n rc!!.i l in conccJicla pclo 
art . 1.0 , § unico, du lei n.0 37-t. t1c 3 1lc fClc 111Lro Jc 1895, 
do exercício ,lo mngis1 r óo pu blico nos ,ilunos (JUC eou· 
clui rcm o curso cowp lcmcn tnr, prO\·idcucia de ;ilto alcnncc 
para o ensino , porque foc ili1arii cm brc ,·c o provüncnto 
tfos o;;cobs ,·;igus Jo Estado com pCN;ool tlc ,·Wam cntc 
prc pnra do cm cur=:~ r cgu]arc~, 1ornarâ nind:i ma is con-
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corrilln a 1n:i.t r icula nas c.;colas complcmcntare:!'. Alem 
dis::o. E=ão in5t:m1cs as r<'d,unac;óc3 1lm; J itclo rcs das c~co~ 
J~mo<lc]o Prudcnlc 1.l~ )lorais e 2.0 da ca11ital, uo ecnlido 
ela crco~ão de tuna outra C.'-colu complcmcnlar, ont1e 
po::sam :!'C t achn it i<los à malricub os .1lun0c:, já b ahi li t,ulos 
uo cnr..-;o prel iminar dc:i-Cõ cstnhclccimcntos, no pr imeiro 
dos qu:ais complc tnrnm 1:cus cstu1I0e 43 alunos e no ic
~unJo 26. ?\o mesmo sentido rc p rc::cntou-111c o dir c1or 
Ua cscob-moclclo Je Ilapt'li11i11ga, acusamlo a lt ahil ita c;fio 
Uc grande nu111C'ro Jc aluno~, c1uc iguahn<'l)IC cc t5o prontos 
a coucorrcr à urntricula no cu rso complcmcnlm·. 

Atcndcn1lo 1 pois, a.s ucc~t itlades cxpOiilas, tenho a 
C'lc,·ada h on r:i J c propor n cn-oçc'io de mais duns csc0ln.s 
compfomc.urnrcs, uma nn C"~a :'1 cscola-motlclo Prutlcn tc de 
\!ora i~ , nc...;ta Capila], e oul ra anc.xa à ~cola-modelo tlc 
hapcti11in~a. Em tais cscola,s os divcrs~ anos elo curso 
irl:o sendo imt:tlatlo:=, à. ptoporçfto que ec for fazendo 
scnlír a nccr.~iJ aJ c tio ::cn funcion::uucnto". Ern com c
quC'nC'i~ h:1ixar:11n os de rre to:- u~ . 427 e 428 de 6 d e fc,·c-
1·ciro fkstc ;mo, dctcnniu:rntlo .t crc:ição propoeta <la6 
Ju a,- C'fco la!- complcmr utarc.;:, c11ju. in.stalnçiio e.stá .se11clo 
/('mela n e[<'i to, nssim como tmnb crn a ria escola complc
r11 cr1tar ele Piracfraba. rrc;.ula pelo ti ce-reto ele 30 de março 
de 1896 .1 que alu1k :t cxpoeh;5o ac-ima t r:m5cri ta. As 
duns prim eira~, a rlc~l:i. Capíl:al e ,1 de ltapctiuiaga, foram 
confiatlas aos rcspcc ti,·os diretores das cscobs-motlclo 
prcl iminll rcs ; pnr.1 diri gir a tlc Pi r:t cic:i.hn foi 1101ucado 
o profer€or norm:ilista Anto11io Ah-cs Ar:rnha. A matri
cub 11:1 c>ecola complcmcular anexa à E sco l;-i nomial da 
C.,pi1nl 1 clcrnu·!:C tluraute o auo fi ndo n 116 alunos, tcntlo 
sido J c 82.Ç{. o 111ii1imo tfa (rcqucncia e <lc 95~(' o nia:r.:iuw. 
Do rela torio :1ncxo tlo tli~no t.li rc to r da E :ico]a uorwnl 
consta o mo,·imcuto i;crn ] da c:cola complementar, h cu1 
como o rcmltado fiu al tlos exames. A cxposiç:io que 
serviu de b ttt:c ã crcac;iío dnquclas Ju~ eecohs di:. 1•cns:i.• 
me llc encarecer o 13c rviço qnc elas vêm prcst.a r à iustruçiio 
complculaudo o en:ino dit :; cscol:ts prclituinarcs e no 
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mesmo tempo abrindo aos seus alunos a carrci.rn do ma
gislei-io pub1ico • 

.Au:rilios e coopcraçiies. O art". 9.0 da lei n.0 88 de 8 
de setembro de 1892, tlctcrmi ua que o i;ovcrno comagra
rá auualmcnte a quantia de 500:000S000 11am a conslru
ç:'io de ctlilicio., des tinados n escolas preliminares, dautlo 
prcfcrcncia .,oõ muuicipio$, c11jas umnic-ipali<ladcs 1,re~
tcm .tuxiJio pnra isso quer pccuninriamcnl c, quer com 
<ladiva6 <lc t crreno3 e u1<1. tcriai s. A l õUDl.:ts i.:unstruçõcs j[1 
se acham feitas; outras Cõtão cm nnd.:tmcnto. É, porc111, 
uece.':!sario que .se aumente a ,·crba or~nrucu t:«ria <leõlimula 
a ~F.e serv iço, nfiw de que, cm p ouco lc n1 (10 , poss:1 ,10 

menos cada uuin das ~édc., dos munícipio.:; 1 ter o scn cdi
ficio escolar; uma d a.ó condições imprcsc imlh-cis p:cra qu e 
não 6Ó ~e a,•olume a frcquencia tlc :duuo~, poia Ct.l•Í pro
,·aJo que parn U!~o influem as acomot1:u;õ~ pro11ri:t!:li 
oude as crianças encontrem o ncccsrnrio confor to, mas 
para que o en~ino ecja proficuo, pela possibilidndc tia 
discipJiua e nplieação <los mc!o,los moJcrnofi. Não i:;:io 
poucas <ld C,:nuar.ae wuu ic ipa is , que, intcrcssamlo-H: pc-Jo 
serviço da iustruçiio publica no,; r0:,pccthos municipios, 
têm lr:izido ao go\"Cmo i;.cus ofcrcciwcntos, já cm <linhei
ro j :í cm terrenos ou materiais, par,'\ construção ou ;i.quisi. 
çã.o de prcdios Cê-colares; e cs.:;es auxílios não tem po il ido 
ser utilizaJos em Yista <la responsabilidade que o go"·erno 
lcw jií. contralflo por con:tntçócs s iruilhanlc3 cm diversas 
locaJitladcs do E:itado. 

E' facil (]e \'Cr-sc <1uc tul cmergcnci :-i mio póilc dci.."\'.al" 
de co tibfor o zelo tlas Camarns municipa is por um tal 
~cn·iço. Para con lrubafonçar e!:lsc efeito ,lC\'O declara r• 
\'OS que tenho empcnlrndo todo o n1cu esforço, jú :1tcn
dcndo co1u solic i tude, .:ts representações IJUC i:ohrc o 
1:crviço do cn::ino me tcw sido por elas tlirigi,1:-is, j:i rc
cowcmlantlo capccinluiente aos inspetores escolares a 
npl icaçúo Je todos os rneios no seu alcance no ;;cntiào de 
dCdpcr tar e manter nliYa cofolioraçüo d::is mcfluag Cam:1raa 
cm ecryiço que uo nrnuicipio é tlc túo vi tal intcrC6EC. 
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iUuit:1s têm compree ndido a vit :ilidatlc do interesse a que 
,·cnlio de rcfcrfr-mc e, na proporção de ecu:1 recursos tem 
corrido a coopcr;ir com o go,·crno, j á tomando de arren
damento e ofcrccen<lo-lhc prcdios outl c Jl05tõam fun cionar 
ns C.!écolns ou grupo,;; cscolnrcs, já suh,·cncion:mdo os pco
fo~:o rc.:; pul,Jico3 no in tui to de consc:;;uir-Jh<'õ a pcrm:1-
ncncin nu localidade, <ru:mdo cb por qun lqucr c ircn ni:=
t:mcia c~pccia l se Jhc.> torne dificil, j,í clot:mclo :1:5 n1c.rn.i::1s 

<'êco"l:1s com ohjcto:1 on nlcnsilio5 ,:ulcqu:u.Jos ao ensino, 
jú fin:t lmcntc distribuimlo premias ao:1 alunoo que nos 
exames finai8 se distinguirem . A esse propo.s ito nâo 
poEso dci~a r de mencionar a Cttmara municipal de Pfra
cicaJrn q11c acaba de ofcrrecr :ia goYcrno um prc1l io cJc 
1nngniíica:1 instahçóCi- com o des tin o de Jtclc Iuncion::ir 
n et:cola romplcmcnt::ir nl i crcnda. Essn t1oaçiio é ava1in• 
tla rm ccrcn de 80:000$000; mns hciu compreendeu a 
Cam;,ra que a cscoln complcmcnt.1r c3tll dcstinnda a 
prrs,t::ir ::io municipio scn•iço ,lc mnito maior valia. Eu· 
cerrando aqui :i parle J ec3 to exposição r cl:1ti\'a :io ensino 
pub lico prim:lrio, 1103 ~cus dois cure0:1 - prelimina r e 
complementar - apraz-me clizcc--,·03 que, npós o 01h·cnto 
ilu Republ ica, o ens ino prím:irio n car:;o do Estado tr::im • 
íor111ou-€e intCÍrnD)cntc e cniu do3 c:;tr l'i los e :i.cnnh ado!!. 
moldee cm que Uurante ton to tempo pero1::iocceu, pot.lcn
do~c dizer dc1cs hoje, que cimcutn o.; .1li ccrcc3 cm 11ne ec 
hn de firmar o fut uro do Estado. (Rclntorio do Sccrc tnrio 
do Interior Dr. Diuo Bueno). 

1897. l"Fica crcadn nest a capitaJ uma C3coln,modclo 
compJemcn lnr, anexa ii. escol::i-modclo Pruclcnte de 1\ ío
rnis, dce tinad::i aos cxcrcicios pr.iti co3 do ensino, Ecn-indo 
11 alunos de amLOB oa sc~os. O currn scr:i o do Rcg. de 
27 de novembro Jc 1893 (Lei 427 de 6 de fevereiro) . 

Crco<la ti ecco1a eomplemcn lnr :mcxn ú cseola-u10Jclo 
,Jc. Itapetiuiugn. (Dec. 428 de 6 de. fenrciro). 



72 A !NsTnuç.,\o PcnLtCA EM SÃo PAULO 

Crcar.la a C'.;;cola com plc1ncnt;u· Ja ci<ln r.lc Jc Pirnci• 
caba. {Dec. de 30 Je ag:o.;. to). 

Crcadns 7~ cscolns p tC')im'inarc3 fHU'a o õC'XO m:iFcu l i· 
no, 69 par., o fem inino~ 6 111 ixlns e uma am1mlantc. (Lei 
524 de 4 de salcmbro). 

1898. Regulamcuto elo ensino. Da direção e illsp<'çiio 
cW cn.sino. A 1.lirc~ão e i n~pc~ão ,fo ~ne-ino ~cr5o c:.::crci· 
<las pelo P residen te Jo Í!.Sl,1Jo e pelo Secretar io ,te Estado 
do Interior. N:i: in.;peçfto e fo:c:,l iz :i ~ão do cnsi not ecni 
o go,·crno anxiJi :i Uo pelas !;eguin tes autoridades cscolnrt'S: 
a) um inspetor gera l ; b) dez inspc1orcs csco l:irco:!; e) :l S 

c:imaras municipa is. Ao Pxc6iJcn te Jo Es1ar.lo, :tl~m Ua 
direção e i uspcçrio E» prcma Jo ensino e das a trilmiçõcs 
que Jhc são confcriclas pelos lei,; e rc:;ubmcutos c~cobrcs 
cm Yigor, compete: nomear o in5pClor geral; nomear os 
ill:!pctorcs ~cofot·cs. .Ao Sccrc tnrio do Interior, :dCm ,fa 
di reção e inspeção <lo cn~ino e das :.tribu içô('s que lhe 
são confcrid:is pelas lciõ e rcgnbmcntos escolares cm 
\.igor, coa1pctc; .a) r.c;;olvcr eoh rc ,1 adoç.10 e t.listrihuiç:.fo 
do ma 1eri;1J e lh·ros cecolarc.; ; h) rc~olvcr, de =>.corilo com 
o Secretar io <loS Negocios lia A~rícult urn, Co111 crcio e 
Obras Pu.hlicas, sobre a c.scolha dOd p1mtos Jas con5lru
\;ÔCS c,,;colarcs; e) rc11rcsent:ir ao Con;,;rcsso 11 0 E"! lado 
uo sentido <lc que :is escolas puh Jicas cutrcguC'd às urnu ici
pnlid:idcs yoltcm a cargo do E s tado, ]o~o que jt1l t,'11c 
convenien te css,'l mcJida; d) impor penas tli .s cipliuarcs 
aos prof0:sorcs e funciou:nio:; tlo ensino; e) tom::ir co
nl1ccimcu to e decidir dos recur.sod que lhe forem inter
postos; f) julg:ar da com .. cnicncia do crcoção e anprc~ão 
r.le cursos: noturnos gratu itos parn adulto.: , os!iim como cb 
ereução e supro-;;;iio de e .3colas omhu ln1, tes; rcrnh-cr 
solne a melhor 1ocaliznç1ío <las c~cobs; g) t.l celorar pro
,·.i .soriaa 0 3 cscoJ:tg, v:igaE, 1lc acordo com as ncccc;s i<ladcs 
do cn5ino; lt) pro\' idcncío r sobre a rcuni.í.o de Cãcolas 
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para a conslituiçfio <lc ~rupo:1 escolares, dando prc fcrcncia 
aos luga1·cõ que forem sé rlcs <lc mu nicipio e cujas munici
palidades se compromC'l:11n a fornecer prcdioo nilnplad~ 
parn c.:cc í irn; i I nomt'ar comi~JÕt"S cx:amimulon,s; j ) 
nomear s.ub~t itu tos para n rc~cucia das cscol:J.2 prclimi
J1:Jrcs e iu1cr111c1lias , cujo,;1 proíc~son•.:i ~e tornarem )mpe
rlidos e n:ío 1cnh:un ndjuutos; k) nomear comissÕC3 
medicas 11.no impccion:lrl'm 03 professores que nlc;;arcm 
inc:1pacldadc !i::ico para conti 1111:.r no m:i.g,istcr io; l) 
dc.:;ignar a,; localid:idc,; p ;ira on<l c devam ser em·i:ulos os 
iuspctorcs CEcohirc.s p;ira u d~sem pcnho tl c serviços rcfo. 
lfros ao ensino, cxpciliudo as ncccssarias ordens .:l respei to; 
m) c11 c11rrc:;::ar ao inspetor ~er:i. l, si as~im o cn l<"ndc r, da 
clahoraç:'.io de projetos ele rrgul:tmcntos, rcgimcnlo,; e 
in3truçõc.:. que elevam ser r-..,;:pcd ido.; JJClo ~O\'ento 11ara n 
c:ccc1u;:,io 1la..::. lri~ !-ohrr o cn~ino JJuhlico do E st ~1do, nssi1u 
como o (':';l udo d<' qu r" IÕCt- <' a:=::5tmlos 1·rícre11 tcs no 1aesmo 
ensino; n ) tlt• ;: i:; uar o in:::prtor escalai." -:iue dc,·:1 suhslitu ir 
o iu;i.pctor _gera l 1103 c:r11~ im pc<l imcnlo.:; ; o) Yi!!tu· e m:tn · 
tb r remeter no Tc~o11ro Uo E ~1:1do a fo lha ,lc pa;;amcuto 
de que trn ta o arti~o 9.0 § 9.º~ ju?tiíican11o on não õH 

rc.;pct in1 .. ..; fal! ;1,.:; r r !"olnr eohrc aa reform as '}UC ll ic 
forem prnpo~tas pc-fas uutori ,1,Hlc.s cscol:trcs; p) pro,·i
dcueiar EOlJrC a or~,miz:iç:ão «lc quldro;; l'St:Hi::; tic0:5 que 
focilite111 o trahulho de r e(.'rn5c :imc11 to e~eolar; q) m:mcbr 
fazer a co<lificnçiio ,b s lei ~, rcgul:nurntos e regimcutos 
tlc cnsiao. 

Do i11spclor gcral. O im 11clor geral é o fnncionario 
encarregado cfo impc1ori.1 e íisca li.-.nçâo <lo ensino e CXC· 
culnr ns <lclihcrnçõce elo go,·crno rcln th-as ao m e.mio cn· 
s ino cm todo o Estado. O imperar f(era l ser;\ nomeado 
por tlcc rcto do ~o\·crno e prcstarú cmoprom isso e tomnrá 
po36e do ca rgo 11crantc o Sccrc l:irio do lntcrior. O cargo 
tlc in :;i pctor gcr :il é cousjdcratlo ele comiss.'io. A nou1cnção 
de imperar gcrnl deverá recair cm cida,lão brasileiro, 
tnaior de 21 aitoE, que ecj:i gr:uluado cm qualquer focul · 
eladc ou c:icoh cicutificn do país, ou ptoÍC5'eor diplom:ido 
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por cscob normal <lo Est:ulo e que cxer~a ou tenha 
exercido cargo no ma:;ii,;tcrio ou na Jircc;ão ou jnspcç;io 
do cmino, ou i;c tenha tfülininitlo cm otu<los n-lntiYos i1 
in.slruç5'1?. A funç,io de in;:, pclor J!Cral é focom p:itivcl com 
a ,lc qnalqucr outro carl-:o, rcmuncraJo 011 n,io, e com o 
cxcrcicio Jc qualquer proíi::'~ão. Ao inspetor ::eral com
pete: superin tender o ensino puhliro primaria cm todo 
o Esta.elo, l,romo\·crHlo a sua or~ani;-;:u;iio "ni íormc; exer
cer, por si e por intr,rmctlio elos iuspctoreõ cscolarce, a 
inspec;:ão e !ií!caliznçiio do em•ino; cumprir e fazer cumprir 
todas :i.s Jctcrminaçõ~ do ~overuo rclati,raa .no ensino; 
emitir parecei· sobre ns 1p1c::tõc:, e n~:mntos rcfcrrntc3 ::to 
cru;iuo, a rc,,pci to dos quais o ::-o,·crno jul j!ar cou,·cnicntc 
oud-lo; organizar O.i pro::,.rram:,5 para o pro,·imcnto <lns 
cscobs e lu~ares Jc :i<ljunto:1; prcsi.clir :t.O!I concur.so,; par.1. 
o pro\·imcnto de c~cobs 11rdirnínan•s e provifiori:ia e ]u. 

ga r e.a de adjmllOd; pi-opor :10 Secretario do Interior: n) 
as jubilações forçnd n.!: 1 nos termos do artigo 159 <lo Rc
gulnmcuto de 2í de uo,·cmbro Jc 1893; h) a localiznçllo 
que mnis convcnh n :Is escolas ; e) :1 crcai::io, supreceão e 
trnm:fcrcnci.1 <lc cscolns; d ) a adoção de mcdidna que lhe 
parecerem com:cnicut~ â hon orga11i;rnç:io e progrc,;::o 
Jo ensino. Guin r e nconsclliar o; inspcto t·eo c:1c0Ja rc31 
J irctorc~ de grupo3 e membros Jo ruJ6"l1>lcrio primaria U 
cerca tlo cumprimento de seus <lc\'cres; atest ai' mcmnl
mcotc o cxcrcicio do;, inspe tores c.;cobrce, oq;anizaudo 
a rc~pcctivn folha J c pn :;amcnto e oprcsentnm1o-n ao Se· 
crcturio do Interior par:,, o visto, ju,;tiíic:.çao Jc foh o.s e 
rcrnc~a o.o Tesouro; tomnr conhecintcnto dos recur;;os dos 
profe&:orcs eoutrn n recusa clc atc.stndo de cxcrcieio, dan
do ou não pro,·iutcn to; proruo,'cr coufcrcncinn nri Capil.11 
e no intc1·ior do Estmlo, sohrc (Jl,lcõtÕcs de en sino e .nss.1111-
tos qllc contribuem pura a cducaçrto ci\' ica <lo p o\'o; 
receber queixa.;, rccfamaçõc-", rcpr~cn lnçóc6 .!:obre o ser
Yiço do cruino e tournr ::is devida!! provi<lcucias ou propo
las no Secretario rio I nterior quando não tcnh n com pctcn· 
eia pat11 ioao . }">romovcr ~ procC!sos :nlmini,trntivos; 
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impor ª" penas de .idmocst:11,;iio? rcprcemiio e mul ta até 
20S000; requisi tar, pelos t ra 111itco rc1,'lilnrc.., 03 documentos 
e csclnrceimcntos que julgar ncccwuio~ para fundamentar 
suas pro110.stas e informações. Na cxccnção d0o !en·iços 
que lhe eão atrihuidoc, o ioi1petor ger::il será nu:'l':ili::i do 
peloa üupetorc.-l cecoJ::ire3. O inspetor ~ernl perceberá o 
nncimcnto :mu::il de 15 :000S000 eont::indO·!C dois terços 
como ordcn:ulo e uu1 1erço eo UIO gratifiem;ão, e ecr-lhe-:í 
pngo mens::iJmentc pelo Tesouro elo Es1:nlo. Nos ECue 

impcdimcnlos, scr:í o inspetor :;crnl 3ub.stituido pelo lns
petor e.:col.ir que Iõr dC6ign:ulo por ato elo Sccrelario <lc 
Eii:tado do.; l\"cgocios ,lo Interior. 

Dos inspetores cscolnres. Üii inspetorca c~c:obre.s eJ'o 
cncnrrc;ntloõ da inspcçfo c fit"õealiznção do ensino nas 
loc:alilfo.dct1 porn onde forem cu\·iodo~, de :icordo com as 
exigcncias tla organ i:taçiio c~colar, e tl::i C'.".ccuç;io ele 
qun is<p1er scnitOs rclnt iYo;; à in::11rução publ il'a. Os ins:
pclorcs csrol::irCd scr.io nomcado:1 por decrc lo do :;o, ·crno 
e prcst;i riio comptomiSi: o e tom:u·Jo pus::1c do c:n:;o perante 
o Sccrct:nio 110 ln1rrior. A nomcnção~ de inspeto r c.;col nr 
só podcní reca ir cm prof~wr Jiploma1lo pcln Escola 
1ion11nl que pos6t1a :i ncccs,;11rin pr.-1 ti c.'.I. do cn~ino. O 
cargo ele inspe tor escola r ê incompalinl com IJualqucr 
outro, remuocrndo ou niío, e com o exercicio de qualquer 
profüeúo. O cargo de inspc lor c;;colar é cousidcrado uma 
comiss.;o por tempo imlctcrminndo. O impctor escolar, 
qun mlo dis pensado <lo cnr:;:o. lcr:"1 o d ireito de t.c r proyido 
cm qualquer escola ,·a:;n, indcpe1ulcntcmcnlc de coneur1:o, 
sah-o si .1 CllUSO q ue dctcrmin:ir n sua cxoner.1çiio o in• 
cowpatíLifü:nr com o c.xc rcir io 110 magis: 1erio. O.s impe-
1orc.s ccc:olares. no ,lc;;rrnpcul10 lle r:Und [un'iõcs, cumprirão 
todns :tõ orelcns que n'c<'licrcm do goYcrno ou lhes forem 
transmiti tl:i s pelo inspeto r ecr::tl. A c:ub in,;pctor ~colar 
incuruLc: receber que ixa,, rccl:lmnçõcs e rcpro.:cntaçóc6 
solnc o sen·iço a seu ca rgo e tr.:mrn1i ti-lns ao Secre ta rio 
do Interior pa ra as devidna 11 ro,·ielcncins, quando uiio 
lenha compctcncia para tomn-lo.s; Ír16Lru ir 0::1 diretorcA 

7-2.0 
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e profc&;orca de CECOla3 faobdas soh sua impcção soUrc 
os duvidns que lhes ocorrerem à cerca do cuwpriwento 
de seas' dcvc t"cs ; vjsi1:1r com !rcqucncia as cecol:u da zona 
que csth ·cr a seu cnrgo e lnnar o termo da sua visita a 
cada et:cob, mencionando tudo que lhe parecer digno de 
loavor ou de ccn.:. n ra; impo1· n!l penas de .sua compctcnciq 
aoa dirctorc~ de grnpos e!!colarca, profct<Eorcs dc.stcs e de 
escolas -,ob n sun inspeção por f:t ltas que co1nc1crcm; 
promo1,·cr eonfcrencins publicas nas loc.1lid~1dc:1 ('m qtu~ 
€C ,,chnr !o}nc nssuntos que ílllcreE!cm ,10 ensino e con
tdLuam para a cducnçiio civicn do po,·o ; cm·ior mcnsal
mculc ao inspclo r :::;crnl uma expc,;içiio de todos os .s.crviçoA 
q ue li oil\·c r re 11}izado durante o me~, a qual, tomados por 
ei! Ie aa competen tes notas, ~cr ,í remetida i°L Sce rc1 arin do 
Interior; apresentar auua]mcntc no Secrclario do Interior 
um rcbtorío circnnslat1eiudo sobre a marclia do cn!l ino 
nM localülndc.:, que tiver pcrcorri<lo, indic:.in<lo oa mc-
1horuuLCntos e modific:l çÕc0 11uc julga r connnicnlcs inlro· 
duzir 110 rcgimcn <'6Co1nr e ma nifcstan<lo l>Un op iu ião a 

respeito <los profo,;sorcs. O inspeto r c,;;colar padcrií 11c r 
cucnrrcgado da organiza ,;ão de grupos C&colnrcs e, na 
dc.sempcuho dei!~n missiia~ nlé-m de observar na dctcrmi
noçõcs e instruções que a re5peito rcccl1cr, cum11re-lhci 
C6colhcr, tlc acordo com o imp elor municipal rcs11ccti,·o, 
o loca l m o.is apropriado para o cstabclecirncnto do gru po, 
procurando si tu 1t-Io de modo .a faci litar 11 írcqucncio doi 
nlun06; quando jii. cativcr escolhido o prcdio. cxnmi110.- lo 
e inilien r as modiíicnçõctt necci;s.irías de . qnc pon·euluro 
cnrcçn, quer soh o ponto de \·ietn pcdag:ogico, 1111rr tia 
higiene ; nrificn r quais Oi¼ eecoh s que clc,•nni fazer p ar l e 
<lo grupo e provi tlcnciar no seoti<lo da reunião das mel>· 
ma !!, eolic itautlo do Secretario <lo lotcrfor ns ncccssarinl 
or<lcu.:3 paru c~e fim e requisi tando as 1110,·cis, lhTos <l.i
daticos e de c:;criluraç:ío, utensilio! e objetos c5colarC3 
que forc:m indi~pcnsaveia à org:miza,;ão mntcrinl do 
cs tnhelecirucuto; 60lic itnr do Sccrcl atio do Interior a e~
pc<lição de no,·os tituJos aoe profossorcs d:is c~~olaa rew1i-
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rfas no grupo e propor a nomeação do diretor , cnja~ 
!unções C.'\:crccrú a té à porn! <l CrJte; deiiie;nnt· tlia p;:ira ::i 

inslnlaç:i. o do grupo e rc:1liza·1a com n maior trn1cnl(.1udo 
proceder, acompanh ado do diretor, à matr icula geral dos 
nluuos, 6Ua cln::!tificação e J j.;tribuiçiio pelos di ,·crsos .1nos 
do cureo, m;siru como à org:mi?.a1;ão do horar io dos ., ubs ; 
reger, nco 111 p1111lindo do diretor, s imultanca e scm.1-nal
mcntc, ca<ln uma ilas classc-s, ua presença do rec:pc tivo 
profes.to r, ,lc tnotlo a ficar es te ao corrente de moderna 
orientação do cnsiuo e poder po- la em p rntica por si 
mesmo; reunir o dire tor e p roÍCStio rce, após os t raLalf1os 
dinrio~, e chaurn r n .s ua nlcnção })ara o;,i Ãu convcnic1ttes 
que t iver notado tlnraulc o.s cxc rcicios, expondo-lhcn o;, 
proccae0c3 que <lc prcfcrcnci:t fl c\"'am cmprc:;ar. No cR so 

tle trn lnr-sc de grupo c~colnr~ j ú jni, lalndo e cm fu nções, 
o ins petor c,<'ola r, ncompanh:nlo do respect ivo diretor, 
pro cederá à orgai1ização do grupo, obscn ·imdo as dispo
Eiçõcs a11 tccl."dcn1<'s no que po~ca ser nplic.wcl. Desde 
<J UC C3tcjn funci.o nnndo rcgula rmr.ntc o grupo, o inspcl or 
<:H o1:n· o comu nicn rá :io Sccretnrio do lnt<-r ior, aguardnrá 
as o rdeos dcs tc. Cadn in?]ic tor Cicolar perceberá o , ·cu
cjmcu to anua] de 10 :000S000, contando-se dois terços 
co1no ordcn:i<lo e um terço como grnt ificação, e Ecr-lhc-á 
pngo rn cll='nlmcnte pdo tei ouro do Estado, median te n 
fo lha de pagamento de que trnt:1 o art. 9.0 § 9. 0 • 

Das ·camaras muti fripais. .A.s cnmar:iiJ municipais 
contiuu,1. râo a exercer 1u u!ríLuiçÕi:-3 q11c Jlice siio conÍC· 
rid:1s p cla3 fo·i s I." l"C{!ulamento~ r in , ·igor e ljl\t: implici tn 
o u cxplicitnrucotc não estiverem dcrogndns pelo prei:;cutc 
rcgulnmento. As c~mnr.is mnniripois c.xcrecrúo o íieca
lizoç:io do enéno no3 rcs-pcctixos ruunic ipio.s. por inter· 
mcrio ·de dclegndo; ,ou r cprcccntontcs: denominados 
inspc torcs municipai!!. Em crul a munic ip io lia \·erá um 
inspetor municipa], uomcado lincmcntc pela cnm:'lra, com 
o ve ncimento que e!tO u13rca.r [>30º pc1o cofre d3 1ucsma 
camara. A nomc:1çiio do inõpctor dcvc r:i recai r c m cida
dão idonco e que não tenha incom1rntihil idadc pnra o 
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cxel'Clc10 do ca rgo. Ao inspetor muaicipnl compete; 
exercer .t fi scaUznção das cscoln5 tlo munici_rio, ii,oladas 
ou rcunidns, no que Uiz respeito à n~siJuiila<lc dos Jlroíc:i
sores e ewprcgadoo ou frcqucncia do.; alunos; ,;si tar com 
frcquencià a.; cscofos <lo lnllu icipio , 13\Tanclo o termo Je 
sua. Yi11ita no qua l mcncionar:1 tudo que lhe pnrcccr digno 
de 1onvor ou de censura; p ro\·idc11ciar eolirc os c:rnmcs 
nas escola;, isolntbs e JffC,:;id i-los; vi!n. r os titulas do:, pro
fessores de cusino primaria que forem uomc:ulon e 
providcacior 60brc a nberl ura das respectivas escolas; 
pIO'\--idencinr no sen tido J e rcnli za.rcw O! ptofcssorcs 
confc rcacins publicag sobre fü:;nutos que coutrihuain p:mt 
a cduca~ão civica. do po\·o; promover o serviço Uo rcccn· 
ecaruculo escolar do 1mmic ipio; dnr parecer n r espeito 
da remoção de proíe.&;orcs ou permuta de su3s e5co1M i 
nlirir~ numerar~ rul,ricar e encerrar os li,·roa de escritura
ção das escolas publicns ieol;ufas que e.:ti,·crcm ,:;oh n 
imn jurisdição; atestar men:11Jntcn tc o c;,.:c-rcicio <lo., pro· 
fcssorca, adjuntos e subs titutos tfos e3colns iso ln <l:is, depois 
de vcrific3da a cxntidâo dos map:is por eles nprescn t;:id oe1 

de conformirlndc com o .:1.1:tígo 137 do rcgnlnmcnto de 2i 
de novembro de 1893, e visor ns fol h ílS <lc pagamento do 
pe@.:oal dos grupos cscoforc3 que porventura h :ijn no 
mnnicipiot podendo ju.;tific.,r a cntb um nté tre.; fa lt:is, 
por moth·o atcndi\'Cl ; in,p1irir de cnda 1>rofc.;sor ns mo
dificaçõc!I que connn11n introduzir no re:::inicn eecolnr ; 
organizar mcns3lmeutc o m11po do moYimcnto Jng escofas 
do município, conforme o m odelo cetahclc.cit1o, tcwlo por 
base os m apas mensaiA Jo3 profet1sorcs1 e cm·ja.Jos com 
estes à camnrn para que esta os trn nsmi tn no Sccrctnrio 
do In terior; impor us pen as de Auo compctcncia :i.o.; 
profCSt1orca de Ciicolas isoladas e de ensino privado e no:r. 
rcsponsin·eis pela. educação 113s crinnços, quando ncfos 
.incorrerco1; pres tar à respectiva camarn todos os c;clnre
cimentos e informações que cm bem do ensino lhe forem 
exigido!!. Siio tawbcm atrilrniçõca do inspetor municipol: 
comunicar o !nicio do C..'-Ctcicio doa profe1:sorcs, as inter· 
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rupçõcs que ~e derem, :is cotr.u1as no goso de liccnça.!I e 
quniequcr ocorrcncius .sobre o funcionamento <las Cl!-cola~ 
ii;oJad:is; propor a crcação tlc ]ngarc.::~ ele atljun los pa ra 
as cecola5 <JUC t:c acharem nns concliçõcõ tlc ter tais au.."ri
linrcs; iutlicar <JUaia as escolas do municip io que C6lcjam 
uo caso <lc ser tlcc1aradns provisorias ; propor a crcação, 
~uprcssfio e transícrcucia de cecolae, a6sim como .a crcação 
e suprcõc:ão de curso3 noturnos e cscofo.3 ,unhnlnnte.!1 
funilamcutamlo ,'l respectiva pr0pOi!tn; propor quem 
f11héititun O:! professores dr. escolas prc1iminarcs e inter· 
medias nos seus impcdimcntOd, qu:rndo não tenham adjun· 
los; comuuicar, no rclatorio anual que t1c\·crii 3(ltCéicotar, 
findos os Lrabalhoa cscobreô tlo au o, totlas as ocorrencina 
q11c ~e derem cm rclaçiio ao em;ino: dando conta do pro
ce<l imcnto de eoda profet=!:or e inclicantlo as modificações 
e melhoramentos que ju]gn r con-rcnicntc6 introduzir; 
participar todos os fatos <fUC puderem 5Cr classificados 
como delitos 1li!dplinarC6 cuja punição i:eja excedente n 
sua :i]i;a<la. .As coumuicaçõcs propO:!lac e i11dicaçõc11 do 
que tr.'llam o :; par:1{!rafo2. do artigo nntcccdcnrc .serão fe i
ln.s pelo in.!petor mur1icipnl à rc::.ipccliva c:1mara e p or 
c~ta tra11,m1i ti<l a5 ao Secretario do Interior para os devidos 
fin !l, Qun111Jo o in~pc tor municipal for ! uspeito para c.i:er. 
crr a Iisea lização de <1ua]quer c.;cola. por moth·o ll c 
pa rculc!;co com o respectivo profc.n•or, as suas funções, cm 
rclaç5o ,1 tnl escola, bCtÍlO exercidas por quem n camara 
<lc.!ignnr. 

Escolas preliminares. Aa escolas publ icas de ensino 
prcliminnr, vasíls ou pro,·i<lns tlc professores fotcrinos, 
estado pcrmaucntcmenle cm concur,eo pílr.:t inscrições e 
provimento <le professores preliminares, imlcpcndcolc da 
1,uhlicílç5o de editai,. Sómente ecriío iocluidaa no con
curso ag escol.is qnc safüfízcrcm as cotuliçõc:. legai.ô de 
cato. tisti ca esco lnr. H a\·crá na Sccrctari.1 do lolcrior uma 
relação ilc lot1as :1 9 ôilcolas cm concurso, cujo uamc Ecrã 
hculta<lo a <1ucm qucirn consultar. Ae inscrições conti• 
nuarúo .i sc-r feitas na Secretario. do Interior, nos tennos 
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<la lc:;~laçüo cm Yigor. l'io u1timo <lia de ca<la me!!, tcn<lo 
havido .jrucriçõc.i;, ohscrnir-ce-á o que t!C acha cstaLclccido 
no artigo 82 <lo Rc:,_'lllumcnto <lc 27 de non111Lro <lc 1893. 
A C3cola q11c nigar no correr <lc uru mcs contiuuará cm 
concurso por todo o mcs seguinte. Igual rcgr:i será oU.ser. 
vadn em relação às esco1ns que forem crcaJ ae, umn vez 
vcrifiea<las a:3 condiçÕCô lega is de- eetat i~tie;,. c~colar. O 
insp etor geral or:;:anizar.í anualmente o programa que 
<leva servir nos concursos eara o provjmco to <las escola~, 
o qual será p uLlic;,. J o no D i::irio Ofi cial. 

Escolas prodsorfos Serão cou5idcraclas provicorins 
:i a c.scob3 q ue forem <lo:-fanu.l:is ta is por ato do Secretario 
do Interior. As C.l'coJ~ pro\·isorias vagas CRtarão pernrn· 
ncntcmca te cm eoncnrso pnr;1 aa r~pectin1s inscrições. 
As cscola:J pro\'isoriai:; dci:x:urão J e êC r corno tais eomhlc
radns dcs<lc que sejam proridas por profcs~ous cfctfroi: , 
oo reunidus a grupo ~cola r ; ucstc caso, ei estiverem 
pr01idn!!', os rcspectivoa profCérnrcs lcriio o p razo <l c 30 
dias pnrn requererem seu pra\·imcnto cm qua1f1uer out ra 
cscob provisorin. Aos profcc;eorcs interinos, provi<lo5 de 
acorda com o rcgimc n anterior, fica o provimento restrito 
a cscob do mcewo mnnieipio, t-alvo qu nndo neste não 
c.xistir csco1a vagn. O pto\·imenlo das csco]as pro\'Í!ori11:1 
for-ec-á 1nc<liant e CX.l llJCê de lrnhi]ilnç.i.o prcs taclos na 
Capi tal do Estn<lo. perante uma comi,s~âo compoota <lo 
inapc tor geral, como pres idente e <lc <lois cx:1mina<lorcs 
nomeados pelo Secretario do Interio r. Tnis exames rca· 
lizar-ae-ão trimensalmente nos mcsca de janeiro: abril, 
julho e outubro. Ati in:cri<;Õc9 serão rcqucricl as pelo 
can<lida to ou seu procura<lor, com c.spcci fi cução da caco1n 
que pretender, ao ,lirctor Ja Secretaria do Interior} que 
o admitirá ou rccUliarã, conforme estiver ou não nas con· 
J içõcs legais, c.1Ucn rlo, no ca5:o d~ rccu .. a, recurso pnra 
o Secretario do Interior, in1c rpo5IO <lcntro de cinco dü1s, 
cootanJo da data <lo ilCEpacho. Serô. ad mi tido n insere , 
vcr"6e o cnndi<ln to que prov11r Od: seguintes requisi tos: a) 
ser cicladão l>r:isiJeiro e ter o i<la<le completo de 18 ano,, 



ENSINO PnmARlO (Rr.c. DE 1898) 81 

mediante certidão de idade ou tlocumcnlo ecrnivnlcntc; 
h) moralicfa<lc, por meio de foUi.i. corrida e atestado do 
juíz de páz de sua rc.s idcucia, referente 003 ultimas tres 
nnoa decorridos; e) ler sido vacinado ou aíctndo de 
,·a riola e uiio padecer <lc rnolc.itia contagi05a ou rcpugnan· 
te, 11 cm ter dcícito finico que o incompntihilize com o 
c:ccrcicio tlo ruagi3 tcrio, poc meio de utcctado medico; 
d) ter liccnçn do pai, tutor ou m:nido~ êi for menor ou 
csposn, mediante declaração .-.~sinada por quem conceder 
a licença; e) uáo ter sido puÕido com a pena de c..~pul~iio 
de qua]qucr cstahclccimcnto de ensino sccuudnrio ou, 
eupcrior do Eetmlo~ ticro condenado n pcrdn de emprego 
ou demitido a hem do serviço publico, 6cudo ncci t,1 pnra 
prova deste requisito n simples declaração do candidato. 
Qualquer concorrente ~cr,í. climinntlo da inscrição pelo 
diretor da Sccretari=t do Interior, Ei verificar-se· o fato 
prc\'Íêlo oo artigo 81 tio Regulamento de 27 de noveuiliro 
de 1893, podendo o diminado recorrer para o Secretario 
do Interior, dentro tlc UC:J dia!, contndos d.l da ta en1 que 
o ato lhe for notificado ou ao fCU procurntlor. Depois 
de irucrilo1; 1 podcr'iio ser nomeados prof05soreu in terinos, 
independente dos C..'\:ames de habili tução, desde que não 
teuham couco rrcntCó: 1.0 aqueles que pro t."arcm exame 
de bnhili taçfio cm tod.i s ns 1noteriad do cnr.!:o preliminar, 
prestado em grupo oscolar rcgu1am1cnte organizado ou 
esco]a.modclo do E slado; 2.0 aqueles que p ro,·arem exame 
de J1abilit..1.çiio no...'I mn tcrin6 do primeiro ano da Escola 
normal ou nn.s de qun l(J UCr dos anos dos GÍDneios do 
Estado, a parlir do segundo, prC!la~o nnqnclC6 c.stabc
eimcutos; 3.0 nquclc:J que tiverem sido 11abilitados por 
('1,-,COla normal ou estabelecimento do ensino eccundnrio 
de outro Estado, a jnizo elo Secretario do In terior. O 
prog:rnrua ,dos e~nmcs de huhilitnçiio para provimento 
dns cscolnõ pro,·isorias ,:crá org:uuizndo auuahucote pelo 
in!pctor gera] e publicado no Dinrio Oficia}. Os un.mes 
constn.ri'io de provn orn] e escrita. Pura a pco"rn C.!!Critn, 
formul:mí n comiseiio c:i'.am.inndora, ua ocasiâo, pontos 
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cxtraidos do programa, compreendendo tod~ as mate
rias deste, e procederá ao sorteio de um, qnc, e xtraido 
pelo prjmciro examinando da tnrma, srr5. comum n toda 
esta, Lendo -cada caud itln lo o tc-mpo ele 4 horas para 
preparar a pro\·a Cr!Crit.t. Na prnva ora l, o exame ecrã 
i.· ogo, dentro doo limi te;; do progra ma, e ,'l arg:11i~ão de ca cl a 
e~:nniumlor deverá durar quinze minuto;:. uo minimo. Os 
Íllrlcritos, clivirlidos c1n tantas turmas qu::mlas forem uc• 
ce.,.so..rias1 serão cluuno.ilos pela ordem numcricn da inscri
çiío, O dia, hol'a e local em que ec elevam efetuai: os 
cxamCê ecrão nnuncindos pelo Diario OCicinl, com a n111e
ccdcneia de ciuco <lfos pelo n1 cnos. Tcrminadaa 0.5 pro\'as 
O!!critas, mauiCcsto rá a comis;;iío o seu juizo a rCõpeilo 
de cadn umn, por meio (lc nola.s bnçadas U margem da 
mesma contendo as clccJnrnçõea e eqaivalcncin numcdeos 
scguiateõ: 11uln1 O (zero); má, l (um); sofri\-·cl, 3 (tres); 
regular~ 6 (ecia).; boa1 9 (nove); olima, 12 (doze). Finclo 
o julg::nnenlo <las provas escritas ECf;UÍr-sc-á o exnmc oral, 
não sendo n ele chamados os candidntos que tivcrca1 
algumn prova nula on maioria de prov::t.s ro.ís. A prova 
.ee r5 julg:a1b nula qu ando o c.'\"am inando natln eccrcvcr 
sobre o assunto do ponlo rnr lcn Jo , o·a cecrc\·cr sohrc 
o~unto alheio ao ponlo, oa for su rpreendido copiando 
nota, l iv rn ou qunlqaer cscrilo. Tcrminadaa as pro\·::t s 
orais, manoifost::ir.i. a couiiEsÜo o seu jui.zo, do mesmo mo<lo 
iadicado pnrn :t !I cecritas. · Conclui dos 03 eX-' mCS, procc· 
clcrã a comi5súo ao respectivo julgamento, tomando o 
tcrnxo méd io de todas as notas de cada cxaminam1o pelas 
sana cquiv.'llcncfos aumcricas e dando no resultado ns 
seguintes cbEsiCicações: a) rcpro\'açiío. quando a média 
for illCcrior a 6; b) nprovnçiío plena, qaanclo n média 
for igual ou Eupcri.or a 9. mns inferio r n 12; d) dislinçõo, 
quando a média correopoodcr n 12. Parn o eakulo <la 
médi.n se rão dCdpr~zadas ns frações. As pro\"ae cscritafl 
e mais papcia rclnLfros aos exames ecrfio remetidos à 
Secretaria do Interior, acompnnha<l06 lia respec tiva nta. 
para serem preõcntc.!I no Secretario do Interio r. O pro· 
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fc5sor interino, habili tado cm c....:amcs 1lc acordo com este 
regulamento e que neles ti,•cr oL tido nprovnção plena, 
i;osnrá das sc1,'llintes garmltins; :i) depois <lc um nno de 
cxcrcicio, poderá rcmo\·cr-sc para qua lqucr outra escola 
provimlri;i ... -agn dn catcãotü daqueln em que t ive r eido 
}lto•ádo; b) no caeo de ser a 15ua cgco]n provida por 
professor cfo tirn, i:;cr suprimida ou rcunid:i a grupo Cl!-

coh r~ será 1,ro\·iclo cm qunlqnc r ou tra cscofa provisnria. 
Si o profcs!!or interino fr•c r sido nprovndo com cli.stinção, 
alem dai:; garantias acimat go.eará. das 0cguin tcs: a} ser
lhe dcdarncfo a cfcti,·idadc no emprego, depois de cinco 
ano!'I il c d c1h·o exercício desempenhado com zclo, 85-'Ü· 
tluidadc e cficn7. rcsultndo, continunnilo, porem, n ~ cola 
que rc :;cr a 1:cr consi<lcracla provi::oria; h) obter licença 
com Ycncimcntos, nos tcrm~ da ]ci. Os atunis profc.se:orCd 
,le cscoJns provisori:ls podcrilo sujcitar-5'c :t novo exame 
de l1abilit::ição, de ncordo com este regulamento, parn o 
fim de gosnrcm das :;nrnnti::ie cEtal,elccicbs no artigo an• 
tccc<lcntc. Oa profc~ orcs que forem rcprovadoa no novo 
r,xnruc perderão ::is escoh~. Será considerado ee:niço 
rclc\·autc da p:ute do profeEsor de cscob provi6oria o 
foto de, alem <lo cmino das mntcrins de que tiver prestado 
<'Xame91 ministrar ele, de modo proveitoso nos alunos, 
o ensino rl c educação moral e fi .'! ica, de acordo com o 
prograwn cst::ihclcci c1 o cru rcícrcoci::i n03 dois primeiros 
nuos das cscnl::is }lrcliminares. 

Escolas intcrmcàias. São consideradas intc rmcdias 
as escolas regidas atualmente ou que forem providas por 
}lrofcs5orcs hahilita<los Jc acordo com os rcgulnrucolos 
tle 18 dC: abril de 1869 e 22 de agosto Jc 1887. Nestas 
c.;colns poderá ecr obrnrvado o mc,smo progr.1mn de ensino 
dns cscolns preliminares, considcrnn<lo-~c sen·jço relevante 
da p nrtc do pro(~!!Ot o ensino das matcrias de que núo 
tcuha }lrcstodo c.xamcs, uma \'C:C que o dis tribuo de ruo<lo 
provei toso 1106 alunos. Na hipotesc de serem ensinados 
cm umn C!cola intcnncdin, com rcnl e verificado apto• 
vci tnmcolo dos alunos, :is matcrina capccificndn, no artigo 
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62 do Repulowcnto de 27 d e nonmbro de 1893, e ca lar 
ela no cm:o tlc.. te r 3. Jjunto, poderá ser ca te da do ao r es
pectivo professor. 

Dos adjuntos de escolas isolndas. Os lugares de ad. 
juntos de c3c0Jas iso1a <las, p rcliminarC6 ou intcrmcdia!, 
se rão cre111los por decre to do ::ow!r110. Crcado o lugar 
será puhljeado edi tal no Dinrio Ofici :l.], chomoado coo
correntce, sendo abertas n:l. Secretaria do Interior ae 
respec tivas inecriçõcs pelo prazo tlc vin te dia~. O procee30 
ostabeleciclo para us inscrições e cxi1mc9 ele prOfc!sorcs 
inte rinos, conQtnn l c ,los arti gos 351 36 e 39 n 13 clcetc 
regufamcnto, terá aplicação às imcr íçõc,; e exames de 
h aUilit ;1ção pn ra o p ro,•imcnto do;; lugares de ndjunloe. 
0:1 examc;s cfctuat-!:C-ão ciuco tlias depois de cnccrrndas 
as imcriçÕCtl. Scriio cl ispeuso dos dos cxnn1c3~ n) aqueles 
que aprcscntnrcm certi dão el e aprovação cm exames de 
todas as mnterios clo curso complementar, pas9ad .i po r 
C!!cola coroplcmenlílr dCl Estado; h ) aq ueles que ti,·ercm 
sido habilitados para · o magistcrio <le acordo com oa 
regulamentos ele 18 ile ah ril de 1869 e 22 de agosto de 
1887; e.) aqueles c1 uc tiverem si ilo habil it ::nlos para o 
lugílr de ndjunto cm c.'Camcs 1mlcríormcntc p rC6 lallos e 
ti,·ercm oe t:'.l.ll o c m cxercicio. Ficarâ prejudicado o con
cnra0 ! quando para o lugar d e ndjunto concorrer um eó 
candidato e fo:r de diplomado por cf.colo normal do E,
tado ou <lispenaallo das prorns lle hahilitação, ~endo 
nomeado o candidílto imeri to ; q11n111lo parn o mesmo 
lugar se ínscrc,·cr mais de um candidatai hnvcndo entre 
09 inscri tos u w díplom íl do p or ei;cola normal do E6tado, 
ca110 ew que se rá este o nomeado; quando, 11 0s mc~mas 
condiçC>ô:, houver ruais de um diplomndo ou· mi1is de um 
dispcneac1o, sendo no prime iro, como no ecgundo cnso, 
nomeado o que 9 governo julgar ma ie idonco. 

Da orga.11foaçáo elos grupos c.scolorcs. Nas sédcs de mn
nicipio cm que hou,·cr menos <lc. ECÍ!! cscofap, no rílio (b.a· 
do para a obrigatoriedade, o go ,·cnio -poderá r cuni-1116 e 
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fa1:c-los func ion:i.r em um só prctlio. Cada ~rupo escolar 
poderá comporlar alé ao numero m::iximo de dez Ct5colas 
de ambos Oi!- sc:o.os e funciona rá sob um:i só cfü·cção, ma8 

com completa ecpnrnção de sexos. Qua11do não for poSci· 
Ycl reu nir no mesmo prcdio, por não te r este a nccc.ssaria 
cnpaciJa<le, ns escolns de .i:mhos os scxoe, poderá o grupo 
ser Jí-vitlido cm dunõ !:CCÇÔC.S: mnscu}ina e fcminína, e 
funcionar cm preJio~ clifcrcn1cs; neste cnso, a dircçiio da. 
~ccçiio feminina poJerii. t:Cr co1úiada a umn 11 rofossora. 
Os grupos c.;cobrCõ se rão de prcicrencin crcados pelo 
g°'·crno, n:i s 6édes Jc inunicipio, cuj ns municipali dades 
forncccrnm os predico ndataJos :io scn lC{;ular funciona
mento. Quando n qualquer grupo c0colar, fol iarem os 
e1cmc ntos necc!:6nrios para .:1 sun nrnnutcnçiio e regular 
funcionamento , po<lertí ser ele suprimido p elo sovemo. 
As c:colas nh5orvitbs pelos i;rup Od escolares dci,ca r5o de 
ter c,ci.s lrncia propria e .serão elimio,,das elo quadro geral 
das escolas, pa~::innJo os rcspcc ti\'~ profc~sorcs que forem 
efctÍ\.'De a ::cr considerndos como Jcljunros elo dire tor. 
P~1cr iormr n1c~ si for verificada a ncccssicln dc da cx.i.&-
1cncia <lc al;;nma ele tais escolas, será c1a rCE-lahclccida 
pelo governo. :-;os gnrpOti escolares, atualmente c,cistcn. 
tcs e que d~ futuro cc crcaram, ecrã c.:tnbclccido o rc;i
mcn e mcto<lo <lC' cmiuo das e.:-colas-moJclo do E :!1ado, 
f.Cndo os alunos divididos cm c1ns5Cê ou ,mos no numero 
e Íórmn nas m et-ma;; adotatlo~. O cm:ino de mn~ic<1, tra• 
h alho,, m:1nuais, ginaslica e exercidos milita rct< continua rá 
a ser min ist.railo · pelos propr io;; professorcn ,lo (jntpo à.s 
rcspcctivae c1nsscs. A nomcnçiío de di retor ec::colar ecrã 
feita lincmcntc pelo go \.' crno, mas recairá cm profesaor 
diplomado por Escola normal do Es1:ulo on, un falta, em 
diplomndo 11or escola complementar ,lo Estado que tiver 
n nccssnrin pra tica c:cigi<la pelo § uuico do ;1rti;;o 1° <la 
lei u. 37·! de 3 tlc sc tcothro de 1895. ~\o diretor, quando 
<lispcnsatl.01 tem aplicação a disposição ,lo § nnico do 
artigo 65. Ao diretor de ~rupo Cticol;1r c<>mpctc: a rc
prcscnt.ic;5o oficial <lo s rnpo cm Lodae n,;, Eu11s r claçóe, 
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externas; a impcc;ão e [iscaliznç5o de todas as clttesc:1 
dnrah tc o •ecu Iuncionamcnlo. im prim indo no ~rupo o 
rcgimcn e wcloilo tfo <m,::ino dat' c3colns-modl'lo; propor 
ao go\·crno n crca~5o e sup1·c~são t1o.,., lu~arc-t. tl" adjuntos 
do gmpo, us~int como a nomc.:iç:1o e tli i! pcrna do!t rc~
pccÜ \•os prok$~Orcã; propor :ao S<'crelnrio <lo lntnior n 
nomeação e cxonernçiio do porteiro; co11tr:w1r e dc,- pcdir 
o ser\'cntc, comtrnicau<lo o ,;cu ato ao Secretario elo In
terior ; proceder à matricula, clae,sili c,u;ão e eliminação 
do~ nlunos; m lunclc r os al unos tlc cada classe a exames 
mc11snis e aos fina is nn terminação do ano lcti\'f>, 
E lahorar e en'tiar ao Secretario do Interio r os mapas 
mensais e s:c mcstrias de que trat:t o rc~ul ,1111cnto de 27 
de novcmUro de 1893, aseim como, fintlos os 1cahalh os 
de cada ano lcfo:o, um rela lorio miuuciOflo lloh rc o mo
\.·imeoto do grupo, 1uencionando todas as oeorreucine que 
se deram Juran te o :rno e acom prmh:rndo•o 1los m;1pa!t e 
r1uo dro!I cxplie.itivo! ucccss:irio.:i: e de todos os sul,sidioe. 
r :1rn a et1tati61ica escolar; cumprir e faze r cumprir 1011"~ 
na di,posiçõcõ legais e dctern ,inaçÓCil do sovcrno relativas 
ao ensino e funcionamento do grupo e :a. re~pcito da ~·s· 
ta tistlca e recenseame nto escol:1r, a~sim como prce lat to. 
d<>s os cc:cln rccimcntos e infon nnçõco que lhe fon•m 
exigidos; velar pela 1,oa t-'Uanlo e comervaçiio do e1li fi cio1 

lii!Jliotcca, oficinas, ~ohinetcs, m o•,cis e ohje los CEcolarcs; 
nbrir, nmncr:i r , ruUricnr e cncc 1·ra r o; linos dn c.:critura
ção do grupo; nhrir e encerrar diarnmc1: tc o ponto Jo 
pO:!SoaJ, ootando as fa}t3.5 de e;u1n um; dc1crmiu.,r a hor., 

-pnrn o começo dos trahalh oo 11iaríoi!, de acordo com ns 
convcnicncias do ensino, e "·clnr péla observ,, çâo i1o ho
rario; p ropor no Secreto.rio do Interior a mloção das me· 
<lidas que julgar de eom·cnicncia p:ir:1 a hoa direção tlo 
grupo; :impor no pc5~oal do grupo as pcuas cm que in· 
correr e fô r de sun eowpctcacin aplica r ; tomar as me
di.das uq;cntci, uos casos não 1, rcvistos, sujcit1n1do o ecn 
a to à a prnvação do Secretariado do Interior; orga.nizn r 
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mcmalmcntc, c111 du pl ico.lu, de a co1·do com o livro tlc 
ponlo, a folha de pa~amcnto do pcs~oal elo grupo, mcn. 
donun<lo as falias e ~cus motivos, e enviar uru dos cxcm· 
i,1::tros no Sccrclario cio Interior e out ro à cstaç.í.o fisca l 
cmnpctcutc, t.lc poi8 de vi.sat.lo pelo inspetor munic ipal 
rc.::pccti.vo; este vi s to !Crâ tlis11 cnsa<lo qonndo n d ireção 
,lo g ru po U l h'('l' C'Onfi:acln :1 algum inspetor gcrnl, n quem 
rnmpc--tiní a justificuç:ío das fnltn s do pcsso;il; exercer 
ao ::ttrihuiçó(',3 consi~nadaa no § l º <lo arti go 27, cm re
laç1ío ao pcs~oal que lhe c-s1ã .rnhonlin:ido, dirig~do-se 
no Secretario alo Interior. O Jirctor ecrii suh;;,ti tuiclo 
1u·lo nuxilinr, 110 caso de fnlt a ou irupe,li m ento momen· 
t:meo, e po r ,111em o gove rn o de~itrnar, 11 0 c:iso de aueen
eía ou irncp tlimcnlo dcm.orndo. AMm dos p rofea;.sore.3 
a clj untOA ncccs~nrios 110 e nsino, hanrá c1u cacln grupo 
escobr mn JUljunto auxiliar do diretor, nomeado pelo 
:;,overao por propo~,a do dirc lor. Ao auxi li ar incumbe! 
suhstilui r o cl irctor cm su:1s fo]1:i.s ou impedimento~ mo
mcnl:i.nco~; suhstituir, por dcsignaç:io do ,lirc tor, os p ro
fcs~o res no,; impedimentos ou foh n;; <les tes; auxiliar o 
di retor n; cscrilu rnr;::i:o do grupo e nos dinr,;os serviços 
n ecu rar::;.o ; míni~trnr o ensino 1lc m mica, trnbnlhos m a· 
1111 ;1is, ginastica e> cxcrciciOB militnrc-', q~anrlo pnra is!!o 
for ,lesign:u]o p t.;.lo diretor. Em c::i tla grupo c>scoJ,1r h n
vcrá lnnlos proi,i~jores adjuntos qunnlM forem os (;rO• 
pos complet~ de 35 .,lunos cfc tivau1cntc frequente~, O 
Jug,1r de adjun to ~erá crc.:a.do por decuto Jo go\"cmo, ,·c
rificndn a frcqu cncin con;:.1:i.:.tc de w a ~ um grupo de 35 
a lunoe. As nomeações Je 11rofcs~or c9 adjunto~ serão fc i. 
ta:9 pelo governo, sem dc pcn<lcnci =i de r. onenr.so, e te· 
ca ir.ia cm profe~orcs intc rmcdio~ on no rm n]i:; tM ou o 
estes cquipnrndo~. Os adjuntos poder üo ser tlispcru,nJos, 
qaando ecu,; .,;cn·iços re tornarem dernccC6sndos ou qmtn
rlo ni:sim co11 vic r no ensino. O p rofc3sor adjunto que fo r 
dispensado poderii r equerer !!Cu provimento cm qaal. 
quer c:;cola. rngn ou se r nomeado yinra outro g rupo es
cobr . O d iretor e os adjun tos pe rceberão 03 vencimcn. 
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to! e grntificaçõc::1 ee tahclcc.-ídoõ pela lei, confonnc 0 6 

respectivos titn1o:. <le haliilit1u;•io. O por teiro e sc1-vcn1c 
por ato• tio Sccrctur io do 1ntcrior, no3 l imi tes <lc tahcla 
cstahclccida. O:) nncimcuto~ <lo pessoal doa gru11oa c~
cob.rC6 scriio pagos mcnsnlmc-n lc, mcdinn rc a ,:; íollrns ,1uc 
no11 diretores iocum)Jc organiz.:,,r, 

Disposiçúes JK!nn ís. As tli sposiçõca <lo ''codieo 
eliecipliunr' ' elo rcgulmuenlo de 27 de Do\·cmlJrn de ] 893, 
continuarão n ser ob5cn·adae. no que implic-ít n ou cx-p)i
c:it.imentc não forem coutr:1ri:1s i'1s lkêtc regulamento e 
com as mot.li ficnçõca eo~ta ntcs <lo9 atoa seguintes. Aléoi 
dos cnso:1 prcvistOd o pcn11 tlc sus pensão s. erii npl ica,ln ; 
n) nas fofrnçõcs (!rnves d as lei~, rcgu1nmcn toa e ort.lem 
eapcr.iore,5 ; h) na r cíncidcncia de utos pelOB quais 
jii. tenha punição ; e ) n on cnso5 de Uc~rcspcito ou de:,. 
o1cdicncin no su per ior hicrn rquico. A suspensão serri 
de oito dias e treis 1ncsc3, conforme :i ~ro.Yicht.lc <ln fa.ltn. 
A pronuncia cm proces!!O erjwiual 1 conforme n lcgi~b
c;:üo gcrnl, dctermiu:t jp~o foto u suspt·ueiio t.l:.i s fuoç:õcs 
do pronunciado; in<lcpcndcnle de ,1unlqucr ttto ndmini&
trutivo, emquanto <lurar crn 0d efeitos dn p ro.nnncin. A 
dcmie,ão se rá decretada : al nos cueos d('finidos Ja lei: 
1,) qanndo for dc\·iJ:inicu tc comprovndn a jncnpaeidnt.lc 
fisica ou moral do cwprngntlo, s,1h-o o tlir!!ilo tl aposcn· 
tadorin; e) noa cnso3 de dcsr~peito ou J csoLedicncin no 
governo. .Aa pco.ia de ndwoestação, rcprccnefio, multa e 
suspensão ECtão impo9las de plnno, ecm ou tra dependca
cia alCm da ve rdade conhecida. A pena de U.cm ii:aiío. 
qunndo trntur-3C de profcs~or cícfr'io, scrâ imposta 1uc• 
<linn tc procec:so ndmiuielrali.Yo, São corope tcnlt.'8 para 
n impoõiçiio das pcun3': os diretores de grupos Cdcolnrca: 
a íldorn~tnc;:ão, rcprccn.siio e multa até 20SOOO aos pro· 
fcssorc,; e cmprcgat.lo,3 elo ce tabclceimco to. Üil in~pcto
rcs inun.icipnis: a nt.lmocstnçiio, re pree nsão e mul ta ntê 
I Q$OOO nos professores de C'dcolna isobdas, a multa até 
.:: o mesmo limilc noa rcspousn,·cis pe la cdueaç5o de cri:.m· 
ças e uté 20SOOO ao:i profCSdorca de cru ino p r ivado. Q3 
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fo.epetorci! Ciicolar c3 e inspetor gcrnl , as mc3ruos pcnM do 
§ 2º aos ali mcncionado,1 e ns do § 1° nos empregados, 
professores e r.lirclorro de grupos cscolnrcs e escolas-mo
delo não a ncxa9 a Escofo norl)lal, O Secretario do ill 
tcrfor: n alhuocstação, rcprccn5ão, ruu]ln nté ao mn:dmo 
e suspcn,;iio, assim como n r.lcmis:1 ii o de 1rnr tc iros de gru
po3 Ctlcol!\ rcs. O Prc~idcntc ilo E~t:ido, to dos as penas. 
D as penas ele rcprccmão ou multn h uposl.is por diretor 
de grupo on nuto rir.lndc c.:cobr, poderá o r epreendido 
ou lllultado reco rrcr1 dentro de cinco lli .ie, pnrn o Se
cretario do Interio r. E01 rclaçilo às penas de multa ou 
6Uapcnsiío impoatas pelo Sccrc tnr io do Intcdor, t:crú licito 
no punido nr.luzir, dc ul ro de dez Jiaa, justificnção pc• 
rnnlc aq uela nutoridnde, qu e o rdc ,·arú d.:1 pcnn ou con
firmará. seu nto. A suepcnsão 11rcventh·n, cuja a p1icaçõo 
ficn corupcti.ndo no Secretario do Interior, Ei for ECb'llidn 
dn comleunçiío, dt!tcnu.inará n perdu do3 \-·c 11cimcn10,s 
totais corrcapoudcntcs no tempo de sua Uuração; no caso 
contra.rio, p roduziní npcnns a per-da dn gni tificaçiio. 0:1 
procc.:êoa adminis trnlirns serão p i-omo\"idoa p c1o in.õpetor 
geral e, fiudns M diligencias 1egnis, nprc.;cnrndos no Se
creta rio do In terior, ncompnulrndos de pnrcccr Iuncb
rucntodo do mosmo inspe to r gcrnl o Secrclnrio do In
terior, quaudo nd cirewislnncin:; o nconsclhcm, p0Jer1í cn
corrcgnr qÜalqucr autoridade Clitola r dfl irutnurnçiio de 
dc1ermiundo prncC>::!so, u q ual obsernrrá o q ue n rc.:pcito 
ee odrn dispo&to. logo que Cfllalqut!r autoridndf! cscolor 
tiver conhccimeuto de fa ro punivcl que c .\:'.cetl.n à ma 
alçadn 1 o cowunicarii no Secre tario tlo Interior. A au
toridade escolar que rcccl,cr ordem )lllra iwtaurar algum 
procce!o, tralnrú jmcdia tomcnte de colig ir totl:09 oa dados 
que mais tlc pron10 pos!am cscforeccr " verdade, e me· 
tlinute copia ele todll:3 ns pcçns, oo.,·iró. o acu!!ado, mar
cando-lhe vin te dias irnpCorroga\'CiS.. Com pena Je re,;c• 
l ín, par:-i cm 15ua defesa alegar o que lhe convier, podcn• 
do o ncu,111do aprCeCnt .'.'tr qu11isquer documen tos, atc= tatlo3, 
certidões ou justifi cações cm apoio d:a:; alcgaçõca que 
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fizer. A tlcfcsa e documcnto3 de\·cm ser competente
ruente selados. No caco tl e ausencin do acusado cm la
gar ignorado, será ele com; ilaclo, por ctlit:i.l no Diario 
Oficial a. p ro <lu7.ir sua <lcfeEa dentro do refe rido 1n·:n:o, 
sob n m~ma p ena de rendia . Exgotado o pr.1zo de viu tc 
din3, tcnh n ou n ;ÍO sitlo n1He6cn 1rulo a defesa, .será o pro
cesso cnccrrotlo e cnvi.1do ao Sc-crn lario tfo Interior. con
form e se aclrn di~~ o-5lo o nrli~o 79. Pxofcr it!o o julgn
ntcnto, será :1 r c:>pcctiYn 6eut<: nça inlimada ao in tcrc!õ:ulo, 
ou pelo r espectl,·o inspetor munic-i pal , <[II C em·inrá à Se
cre tar ia tlo In terio r, por iulcrn1c tlio tln rcspcctiw1 ca
mnrn, a certidão de inlimaçiío p:i rn i::N jnnt.ida ao pro
cc6so, ou por qu em pelo Secretario do Interior for diSciO 
cne.irrcga<lo. No c;1;;O de auc::e 11 ci::i, :1 intim:rç:i.o csr:l fcirn 
ao intcrco;indo pelo Oiar io OEcinl. Quiuulo t;e trnt ar <lc 
peua im posta a profcs5or de grupo c91;ola r ou escol.1-mo• 
dela, a iu tim nçfio será feita pelo rc,;pcrti\'o diretor. 

Disposições gcrnis , As remoçÕO:l e pe rmut:l.6 serão 
concedidas de eonform i<l.1 ile com o artigo 111 rlo Re
gulnmcnto de 27 de novembro de 1893, suhsti tuid:i; a 
:rnn encia <los i nspetores de d iatrito, pela consulta <los in;;
petorCd municipai9 ou dire tores dos ~upos escolare.3, 
con forme se tratnr de profcsêorcs ele C'scolaa isola<lns ou 
de gnrpos1 e acrcecc ntada a clausuln quan lo à3 remoções 
simples, de hanr 1lccorrido o prazo 1le trintn dias ele 
~acancia d a c;icofo prcten,di<lí1. Snh-o moth·o atendível 
ou conven icncia do ensino, n j uizo do governo, :l:l xcmo• 
i;ôcs e permutas EÓ serão concct1i da.; no fim ,1o ano le tl\·o. 
As dispo.üçõcn <los arti gos 158 e 159 do Regulamento ele 
27 de no,·embro de 1893 serão obscn •ndas com ns i:cguin· 
tcs modificações: a inspeção para a prov:i ele inenpncida
<le fís ica: como b :H;e pnrn o jubilação, será requerido ao 
Secretario do I nterior, n <1u cm compete n nomeação <los 
med icas, e cfctuar ·.<:C-á pera nte o ins11etor geral. Na hipo, 
tese <le impossibilidade provada <le locomoçáo <lo :ipO· 
6en tado, poderá o Scerc tari.o do Interior, permitir que a 
jnspeção seja feita no lug::ir dn resi<lenci:i <lo r equerente, 
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perant e um a comi~s;io q 11 t• 110111t.':tr;Í. A proposta para 
n j ~h_ilaçüo. fon;:ub c?'mpctirú ;10 llL<r.pNor ;;<'ral, que 
ou\'1r..i prc \'1amcntc o mspc lor w11r1ici p al e o J ire lor J,;, 
;:ru po escolar de 1111e porventur,"l o a po:=cn tado fa<;a par le. 
Oo p ro~ f ,llll:l S Jla r:I ('On (' Ul":'OS CJlll' iur1111111c ;10 in3pCIOt' 
~cra l or~;111 izar sc r.io c-uhm c1itlos ;"1 a pro,·açilo J o Sccrc1.,
río tio íntt'rior. qnc os m;uu1ar5. pu!Jl ir-ar. O lempo Jc 
11cn·iço prc~tado 11 0:1 r-o.r~os tl t' in:=pet~r g<'ra l e ius11ctor 
«·scob r ~crá contndo 11ara ;1 r<'~1u·ctiv:1 apomcntadoria, 
mas 06 ,·t'nc iut<'HlOi tlc!- 1:i ~r-ri"i o ealeubilo,; n:i. 1rn9e <l Ocl 
, ·cnrimcutoc, CJU<' ta.is funeionari os p crcchi,11n n o cargo 
qu(' an leriorm cu te <'XCrci:un. Ao,; alC!. l:i.dos de cxcn:i<::io 
são Jín es il e s<'lo e de q1iai'-q ucr c-molumentos. As :rn10. 
r i1l ::u1<'~ C'~col.1 r c-,:, rm '-U:ts \·i:-i1a ~ iü: cs:rola!-. ah:IE tcr-sc-iio 
1h· di ri;.:ir aos profc:--!:o rr:-' , c111 prcsc- 111;:a tio :) al 1111oi, qu11is· 
q ucr n1h·C'rt rn r i a_,., 1J U<' o~ 110(:~.l lU dôi=p rr .!' li~i:1r. O ahnn
tJo no ci o t·ar:-,:o po r m:ii s d r tri111.1 dias ro11 :2ccu 1i,·o ;; importa 
rr n1111 ri;i a \".lt':m c-ia rio lug.,r, iudcp riitl enlr de qunl1p1cr 
formnl itl:ul r. O :-::ovrrno. 1111ando j nl;:?:i.r o portuno. 11o tlc r:í 
r.r<'<rr 11«s t•scolru-modf'lu$ cln..t.çt•s mixtas fl, , P1ts i11n fro cbc
linno. como p rrp:1 ra toria9 tio c• nm ino 11rclimin:ir. Em
qu:11110 a,; cam:tr.i..: 1111111icipa is 11 :io fízcrrm n nome:i.4;:ão tlo s 
i111-pCIOfC'S munic-il'aii;; de que trata este rc~u l:uurn lo , cxc-r
f'Cr:io o..: prc.;;i dc nll·:1- rla, camar:i.s Ímu;õc-s :tO.!' 11itoa impc
torc3 ar1ib u i1las, 11otkntlo o:; p rc$"itlcn les CUC'nrrcg:a a.Oi! 
rc"-prc li,·o,; i11 tc111l c111 c.~ municip:i.i ,:; o excrcicio tle pane 
delas ou de t o«ln~. Parn 11uc c1u:.1lqner escola isohcla po.s5a 
se r mnntitla, dc\"c ter a írcqucnria m éd ia 6npc rior a 15 
aluaos. O~ ak~ tatlo~, JU:\ ll:lS, proccc;sos e outro!\ tr.il., ::ilhos 
::i car~o do it1~pctor ;;cml 5:Crão execulad06 por um em
pregado por., üso t.ie'l:3i~uado pelo Secreta rio do I nterior. 
N:tl ~col.1!!-wo1lcJo poc1crli h n\"cr, illlla ..-cz por mês, 
rcuniiio tios rc.spcc1i,·os proíc:.sorcs, :i. com·itc e sob a 
prcsi1lcncia do di retor, 11ara n cludtlat:io de 11011103 que 
in tcre~cm :1 h o :1. 111.irch,1 e, pto;! rc~: o do ensino ti o c :o t::iLc
lcei111 cn10. A rcuni5o rc111i1.a r-.;-á cm sc:;u? tlo :1 0 cnccr
r :nucnto dos trabalhos C:!cola rcs do dia ou , s i fo r prc·ciêo, 

8--2.º 
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uma h ora antes d11 mntcndn para a tenninaç:ão de11\C!I , Re
putnr-sc-ú cm .falta o profe!'wr f[UC nõo comparecer à. 
reuniüo. As Jii:posiçõcs: do Regubmcnto de 27 de no\·cm
bro de 1893, relativas ao começo e tcrutin::u;ão J0:3 troha
lhos ceco1arca, ferias ~crnii:. ou de YCrfio , e exames íinai.3, 
licnru wodificadM pelo segui nte mo,1o. Em todas ns cs• 
cola; puúlicuE, os tr.ihaluOó <lo .1 uo Jctiyo 6Crão iniciado.3 
a 26 de janeiro, e cnccrcado.3 :1 23 de dczeruLro. O pc· 
riodo de forins gcrai,s, ou de ,·criío, e.crú o mesmo para toda::1 
.1s escolas publicas e comprcemlcrií. os dias que dccorrcrc1n 
,lc 24 de <le2cml,ro o. 25 de juucro. Todos oe anos, cm 
dezembro. J1nYcrú c:i.:aruco gerai=, llll8 c!colnt3 puLlic~ de 
cada município , cn, dia3 que forem marcado:3 pelo rcs• 
11ecfrrn inspe tor municipal. Nn dcsigoaç:iío <lo3 dia6, tlc
vcrúo os iospctorcõ municipaía atender no numero de ct-
colas elo muuicipio e provjdcnci.ir de rnodo que o trabalho 
de Cl.'.anics fique concluido uo dia 23 de dczc1uhro. Rcnl.izn· 
do o cxomc, a cecola conlinuurá o funciouar olé o din mar
cado para o cnccrumcnto do~ lrabalhOõ 1lo ano letivo. 
Nn Capital elo Estado, o inspetor geral , de acordo coro o 
ÍD:!pc lor municip al, po ilcrâ alLxiüar este no t.r:ibalho <los 
C.'tani<:s iio::i: is. tomando n seu cari;.o a prcaídcncin ou 
designando im,pctorcs csco1are9 que ptcúdnm a~ c;Ç.a
mca de a lgumas escola~. Ü.:i prOÍC!'-ôOrcq s5o obdgado:1 
n comparecer com ns rcs11cct iYal! clnsscs aou atos <lc \1is
tribuiç5o de prcruio:1 e f~ta:, escolares dcu:múuadas pc1u 
nutoridndc cscnlar. Aos grqpos cscolarcn e cscolas-rno
tlc]o prclitoin:1rc3 niio :me:cns n e5col:t no rrnnl 1túo Dp1i
caveis as dispo:,içõc.; J o artigo :mtccc<lcutc. Na ,:;un cor
t~pondencia oficial com o governo, aSóini como cm 
quafaqucr prctcnçõcs manifestadas por ll\CÍO de t cquc
thncnto: o iuspctor geral , inspetores escolares, cnn1ara5 
.wunicipais e diretores ele grupo3 Ciicol i:m:.'1-; e de escolas· 
modelo se dirigirão ao Sccrctnrio <lo Inte rior; os pro· 
fe.113ore.5 e cmprc~ado:,c <lc grupos escolares e de a;colns
mo<lelo o íar.io por iutcrmcrlio tlo.; 10:pcctivos d iretores; 
os rcq(.lerin1cn tos e corrcspondcncb oíicia1 dos proÍCMo· 
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rei!', acljuntO:l e suhoci tutod de escolas isol nd1u t!Ctúo aprc
fentad~ no rcspcct irn inspNor inunicipal , que os cn
caminhu.'i , dcvidnntcntc informado!!, por iutc r ruc<lio do 
c.-nm nra municipnl. As dm-i d00 que porventura i;c 1msci
tarcm na intdigcncia ou execução des te rcguhn1cnto t:C· 

rôo tCboh-jdM por decisão elo Secretario do Intc1'ior. 
(Dec. 518 de 11 de ja,wiro de 1898). 

Fornm crcadns. por leia do6 we,;ei, (lc julho1 agosto 
e ec tcmbro ll8 cscoJ.:as prcliminarcs do sexo ruueculiuo, 
64 ,lo feminino, e 23 mixt:u;~ e mais 'i3 de o.mbos Oõ ,;C.'(03. 

'Cma lei .;nspemlc pot: tempo iudclcrminallo o se
b'lli1Hc disposi l)vo ilo Ucg. de 1898 "o pro,·imcnto diu o,

cobs pro,·iêorias for-5c-á mcdi3ntc exames de Jrnbili te:
tão, prci!h1 <loa na C.1 pâtal pera nte mnu. comiSãiío com
p~ta tlo inspe tor gcr:11 (prc!l idcute) e de tloi.; c:caruiua• 
dorec; nom eados 11clo Sccreturio (lo Interior." (D ec. 597 
de 17 de setembro) . 

Uma outra torn:w!'I ex tc nsi\'O ao inspetor geral e ins
petores de d istrito o dispo si tivo do Rc~. de 1896 udar 
15 din !I d e ferias con!>ccu tiv a.s ECm <lescoulo de veocimeo
tOõ'). 

1898. O dr. João Batista de ;)feio Peixoto, secre tario 
do Interior: cm csu relntorio co11:.1a1.-wn: ' 1!11sp~çiío do 
CJt.sÍllo: pela k i n. 88 de 8 de ~c tcmbro de 1892 a inspeção 
e fiscaliznçiío tlo ensino cr:tm C.\'.'.crcitlns pelo Cousclho su
perior, 1,or 30 ÍJJSpc tor~ Oe did tri to e por um diretor 
geral que servia de íntcnncdinrio entre aqueles fuucio
nnrio=! e o gm.·crno. As d isposições desta l ei foram nm· 
plindas pela lei 169 tlc 7 de agos to, ele 1893, cujo uc• 
cuç.iio foi r egulada pelo dcc. de 27 de no,·cruhro do ro e=l4 

1110 ano) Jci que in lro<luziu além di55o, ua rcoq;anizaçfio 
do ensino, v:irirt;; mc<lidM no,·~s. Cedo fi cou dcmons· 
lr .ido ,rue .a inspeção llo d is trito não rca1iz:n-a n fiscali 
zoçíio dos C6Cola-, como ton to 1:c cspcr oY,1, e no,·.1 lei (n. 
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374 de 3 de 6Ctembro de 1895} entre out r:1s clisposiçóca 
modilicafr.-as de nrnlcriaii de ca5Jno, procurou rcwctliar 
a ineufi cicucia da impcção clcnmdo :i ,10 o numero <lc 
distritos. H a,via fund:ufo e3pcrnnça de q ue c;;t c aumeu· 
to de Iuneionarios tccn ico;;, com;agr:idos especia lmente a 
es te trab alho mcl ltora~c cícti\'atucutc :t fi.sctlliz:iç.:ío d:i.3 
escolas prinrnrias, toruando.,;e mais pronta e h cncfo:u a 
nção do inspetor sobre o funcioo:nucuto do no~so magis· 
tcrio puh}ico; a pratic:t de nlgum 1empo: porem, clc
monetrou que continua\'a ainda n mesma radical in. 
rníicicneia o~crvad.:i tlc=tl e o inicío do no,·o mccani~u10. 
Em todo interior do E stado pcrm:iueciam qnas i :,b:uulo
nadaa cm grande parte, as ~ col::i!I pelos alunos e o que 
é ruais sra\'C, pclo:3 ptoprio!I me!itrCil. Rarns eram 
aquelas cm que c:iC pra ticavam oe processos modernos de 
ensino, desde mutlo ntlot.ulos coro tanto pro\'eho n:u, 
nulas pubUc.u; tla capi!a l. Estc5 fatos de monst rar am a 
eYidcncia lptc náo dependia sómente do n umero de ins, 
petorca de distrit o o mau exi. to da rcformn, nCNia pari e 
csacncial, mas do proprio si5tcm:i C3 tnbclccido. Com 
efeito, i solado o -inspetor do centro ,te ação administrati· 
,.-,1, lo n:;c do 6CU influxo imediato, muito a(ls!.ri to ao m eio 
Jocal onde EC re prodnziam tão cl1ocantcs abusos, era na
turnl que seu :zelo arrcfccei:se, dei.'\'.a ndo-o dCõliz:1r na 
mesma corrente cntorpeccdora dn tolcranda sem limite~. 
Outros Ye:zes, ten lando reagir~ :,C ntia-se fraco e sem apoio 
diante rl08 intcroe-.ecs 'das in íluencÍ3S locai!!, que lhe c n
t ibia\' am a ação com uma resi3 tcnc ia 6llpcrior nos mcio5 
de ecu cargo. Não admira , pois, que 1íío poucos fos;cm 
os frato3 colhidos dcsea tentali\'o, ealvuntlo-êc, claro estó, 
algumas C.."<cepçõea muito honrosas. Coerentemente 
cnidoo o legislador de modificar o rcgirnen, e substitu iu. 
do a organização c-';stcnlc por outra mais vigoro~a e jn
dcpendcntc, m ai_a %1pnz 1lc imptil,;ionar CE~ ra mo do 
serviço pu bl ico, e dele obicndo os p o:slvc is beneficias 
e sobretudo 'depurando-o dos ··vieios de que grundc parte, 
ac acha .. ·u imbuido. F oi este o pensamento que inspil'OU 
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o CongrcSeo ~tadual , vo tando a lei el e 26 <lc agosto de 
1897, c;ubstituindo o Conselho impcrior e ns <10 inspeto· 
rins tlc distrito por um inspetor geral e 10 inspetores 
auxi linrc~. os quaie cont Tl'€idcnci:l ohrigada n.i. Capital, 
fornrn cucarrcgndo::; da inspeção e fiscaJi7.a i;Zío do ensino 
por meio <lc imprevistas e rrpc lidas vii:itas i,s cscnlns 
puhli l:".t!I de to1lo:5 Oó pontos ilo Est;-itlo~ opcrn11(Jo por meio 
lld:is como estranhos, iecnto~ de to1bs n~ influ encias que 
pud~scm tolher-lhes a ação proprin, e só ligados à 
:ulwinistraçiio eu11crior1 cujo pcnearucnto, mis relações 
frequentes e estrei tas} poder iam hcru conhecer, e, por
tanto, tran,;,initir melhor. Dot.t apenas de 11 de janeiro 
,lo corrente ano (1898) a cx-ccu~ão tlcsta l ei. A cfi c11cin 
,lo no\·o org,ani!'mo jó. se desenha de ruodo inquce lionn
vcl. E' de\·idamen te cnc rgie11 e =ilirn a 3Çáo do inspe to r 
gcrJl, e uti] i~ imo te m sido o lrabal ho dO:!- i ns11c tores 
auxili=ircs, 03 quai:1 1lestocad~ pura varias zonas ào Es
ta<lo. v5o colhcmlo informoções e clodos sob re ns mate
ri as da ins tru~ão primaria , indie:mrlo medicbs nti nente:1 
:io m cJhormncnto 1lo e-c rviço, su~crimlo pela obscrvaçiio 
das cfrcunc110.nci a:1 peculiares de cnJ a caso, os alvit res 
mais prontos e acc rtacloe, to nrn111lo conhecimento d:u 
qucHõce ,susei tnd ns e do.s processos pcndc11tce, obscn·an
do ., rcgcncia da.d nula~, sua frcqncncia . Nas localidades 
continuar:itn llS Cnruarns munfo ipais incumbidas de 
:rnxilior a íi: cnli1.o.ção do ensino, maia sob o ponto de 
,1st3 d n .id minihtr:iç:"io do q11c pcda,gogico. E' imprescin
dú:cl atrai,- à cau.s(t ,lo ensino o concurso patriotico das 
mruricípalidadt?s, ,los poderes locais ~porque trem o .seu 
auxilio, direto e cont inuo, g:oi:í!rno algum do mundo ja
mais conseguiu rC!ali=ar a. imensa: ·obra. da educação e da: 
instrução das ma.ssas populares. Emqo nn to o e nsino não 
EC npoiar u cstn Y.tEln e JlOtlct"osa h:t i::c, scrll semp re, como 
tem eido cnlrc nó~, pnrcial e incomp leto, limitado ao 
llC((UCuo r.,io ,lc ação c foth•a ,la :ulmi uis tl"ação ·cen tral •.. 
L,mc111~mo~, iliz o <lt. Joi'é Pereira ele Quei roz, que :1g 

no~as Camm:o.s municipaie, cm p arte, tah-ez n ão po~am 
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ainda deêempcnhat:•SC hem dcStic ecu ut..iliEsiwo papcli 

6crli uma quc;;. tão ::idiaJa, conYimlo sempre ten ta r o hom 
caminho; é p rcci.:so que us Cnmaras colnhorcw e para 
cloa :ipelnltlos ·coufi:ulamcntc. Urge, agora cowplctnr n 
noYn org:ufrzação do ensino rc,c:1ti tu indo à l m pctoria gc
r;ll, o nrcp1írn da Re partição da lnstruçáo P ublica , cou
ccdcudo-Jhc auxiliares tccuico;i:, cofoho rndoc:1 cm euma1 

n fração comple ta incumhiJa deste !lcrdço no Scc.rcta rin 
do Interior. No ieohmcnto cm IJU C tttualmcntc .se acha? 
uão poderii a Inepctorin ge ral descmr,cnllar-sc tlc todos 
o:> encargo;; que pela lei lhe foram confi adoa ec01 inlcr
Ycnção :issidna dn Sccr.:?tari a do Inte rior rcsu1tnn1lo dois 
pos.!! h·eis cmhar:iços à .< ua ação co m tl rcjuizo c m t ais ca-
603 pu ra o.; intcr~&cs da i natruç.io . 

Ensirw ~,rimanO. E' o .seguinte o quadro cstalis
tico d as e.sco]us puh] icas pr imariris : p rovh) ;is 1335; v:1-
ga.s 1962. Categorias: do 6.CXO ma:iculino, 160 prc1üni
narCc!, 195 intermecli :1s1 411 prodrnrjas ; do .sexo Icmi
nino: H5 prd im iuarc!!, 156 intc rmcJia:3 1 188 :provisorias; 
es.col a.s wixta.;; 15 prd iminarcs, 45 pro\'Í.:o riae, 20 fo tcr
mcJi:1:!!. Reõumo: providns 1335, \·agas 1062; total tb.s 
ceeob s 2397. Este quadro dcm o1LSt ra (Jlláo redusido é 
hoje o numero de pro/~sorcs pro/isisonais Tcgc11do ~ 
colas p ublicCJ.$; 11ão pn.ssa11t eles de 320 cm um total de 
2307 escolas. A ei~as reunindo :1 s 86 exis ten tes uoo gnt
p oe C!icoh rc:=1 c.scolas- moclclo, e complcmcntct rcc:11 :nin
gcm apcnM a 406, numero cl imi nuto, a sexta parte drr
quilo que dei:criamos e n.ccc.ssitamos ter. Sõ esta pc
qucm:i p arte de no..-sas CH..-Olus ·p uh1ica:c. prcliu1inarcs 
acha-::!c p rovida regularmente; a.s J cmais, cm numero 1lc 
1062 cstiio Y:tgnõ, e as rcslao tcs prcc 11clâdas por mestres 
improvi..sados, não p rofissionais, apro\·ad~ cm siruplCô 
exames pardnis de hab il itação, dos quais 371 ine-0r11ora
dos deji1u"titxJme11tc ao mab.:Utcrio, como intermcdios e 

06 demais em numero de 6.14 pro\riêorio:!!. Et>tcs aal:;ari:1.
mos sogc rcm Cela rd lc,.:fo: clc.3 indiC:alll até que p onto 
~,-ultam o.~ dificuldades que lutamos na obra in?cnte ~ 
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pnlpitnntc dn instrução popular e que são tamnnhas nuc 
.só o conlirrnado esforço do gouearno e do pr,vo por lon
gos anos, :J.6 podcr.cí rc wo\·cr e cl i01 inat", nos m cno.. cm 
grnndc parte. Além da falta de mestre.; , ou tros em
baraços pro,..êru dns circustnncias complc~s do n~so 
meio: tli6ecminaçõo ele dois terços da noF.s:i popubçiio, 
1:nn hc tcro:;cuciduilc e di!tribuiçiio irrch,ulnr par .,.-usto3 
cspaçw de ddicicncia de recursos, de gr:mdc part~ febre 
de trabalho e de auih içiio, 1le outrn, apatia do maior nu
mero, Eâo outra.3 c.:m sa5 circun.et nntcs que retardam fê O
hrcmodo a aç5o por ora qu asi cxclusirn do governo do 
Estado, couu·a o nuaUahcti:;mo <las ma~íl3. Na Capital 
e n a!! cidades princi pni.e, a cnusa d:t inetrução é utun 
qncetiio ,..·encida? é UDl ns:;nn to de fin.inç:i.s e 1lc mcsuc~. 
Multipliquemos 03 i;:rup~ escofarce, -:is c.scolas e elas se 
cncl1crão de alunoõ cm horas apenas. No interior do 
EsLado, porém, ou tras rcs istcnci.:is ninda entram cm linha 
de conta; além da c.1.sa escolar, que falta , é prcci;;o 
obrigar a criam;ít 3 procurar a escola, e não poucu vczed 
com1)clir o profc,;sor a cusioar. A cstr:ion.li narl :t caren
cin de pce~o::i l docen te pC"o[is~ ion:il obriga o governo, en
tre nõs, cm rn:ii s de uma ép oc::i, n recorrer n um magi.s
tc rio interino niio scudo U!so de CEtranh;1r pois é certo que 
d~~c meio tem lança do mão atC povos dcnUo os muls 
ndjanta<los. Nos proprÍ03 E stados Un idos me tade <las 

<'ri ançns frequ entam e,cola,; n1rnic1 por várioa tituloa <lcfej. 
tuo,;as C: não ob6 t:mtc, a li ec j ulg,nm tais ~ cobs ai.n <ln 
ncccssar-i.:t s pelos ,scr..-iços l n!iubstituh-cii;; . . . Q3 nosso:> 
prof0:sorcs in tcrn1eil ios e p ro \'isorios alguns ecrviços hiío 
prCi! lado ii. in&trn~ão do inte rior do &lado e mclhor~s 
poderiam presta r si não fos :;cm nlguM dcfci toa <lns leis 
que rcsnlam n mn tcria. Primci rnmcnte, ucnhuma frc
qucucia cacolnr cxii;iam o :, rcgul.:nncu to!:, fican do à ..-011-

1:ldc do profei;::o r ter on não aluno~ cm sna Ct!cofa ; Jai 
o abuso gc,a l Un infrcqncncin por uns e 0 11 tr0c. A !ieca
lização do cn!:ino tornou-~c foru1a l idadc ,·ã, caindo mes
mo no esquecimento. O que disso rcóultou é fncil d(; 
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vcrWcar : chegamos a p~mir muit:is c:1col as meramente 
nominaie~ acnstinclo a mull;cu la Uc dois e tr cs :ilunos com 
n I r cqu cncia <lc um. Ont rn c.:msa ((Ue concorreu parn o 
nhatimcmo J cs:e proÍ<'~:-ora do !oi o pro r-cE.=:O dos cxam ca 
ilc habili1aç5o uas fr .Jc~ tlo.ii mn11 icip io:-, prr;mlc comis
~Õc,3 HCIH .sem pre lct r:11l a,:1; <lc fonua f}U C a5 a pro,•aç:úcii 
dos canrl idntos n iio rc (ff C~cnla,•a111 co111umrn1c o .ccu me
rito 1·ca1. Por onlro ludo: exis tindo u a lclt:\ tios rcgnfo
mcntos a ob ri:;ntoricdadc llo cu !õl no para as cr iançaõ <IUC' 
h:ih it::ixcm certas 7.0na.~ no,; w csmo fixada ~, essa ohri~a
toricdadc ficou sc111prc n n letra da lei. <JUC nunca teve 
cxccuç:ío. F i11a lmc11tc o dc c. de 11 de janc-i ro do corrcn• 
te ano (1898) vciu rcmo,·cr o s rnaiorc-c- incom·cnicntcs 
:icim.i aponl:ulos~ já cstal1clccc11do um minimo ,!e frcqucn
cin para a m anu lcn i;:io d.-.s c;:cobs, j {1 1klcr111i11 :tJ1do que 
os exame.~ <le haliil i tm;:ão 1,:1ra 11roí ~sorca pro\' isorios FC· 

jnm c fctu:ulos na Capi tal perante uma comic:sâo prc~ifli tl.t 
pelo inspetor ~era} tfo ins trução. Cumpre :1~01·a o go,·c r
no exccut;ar firmemen te ;15 ài~po.:içõCt- lega is Fohre o cn 
Eino olirigatorio, na 11ai·te rcic1·cntc ;ios alu nos, e aos que 
são por Cdtcs rc:1pons:ivci.:. 

Pro;,rama de c.scoTas prm:isorin$. Formn cstal,clcci
do~ de modo satüafatorio pc1o flcc rcto de 1893, consi1lctan
~o dc"idnmcntc as h ahil itai;õcs incompletas do mestre e 
a pohre.sa d:i inslalaç;'io cs-cobr . Con:;la .ipcna,;; das ec
c-ui n lC.ii nrn tcri.as ; lei tu ra , ccccita , p r inci pies de calculo , 
geografia geral e llo Bra:: i1, principio.$ hasicos d a Com
titniç:'.io il a Repu bli_ca e do Es ta1lo de S. P aulo. T:11 
pro~rarua con~itnc o miniIDO de lns truçiio que o E6 t.:u1 o 
deve fo rnece r noc; füho~ das cla::óc3 po1u·cs, e é na dis
llislribuiç5o dC9se rni ni1no que todo!! o,s ciforço.; dcnm 
ser tentados, par.e qu e se foça ú~sla Iórmn, ao mesmo tem
po, u m irlcaI tlc jm: li~a e de tlcmocr.tcia . E!!II\ rest ri ção 
de p rograma u.os Cêcolai; provi!;oria-:3 oh::cn ·a· sC t:m1l1cm 
cru ou 1.ro3 p aisc5 civi lizado~, c1c co111Jiçóca scmclha nl c:! 
no n osso, quílllto i1 C."'- lcns::io d e tcrrilorio e <li sscminaç5o 
de J1 abitant0:,. No:; E:;tado.s Unidos é conhecida a clas-
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ticido.dc do indicc das ma tcrias cmín a<l as n a:; escol.is 
rura is, podcndo-'=C quasi a firmar q ue ele n iío existe tlc 
modo preciso~ sendo isto um elemento <lc i nfc rioriJadc 
,l cfs.t::1 c~colas. A nossa escola provieoria com o~ ecus co• 
nhcc idos defe ito~, é .a inda entre nó,; o rccur~o mais facil 
e prnlico 1m tl istribuii; iío do ensino 11 0 interior do E:: tado. 
Cumpre tir i'.lr dela o p ro\·cilo poãsi"cl, ao menos por agora, 
ou durante o tempo cm que não pudermos melhor canse• 
goir ruu ltiplicando o.i inCólrcs p rofi5sionais. 

Grupos cscolnrcs. Dos 31 exis tentes n o E stado, a 
~rnnde ma ioria r cnJizn cahalmcutc a t a refo que l hes con· 
Iiou a Ic i nn dl8lrihu i1_,'.áo do cusino preliminar, contnnclo 
gr:uulc frcc(ncncia e pa lcn tcnndo no aprovcil:uncntc cios 
aluno3 a ut ilidade do m clo1lo nclC5 6c::u idos e .1. pl icado. 
A cxpcric ncia tem <lcmonstrado que as 1icqucna5 local idadeó 
de p opulação rn rn, não eoru portam CE;n instituição, Yi to
rio5a na or g.1.ni zação 1 moderna cio cnsiuo. Parn esses pc
q ueno.s lugares n escola i.i;olnda, por m,1.is nntf!-cconomica 
que eeja) é ,'I unica solução pa~c;;ivcl , .;;ó potlcnd.o o.s grupo3 
protlusi r totlos 0 3 seus cfci ton excelen te.. nas cidades J c 
maior volume J c po11ulaç:ão. Daqui tem d eite>.:; excelen
tes n:is cidades de maior volume de popubção. Daqui 
tem provindo o in.iUCCfSO Jc a]~ms de uos:ioi; gmpos, cs
lnbclcci<los cm locnl i,l:i J Céi que os não su~tcntam , convindo 
.1ntc9 dissoh·e-los do que permitir-lhes u ru n c:d,;tcncia 
in~ ori :1 1 cm perda de tüo Lcb o rg:aniza~ão. 

Escolas-motlclo. É uma c::coln p reliminar dc.stiu:ub 
a e ducar c['i1mças de amboo 06 sexos e ain da conso~atla aos 
cxueicioa de cmino · ,lo.; alu nos do cu[';:;O ~ecundario e com· 
plemcnta [" <la Escola normal. O seu pro~r:una é pr~i.!'a
m cnte o ,lo ensino p reliminar; n as i,;u:ts nulas devem pra
tic:1r &.:i a lun~·mc.s trc.i: maucjau do os p'tocessos cuja teoria 
jii conhecem e cusaianJo a su:t ap lid:ío pcc1a g-ogicn. Con
scn lauco fõ r :i., que essa J cuom inõ.,;ão tin !SãC a eecob prc
l in1in.1[' anexa ao curso normal , ~c r\'lndo ele modelo aos 
nluno5·mcs trcs no.; :, cu~ cxcrcicio:J pratic0n. E nt rclauto, 
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nada menos de. quatro foram organizados neata Capital , 
tres da 3 quaús isolac1 as e indepcadcntes do cur60 normal, 
E-Cguinclo orientação divcrea e con.stituindo a~sim modelo! 
diferentes. 

E5cola Caetano de Campos: :oh a direçiio do diretor 
da &cola normal , Gabriel Prc!!lC'9, funcionou com regula
ridade e npro,•citnmcnto; 2·1.0 aluno! na ~ccç5o m.isculina 
e 252 on feminina. Como nos demais anos houYC cw 1897 
uma cxpoúçiio tlc trnbaJhOd csco1nrcs (1uc rc\·clou o pro
gre~so dos alunos. 

Escola-modelo (2.ª ) , soL a direi;ão de Üi! car T hompson, 
funcionou com regularidade, uo :mo pn;;salo, com 395 nlu-
003 (194 meninos e 201 meninas); rctíi-ar:im-sc por di
vcri!os moti\"03 54. Foram prornovido3 (eccç:ão mMculina} 
19 alunos elo 1º auo (para 1n accç:ão), 25 para o 2°, 25 
para o 3°, 26 para o •1º e 20 ·pam o 5° :mo; na tccçíio fc. 
ruinina: 11 do lº ::mo (paro. in sceç:ão) 1 23 pnrn o 2°, 
25 para o 3°, 28! parn o 4°, 24, para o 5°, Termi
naram o cureo 25 a)unas. Oe. tr:1hall1oe, manuois i?c mo
delagem e carpintaria não foram ensinadOd por fal to 
de ealas e material apropriado. Em ecu rclatorío o dirc• 
tor lembra a nccC6sidnde urgente J c se mndar a escola 
para um prcdio espaçoso cm condições de eatisfazcr .is 
nccCS:,,idadse do cMino. Como nos dc1nais anos reali
zaram-se fcstn.,; escolares: urna }iteraria e outra ginastica. 
For;un dhtrihu:i t1.oi, premio€. tlc bom comportamento, 
:issidnidadc e aplicação e IJolctim de promoção. 

E$COl.a Prudcn1e de Mnrais, eoh a <lircçiio c1c Pedro 
V0:s, funcionou durante todo o ano com apro,·eitamcnto 
sera]. Hom·c 200 recusa!, de eandidato3 à matricula por 
falta de espaço no cc1ificio. Foi ercada uma escola com
plementar anexa no c? tnLclccí 1ucn to, funcionando o 1° 
ano com 38 alunos na cccção feminin a, e 18 n:i maecuHna. 
O movfou:nto Ge ral foi o seguinte: 6-12 alu nOõ matriculn
dos, 105 climí11ndos, frequentes nté o Iim do nno 537 
{24! do cuI"l:!o preliminar, secção Icmin iníl e 241 da Jilas, 
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cnünn). O cdiiíico cm que fu ncio na a C!:cob já não 
compor ta 03 JIO\'0S anos da c.ecola complementar, e cm 
prox.imo futuro no,;03 enlóes lhe dc\•cm ecr proporcionn
dos. Tamlicm merece nteoçiío n reclamação do diretor 
eobrc a construção tlc urua g"alcria coberta cm '\'oltn dos 
muros do recreio para nbr!gar an crianças no.s dias chu
V0!:03 ou de sol muito ardente. Foram iuatalo.da.s na o(í. 
dons de torno e marccunriit e modelagem cm barro e 
i:;c@!O, tendo funcionado com aproveitamento. Para o en
sino de Íi.B ica e qu imi cn e historia nntur::111 c:xí,;tcm alguns 
aparclhoe, peças nulomnticas~ um Ci:<fllclCto e n coleção 
tl e mapas do museu Deyrn1lc.s, além de 1101 pequeno nm
ecu com 74 cspccimcn5 tlc nos::-a fauna e flora e uma co
leção de iusct~ . E ste m\l!: c U c.5 tii: sendo enriquecido por 
ofertas tl c alunos, ecndo coO",·cuicntc fornecer-lhe paro o 
mesmo fim alguns cs11ccimcns c ru duplicata 110 ~Íllscu do 
Ypirnnga. Na c:xpo.siçiío do fim elo auo chamarnm aten
ção 09 numcro~os trubalho:1 <.los alunos, muito..; dos quaie 
dignos de crncomios e jm;tn aprcci:içüo. 

E!cola Mnria. } os{ó.. Coutinúa dirigida pda profc.sso
ru D. E lizn Rachel :)[acedo. De.ide o começo do nno 
que @e acham devidamente org:rnizad~ o ·~º e 5º anos da 
eccçúo fcminio:1, funcionando atualrucute nove classes, 
distribuid as por 8 snln.s. O mo,;mcnto ele matriculas foi 
o seguin te: secção mascnlina 1 158; e feminina 164; total 
312. O cdííicio rCEeenlc-sc da falta de capacid:u.lc e 
acomodaçõc<J ncec.s.'1:trias1 vcndo.~c :i. cli rctorn, por cesc 
motivo, obrigada a rccu.mr matriculas e a 5uprimir o 1° 
ano mixto. Durante o 11no, daas YCZCl;1 foi a~3í!ltado o 
cdiíicio da cecola, por gatuno,<; que leva ram div~rt1os 0L
jct0,3. O rontcrial foi sensivelmente amncntaelo por pre
ciosas doaçõce. Ao find:ir-s-c o ano lctirn cíctuou-se ii 
c.~posição de tr.tbalhos r evela.u do n otavcl apro,·ci tamcnto. 

Esco[n,.modclo complcmenrnr de ltnpclininga. Crea
da cm feverei ro de 1897, foi instalada cm m11rço com 
C.'t:l,.rtlordinaria concnrrcocin. Começaram a funcionar 
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Lrea dossce, sendo duo !I do 1 ° ,mo e uma do 2°. Nas cfos
scs do lº ono, watricubd0:: 25 aluno:; e 27 alunas; nas 
do 2º ano, 10 meninos e 8 menimi.:1. No correr do rcno, 
r ctiraram-ee 10 ahmoa por diversas cau;1a;; Lendo cntrndo 
on'tro~ Dos exomcs cfc1uado; no fim 11~ ,ano, foram 
aprovado:; com Jistinção 24, plenamente 30 e t>ÍUlj llcS• 

mente 30, e doi:; fornm inh:ihililados. Ha falta ile um 
pequeno fobora lorio p:,ra o estudo prat ico rJc íiaicn e 
qnimica, e de uma hibliotcca para os aluno.;, ,tielo n 
dificuldade de aquisição de )i\'l'O:i uo interior t1o Eslat)o. 
Lcmhrn o diretor n. ueees.ridadc de c:c modifi C'.tT o re
gulnm cn to no sent ido de r ccusn de mntricu la a cre:mçae 
de 10 n 11 auos, idade impropria pnr:i o cs t11do elo pro
grama complementar. A escola funcionou com n <lcvidn 
regulari dade, tendo eitlo os :mlns llos 5 ;;mos par;i os 
dois sexo,; obtido um total de 299 olunO:'!, urnt r ienJa. que ec 
cJcvou, cm maio, a 359. 

Escola complementar de Piraeicabn. Inaugurada 
cm fe\·c reiro de 1897, diriEida pelo profo:~or An tonio 
Alves Aranha, funcionou com toda :t rc:;uluridndc tl ~,1c 
abril~ constando o ano letivo apenas de 177 tlins. O mo
vimento de matricula!!, eliminações e proruoçóe!l foi o EC· 

gnint~~ secção masculinn: 28 rnatricul.1..5, 9 c1imiuad~, 
17 promovido3 e 2 niio promovido3; na secção feminina: 
30 mat ri culado~, 12 c}iminado,;, 17 promo,·i<loe, um não 
promov ido. Durnntc o ano leti,:o ÍÍ :t:Cram os aluno~ 16 
provas etcritas sobre diversas ma. terias do pro~r:una, e, 
além dis.so, diariamente cxcrcicios tco ricos c pratico!!. O 
dir etor reduwa um :;iu:J.sio para ns duaõ sccçôcs e um 
sa]ão independente cm que funcionem rui oficinas de 
trabalhos manuaie , · 

Con.stru~ão Jc prcdios escolares. Digno de ap13ueos 
tem s i~o o governo na .:iplicação 1lc valioeos quantid com 
a construçúo de prcJios c~colar~, n .1 Capital e 110 in
terior do E!tado. Si as circunstancias de hoje não per• 
ruitem mais continm,r na suntuosidade das instalaçõC6 



E;-.s1.-.io Prui'\u.11 10 (1899) 103 

com rpic se llotou os print:ip:::i is c.ual>clecimcnlos <le ins
truç,i:o lHl Cnpitnl e de algurnt1s cidndea do interior, fJUtln· 
do ec di spunh a de ahund:mte t> recu r.-;oe, um meio te r-ro o 
dc\·c se r procur.'.lclo a fi m de hahilit::i -lo e satisfazer as 
cxigcncias dc~c tamo ,la :11J mi nistração. Podemos edi
ficar cc,colns singcbs, as quai s não fa ltem a3 qõa lidni.1e3 
in1li spcns:1vcis sob o pouto ,le \'is to pcclag:ogico e higie
ni co. E Í!!fO -~e porle1·á ohtcr co m p oaco.s r ccurw5. Sc
l:,'lmdo o orçan1cn10 de competente cngcuhciro potlc ri R-
111~ ohlcr nm tipo de cd ificio cccolur, com um eó pa
\"imcnto, con tcn<lo 5 salas, uma gnlcria ccutnl, tendo 
ele frrntc 20m,25 e de compriw cnto 22m,25 pnr.i instn
laçáo t1c um;, secção intcfra rlc um grupo c~col::ir, pelo 
preço rlc 30 contoc. Outro tipo, com uma galeria cen
tral, 6 s:::ihts, gahicntc e depcn,lenci:1!\ tendo de frente , 
25m,50 e 1le comprimento 23u1,20, prcrJio completo p ara 
uma !'=ecção ele grupo escolar pelo preço de 53 conto3. 
N c-,; tc :1s.:;un 10, 1e.egundo )larriron (Ven tilation of Schools 
Buil1ling,~, 1897) o que p riruci ro se procu r,, ê. a utilicfatle; 
n ornamentação, rJcpois. Qu::i ndo a utilid:ulc e a simetria 
a rqu itelurnl eutr:uu cm conflito, c]cyc ceder lu:;nr aquela. 

1899. Escolas isoladas. Os i D!!p ctorc3 c2cobrce visi· 
tar.1. m 1otlas ns escolas isol :ubs e verificaram que &e 

ad 1nm pro,·icl:is 1.156 e vag:i:, J.37í, h a\·cu<lo porta uto, 
maior numero destas ele qu e daq uc lm1. E' grande o 
:i.handono cm que oc ach:uu c_:;sas escofas. O profes.so r 
vcrtença no rounicipio :1 (}UC p ert encer, tenha o t itu Jo 
de lrnliil itoção que Ü\"cr, 11ão tli spóe Uc to1los os rccur
: OQ oíicinis p:lrn numtc -la nn posiçáo d igna de uma Cê
coln publi ca. Aqui mcswo nn Capital é di!i cil 0abcr-sc 
on1lc se ach.im localizntlas as escoli1s i.;.olad33, p ro\'a..-cl· 
mente acanll!lndo-sc por não poder m:1nte-fos de acortlo 
com o p rogrC6.:o do cusiuo no Eêtado, e\'it.,m, c m raras 
cxccçóes, colocar na por ta do cdi ficio cm 11uc funcionam, 
umn tabo1etn i]UC façn o publico conhecer que ha ali um 
funcio uario pago pelo t;0\"ern o pnra ensinar 0:1 filhos do 
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povo, cxiscncin <lliiís cout.ida no regimento interno das ea
colas. No interior do Estado, e sobretudo nas e,col:u 
d<>d bàirro,1 mni3 <letioladorn é o imprce35o <le quem 
procura uma escola publica. Fuocionam muitos cm en
sas improprias sem a ucces.s.1ria mobilia c5colar. No ta
@c :J.Ímb ou tra 11nomalis: muito; municípios, alguns dclea 
importantes pcln recit:J. r1ne arrecn<lam, não poseuem um 
uoico profc~<!or; ou tros, porém, ha onde o numero delc.s 
é antlttulo, algumas vezes superior à c:Hllistíca loca l: o 
que ccrtarneute foi uma <las C:lU8M <lc ter a Inspetoriu 
gcrnl da instruçiio encontrado quasi 300 eecolns sem o 
numero de alun03 exigi1lo pelo Jl.cgulamcnto. Sendo 
deficiente o numero de e.iCOlas proYidas pela folta do 
11rofc~orcs diplomado!3; lun·cudo irupossibilidatlc ,lc 
provimento de mui tas dcln::, por varia!3 razõ~ tlc or de m 
ma terial e local; cm vista da dificuldade de provimento 
de et:cobs cm lugnres cpi<lcmicoa, sem ccr com pcsBool Ltl i 
aclimado, mas que não dispõe de titulo <lc habilitação 
ofiei:J.l; verificada ainda a imp0i:sihilid,1de de se 11rocedcr 
à imccliat:i e repetida !iscnliza~ão do ensino pelos in::1pc
torcs,. e ter n C.'tpcricncia de1:0om tr,1do a de:;vRntagcm <lo 
sistema da in tervcoc:;üo munieipnl, no cn:riuo mantido pelo 
Estaclo ; 6cndo, cmfim, a impr.tticalidoclc Ja mcto<liz;i.çáo 
do cus.iuo ruotlemo nns e!cofas de longintJU3d p:uagcne, 
bem como o fornecimento a ca tla uma delas rio mRtcrial 
ncc<:es:l rio; jnlgo <lc bom conõclho solici tar-se do Con
gresso Jcgi.ilativo, autorização para que possa o gO\:cruo 
~r para as Camnras municipais ,r. manule~ãa e cus• 
tcio das atuais escolas proi:isorias cm. seus m1111.icipois, 
e o dis11cusn dos profcsrnrcs d.is mcenl3a, hem como o
bre a crc:1çiio e pro\"imcnto de novas escolas municipai!3 
de igual categoria. O governo deverá ficar habilitado a 
auxiliar a.n.m,lm.c11te àa camaras com a ,·e rba que for con
signacla no orçameoto, a qua l scní <l is trilmiJ a proporc io
nalo1cntc â po11ulação de cada ruu nicipio. O am,; il io Jc. 
vcrã i;e r prestado cm vista 1lc rcprcscu tação da re:3Jlcctfra 
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cnmnra , na qunl fi que tlcmon.;,t rndo n cxi!ilcucin de alo
nos mntriculo,·cie na fórm.i d:-i lei de 1892. 

Escolas ambul,mtes. Díl!I prO\'idns <1uc cncoutra
raru os inspetores Cêcolurc!i, ucnhumn delns cstn\'ao1 cm 
con<liçõca de 0cr mnntidos pelo que foi su spcmo o 11eu 
fnnciounmcnto. 

Cu rs.os 11ot11mos. Fornm cn·contrndos pro,·idos 26. 
mas geralm en te pouco Crcqucntndoo, e mui tas ycz:cs por 
alunos de cecolas dim,:,:, s e profcesor~ que ncumula\'am 
o cxcrc icio il c nmba!'t. S:io os cursoa, no entanto , iusti
tuitõcs que podem ser u tcis, ei f orem <lotados de outr0n 
rccu rw s orçno1e11 tarios, ::i lém tios (]UC d ispões a tualmente. 
Os \'C ncimcnt O:l cl o.!! profcseorca dC\'Clll ser cquiparn<loa 
ao das Cêcolns d inrn3!!, conviu<lo que neles ecj n p roibidn 
n lllnt r icub de alu noa de c.scolo.s J iurnaa, priacipahncutc 
no cmo cm que for o proÍCêSOr de aml1 0s o rncamo. 

Programa da e nsino. Nns t.'liicolus ieofadas n5.o obc
acccru n um tipo como seria curial; e quando fosse 
vario, dcvc ri ::i sc-1o tcndo-~c cm \-; st n :t ca tego ria de e;. 
co1ne, de acor do com o loca l cm que cstn Í M ~C sitaadu.; 
bairro ou cidndc. Na atua] organização do casino entre 
nós o que encontramos é ju.:1tamcntc o contrario cli t:60 ~ o 
que cnrntcrisn a iniportancia da cscol n, e por tanto, o seu 
prog-r.i.mn de c u3ino, é o t.;l ulo de hahili laçiio do p ro• 
fessor. Do c..\'.posto se vcrjfi ca que a n o,;;sa orgauiznçõo 
el o ens ino tem ncccMidailc de i,c r nltcrad,1 par.i. lhe dar 
urua ori cntoção m ai5 razoaYcl. Importa tamberu refor. 
m ar o p rognwa do cll3ino utlotndo nas escolas isoladas, 
simpli ficaodo -ec para torn.1-lo excquivcl. 

Esco/..a.s mi:cias. Cprrcspo n<lcm cm gr::m<lc numero 
ele casos .:ia ncccss idndc.:1 do ensino nos ccnLroe agrico. 
ln~, e pontos onde n popubçiio cecolar é pouco densa. 
AJéw de outras \-'llo tagcns, tcw u de ecr dirigidns por pro
fcasorns que conmwcutc scão mni6 zcl o!n:1 e 11&Siduas no 
cumprimento de t!C ll :! dcvered, Rnrisiima! fo ram a:1 cs-
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col:is mixta3 ,•isi tnd:13 pclOd in:!pctorCo:3 de írcqnencia diwi 4 

nnta .• Con\'CUI que se providencie parn que a nomc.tção 
de profossoccs pnra .i.s c~cofo.s crcadas exclua do c:xercicio, 
qnc por\'Cnlnrn ncl:is tenh a, qun1qucr profc.;.c,or interino. 

Provimento. O 11uu1cro de escofos isofodas providnn 
foi de }.156: prclmiinarCri do sexo m:isculiuo 82; do fc. 
minino 75; mi.. .... tas 13; curso3 noturnos, 26; total l!JG. De 
<!Scola.s inlermcdi.ass ccxo m n!:cul ino ... 171: <lo fcmiuiuo 
129; mixto~, 15; totnl 315. De escolas proi.:isorias : do 
eexo ma!:culino 39·1; do feminino 195; mixla,; SG; to tal 
645. O numcrn de escolas 1,·(lsns é de J.377 sendo: JHC'li · 
ruinarea do ,;cxo ma~eulino 53·h do feminino 342; ntix
t n3 97; eur303 nolumos 41; total 1.014. 

Nas cecolas isoladas o numero de a lunos cievou.,;c ele 
31.569. A frcqucnci:1 foi de 22.671. A vcrha \'Otada 
para o custeio da.; cecolns isoladas foi de 3 :508$000, que 
Jistribui,lo pelos a1nn0,!1 nos mostra que o cnsi110 de 
cada um. deles custou ao Estado, 111S1.J.0 réis por nno 
ou 9S261 por mês. Considc rarnlo-t:c: porém, de prefcrcn
ci::i, o numero de alunos frequen tes, o que representa 
melhor a efet ividade da verba, acharemos <1uc o cneiuo 
tlc cada aluno custou ao Estudo 154$734 rei ~, por ano ou 
12:99·1- por mês, o que nada tem de cconomico. 

Grupos escolares. Tem siilo ereaclo parn amhOd os 
sexos, e cm alguns casos, devido n diíicultladCd moteriai~, 
as eccçõc::, masculinas e feminina.; fnneion:im cm prcdio3 
diverso:;. São comum enlc organiu:ulos pela reunião de 
escolas situadas cm certo pcrimcuo. O prog:rnma tlas dis
ciplinas neles cnein:ulus~ é o rnc3mo que o dns cecolns mo
delo e escolas isola<lns preliminares. T(ll programa é muílo 
sobrcarrrccado e cnn tcm matcrin.s que poderiam ser eli
minadas sc"i prcjui:;o ,do ensino, e substituidas por outras 
tendente,; a J escn1,.·oli:cr o ensino profissional, tão descura
do entre riós. Em grande numero de grupos csco]arcs e 
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C'm tod Je ns cscoJns-moddo, o unmcro de cnudidnto~ a 
m:i.lriC'u]a é tempre .superior ao que r:e pode comportnr 
a lotação de cadn u m dc1cc,. Ew alguns grnpos da Capita], 
t• cm toda:1 as CEcolas-modclo, lia 11111 pessoal contratmlo 
,lo qual n,ão se e:rigc titulo de habilita~i'io. e que é co1ocnilo 
uc!!se3 Cê!tabe1ccimcut0d para o f im 1lc ensinar mnterias que 
os profce6orcs pre lhuiuarC:l a1i p rO\·idos dc,·cm eon11cccr e 
cm,inar. Seria conycnicute or!!nnizar·EC cm t ni:1 CdtnbcJc. 
cimentos o c11sillo profissional como o fim de ministrar 
c-onl1cdmcntos de :tr le.:i e manufatnrM aos nJunos que fC 

poderiam especializar, tornnndo~c utcis n si e à. 6ocicdndc. 
O lol:1.l tlc 0Junm1 malricul:11]0,; cm totl oo os grupoe c.sco· 
forcf! , no ano fi1Hlo (1897) foi de 2-H,1; dividindo-se '[)Ot 

C't:SC nu me ro :i vcrLa tlc 1:180:000:000, const 11111c do orço
mcuto do Estado, achamos que o cu~to nnu:il do ensino de 
cadn aJuuo foi de 124$551 reis ou 10$319 por mês. Con , 
J:itlcrnn tlo..se de prcfcrcncin :i frequcn cin, cm vez da mnlti
cula, ncho·õC que dn bab,:ou a 7159 e o cus lo do ensino n 
165$ anuais e n 1357•10 1ucnsnis. 

E SC() /C1S -modclo. O uumc ro de nlun0:3 matriculo.Jo9 
foi: no "'Escoln Cnclano de Campo~". n1ntr:i cu1ados ,141 
nlnnOõ, verba 58:800SOOO; custo :iuua1 de ensino por a1nno 
133$333 ; mensal 11$337. Escola P.rudcn tc de i\Ioraiõ: nlu
no;i matricu1odos, .).f.1,; ,·erha 86:760$000; CU6t0u 1111u nl de 
cn~ino 183$337; mcnsa], 15$273. Recola do Cnr010: al1u10s 
matricuhdo$, 33,1, verba, 72:200SOO; custo nnnJ] do cmi· 
no, 216$167; m ensal, 85013. Ücob ;\fo.ri n J osé: alunos 
matriculado~, 31.1 ; ycrba, 66:400$00; cu,to anual de ensi
no, 212$110; mensal 17S6i8. E9co1n de Itnpetining:t: 
nlnnoc, matriculado~, ·H6; \"Crba, •J.l:400$000; cu~to anu3] 

de ensino, 99$519; mcn~.11, 8$293. Esl:t ultima Cc!coln é 
nqucla cm que o ensino, por aluno, pcen menos aos cofre.9 
publico:,. Cou;;it1crnda n Ircqucncin chega-se ao Ecguin
tc rc.su h n.do: Lcoln Coctnno de Cnrupo,;;; nJunos frequen· 
tcs 382; cu,Ho nnua l 153$926; mcmnl, 12$827. Escoln 
Prudente de Moro.is; alunos frequentes 456; c~to .inn.al 
239$867 ; 111cn,al 15S923. Escola do C11n110; 301 alunos 

9- 2.0 
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frequentes, . cu,;to .inun 1 239$867; mcnanl 15S923. Esco1a 
do Carmo: 301 alw10:1 frequentes, cuslo a nunl 239S862; 
mcns.U. 11S988. &-cola ~faria Jo..:.é: .ilunOõ frcqucnlcl' , 
245; cuato nnunl 271$020; mensal~ 22$585. - E!!:cola de 
ltapc1iniuga: 400 alunos freq uentes ; cn!i lO ::mual, 113$500; 
mens .il 8S925 Teia. 

Escolas complementares. A escola .,ncx:i à Escola no r
mnl da Capital [uacion0l1 rcgu lanuculc Jnnmtc o :mo 
let ivo . O i;cu mo\•imcnto foi o .5C~uintc: sccçiío mascul i
no. : 1.0 ano promovido pnra o 2.0 , 35 aluno!!; não promo
vido~ 4; 2.0 auo: promoridos pnra 3.0

, 19; n5o p romovi
do.;; l; 3.0 ano: promovitlos pnrn o ,J..0

, 6; não prowoviclos 
6; ,J..0 1tno: tcnuinnrnm o cmso ) O. Secção fcruin ina: 
J.0 ano: promo,-idos 19; não promo,·iclo:; 5; 2.0 ano: pro
mo,·idos, 25; n ão promovidos 4; 3.0 ano: promovitloo 36; 
não pr:omovitloi 6; 4.0 ano: tern1in .1Ja01 o cU t 60 31. -
O movhncnto da ci;co1n anc~a 3 E!i!coln PruJcn1c J e i\forais: 
i;ccção ma5"calina: a)unos matriculado,; 36; climimulo11 11, 
frcquen tCã 79. Em non mhro era o ecgui ntc n distribui
ção Jos alunos pelos diHrsos ramos : secção m a!culina: 
1.0 nno í9. Proscguiu clo-sc n:::t orgnuiznç5o dn c,;cob foi 
no auo pnssndo e.slaLeJcciclo o 2.0 :rno do curso: sendo opro
rnita<lo o ealiio Jc honra p:i rn o 2.0 ano da !Ctçiío fomiuin:t, 
e o gn binctc <ln dirctor in p:ira o 2.0 ano urnseulino. Este 
ano devem €Ct instn1nt1os, a!l du.is ecci;óc;; tlo 3.0 nno, e 
ue~im Fuccssivnmeute a té liCl' complCtn n organização. 
Far-s~ á nc.ett!!!ario a construção ele Jois pavilhões p:ira n 
nistnlnç:ifo dos dois anoa que faltam, pois, o atual cd ificio 
não dispõe de comodoe pnra iS3o. O movimento J .i c.;cola 
complementa r de Tt apctining:n foi o seguinte: e.ccc_:fio m as
culina: 1.0 ano: nlunos lllatriculndos 25; clim.in atlos 4, 
promovidos 30, n ão proruovidoa 5; 2.0 ano: matriculados 
25, climinndo:1 4, promovitlos 21, uiio promovidos O; 3.0 nno: 
rnntricnlndo;; 8: eliminados O, niío promo1,,·i dos O, promovi
do,:; 8; Mcçãn feminina: 1.0 

a110: alunos mn triculodo!I 42, 
eliminados í, u3o promo,,iclo:1 um, promo...-itlo!I 34; 2.0 ano: 
01ntric11fodos 27, climinadna O, niio promo\·i tla9 O, prowo,·(. 
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J1u 27; 3,0 nno: urn trimuluJn13 10: eliminada O, não pro• 
Jno,·idas O, prowo,;dns 10. O m ovimento d.i e0cola com· 
plcmentnr de Pirncicnlrn: 1.0 wio (secção masculina): 17 
matriculn<los, eliminados ,~, não promo,-it1os 1, promovi. 
do3 12~ 2 ano (ec.cçfío m nscu1inn:) 16 1n.1tricuJado~, 3 eli· 
miu:ulos, 2 não proroovidoe, )] promodJ03, O diretor 
julga nccce:5 ario aumcn t:lr o prcdio Je modo c1. dar-lhe mais 
4 !alllà espaçosas; e um ginaeio para fl3 dun0 secções é ne
cwnrio. 

Jardim de in/ancia. O movimento foi no 1.0 periodo 
<le 34 alunos mntricufa<lol!, no 2.0

, 34 e no 3.0 57; fo. 
ram promovidos parn o 1.0 nua da Cl!coln-ruodclo 36 .,Jo
noe e 37 aluna~. O cu9to do ensino deste ~ tobclccimen• 
to foi de 30 contos (nrbn YOtaJn no ori; .. m:ncn to do Estado); 
o numero <lc alunoa matriculndo9 fo i de 123. O costa <lo 
ensino anual por a luno foi ele 248$781; mensal foi de 
2Ó$731 réia. (Do relutaria do ,lr. ) Oc!é Pereira de Queiroz, 
Secretario do luterior}. 

1899. "Ficam crcndRS 6 cadei ras do ensino prclimionr 
do SC'."CO masculino, 7 Jo feminino, 4 DÜ'."ttns. O pro\'in1cn
to d cs.539 ca:dcir:is fica Jepcndenlc Jn cstntistica CEcoJar 
Jemoni:tr:itl\'a <ln C.'Cistcncia do numero lcgnl Jc nlw10s". 
(Lei 657 de 28 de agosto}. 

Não cncon trnmo! os rcln torio& Jo Sccretnrio do Inte
rior de 1899 e 1900. 

1900. "Com :t Jctido reguloriilade tem funcionado 
todos os cnnos estabelecidos, notando-se oumcnto na ma• 
trjcu1a doa nlunos que procur:un o,; estabelecimentos de 
erurino primaria, .!:ccumbrio e superior do :Eetado. Fnn· 
cionoram tlurontc o auo proxi wo passado 1050 csco1os 
.isohdoe-, existindo 130.l vogna, scuclo, protauto de 2354 o 
numero de c.scobs crcn <l:is. Tendo-6c cm vieta a populn• 
çúo gera] do E!!tn do7 rcconhcce,!C 11 ncceesi1ladc dn crcoçáo 
e <lo provimento Jc maior numero ele cgcobs. No ano 
anterior funcionaram 1196 escolas, tendo )1aYido1 portnnto1 
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uma diminuição Jc eic<>fas cm função do ano pnssa do; 
ape:tar, porem, do decr~cimcnto do nurucro Jc.;tni;, a ma
tricuda c1cvou-ae a 46. 577 ahwos ou 3556 ruais do que no 
ano nnterior, foto c.stc devido cm grande parte 3 inspcç:áu 
regular daa c5cofas. Continuaram n funcionar com n dc
,·ida rcgu.laridculc e prnficuos rcsu1t11dos a;; e;;colas-ruodclo 
e os grupos cecolarc.s, nas prlmcir.te, a maldcul:t foi de 235? 
alunos, cou1 írcquencia media Jc 183i, e nos segundos, 
cm numero de 32, foi de 10469~ com a frcqucucin media 
de 6963 alunoe. Instalnraru-i;e mais !l grupos CEcolores1 no 
corrente ano (1900) e acha-óc crcado nm 2.0 grupo esco
lar oa cidade de Piracicnbn, cJc\'audo-sc a ,n o nutucro de 
grupos c.'Ustcntc.s no F.;;tndo. For3m c.,;:ccutadOõ com n nc
CC!l!ltlría regularidade os ;;crvíçOB cometidos â Ins petoria 
Geral tendo sido \'isitado.'l durante o ano, todos os gruJlO.'l 
escolurc.i e cscolnG isola<lnc, assint como 0.'1 C6lahclccimcutoo 
de ensino privado. Estão com o curso co111pleto as escolas 
complementar& de ltapctining,.i, Piracicaba e n escofa. 
modelo " Prudente de Morais", <lct1la Cnpital. A mo.tri cu]a 
dcs,:,;;is e; colas elcvou-~c cru 1899 a 701 alunos, sen do de 635 
o. ú cquencia media. {Da i\Icusagem do prcei,lc11tc F. 
Prestes no Congrca.::o Lcg.islo.Lh-o.) 

'~Visitei 34 e;;cofos do JJCrimc tro urbano, diz o Dr. 
f'llario Bu1c501 Inspe tor gernl do ensino, deixando de ,.-biitnr 
as <lemnia pe1ll6 <liíicultla<lcs transporte e tempo. Fiz es
tas visi~ cm eoU1panl1ia do Dr. AlLnquerquc Line, prc~i 
dentc Jn Caruara MunipaJ. Ha cseo"las mal ]ocn]i.9:ul:ls e 
que dcixmu de prestar .se rviços ao ensino, ec rvinJo apenas 
de pretexto pa ra a man u tenção de \·cr<la<lciros pcnsionis lal! 
Jo Estado. Qu~i todas tem má ins tabt;iio, Jc.s<lc a cx i
i;ni<la<lc tbs i;ahs o.tê n cuh:iç_ão <lo ar. Rflrfl.s dispõem de li
vros de matriculas, de chamada, de im:entario-do rnarerial e 
de visitas; as que po::iincm um ou dai.e dc;;tc:1 li\'r05 são JlOll 

cns. Recomendei altc raçúo quanto ã insta 1ação runtcria,l Je 
algumas, ou muclançn de sala ou Jc prc<l io de ou tr:1s. 
t urgente o foroccilllento de li·no:1. Ila escolas pro"-idíls 
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que não dispõem abe;olu tamcutc de nenhuma car teira ou 
objeto didá tico de q 11nlq11cr cspccie~ niío pode !.Cr r cgu· 
).i r o fuuciouamcnto de t..aia ucola~. Sendo gerais 03 
objeções dos 11rofcssorcs rcferci1tc,; á difi culdade com que 
lutatH l' nra m:mtcr .i;; c~coJns de modo com:cnicntc7 1cm. 
bro nm ,tnxilio nc.!-.õC êCn tido nos prolc~ore~ <lo pcri
mcl ro urUauo desl ,t Capital Eete auxilio C6t CÍ a utori· 
-zado pd;i lei do orçnmcuto vigente. Não pude vcrüi
car <l n cficncia lia 1·c11nrtição de íiscal izaçiio <lo ensino 
anterior no fnucionamcuto dc!-ta Inspcloria Geral de im
trnçiio, pon1uc :i respeito não encontrei da rl o algum nos 
Jinos dns ccco las ,·isi1aJ:1e. lln nccccsidn dc <lc grupos 
c-sco la rC1; no h.1irro da Lihcrd:1r1c, onde o go\'crno tem 
tr.rrcno proprio; 110 lmi rro tla Dana Funtl n oudc já h a 
tcrrcuo ofcl'ccido po1· p,:rrtic udarco e uuiin n quau tfo de 
2:500S000c material para a construç:"io. Taml,cm é convc· 
uic utc taie creaçól't. nos bnin 06 da Comolnção r. Pary, 
todos dceta Capitnl. Com n adoação dessas mctfülas qua· 
si todn9 as cscobs i5ola tla~ , ora. JHOVilbS, poderiam 6Ct 
;1grupndos 1 ficando pouc.1s fuucioo:iudo. Pcruntc e.stn lns
pc1oda fora m fei tos os exnmrs ,J c concun!o pa.r;-i o pro
Yimc11lo <lc log.nrc:; de o<ljuntos llc grupos C:ieolarc~. )foi tos 
c~mcs <lc ol,raa dicla tic3.6 fo ram por mim feilos, seudo apro
,,·a.d~ mui la:, e maod3das adotar nns l't.coln~. No í'.ID~ 
a nte rior {1 898) íunciouarnm uo Estai.lo 1.196 es tabeleci
mentos de cnsiuo pri,nario, CJõtnndo n1at.ri culndoe n elee. 
43 .087 alan0c:,1 diminuição dci:ida. a supres.São de n lgunz<I-' 

escolas e de alguns gn,p0s escolares, por faltas de alu nos, 
e de professores exonerados, - O numero de alunos mat ri 
cula<loa elc,·ou-sc n o cn tnn to, a -16.577 (csteõ d:lllos nõo 
siio completos: de •16 escolas isoladas proi.:idas não liucmos 
os dados). O Estado tc,,·c, no nno pas.rndo, 2.354 crca das, 
5 ~colae modeJ01 e 32 grnpos e1::colare.s. Das 2.35-1 escola:, 
isoladas, es tiveram providas l.050 (sexo ma~c ul ino, 5i9~ 
Ecmi:ni no 3741 mi:.. ta;; 73, noturnDs 21) . Foram regidas 
por 213 professores preliminarc.:!, 2i 8 in tcrmcrli0d1 5•i7 
interinos ou pro ... ·isorios, e por 12 substitntoe. Esti,;cr:im 
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Yagas l. 30.1 cscola.6, das quais 717 crc.:::td.ia (sexo runsculi
no, e 448 par íl .o Ic1ninino, e 139 mi..'i.tn2 1 11oturna3 21), 
Comparados C6lcs nlgnrismos com as do rcl.ttorio do ano 
passado teremos: d iwjnniçâo do nuu1cro de ~colns pro
vidos 106; de g rupos escolar-e!-, por suspensão, 3 (Si lvci
i-ae, S. Joiio <ln Boa-Vi:ita e S. José dos Compo3). Houve, 
entretanto, aumento de matricula~. grnçad a intcn·cnção 
da j09pcção escolar: 3.556 alaoos nos cst<1bclcciwcntoe 
que funcionaram rcguhnmentc. As lac1mas DOci dados 
cs taliE:ticos, devidos à iuten'ençfto municipal, cstiío ecmlo 
corrigidas dc,·ído a. um rcnl esforço da lns11ctoria gera}. 

Plano para. organi::ação do ensino primario. As cs
colns publica~ do coeino prirnnrio dcvcru ser 1Jh·ididas cru: 
Cãcolos ruodclo, grupos cscolaTc.s, escol.is o{iciaifi, e escolas 
rnbvcucionadOE. As escolas modelo de\·cm ser manli(bs 
pelo Esiudo nos lognr~ cm que c.~sti r uma Escola Nor
mal ou Complementar, parn servirem ii pratica dos nluaos 
dcstruJ escola~. Úd grapos cseofarcer nns ci<lu<lcs e vila3 
onde bou1-·cr nma popnlaçüo minirua de 5.000 halii 1.1n1cs . 
.A creação de um grupo cm uma locoli<lade de\'C importar 
na anexaçiio dao cscoJ:is üoh.da5 oficiais cxistcutc6 até 
o numero de 10 nubs de nmbos os eexo$. As c.:colas foo. 
lti.das oíícin is devem ser aa que se acharem compreendidas 
no perimetro urhimo d.as cidndcs e vifo31 que C!!tcjam 
vagae- ou pro1-·ido!;I por proÍC;;i,Orcs normalista .;, complc
mentarjs1as ou habiJitnclo5 pelos decretos de 18 de al1ril 
de 1869 e 22 de abril de 1887. .As c~coJas isoladas euh. 
Ycncionnda!!. devem ser na que forem crc.idas e mantidos 
pch~ Camnras municipais e que necCe!ilam do auxilio do 
Es1ndo. 

O cureo das escolas modelo e grupos ei!coJarc!! de\"e 
se r de 4- ano;; comprecndcn<lo as !!Cguintcs Ji,a_;ciplino:1, 
l eitura. e princip ias de i;ra mo. lica, CóCrlta e cali~ra fin; 
calculos arimc ticos rnbrc oumcros inteiros e írnc;ôcs; 
geometria pratica; edncnção civica; n oções de gco;raíia 
geral; c06mografia; geografia do Ilras; I, principalmente 
de S. Paulo; noçõCõ de cieocias fi~icas e noçóc-e de hiato• 



ENSINO PRl:\t!JUO (PROJETO DE REFORMA 1899) 113 

ria ualural e c5t1a5 aplicações m ai:i simples, especialmente 
à hisicní:; noções Ue agricultura; historia <lo Brasil; ruU· 
eic.:1 e caolO i cxcrcicios Jc gina.stie::i~ m~mm,is e militares 
npropricados à idade e :i.o êC XO. O emino dessas matcrias 
deverá ser clie tribuido eonetontc; dos uuexos referente no 
dc5envolvimeuto e Ji5t ribuição do tempo. 

As c,;co)ns f mo<lclo e srupo.s escolnrcs Ue\·e rõo ter o 
i;cguintc pc5eo&. I! uru diretor, tantos profe.:!sorcs adjuntoa 
íJ'Hlntos forem 05 grupos tlc -10 :-ilunos ma triculados de 
catla sexo, um nmcili a r de tlirctor quau<lo o numero àc 
alunos for m:i.ior tl c 300, um porteiro e um oer\"Cnte porn 
c,ula eeeção. O pro\·imCnto pa ra ~ caq:;os <les tes estohc. 
lecimcntos ficar,;: tlcpcntlcnte do titulo de normali;;ta, 
complementarista ou hahilitados r,elas leis de 1869 e 1887. 
Den ser mantida a cla~sc do:! profcs~ores {l.djuutos com 
i,:;uais dircitoS e dernrcs consllmtcs Uo~ Regulamentos eru 
,·igo r . 

.Ao In!1>pctor geral tlcvc competir a 1,ropo.stn de nomea
ção para ce~cs cs1abclcclmc-111 o.s. A fi !!caJieaç5o das Cl!colas 
modelo e gru pos·cscoln rci!i aos inspetores e!!colo rc!!, A 
corrctipontlcncin ofieLal tles!!CE= cstabelccimcutos deverá 
ecr cm·i:ula ã Diretoria tln Scn·e toria do Interior que a 
cm·iará ll Inspctori.1 Geral do ensino, a qual por SlHI yez~ 
dc,·idamentc ii1formnda a rcmt'lCrii no Secretario do Jn. 
tcrio r. As outori <latlc.s c..colarcs 1lo5 municipios não de. 
Ycrfio ter iugcreocia a lguwn quanto n t.:i:i s estabelecimentos, 
rlt'vcndo as folhns de po:;nrucu tos tlo pCt!sonl serem ürntlas 
pelo proprio tlirc tor dctees c.;tahcleciwcntos. 

As c.!:colas irnlacl.:1s oficiais deverão 6cr cln!'11ificndas 
como do 1.0 e 2.0 gráu!I . O programa dllii cscofod do 1.0 

grúu devcró con.!!lar <las .!!Cguiutcs mnlcrias: leitura; es
crita e ca ligrafia; c:i.lculos nt"imctico até as quatro opcrn• 
ções sobre os numeres inteiros ; forwa0; lições tle cou..sas , 
O progrnma J33 cticolas do 2.0 gr .iu: lciturJ; escrito e 
caligrnfi11; calculo ariwctico, até rcgrn de t rC6 iuclusi\-e; 
geome tria pratica; noções gerais de gcogrnfin do Brasil 
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e de S. Paulo; hidloria do Brasil; cduc:1ção ci"ic.J.; dc
ecnlto. 

As escolas suh \'CncionoJas dcnráo ter o pror;rama 
da& atuais C6colns p roYi!:oriM. Oa provimentos da;, csco1Re 
"ub,.·encionadas. dcvcrúo os fe itos por professore..; habili
tados perante comiseõcs cxnminatlor,:u;: orgnnisadoe pelos 
rc6p cctfras Camnrao municipa izi. Dc,·cru ter prcferencin 
parn o c:tcrcicio de tais Cõc0Ja5 os candidatos diJilomado:-. 
pcJae escofas-ruodcJo e srupos-cscolaree ou p or outrOõ cur
sos superiores e oficiaia do E.atado. Quando cm urna ci
dade ou ,·ilo houver uma eõ eacola oficial provida, par.
cada eC.."(01 eesa dc\'crá ECl' comi<lcrada t1o 2.0 grau; qunn
do hom·cr duae, a ~c:;unda eerú tlo 2.0 gróu. Oando
ee o provimento de mais de duas escolas de ca da sexo, .t:ts 
de mtmero impor ec riio consideradas do J.0 gráu, as de 
numero p ar de 2. 0 gráu. As atuais cecofos prclíruinurcs 
ou i.utermcdic.s CJUe ee acham pro,.-idaa íóra do pcrirnc
tro urhuno da, cidade, e vil:tõ rlc\'cdio ecr consid crad.:10 
como e~colus euh\'en tiooadas . 0 .; prof~.so rrs que esti
verem cm cxcrcicio nessns cscolas clcvc.riio ter prcforencia 
pnrn o llrovimcnto daG escolas oficia is da:1 sédCB das c i
daJec. Oa l'encimcn10$ dos profe:;sorCà das escolas ofieiaii 
dever.ão eer os mer;ruo.; dos atuais proÍC&:!orcs prcliruinures. 
Quaodo as escolas oficini6 forem regidas por profc~1:orcs 
J1ahilj tndos pc)as leis de 1869 e 188i, .;cu11 \'Cncimentos de
verão ser 0:3 mesmos que tem nt un]mente. Os ntuais pro
fessores :idjnntôs de cscol:t;; isoladas pôdcnio con tinuar 
a gozar das m esmos rcgali ns e perceber os mc..mo5 
vencimentos. 

Os \"Cucin1ent0:, dos profc::rnres drui et;colas suh \'cncio
naJas ser5o determinados pelas respccth•as Camaras mu
nici paie. .As suln:cnçõcs dadas pelo E-stac1o para os 
proícesorcs cm c....-:c rcicio com cscofoo ,mbvencionadas dC\"C• 
riio ser de 1:200$000 para cada um, anualmente. As Ca
maras poderão aux.iliar nos profee!orcs de escolas euh
vcncionadas com maiores :,:cnc.i w entos tiruJoo das rc.s
pcctivas verbas do orçamento municip al. A ffoca1i.znção 
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dR6 cscolns oficiacs 5crá feita pelo i;o \·crno e seus dcle-
~udo9'. A correspondencia dos profcE-Sorcs de escolas 
oficiais dc,·erá .ser <lir<:t:.irncntc cu,·inda á Secretaria do 
Interior. .As Camatíl6 dc,•c rão continuar ,1 remete r para 
a Sec retaria Jo Interior o~ 41ados rcícrcu1cs 3s Ctico1na 
nulinncion,:ulas e cs1abclccim c-n t0o de CD!1ioo privada 
para 03 ncceesadaó a~scntawcutoe. Eslos sugcs tõoe do lll.6-
r clOr geral 11âo fornm adotadas pelo go\·crno. 

Em relação ao cmino JHH'ticular o Dr. ~lario Bulciío 
informa que foram vi~ tadas pelos inspetores C6co1arc& 
rodoB os c&taliclccimeutos ilc eU6ino. E les siio 75 na 
Cui,ital e 215 uo interior do Estado. O ecn·i~o de co
muoic ,u;ão ao governo é aimh irregular. Qual!i todo11 
Eiio dcatina<los 110 em~i no pri rnilrio, e 0,5 d n Capital, cm 
eua m aiori11, são escolas dirigidas por c.drangciros nas 
qua;s não se C'nsina a lirrgua cern«cula embora os rcspc
<'li,·os proíc,s:sorC6 digam que o fnscm, O numero ele 
l!Jnno:1 cla!!-?!i ficado, co mo C".;trangc iros siío crcanças nas
prh-aJos clc,·01HC .i },.J. .367. Dcsics s;io n,"t cionais 11.242 
e C6trnngc iroi'! 3.125. E' daro que a m aior pari!: doo 
nluuos Os clnssificado6 como es trangeiros s,Jo creanças m,s
ridas ,w Brasil, filhos de pais C'3trangciro,, pnra cujo 
cnsiuo ,lc-remos lançar as uo~as vistas. D c,.·c ser r cgul:1-
mcntad.1 a lei que torna obrigatoria o ensino da. lirr.g;l(t 
nacional, historia e geografia do Brasil rta.s c.scolas cstran-
1,cira.s. Do programn destas escolas r~alla, que es ta Ins
petoria Gera l um.Ia pode Jelilicrar .=cm a r cgulamcntaçiio 
pcdidn. Sou de parecer que niío ~cja permi.tiJa o fun
cionamento de cstahclcc imentoa de ensino pnrtieularce no 
I'!.nta1lo sem ,1uc o program« neles adotados seja o aprovado 
pela luspctoria Geral, e os respcctii:os prof<!.ssores ou di . 
retores licc.nciado.s para tal fim, dcb:ando, apcn<lô, nesta 
Inspetoria, cm )ino especial, arquhndo, o ti tulo de qac 
di6pÕem, sujci tondo-5C, em C3!!0 eonlrnrío, a um exame 
pelo mcrws da. l izigua. vem acula, historia. e geografia do 
Brasil. :\lnrio Duleõo Inspetor Geral. São Pnalo, 1.0 do 
Março de 1900. 
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1893-1894. u'A escola é o utc5trc. Desta verdade, 
para nós ax.io matica, l.Í\'CUH):5 ainda este auo prOYa mo.
nifc!l:l. Noa di\'crso& cs1abclccimcu1os de ensino que 
V'jsil:uno~, quer- uo ano 1cli\'o, quer por ocasi~o do:3 cx:1mcs-, 
,.-crífic:i mo~ que nem .;;c111prc é na escola mais hem ruo
hiliada: ruais vasla ou ruais r1 ro,·ida de aparelhos que 
melhor i,c ensina. Uru pro íre:or amhnhntc ecm o n e
CC6:!nrio m:iterial c:colnr, um ou t["o que ocupa os comod06 
modc!:tos de ama agua fortad.1 1 urua profee5ora r1uc Jc. 
ciona cm afa:itado suborbio, oprcscoui.r.1m-nos rcsultad0n 
incspcrad~, e mu.ito i;upcrior, dos de muitos qnc aqui 
dispõe ele vantagem; dn cscofo Lcm aparelhada. Foi 
apontacdo tais exemplos, que se 0 03 tornou focil rebater 
o argumento, Jc\·ado ao cx:igcro de 411:antas husc-am cs• 
eudaNc nn falta de materjal escolar para ;;e C'xin1ircm 
de rcsponeahi)i1fodea. .de ·que, ·Scdic;:a3 .JeEculpas oa não 
Jibcrtam. E' obvia. a raziio Je tudo isso. Quem quer 
verdadeiramente cnsinnr encontra cm toJ;t prtrlc e de 
qualquer modo o meio de o fazer. Os apa[elho,;1 não lia 
duvid:1 , facilitam n mi6são Jo mestre, i;ão p:ira CE-te o que 
a ferramenta par., O operario. mns mio tõo essenciais para 
o cll:ilno, que eem eles se o nâo possn ministrar, suprindo 
a boa ,·on tade e a dedicação o que fn]tar de r ecursos e 
de comodidades. Devemo!, entretanto, adquirir Jcsdc j:í 
purn o cn;; iuo o,; a parelhos e accsrn rio:J, que lhe eão nc
ce.!!Earios ; vac nisro o apro,·citamcnlo de mór eown de 
esforço=', economia de trabalho, e inccntfro p ara maior 
dedicação. i\fos cmquanto se os não obtcm, forçoso é 
qae o bom profcs3or os dec: cubra, os ,·;i i:=u priado com oü 
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rccureos Jc seu talento e esforço. no que mostrará com
pctcnda e clc\·otamcnto ao :: cu clcv3do mister. A.lguns 
proÍC:isorc.; assim o ('0mprccudcm: porque oa procuram, 
os snprcru com cri 1crio 1 clcscohrimlo li~ na tu ree:i que os 
ccrcn cs.ec.s rccnr3o,; qm: out.os, por não oh tc-lo6 Jo so· 
vcrno, se julgnlll com o di rei to de n:tda fazer, ou a nada 
produzir. Daí :1 ncccS::idadc de formar o h oui professor ; 
o mestre que tanto 1;ahc t·n.!'innr utiliz:rndo-sc 1lc aparelhos, 
como os n:io tendo, aqudc que niío carece <lcsculpar-~c 
dos mál.UI produtos, 0 pcl:mdo para carcucia ou ruindndc 
de sun ícrramcnut. 

O v asto progra.mn <l a C!=r.O)a prelimin ar, o mctodo ai 
:1dotndo, a nC<'C~id.:ul c dC' e nJ1im1t' e de n1l:"tptar à i<fadc 
dos me nino!! 10Jas as m ,1trl'ia;; cxi1,!i<la~. de prcparn-los 
pnra o curso i!Ccuru.lario, onde encontrarão :is mcewa.s ma
terias cm f; CÓ: U muito mais elevado, tuilo i~ o no,3 conven
ce tia nccceE id ade de 1.cnnos horu; c:;colas normais e de 
dota-las am pfomcutc para que dcEcrupcnhcm~ por )01.ciro, 
a eua mi~:fo clcvn<la. Que foi es te o pcn,s amento do 
go,·crno r c: puh licano, nte:i la·O este pnlacio cr;;nil1o nn 
praça da Ilcpuhlil:n, cujn proxini.1 coudusáo tah-ez permita 
"·ci: ainda este auo a li funcionar n E scola normal. As 
ohras, que h a. dois ano.3 eom c,~<lm1, tci:minarão cm breve, 
como cm brc,·c c:.pcrnmo3 rcccl,cr a mobiJi n r eõpecti,·a 
cnco01en<lad11 nos Eati!<los lJ11 i<los. Por hso, ,·atamos :i 

esta imtituiçiio especial c1.1idndo e n urnximn atcnç;'io. 
Encontraruo-Ja ao cntrnr par a a Secretaria ,lo I11tcr!Or, 
~oh a direção do dr. Sá e llencvi<lcs, sccrct:n·io da Escola, 
cm e xercido interino <lc<1:1tlc o Ialccimcnto <lo dr. Cnetnno 
tle Cnmpo!! , ,k. Eau <losissima memoria. Os scn•iços nprc• 
sentados por este iluslrc medico, ningucm hoje 01> des
conhece; n sua ra ra nptidilo nn organização do co:iino, ai 
Cõtá, n cada p11=rn, a moõlrar-nol o vc.Higio lumino::o de 
su.-.i passagem 1wr caa csfcra tia publica a<lmin i~tr.arão, 
e tomnmlo bem dHicil a !:íll .1 sucC!il~iío. 

Entrc:lan to, após longa iutc riuidadc, a que qUClÚ 

sempre a Jisdpliua de uw ô5tnhclccimcnlo dc..stu ordem 
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não resiste eem quebra, foi uomea<lo diretor o cidadão 
Gab riel Prcates, cm quem a in,lituiçiio encontrará fo rça , 
prestigio e <lcvo tarucnlo p ara su a mai or prosperidade. 
i\loço, filho d a mesma ctco)a, educado no ~ s5.oõ priucipios 
rla <lemocracia, ele pos.Euc cm ,,llo gráu o conhecimento 
<lc11sn impc1·iosa ncccssida1lc tb c,luc.lção do povo, .amor 
à i~tituiçiio, e plena concicncia de sua rcspom:ahHidn<lc. 
A provo ti \'cmo-fa no0 poucoa meses c in t JUC tem d e 
dirigido c.s tc cstnbclccimcnto. Acompanhando hem de 
per to Cfi te mo,·imcnto pi-ogrc::,i,·o da Escola normal , 
visitamo-la frequ e11temenle, assistimos as aulas, temo$ 
e~rado presente a os exames finais , e po<lcmos :isEe\'Crar 
que 06 proÍC560rcs se eeforçam, •1u c os cxamca EÚO aí uma 
rcaBda1le, e que :1 1lísci p"Ji11a no CEtabcÍceimcnto a.e rn:lU• 
tCJU rcljgiosautcntc. Transferida riuc e:cja para o novo 
cdificio, onde tudo õC ada1ltn e se p roporcioua no rcgimcn 
e necessidade <lo ensino 11onna1, podemos coutar com uma 
jnstituiçâo modelo, cnda vez mais cl i~1ut <lc nocsa con• 
fiança. E isto no~ é t.1uto mais agradavc1, ,1uando vemos 
a pae11ihiJidadc de a inda m ais difundir o c usino, ra15ga r
lhc o mais nmplo horizonle e facultar a maior numero 
de jonns coru vc rda<lcira ,·ocação para mc.slrce, O:! nr cioe 
de !!e h abilitarem ncss:i. proÍis!!ão que ê uma clo11 ma iõ 
d ignas e daí mais devemo:! favorecer cm Lcncfieio rea l 
do povo que tem Eê<lc de instruir-Ee. Para os joycns com 
vocaç ii o para o cnsiuo, p ari'.! as €Cnltorn11 cm riucm ln.sus
pei tas autoridode1:1 descobrem e5pccial apti<lão para o 
ensino jnfan lil, a E scola normal Lcm orgau iz.i.da, Lcm 
dirigida, colocada no pé qac ambicionamo:,, coloca-ln, .Ecrã 
uma fonte de beneíici0'3, a&:õCb'lll'ílUdo-lhes uma enrrcira 
qo.e <leve estar ccrca<lo. de to<llló a.d garantias ele respei to 
e de dign idade, tanto mais quan to elas cm nos:rn terra 
não encont ram profi;são, nem mais bela~ nem mais c1c· 
vada. 

Por ocasião <le D055M primcirns vis itas à Escola 
normal, verificamos a clclíciencia de aparelhos do gahi~ 
nctc ele íisiea o parª l9go providenciarmos qua~to ?-º eo:n 
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íorncciincnto, au toriz.'ltulo tnmhcm a aq u iúção ,Jo n1aterlal 
parn 113 uul:t$ de aa.ltOJ?t ia e fisiologia. O gabinete de 
fisica Cd t á restaurado e cm eondiçõc3 J c prcõtnr hona 
GCrYiÇOl ao ensino. Possue a Escofa um museu~ de fi ciente 
cm cspccimcos elo nosrn país. Extremamente pobre na 
par te zoolo:_!ic:1. O Iabora tor io J c quimic.1 tem a pcnM 
o essencial par.t fuuci onm-. Par:i a anln de na tronomia 
faltam ai nc.Jn Oà imfü1pcnsa\"c is im;trumcntos, e para o 
ens ino tlc g:ina.:;tica tamhcm niio temo; o; aparelhos 
nccc::!!ari06. 'l'cmod por princípio que ao ensino nüo ec 
Uc\··crn reg::ttl!ar 05 meio!! . Si o (JUC no:, íaltn é o mcatrc, 
prcp::irc-mo-1o como é mister~ na1ln poup:rnilo dentro de 
noeso3 rccur306 }l.1rn clo ta-Io con\'enicntcmcn1c. Pcnn é 
qnc u5o tenhamos ainda col1::cguido fund ar mais t1lgnmus 
&colas normai~, de aconlo com o pcn~amcnto d o nosso 
lcgielatlor. Tcriomos assim p essoal m ais uu mcroco para 
o ensino e lakez que o grande numero de cadeiras vagas 
p ara as quais nenh um normnl i:;Ln ~e propõe ti,·cEeew ag:oro 
prcenchid ac, com yantagcm. D e ordinario o n ormnli.stn, 
fílho tlcata Capitnl , raro se desloca p:n a o interior, onde 
não quer prc.slar ecrviços, te me-se tia mudança e aqui 
pci-rnauccc. O filho tlo in terior~ nmn vez preparado, 
ganlrn gos to pc1n cid ade e lambem aqui deseja ficnr ; e 
si por ,·colura ncci ra colocação no interior, é com i;:tcrifi
cio e a con tru-goslo qne al i se consc n..,.1. E' pois p reciso 
que o a]uno·mC'IS lre e ncontre os incis _tlc se p reparar nos 
rucem::is ci ll nclC6 jnrcfn t] o lugar cm que nascco. A vida 
simples e moilC6ta do cam po não l he repu ~nnrii, uma vez 
1111c eJe niio mu dn de meio e p or Iongod nno.:i para complc
t::ir o 6CU tirociuio escolar. E' p reciso n ão C!CJ UCCcr qnc 
os c;:i pitais, como toclos 0c3 centros po1mlo~os, cm que n1\o 
faltam 11raa:crcs e J i,·crtimcntoe, .i nfluem de u m modo 
mnis ou menos uoci-ro no :mimo do3 que nelas c.stuc1Hr.a.ru, 
despertando-lhes saudades que, tk: onlinario, 0:1 não dei
xam tomar pé oo.; lu~nres do nterior Jo p n.fu, onde o 
seu tr.,Lalho é t0:h-cz ma is util e cfic:ld. 1'orna-se nec~ssa
rio dnr cumpri111 e11 ro à /c:i. cri?all!lo ns Escolas normais 110 
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interior, do Estado, logo qnc as cons:1s publica& tt':nham 
voltado ao rcgituc dn pnz e lranqui1idar1 c fJUe .o.rnhicio
na.moa. 

Pro1lOSital111C'nlc não dissemos :1imla acer ca do me· 
todo de eusi110 sei;uiclo na Escola normal. Conquan to 
]1011-rcescmos ~m•islido a varjas nul.i.s e ouvido os proÍC-õSO· 
rca; si uus se achun1m perfeitamente con 1>cnc1rndos do 
ideal do m~1re que ensina a ens inar, pareceu-no~, en tre· 
tanto, que outros mais se prcocup:n·am da ilustração do 
professor. Bul,;.son diz com toda a r,1z5o c1ue ., arte de 
cn11inar prcci:1.1 ser Ci>tudad:1 crn teol·i:1 e na prn licn. É 
prccieo que o mestre co11heçn os fotos e po::;sa cxp lic:1-]o!, 
cm todos os reino;; da naturCJa. A fi sica, n 'fUiruica , n 
botauica, a fisfologi.:i, a zoologin e ast ronomia como um 
mero conjunto de noçõce abstratas se e,;.vaCul <lo cerel,ro 
Jo aluno: pas!!a do o período escolar. Carece que cetc 
Cn:$lno se concretize de modo a permanecer como um 
ma1erial impcrcei\·cl, que o alu no capitali1,e o solicr ecm 
oprimir :t memoria; e poro tanto basta que o professor 
com prceoUa o seu idcol. Ei.s porque a dcsaccção na ana
to1nia, a cxperi ruen tnçüo na fisiologia 1 a arborização na 
botaoica, c;fio outrns t,mtas uccc?$id adcs que GC impõem 
e que C6pcramos !õejam a tendidas desde que nos mcr;ltCA 
nüo faleçam os meios de rc:tliza.laa. Neste sentido jít 
estiio fc1izmcnle con~lgnndas varias nltcrnçõc,; uos 110\·o s 
programns. o que pco,;a ser casa hoje a Ol'icutaçiio do cor
po cloccnte. Tornando em cort5idcração a ncccsútfadc de 
dar ewino de trabalho manual nos alnnos-rucsttc.d. puzc
mo-nos cm corcCEpont.lencin com um profissioual da Succia 
por inlcnnedio do dr. Lnne, que, de Loa mente, nos 
amdliou acate, como se li a pres tado :i efetua r a com pra 
de matcrfol c.sco1nr de que curcciamos. uos Ectatlos Uni
dos, e n in dicar-nos pc.;:c=;oal i1loneo para C3SO::l no..-a~ mn l C· 

rias. Esperawos contratar oo cst r:iogciro um }loro 
professor parn esse ensino cõpccial, dando n,::;sim lu1cirn 
C.'<Ccução ao progrnma. <ln Esco1a. 
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No ultimo onn c,;,colnr a frequcnci:l e :iproni.tamcnto 
d os nlu nos-mC'elr<'.s foi o SCf!t1i11 tc: 111:uricriJ:i )]o ].º ano: 
51 nln nas e 23 :alunos; no 2.0 a no : 30 nlunns e 17 ::ilunOõ; 
R!.:cultado de exames: l.º :rno: :q,,·ov:idos plenamente 8 
alunas e 7 nlunos; simplrsrncnh'. 19 alunaa e 11 aluno:1; 
r<'pro\·atlos~ 16 .::a l unas e u m aluno: no 2.0 nuo: 11lc11.1mcntc 
10 nluna s. e 10 alunos; 1,implcemcnt c. 15 n1unas e 7 .1 lunos; 
rcpro,·::idos, ,J. nlunos. Ex:unc.; v:1 gos : plenamente 3 nh1-
nat1, 9 alunos; .sim pkêmcnlc, 12 alunos, 6 al unos; rcpro. 
vnJ os, l•l alun.,s, 2 n)uuoa. Receberam diplomn: 10 
al uu M e 9 nlu uos. 

Do rclatorio do diretor ela Escola se \"critica que de 
1881 n Escola c....:pcdia Jiploru .1:1 a 238 nlun,u-ruc,;tres e 
269 n nJun<>d-m c.slres. Total 507. Decorre dní que n .E,;
coln niio tem podidc1 dnr o numero de profCE,;ore3 <lc que 
é mi6tcr para preenchimento de todas 3il cndcir:i s do 
ensino prc1iw innr, como de.sej a a Jci que determi na uwn 
cseoln por loca lidude onde hoa\'cr de 20 !l •10 cri:rntO.! de 
ido.de c3colo.e'. (Do relatorio do dr. C<>sario Mota). 

1894·1895. Inauga rou•sc cm 2 de ngo:Ho o cdificio 
grnndioso 1ruc se ile~tina n prepara r o mC6lrc do; m~trc@. 
Pa~s:nnm cnlíio a fun cionar nli n:. .:iuln31 tcudo-se {o rm.:ido 
es te 300 40 nlu1103: curao com plementar, 3 aluuo.s e 3 
:ilnnos, e do cuuo prclimi n:ir 16 alunos e 18 .i luuns. A 
dietrihuiç1io de cliplomns foi feita cm seesão !olcne, n 17 
de dezembro. D0::1 alunos mntriculadoii no 1.0 ano, !ornm 
apro,•o.do;i 7 al unos e 31 alunas; rcpro\'a<los 2 alunoa e 
9 aluna~. No 2.0 uno: nprovado.! 6 nlunoa e 9 al nna!.I . 
No 3.0 nno: 19 e 25. No •1.º ano: 3 e 3 e rep ro\':,do um 
aluno. O estabelecimen to ei, tií 10ont:1do sc~undo todos 
05 preceitos; poSene os seus 1:ihoratorios, mu:1cu3 e tudo 
quanto é c~scnci:11 parn o cmi1101 espernndo·~C ainda os 
ul timos nparclhos fotogr.:1ficos1 e outrn 6ofo 1,ar.:1 proge. 
ções de itn.:igcns. O mu.:;cn contn com bons c:oleçõe:1 de 
c.1pcc i01e11s de nos:'a f ::umn e flora que obtcYc dns <lupÜ · 
co1as do )Iuscu do E!! tado. Já chegaram os tornoa mcca· 
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nicos clcstfo aJ.03 ao 1tabalho 11111nunl ; folta-no3 :i:;ora o 
m eiilrc. O p~soal docente tlc ecrupcnliou as su.i3 fu nçóc..;; 
com a co rreção e competcncia couhcc idae. O profcssor:ulo 
adquiriu mais um anxiJiar impor tante, e, a pa31:n~cm p ar.t 
o uo'\"o cdi fi cio <la Escob permitiu ao zelo s.o e intcli:;cuLc 
c1ircLo l" org:Rniza r u ili!ciplina <l e wo11o n com11 cr-.:c com n 
tra J iç::ío de <lc.sordcm que a inuitn içlio aJqu; rirJ.. T cntlo 
ane."\:a umn cacofa modelo 1aclinrinar, e outra complc
JDcnLar, e si crc;u..;cmoa um kintlcr-cnrLc11 poiisuiriamos 
todos oa tipos do ensino que o mestre dc \"C conhece r. 

Crcou-ec cw julho uma Escola nornrnl cm Itnpctiuiu
gn . Sendo conveniente começar pclns ô:"!colas cm que 0;1 

uluno.9 elevem pr:tticnr, crcou-5c a co.ol a-moclclo, cuj:t 
direção foi con!iotla ao ci1btlão Antonio Augu :1 to Ja 
Fonsecrt. Enviei pnra ali 03 urntcduis ncccssarios à imta
b çúo que f:etii íeita brc,·c (efcmou~c CUl j an eiro). Ecita 
escola o. tá dCjlÍn.:l<la Q fornecer profc,;.sorc!I a quasi t oUo 
o sul do Es tado. A viela nli é ba ro. t:i e tuío oCcrecc as 
eeduções <ln. Capital. Quem for ali ce tutl :i r, p oT ce rto 
conclniodo o c t1Tl O, nito pcnnancccrá como cp.1 n.si l!Cntpre 
neontccc ocsW Cnpital, donde 03 que \'CIII cu ranr :i &co)n 
normal, de ordinario niio querem eai r, o que prejudica 
o ensino no interior <lo &tndo, onde se impro,·is:im pro
ÍCASO l." CS pro,·Lsorio~, dian te dn impot=sil,Hidndc tlc ol,t c r 
uormuli stn!I. 

Nota-se m:ii11 n:i E ~col a dn Cnpít:il o pcqm;no numero 
de alunoa do ec.-.o m asculino, moth·ado acguntlo parCC'C. 
por ser o ordenado doa proÍCt3so rc3 l'cqueuo pnn, o:; que 
rtfidcm nn Capital e .ts <lC$per.:i!I com a vi1l::t, hoje enriesi
ma, eão gran,Jcs para os ele Íõr.:i.. AiSiru os que :u1ui rcai<lem 
prefcrc1n outros cruprcg06 m:'li!I rendosos. Tudo isto 
justifica n crcnç:iio de outus E1cofos no rrn :i is, hem como 
est;\ outra me<litla que dc\"c 11cr adotn<l:i pelo Coos rl"630 
Jc~lativo: os crlrmos que terminarem. o cuno complcmc11-
tar e prestarem exame d e pedagogia, rendo frcqucnto,lo 
um 011 0 de escola-modelo, ficnm com os mesmos dircítos 
dos atuais pro/e.ssorcs preliminares. E os bncl1arcis cm 
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lelras dos girursios, rias mesmas condiçães, terão os me.-i:mos 
diroitos elos t1Wais J)ro/essorcs complcmenlares. Acredito 
niio coul rariar o pensamento do Jcgish Jo r que, cm 1892, 
dc\crn1iua\·a que o cur::o completo d:ie csco1as complcmcn
tnl'c:;, hahil it ar.i para o c.ugo de adjan10 das ce:cola~ prc
lin1i u rtJ"C.i; Jogo ocrcE.cicla do c.:tudo da 11cdaçogia e da 
pr:-.tica dn cscoln-morlclo, o adjun to pode pa~ar n pro. 
fcssor. 

De 1890 para cá a Escob norm.:il tem dado cm média 
37 a1unos por :mo. Si C.f6a medida pcrurnncccssc a mC,6:• 
lllól, não potlctiarnos prccncl1cr ns vagns no.s c!colaa publi
cas que jii ~e clcn1m n 595. E' ÍOl'ÇO~o aumen tar o numero 
1lc mestres. llo t1ccec3idatlc de reduzir o cm;to doa ~ cofoa 
notmai,; o[iOl t.lc potlcrcm ser multitllic :ufos. No reali
tfodc a sua fundaçúo e custeio, J1ojc uiio importam c n1 
rnt'nos de 233:600SOOO. E n tretanto, si se redu zissem .::is 
cuclciras como ee fez para o Gina:.io, poderemos ter a des
pcta infer ior a 200:000SOOO o que podcrii aumcutar o nu
mero de t,io utcio1 ins lituiçúcB. .Acr~ ce rJUC o~ ordcn:ulo1 
1loi proícsrnrer, pcq11cno1 na Capit.al, não o são no in tc• 
ri:or, 01ulc a ,-i,la é mais J1ara t:i. O llllmcro ilc matriculas 
11c 1890 11.ir::1 c ri 1cm diminuido. Em 1890; 20 alunos e 
•l-1 alnnn,;.. Em 1891: 20 e .t,3 . Em 1892~ 21 e 32. Em 
1893: 23 e 51. Em 189-k 14 e 48. Dcsdc a fu.udação, a 
EscoJa ter dado 257 profc~sores e 290 p ro[~oras. 'l'otu1 
5'i7. (Relarn r fo CcS<Jr io Mot11.). 

Do rcl:ttorio ,lo diretor <la Escola normal tomamos os 
~t':;nimcs iu íormcs. A E sco}a tc1u .,tualmentc urn.:2 lot.:rção, 
de 700 nhrnos, ecntlo 380 1h Cêcofa,mo1lc)o e 2,10 a 300 do 
curso no rmnl. As ilcs11esas clevanHc a 233:600S000 por 
::,,nl'), induintlo a importancia t.101 vencim en tos do pcS!oal, 
1lc .,mbo; o.s cur~o~. AtcndcnUo,;e ::io grande numero de 
aluno5 que ;:i E~co1u Ucvc recc'bcl'." e à impo~sibilidnde de 
amnc 11 tar-,; e :iinJa n lotação 1lo ec.liíici.o, pollc-!ê.e afirmar 
IJllC embora t1ispcmlios::i, a Escola compensa os sncrificioa 

10-2..0 
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que o Eet:Hlo faz cm mnntc-fa. Xão se po<l(', po rem, Ui.,.cr 
o mCtlmo tlns Escolas elo interior que nfio tem ml'::mo :i 

probahilit.latlc de receber 150 elevado numero de nluu~; 
entretanto, C'Ustaria, ao Estado, 700:800$000~ ai le\":l!:9C'ut05 

o. efeito a creaçáo <las trcs E :i;:cob~ a que ~e Tdcrc a lei 
de 1892. E' pois i11úispcm::1vcl rctlm:ir as t.Ic.,; pcz;u; Jc 
mnnu lenção de t:1i!I Escolas para rorna-be cconon1icamcnte 
exigi-..·eie. 

V!!.jamos o que é JlOõ9ivcl fazer-se uc;~e i;;cuti<lo COUI 

relnção à <la Capila1. A tualuieolc com onze catleiro.'3 a 
duraç5.o de t r.ih :1lho, Uc enda 11rofes~or é Jc duas ho rns. 
NCêsAs condições é pos;;hcl: a) reunir cm uma eó, as 
cadeiras de economia Jomcs licn: e traLalhoe ni:muaii elo 
eC.'\'.O fcmhiiuo, dc~de que u.wa <lcla9 f ique vn.ga; b) reu
nir cm urou !':Ó, as cadeiras de mccnuica e astronomia 
de modo a ficar o respectivo profc~eor com du ns hor:1;1 
de trabalho, por dia; e} re duzir a uma aó, as dun:s <:a
dciros <l c Jc.ecnho e cnl i.brnfin, tlc acordo com n lei cm 
vigor; <l ) suprimir ns endcir~e tle economia po]iticn e 
cducaç1lo ci\•ica, quando \·ag.is, e rcurric a parl<: rcb th·a 
educação chica n de pcelngogia, cujo profecõ.or ficará 
com um trabalho ma'.'.;mo Jc 8 a 10 horas por Ecmau.i. 
A cn <lcira Jc econom.i:1 polihca pode cíc ti,·mnentc ser 
euprin1iela porque o emino elementar J ei,sa J isc ipli n:1 limi
ta-se ti. noçóc3 vagas. cm wcras Jcfini çóe& que cml,ora 11os
earu apro\"citar no eruiuo -primaria, oão exigem todavia um 
estudo e.spcei:tl nos proíc~sorcs que th-crcm a ncCCf6.1ria 
dedicação ao ensino e que, pelo estudo pi::oprio, podem 
amp1iai:- n esfera ele 5cue coohccimcntos, Por outro 1a<lo 
a educação cl,·ica, alem <las noções geraid Je politicn, 
que ê5o a h;ise de tal illscipl ina , tem o firu cspccinl de 
cic.scnvoh-cr os .ecntimcutos patrioticos, dando o conhe
cimento dns instituições pntrias. Este fi m cducnt'l\·o, 
que é o principal objeto Je tnl ilfaciplinn, foz com que 
o seu cn.úno em nma Escola nornrnl <lc \'a ect cnco.mi
nha<lo: mnis coh o pauto ilc vis ln mctodilogico do que DO 

senticlo ruer.i.mcntc i nstrutivo. Por e59C motivo, n p nrtc 
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rdnt ivn à etlucaçúo ci,·ica i;crã com v:mtagem cnainoda 
conjuul nm t~n tc com n pcdngogiu, poi3 qu e ó\O& alunos da 
L colu. 110 ult imo ano do cur:io em q ue ta l cl ieciplinn é 
cMin ac1u, dc,·c·1!C já su por o conhecimento doa ekmcntos 
'JUC a cons t ituem e as n oções gcrn is de poli ticn pelo catu
do tla cl\i liznção u uivc r:,a l, e o conh ecimen to d.1 patrin 
pelo t.'S tu<lo cEp ccjaJ ela sua J1isto ria e de sua geografia. 
__.\_e.;im eent.lo. só lhca resla 6abcr como poderio tirar par
tido <lcs-!cs cl C'nwutoa para cduc:ir cívicamente os cri anças 
qur: mais tarde lh<.'s !o1·cm confi11dne. 

O di,ctor eh &cob ob~cn-a que não Jhe parece pru
den te elevar a mnfa de llnns horas o tni.hnlJ10 de cndn 
professor , na .Eccoln da C11pital; não eó porque pelos rc-
1;imc11.9 tln!I csrolns antcriorc3 nenhum ddca trabalhln.·.am 
mnfa l.)c uma, como tanrl1cm porque a lruportnncia <los 
n:ncimcntos núo lhes pe rmite deixar outn,9 p rof i..;9óeat 
como n clinica m ecl icn 1 a ad\"ocs.cia, o cruiino pa rlicu)nr, 
para se dcd icnrt>m c:td ll.5iv,1rucntc 8 Escola, como ecd n 
in ll ispcman~l !! i o icmpo <l e tralmlho foSEc aumen ta do a 
Ires l1oras, por el.'.Ctnplo. FLxnnJo~l", poi'> . cm duns 11oroa 
o maximo 11c traha lho Llo profc!.:rnr, conforinn n ncecaa:i
<lndc das dh·crs.is diEcipli nns~ rcsultn que: a) cmborn, 
atualmente, cm vigor as cadeirns de urimeticn, algehra, 
geometria c, trigonometria , po:=6:i:m f icar a carbo de u w 
!:Ó profr~sor7 cm vista do numero de l1o ro.a con:,ngradns a 
cnda umn, con tudo mio me p nrccc p rn dentc essa m edida, 
porque tenho n cer teza de que , cm brcn, teremo!! de 
aumcntnr o numero tle auh s de ca da u mo <le.sca!! dieci
plin:11>, como j ll se fr2. eom n arimctica e con1 a nlgcbra; 
b) por tSêc mesmo motivo não com·cm -rcunlr a:; cadeira3 
de historia e gcogra íia. poi~ ju'Jgo cOn\'cnicn tc Je5c1woJ
nr m.:r is o c,:; tu<lo de his toria e gcogr.:tfia p.:i. rdas, o que 
ohr ignria o p ro fCE-sor, no ca.;o de se r eunirem na <lua! 
cadeiras. n um trnh alho de mois 1le 18 horn,3 p or sem nna ; 
e) a re un ião das cn1lciras de lin:;uae, Uu::i; n du as, c:cigi r ia 
Uc c.1tfa profc,,-:,or ,J ho .a !=. de cm;ino po r d in e m consc· 
quencia da eepnr,1c;iio do9 sexos nn Eacolo ; <l) un! mcsmna 
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condições c.sl:'io as cadeiras 1lc historia na tural, ::malomia 
e fi& iologi:i que, rcunitfas reclamariam um tralrnlho tlc 16 
horas por semana ou cer ca de 3 h oras por tl in. Alem 
di sso, com ~:ld tli.sciplinna conjuutamcntc com a f isica e 
com n quimica conslitucm a ba rn tlo cnsiuo cienti fico nas 
escolas, priu1aria~, não parece ,lc prutlcntc a,·iso rcslringir 
o tempo <lc ctt!!ino tlc qualquer tlclu.;, e sin1 a mrl in-lo, ni 
poseh•cl, 11ara que o futuro profc.ssor, c:ula ,·ez mais 
ins trui tlos, pos:am coohcccr o imenso parlitlo que, para 
o ens ino inlnitl\'o, lhe oferece o mini1110 fo to rchth'o ·'l 

e:ula uma deõS'0.:i cicuci as. D c,;tas con.:li dcr:u;ôc3 se conclnc 
que, tiCUI prcjuizo p::i.ra o ensino, !!C potlcm dccrct::i.r dcsUc 
logo, .:i. íim 1lc tcr<'m c~ccn~fio oportunnmcntc nos ca ::os 11 .-:: 
vaga, as sc::,•1.ün 1cs. 11isposiçõc.;;; a) a reunião ih!'- :1ula,;; de 
economia domestica e tra]ml lto5 111:muais; 1) > u suprcs,::ii:o 
da cadeir a de economia politica; e) a reuni;io 1las c:ulci. 
ras de mccauica e :ist.r onorn in; d ) n reuni.ão ala" du a9 
cadeiras, cm umn só, de dc:cnl10 e cnli~ra f in. Tn. is rc,ln
~õc, imporlaru c m umn ccouo111i:1 de 21 :600S000. E m 
resumo, cOU\'Cm reunir ~ cad eira-. procc1lcndo 13.t ,~uintc 
m aneira: Escola ,1ormai da Capilnl: <lc t ral1alho,; mn
uuais e ccono1oia domc:>tica; de mccau i:ca e a:>tronomia! 
de cnligrufia e <lec:enbo; <lc pc<la~og.in e c 11ucnç:.'10 civica; 
supriminJo-:e em caso de vaga, n cadeira Jc economia 
poli tica. Ecoooniia: 21 :600$000. 

Escolas normais do inlcrior: as ca<lciras podem ser 
aa! im rcJu:tid~, modiíicando-sc, com·c1iicntcmcn1e, e sem 
p rcjuizo~ oa re,ipCCli \'05 rc~rirucn tos internos: l,A cadei ra: 
p ortusuês e latim; 2.:1 portngnê.3 e his1ori:1 d.1 lin;.:1w; 
3.11 francês e inglês; 4.3 :1rimctica e altcbra ; 5.;i. :;comctrfa, 
tri go nometria e n oções de ;:igrimcnsnra; ó.o. mccanica e 
astronomia; 7.:' fi:1ica e quituica; 8.ª historia na tural , an:,. 
tomia e {isiologin; 9_:i :;co,'.; raíia e h i:i torfa; 10.:i pcdaoogia 
e c<lucn.ção ch'ica; 11.3 calibra[in, clc::euho. Aub~: n) 
O:ic rituração mctcantil; b) ccouomia ,lomcs ticn e tr:1balho5 
manunis para o sexo fem inino; e) trabalhos manuais 
p ara o sexo masculino; d) g: inas ti cn e cxcrcicioa 1uilit arc:1; 
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e) mu;,ica. Dc.;tc moUo rcalizar-:c-ll cru cacla E~cola nor
mal tio interior umn economia de 42 con to~, sem contar 
com as rcduçócõ fJ lH!,· focilu1cnlc ~e poderão fazer corn o 
l'C!;!'O:tl :i1lministrati, ·o, dimin uinJo.i;c o numero de .\m.U· 
nucn'ic~, con t inuos e i;.cn·cnh'tt, de acon lo com as nccei5!Ü· 
da1lcs q ue !I p ra tica 1h:111011strar cm cad.i E!!cob, A 
rc1lução d.15 cadci r õl.!<, cn_ihora com al;..~m aumento de 
,·cnci1ucn tos ser ia tlc mui ta v:mtagcm. O r cbtorio sugere 
ainda ,, rcduç:ío ela jiladc exigida para a uiatricnla: 16 
anos para OE :i l11 110:: e 15 p:ir:i a~ nlun,H é exccssi \·o; po de 
ser red uzido parn 15 e 1-l. ) Iu ito.;; can ,li<la too foram rc 
cu~ndos (lOr niio atingirem aquele 1uinimo lcg.il. 

A E~cola-1 11odclo ê uccCf;a ria ; conquanto aindn po:,irn 
~c-r .n pcríciçoad a é n melhor c;,cola que po.;s11im0õ. Fun
dada pcb provctn profc.~!1or,1 i\li:;.5 :\!areia llrowui; cujn 
cxi5tcncia 1cm sido cons:1rrnda ao c niino, escolhida pelo 
co,·crno proü ~orio (]890 _1 p ara o cargo ele dirclora , a i 
ec tem man ti1lo 1.1 té hoje. A nomeadn da escola l/1e é 
del"id1t em mu:rima purle. CoJ1~Cé! IIÍ11 cl.i. preparar uu1 
nudco J c hons profc-~~o rc~ Uar-lhcõ uma cdu(·ação pro
fiss ional que 115.o 1ir1ham e oq;a11izur u ma escola? coano 
não possuiamu<:. Xiio me n·firo oo m;itcri:il, o rim· 1:, niio 
é l!SSC11cia l. Par::t sq;uir o mc lo tlo intuitivo é hnlllantc. 
que o profre:~or ronhcç::\ a natnrc..:-:1 e ;;.1iha cxplicn-la, 
prOC'u ranilo ca pcci mens cru 10 J;1 n por te, pois cm:011tra-os 
cm rod o lugar. Acrc~cc <JU C aq ui na Capital , ha profcs-
1:orcs <JUC tem por s i mesmo Í(•ito e olitido 111arrrial escol.ir 
bnstau1c p,1ra ;1 1>l ica«;lio Jo 1nrlo1lo jntuiüvo. Lendo pelo 
dc:.cjo dr aprovcit:,r o ~cu mr to1lo r:icional e fisiologico 
proturou.,;.c não éÓ crcar ou tros:, como rcnni-los cm gn1-
pos; o exi lo íoi t•xcc-lcnte. Ale m 1füto o Conselho SU J1 C· 

rior do c11si110 cst:,1 u i11 p:ira o p roÍCN:!ora tlo 1la Ca pital :i. 

ohríf!,,çíio de vi~i1;i r II c-scola-111mldo; nl!!tm.i tem 1lccbrn-
1lo que 1lc tal \'isit:i tem tira1lo p roni1~ rc:il, e :1~ei111 Jc,"C 
i;cr. O prOfôSêor as foz 111,,i;;) ou tanto ou menos rp1c os 
tl:iqucfa cscoln ; ,~ i fn:r. t.into ou mili.s e mula tem que 
ap rcu<lcr, íi ca sat i:- fo ito torn o rcsulta tlo que ohtcru nn sua 
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escola , EÓ t rata de npcrfe it;;onr-~c cndn vez mai!-.; si ~nz 
me.e~ que ]ã e é eoncicndoso, lJt1.~ca melhorar o coem~ 
que dá, nprnximaudo-te 1h.quclc ti110, ot, de melhor M 
hou-ç-cr. Objetar·~c-á que o cslahckciruento tem dcíci to~. 
A visit., de. p rofCE.sorcs )rnLiüt;n)os ecrã então Jiencíi ca: 
6C t \'irá para conigi-los . Crcou-EC uma éC:::u111.l:i. cscola
m0Jclo1 que Ciit:Í funcionando no C11.rruo e irU p:i.r:t ,1 
Luz. E , 1:cu diretor o ~r. o ~cn r Tho111p~on, inteligente 
professor. O 6CU pessoal docente 1cn1 aído modific.1110, 
e ec-lo-:í conforme a!I con1'enicncins do cueino. E spero 
íondar a 3.-" escola modelo este ;mo. atenta a acei tação 
publica e o rc.iuhatlo dos cxamee. · · 

Não sendo vita)ícin,; as cadeiras da Eecofa-motlclo, 
parece de equidade que O!I ordenados do~ proíc~orcs f1:

j nm elevados coru justa compensnç:ío para os que n ão tem 
garnnti us da vi tnl icicdnd c, ~ uo1 rccooheeirncnto para os 
qne óC tem consagrado ao ensino com tamanha dcdicaç:ão. 
(Rela taria do diretor da Escola, dr. Gabrkl Prc.~tes ) . 

l no.ugurru;ão do edificio d(t. Escola Normal "" . . . E' 
que a Repuhlica &ero a edncaçiío intdj,;cn tc do po\·o po
dc rin dar-nos em vez do :;o,•c rno dc111oera tico, o dcapotis· 
mo ela! tu llS!ll!, Cm vez da orclcm, anarqu ia, cm vez t1a 
]ili crdndc, a oprec,s5o. Entretanto, pouco possuíamo!I 
rcalizntlo pelo , ·e)bo rcgiruen. No io\·cutatio d() p ae.s:,Jo 
til) se encontravam algu~ns crcaçõcs rudimcnln rcn : si se 
perguntavam ao mestre em que eono:ois lia J\ io5lruçiio pu
blica, ele re,pondin mostrando cn;;an sem luz, sem a r~ 
meninos sem livro.., livro3 sem mctodo, escola !! !Cm di,ci· 
plina. Si i!C pergunun·a o que em o mes tre, dcsig.nn ,·a-sc 
um cidadão de ordioario trat ado como pari {1 1 a quem ec 
dava cesc titu lo; e aquele que teru n rcspousal)ilidadc do 
porvir, porque corno diT. ~Iontcaquicu: pode reformar 
num scculo a face cln l!Ocicdadc, e nem tinha dic·cito3 ro
conhecido! , nem aoiwaçiio, nem era 6Ujcito a critica 6t ria, 
nem p odia rcalizur seu obj etivo e]eYado. E a fal tn de 



ENSINO Non><At. (1894-1895) 129 

rudos lr--tri11 a de cstiJUulos; a ddit-icucia de Cdim u1 o,;; o 
desao iruo, e ,1 c!icob publ ica era, cm geral, a pcnitcociar ia 
do 1ncniuo1 e o ;;:iuh:a-piío do m estre. E dncaç:io ci.vic:1, 
preparo da mentalidade infantil par.1 receber 3à idéas que 
por .-rn1p1i:tç5o !C lhe dc~·ccíam incutir cm :1003 Sllpcd orcs; 
preparação para l:!atisfoz.cr as nccC-t:cidadcs da vida, ou 
pura desempenhar as íunçõc.-s sociais que o rci;i mcn rc
pn!€cn lall\'o exige... Oh, n :nla se poderia ohrcr dcssaa 
CHoln~. Eiê1 porque, r~olvido o probkwa ecouomico, o 
soc ial e C> polilico, yohou n ntivhl.tdc do governo rcpubli-
1::.ino para a quc,-1ão da imtruç:io : uum socicd.idc fotc ira 
voh-c u-sc ainda para o hori:Lontc, e pediu l uz . . . (Dis
curso do Dr. Ccsorio Mota, 2 de .ngo310 de 189-1). 

" .. . O problcmn do en sino aptcs.cn l:l-6C, pois, eob 
dois aspecto& sn1 icnt ~, que conc!isti:m1 cai clc\'ar o nfrcl 
das cscofos e cm mul!ip1ica-Jas. Foi n prhncirn destas 
qucstõc1> a que mais preocup ou o g:o,·crno pro\'isodo do 
Est:ulo e c.,sc !oi o objct irn das leis, por ele dccrc lod as. 
Tendo cm vist.i reformar a Escola Xorma1, o primeiro 
~º"'cmo rcpub1icano wuito ,tccr tada u1c otc j ulgou indis
pcm,a\·cl construir um prcdi o cspcciahncutc dest inado o 
esse fim, e io5ti tuir dc!!dc logo a E scola-modelo com h ose 
p ra licn parn a formação dos profCSóorcs. Era realmente 
Ctt?C o p rimeiro passo na reorganização do ensino, como 
dizia o Dr. Cnclí\ 110 de Campo!!, o saudoso iniciador da 
Escola-modelo. Depois de ob tido o molde cxpcriwcntnl 
tudo Ecria foei) porque n reformo tomar-se-ia uma w cro 
questiio de diuhcito que fcfü: meutc niio falta cin S. Paulo. 
"H oncst Invcêligntiou and Con;sgcons app1icat iou of thc 
truth whcn fouud". Tal a d ivi!:!U de FraO\i& Parkcr. 
A . inYc.stigação concicneio.::i, continua\·n ele, de,·e cer feita 
n n Escola-modelo; n nplicuçüo cornjos::i ecrú n decretação 
dn refo rmo... . Po<lc--se afirmar que n:ío temos cm noSEo 
E~tudo nem a terço. parte tlns ~cob:1 de que ncccssi tuwoil, 
e, <!owo a U06en popuhu;ito a umenta uuwa p(oporçiio a 
que só a tingem os p ai.ses 110,·os e .i;>ro~pcroa YCmo-nos 



130 A lNSTtit:çXo PutJLlCA EM S,\O PAt:Lo 

forç ados n crcar ccn tcm1s tl r. escola,; 11or (HI O parn C[ue o 
enorme ;;malfah ct i~mo não ,·culta aumc:u t:n·.se c-m virlndc 
da falta ll e cqu ilih rio cnt,c ns ~C'Ol.tõ crcadas e o atrc-i-
cimo de huhit :mle!', Atcn tl cntlo ;1 <'l:>f:a c irc unst:tnda, pa ra 
q ue as futuras gcrac:õcs niio pot'~:un at rihuir à im pr c,·i· 
dcncin do presente as d iíic-uld:u1cs qu(', como iu\'cnC'i \·d 
,1\'alanclic )1.1,·iam ,lc ::i5sohcrh a-b:=. o pod,•r k~if-lu ti,·o 
do..tacou na que~t:io tl o emino trCd }lTOhJcmas a r<'soh cr; 
mclhor.:ir :lS cscol:ui ;itnais; ÍOlmnr profe~sort>s u :1 p ropor
ção cxigid,1 pelo noõtO pro~csso St"nt}lTC crc~<'<'ntc~ <', 

conjnntrimcntc iru tit uir o mnioi- numero po5êi.\'cl el e 
CóCob s sem perda de lcm po. Pm~o nfirm.:t q ue ;;rn11•h
}lar tc do p rofcssonltlo, Ei não estii em condic;õe!'> tle fozc-r 
desde logo perfe it a e in teirn ui,l icaçi'io do,-, mc todo~ ilo 
crnrino1 cm com pcnsni;ão, tem compc lcm:ia 11 a.r:i. elc,'tlr o 
nivcl do ensino, ,si ]hC's dermos rccnrs~3 p ctl:t,:!O;;! i.Coz:; p ara 
isso. Foi por ossc motim que Ee insti tuiu a fi!:rnliz:u;:i.ío 
tccn icn do cneino, que p rocur:td m cl hornr :1.9, con cl h;úeõ 
d!ld c;,cofas e ruo di {ic-a r gr.i.dunlmcn le o~ p rocc.;;os. c111prr
g::11Jos; foi ainda com esse iutuito qnc ~e mo11i íicou :1 or
gnnização intcrn:i tl~ cscofos e que Ee ifotcruünou que- o 
~o\'emo forneça os movci9, os a11orclh~. o; lh· ros llC'C<''-· 
s:triOd ao cmino, e (fUC ao mesmo tcm i10 proeu rc ohtcr 
prc11ios escob rca com ns condições ('Xi"itlaa 11cla lai~lcnc 
e pcln organização pc t1 ;:a~ogicn do ensino, :\Ias cdncar f 

acfopt.i r o individuo no 01eio socinl a q1w de ,se de,o:.L in 11 , 
ndo ptaç5o fiaica e moral , q11c clc\'C ter coruo rc ~uh .1t.lo ;:i5 
vantagens do imlivit1 uo e o beneficio dn :=ocicd;ul c-. Esta 
concepção uoica , comp;i th ·cl com o p ro;;:r ec,so ,leste ECculo, 
earactcrizmlo pela Ei11tcse cientifica. C! pelo dc~cn volv intcn
to indwtrinl~ <leste Eecu1o cm que ns relações intc rn nc io · 
nnis l ignm cnl rc si os po,·Od do globo n u ma iuu:n.;;a 
coligação ele in tcrC6~cs faz com que ~ progra mas p ro
curem allranscr n in tcgrn lirJ::iclc dos couhcc imcn to .;; :.1b~
t ra t0!.1, p cJo mem>,o, nos i; cus t rnçOii ~cnll~, nfim de que r11io 
n os tornewos no ensino o,; r cprC=cnt:m Les do5 passndos 
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!!'C"rulos~ figurnwlo, portan10, como scnsi\'cl auomalin no 
pro~rc~ o un iversal. 

foi este o pensamento (111 c se: procurot1 reali zar ni'lfl 
escola~ tlc to<lo,.:; 0:1- ~r,111!', csl.i.brlccendo cntr-c elas a pena& 
uma ~ra <l:'l~oío <lc nmpli tutlc <lo,, conhecimentos cones• 
pom1cnt<'l5 aos t1ifcrcnlCR pro:;r:imas, afim tlc que todos 
pos~a ur d,1r a;;. noçõc-s iuciispcn~a\•ei~, cicsdc as wais r udi
mentares :llé at1 mais rl:tras e cientificas, sobre Oõ feno· 
111cnos C(UC' ~e p:1~r1.1 m ro nst:111tcmc111 c ~1 uosi;a , ·ista, quer 
11 :1 ordc-ur fi~i l'.t, (JUCr 11.i onl c:.m soc ial. S:ío ectas as haecs 
<la ::1 no,·{\s C!i<'ol:i s ,1m· o ~ovcrno, com uma solicitmle de 
qu<' ainda ni"io ti,·emo,; cxcu 1plo vni ill€ tituindo e.em in
t1•rrnmpcr-sc mcrnlO 1103 periodos mais criticas da atlmi
nif lr;H.,·;iQ. 

Qn;mto à fnrnwçcio dos pro/C'.~sorcs, os 11otlt•rcs do 
&1atlo eutcn tlcram 1p1c não lrnstriva uma unica E6cola 
normal para sati~fozcr aa cxigcncia fl sempre cre;;ccntcs do 
ensino, e vai nnrl tip1ican•1o·a9 co1no fizcrau1 totlos os 
p :ii!!<:S 4Juc consciuir:uu oq:.:miznr o cu::-iuo popnl.,r nrupln 
e nra ~istralmcutc tli ::- trihuido. :\Ias como, antc.s de ohtitlo 
os resultados ,1uc se c.spc raru ,lc:,sas i netituiçó t'.; , é indi s
pcmuvcl que nilo aumente o numero <le annlfobcto:, para 
que 1150 se tlê o c:isu de que a iguorancia. da,3 Jtl:b ~a .;;, 

;wultando tli::, a <lia, ,·cnha inuti lir. ar todos Oó projetos de 
fu1111·a {;rancksa, como al'nnlcccriu no mni3 suntu0€0 1110-
numC'n lO que 110r imprcvidcnci.1 Io:.~c conslrnido nh:i ixo 
do ni,,cl da, i11undaçÕc;i:j para que não tcnl1amos c~c 
rc; uh aJ01 o ~ovc ru o vrai crca udo dc: de jit 'êscola,:o ptO\'i· 
~o,·ias <'Jn :;:r:mdc numero, :'lÍÍn\ 1lc que niio scjnm privadas 
tlc~~c lc!'-ouro ila lC'i lura , da cscril.t 1 do uso dos numeras, 
e dC 11 111.1 noçiio foh rc :;co~rníia e as jnsli luiçõcs tlu sua 
P,,iri:1, :, }cgi:ão <1c cri:rnç,u que ha t:uilo tcmr10, cspc.r.1ru 
chq.,.,1 c~ al é a ol1~curidadc cm qu e Yi\·em, um nio 1ii1p1cr 
da bcudica inítucncia dos 1rntlcrcs pu\il icos, tlc cuja 
c-xh, 1cnc-ia cl.ii mal suspeitam nintb ! ... ª (Discurso do 
Dr. Cabrid Prestes> dirc[or ,ln E:,cola uornt.d no dia d:1 
Elia inattó'llraçiio). 
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"As leis n.0 88 de 8 de scrcrnbro de 1892. e n.0 169 
de 7 de ::;~os to <lc 1893 e !:CU!!. rcgulamcnlos ric:im moc}i. 
ficados pelas segu intes alterações: a) é iillprimida a ea
dcirn de alcw:io; o ensino de httim é ol,ri:;atorio; b) as 
ea1lcir.J:! tlc pedagogia e p.::icologin, iudcpcndcutemculc 
de ,·acancia, passar.ia a constituir n 16.ª cadeira, !iCllntlo 
sob n regcncia Jo profc~::or da atual cadeira de púcologia; 
e) o c~tudo de cducaç.io ci,;ca pa~sarã a faz.cr parte dn 
cadeira de economia politica. Fica o go,·crno autori zado 
a aprovcílas: para o pro\'imcnto da cadeira de 1atiw o 
atunl professor de 'Pedagogia. Fic.n lnmbcin :rnlori:r.ado 
n aprovei tar em ou tro c6t::tbclccimcnto de eusino o pro
fessor de alemão. (Lei 295 de 19 de j11ll10) . 

"Ficn crentla uma Escola normal nn ci<lnile de I1n pc
tinin~a. (Lei 245 de 20 de julho). 

,:O regime nto interno da &icoln normal da Capital 
p:na o curso r;ecnndario tral n do emino nonnal ; das 
matriculae; das aulru e E.CU 1·cp:imcn; dn di~ciplina; do 
pessoal da &cola e 5cufi T'Cncimcntos; <lo pC5.ioal docente, 
sena dircilos, dcHrc3 e penas; elo pessoal administrativo, 
seus direito!, dcvcrc6 e pena3; bihliotcca, ~ahinctc e l.iho
r atorioa; museu pcd:i~ogico; d:\ congrc~ação e 1:iuas atri
buições e scssóc3; do.; coucuuo3 pttra o provimento de 
cadeiras Yn gna ; dos exames; da rccnpitulnção das mnterins 
estudadna nn l.'" aeric; dos c.'\'.atncd fin nis do curso; exames 
vago,; diplomas de habilitnçiio; C!lco la-modclo anexa; 
caixa economico escolar; disposições gerai!. (Dcc. 2-il de 
23 de julho). 

1895. "Será BUprimida, no ca5o de vago, n cadeira 
de economia politic<\ e educação chica, rcuoiDtlo-sc cetn 
à cadeir:a de pcda~ogia. Fic:im desde já reunidas nn Es· 
cola normal da Cnpitnl, a:5 cadcira6 de mecaoica e nstro
nomio.. As rua terins do cur~o dad cecolos nornrnis, ainda. 
não organiiada~1 Hcuão di\·ididns tias scgui nteu c:uleirne1 
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i!lcm das an)a5 já cxist<·ntc:,; i.:1 e 2/' cadeiras: de 
portugu frsr lat im e J1.it lori:i c1 n Jingi.1a porluguce-a; 3.11 ca
dcir:t: de francês e inglês; ,i.ª cadeira: ar iwctica e algcbra ; 
5_,. ca~cira: úc geometria, tri goruc1ria , uoçõcs de ag:rimen
.;ura; 6.11. cadeira: de mccanica e astronomia; 7.ri. ca deira: 
de íis ica e química; 8.:i cadeir.1: de hhtoria natural, ana
tomia, fisiologia e noções Jc hi :;.ienc; 9.0 catlc ira : de 
gcooraf ia e historia; 10? c;ulcirn: dt pcdagoi;ia e c duc~ção 
ch-icn; 11.ª cadeira: de desenho e caligrafia. F ica rcJu
zitln n 1,1 an05 pntn o sexo feminino e 15 para o masculi
no a idade par,1 ma tricula nn.a cecolns no rma is. Ilnvcrú 
na E':icc,la norrual dn Capita l urua inspc totiu de alunos 
e um aux.iliar do diretor para in:1pcçúo <las Ctcolas--moddo 
preliminar e comp1cmcnt:.ir anexas à Escola. O cargo 
t;Cr.ti exercido por uwn Ua~ profce.:1oras contra tadas. (Lei 
31,J. de 3 de 5elembro). 

Projeto de lei .1 prCôcntudo ao Consresrn para crc,1ção 
de uma Escola uonna] cm Mogy-Miri..m. F icou scw 
andamento. 

"Os n1uuo3 <liplomai.lo:, dos gioasio.:1 e que fizerem o 
cxcrcicio de em:ino, durante um ano, cm cp..i ulqucr CEco1a 
modelo, ficarão com o direito à nomeaçiio, nn fórmn da 
lei, de profcs~orcà preliminares ou complcmentarc!!. A. 
pra tice rJc cnc3ino sL·r.i arlc111irida uas escolas normais e 
sob u diret a inspc ç.:ío doa dirclorCô de tní~ c.scolas. A 
noweaçiio Jot; Jip}oniados p dos giussios para cnrgo <lc 
pro ícs.rnrcs complcmcntarccl fica dcpendcotc, nlem do 
pr,,tjcn dt· ensino, da prcsl.nçiio de c..xnmcs dne. meterias do 
curso dns c~cola!. normais não cnsinadoa nw ginnsios". 
(Lei 374 de 3 de 5crcmbro). 

1896 HO eusino profüeionnl é fornecido J)cln!'l Esco
l as normais que preparam canclida toõ ao mai;ictcrio. A 
Escol.i normnl du Capital é 'Dma iusti tniçlio ,·cncedora, 
Gabriel Prc6tes1 succfõor de Caetano de Campos, ó hcne-
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mcri to de aplaUW!!. incondi riom,i!l . A Escola triunfou: a 
nialricub dciilC ano ;1 ltc"ta ., cx tr;1ordinaria propon;:;'io na 
concurrcncin de t'an cl idato.:. nn fa{"C' dos ano.; :mtt•riorc!l. 
Or~anizcm-.sc nas mc3mM conrliç:úc.ll :is no\':1s E .scobe e 
poclcr c1110s fi<':ir lrnn<1ui los qu.1 111 0 no ui \'rl i111dc1u.,J da"I 
gcrai;ócs (u tura!'. Foi iu iri:ufa n c-0 11 ,c; trnr,50 ,lo lu·etlio 
para .1 <lc I lapr tinin~a. :\ t•xpam5o do:- 110\·o;,. 11roc(':,:;1)& 
J c cmino 11r imario dc.' pc-ndr d:1 (ormo.i;:ão clr proÍ<'!-!'orc.•o; 
11or 111cio 1ln c-nrtio ,,i~trmatiro cl;1!'1 ('Probo; uornrn i,<. (Do 
n la lorio r.lo clr. Alfrl'do Pujai. S:rl'rc tnrio do Interior\ . 

"A orf?_ani;o;a1.;:io 1lr 11111a F.~rob nonual, ili;,; o 11rnÍl'.~~or 
Cabricl PrC16lC~, t~ por t-un nnlu rc,a r:tlr('ma,urnt<' ("0lll• 
plc,:a. A fo r mnc;;io do; profr.,~ Orf't< lia"c-a-..r num e-uno 
teorice que fori;:o~;iu,rntr ll'lll ,Ir ~c-omp:n1l1:.r. noi- H'll!I 

clcmcntog, a cvoh1ção dn cicncia, C' num t iroriuio pratico 
qa_c, p:irn sct compkto, 11r-C'~upóe a C':'1.i'l ll"n<'ia ,h· in~litui
çóc.; de ensino t)riniario hrJll orµ:i. niznd.iil. O apnn11iz:.1do 
tcorico e o ti rocinio 11 r:1tico tr111 llc <:c•r í11trr:raiE:. por'luc 
po r sn,1. vc.-., o. r n~ino primario ;. Ín t<';::rn l no.a; tlí'R" tl oi" 
cle111c-ntos com:li lUili \'OS: <'clt1<'aç;Íu L' <' n~ino. :'\1ío 1:c 
trata, pai.«. rlc ~impJr.~ or~.1n iZ.'.l~Ól"'tl d<" um a l"rl"ob N [tC· 
cial; tr:it:i...;c dr uma ('!\C'Oln l<'oricn e profi~!lion.:il q11c 
rcsnnic r.111 si to1la! :.1s inSlilu içõt•:11 do ('11!-Íno puli l ico. r. 
q ue nos clcmc-ntos cnm;l ituith·o~ ãCnlC'tizfl tod o nm !-istcnm 
de in=trução. D.1Jo o p<'1p1cno tlC' :¼ t•m·okimrnto que até
o pre:;rntc 1cm lido o rn!"ino SC't'un1l:irio. o cur~o d:i 
Esc-ola normal 1c,·c de ~upr"ir l"!l ':'n tldiricnc ia. tornam1o 
os alunos 1muL µriiu dr t'o11hcci111 cnto infr rio r .,o 1r11 c seria 
par.i. Jcscjar Jlar:i o ensino, 11o r nH' noc- inlcn!!o, 11:-$.~C 
largo cmcjo para :t!-l ..iplica t;Ól',a; pralica:=. E!i!lC inron\'C· 
nicnlc ,·..ii (cli ;o;111 cn tr tlr.,;apnn·ccnilo com a pa~a:,:<'m tlos 
alunos pcb c.scofo.rnollr1o 1rn r.i o cn r~o 1lc prok~orra. 

P :nn outro l..i 1lo :i. extensão OC'CCf-8::'lrj;, f1o cur5o. for. 
ça<lo :1 ah r:mi;cr o conjunlo flc di ad11lin a!! qnc- clcm cn l:tl" 
e intuit i\':uncntc tem tlc Et'C cnsin.iÜ :i.8 na c.!'col:I prin1nri.:J, 
{ilz com CJUC n frcqucnci.1 tla.Escol ,1 s e torne difil'il, prÍn · 
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l"ip:thuC'nl c po r l':t11 . .:::1 1!0 .~ l'H1h:1 raç_Ot! 1lc \·iLlos à \':trcst in 
de \' i<fa. n:sult :111o tlo ra piilo dt'4CO\'Ol\'imcnto 1h C:ipj101, 
al<'m das tl i [icuhbtlN n:itur:1.bi 110 cur~o 13 uc1 pcl.t eua 
j111c 11 si<l:11lc-, rrdatn:l (lo!I alunos uin:i ..ipl icatão 111ui10 
suJ)crior ao que c:d~c o cur,o 1lc- o ulr.i~ r.scolae. Não 
ohstanlc lal foi o inlcrCil'l' q u<- n Lscofo con~C:!Uiu dc5-
p<'rl:ir c-:ilc :mo. que o moYim'euto d.is in~rriçõrs <lc c:t1ldi.-
1l:ilo~ :"1 malrjrub h;,; pr'r:rc r um acrr~cimo de frcqucncia 
mul lo no tavd. Podc-.:c calcular que no p roximo ano a 
frNJIICrtCÍ,1 d c- 11 lun0t. do euri.:o normal ;L li11~irt1 o ck,·mlo 
11 11 11,crn t1<' 195 111 :ilric-ub:'l, _.:t·tulo 11 0 anl Í[;OS alun0t. com 
Ji rri to ~ m.i lrir ul.:'I e 8j novo,. hahi li1a rl0:1 <'stc nno cm 
cx:rnw dt' .!,UÍi rirnl'ia ,lt·nlrr 96 ln!>rrita5. 

O r11r::-o nonnnl alin~i11. J)Oi."' •. , 111110 frcq ucnc-i.1 rc
;::ufar, porquo.1110 a ~u:-a lotação que é oo füa:,,:i mo p:tra 320 
:ilur:10:<, nfio po<l1"'r:Í c.·xrr<lcr 11c .2-18 a 200, .ilrn<lrnd o...-c :10 

,kcrt·~dmrn to nn lu rn} tb ma tricula J o3 doi:1 nno:> m p c· 
r iorr!=, 1Jc,·i1lo :,5 r<' pronçóca cm :mos infr riorr:;. Alem 
11 0 curso t('oric-o que o(c-r('ri::i !"rri :i.s tlifi{'uhhtlc.::-, ti E~cola 
{'Olllilrr{'111lC' tr C',; ontr:t -1 hHlilu i~õc,; (jU<' 1h r .ic rn de h a$C 
11arn o c u~ino pra ti co: o j :inli111 d<' iní:-anci:t. c-111 vi .1 de 
FCr o rian izaclo, :t t·~rola- mo1lrlo preliminar, e a ~cola
rno1Jc1o complrmcn la r. Torhs c.::-tos imlitu ic;õc;; !.'5o nc• 
rC"S!arias: o j=irdim d<· infancio por 5CC o prcp:1.ro ncCCS!":cS· 
rio t1a ~r:oh pn·li111ina,-. l"II\ que .~e que ira aplica r com 
ri;'.!or o rut1i 110 in tui1i, ·o, e- p a r a apurar ua 11ro. t ica J os 
fu tnt0fl prok;:~orcs as mdhor(',= ap1i1lõ-:~, apriiuor::uulo .is 
quali llndc--,. tli1b1iea."- nrrei>sarias ao ensino infantil; a 
<.>scohi- ,u<Hlrlo pralimirrnr, por ser o tipo fJllC já 3cn·in J c 
modelo par:1 a oq:::a11l7.:i.çiio do.5 :; ru pos C'.5coh rc3 1 ottdc os 
pro írs•or(',:; 11ormnli q:1 s 1cr.io de 11 or c m p1·atica os pro• 
r~.505 Jo mo(lrrno ru~i110 ~r1ui a plic.:ulo.'-. 

Qu:into :, ~Jcola 1:0111ph•rri c11tar, :i ncCC.i-Sitla<lc n:ío é 
menos f risante. A i,ua n:io cxis tcucia cou,k ua ri :i n ltl s, 
truç:io n um CS1:1cion:11 11rn to injUoli fieavc1, cxn\a mcntc no 
pcriodo cm que ., iutcligcuci::i <los alunos, J)rcpara<la pelos 
procc.fdos inl11i1h o;i1 pcln ohscn ·:-aç:io sal1ia1ucntc <lit-igidn, 
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auccia por deccol,rir novo5 horizon te.!!, sa in do <lo 1lomi11io 
concreto pnra n ol,scrvnção ahst.ratu. E ' nn &cola com. 
plemcntar que tem de praticar os :tlunos <lo ul tiU10 a.no 
<lo cur.30 norrual, aqueles q ue se tJ c,Hin:iru a propn;a r 
pelo E,:; t ttdo esta i11 ,.; ti1n i«;5o de cn::ino. ~o mcc:mismo 
dn form ação do proíc11s0 1·1 a 1)-Coh complcmcnt:ir rc pr<:
scnta nm papel iru[>Ort:mtc. Pelas comliçócs cspcciaid do 
curso de profcs.-or~ cuja ]otoçãct é n cc~~:iriamcn1e Jimi-
111:da, pcJ:i e;'(tcus5o J ,u sa)u& e pcb n ccc.:-óitladc Je fo,. 
ca.liz.nçiio dircl:l e co11 s1anle :i.plicnção tcorica e prnlicu 
de cn<ln aluno a Esooh aiío poderá nu ucn form ar 
mais de -10 ::i 50 professo res por ano, o que não corrc~
ponde de modo a):,;uru n!I ncce.s.sid:id~ ,1;cmprc crc!lccutc 
do E stado. Atendendo a esta circunstnncin o 1.odcr le:;ii\ 
la tivo deu ii cscoln complcmcntnr a fncu ld:iJe de formar 
p rofo,;;aorcs, prc1imi unrc! . A Escola normal ficou n5-sin1 
com preendendo dois cta !o;i ,1 c profc~orci;: n m prclimi.
nor e outro complrmcnt:i r, ou anlcs: um prim:nio e 
out.xo eupcrior. Ncstns condi"õcs ;1 Escola no rmal ch c
c;ar:i ., fornecer 100 profcssorc::1 11or :,no. E' p rccl.5o, po
rem, de um modo hastontc claro dcrc rrn in,u: a fumlRção 
da e::cola co01plcmcnt.1r. Como o seu p ropt io nome fo. 
dic.'.J, o curso dcst:i escol., é n con1inua~ão nu. turnl dn cs
eoJa preliminar? e como tnl 6Ú porJc a«lmitit- alunos que 
tcnl1nm feito o curso desta cscoln. Assim cC.mJ1rccmle-e:c 
que a el!cola com p1emcn tnr rnotlelo, com .1, nnos rJe curno 
e com mais um de pra tica de ensino p3ra os n1nno.; que 
o complet,1rem, po!~t, forwnr ma:mjffoos profcsl!OrCii; 
porque embora seja clemc111:tr, o ensino que .1i tcul1au1 

rccehido, cm com11en!!ac;:âo tin·rcm <'la:J todos n3 vnn
tngcn!I d ,"? rigorOEa aplicação <los mctocloo que por sua 
, ·ez teriio de nplicílr. 

A lei <lere rmina que a formaç5o d~ profcs5orcs por 
c:Jte proce.seo fique de11endcndo ti a 11r,1 licn do ensino soh 
a di re ta fiEcaliznçüo dos dirctorcs <lns &co]as norma.i s. 
A orgnn izaçiio de Utn cur~o nonunl ele ptofc!sorc:1, é, 
poie, mnito comple!<o; consta de dnus institu ições que 
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11ni tunn1cn tc q<' completam, e duas outras que lhe ,:crvcm 
<lc Ln!c: o j:utlim ilc infnncin e a cscoln prcliwinnr. A 
c..xccução r.lc uw plano tão completo c.xig;c uw esforço 
imcru.o, porque i11umcra9 são o:; <liíicu.l<la <l cs n vencer. 
:.\fas tudo isto ilC conseguiu. 

Oo c..xnmCõ de suficicncio parn. h.:>Lilitnçiio à matri
cula <lc 1895 rcnlizarnm-Ec ua ~poca rcg:ubmcn tai- ecn<lo 
.t[HO\·aJos 50 examinandos. P a rn mntl'icnb. no proxiwo 
ano (18%) insi:rcvcram•5C 96 ca1alitln tos1 dentre os quai.9 
21 Iornm lliEpcnsntlos de prcEl :n- os referidos cxnmC6 por 
terem concluído o curco prcliminnr das ci!cohs-modclo, 
Em 1895 matricula ram-se no 1° auo, 10 aluno:, e 53 a}u. 
n:tõ; no 2° 7 e 31; no 3°, 9 e 16; 110 -1°, 3 e 7; tota l 107. 
Pt!nlcr,uu o :1110 .1, :.ilunos e 10 alunai!. O Cn!;ino foi dado 
cow rcgulnridadc. O rcJatorio tl,í um intcrC'l.!'an tc ex tra
to do " diarlo da3 liçõeti" <lo corpo doccn t~. O quadro 
nurucrico do6 e.~amc:1 fiouis dá o !cguiu tc resultado: 
1° ano: alunos apro,·ndOél 5~ rcpro\·ado3 2; aloun.; :ipro
vnc.lõls 33, TC: prornda!I 16; no 2° ar10: nlunos npro\"i1ÜOS G; 
alun:u, 21 a1u:ovaila8 e 6 l"Cp rov:.i dns ; 3° nno; alunos npro
vndos 6, rcpro,·11<lo3 3; alunas: 13 nprovnda.s e 2 TCprovadnst 
4" a110: alnuos aprovados 2; al unas 5. Do resultado <loa 
c-xnmcs ,•cr ili ca-ec ,1ue terminassem o curso 4 nlnnos do 
cursa complementar! e elo c urso prclimiunr 18 alunos. 
(Do rclatorio de Gnbril'l Prestes: <l irctor da fü!coln nor
mal dn tapital). 

1896. Fica crcatlo um ja rdim de iufa.ucin junto ü 
Escola normal ela Capital, cowo prcr,nro ii. c.scola-modclo, 
Dec. :-?.J3 de 3 de mnrço). 

E' rnprimida a. cotlcira tlc- cconomin pol iLicn e cdu
cnçüo chi~.1 ,l::t fucoh norm~i l e.la Capital, cm virtude do 
rcmoç.io do rc.;:pccti\'O r,rofc.,;.!'ar pu,'l a cadeira de ioglés 
dn lllC6ma escalo. (Dec. 371 de 27 de jut1ho). 
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Attemlcntlo a 1Jma reprCSí"nt:l(_;;io 11.i clirctoda da Es
cola norrllal da Capital e tc1u)o ouvido a Diretoria gemi 
e o Conselho su perior C alterado o art. •l do rc~imcnto i n
terno da Es-cola. (Dec. 362 ele 17 de j1111l10). 

'ªFica crc.ido o hl :t,u de :mxil i:i r do <liTctor t.la E 5cola 
nonnal 1, n1·:i inspeção dn !:Ccç:io cio EC,"1:O m;::-culino 1bs <'!:· 
cola,1,modclo, fozcndo-cc o pro\'imcolo uo5 t<'nno~ do 
Rcg. daqud-1 fü;coln. (Lei 520 Jc 26 de a5osto 1896). 

Rcgulnmcnto. A Escolõl 11on11al da Capital dt· Sfio 
P:rnlo C 1n11 cst::ibclccimcnto de c11sino profü;jsonnl ; te m 
por f im dar aos c.n1d:idatos à carreira do magü; tt:rio a <"dtr
caç5.o intclctu::i l, moral e pratica nccc:caria ao bom 1h•::i. 
empenho dos (lc,·crc.=; de professor. A Ei;col:i normal da 
Capital de S. Paulo terá dois cursos : a) 6U}lcrior, tlci<tiu:i
ilo â formação de profesrnrcs 1le eu~ino :;ccu1u..l;rrio; 1, ) 
eccun<lario, tlcst.inado à fonnaçiío de Jlroíc:- sorrs Jc c11;;ino 
pri1uario. As matcri:is de ensino ,lo curso .sccund:i rio ,;e. 
r5o distribu itfas pcl:i.s ,;cguintcs cmlcil·:i:.: ];:i. e 2a. tlc por-
1uguê!1; 3n. ilc frunc&; 4:i. ele )olim; 5n. 1lc in;,:lê~; 6a. tl c 
nriructica e nlgcln.i; 7a. de geometria c tri gouomctria 1 com 
aplicações à a:;rinu:msura.; 8:i. de aetro nomin cl<'me11t4r r 
ruccanícn; 9a. de física e quimic.i; 10a. de lifato ria natural; 
lla. Jc gcncra1i<la<lcs sobre :anatomia, füioloêia e J1i ;!Í<:11c ; 
12.i. de gcogra{ja; 13a. de h~ loria: l·J:i. de pcJn~o;.:io e 
direção <lc c..col:is ; c<luc.iç:ío d\'ic.i; 15.3 Jc cnligrnfi:i e dc
écnho (sc...xo mõ"tsculino); 16:i. tlc c., Ii :; rafi .a e tl c-.!= rlJliL> 
(sexo fcmill ino). Além dns ca deir:J.õ mcncion:i.daa ha,·crâ 
mais as segu intes ,ntlas: de c5cri turação mercantil ; <lc 
etotwmfo domestica ; tle C."i:crcicio.; mi lilarcs e ginasticos; 
de ginastica (sexo feminino)~ de tr.a1ialhem n1:lnu:1ia (sexo 
masculino); de trabalhos mamwis (sexo feminino) i 1lc 
musico. O ensino n::i s oula.:1 aciur,'l u1cucio1wd.1s :.-cr:i coll· 
fia<lo a lrnbcis me.atee~, conl rata<los ticlo govcnto, por r,ro
pD15la tio diretor da Escola. A 16a. catlcir:i será suprimi-
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da log:o que ·\'agar, ficando o rc.ipccti.vo cn5Ínc, a cargo do 
lente da l 5a. cadeira. 

O cur~o i;ccnodnrio, cujo ensino scr.í grall1ito e facul
t:1110 :i amho9 os ::e~~. !CJla r.11.Jamcu tc, ;;cr:i 11c quatro anOt> 
como cm sc•;;uhla 1:1c menciona: Secçiio masculina: primei
ro auo, 24 aube por scruan;:i: portuguê~, francês, .Jrimc
lic.i e al;_:cbra, ~critu ração wcrc;mtil, gco~rufia do Bra
!il, historia do Brasil , c;11iJ,rr.ifia e dcEcnho, tt:i.ba ]hos m.i
nu:lis, lllllsica.; scgur1tlo ano: 22 uulai; por 6Ctuana: portu
gu~, francê,:i (conc1u-'5o), htiru, gcomctri:i., trigonometria 
r. a1;cimc11rnra (aplicaç:io). i;cografia gc rnl, iuusica (con
dusão), desenho (conclu:;ão); terceiro ano: 24 aub3 pot 
reru:i.na: por lu~u~, (historia da lingual, fatiru (conclu
são), ioglên, fi .;ica e rplimica , .tslronorui:i. e mccauic:1, e.,;.cr
cicios militares e ginastieo.,, c:ccrcicios de ens ino (Escola
modc1o); quarto ano: 20 aula,; por ~mana: inglês (con
clue-ão), hiilrorfa naJur.,J, .,n:,fomfo e Iisiologi:1, 1ústoria 
uninre:i.l, pt'da~o~ n e 1lircç:io <l c escolas, cxcrcici.os de cn
i,,ino (Escola-modelo} . Sccçiio f emirii11n: pri:mci.ro ano: 
22 aulas por .semana: portugu&I, francês, arim.ctica e nlgc• 
brn, geografia do Brasi), l1istoria do Brasi1, cali:;rnfia e 
desenho, tr:ihalho,s manuajs, musica; EC~rundo ano: 21 au
);us po r ~cm::mn : portu~uê:1, francês (conc1u~ão}, latim, 
!_!Comei.ria e trigouomctria, ccogrn fia geral, tn usicn (con
du.e,ío), !]c~cnho (conclu,são), economia domestica; tercei
ro ano: 24 aulas por .-;emana: português (historia da lin
é''Ua), la tim (conclue5.o), inglês, fü:iea e quimi.cn, afl trono
mia e mcc.anica, gin.asticn , c.i:crcicio de ensino (EscoJa. 
Dloddo); quarto :1no: 20 aul as por i;cruana: inglês (con
clusão), historia natura), an atomia e fisiologia, l1istoria 
unh·crs:i. l, pedagogia e dirct.5º de ~cofos-, c.wrdcfos de 
ensino ('Escola-nioddo). O cusino tl c por lu brtlU:l será nl
tcrn ndamcntc ministr:i. do aos alunos do 1.0 ano pc1o,; len
tes <la ] _• e 2.ª cadeira.;, incmnbin<lo ao lem e que leciona r 
no 1.0 o ensino da h i61orin da hn:;u:i . 

11-2.0 
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Das matriculas no curso secundaria. As matriculas, 
prcccdemfo cd it:1 I pela im prcn:a, ~cr iío .ihcrtns. nn 1;ccrc
tarin d:1 E.scola a 1. D de feverei ro e cnccrrndas no din 10 
do mc.;,ruo. As matriculas serão l'c11ncridas ao diretor, 
juntando os candi1lato:, : a) ccrlidiio de :iprovação Cm 

exame tle 5u(icicncin p arn matricula uo 1° :mo; L) cer
tidão de aprovaçlio das matedas do aoo antecedente pnr.i 
nrntrícuh n o ano euhSf!qucntc; e) l icença c1o goHrno 5i 
forem profc;;sorcs publicos . As m.itdeubs podem se r re
qucrhlaa e efe tuadas por procurmlore::. O nnm t"ro de 
admitidos à. 01:t tricula uo 1° ano, cm e:ttfo nmn d:i;; !lecções, 
n:ío po<lcr3 c.xccdcr de quarcntn e doj,e, tk con [onuidailc 
com a lo tação da respect iva c,al.i de aulns. Findo o prazo 
de 10 di as, procederá o scerctnrio da Eseoln ii cfo~iíicação, 
por ordem de mcn-d rucuto, de todos os caudidutoe, cm 
\'J5ta das certidões Jo3 cx:amee tlc su[icicncia , e cíctu:irâ n 
:matricula dos que melhor gráu t iverem até completar a 
lotaçrio. Pnra conh ccitucnto dos intcrcssadO:'!, nn tc3 do tlia 
da aber tura das auh s, cm edi tal, será puhlirnda 11 lis ta 
tios nrntriculados. Efc1uadns aõ matriculas, :'! rr5o prb sc
crerarin !cita., 3õ list:ic, 11os matricul.i tlos, cm ead:i um dos 
anos <lo euq;o, aíim de 3crcm distóbuidas :10;11 lentes, pro
fCt,So re, e cont inuas. Ao Secre tario do lnt t'rior ecrã en
viada a relação uomi unl do,; prOÍC.$eorc,; pulJJico.. c1ue fo. 
rcm mat ricula dos. 

DM aulas e seu regit11C1J. As aulas do cur,;o sccun<la
tfo serão abertas a 1° de março e cnccnad él.6 a H de no
"\lcmbro de cada ano, e íuncion aráo uos dias ul cis de 10 
horas tl :l manhii âs 3 horas dn tarde, de aeonlo com o )1 0-
rario org:mi.:ado pe lo diretor. O tem po 11c trah:1lho ec,
colnr, :ltima rcfori<lo, <le\"cr[t ser dividido cru dois pcriodOt!, 
Lnvendo entre cle.s um recreio, cu1 ea b :! ou palcos inlcira
rncnte scpuro.do~, para os o!unos de cad a uma das secções. 
Todas ns aubs de uu1 111csmo nno, solvo nquclns JHltn as 
quais hoovcr salas espcdais, dc,.·cr:ío ocurar sncC!Si\·a
tncntc a mesma ,;ala e tc r fio cnda Utu a dnnição de uma 
l1or.a.. Aos alunos é garanti<ln n prcccdcuei.1 nos ni6CDtoo 
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da$ aulas scgun1lo :1 ordem nnmcrica da m ntricuh. Os 
alunos são ohri~aclos a liçõet, s.i.l1atina,; e exe rcido;; pr.i
tic05; e. clurnulc ne aulas, ~c•oío a 1cnlo.!'1 rc:1pcitosos e do
cc is às oh scn'açõc,:; que fizucm M lente.; e pro(cs.:orcs. A 
,nctl in da~ notas d ;is lições, tiohoti nas e cxcrc icio,;, praticOd 
de cadn a )nuo, cm ca<la uma cbs 1111las <los d iforcntcs ;m os 
do cu rro, por ~u:i cquh•alcncias oumcr'icas, 1:cri mcneal-
1ncn1c nprc3cnt:ida à secreta r ia pelos respectivos lentes e 
proícs,;;orcs, a fim de ser rc~st:nlae cm lino para C1;sc fim 
chl imulo, e, no f im do a no letivo, ilctcrmiJ1:1 r-~c a '"media 
p:c rn 1 <la :tplicaçiio" ,loe :i lunos. Para <lc tcrruiuação da re
ferida rncdia divi<liMc-â o tor.,1 <l as cqui...•nlcncins numcri
C:t.'! pelo numero das notas do :iluno no :mo cm que csti\'Cr 
matriculndo. Q;; alnno:, cujas medias gerais de aplicação 
fo re1u inferiores a 4 não serão a1lmil ido5 n cxnruc das ma
te ri :J..ô <lo ano a que pertence rem. O aluno que tfrer 40 
faltas jusliíicaUas ou 10 não ju:Hificaclas, nssiru como a 
aluna que tin·r 60 falta.; jnstiíic..,dns ou 15 não jwtificn-
1laP, pcdcrá o ano. Além da 1,cnlo <lo .>.no, c.t~o eeja pro
ÍC.:;!o r ou J1rofc.-~ora pub lica, incorrerá tamhcm na do au
:xilio do Esk1do. As folt:t.; dc\·e1·5o sc-r verbalmente justi
ficadas pecante o; Jcutcs e profc:.sorcs ena cuja; riu\as se 
dcn.-m, e por ele.; ju]gaJas jus tificndas ou u!io, confonnc 
a r<'le\·anóa Jo motivo alc~:ulo. QuanJo o lculc ou pto
fcs.-or não j11lgar accit::u•d o moth·o alegado, ou qu:mdo 
thC' r 1luvid:1 sobre a sua rclc,·:rncia, ,lclcrminar:i no a]uuo 
que~ 111cJiautc requerimento, 11ro\'c o alc:;a1lo perante n 
con~rcg.a<;âo, na !'O::,s:i o do mês ,suh!'icqucute. 1'a sessão o r
J im1r:ia de cada mês~ o eon:;rcg.a4.:áo tomará eonhccimcn
l o do qua.tl ro ~c rnl <l as fah:i s tlo.; alunOi! no mês ante rior, 
e tldin iti\·mncule jul~ará n ju:: tific:ição ou não j ustificação 
da :, mesma!!. E111 )ug:n- apropriado, para couhccl mc1110 
doa .alunos. scrii. afo:o.c1a cópia do qu:id.ro geul Uns fal. 
t.1s j ulgndas. 

Dn. disâplinn. Nenhuma . p~on cxtr.mh:2 à Escola, 
E-oh·o au torid ade superior, tcd ncfo ingresso sem prévja 
licença do diretor. As pc:i,oas que ncomp:iobarcw al u~ 
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nos, quando n5o qu izcrcm .nsi!'tir .às aula!, ecrúo recolhidas 
às -snlas de espera onde se conscn ·.uão com A devida ur
b anid.:idc. Os porteiros e dew:1.ii cwprc~ados suhahcrnoa 
advertirão com u rbanidade :10;; que pc-aticarcm aloa con
trarias à boa ordem e a;::scio do cdi íicio, lc,·aodo os fatos 
ao conhecimento do diretor, (}tl3ndo forem desatendidos. 
Serão consideradas fal ta.. disciplinare:;; 1° as rcuniÕl~6 e 
conversações nos corredores; 2° conscn·ar-sc de chapcu 
na cabeça e íumar na,; E:afas de trab.:il ho e conctlorcs; 3° 
danificar ad paredes do cdilicio com ~critOé! ou pintara6 
ou de qualquer fórma, assim como a mol,ilin e utcnsilios 
da Escola; 4° deixar ele observar as dclenniuações do dire
tor relativas ii ordem interna do cstaLdccimcnto; 5° 
ocup:ir-sc dura.ate a pcrruancnc ia nn Eeeola cotn quai e
quer trabalhoc, c.xtranlros :i.os denrca c~colnres. Os alunos 
ficam sujeitos às se:_,<11intcs pcnns dii:ei.p1inarc1,, ecmpre pro
porcionnda;; f.t grnvida<lc d.is fa ltas: lº a<lvcrtc ncia l'CECr

yada; 2º rcprcerui:Uo cm aula ; 3° rc<luçúo, .1.té ruct-1de elo 
numero de I::iltn!! a que se r efe re o arti go 12 dc.; tc Rc~la· 
wento para o CÍCÍlo da p t! rdo. do ano; ,io perda meC!feiva 
dos grãus de clnssilicação; 5° exclusão tcmporaria da Es.
cola, por u1n ano, qunndo a falta <le iliseiplina consistir 
ew apodog, ím·ctiva, amcnç.o., ac;cuada , quer sejani au tores 
ou camplicCõ; 6° cxc1u.!i ão tcmporaria, por doí.; anoe, .si o 
fato consistir cm injurias ou cr1lunias, tn nlo verbais como 
escritas, !curativas de Dgl"cs.;ão ou yiolencia con tra qual
quer Iuucíou::irio dn Escola ou aluno ; 7° exclusão <le fi n i• 
tiva, q uando n ::igrcs.são ou violcncin se rcaliz.cr ou, o fa to 
consi::>tir cm oícn;a à 010ml; 8° retenção do <l iploma, po r 
u,u ou dois .'.1110:S, quando, nos caso:1, tle injuria 011 calunia 
e <le ai;rcss5o ou violcucia contra fu ncioua rios <ln Escola, 
não .seja runi;; possh·cl a aplicação das penas de cxclue5o 
fcwporaria ou dcfinitivn. De todos as conJcnnçõcs ou 
impo!'iÇÕC3 (IC pcnns, com e:,:ccç:i.o da de a<l"·ertcncia rc
scrvad::i ee far~i o registro no livro para esse fim clcsignado. 
Aoo aluuoa in<lisciplinad05, cujos uomes constoraru <lo re
feri do livro, poderá o diretor nega r consentimento par,1 
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ma tricula no ano seguinte, si forem incorrigh·cis, íozcndo 
a ncccs.s::iri11 comunicaçúo ao gm·crno, com os f undamen
tos ,1o Ecn ato. 

Do pcssonl da escola. O JlCNêOal <lo cu reo €Ccundario 
e das escolas-modelo anexas constará Jc: 1 º) curso sccun-
dan'o: pc.5Eoal ndmin ist rali \"O : l dirctorj 1 éCcrctnrio; 1 
hib] iotcc.:i rio; 1 prcpar;ulor; 1 zcfador do mu~cu pclln· 
gogico. PCEEoal <loccotc: 16 )cotes ca 1etlrn t ico~; 2 profes
soras con tratn,la~; 4 professor es conrra ta dot>; 2 m1x.i!inrca 
do profc..'¾Sor tlc tr:ibalhos manuais. 2º) Escola wmplc· 
mcn tar: 4 ptofc..eorc.s: (secção lD3!:tul in:i. ) ; 1 professo ras 
(secç5o femin ina). 3º) Escola prelimüiar "Caclnoo de 
C:ampo5": Jl!'ssoaJ adm inist,:a ti\Jo: l nuxrnar do dfrctor. 
Pcs.5oal docen te : 5 profcssorc.5 {Eccçáo m:1.:culina} ; 5 pro
feeeor:-is (.~ecr;ão feminina); 1 p rofessora :t tL,il ia r. 4°) 
lnrdim tia infancia.. Pcssonl :u)min istratj,-·o: l inspetora; 
l au."Xili nr da inspet ora. Pc.;so:il docente! 1 professora 
par:,; cnda daf:SC. 

Do pessoal d1JCl!1llc: sr.us àircilos, <lcvercs e pe11as. 
03 len tes c:-itcdra ticos são ,·italicio:1 e i u:uno,·i,·ci.s, podcn• 
do, porcn1, 11crdcr O:i cadci r.is; l º } si 1h·c1:cm con tra ~i scn
lcm~:'1.8 pass:u1as cru j ul:;mlo por crime ofensivo à }eis da 
nC'puh lica e do E:!l.1do; 2° ) si duran te o cxcrcicio lhes 
sobrc \·Jcr inhabilit.l:ulc fi sicn ou intelectual, salvo o di reito 
à jubila~iio; 3º} si cm procccso rfücipl iu:i.r forr:w eondena
dOõ a e.mi 11cn:-i ; •\.º si a seu pedido, forem cxoncrndoe. 
O~ l ente!> e p rofessores, a seu pedido, nindn m~ruo por 
t><·r ruu ln, poderão ser rcm m·idos para outr.:lil E sco1aà nor
mai9 Jo E stado, contnnto ffUC 5cja para a cadcir.i ou aula 
<la mesma dic;;ciplina e com aouencia dos rc.s.p ccth·os di· 
retores. O;, len tes e proÍCcEorc-s tcrúo ommcnto de venci
mento.::, de acordo com as disposições sc;;uin te::1: fa.} no 
fim de 10 anos de exercido perceberão mais a q uart a pnr tc 
d0s ve ncimentos; 2:i,) no fim ele 15 anos perceberão mnia 
a terça pac-te; 3.:1. ) no fou de 25 ll a o.,; perceberão n1:iis a 
me tade. O tempo para o aumento acirua re fe rido co-
1ncçnrá a ser couta1lo iJ c 8 de se tembro de 1892. M ju· 
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bilações serão conce,füfos no; cas:Oõ e nos termos da 1cgii!
lação então cm ,-:ig:or. E' dC\"Cr tl o3 )entes: 1° comparecer 
e clnr l içõc.e nos dia.: e horas marcados; 2° fisca lizar a clrn
mada e a nota d.is follrui dos aluno,;, feita pcio cnntinno , e 

Cl!le dccfo rnr quais ns falta !'. ju.slificadas ; 3° monlcr a or
dem e cli!fciplin.i. cm suas :mla~; •1º emprc~nr o rnaximo 
<lc.svclo na instrução de todOii o,; aluuo~, imfüt intamcntc-, 
propondo-lhCb todo~ os cxercieios tendentes a dc .:=cuvol
,·er-lhcs n intcli:;cncia e fortalecer os couli cc imcuto3 jâ 
adquiridos; 5° dar carntcr pra ti co ao ensino e inspir ar aos 
alun06 €CUlimento ;; rnorain e civicos que os hnhilitcm ao 
precncl1imcnto do fim a que se destinam; 6° aprcecnta r, 
nicn,sa]mcn tc, i1 sec retaria 1la Escola a média tl n a plicnc;ão 
dos al unos cm eUll...'l aulas; 7° sati.; f,17.Cr tod3c a~ rcquÜ;i.
çõec, que pelo ,Iirclor forem feitas no intcrcs~c <ln eui\ino; 
3° observar e fazer oh,:=cn·ar a5 instrnçõc~ do diretor, quan
to à policia l ntcnrn tlo ectahclccimcnto, e p-rcstar•lhc nu
x ilio ncccs~:uio à manulcnç.5o da ordem e 1füc iplin:1 cs• 
colar; 9° cowp.irec:cr às ec!.'sõcs 1la congregação; 10° for
mular o pro:;rainn tlo cn<"ino a ecu cargo, as~im como os 
pontos para os e.sc.,mC':! finai~, e opnrtunamclllc suj<:iln
Jos à apro .. ·nção da cougrc:;açio; 11° cumprir com rigoro,,a 
cxntidão os progrm11as de ensino que houn~rcm sido ndo
tado3; 12° ,subs tituircm-Ec rcciprocnmcntc po r cl c..- ign::u;ão 
do diretor. No ca;;o de impedimento tcmpnrar io de kntc 
ou professor será o mC-"mO suhstitui do 11or outro designado 
pelo di retor. A suhsli tuiç5o é obrii;atori:i 1lcsdc que u 
mn tcri<ld que nmhos lcncionarcru ec rcb cioncm lo~ic:i· 
men te. O fiubstitu to rccclicrá n grati(icaçiio do r;uLsti
tuido. Oa lcotcs fi cam sujeitos às penas cm .sce1,1 i1la m en
cionada!.', <JUC serão gr.1clalivnmcntc nplicall~ uoe termo:. 
e nos ca.sos prc,.;stos no Co<li:;o disci plinar: 1.3 ad mocstn
çâo; 2a. rcprccnsáo; 3a. suspensão; 4a, de missão. Aos 
proÍC.!:Sorcs con tra tr11los e :tos da6 E scob,;-modclo nnc-xas, 
no r1uc lhCó for aplic:tH l1 f âO otcmh·as as dispoi içõcs 
d~ tc c.i pitulo. 
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Do pessoal administrntivo; sem direitos, deveres e 
pcuas. O ca rgo tlc diretor ê tlc 1ivre nomcaç5o do governo 
e pollcrii recair cm um dos lentes cíltc, lraticos. O l ente 
que ncumn1ar .is funções de diretor, detiva ou interina· 
mente, :t lém de scue propri™ vencimentos, perceberá a 
;;rat ificação do cargo tlc diretor. O diretor terá a repre-
5enta'1iio oficial Ja E scola e, n os tcrmoi díls disp06içõcs rc
gubmcnlui:-cs e tlns ordeug do governo, dctcrruiuarã tu<lo 
,1uanto a ela SC' referir. Ao diretor, alem d:is atribuições 
menciono.doa cm outr<>d- :ut i~os, coJOpCtc: 1(1 abrir e cn· 
('errar diariamente o "poulo:-, do pc&";oal docente e .,,dmi
uistrativo; 2° ju,;.t ificar alé o numero flc trcs, rucnsalwen· 
te, as fr,11.ts llo refer ido pcl!~oal; 3° co11ccdcr ao pCEso.il 
,b Escofa, 110:3 1<>111105 do nrti~o 27 J e.;tc rcgulo.mcn10 1 

hccnça,,. :i.lCÕ. quinze Jiaô durante o auo; 4° assinar, depois 
de confe ri da.; COlll o )h•ro do ponto, as folha s mensais de 
pagamento <lo pcs.rn:i.l c1a Escoln.1 que se rão feitas cm <l11-
pJicat:1, scmlo uzu cxc11111Iar env iado à Scc.ctaria <lo In
terior; 5° ini por os penas ,1isci11linarcs, t=c:;undo r:-ua com· 
pctcncin, e im.t:'lUr:11" 09 proccssoe 1li sciplinatc,;; nos casos 
que <l<'vcm ~c1· julgado~ pelo ~ovcrno ou pda congrc~aç5.o; 
óº ordcn:i r rui tlcspes,1.3 nu toriz :ldns; 7° co11l ratar Hn:cn· 
tcs e dc~pcdi-loe, conforme coHviet ao scn•iço tla :&cola; 
8(' ruhricar. todos os l iYros de e.;;crituraçõo da &cola; 9° 
comunicar :10 Sccrcl.'lrio do Interior a perda de .:mo cm 
qnc incorrerem og profcssorc9 puhlico~, malticu1atl06 cm 
qunlqucr dos nn05 do cutso n onnol, logo que este fo.to, ec 
dér; 10° p ro\ideneiar sohrc as suhstituiçócs elos impedi• 
dos, dosignaudo snhs tituto.s, ele mo<lo a evitar, lanto quanto 
poseivcl, a iulcrrUJliÍo <los uabalhos c..cobrcs; 11º nomear 
comissõca cxamínatloras para os c,:amcs que se efetua rem 
n::i. Escol.1; 12° presidir, couvocar e de3ignar hora para as 
BC"8sÕcs da coogrcgm;ão; 13º executor e fozcr executar a:. 
dcl ibcr.1.çõc3 dn congrcg,1.ç5o, saho quando ilci;ai.s, ca~o 
cm que as r1 cvcrá 5uspcndcr c lc,•ar ao conhecimento do 
go,·erno para resolver; 14° c.""Ccrecr inspeção geral dn EE
cola, e principalmente a do ensino; 15º tomur as mcdida.s 
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urgentes, f[D C n5o tiverem sido p revistas por este regula
mento, sujci tando-.'.l.s à .'.l.prOV'.?ÇiÍO elo go,·cmo; 16° apre-
1;cntnr no Secretario do Interio r, findos os trahalhos de 
cada :mo letivo, um rclatorio do movhnento tfo EH ola du
r a nte o ano. O diretor será subi!tituir1 o : a) no caso de 
falt a o u imp edimen to ro omcntan co~ relo secretario ,ln E s· 
cola; b) no caso de am;cncia ou impedimento tem porario, 
peJo lente que for d~i:;nado pelo go,·cmo. 

Do gubinetc e laboralorio d e. /isicn e. quimica: O ~e
h inctc e o hLor:itorio cstarilO al,crtos. em todos os dins 
uteis, pelo tempo que for neCCõsario 

0

30 ee-rviço cecobr, 
eol1 n dircc;iío do prc p::i.r:ido r. O prcparndor é de noruca
çio à o governo por propo"ra do di re to r, cabendo-lhe o 
dever de: 1° ter sob sna ~u.1nl a e conscn ·;1r na 1nC'l ltor or
dem tor1o o mal eri:11 do gnliinc lc e do fa l,or:llorio, não con
sentir na rcti[".ada do mesmo, !'al vo p ,u-a ns n ecessidades ,1o 
cn~ino;: 2° prcp.? ra r, co m a nceo,;snria nntcecdc11 ci.1 1 O:¼ 

ap ::i. r cllaos e rccur,;os pa rn m1 experic nci ne e estudos que 
forem detenninados pelo rcspccti\"O 1cntc; 3° im•cnt nriar 
todo o m.-.terin] cm l i-.-ro parn esse fim destinado; 4º pro
por ao diretor o que for o bem elo eeniço n scn c.a r~n. Em 
6C'D::J impedimentos será sub6lituido po r elesignação 110 ,I i
rctor. 

Do museu pedne:ogico. O mn.-=:cu pecb.Ro:?ico ~tará 
aberto, CD\ todos os dine u tcis, relo tempo que for ncc~ea
rio ao scn·i<to escolar , isoh a ;zunnb do zelador. Serv ir/\ 
como zcfodor om dos crnprep;ados da E scol:\, do;i,:mttfo 
pelo di reto r 1 c:11, endo-1he o den r de~ 1º ter sob sua gua.rdu 
e conêcrvar na melhor ordem p OS(-ivcl tudo qunto per ten
cer 30 nn11:cn; 2° n ::io consentir na r etirado de qu:llquer 
obje to do m ntcri nl do mu!!cu a núo ecr requisitado p el oA 
IcntCJ e profCE.Sores para as n ecessidades do ensino; 3° 
providenciar, ao tcrminnrcm as :a ulaii • .sobre n arrec ndoção 
do que hou,·cr l!aillo do mm;eu e sobre a reposição c ru seus 
devidos lngõ.rcs. O empregado que se rvir como zcbdor, 
alem de seus prop ri().:l Ycncímcntos, rcccbcrã a ,;ratifica-
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ção constante tla tabela dos YCncimcnlos do pcs~o:il da 
fücofa. 

Da cougregação: suru alrib11ÍÇÕ<>s e sess1Jc.s. A con
grc:;açiio do cun;o sccuu<lnrio d:1 F.êcola normal da Capital 
se rá cowpoe ta <los re5pccth·os lentes c.uctlrat icos sob a 
prcsidcncia do diretor. A cong rc:;ação compete: 1° tom:n 
conhecimento das fo ltas dos ahmos e 1lccrctar os perJas 
de ano. 2° julgar O:s delitos discpili.nados sct,rundo ~ua 
cowpctcncfo; 3° julgar o.; c.,:amcs de .wficicucin, os C.'\"D:• 

tnc.,; finais e o!I cx:uncs vog06; 11° organizar Os pontos para 
os c.x;imc:, finais; 5° vecifica r a tabela d.is "medias de apli
c:u;:iio11 do,;; aluuos, organiz:uln na Eceret:nia, e dccrcta'C 
qua is os aluno!! que de,,cw ser cxduid06 dos cxamee finais; 
6° dclibcr.u sobre qualquer alteração que, medi.ante pro• 
posta a.o go1·crno, <lcl·;1 ~cr fci ln nos pto~r;1mas de ensino 
da Escola ou no dos exames de ruficícncia; 7° propor ao 
go,·cmo as reforma!! e nielhon.mcnloô coan•nicutcs no en
sino norma); 8° or~aniz:1r o.:; ponto.!! para os concur.;;os das 
cndcir:15 v aé!a!t ,]a V.cola ; 9° d.1r parC'cc: r e o rgan izar os 
t.a l.rn Jhos sohrc in,1 rnç_ão publica, sc rnpre que o f!O'\'Ctno 
o c:-cigir. A"i SCfSÔeõ ela congrc:;;::içâo .!=Crão onlinarins e 
cx:t raorJiu nrW\s; 1° as onJinarins cíctuar~c-ão, cm hora 
Je3ign;'lcb pelo Jirctor, no 2º ou. 3º dia mil, de cnJa tnêd., 
e no, dcm.iis di:ls dctcnnin:u)o,1: cm outros artigos; 2° :16 
cxtraord inarias d ctu nr-1.1c-ão, c,n hora designada pelo Jj. 
rc tor, qu:i ndo J,o u,·cr ncccs..id ,ulc de :rc.!oh-cr com urgencia 
a~uulos ou caso.; 1lc compctcucia da consrcgnção. As 
~c.6!Õcs cfctll.:tt•sc-ã<J com n maioria dos lentes cm eletivo 
c:xcrc:icio. Si, quinze minu tos de pois da ho ra marcado., 
vcrlficnr-o,c não Jrn,·c r numero l<'gaJ, o 8Ccrc to.rio forrará 
uma a ta ncgativn. cm que mencio nará O!I non1Cd dos pre
sen tes e ;;iuscn1cs. 

Dos concursos para pro 1,1ime11 to <laS cndcircts t:nsas. 
~ cndcíras do cur.so Eiccunda r(o <ln E~cola ecrã.o pro,·idos 
mcdiaole concurso. A Cpoca <los concuts0::1 será detctmi• 
nad:a pcJo i;ovcrno1 precedendo :muucio por c dit .i.l, cm 
que EC marc3l'.i o prazo fata l de 30 dias para as inscri1sõcs 
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a contar da data do me5-mo edital. As inscriçõe.& i::crão Ici
las na ~crCrari:i da Escola, p clo r~11ecth-o sccrclarfo, <'m 
Jino esp ecial, com o del--ido termo tle al1crtura; e, decorri
do o prazo, serão encerradas por 11111 lermo, depois <lo 
t1ual ningucm mais poderá ser .i ni:cri to. Será ad mitido :t 

mserc,·er-ic o c:mddida to qu e o rcrtuc.rcr ao diretor- da Es
cola, pro,·ando; lº a q ua li<lailc <lc cidadão hr.i6ilciro; 2º 
idade superior a 21 anos; 3° moralidade; •I.º ter iaido ,·a
cinn<lo ou afetado de variola; 5° 11 ão padecer de mole;; ti a 
eontagio!!a o u reJlugn:mtc, nem ter defeito fi~ico quo a in
compatibilize com o c:tcrcicio tlo ma~is tcrio; 6° h ahili tD.· 
ç:io profüsiowil. A pro,.,, dcsec:5 rc rt11l sito5 .;c ri\ foit ,1 por 
ccrtidõcs, atc.stadQé!. ou documcn los e,cuit:nfon tC6, :rntcnti ca 
dos por tnbclião, a folha corrida. As imcriçõcs 11odcr3o 
i;er fei tas po r p rocuradores. D dc3pacho que negar im;cri
ção l iaverá rccunio para o Secretario 110 In terior, i11tcr• 
poslo den tro de 3 dias., coutados <la dat n C111 que Coe dntlo 
conhecimento do dc.spncl10 no cmuli <lnto. Üd trnha lho,:; tio 
concurso tcrilo comci;:o oi to d i:is depois de cnct·rr::i<las as 
inscrições, J csi:;nando o dire tor n hora e Jnga r e fazcntlo 
publicar por- ccli tal os no mCã do!' opo.d tores, que scr;1o 
convidadoi:; a comparece r. Oa atoa dos conc1irfüs =ct·ão foi. 
tos pe rante uma comissão de cinco m embr0€', composta tlo 
diretor d.1 EscoJa, como prcsidcnlc, de um dclc,;n .Jo do so
verno, e de l rcs c.xaminatlorca pro po;;tos pelo di re tor, e 
pelo go\'Crno .iccitos tlentrc os l en tes da Escol... 0.; ato;; 
dos concurcos constarão tlc: }Ho,·n C!!etita : dcscovoh-i
mcn to por escrito de qua lquer dos pon tos que a 1,ortc 
na ocllsiáo de6ign nr. Prova o ral: arguição t cciprocn <loa 
candid.i tos, sobre ponto na ocMião sorte;ulo para cada 
defendente, durante 30 minutos, P rova prntica: a) pre
leção ora l sobre ponto ti rndo com 2-1 hora.5 de .i.ntcccdcn
cin; b ) aplicações uo )nLoratorio e museu, qunn<lo o con• 
cun;o ve rsar eohrc eieocias naturais ; e) c.xercícios :, rafl
COà, quando se Lentar de geo:;ra íia, o~ tronoinin, m ccanica, 
dcseoho l! outras wntcrias cw que tenham aplicação. 
Para a proya escrita o ponto será cowuw n totlos os ean-
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dida l06 (aos qua1s Ee conccderõ o tempo ma.-.:imo de 4 
]1or:is). Será con,;l dcra tla nula a prO\'n c.;crha do cnndi
dnto: :1) quc 1 para produzi.Jns, v:ilcr-sc do rnvdlio c.-.:lra
nho ao proprio preparo ; b) produzi-hls com assunto 
.,lhcio ao ponto ~ortc:ulo; e} c:-.ccdr-r i1o prazo tlc ,j. l1 oras; 
d) não a prc!icnla-1:i Jo ~o ,fcpois de terminada. ,Ag provao:1 
l.' fc rita., !:C rúo feita.; cm p:ipcl, prr-vi:imP.ntc ruhri cndo pelo 
,lirctor, qac ,;crá distriLuiào na oc., sião, clcvcudo ficnr cm 
branco o verso de c:ufa folh a, Ca rla prova esc rita a; cr.i 
datada e ns~inad n pelo autor e ruhricoda no vcreo em 
hranco 1lc. r-atla foll111 11clo p~5oa) da mc53 C."i'.aminn<lorn 
e pelos opo !õitor~ fJU C :iinda csti\·crcm prCi' cntc;;. As 
pro,·,,s c,,,:cr i t:t" st'rÕo fcit:i ,Q :i portas fech adas Fol i :l fi sc:1-
liza~.iío ,lc, pelo mcno~ dai;: mcmhroc; da comÍti!!iio c :o. :1 min.:i
,Jo r.:i, qnc e dr\·crá reu nir toda por oc- n<li;io rlc ll'tminnr o 
prazo dos tr:i.halhos. Prr.1rh1;,: iila r atln uma d:is ptoYaS 
CH·rita , H"rá pelo 1nrFidrntr 11::! c-omi~:ío fr rh:ul.:i cm nm 
rm·oltorio. qur fic rná C"'III po<lcr ilo sc-crc.t!'lrio da Ú C'oln. 
ccN·uln prrd:i.ntcntc ruhricntla p('lo :intor da prova. No 
primeiro dia 11til :1põs o ,bs fito\·.,s C.!'crit11.<i, nrocc1ln-sc-ó. 
o. leitura dcb~. quc .!'l'ní frita pl'lo! r c.:: pccth·o,; :iu1orr,e1 

rm ,-oz ,"llt.,. n,1 ortlrm d.:1 in~rrir;io e ~011 a i nsncf'.'áO el o 
opo.c itor imrcli:ito, fic;in<lo a do ultimo s<1b n insprc-llo do 
primeiro. A pro\•a or,1.l rraliznr-sr -á cm um ou ma:c:; dfo~ 
FI1liF<'qt1cut<'S no da p rm·:i c~crit:1. <lc-w·ndo ('3tln cnmli,fato. 
no m omento d<' ~<'t nr ~'l1il10. tirar o ponto i:;ohrc q11r: lrn i;i 
tTr\·cn:ir li J rf!niciío e rl iirnon dn de cinco minntoi para rc
íl c-ti r. A o.r~ui('iio ~cd fri t a nclo,, cxamin:u1otf?". qnando 
;:1} lrn jn um opo,;i tor. ou q11:mdo drntrc o,,, ~cri lo;i :lpcnas 
um tenha comparcci tlo. Trrmina,b a pro,·:i or:il . Cn) dia 
ut11 ~\thscqucntc.. rom parcccr:i:o o~ op06itorc;i pcrnnte n 
comi!;llâO cx::uniu.:itlorn e o p ri mriro cio;; in~crit°" tirnr:í 
r,onto rommn a todos p:ir:i li ptclr' r;io ,Jo tifo <>C1?11infrQ. 

Dccorrlfb !; vinte e rruatro horns dnr-~r-fio ns prclcçócs 
1=c-~111lo li onlrm Jo.;,; ins:rritos, ol~cn·:idn 11 nccer!'nr in in• 
comunicnbilidatlc, afim de que nc nlrnrn del~ po~sn ec r 
om·ido pelos que lhes ~cguircm. Dcvcrã durar a prc1etiío 
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de cada of>ositor ECB~nla minuto~~ pra1.o fa t.il. A.iJ prova9 
õfahcas ou ns que dc\"am ecr fci1a~ nos museus e l o.hora. 
torios sc;uir-~-ão às prclci;-.õc.;. Ü:; ponto,; so.r1c.1dos p.ira 
qualquer das p rovos fic:iro cxduiclos da urua. Ncnhuru 
motim poderá justificar a .iu.;encia do candidato iu;;crito 
cw din determinado para qu.ilqucr claa provas, imporl:mdo 
~se fa to na perda do direito result.intc el a inecriç5o. ::Xa 
mC6wa pcn.1 jncorrer:í. o cautlidato que se rc lirar ele qu.,J. 
1rncr das p rovas depois de começada e o que não preencher 
o tempo marcndo para a preleção ou comp lctn·lo com ns
santo cxtr::rnho ao ponlo. 

Coneluiclas todaa as pro,•as, procetlcr:i a comi~fio exa
minadora a npn:cinç5o ele c-a1Ja IIUH\ dcl.:1.s n comcç,1[" pelas 
escritas, na , quais lança rá o .seu jui1.o sohrc as outras 
provas exibidas~ e o rcsult:ulo final t1o cxnmc~ isto é, a 
h:1liilitaçiio ou lll h :d, ili taç:5o de cada um elo., o posi lorcs. 
E por ultimo1 farã a dassificaçfio cl<>c; hal1 ili tados por or<lcm 
de merecimento. O 1lirctor ela E~cola, l'mi riudo o p:1rcccr 
que julga de j ustiça, cm vi!'.ta rio rc!rnltado «lo co11c11r,;:.o, 
prn porá 110 go\'cruo a 110U1cnção c1o opo!óitor hab ilit a,lo tJUC 

11,e parecer ruai! no caso de bc-111 p ree nche[" a c.1. dC"irn vaga, 
ou a Jo \mico ha l1llitado, ~i nada 1h·cr que opor à c;;~a 
nomeação. Esa.1 propos1a ccr!i acomp:rn!wda de copias 
aulemicas elas prO\':Jii escr itas, dos cloeumcnto3 aprr~cntaclos 
p::ira n inscrição, ela ata J us ocorrcncins do concurso, e de 
iuíorrnnç,.:io r o;crva 1ln sobre a mora1irl:u lc il.o,; candidatos. 
Ca;;o se encerrem as imcriçõcs sem canclltlnto :il~urn, ou 
6cjn ncgatirn o concur3O pela iuha!Jilit:u;iio ou fo.Jt.1 de 
comparecimento dos ioccritos~ ou aindn na hipotcsc de êC r 

pelo governo t1ccla rac.1o nu1o o concurso, Ecrão abertas 11O
Vllõ imcriçõcs até que, rcaH1.aJas as pro\'a~, se pos&n cfc
taar a nomeação. Si por trcs '\"C7.C3 consccuth·as cccrr.::r.
rcoHc as ir~criçõcs ecm candidato olgum, o governo nome
ará quem es teja nas concl içõcs de bem preencher a c:ulcira. 

Do.~ C!xnmcs da su /icicucia. Par., a matricu la no cat. 
!O eccundario d:i Escoln é indispcm:wcl a a provação cw 
C."'-amc de sufic i.cncia qnc vcr5artí sohre aa seiuin rcs mntc. 
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ria:i ; portu;!U~s. fr:mL"ê~ (lcitnra e tr.1dnç.ío). noções de 
gcos;toíia e de Líi:tor;la, íltÜuclica , prntica d,~ <.1pcraçúcs ;-il
gcbrico.s., noçôe,; J1~ gcowotri3. e dc ~cuh o U 1uüi, )i\'tC. Sc
rfio, porém, dit,1Jcosa<los 1le tal exume r,s candi rfo to3 ü mn
tric ttl.t q\lc apn::icntarcm ccrlid;io de :tpto\-:l1)io cm e.xn
mc.; <la:ii ruatcrins <fos c.::cola ~ compfou1cn1n rcl\ ,lo Eetado . 
.,\5 Íllecriçúcs p:ir:i C6tcs t:xamcs, prcccdcodo ~ditnl cm q ue 
se publica.d. o p rogrilma cru detalhe df\3 m:i.tcrias c.."'1gi• 
Jus, bem como 06 1c,p1is'ato;; a que :,e rcfer o ;1r ti:;(I 102 
dc!te rcgulnmcnto~ sc r5o al1crt~ por tcro10 la\·ta<lo no. EC· 
crct:idn, ern l ino p.r.ra Íi;ê.o tlc~tluado, :1 1° ilc n o\·c1ubro 
e euccr:ul:l:i a 10 do mesu)o wés. E1..1ccnad.1c; :l6 in!!:crjçôcs, 
µur tcru1Q1 Wuguc111 m:ti ~ pode r:\ cc r n<lmitido, seja qual 
for nleg:1túo 11uc pr.r:t isia fi zer, 51..'.rõl. udmitido a iuncrc· 
,·cr-se o ct1mli<lato que o rcqucíc r no dire tor e provnr 1ior 
ct·rtidõ,~, atcst:ido:1 ou docum cnt~ cqui.,·,,.lcn11;~, ~ntcnli 
cado:s pot tabdião, o:5 It?qui;;ilo~ .:ic:;u in tcs: l ") idnd1: )e· 
~ai ( H {tO.o:; pura 01 ~ccçofo fcmittioa e 15 anou Jmrn a 11ccçüo 
ma~c uliirn) ~ ~6 ) n111a·a li1lude; 36 lCr shfo , ·.icina ()o 011 afc-
1:idn <lc varío la ; 4u) uil ,, padr.cr:t de n1olc11tiu contnbiocn 
ou rcpu(!o::antc~ nem 1cr ,kícito !isico il)c:omp~Hvcl cum o 
m11g:is tt.:ri e>; su} liccnço do pai. tutor 011 nurrido, i:>cndo 
mcaur ott 1.:spos,1. Si o c.indi1h,· to for proics,or p uhl jco, 
LIH t::<crcicio1 H·r:Í di spe11~:1tlo da prnv;i clt·F.~L',:: .rcqu.i!'Üos, 
e <1 11 cna::1 dc,·c râ. oprc~Ctll ar a liccu ~,1 do ijO\•c:rno p,,rn a 
iu~crição. Do 1lcFp<1cho n;cu~:m <ln im,t.:1·iç il0 ho\·cr .ã rccur
~o pura o 5cc'"c tario llo L 1tcri0["1 clcvc nd o :.C [' i nterposto 
,!entro de trcs di:is, eoa, t:ula:; du d ;,t::t r.lo de1o113cho, As 
l'mni!:~ úce c:<11miuadoras 6criio cumpost!'I ;;. de. trcs lentes on 
()íOÍt·~.!: 01'1.:.~~ rlc..ii;undo3 1ido dirclc,r, dv;; qu iü~ mu scrú o 
prc.!idcntc, O! cx:1 m cd rJ.c t;UÍÍcicncin, que serão yn g:us e 
c0n!ltnr5o 1k 1u·unw CiCl' it:::i s e orni«, cfc1unr-.sc-:io cm catlJ. 
.:no. 0 11 pcr iudo que J&:!corr t: de 16 n 2-i t!c. non:wl,• o. 
P.1rn n ptoYu CAc rit:i, fo1·wuled n a ot.:u~ão :::i Culll is11;i:o c..,a• 
nrinaclorn, 11onto!õ, cxtuidus dv pn•:;r,un:t rm hlicado, e 
P"Occ1lcr!l no 5ortcio d,, um, que 1:xlrui!lo rln uma pelo 
pr.iuu:iro ,J:t rurwn de cx:iwirmn<los, ... cr á comum a toda a 
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turma. Na prova oral a ar:;n ição de C:Hla c;,.aminador de. 
vcrú dur:1r de cinco a dez minuto.!, scurlo o exame v;1go, 
dentro dos limi tM do progrnma pulilic.i.do. ?;o exame <lc 
J cscnho n m:io Ji.,•c as provas escritas e orai8 .se rão Euhsü. 
tuidas por um.i prova gwfica i;.ohrc assunto comu m i1 toda 
n turma. o~ insclito5, <livi<lido5 cm r..-1nts turw as quantas 
forem nccC:::sa ria!i, serão chamttdos a c:<amc pcln ordc1u 
numerica de imcrição. Organizadas as mt!i!nS c.""<amin.o.. 
iloras, e feitas as ilivisõcs ilas turmas de cx:amiuani:10~1 com 
a occ~aria anlcccdcneia se dnrâ por cclünl conhecimento 
aoa io tcrc."'êados dos dine, hora e local Cnt <IUC devam ser 
cfc tu.i.dos os exames. A nenhum canilitfnto scr:'i l icito alc
gur impedimento de ll.tturcz.1. :1l ;zuu1a pnra justificar a 
fa lL'l de compnrcchucnto n q11a lqucr da.. prn,·n.; no di::i 
que lhe tocar, impot:lanilo esse fato nn pcnln do d ireito 
reiu.1tantc da inscrição. Tcrniin:Hlas as provas ercri tas ilc 
ca da turma, e apreciado o merecimento da,;; mcsmaSt as 
respectivas comi5Õca cxílminadoras ni:i.nifostarão o ecu 
juizo por meio de notas lanç:ula~ à margem de ca tl r1 l.rn1.-. , 
con tendo 39 dt:cfo.raçõc.s e cqui\'aicncia numcricaõ; exgotn
dns as turmM de provns escri tas scguir--sc-1\ o exame ornl. 
Scriio cxcluidos dos chamadas para atl pro'"as orais os cnn
llidn.tos que ti,:crcm o.lb•uma pro•;a nula e os que ti,·crcm 
ninioria de prova!! m;Íi;. A pro,·n cscr it,'\ dc-vcr:í ::cr juJ. 
,;nda nula: a ) qu:.1J1do o c...:aminamln cscrc,·cr EOlitc ni~uu to 
al heio oo ponto sor teado; h) qun ndo nada <~cr<::\'cr eohrc 
o a6Sunto do ponto imrtca do ; e) qu:mdo for Gurprccndido 
cOJlinndo nota, Jino ou qu:1\qu cr cscri10; 11) quando re
tirar-se e dci.xa.r Jc cutrcgar n prova. 1'crolinnt.las :'11'1 p ro
\·as ora.is de ca1la tu rma, do m<·smo modo inJ icnclo no ltl'• 

l igo 112, mauifoa tnr:í a rc.spcc1jva cowi.ce.:io cx11 111 inador,'1 
o 6CU jui:zo l!obrc :t pro,•a oral das cxnminaodo!:, na 11rova 
<'5cr ita de cada um. Concluido,; os c;,;:arocs, proccdcr.5 .:.: 
coni:;rcgação no julgmucnto dos mc~mos no; termos do 
art:go 129 deste reg ulamento. 

Dos exames Jinais. A 16 de no\"Cmln:o de catla ano, cm 
hora dc!:ignada pelo diretor, h:l\·cr.5 sc~~o onlinarfo da 
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congregação, n{im de: l O JcliLerar sobre qualquer modifi
,;nç:io ncccs..aria 110s progrnmai; de ensino ou no de roa
lerins de ex:ime5 J c su(icicneia que dc,·a ser proposta ;io 
;;o,·~rno ; 2° or~aniza r os ponto,; para cxnmc,:; [inai!1; 3º 
!oma r conhtcimcnto das Jm~dia€ de apl icação dos a1unoi;, 
Jur,1nlc o ano lcti,·o, e Jccretar quais. os q \l C dc,·cro ECr 
C'.'tclui1lo3 uos cx:uu c..!I. Os pontos devcr,io ser organizn1]os 
c.l c modo que alirau jam toda :1 urntcria ensinada durante o 
ano ]cti\'O cm cada uma d:1s ca deiras e aulns. Nos exames 
cb s materias da 6a. , 7.:1, 8a .• 9a. e lla. ca deiras, oe pon
l05 dcvcr5o 6C r fonnulot.l os Jc motlo que em 11 m a 66 pro•oa 
po:sa o examinando rc,·c lor conheci mento tlehs. O., c.xn
u1es fina is lcriio começo a 25 J c no ,·cm bro e con.s tar5o Jc 
11ro,·.,~ Nerit.\5 e orai.e. :\'o,s. c-:"ame.s J c il e,.,.cnl10 :is pro
,·a5- escrit a e oral ncrão sub:1tituidns por uma prov:, grn íi ca. 
!S'os cx:unc3. de musicn, ginnstica, c:s:creicios milit ares, eco
nomia domc;nica e trab.:i ll1os manu ai.;, no provó'\s serão pra• 
ticas Jos conhcc imcnt0::, rclaLi..-os a c~sas disei plinas e ao 
mo,lo ele c-n~ina -l ns. Os c:<a mc5 fi naia êC'rão feito.; por 
m:itcria, Cm catln ano 110 curão1 e as res pectiva.e comissões 
C."<:amin.1 dorns de trcs lentes ou proícesores dcaignados 
pelo diretor, do ; quais um :ení ptC!ideotc. Na!!: pro
\'as c.scril a~, g:rníicas e praticas oi,; p ontos iortcados ee
rão comuns .i. totla a turma ele cx11u1inanclos; n as provae 
orni,; cada C.'7:11ni.u:1Tido será .ir-guido sobre o ponto que c:o.
trair Ja urna nn oi.:a!;i:io, 1lc-,,.cn1Jo a ar~uição durar J ci. 
minutos no ma:-.:imo, O 11raz;o paro o preparo das proY::iõ 
Cccritos se rá Jc uma lrnra imprnrog,n-cl pnra c,1Ja ma
tc ria. O:, alun06 tl c cai.ln ano, cuj::as mé ili .16 ele R(llicaçi'io 
forem su periores a " 3", serão chami, clos a exame conforme 
u ordem numcrica ela 111 atrie:nht. Os repetente:, de uma 
on mai11 111akrian 110 ano inferior :iquclc cm que F.C acha
rem nrntricula,los dc\'Cr:Ío se r dumaJos n exame '1~ m n
t crin,; tJo auo que 11ertcncC'rcm sómente dc-voiõ de exnmina
Jo5- e apro,·:nlo~ mt!1 nt:tll"ria;; C'm qu e forem repelentes. 
A scrctaria da Escola, 0 )1.;: r n·:Hl;u. as J i.:.pruiçõcs ac ima re
feridas: org:iuizanl as lislas ele ch:nn:a.Ja 1rar:i o;; cxamc:1 de 
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todas ns ma.terias de cadn ano, com cspcciiicaçi\o do dia, 
focal e h ora cm <[UC <levem efetuar-se e ao forá pul,Jicnr 
com a ntccc,lcncin de 48 horas pelo mcno.. parn conhc· 
dmcntr, ,los "iutcrcsrn tJ os, A ncnhun1 aluno l:!C rá licito 
alegar impcdimeolo de natureza al,;uma pam jn,;tiíicar 
a fah,1 J c coru parccimcn to no dia que lhe tocnr, impor
t:mdo o n:ío comparecimento a perda do dircíto ao C'-amc. 
Nas rnatcrin:; cm que os examinandos tiverem na prova cs
crit:11 as uot:i:; HO, I ou 2", não 1>crão n«l uii1i do,3 i pro,·a 
oral. Tctminiulos os C.'\'.nmcs, no dia util imediato, rcuni r
sc-á a congt"eg:u;:iio e proccdcni no ju)~:w 1cnto dos mc!!moa. 
No j ulga mt:nto dos c."X:u11 cs, comprccndcr-~c-ll cm um ,;Ó 
3 10 o rc.sult:tdo final dos exames, toutan<lo-te o termo mé
tlio de 10Ja.:; as no t.1s pelas .;ua:; equi,.·alcncias nu rn cricas e 
dando n cs~c rcjult a<lo ns 6Cguin tc.; cl al"sificaçõo:: : 1º rc
prov:,; ç:io, quani.lo n médi:,; obtitfo íor i;_'l.1al a 1, 2 e 3; 2° 
apro,·at;: .. ;o ~implc...., qunado a médj,1 for jgu.11 aoa gráus 4, 
S e 6, fic.:i ndo o al uno ol1ri~:1tlo a repetir no a no 1:c~uintc 
o cx;-nne das mntcrins ctn q ue ti,·cr ohtitlo notas inferiores 
a 3 ; 3° nprMaçiio émples, quaudo a médi:l ohtidn corrc.s-
pondt: r no.. gra 113 1. 8 e 9 e h ouve r cnl rc a!l d iversas JlO· 
ta,; alguma& de 1 ou 2 ; neste cn.·m o alnno tcr:i tumbcm de 
repeti r no ano fCp;ui nlC o exame ,las 1113lcrins em que ti
,•cr T1ot.ts dcsfn,·ora ,·cis; 4° apro, ·ação pk n:1, quando n 
m é1lin conc:1pondcr aoc, gráus 7, 8 e 9 e n no hom·cr 
ucnh mua infe rior a 3; 5° apro,· ação pkn11 , qna ndo a mé-
11ia corrc;pomlcr nos gráue: 10 e ll e 11 011\"cr not.1,;1 infor:io
res a 10; 6° 1l ist ini:iío, qua ndo a média corrc;:;pomlcr n 10, 
11 e 12 e n ão h om'CI" notas iuícriorc, a cs ta n. As tlinn:ts 
elas.ses de apro,·aç:óes, a que se Tcícrc c:1 1c u rtigo, Eerõo 
distiuguicbs pelo gr:íu corrcspomlcntc. A not:1 "distin· 
~.-io", :;ráu 12, corresponderá à nota distinção com ]ou\'or, 
I~zc nilo-e1: na .n tn t\03 cxnmc3 ,uun menção l1onro.!:l ao 
a luno. 

Dos exames i:ngos. Oa profcSêorcs publico!, j:i pro
,'1tlos 1lc caJcira!.', p otl crúo ser nJwi tidos a c:-tamcs ,·agos 
das ruatc ri as do curi:o sccumfario da Escola afiw de oh -
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terem diploma,;. de norrnnlista;;. Oe exames vagos Ecrõo 
rcqucriclos ao 1li.rctor da E::c:ola, cm qualquer época do 
ano lcti,·o, juutnndo os l"CfJUCrcntcs documen tos da l icença 
rara tal fim obtida do gonrno. Do despacho de fo
dt'ícrimcnto h:i'"er-á recurso pnra o Secretar io do Inter ior, 
i'Cndo in terposto dentro de Ires <l ius cori t:idos da dat:i do 
mc51110. Com rcl::u; ão à oq;nn17.:içiio das comi::!!':ÓC8 exami
nadora~, procc,;so dos cxamf.'s e seu ju1gawcnto, serão <'X

lcnsin1s aos c:<nmc:;; ,·a~Oã al'i d ispo,;içõcs conlidas na ~l"C

çõc I e I I dcstr. r:ipitu lo, A1é-m das :i.tns das oeorrcn
cins dos c.x-nmc.!', fJUC 3cf';lo ;~dint11l:is por to,]0:, o.s )c111c.; 
que estiverem presentes n:1 5c,;s5o de julg;i_utcnto, será leito 
na sccrrlaria o rc~istro de cln.:;,:,i fi c:1ção de mcn·eirnenlo 
do.; u11ro,•adoi; noe Jivl'Os par=i c~c fim desti nados. Pela 
imprc-nsa, cm e dital. se dará coDhccimcnto aos intcrc~,;3. 
do.; tia;; classiEicaçõcs por mcrccitn<'nto dos a pro,•a dos <'JU 

toàos os anos do curro. Findos to<los o:: C:<:unc~, :::-crâ cn
\·iado à Scrrf't11rb do J11Jcrior : lº . .-\ rcJn riio nom:,rn] «loe 
professores puhli cOõ qnc li\'cre m sido rcProva tlos; 2.0 có
pin da c1afsi fic:u;ão de me recimento do3 aprovadas cm 
exames do 4.0 uno do curso. 

Dos ,liplnmas de /wfo'lilação. Os diplomas Uc hah i
litoçiio co nfr.ridOil peln &cola scriio imptes.!ios ou li to:;r:i
fodos crn pergaminho, conforrnc o modelo sob n. 2 an r.xo 
a c.:tc rc.:;ulamcu!o: 1° ecriio ::cbd0c, dcl'cnd'o o ,3c}o 
ocupar o cspnço compreendido cnlre as assi naturas d() EC· 
crc lario e do diplomado; 2º deverão conter no verso a. de• 
chração das nOIM e gnins de apro,·aç.fo oht idos pC:.:> di. 
plomado cm cada nno do cur,;o: 3.0 serão rc:;is
trados, antes tb cntrcgn, c,n lh-ro fiam esse fhu destinado. 
Os diplomas de hahilit :iç5o Ecrão cxpcflidos e e:ntrc:;ncs 
n;i sccrctnria aoa :t1nn06 que 1enninurcm o cur;;o e nos «JUC 
foram apro\':td0i:;, cm cxamq3 ,vagos. E' pcrmitjdo nos 
diplomados. com nqu icsccnd;i do diretor, da r cnra tu ÍC:.5-
lh-o il rece pção de seus tliplom:is; e, c m tal cnso u cntrei;n 
1los wo,;n,os 6Crá fei ta 11clo di reto r cm :slo .;olcnc, no Ealiio 
princip:d do cdüicio, cm ilia e h ora por ele designados, 

12-2.º 
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un p resença de conviJaclO;J, lcn1cs1 profc!=s0rcs e alunos da 
E!!colo. 

Das ~t;olas-modelo an('xas. A cscofa-modclo complc
mcutàr, anexa à Escob normal dn C3pital, é tlestinada 
L ampli :n: e colllplctar o cnsiuo prirua rio de modo n fa cili
tar a fonnnção de prof~sores prcliu1i11:trc~. n1cdin11tc a 
ncccssaria pratica didatica na cscoln-modclo prclimimu 
~Cae tano Jc Carupos". O cru;ino eou,plcmcntar, cujo cu rcc 
ecrá gratuito e focu1tado a ;1luno:: Jc ambos o~ sexos~ 5crâ 
de quatro anos. Ptimeiro a no: 1.0 portug.uê::;; 2.0 frnncfa,; 
3.0 arimetica; 4.0 gco:;ra!ia do Brn.!i); 5.0 h istoria Jo Brasil; 
6, 0 · ca1i:;rafia, dCêc nho c cxcrc ici0t1 giriastÍcO;J. Segundo ano: 
1.0 português; 2.0 franc&i; 3.0 nl~chra, até cquaçócs do 2.º 
gtáu indusfrc, e c..crüuraçâo mcrcan(il; 4.0 geoU1ctc'i:i pfcna 
e no espaço; 5.0 educação ci.vica, noçõc:1, ,;cm.is ela Constitui
çiio pntri3 e elo Estado); 6.0 J cccnho e cxcrcicios ruililarcs. 
Terceiro ll.tlo: 1.0 portugufu; 2.0 clcmcnto:1, de trigonometria 
e mccanica ; 3.0 cooroog:rafin; 4.0 gcot,'l"a(in e llisloria g!!rnl : 
5.0 trnhalhoo manuale ap ropriados à iclatlc e ao Eexo, e C.-<Cr• 
cicios giua;;ticos. Qanrto ano: 1.0 fisicn ; 2.0 quimicn; 3.0 

historia antur:,l; ~ 0 not;ÕC3 de }iigicnc; 5. 0 ccanomi:t do
lllestica {1;cxo feminino) e ex.crcicios ;;inasticos. No en
sino de todos os nnos1 o pro{Ci',nôr tlcverâ ter ecmprt' cm 
Viela a cultura mo ral <los aluno:!, pondo cm contribnit:::io 
para i~o na lcilu.ras feitas cm aul ne, 0:3 cmi namcnto;; drt 
hi sloria e os prcceito3 da prnpria tlisciplino ci;colar. O 
ensino de portu~tu!3 deverá tc:Cr é'Ta<luado llc mo11o que Oi': 

Usos da lingua 6Cjnru rclfuzidos du leitora e inlcrprcbrão 
dos cl.u;sico!.', e aplicados cm cOtnpo~içõca linee, tornando 
focil n sistcmatiUJçúo gra01otical. Alem das Ji.;d11li11ns 
<Jnc constituem o ensino de cncln ano do curso, fica1n os 
professores obrigad013 ao ensino de mmica e canto,:1, ~sco
larcs. Por designação do diretor Ja E scola, um dOf! pro• 
Íc.!sorcs dirigirá 06 c:tcreiClos ge ra is de gin m;tica, sem 11rc
jul'ZO dos C.'-'.Crcici4& que K:gundo o hor.arlo tiverem dt: r,cr 
feitos cm cias5c pclos profci:sore& de c3da ano. 
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Das matriculas. 1\ ,: matri culas OSl nrão aberta na se
creta ri a da E s:cohi~ de l.º a 10 tl c fevereiro <lc cada ano, 
e &crão efe tuada!> no:- li\'ro;; parn cs6c Iitn dc.s tinado3. Será 
adm itlt]o à walricul.t 11 0 1.0 :rn o da o.,;cola compJcmcntar 
o nluno ou a luna qnc c:(.ibir o ccl·ti{ic::i.do de hahilitaç5o 
::cr.1I nos CiltuJ03 prcliruiuarc~ Eru fah., desse ccr1ifi ca
do, a urntricub. [icatá dcpcn <lt" nlc de um exame Jc habili
tai;iio, foito por arp.-uiç5o oral pe lo profes~or on proíe..;:.:aru 
tlo l.º ano1 éC'm tempo e éC Ul ponto dclcrwinndo. Tal 
cxa 111 c ecr it feito na pr('H'llÇrt do diretor tia Escob, que 
em vi<.ta do;; rc;,ul taclos .la arguição e de acordo com o 
p rofcsrnr, concederá ou recu.sará a m:nric-ula. É proibida 
a inatricub ele oluno;, ou a1un:ls que padecerem de mo1cs
ti ru. con ta;;io;as o u rcp u~nan tcs, e do3 que não th'crcm 6ido 
,·ncínado!i ou a fc t.:ic.lo,; tle ,·1u·Iofa . A. aprcscut:11;;:ão pc~coa) 
doe m o. tr iculam1o; ecrã feito pcl05 pais, tutore;, protctorCõ 
ou pCSEoa9 Jlor eles auloriza<loê . Sedio adwi tido.; à matri
cula no 2. 0

, 3.º e 4. 0 os habili tados pel as promoções a que 
EC refere o artigo l iO. O nu mero rlc alnno.; cu1 cnrb ,:mo 
scr:i de 35 a 40, cm catb. unia das scc~Ô c.!'1 de conformid:1• 
de com a lota ção dn ~a la de aula!. 

Das ,mias e seu regimcn. As aula6 serão abertas a 
16 de fevereiro, ,1e cnda ano, e encerrada !! a 30 de no,·cm
hro, e íuncionaróo cm todos os di;i6 utcis, de 10 horn!I da 
rnanh:i às trcs l,oras <l a tarde, tlc conÍOrU1idadc com o 
homrio o r~aniza<lo pelo ditctor Un Escola . O tempo do 
tr.i balho c!cola r dia rio será dividido cm t rC6 pcr iodos, 
separa do.;; por um recre io de uicia hora ao ar l h-re, e 
6Ubdiv i<li<lo5 p or dois rccrci O:l de Jcz mim110 9 cm cla!:õc. 
0.s recreios cm cla~e con~tarõo de marchns, exercidos 
modcrndOd de :;inns tica e canto . Na organização do ho
rario se ate nderá üd sc:;u íntes contliçl>c.; gerais: V') no 
primeiro pcrio<lo dc,·crão ser J c prcfcrcnci a colocadas 
a! liçõc::, e c.xcrcicios q ue reclamem to11 io r eeíorço J c ::itcn
çilo; 2.0

') n cnhumn U~.üo podcr.í exceder à duração de 
30 11 40 minu10s; 3.ª.) o! exc['c icios escolnrcd J c, ·c ru ser 
dielribuiJo, de modo a Va riar semp re a. aplicação do aluuo ; 
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4.0 para rc\.ieão co11s t:111tC' d~ matcri:i!! anteriormen te CS• 
tudoubs, o horario comi.igrará: no l.º ano, l hora por se• 
man.,; no 2.0 :lno, Uua:1; 110 3.0 e ,J.. 0 :111ot, tree. Os alunos 
<lc,·crão comparccC'1· à ~cob cm perfeito c.;r:i<lo de a!scio 
e observar n., sua condu ta o.:. seguinte precci los: l.º pro
ceder com urbanidade du rante :i sua pcrwancncia na eEco
Ja; 2.0 prestar a dh;da atenção aO!! C:<.:crcicios; 3.º ohcrcccr 
com docilidade ~ rccomcntlnçõ1.•1; e comc1l10s de seu.; pro
fe~s-orcs; ,t. 0 trat ar cou1 bo:10 mancirns l!CUS co lcg::-is; 5.0 

6er pontual uo comparcci111euto, dc,·cmlo lrazcr cournni• 
caçiio Jc isua:1 fami lias ~ob re os motivos d.is falta~; 6.0 não 
auee utar•H! <lM excrcir:ios <ln~ aula:.=i e 110 rC'crcio, !:' t::lll 

1iccnça <lo professor ou Jo diretor <la &col:i; 7.º não da· 
ni!icar 05 oltjcto!! cscolare!!. Ao chnmntfa~ para ,·erificnção 
da!! folt.'.l:s serão feita!! duns ,·czcs, a primeira antes <le ,;;e 
iniciarem os traba lhos do dia, e a scguu<la, logo dcpoi!! <lo 
recreio. Alem d:1:1 faltas Jc,·c ru o,; profc.;;coro; nolar os 
comparccimeutos tanlio5 e as rc riradne rlos nluno!!. No 
fim de c.a.dn mês os professo res dc\'erão nprC6cntar na 6C· 

cretarfa da E!;cob , «fim de ser registrado no lh·ro 
para fim destinado 3 relai;iio da;; folias e as notn!! de apli
caç:io, comportnutento, comparecimento tardio e rctiradne 
dos alunos. A re1aç:io tias fol tae e :t6 notas acimn rc ~ 
feridas dcrão mensa lmente comuniead:111 às familia;; <lo, 
aluno,; por meio de um holetiw, cujo reccbim<:nto dc\'crá 
ser pelas mcsm:u ncusndo. 

Dos professores, seus clei;erCJ e penas. O ]ugarc:1 de 
profe::;sor ou profc~sorn da esco la complementar .:rne.'\'.a se
rão prccncltidos por profcssorce que ten ham o curso se· 
cundario profissional completo de qualquer das Escol.is 
normais Jo Estn tlo, nornca clos pelo :;ov·crno, por proposta 
do diretor, da Escola. É dc..-cr dO:i profc5.rnr~, alem elo 
que Jicou àctcrmioado uo capitulo VI, ti1ulo I, cl c.s-rc regu
lamento: l.º pcnnam:ccr nas euas cl.isaei tlurantc todo o 
tempo do trabalho escolar, participando ao dit-ctor da Es· 
cofo qualquer impedimento que Uacs sohC"C\·cnhn; 2.0 fnzcC" 
a cl1.'.l:mada e notar iu faltas dos alunos; 3.0 fazer o rcg~· 
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lto 11 ::ir:o de su:1:; l ições, que dcnw :imold:i r-,.=c :io3 seguin
te:; pr,'c<~ -tos: al o rnsino dns lio g: uas <lcnrã ser graduado, 
de modo '(llC °'' u-'D!I Jcx·colo:;ic05 e $iu l.1.ticos scj:un 1lc<ln
zido~- da tritura e iutt:rprct:u;ão cios C.icritorc,3 de 110 1.i e 
apl ic-aJ n.;; t"Ul com posi~ôr~ l iv res, de ma nc ir:i :i tom:tr fa. 
cü e lo~iea a !.'iêlcrnn líz:u;:"io gram.1.lienl ; L) n as dco.1:iia 
1füciplir1.t6, hem como nas 1in;~11.1~, o Clliino Jcvcrá acr 
cncaminh .ado de modo <JUC, juntnru cnte com a .aquisição 
dos couhccimcnto:1, os alunos a~i n1ilcm o sen tido que maii: 
tarde dcnriio cm pregnr coroo profcssoreõ; e) fazer por 
meio de pergun t:is hem dirigicfa,;; e roncnrrnílt.lns, com que 
o u)uno doeenl,ra por ~i, hem comprccndn Dtt o principio 
ou a rc~ra qne quizcr transfi tir-lli c, evitando o en,ino dire
to d:i,1uilo que o a luno puder tlCêcoLrir; d) utiliznr~c, 
sempre q_nc possn, de objetos m a tcri .i is, ou pelo menos de 
sun imattcm ou rep rcêentnçiio grafica, todas n, vezes que 
(i\'cr ,lc 1ninle-trar noções norns; e ) diri;!] l· o.s exercicios ,Ic 
modo comp:1tlvcl com a idade, condições Íi,;icrui e ~r:íu <le 
intcligcuci:i dos nlnnos, tendendo sem pre a clescuvoker-l11c:; 
o hom scmo1 pelo excrcicio <lo raciocinio, e o senso moral 
pela cuhnr,1. d06 Lons scnlimeotoa, de tal nrte que n,; lições 
não eô os ins tru:im como tnmbem os ccluque w, formando
lhes o cnrntcr. Os di:irios d:i.s liçõc'I dc\·crão ser coostnntc
rncute c:,;::11u i11ndos pelo diretor d a Escola. Os pro[():;,,5orcs 
fi cam sujeitos às penas referidas no :1rtigo 36 dcsle regu
lamento. 

Do registro de notas e promoções. A paes:igcm do:3 
nlunOzl 1lc ano para uuo fica euLordinadn no conjun to de 
suas notas Ue !rcqncnci:i: de aplícnção e de CX'!.m c. É 
i.wpctlida a promoção dos :i111nos que durante o ano tc
nh:un <lado quarenta fa ltas. As no tas de ap licação, <le com
portnmcnto, <lc frc<JUcncin e de exames mcnMis IÕc rão rc
gistratlns 1ne1!étalmen1c n Oõ Iino5 para c.ssc Iiru dc.51Ín;-idos; 
1.0 os notas de nplic:Jção e com por t:Jmcuto có dependem 
da justa apreciação t.lOó profc.s!orcs de co<ln ano ew rel a
ções uos seus alunos; 2.0 as (lc C.'\'.nmc<> mcusnis scrifo d odns 
pelos profcs!o rcs cm relação 110.:; aluoos dtt secção µias-
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culinn e p elas profc5cora;;: cm reb~.io às a)nna!I. :\fon
salmcntc os alnno,; de cada :mo fa r,io tlu:13 prov:15 e9c rit!l. rl: 
} .º essàs pro,•as verearão Eoli rc dm1s dai, disciplinas tio 
programa e ,;obre pontos que o diretor da Escola dr.ter
minar de ncordo com o registro diario das Jit;;ões de cada 
professo r ; 2.0 o trahalho de c~:u ncs deve ecr f eito de rnndo 
que n.io se repita o exame e.;crito ,l c ncnhuinn diseipliua 
antes de ser fe ito a re,·is.io de todas as disc iplino:1 t1o 
programa •lc cadn ano ; 3. 0 o tempo consa~rado n cada 
prova C!.cr ita deV"crá corresponder no tempo que o hora
rio no di a e,colhi <l o coma~r:ir à rcspci: ti vn ma teri:i, de 
modo qu e o tempo ~asto com e!':.,;;i proYa n:io p rej udique 
o cru;ino da3 demais di!'cip linas. Encerrados as :iub :a, 
procc<lcr-sc-ll, no scc ret:i ria ela E~eo1a, à dedução da mctlia 
uumerica de todas 3S nota.-; de apl ic:1çi'ío e de cx:cmt:'il, 
qne dctcnninari1 a cl."lssific:i. çiio do nlnno no ano lc ti,·o 
f!eguintc, faicndo-o pcrma nec"cr no 3no do enrs:o <'m que 
se adiava ou promo\'"cndo-o p;,ra ano superior: l.º pa rn 
dctcnnínaçáo da rcfcridn m édia Ui\'idi r,sc-ll Q total ilas 
cquivalcnci:16 nuincrienfl das nota~ de aplicm;iio e tlo ua
mc de cada al uno pelo numero das notas Tc;tt5trndas; 2.0 

o i;riu rninimo p ;ira a promoçi'ío ser.ti o ~ráu 6 - cor
resr ondcntc à notn "'re.:;:nlar~·. O r csult aclo fin al J eslc 
julgamento constará de a la lnnada no 1i,·ro p :ua C.;.':'c 
fim destin:tdo, que ser á nssi nnda pelo J irctor dn Eecola 
e pdos profc:,:;orce, e de um " holctim anual., coníornic 
o modelo cnr anexo sob n. 4 que scrii cntrc~nc n cadtt 
ttl uno par;i l1aec de sua ma t ricula no nno lct i,·o sc~uin tc. 
Os alunos ptomo,·ido:; pam o 3.0 e 4.0 an~ do cu rso t·i1:cr
ccrão a pratica do çnsino nn!I aubs da CbCOb "Cactm10 de 
CampOd" sol, a tli rcta impcção do diretor da E ~colo . 

Da Escola. prelimínar '1 Caetano de Campos"'. .A es
cola prelimina r "Caetano de Campos" é des tinada a edu
car , eoparad:i.mcntc~ cm d:uscs, crinnças Uc nmUCJs o~ 
Ecxo~, e :lOd excrc icios de cnsiuo dos cduno!I do 3.0 r. 4.0 

anos dos cursos sccunUario e complementar U:1 Eecob 
normal da capital. O emino d11 ~cola "Caetano de Com-
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pos" cornprccntlcn\ todae us matcria:! mcncion3das no art. 
6.0 d.1 Lei n. 0 88 de 8 de 6Cmtcbro de )8921 e e:cr.l dis
rr-ibuido por cinco :mo3 de cu rt:o confom1c o desenvolvi
mento iotclchml elos .i. lunos. O programa tlc ensino, cm 
que se rão obscrvaUos com rigo C' O:'l principias do metada 
intuith·o, cm Jctalhc, se rá publicado depois de aprovarlo 
pelo governo. 0 .s profcs.eorcs e profe:coras tia c3coln 
'' Caetano ilc Campos" ser.ia nomeados [Jclo governo por 
propo.;t.as <lo d iretor da Esco)u, As uomcaçõl'e só pode.
rifo recair so l,rc o.:; diplomadoa por qualquer rfos Esco1ns 
normais <lo Estado, A m:itricula de alunos ecrã dctuada, 
no pcriodo de }.º n 10 de fevereiro de cada ano, na secre
taria da Escola: 1.0 o numero de alunos a dmitid0e li. 
matricula, cm cnch ano sc rii limitado 11cb cnpucidadc 
ou lotaç:io <1.tõ r e.specth·as salao Jc nub; 2.0 à matricula 
no 1.0 aoo ,scriio mlmitido:, 03 pro1Uovido,;; no "jardim 
<lc iufoncia"; 3.0 à mntric-nla no 2.0 ano, e ou tros supcri• 
ore.!!, Ecriio n1lmitido3 0.5 aluno,s conforme suas promoções, 
Ae aulas ec r:io aberras a l(i de fcrcrciro e cuccrmdas n 
30 de novcrnl,ro de cada .1no1 e fuucionnrão cm todOti os 
dias utcis de 10 horas t.la wnnli:i lls 3 horaa Ua tarde. 
No corre r do ano Jctiw1 .serão dirniondos da ruatricul3: 
].º 0d alunos: que se de9pcdiC'Cm com autorização cxprea• 
sa dos pais ou protc torca Jcgaif; 2.0 os que sem cuu~ns 
justific.itlas e t:cm particip,1ção faltarem às aulas durante 
25 dius cori~ccutivO!lf 3.0 os que fn lccc rcm ; ,J..º os indis• 
ciplinad0:3 e incorr igivci.e, As vagas que .se derem poderão 
&cr prccuchiilas por n0\'06 alunos que, pelo se u ndianta
wcato \'Cri!icado cm exume feito nos termos do artigo 1•15 
§ unico, cstcjnm cm condiçóc~ de acompanhar a clao;Se .sem 
prcjuizo para o cnc:ino. O cargo J c auxi1iul." do diretor 
da Ecicol:i. é de norucnçiío do go\'crno, por proposLD. do di
re to, devendo recair cm profc..c;:;or ou profcssor.i Jrnbilitn
da por qualquer das Escolas normais do F....t::ido. Ao 
auxiliar do diretor i:ucumbc: l.º exe rcer as a.trihuiçócs que 
lh e forcru dclegacbs 11cl o 1lirc1or da. Escola com relação 
a toJo nio•..-itncuto da C!:3cob ~'Cactnno de Cawpoa"; 2.0 
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exccu1ar todos 05 trnh:dhos e:co)arcc; por ele determina• 
do!. Em tudo malê ~cr .ão apl icodíls :t cscoln "Caetano de 
Campoa" as di311 osiçõcs contidas no capitulo I do titulo n 
deste regulamento. 

Do "Jardim de irifancia". O º Jan li111 de infrmti ,1.", 
nnc.."<o ,; Escola nornrn l dn Cn11ita), é (k'btinado a prnparnt, 
pc1:l cdu<:ação dOd 5Cntido,;, scgun tlo os procc5:ms de 
Frocbcl, os alunos Jc :unhas t>5 sexo~ que t'lí! dcstina rC'm 
a cscoh-modd o preliminar. O cn~ino ~<'r.i fe ito de con. 
fonnidndc com o progr:nu.1 que será puhlic:1110, ,lcpois 
de .:iprova<lo pelo gon· rn o. O "J ;irdiin fie inín n cia" terá 
uma inspeto ra, urn.:i auxili a r dn in;;p l'lora e 11111 :1 11roÍC!l-
eo ra pnra caJ::i cla~ec. O pC~ioa l p;ira (';a!CS ln;an•s s.<' rá 
nomeado pelo ~ovr.rno por propoHa dn <llrc lor d n Escola. 
M auln, do uJ anJ ím dC' infonria" scr,ío uhcrtn1; ,1. ]6 de 
fe,·crciro e cnccrrndas n 30 rlc no,•r•mhro , de rn da :mo, e 
funcionarão cm todos oa dia!\' utci, de onze h ora;; tb. m n. 
nhii iis trcs horo~ da tanlr. O 1cm1,o di ario do trahalho 
c.~cobl' ,;cr:i. dividi1lo c snlJtlivídi<lo pdos recre io,; que fo. 
rcr.n juJ~ados ncccssarfo:$. ,\ niatricufa pn ra ns ilU lns do 
uJ a.n1im de inf ;m<:i.:i" rcrão :1licr t:1s a 1.0 de fc,·crciro e 
cnccrrnd,1s il 10 do 111cemo mês, sendo cfc lu:uls no li\·ro 
pa ra cs.!:c fi m d~t in:ulo. A aprc,sc nt:i~.ío pc!.;0:11 dos 
mcno rc, c:u11li 1latos à n1a tricub sc r,i íc\1., pdos pais, 
tu torc5 ou pro1ctorcs lcµ-:1is. Scr.io a1Jmi tidor3 ?\ lnat ricub., 
.1tê ao numero qu~ comportar o rc!p<'cti ,·o cdif il"io, crian. 
ç.,s ilc ,'lmbos os ~CXD15 que: 1.0 .!:cj:un maiores de 3 :mos 
e menor~ de 7 nnos; 2.c;, scjõ?fJl ,·aci uadas ou 1cnh ;m1 11i1lo 
afe tadas de V:tl'iola; 3.0 não lcnh ruu molcstÍa6 contar.::io.!:a 
on repugna nte. Os ma lriculndos .ecr iio ili\'id i<loa cm~ ires 
clns.:;es, couformc o ecu dc.,;cnvolvirucnto. As profcssor,'l~ 
do " Jard im de in fa ncia" 6Cr5.o aux iliadas pc1ns alunas ib 
Cdccola compl<'mcntar, ,ltvididas cm tunn a.!: , conforme 
dcsiê na r o di re tor <l a E ~co}a e de n,o,lo n não Ectcm 
prcju <licacJa3 cm !:CUS c..,; tudos. A pra ti ca do mag-i,s tcrio 
será feita no '"'Jardim Je infnn cia" pelas ulunns da Escola 
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normal C.[UC1 no ultimo ano do cur<>o, maior voc.:ição de
monstra rem para o ensino dOd classes infantlt!. 

Disposições gerais. Todos os atos da Escola Nonnal ex
ce io as proyas escritas de e.'\'.nmos e concursos, jnJgamcntOd 
d°" ruc.;mos e sc~sócs da congregação, scrõo puLlico.;_ Quan
do os dins marcado.J por este rcgu lnmcnto forem fori:idos, 
os a to.s que nele& <lc\.·inm efetuar-se ficarão transfcri<loo 
para o scg11intc ilia u til. Serão nomeados por clccrcto do 
g:o,·crno o diretor e seus auxiliares, o.s lentes e os profe,;.
sorc.s, o eccrctnrjo, o ofic.ial, o bih liotecnrio e o prcpnr.:t<lor 
de frsica e quiruicn, e por a lo do Secretario do Interior 
os am:mucn6C\i, porteiro, e continuas. Os ou trOiJ c:1rgos 
Serão preenchidos pelo diretor da Escal o rucdiaotc eon
trnto que ~erá imedia tamcncc comuniC.Jdo ao Scl'rclario 
do Interior. Qg 11owcad0c pnra a E ~cola tom.1rão }JOSsC 

de seu,;; lugnrcs: a) o diretor, perante o governo; h) os 
outros, peran te o diretor da fuco1a. A.õ noiucaçõcs c.t
ducar5o si tlcutro de trinta dius, contado da data da 
puhlicaç.io do :i.lo pelo Di.u·io Oficial, os norucados não 
derem inicio ao Eeu cxcrcicio. Os nomeados de\'crão 
aptC6e ntar .scos titulas; 1.0 no diretor dn &coln par:i 
UHmcfor cumprir e registra r; 2.0 ao Tesouro do E;taclo 
p:u-a OS dc,;dos n~.s entarueutos. Para o mesmo efeito, e 
na mcsm,'l ordem, dever.ão ser aprcsentada:i ns port:níaa 
de licença!;. O aLnndono do emp rego por mais de trinta 
<li.is comccuti,·os importa a vacancia do Ju~.'.l.r, indepen
dente tlc qualquer formalidade. As du\"idas que porven
tura ec susci tarem na intcligcucia ou cxccuç:1o des te 
regulamento Eerúo .rcsohidn~ por dcci!=ão do Secretario 
do Inte rior. (Dec. 397 ele 9 de outubro de 1896) , 

A primeira Escola normal que funcionou na cidndc 
<le S. Paulo, foi crcada pela lei u .0 34, Je 16 de março de 
1846 e sup rjlllhln pela lei n ,0 16, de 10 de julho de 1867. 
A lei n.0 9 de 22 de nrnrço Jc 1874 crcou oulra &cola 
norrnnl, cnja duraçiio foi até 1878, é poca cw que, não 
tendo a lei do orçamento consisuado verbo Cõpecial para 
n1antc-fo7 fotam SUõpcnens a.; suas funções. Estru,, .só se 
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reataram por força da ]ci n.0 130 de 25 de abri l de 1880, 
que, restabelecendo o curso nornul, deu-lhe maior dc
ecavoh-hncnto qu,rnto ao programa Je ensino, distrihuin· 
Jo-o por trcs anos tlc ();! tudo!!'. E, Jcstlc C!sa época, tem 
funoionado ecm ir1tcrrupção a E:;cola normal, succc,.!;iva
mente reformada e mel horada, tendo recchitlo, por ultimo, 
do dr. Antonio Cacr.1110 de Camp0õ1 de saudosa memoria , 
e do atual dil"ctor Gabriel P rc~t~, dedicado e ,:elo.ão fun
ciona ria os mclhoramcnto,3 que a rccomcncl:in, como um 
dos principoiti cstahclccirucntos de ensino do paÍ6. 

A sua organizaç.:io cowprccnJc dois cu r,:1os, ecmlo o 
primeiro o "'sccundar io", coru quatro rmos de o.;tutl os e 
conlcl"indo diplomas de hab ilitaç5o paN o excrcicio do 
magis tcrio primario (~colos prclimiuarC's ou complC'nH'U· 
tnrcs). O cureo secum.lario da Escol:'! normal~ que poderia 
ter a dcnominaç/10 de cur~o supcdor, ~ cqui\-'a lcnte no das 
escolas normais supc riotC! de cnsiuo p rimarjo da Françn, 
que h abi litam proÍc.!!sored Jc escolas 110 1"rnais e ,lc ecc<>lna 
p rimarias eupcrio rcs. O segundo cur!i.o , que habilila para 
o cxcrcicio Jo ruagiHcrio na5 escolas tHe1iminarcs, podendo 
por i.;50 ter a dcnowinnção Jc escola nonn:11, primari::i, 
compreende trca parte.. ,fütinla.!, mas intim::imcnte JigaJus1 
de modo a formarem ::i harmonia Jo todo, Ja m esma fó rma 
que c.;tc segundo cnr.so se liga no cu rso 6Upcrior, consti• 
tuindo arul.,os uma só cc;cola non.nal As trcs partes com
preendidas pelo ecgundo Clll"SO são: o Kimlcr-Gan1cn ou 
J a rdhu da lnfancia, cre:tdo por decreto a.() 3,,2, de 3 Jc 
Ma rço de 1896; a cscol:i -modclo prcfüninar "Caetano de 
Campoo" e a cscoln modelo compJcmcntar, cujo programa 
de ensino ,•isa o complcrucuto Ja instnH,:âo priru.:i.rin e a 
hnbill tação pnrn a rcgcucin 1le c.scolas preliminares, me
diante a nccce.;n ri a pra tic:1 11::is c:.colns-mollc]o do Estado. 

Tal é a consti tuiç:..:'.io Ja Escola n ormal Je S. PnuJo, 
que, .:issim, e com Oõ seus prograru:1s de ensino )1 cm Jcfi
nidoa, metodicamente l"Cgt.tlarizado o empre~o do tempo, 
dctcrmin.1dn a progrc.:.s5o Jogfoa do cslmlo e dispondo de 
todos oa meios matcrinis prcei.;ios ao ensino, ohcJcce n 'Umn 
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or~:Jniz:i:ç.i.o pcda~O;!ic:i:, adrnmlo-sc consequentemente apta 
p:.irn €cr, como o dc,•cm ser :J.i escolas norm3is, nn fr:::isc 
de um Cl'.!c ri tor, a pedra an~ubr do cdificio da instniçiio. 
Sem boas l'.<'colne normo:i~ n:lo é po...si,·cl ter hons mc5trcs 
e ~c m c.:1-h"s toilos O! s:icrificio3 em pró} do cn,;ino s5o cm 
ptara pcrdn. Modes ta ao principio e :1 gora podendo l'iva
fo:a r com os in~t itnl Oõ congcncrcs do mundo ci"·i]izado, 
como o tlis,::e o plcnipotcnciario alemão dr. Ktaucl, a E s. 
cofo normal de S. Pnulo é um jus tQ moti,·o de orgulho 
parn o~ p:rnlistat1 e 11n1a f:: :lrantin SCJ!'nra de que. cm pro:c:i
mfJ futuro, o;; sncrific-ios feitos pelo F.!i tado cm fovor rlc~a 
jn:.tituic;:io se dio lar;:::nrn<'nlc com pcmod<>fl, pois como diz 
M. Grca r cm seu rcfatorio de 1878, n cdu('aç:io p opular é 
o. )n::iis crcadora 1lc todaa ns Iorçne cconomic.lll. n mnis fc .. 
cm,da de toda$ as medida~ fin:::inr.cir11s. O Kinrlrr Gnrdco, 
que hojr. foz parle intc~r:mte da E~rob normnl. é uma 
instih1ic::ío no,·n cntTe nóci, que ~e 11 .1. 11c ir apcrfcico:m ilo 
gr:ulnti\'nmcntc, nté atin~ir o rn c~mo ~ráu de dcsem•olvi 
mcmto dofi cur!0i:, que ll1e cão supcriorc,,,. ~Tem cm licito 
pretender que, CTcallo ontem. por assim 1lizcr, se nprcscn
ta!'!C hoje com n pcrfoiç5o clc!cj ruln. Foi por 18-10 que 
Frocbcl fnnilou o Jnrrlim d.n lnfnncfa. cm Blokenbnrg, 
C6{'nlhanclo-sc Jo~o n imtitnição pela Alcmnnha, so l, 3 in
flucn ei,'l de eocicdntlcs protetor,1,3 fundn rlna na mnioria das 
grnnr1cs ci d:ulc:s. 

Durante o ::mo findo n E scola normal foi frcqucnt.·uh 
J)O? 906 aluno~. a~~ im tlistri)mi1los= Curso sccunclnrio : 
~ccç5o mn.;culinn: 45; Ect'ção fcminlnr1 , 146; 1otnl 191. 
Curtio complcmmtnr: ECcçiío nm~culina, 40; FCcçiio femi
nina, 76; to tal 116. Curso prdiminnr : sccç:ío m:lscu1ina) 
276; seci:ão femin ina) 301; total 577. Jardim tlc lnf:mcio, 
102; total 986. Em .!'CU rdalo r io 011c:co o ,lif!'no diretor fb. 
E!cola norma) dá nrai5 111innrio5a~ iníorru:H;:ócs sobre o 
~tnbclccimcnto. Em data de 9 tlc outubro do nno fi ndo 
foi c.~pcrllllo o rcp.2bmcnto eh E s-rola normnl e c-,scolas
modclo nncxa5 e a 6 de uovemhro o <bõ c:;cohs complcmcu. 
tnres com 0 .:1 clccrctos ns. 397 e 400. 
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A Escofo nonn:il Jc ltapcliriiu;.:a. ('rt'ad:J por dccrl'lo 
JJ.º 2,JS, Jc 20 ,Je jullio de lS!H-, :1i,11la niio foi i,1:-:1:ibJa; e. 
desde qu1:, de acordo cou, o :,1·1. 1.0 * un:co da lei 11.º ,1i-J, 
de 3 de se lcmhro flc 1895, o curse) dn c.:cofo. co11111kmc111ar 
lrnhilita p:m1, o cxuc:._.io do magis1crio n~ c!!:cola!! prclimi
nat"c:>, prccuchc111lo a~im o fim J .1.s cscol:is oormai9 Jlri. 
1n:iri:is, cuja crcatiio foi :i1uorjz:ida pela lei n.0 88 ele 8 ,Je 
fCtcmhro de 18921 p.:1rccc-111c prcjudic.ido o wc11ci.011atlo 
decreto ele 189-i-, ficando cow :i crc.ic;5o Ja escola complc
mcnt:lr prccncbi<la a ncccssiiladc ,, 11uc ele prctc11dia 
2ati,fazcr . (Do relrrt.orio cio dr. Di110 Buc,ro, Secrel,irio 
tio l ntcrior). 

Conforme o R ei- de ou tuliro de 1896 os diícrcntcs 
cnrso3 que compreende C!la E:icoh foro1n difiuiliva
nienlc rcJacion:Hias e ;uubo5 tc11,Jo pol" ohjctivo a fonn:lção 

de profce:,orcs p:1 r :t o ensino p ri,u .irio. E-s:~:is d uns scc«;úce 
süo do is cur.;os norw.iis, fu11cionando no mceu10 c:;ta1,clc
timcuto. O primeiro é o curco q ue o Rcg. dcnomi11ou 
!iCeuudrr:rio e cuja durai;iio é de •l ::I.IIO! . As 1natrjcul:t! fo. 
zcrn-sc por meia de co,icurso até o m:iximo de 42 m.1trictt
Jado$, de c:uh sc.xo por .,;er c..~n a w:iior iotaç.:io das salas 
de :aulas. O segundo CUl".SO constituc por a~sirn dizer tuna 
&;cola no rmal prizuaria. N:io é imJcpcnclcntc da primeira, 
pois alem desse ol.jcti\'O, cJa se .destina a eervir tle e~cola 
pratica aoa nlunos do curso sccnnda.rjo. O curso completo 
da E~cob J1Drmal primaria comprcemlc tro, partes: o 
curJO iufn11ti/, JJO janlim de infancia, podendo durn r dois 
ano.;; o curso prclimi11ar, n,, c.scoh .,,Caetano de C,11n po3"

1 

cuja duração é de 5 anos; e o cur~o complca1cn1ar, cou1 .J. 
.aooJ de cn~ino. São atltuitido3 à u1.1tricub nlunos maiorc.;; 
de 3 e menorC6 de 7 ano3, no Jardim de iufancfo; de 7 aos 
12 nnos, nn c.:;cola "Cact:ino de Campos"; e de 11 nos 16 
auo3 nn C6coJ:.r complementar. A csla di,·iiiio geral d os 
d.ifcrcutes cursos, os quai3 Eiio intiwamcnte Jigado.s cnLtc 
ei, de niodo a constituircw urun só Escola. 
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As m:1 lcrins <lc ensino do cur;;o ticcundario ~iío di;ilrj. 
huida,; da sc:;u intc maneira: 11.l sccçüo masculina: 1.0 a110: 

por tu;.:uês~ francC:;, arimcl ic.i, :ilg<'hr:1 1 et:críturação mcr
canl il. g:cog:rafi.i do Brasil , hi.:õloria do Brttdil, coJigruf ia, 
desenho, lrahn lhos manuais e mu!'ica; 2,0 ano: porllrguês, 
írancê::, latim . geometria, tri~ononH!lrín, a~rcmcnsur.i, g:co. 
~rafia p.cr.1] , musi c.1, tlcst'olio; 3.0 ano: portu~uê;i, ( his1o ri.1 
d.1 lin~un), fotím, iu ~ê.!-, fi sic.1 e quimica, astronomia 
ell'mcutrn e m ccmlic.i, cxn<"lciw militnrc5 e g:inasticos, 
cxcn:: iciOd Jc ensino (na et:cola~1uodclo); 4. 0 ano: inglê.!!, 
historia nnlur.11, auatomi:i. e fisiolo~iu, hi,;torfo unl\' cn!aJ, 
J1cda~o~ia e <l ircç:ío de cscob.9 <'Xcrd<:ios de cmiuo (na 
~co1a-moúclo} . N.1 sccçiio fcminitrn: 1.0 ano: português, 
franeê!' , nrimclien, ~lg<"hra, gCOê;rafia do Br:ioil, hi storia 
do Ilrasil, cali~rafia, Jc,:col,o, lr.ih:alho.; manunis, mrn,ica; 
2.0 ano: 11or1n~ês, Cr:rnc--ê..c;, fatim, gco1nct1·ia1 tri~omctriu, 
gcograffa geral, mt1sica, dc..:cnl10, ccrrnomi:t ,Jomc.stica; 
3.0 an.o: por tu~'l.lês (hi stori.:i da Jing,.in }; latim, inglês, 
fi ;;ico. e quimi.ca~ a!!t ronomia clcntcnlar e ml'c<mic.'."l, :;.inas
t ica, c.'\'.crcicios tlc cn;;i uo (na cscola,mo1ldo) t 4.0 ano: 
ingl(!;;, hietorb natural, a11alo111ia e fi.;iiologia, historia 
univcr.!!.i), pctfoÊoôia e direção de escola, c.\'.crcicio3 de 
cm.i no (H.1 c~cola-motldo}. 

Os ca rEOd pdroario.; conatitu idos pelas cscofos-ruo<ldo 
compreendem o ensino Uc: portu;uêê~ frnucês, arhnetica, 
alciclm:i, gcomct rfo, 11oçõcs de tri:;.onomctrí.:i, noções tlc 
mccauica e n6tronom.ia dementar, física e química, hii;
loria nnl\1rnl , geo!!ra fi a e historia, nm,~frn, desenho, cali. 
grafia, Lro.hnlhos m.:inno.iê, e ginastica. O c u :,;ino destas 
disciplina.; di slrihuido <lo wodo segu in te: no Jardim ele 
irL/oncia: noções intuitivas pelos procc:-c,os Froehel rela. 
th,;i;s no numero, à cor, à suhiilnncia, ;10 wo,-imcnto, à 
fl~Íç:io e clircçiio; fôrma e cxprc5ãão; liugungern, Os 
procc::so.,, cm pr:Ct!•ulos, hem como os programns a<lotado:1, 
foraru <Jescu\'olv idos e n1n pJnmcnte e,.,.pos tos n:1 Revista 
do jnrdim. de in/nncia, 11nhl ic:tç5o oficial. O cur3o prc
lialin:ir é de 5 o.no:1 tendo o JC'l:icnvohimcnlo que consta 
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do rc]atorio anterior (tliz Gahl'icl PreõtC$). O curso 
complementar é. <li\'i<li<lo cw ,i anos: V' arr.o : português, 
Iraucê;;, tmwctica , gcogro íia do llr,uil, historia Uo Dra.!:il, 
caligrafia e t.lc~cu lro, cxcrcicios bina...1icos e miJilarcs 
(sexo mai;c uliuo), rc,:i.são e courinuução do ern.ino llltu i. 
tii:o de c1euciu~; uuwmis; 2 .0 auo: JIOrtuguês, fr.:mcê~, aJ. 
gchra, noções t.lc cse;nturação }l.lcrcanl il, gco rn ctrin p1aua 
e no espaço, tiCEculio, muE1ca, cxcrca: io3 mi li larc:.". lscxu 
m.1scul iuo), e r;iua,;Lica. 3.0 ano: porluguê~, clcmcnlOs 
de tri~onornc.: tna, dctn<'ntos <lc mccanica, cosu1ogr:i{i:1, 
geografia ;;cr::il e historia geral; comn c..-omplcrucuto do 
programa: deêcnho, musica rccisâo das disciplinas alllC· 

ri.ormcn1c c.sl11dada.s~ e Jcitur:t cw clai.~c de uwn obra 
frnacet;a coi-rcspoatlcntc ao gráu de adiautau1cuto; ,J.0 

aJW : f1,;ica e quimica, h i.::toria natu ral, noçõc.;; de auo.tomfa 
e fisiologia, ccorwmi.i t.lot11c3lic;i, exercícios :;iuasticos; 
como complcnwuto do programa: contiuunç,io do eMiuo 
de portuguiis pela leitura d e aurores clas.sicos, rct:isão da.J 
nwtcria.J aHltriormc,it.c estuda.das, mutãica. E' esta cm 
traços rnpido.; a organização e.Ia E sco)a uormnJ. E' n 6U;i 
dcfin ili\•a organização, po is todas as lacunas antcr iormcu. 
te exi;:;tcntcs fornm prccncbidae. A Escola rcu.ue cm si 
todns as inslituiçõc.. de co~ino pub)ico e siu lctiza em t1cus 
e]cmcntos constitu.itfrru lodo um sis lCllla tlc in~trnç.ão. 

Durante o 11110 o numero de malrieulaa ating iu a 932 
a]unoa, sendo 121 do curso uonnal sccundnrio; 669 daa 
C!!CO lnó·modclo Jltc}imin.1 r e cowplcmentar; 102 do j ur. 
dim de info.ncia. No pro:tioto ::mo a lotação será ainda 
considenl\'chncnlc numcntatla t.l CEdc que se innu~urc o 
cdificio dcfinitiYo. 

Q3 trabalhos do ano ]cth·o do curso sccuudnrio da 
Escola. ti\"cram começo cm fc,·creiro, procctlcndo-.:"c no 
prazo regulamen tar, à matricuJa de alunos. Na eccção 
mascolinn inscrcvcralU-sc: 30 no 1.0 nno, 6 no 2.0, 7 no 
3.01 2 uo 4.0; na sccçiio feminina: 82 no 1.0 :wo, 36 no 2.0, 
24 no 3.0

1 4 no 4.0
• Tola] 191. As aulas foram ahcrt.::is cm 

março e encerradas cw OO\"cwhro. Pc1·dcra1u o ano 29 
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.1lunos. Ü& al uno,:; portaram-se com a costurua<la corrcçiio. 
O pec=~oa}, docente e .:.ulministr.1th·o, cumpriu com assi
duidade Oõ scn . .a; ilc,·crcs, c.:Iorçan<lo-sc por elevar cada 
·•,cz ma !ii! o prcstiçio de que goza esta instituição. Tcrmi
muarn o cur.so de professores de escolas prcliminarc6 4 
oluuo~; de CH o1as co111plcmrntarCB, 5. O diminuto nu
mero de proÍ<'&;orcs fo n11 :1t.Jo5 1cm .1 sua c: ... plicação na 
atual or~::rniznção 11:l '&cola. A :&:coh foi rcforru::i.dn; 
alctU de outras 111 odificaçôc5 da antiga organização csco
far, dctcnnioaram a ampliação do curso norm al n 4 anos. 
05 aluno., que nessa se ma t riculnrnJ\l só no proximo ano 
lctit'o dc \·Cr:ío t~nu inar o !õi C u curso. Oc1 que au tcrior
mcntc se ha \·Íntu urntriculaJ o ficaram com o direito a 
fazer o antigo cur,;:o~ de tree ,mos~ conc]uindo-o no ano 
pass;u]o. ~C!ta.;. condiçócs, no prc.:cnle ano )cti\·01 f Ó 

poderiam for nrar-5c ·Oõ alunos que ficarau\ r ctardndos no 
!Cu curso, e os que sendo pro!CE0orc3 ohtivcrnm licença 
do go,·cruo parn ir comp1ctar os seus estudos. Desde a 
da1a J c 6U3 fuudaçã o até hoje a E5cola norw.11 tem for
mado 5i0 aluuoõ de .tmbos os z:;c.~06. .Atendendo-se aoa 
resultado1 dos cxarucs e iis perdas de uno , a matricula do 
curso 5ccundn rio no prorimo ano letivo poderá fier de 
4!> aluno~ e de 142 alunas. Durante o ano foi o 1I1a1crial 
esco J11r aumentado por aquic3 içõee fcitns pelo governo e 
por don.iti,·09 tio dr. B crn.trd ino de Campo.;;, q ue ofereceu 
uma coleção de c~pccimcns de mlllcrais de Ip:rncma e 
atrio.!l ras de forro cm clifcrcntcs fases de fabr ico. 

Escola.s ancxtL<:. O jardi m dn infoncia, crendo p elo 
dccrc ro 3-12 de 3 de março de ]896, ioióou os Etna t r a
balhos cm maio ultimo1 matriculando-.:e 102 aluno3 de 
aruhos 09 sexo,. Dirigido par D. :\foria Erncs tina Varela. 
Para garan tir a regularidade: dos trnhnlhos e fiel npl icn
ç~o dos p rocCêsos proprio.s forum adaptadOtl e t rnduztdos 
divcr~as oLras cxtran:;eirall, '"'Pr::a ticnl Suggestions for 
K_indc r garlencss", de J onnctte E. Grcgory; "la thc 
Child's World'\ 1lc Emilie Poulsou; " 1\Iusic for Kinder 
gnrlera", de Elconorc Wcer\'at; "Dic Bcwci.,ro.ngpic1e und 
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Licdcr tl c-is Fochclchcnn de FrcU. Lcidcl. As t r:uluçõcs 
de obra,; alemães foram feitas por D. Rorino Nogueira 
Soarc:.; as de ingl&i, por D. Idaliua Rolli n. Alem dessas 
foram fci l;i,; oulras a<lnptoções e tn11Juçõc1>. 

Escola Caetano de Crr.mpos. Ü,;; seus t rabalhos pro. 
,seguiram bem e com ~'Tandc- apro,·citanicnto, torn:milo-sc 
nol:n·cl o progresso cm :1lgun,;; ramos tlc cnsjno. !tfotri
cularau1~e 5i7 e porcen tagem <lt: írcqncncin dt: 96';(. A 
Escola c0mplcmemnr teve 116 :danos Jc m:itr icub. e 95fo 
de frcqucucia. 

Expo.ttção Jo.s traballios l'.Scolnrcs. A snla <la cx po· 
fii içâo aprc.scnta,•a um magn ifico a..:pccto, niio só pela dis. 
positão geral das di\'crsaa ~ecçõ~, corno pcln vnriciladc 
dos objeto,; expostos. Deutrc os lrahafüos dos alunos que 
tocrcecram lou\·orc.; tlo3 "i sitantcs . sobrc.:;acm J h,crsos 
tlC8cnhos a pastel, mapa~, trnbalhos cm gesso, taia como 
pioduçõcs de ornatos arqui tctonicos, nl~um.ld cabeças de 
inodclogcm correta e dois hustos. O tr11Ua lho dll8 :-.lun a& 
o1gradar:im não EÓmcnle pela profusão, como porque to,bg 
re\·cbram aplicações e Lom gosto. Trabalhos de Lonladoa 
e c.lc aplicação expO::ifOd cm tl'CS \'Ílrinas ao centro da. 
sala, o;. dCi':cn hos colocados nas paredes, e algu ns mo\·cis 
hon.lados pelos ;cluno9 do primeiro :lno foram oforccido9 
à Escola. A cxpoi;iç5o da.3 cscolas-mode1o cnclteu ]itc• 
ralruen tc o amfitea lro situa do no corpo central do 
cdificio. (Do rclarorio de Gabriel Prestes, diretor da 
Escola normal). 

O rclatorlo <le Gabriel Prestes, diretor da &;cola 
normal da capital traz .interessantes dados sobre o a pa• 
rclh:unento escolar: 1;abinctc tl c fi t ica, fobor:itorio de 
quin1icu, oficina~ de traba1hos manuais: annnmenlo para 
o t rabalho escolar, 03 museus, o ~inn.eium, aparclhoa de 
ttstronomia, e \·a.ri o.; <lonati\'OS feitos à Escola. 

Não eueontnunos Díl biblioteca da F.!cob os rdatorioJ 
do diretor _.\..Ibcrto Salc.ti, de 1898 11 1901. 



NOTA 

Nos rnimciro s cliJi J c ÍC•crciro Jc 1893 crnin poblicadas os 
Dome:iÇÔc!t fcil:is p:,ru os llO\' :JJ c.:idcir.:is Ja Escol:, Norm:,l, cread::is 
pel:i ki 88 ,1c 8 de setembro de 1892: P rolc~sor J oié Fe liciano de 
Oli\·c ir:i par:a .:i. e:nlcira ,lc aslronomia clcmcntar: <lr. Odilon Jonbrt 
par:1 :, do amltnmia e /isio!ogin; nemii; io Cerqueira Lcilc p ;m1 u 
Ju /ronciis ; fl tofcs~or Fr:111<:i,co G:ilvrio i!c lionra Luccrda, p;;ira a J c 
insli.s; Jr. Viq;ilio de Refende pa ra o de alemão; dr. J.,imc Carlos 
da Sih·a Tdcs yi:irn a de nicconica e nçimenJurn; Jr. JoH! ~1:u:h:ido 
clo Olin~ir:1 p:,r., a u,., pcdas;ogia e dirct;ão daJ escales. 

13-2.0 



m 

ENSINO SECU:NDARJO 

1893. Fic:i o go\·crno autorizD.do a entrar cru acordo 
com o ~o,·cnto ícdcrnl parn couvcr ter o Cui-so nncxo ;\ 
Faculdade de Direito desta Cnpitnl, t•m Gim1sio do E studo, 
de conformidade com o plono que for Jclinitiv:1111cntc 
estuhclccido par.:i t::i.1 inatituiçiio. Na org:rniz;içüo dc.:se 
gioasio, o governo poderá apro,·cilar os atuais profC.!!~orcs 
do Cur5o nc:,:o, devendo eer as cadeiras acrescida@ proYÍ
das mcdinutc concurii o". (Lei 181 de 18 de agosto de 
1893). 

1893-1894. "E' qu ai;;l nu1a e imperfeita n imrnu;io 
eccund:iria entre nós, diz o dr. Ccsario Mota no ecu rcb
to flo. Alguns poucos colcgios bons e nl:;uns professore!! 
distintos no curco .-mc.,,_o à Faculdade tle Direito não 
suprem a <lcíicicncin do metodo, de .!!criação dos cstl1(1os 
e de dedicação real ao cndino. Os professores, cm geral, 
niio se aplicam a c.5 tc mister com uquclu <lcdicação da 
intuitos que faz do cu.sino sccun<lario vcrJn<lciro eaccr do 
cio, lrat3ro de prcforcncia de prcpnrnr alunos pnrn C."\'.amcs ; 
os alunos por ecu lado qucrcru p,1ssa r 11or cs~oi, provas 
6Cm o menor esforço, qncrem 6Ílnplcsmcntc par;snr, como 
ec diz n u gi ria escolar, ignorando tnh-cz que neste Ct:JÍOrço 
inte1ctu.al e,; tá o preço real do ~nbcr. O nosso meio eocial, 
t nmbcm para is~o tem inflnlclo doJoroumcctc. A pree~üo 
da familia ou doa pais na aceleração do.a c:,:amca, na 
obtenção de npro"raçõcs graciosa:1, cm que metem todo 
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E.orle de em penho, com o mais 1amcn t:wc1 desconhcd-
1ucnto do i ntcrci~e seu e iloo seus fi lhos, co1oca o cnçino 
cm mui p n:c,irias con<liçõcs, da ndo l ugar a abu.;os de 
di{ic-'1 c~lirpação. O maior empenho <lc qu;in tos aqui se 
dctlic:uu ao ens ino e pois, aprc,;cntar o maior numero 
de alun0c:i p:tr:i: exame e ohtcr o maior numero de aprova· 
ç:õc~, ~c ja h~o cmhora com s.icrificio lln Ycnl ,ulcira ins· 
trução. 0 .:i colcgios q ue ec aão prc\·incm cm 1:11 concur
rcncia1 tom tornar profc~rnrcs dentre os que, por ecu 
cargo constituem as bane!\;; de c:<nmc, e qt.ic a té fozer.n 
com osten tação e como prcconicio, ]u tnm coru as maiorC8 
dificu ldades ou tem dC" frchor .:1s portas por fo.ha de aluJ\06. 
Em tais ci rcun~tnnci:ae cumpre intcn:ir. 

Carecemos de esrahclccimculos adequados ao Jcgitimo 
preparo Jt:1. in foncia, carcecmOt! de inslitu tos, onde ec 
de~en ... oh·crn os conhecimen to.; que de moào rudimentar 
se a<lqu ir-c na escola primaria. onde n cultu r:. intclctun), 
mora l e füica r:e amplie e se mult ip lique, onde :;e prepa
rcw dc ... idamcntc aq uc1cs que se tlc~ti 11 :11n a c.srudOd mnis 
clct"ados, 0d que dt·~cjnm cnn1a r a.i Academia!, Facu1<la<lcs 
ou Esrolas SupcriorCi, os que enveredam pl\ra os cargos 
1mblieos ou para ns profü!õcs libera is. Niio possuímos 
ajn<la urna inatituiç5o deste gcnc ro, for~Ot:O é dize-lo e 
daí o uosso empenho cw crc.lr o Gi.n .'.leio <lo Est3do par n 
o que jii c.stamor1 <lc,; da mcntc auto r izatlt>s. T nmbcm 
fomos au. torizntlos a connrtcr o Cur~o .Anexo cm Gim1sio1 

aproni t"'u<lo o nuclco ,Jc u ma uo,•a insrit u içiio, para a 
qua l o pessoal e o prcdio do rueawo Curso Anexo não 
pouco fo.cilitnria a rco.liz;u;,ão. 

Entendemo-nos com o go,·erno fcdcrn l, para C6te 

fim que no que l he prnpuumoe no.; ofcrcecu trau!-atlio 
sobn: ;16 seguintes 1mscs: a) to1bs as dcspC.,:'15 a cus ta do 
E,tado, eah-o si o Congrc5c:o ,·otasf.c uma au.livcn<;iio; h) 
todos os onus (jnclusivc :1s npo~cnt :11lori,1s) ficariam por 
con tn do Es ta<lo; e) cio prccJio cm que funciona o Cur,;o 
Anexo, 6crnos-ia cntrq;uc o que a Faculdndc de D ireito 
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pudeSGc dis11ensar. Onvitlo o dire tor da Faculdade, 
ccrlWc3mo-no~ de qoc poclcr iamos dispor tão sómen te 
daquela parte hoje oeni.u <l a pelo Curso, oudc com <l i
fieu h1 nde se poriam os h,hor :i tor ios e outra,J tlcpt-n1lc 11 ci:ts 
que ;i n ova im;til niçi\O dc\'C exigir. O E~tado fi cada 
a5$irn com um pessoal oncro,;;o, e :llé agorn regido por u m 
regulamento fe deral, e, portanto, sem a nccc!l;;arin fii;ca
lização de ~ua parle, com um prc,lio insuficiente e cxigi11-
do gaslos de .'\daptaç:io, com todas as nO\':l:i d('i;pe.!l:is e 
ainda rcapoma\·cl po r eervi t,:05 p:1.!'~ado~ que lh e n5o fonm 
p restado ~. .A,;;sim jnlgam05 preferível crcar uo,·n e d is
tint a i~t itn iç:io tra~1 da cm moldes novos. ,\Lrimo_; 
oe concursos p.irn o Gina;;io a 15 de dezembro. E ' o n o,;so 
toais a rdente d~ejo a oq;ani1:açiio de uma in,:;t iluição de 
ensino d igna de S. Paulo. Para ccu diretor foi nomeado 
in ter inamente o dr. Antonio F ranci sco de P nula Soaz:,'l, 
direto r da Escola po li tccnic:1 . (Do rclu.rorio do dr. Cc
sario Mota} . 

189-l Crc:ido pc1n lei de 1892 o Gina~io P an )i!"ta. 
Comecei a tra lar de sua c..xccução cm dczcmliro de 1893. 
Nomeei o dr. An tonio Franci!5cO de Panln e Som•a, dire tor 
da F.ilcola Politccnica para dirigi-lo interinamente. Or
ganizei um a congrcgaç:io pro\·i soriaJ a qual presidiu aos 
pr imei ros concurõoi, 03 quais dcr:im como result ado a,:; no· 
mcaçõa,. do,;; fic,g uintc.s scnh orC6: dr. Sih·io de Almeida 
para 2,• cadeira de potl uguês; d r. J o:-é de Frei tas Yale, parn 
a de francês; Jo:ío Il cn thley para a <lc inglê.'J:; Osear 
Nobiliog, parn a de alemão; Lu i7. Aa tonio do9 Sn11t0i3 pa ra 
a tle latim e n oções de grego; tl r. Eu~cuio Gu ilhcm pnr:i 
a de mecanicn e astronom ia; Jr. Jo.:é Vice n te Jc J\7:e\'C<lo, 
para a de gco;rafia e cosmo~ra{ia; padre Valoid de Cas· 
tro, para a de h isto ria unfrcr5al; dr. Alooso G. da F onscc111 

para a de antropologia, psicolo=-i.a e logica. Foram uns 
concorrentes inhnhilitados, ou tros não cou1pletnraru as 
pro,;as, e concnuo hcmvc c0100 el e hiãto ri a r.lo Brasil e 
geometria que fo ram a nu1ndos. Form,1d:1 c.a; ta pa r te de: 
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corpo docente~ cnc;-irrci;:uci 3 uu1 oíido.l 1fa Sccr<:fQriii tio 
Interior <lc orguniz:i.r n rcp:rrti~iio :i.d111inistra1iva. Tcn,lo 
, e c ncctuC' 0 3 trnl,olhos ddinitivos cm prcdio proprioT 
1orn:w:1T.c i11conipn1i,·cl o c:ir~o tlc diretor do Giua!!io e 
J:i. fücoh PolitccniC':i propuz a nomeação do J.r. Bcnlo 
Pcrcirn Bueno. J..,al,orioso, in lclié!cn lc, [l?Cpnr:ido, car;llc'r 
de ri ja l<'mpcro, tem concorrido cm m11i10 para a ddini~ 
tfr.t ori::-.-.niz.,u;5o d:i institu ição. Foi uomcndo cw 14 tlc 
a:;o!!!IO deste ano (1894}. 

A ] (i de outubro inaugurou-t0c o Gin:isio. Em seguida 
íizcram os no,·o,; concur:,os p::ira complctnr o corpo <lo
ccn tc~ !Cndo por cprn ocasião nom(",1<l06 O:! ecnhorcs: 
Ec\u:irdo Cnrlos P c rcirn parn a 1.ª cadeira Jc portu~~tê!, 
1Jr. Edmundo X ,n·icr para a de fi~ica e 11uimi.ca, e o dr. 
Alfredo Caiáfa para a de italiano. Apcsnr de rc.;larcm 
du:1s ou tres c.1dcira9 va~a.s nem por is~o fica comprome
tido o C'Etahelcci01ct1to~ por quanlo podem ='-3 respectivas 
malcrias, que ali:is pertencem a ~uos aimh ecm nlnnos 
m:i triculndos.. ser cminnt]o.'I por Jcn1cn que profcss:im 
motcrias rcclAm:ul:ts log icamente como tktem 1ina o Rc
çulamcnto de 1893. Segunc1o a lei de 1892 dc\'crão ser 
crcadOd trcs :;inasi05 para :-ilnnos externos. Apenas creou
e-c o da Capital, C5lamlo rcsokida a ercação do de Cam
p ina.e. 

A vcrha Joatinncla a cada gimu;io é tlc ) 20 contos. A 
ra7,;io pr.incipaJ deste fato é o :;r.mdc numero de:. caJcirns 
06) que neles se contnm. Parece-me, entretanto, que ha 
cadeira~ que podcm..;;c reunir: assim nada c.-.:plica que se 
lcuh:-im duas de portu:;u&s, uma tnmhcm de arimctic:1 e 
algchrn e outra de ~con1c tria e t ri:;omctria, u ma ilc his
toria, outro de :;co~rafia, outra de historia elo Drasil. 
Rcuniodo-c'C ns lino'Uas nco-1:itin:li:;, cm um ~rupo, :JS mate· 
n1t1lico9 cm outro, a h istoria uni\'crc1al e gcogrn(ia cm 
oulro, se rcduziriau1 as cadcir~ e o cnsto scrin menor, 
permitindo assim :Jumcnl:Jr o numero dcssc:i eehhclcci
mcntos. Entre o.s rc;;alio.s inl1erentcs ao.s badwrci.s cm. 
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letras, dct•c ha1:er a de padcrcm leciona r nas escolas 
preliminares e complemctttarcs, desde que pas.!ent por 
certo tirocinio nas escolas praticas. A mc6ma pro\·Íllcncia 
lembro quanto na cowplcmcntarc!!, as quais &iio frcqucn• 
t:idll6 por alunos Je nwbo3 os sexos. (Relataria Cesario 
Mora). 

1895. "Fica crcado nm gi nnsio para o ensino sccnn
dario e cientifico e lilcrnrio na ci,J.uJc de Campin:u;. 
(Lei 284 de 14 de março). 

Regulamento. "O Es t:tdo mnntcrá trcs ginas ios, 
tendo um por sédc n Capital e os outros dois ns cidades 
que o go\'erno, ouvindo prévfamcnte o Concelho supc• 
.rior hou-.er de dcsign:tr. Q3 ~nnsios Ecrão destinados 
ao ensino .5ecundnrío de nlunos c.,;: lcrnos que !!C quizcrcm 
habilitar cm mntcrias cicntific:is e li tcr;iria;i. O curso 
coníprccndcrá: portngu~. Irnncês, in~êE, alemiio, il n• 
Jiano, latim e noçõe.e de grc~o; arinietica : .,l gelnn; 
gcometrfo; trigonometria; rnccnnicn clcrncnt:? r ; astrono
mia clcmcntnr ; !isiea; quimicn; l1is toria n:ttural noções 
de antropologia, psicolo~ia e Jogica; h iatoria e ~co~ra(ía; 
corogra íia e h istoria elo Brasil; dcecnho; e:i.:e rcicios mili
t a rC6 e ginas ticos. As di.-;c ipiina,; acimn EiÍO obri~torin! 
e.,;:ccto o it .ll i:nno que é in teiramente focultnti\·o e uma dn! 
duas l ininz::ra ., ioglcsa e a al cmú, que o nlu no c5eolherá 
a ,•ontnde para cursnr e fozer cxaruc. 

As mntcri.is do cur.so ~crão dielrilrnirfa,;i pelas ec(!Uin· 
tcs c..1dciraa: 1.11 e 2.ª, de portu~uê:1; 3.n de francês; 4.ª 
de inglê.!; S.ª de itali:1no ; (j,;i de alemão; 7."' rl c latim e 
noções de (!YC~o; 8.11 de :irimcticn e n1c:::,cbra; 9.• de ~co
metrin e trigonome tri a i 10." de mccanica e as trono mia t 
11.'1 de (i sicn e fJUimica; 12.º de l1istoria na lnrnl; 13.u de 
j:!::CO&!l"nÍin e coeruoµ:ra fi a; ]4.0 de l1istoria~ 15.11 de ]1 istorin 
cio Drasil; 16.• de noções de antropolot:ia, psicolo:::in e 
logica.; nuh de desenho; auln de ginnstica; de e.'t'erciciod 
militares. O curso dos gi n aeÍO!! serú de seis anos e o.;; rc&-
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pcctiv!ls wa.1cr i:1s J h= trilmidas e lccionnd.-. s semana1'11(!ntc 
pdo nu mero de hor:iõ: J.n cadeira (porlugul":3) 4 h oras 
no 1.0 e 2.0 ano: 3 u o 3.0 e 4.0

, umn no 5.0 e G.0 ; 2.0 cat1 . : 
4 horas no].º ano, 3 no 2.0, 2 no 3.0 e 4.0, uma no 5.0 e 
6.0 ; frnneês: 4 horas no 1.0 :ino, 3 no 2.0

, 2 no 3.0 e 4.0 , 

uwn no 5.0 e 6.0
; inglês on aJcwão: 4 h orrui no 3.0 ano, 

3 no 5.0 e G.0 ; i tali ano: 2 horas 110 4.0
1 5.0 e G.0 ano!!, 

latim e noções de grego: 3 l1 orns no 4.0 :ino, 2 n o 5.0 , 

um n no 6.0 ; arimctico. e alg:chrn: 3 horae no 1.0 e 2.0 

ano, 2 no 3.0 e 4.0 , uma no 5.0 e 6.0
; geometria e trigo no

met ria: 3 l1o r::i.õ no 3.0 e .i.0 ano!, 2 no 5.0 e n mn no 6.º ; 
mccnnic:i e aslrooomia : 3 horas no 5.º e 6.0 anos; !iaico. 
e qui mica: 2 horo.s no 4.0 , 3 no 5.0 , 4 n o 6.0 anoj l1i3toria 
n~tur.,1: 2 J1 orns no 4.0 uno, 3 no 5. 0, 4 no 6.0 ano; seo. 
gr.a fin e co~w ogr!l. Íia: ,, h ora5 no I .0 ano, 3 no 2.0 , 2 n o 
3.0 , uru3 no 4.0 , S.0 e 6.º ano3; h istori.,: 3 horas no 3.0 e 
4.0 anos, 2 no 5.0 , ·uwa no 6.0; h istoria do Brasil : 2 horas 
nos ] .º e 2.0 :rnoe, uma no 3.0 , 4.0 , 5.0 e 6.0 nnos; alropolo
i;ia, psicoJog:ia e logic,, : 3 horas no 5.0 , 4 n o 6.0 a.no . 
Aub.5 : ,lr..ecnho : 3 ho ras no 1 .0 ano, 2 noe 2.6 e 3.0 ano3; 
gin::istica e cxcrcicios militares e jogos f.is icos: 3 horas DO 

1.0 ano, 2 DO 2.0 e 3.0 , uma n o 4.0
, 5.0 e 6.0 nnos. 

O c~ino d a.3 linguns \-;'\'as será tcorico e pratico e 
compreendendo o da~ liuguns C6trnn:;c iras , lcí tnro, trn. 
duç:io, composição, YCr!iio, convcrsaç5o, e tendo por fim 
h abili t.'.l r os alunos à pratica dn lí ngua cstudad n, tanto 
ornlmcute como por escri to. O do la tim cow prccmlerã 
Jciturn, traJuçõo, vcrsõo, e composição, e Jo gre:;,o as 
notõcs Cl:-6C oc.iais ao conhec imen to dito relnçõcs cxi6tcntes 
entre essa lí ngua e n po rtuguc~a. O c.le :u imcticn e nl sc· 
hra !erú ministrado tcorica e prati camente, compreendendo 
cstn porte à aplicação <l a teori a 5. r~oluçiio de numerosos 
p roblema!, gr:11.lun tl0o ao dcscnvoldmcnto intclctnol c.loe 
nhrnos. O de fi sica e qu.imiea t erá. por ha;;cs rcpctitlns cx
pcri cncios cnr guhioctc.s e l ahorato rios, ocom panhanc.lo a 
cxpos i1:õo e aplicação mctodica das rcspccti,·as tcori3s. O 
ele J1Uitoria natur,1 J será coruplctado, ecw prejui:z:o dns 
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aulas, com c.~cursÓQ.l cien tificas e ,;sitas a museus, pnra 
con11ccimcnto pratico das c,cposiçócs que forem !citas. 
Uma vez comcç:ldo o ensino de qu.1lqucr matcria~ só po• 
derá termin:ir no ultimo ~tno do curto. O ensino ecrã 
I'Cgulado por compcndios, programas e horarios anual
mente ;-aprol·ados pc1n congccg,1çiio e .,ceita., pelo dicctoc 
que~ no cai:o de prcfcrcnd;i, poderá propor ao {;O\-'ccno, 
com exposição de n1o tivos, o que lhe parecer mais con
vct1iente. Pnra base tlos trabalhos pra ticas, a\.U; liarcs de 
ensino nos ginaõio;;, cada um deles scrú pro,.-ido de gabi
nete tlc fü;ica , 1aliorntorjo tlc quimicn , coleções de h ü;toriu 
natural, l>ibl iolccn e totlo3 03 m atcriai:i que forem julga
doe llCCCi-.sarios pcJa congregação. 

As congregações 5crão compos taa dr: @c ua )cnt Cd cate· 
dratico:i eob a prc;;idcnci n tios rcspccti.-os diretores. 
Con1pcte-lhcs: a) .:idotar compcudios e progrn mns de 
coaino ; 11) organizar propnmas para exames; e) or~ani
zar tabelas e. hornrio para o funcionamento dos aulas; d} 
eleger, no fim do ano letivo, um orador p:ua a solenidade 
dn entrega dos diplomas ; d) organizar trabalhos pnra n 
instrução puh lic.'.l sem pre que o go\'Crno c:cigir, bem como 
dar parecer~ e ínformac;:ôcs que lhe forem requisitados; 
e) nomear com is.:óc3 de examca; n toma r conhecimento 
do quadro geral dae foltas dos aluno; e determinar perda 
de ano. Compete e~clusi,;amcntc à congrcgaçiio oq:;:mi
zar programas pa ra os concu rso3, nomea r as co01j6!!Õea que 
nclCõ dcv:i:m servir, aesi5ti r por i;eus membros aos rCêpc
etivos atoe, fisca lizando•OS e p roccflcr ao julgnmento f inal. 
Os dirctorc3 .scriío nomcndoe lincmcnrc pelo go\·erno e 
poderão ser escolhido~ por catre os lentes. 

As cadei r as ~c r5o pro\;daa por nomeação do governo, 
e m ediante concurso. A época Oos eoncunms nerll deter· 
minada pelo governo. Será admitido a inscrc,·er.sc o 
caudjdato qne provar idade superio r o 22 auos, moralj. 
dade, &er vlleínndo e não padecer de molcstfa con tagioso. 
Os ato,1 de concnrEo scriío fc ito3 perante uma comi.s!ão 
de tco.-J e.xamiuadorca nomeados pela congregaçiio do 
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Ginasio dti Capi lal , tendo por presidente o diretor e como 
rcprc.scnt:mtc do :ro'\"cmo o d iretor lJ:C r.'.l l da ínstmç:io 
publie3. Os tr.o.hn lhos do concurso cnnslariio de: n) 
dcfc,;a de tcsca; urç;uiç:ío rcciproc:1 dos op()(litorcs sobre 
dis.:ert:1çõcs c.,;hidas; h) pro,•a e!cdt3: dcscn'\"oh-imeoto 
escr ito sohrc qualquer dos pont()S que a sorte na ocnsi:ío 
díeignar ; e) prova or:tl : :1r;:ni~ólo dos candidatoe €Obre 
todas as m.l t crias Jo curso, circunscri ta aos pon tos de
signados pcl:i sorte, sendo conccdiclos 30 minutos para cndn 
arg:uiçfio E=ohre cicncfos e 15 minutos eolrrc outras qunb'l
qncr m ntcri :1:1-; d) proYa pratica: prClc(:io oral t<Dh rc 
JlOIIIO~ tirados com nntccc1lcncia de 2-' hor:t.;; e) u pliell• 
çÕt'S cm fahorntorio ou mu~c ns, qanndo o concurso \·crsar 
sohrc cicncins naturai6; f) e.~erciciOõ i;:uficos, quando 
fC tratar de f:_cogrnffa, mcc:mica, astronomia e oatras cien
eiils COD{:C0Crce. 

Enquanto n5o hoU'\"Ct pessoal lin.bilitndo pelo Curso 
sup<'rior da Escola normal, ns provns ·ve rsarão FÚmcnte 
1:;ohre ponlo3 rclnth·os :is matcrias-, cuja c:1 dcirn ceth-cr ctn 
concurr.o, Ecp:ui n1T o-sc cm tudo o mai! as <linposiçõr.s acima 
rcforidne. Os /c,itcs cntcllrat?coo sc r5o ,·italicio:, e inamo
vivc i,s. E' vedado o C:'ltcrêicio do m:i;ri~tcrio pnrticular 
rcmuncrndo cm relação aos aluno.; dos J!'inasio!!. O lente 
deve formular o programa de cmino dn cn.dcirn n seu 
c.iri::o e ap re.senta-lo ã con~rc::::t.;.io. ApreJcnf:tr à con:?rc
gaçõce or<linar ins nOlll$ meu.sais do npro1:cittmien to de 
cacla um dos alunos. Inspirar ao,; nJu nos scntirucnros mo
rais e civicoc, que os hobilitcru aos prccnchimcnto3 do fi m 
a que se destinam. Elc~cr o ecu reprcscnt:mtc .10 Conse
lho superior. Em cildn ~nas io haverá mc.sires con t ratados 
p.im M nufas de desenho, e ,;inastica. H::t\•crii. 11 m pre
paro.dor ele fi sic.:i. e quimica; nomcndo pelo governo, 
mediante propos ta do diretor. 

Scnío admitidos a nuuricula no 1.0 ano dos ginasios 
o.s c:mdidntos que provilrcm; idade rnpcrio r n 12 anos; 
oprovnção c1u todas as ma tcri:1:, do cu rso preliminnr: 
eHar vacio:1do; não padecer de molcstfa contagi~a o a. 
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repugnante; pagamento do t;t.'<a de 50$000. Ao candi
dato a lugar gra tu ito, que prove ter feito o cur50 com
pJc incntar, é dispensnilo a prO\rn de i ntd igcocin e aplicn
ção, curnprin<lo-lhc apenas a de. pohre!.o.. No Jia 10 tle 
julho de cada :mo c:cr:io nhcrlas as inscr ições para as 
matriculas e encerradas a 25 do mesmo mêd. .Antes <las 
inscrições de matricula e durante estas, EiÍ preciso, haverá 
era.me de todas as matcrias do curso e de snficicncin 
para todo.; ::iqncles que não frrcrcm outro meio Jc prov,1 
de hnhilitação prclirniu:ir. 

Üd exames de s11/icic11cia ycr,:nrõ.o sohl'c aA matcrias 
que constituem o pro,g-ramn de ensino <la3 C8cObs prc1 i
tninarcs: leitura e principias de gramatica; c:cri ta e 
caligrafia; calculo arimct:i.ctn ':'.obre nnmcros íntciro5 e 
fr,1çõcs; gcomctrjn pra tica com as noçõc.a ncccssari::id para 
suaa aplicações à mcditla <lc supcrficic e volume; sistema 
me trico <lccíma1; dc.:cnho à mão li,·rc; moral pratica; 
noçÕ C$ de geografia geral ; cosmografia; :;cogrnfia do 
Brnsil C.5 pccialmcnte do &ta<lo; noçõc3 de cicncins !i
eica~, qui01icai1 e uaturn is, nas euas apJicaçõCõ à higiene; 
historia do Brasil e lei tura e.la , ·ida Jo3 grandes homem 
da his toria ; leitura <lc 111ll6ica e cauto; cxcrcicios g-innHicos, 
manuais e wili tarc~. 

Üi! dire tores <los gina,sios de comum acordo com o 
diretor geral farão com a precisa an tcccdcncia a lotação 
<los cdi!icioe cm que devem funci onar os ginnsios, couforme 
a capacidade de cada um, prindpahncntc cm relação 3 
h igicoc. N:i hasc dessa lotação ~c r.:i ca1culn<lo o dCcimo 
de aluno!! IJUC cada um Jos cdificiOR comportar e rc,scr
vn<lo c~c numero Jc lu:;arcs parn ser gratuitawcntc <lis• 
triLuido a mcnino5 pobres, intcJigcntcs e laboriosos que 
na concurrcncia dos c:tamc::; se moatrarcm ruai,; h abil i
tados. Os c.xamC:i J oõ cnu<li<lutos 11 matriculn extranhos 
aos giuo~ios, ecrão fctfo3 perante comi:;.;óca julgudorns 
com postas Jc to<l o,s os Jcntc.s <lc ca<la ;u10, e constarão Jc 
tantas prov,1s escritas e orai.d quantas são ns mutcrias 
J1ave.ndo mais uma prova pra tica para as cadcir.is de 
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geografia, Íi6Íca, quimica, historiu natural. &ses c:tamcs 
ier.io 1:agos e visarão ou a mil tricula cm qualquer dos anos 
superiores Jo curso, ou o jús à prestação do cx:1mc ter• 
ruiual. 

O ano ]crivo comctrmi cm 1.0 de :igosto de cada ano 
e terminará a 31 de m:lio do :rno seguinte. A di stribuição 
do tempo do ltorario f! crâ feita de moJo que cm cada 
aula a lição n 5o exceda de uwn hora e o intcn·alo de 
uma a outra aula mio excedo J e 15 minut~. Nos dias 
.1ntcriorec. aos fcri:11los cm honra d a p:1tria on d:1 lmma· 
11idot.lc, os lcnlCà de cada ano, o que Jcr a ultima aula 
forá uma hrc\'c alocução cm li 11:;ua~cm moderada, l em
br:mdo os fotos que se rehcionam com n data comemorada 
e YisanJo sobretudo 3 ctlucaç5o ci ,·icn do3 alunos. A 
:t~iêteucia às aulad será pcrmitidn a peis.:;oas c.xtr:mhas 
mcdfantc )icença do diretor, uma: vez que ec 6ujei rem. à~ 
Jispo~içõcs rcgubrcs. A promoção doe n1nnos <lc uw para 
outro ano, hem como a hnhilitaç:õo 11ara o;; c."CaJDC6 tcrmi. 
na i.s, Ecráo dCtcrminatlos peln congrcga~ão :"1 vista do conjun
to de not:1i:, e informações apreecutadas 11cJ03 JentC6 re.t.• 
pcctivos. 

Os C.'l'.LUDC'6 terminais terão por fim não só \'Criticar 
o conhecimento j50Jado 110 alnno cm cada matcria, mae 
aferir do gráu ele madurr..~a cm coordenar os coohccimcn· 
tos olJt iJos sohrc as matcrins corrcbtnõ do curso. P:1ra 
melhor conscõuir ostc duplo escopo serão os exames 
produzido.:, pcr.intc quatro comissõc.s de lentes dais ma• 
tcri:1s das Eccçõcs seguin tes: la. secção : português, fran· 
cês, ingl&:1 alemão, latim e :;rego; 2a. sccçiío: orimctica, 
algcbra, g:co01ctria, trigonomclria, mccanica .e astroOO· 
mio; 3a. eccção: cosmogrnfia, gcogrnfia ;;cra1; corogrnfin 
do Braai1, ltisto ria ge ral e tlo Brasil; 4a. secção; fisic:1, 
quimica, his toria antural, aulropolgia, p!!icolog:ia e logica. 
C:1Ja Ullla das .secções i;crá presidido pelo lcutc mais 
"·c1ho dos IJUC a eompuzcram e funcioonrá com a pre
Ecnçn. tio rcprcccntan lc 1!0 governo <1uc lerá :1s lil'GUintcs 
ntrihuiçôCõ: a) velar pc1a ohscn·ancia J us fonnn1idadcs 
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legais; b ) a11si11ar cow 05 membros dn mesa as nota~ fa n
~adas :n.:is provas c_;icritas e rcspecti.vaõ ut:1s; e) recorrer 
ao governo. no caso de alguma i rccgul:tridade ou tfücor
Jancin, tendo esse rccur,;;o, que 0erii motivado, efeito sus
pcnsiYO. 

Org:wizadOã 0,1 pontos pel::i congrcgm;:iío pnra ::i proYa 
escrita, cat1a um Uo.:1 q ua is podcr:i compreender as ma
terias da aceção, que fo rem ma is i ntimamente ligadas 
ou as que puderem ser 6em prcjuiso do exame, e dctcrmi
nndae as turw.is, i:erão por edi tais anuneiado3 os diasl 
lugtlrcs e horas cw que deverão começar ~ exame~, como 
declaração d.1 ordem elas secções cm que cada tunna. 
5crá enccss in1mente chamada. Em cada eecç.io for-ec-(1 
apcn:lil uma chamada de cada turma parn pro,·a escri ta 
e outra pura prO\'a oral; e o aluno que ,lci:s:ar de acut.li r 
à chamada para qnalquct" da t1 provas pe rderá o seu <li
:reiro, nessa época, ao cx:imc final, salvo rccur0O .,o di· 
telor, que, njuizamlo das n.1c:;açõcs prod111. irlas. po<lerí1 
mandar submclc-1o a noyo exa me, m:inlendo ou não a6 
pro-.·a.s que po..-vcnturci hajam cx.ibi1lo. Enccrra,l:16 cm 
umas ecpar::ulos os pontos de c~:u]a niatcria dc,;;tin,,do;; a 
prova e.ecritn, e feita a chamada, o primeiro d11 lurma 
tirará, de cada umn delas, n proporção qnc for produ
zindo n~ pro,·as \lm ponto que será comum à n1c:;ma tur
ma. Parn prova ei,;crita disporá cada turma do prazo 
maximo de ttCn horas-. A pro,·n oral será vaga .;obre as 
matcrias dn ~ecçiío, .!Cn;n<lo de prcfcrcncia de rnplc
m cnto da prova C.!!crita e ptH3 cfo. c.1d:1 ex.uni mt<Jor d it
porâ do prazo ma.."<imo d e 20 miuuto.s. Ao presidente 
da comissão ê dnda a faculdade de arguir. A mcza c:,;n
minndora procc<lcrú cm seguida ao jul~au1cnto <las pro
vas o.e ritas, lançando cm cada uma delas a media daA 
LJotru, p roposta9 · pelo c:,:aruinador. As uuicas pro\•as re
conhecidas neste Rc:;. siio ae i;cgu.jntc3: nub, mó, 60· 

frin], boa e otima. No julgamento das pro,·a:. orais ~c
guír-se-á o b)csmo proce~so indicado para o das provas 
escritas, luuçondo-ec igunlmentc nca1a, o rcsnh ado <le55c 
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j n1gamento. Apó!I o jttl~orncnto 11crá lavndn uma a la 
que ac r:i cm;ada .3 co1Jgrcgaç5o juntamente com as pYO· 
v35 C5:cti tas. O jul:;amcoto fin al será fei to pela con~c
gaçiio, tiramlo as metlins das notas obtidns~ conforme o 
vnlo r numcrico d.i s mc.;mas, corc.:ipondcntlo a uicdia 6 á 
a pro\·açõc.,; sin1plcs, a media 8 ü aprovação plena, e a. 
wcdi:1 10 à aprovaç,;o dlõliota. Ncs!C julga mento 6erão 
iailiciH)09 os tráus numcricos ob tidos nos r a;pccti\'os quo
cicnt~. Findo!! os exames tcnninnia dos .tlaaos do cur
so, comcc;nri'io o,; dos c,5tranhos que houverem requerido 
cm tempo ao diretor, o,; quals para .serem admitidos dc
vcriio provar que fi7.cran1 exame do 5° :mo, seguindo-se 
cm ludo o pro cc."-<:o já indic:ulo. O :tluno aprovado no 
exame lcrmi.nal 1cr.i o titulo ,Ic bacharel em C!·cncia.s e 
letras. Con.ila ain<ln do Rcg. dii;posi rivos rcl:ttivos a po~ 
licia oscol:n; ao3 a\L""tiliares ,la ncJ mi nislTação; aos \.'C D· 
cimentos, licenças, e folla s ; e <li.;po2i tiyos gera is (Dec. 
293 de 22 ,le moío ele 1895). 

"Aó runlet ias do cun;o dos ,;inasios niDth não organi
zados serão dislri lmirb;; pelas seguinlC3 codcirnli: de por .. 
1uguês ; de btiw e noções de grego; ele frnncê~ e itt1liano; 
de in g)ê..!i e nlcm:'io; de .-.rimctica, nlgebra e geometria; 
de gco;rn íin e cosmog:ra íi .::i e l1ls roda do B rn0i J; de no
i;õea Jc :m tropol ogin, de Jl6ico1ogin e log:ic.'.l; de trigo.no• 
merda, Je w ccanica e nt1trouomia elementar; de fi 6icn, 
de química e de h is torin nnlurnl; e tlc historia geral. 
AJCw elos professore;; Jas ct1clciras haverá tlois mes tres, 
uru pnra o ens ino de dcgcnl10, e ou tro para o t1c cinastica 
e c.xercic ios rniJit :u·cs. O o,;tudo de todas as matcrinB 
aciru:1 mcncionatbs é ohriga torjo cm todo3 os ginnsios do 
Es tado" (Lei 31,J de 3 de ouJubro). 

NA crc:iç3o do Gin:isio cr.i uro:i ncccuiW.dc qu e te jmpunh:i. 
Creado JlCfa ld n.0 88, de 1892, comccd II tntar de , u:i es.ccuçio 
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alS de dezernbrn Je 1893. 'Nomeei o dr. 1\ntonio Fr.mci!co de 
Pnul:i Souz.3, Jisno tlil-clor d:t Escob Po1 itcrnic3, p:ir3 didgi,lo 
in1er in31nctitc. E' eiCW3do dizer que o honrado p:iuli;L1 dcscm
peol1011-H: com 3quch rorrcç:io e co1npc1cnci;i, íso::iis a 1cu tJ;itrio
ti~mo. 'Oq;3nizci um:t coosrq;,1ç5o prcwi1ori:i. ,1 qo,1l presidiu ao, 
primeira& conrur.,;os, os ([U:iii deram, cn1 n :H1h:1 Jo, iu nomc:i.çôc! 
dos sct;;uintl'S i cnhores: Dr. Sih-io de A1mtid:,, 11:ira reger :, 2.1\ 
e:ideir:i de riorlusuCs; J o:io Rcri t.hle)', p3rn 3 de inglês; O,c:ir 
Nobilíní., t,:iu a ele alemão; Luiz Antonio Jos Santos, p:ir:>. :a Jc 
b 1im e noçõl.'~ de gn!t;o; ,\usosto Daillot. p:,r:a a de :irhnclic,1 e 
.'lli;cbn.; Dr. Eugcoio Guilhcro, para :i de mcc:inic.1 e os1 ronoml3; 
D r. J(l<é Viccnlc de ~\,;c,·celo, p:tr:i :i ,J e geosr.iíi:i e cQ~moi:;n.ffa; 
D r. P:'lelro Valois de W!tro, 11ara :i Je h iilOrb 11nh·crs3J; D r. Alon· 
,o C. da Fomcca, p:i r:t :i de ::inlropoloi: ia , psicoloi:i:i e logica. 
F::>r.Jro 11J,:u11s do;; concorrentes ínt,:i b i!it.·uloi:, outros nio co111p.ir1.._ 
ecrnm .i s flro~·:as, e conrorso.s ho1h·c, o <lc 11istori:i e geomctd.1 fJU C 

fornm onul:ulos. 

Form.11b c,r:i parle do rorpo Joccnfc, enc:irrcguci o comcnJ.,. 
do r Tomih G:i lh:irdo, intdi;:;cntc e 0JJc ro~o ofirbl ll\3ior d ;1 Sccr~ 
l::irfa da Inst ruçio PuMi~, Jc orsriniu r 11 ft:c rct3rb o qoo ele fc:,; 
com so:i rcconhccid.:i roa1pc1cnc i:i e r;olicitutlc. Tc11Jo de cneclar 
os trab.1lhru 1lcfinit iços cm prt-<lio proprio, 1oma,·:i-1-e ineomp:1 1h·el 
o c:iri;o de dirclor do Gina3io e d:t Po lilccniu . Di~pco~.-idn n Dr. 
Pouh Sotu•..:i , a quem dei o,; m.1i1 fin cero5 :ign.dcrimrnto~. propu"t 
::i nomeo'IÇiio do olo;il dirc lo~. o D r. Dento l 'creír:i Dueno, de quem 
npen.:1.s pou;o di1-tM'OS qoe é unia d:is m:iis fund:id:i s e!prronç::i s 
da p:itri:i repul1lican:i. Laborioso, irHcligrntc, prep:ir::iJo, cantfcr 
de :rij~ le01per:1. teo1 concorriUo cm m11i10 p:i n. :t ildini1iu ()fgl• 
ni1."1ç:io dn in il iti1ii;:io. Foi nome:iJo .-i 14 de agosto de 189.1. 

A 16 de o ouibro, in::ioi;nrou~e o Cin;Hio. F.m scguid:i fiz~ 
r.i:m•!C no~·os concan;o.s p.::ir:i com11fct:1r o corpo Uocenle, f-Cndo p or 
cs.;r1 oc:asi ão nomeados os !cnhorc5: Edu::i rdo W rlos Pe reira, paro 
a la. c:uJdr.1 de poriui;uês; Dr. EJm undo X:wicr, p:in. n 11c füiea. 
e qnimic.:i; Dr. Alftct1n Caiáfo, para o de it.ili:ino. ,\pc ~::i r ele rc51D· 
rcm rlo:is ou Ires c::idciras ,·.-is::i t , n en1 por hrn fka romprome1ido 
o cHabciccim cn ro; porqu.-inio po<lem as rcJpeclii·a5 m:ltl.'rbs, qoe 
nliás pcrtcracro n :i nos nindn ! Cm alunos mri1ricubào!, !Cr cnsin:i1la,1: 
por lentes •1uc profc~.<.am m.'11erbs rcfacionadas Ioi;i<-:imcnle, como 
deiermina o nc1; ul.:imcn10. A proposito do tiumcro Je cadeiras do 
Gin:isio, compre-se :iJmisenl.lr as scgaintcs pont1crnçõc:\: !cg11nJo 
u IC'l o.0 l38 d e 1892. Jc\·er:io l'CI uco<lo! 3 gino!ios 1>nr:1 :il unn's 
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e::ttcmo,. Apcn:,,s ercou•se o d., Clpil:il, e~l:indo rcsolviib ::i crcoção 
do dc Comp in.u. J\ , ·,.. rbl. tleHin.'.IJ:i n c::ad:i C in;1sio é de 120 conto! 
de rCi3; ::a r::izio 11ri11cip~1- dc~te fato é o sr.ande n umero de c.ldeit:i, 
(16) que ndcf ~e conlltu. P.lrccc-rue, cntrct:mlo, como noi.., 0 

dirclor t1o d:i Capital, c1ue 11:i c:idcir.is que podcni ·•e reunir: aisirn. 
n:itb cxplic:i que ~e 1c11h,:,m clt1,:,r. de portui;oê,, um.3 t:imbem ele 
:irimcti c.,, .3]i;chru e nutr:a ele geometria e 1rii:;ono1uc1rfo, Ulll.3 ele 
hi~1ori:J, oulr.t tle G\!oi;r-J{ia , outm de Jihtoria Jo Br:uil. Rcunindo
sc. por cs.cmplo, as lin;;u:u nco-fatin:is cm um grupo, .33 01:itclil..ltic:i> 
cm ou1ro, a llis1ori:l unfrcn;i l e j;:cogrníi:i \!01 out ro, EC rcduzir.im 
:a c-:t1lcir:i s, e o cu;; to !-Cria muito menor, p crmilimJo :nsiw :iomcn-
1:ir e, numero J1:-ucs c~tal1dccimc ntos. Outrosm. me {13 rccc que 
cutrc 11s rc;;3Ji:,s in l1cre111u no~ Larl1:1r~·is cm lclr:a, dc,·c laa,·cr n 
de Jlllderem lceion::ar nu \'scol:i~ 1,rdiuiin:uc; e t'Um{llcmcnt:i.rc-s, 
desd e 11ue r:,nc m por cerlo tirr,eh1io n:u t-nolas pr:t1ic.::i !, A m ~m:J 
pro,·idenci:i Jcmbr~ qu::anlo :'a romplemc.-111,ircs, :ts quais .si::io Ircqucn-
13d:,s por :1luno1 d e :imlio1 05 !Cxo;c. 

E' eoLrcmoJ o lnconn·nicnlc o ntna] prc13io onde !un· 
c."ioua o Ginasio. Fcliw1cn te o liabil nrquitcto, Dr. R.i
m<>o de Azevedo, in<"umbiu-se <lc org;ini7.ar o pfouo d o 
no,·o cdiíic:io, que Jcuú. .ser coust ruiclo nas imcdiaçÕCã Ja 
Escoln Politccnica, onJc tamJ1cm ec ctlific::ir.io as ouLcns 
c.;:col.1s e 1.::i.l,or:ilorio,s, !c;:undo o pfono cxpcnJiJo no 
uo ~so rcla torio do n.uto anterior. SaiJo da Escol::i-mo
dclo, o .i.Juno entrará no Ginasio, tlondc irá para as Es
colas superiores :ili fua<lndas. O Ginnsio começou a 
fu.nciouar no tlin 16 J c sctcml)ro. Cumpre rceu.mir 
as nccc~€-icl.tdcs do Giuasio: fahoratorio J c fi sic.."l. e qni • 
mica e de J1islo r ia natural, hibliolcca; o ordcnatlo para o 
eccrctndo carece de i;;er melhorado, porque oete acumaln 
as funções de bibliotccario; os !CU~ atunis yeucimcntO!, 
eão equiparados nos de eimplcs awanncascs; e um p rcdio 
conetrui do ~pccin1mcntc. )fotriculnram--ec 63 alunos. 

A proposi lo tln cx tcn~ão do cur~o, no Gin.a9io e dn3 
rcpc1jçücs e c."\'.amc Jc ni:uluresa cxi:;;itlo.:1 pe lo R egula
mento, tenho ou\:"ido Jh·c t.:ali objeções; nenhuma, porem, 



186 A I ;,;:snwç.io PUllUCA EJU S.fo PAUL O 

procedente; é preciso que os nOSêO:! concidadãos se coo• 
vençam de que o Gina~io n:ío se propõe a dar ex.·unc5 
simplc:1mcntc; si o mestre n ão poi.Je concluir o seu cu reo, 
não se for5.o exames finaic, naquela matcria1 como acon
tece com ou tr~ e;;tahclccimcn1os1 onde i.em estuda r pa rle 
da malcria, fica O aluno .iprovaclo neln. Si no fim do 
curso, o aluno não conhecer regularmente todas as que 
aprendeu, terá de repetir al:l' qttc jgnorar; sem o que não 
obterá as rcg.:d ias confctl1fos pd a lei. P eço vcn ia para 
t ransec1:cvcr um trecho sobre o assunto <JUe cecrcvcn cm 
Portugal, o con.;clhciro 1.:i iruc :\foniz: '"O au mcnlo tlo 
periodo escolar nos liceus ceutr:.i is é uma ino"·:u;ão ,Jc lrn 
muito requerida pelos conl1cccdores das requisições do 
ensino, aeonnclhada pelo pratica dos povos cultos, e a in
d,1 reduzida, si tom armos para padrão o C.~cmplo de a.1-
guns dele.; mais rigorosos no desvelo com que leg islam 
sob re c;,te mmm to. Aceita a mul tiplic idade de <liscipli
nns., caractcri c,tica. dos pln no& modernos, e nnsciJa das 
necessidades do pcriotlo a tu:i:1, não ha por c,;pcrnnçn de 
conhece-los cm mingundo prazo. 1'0 tempo Jc estudo, 
suba lterno de sua nqui.,ii;ii:01 11:io pode 1:cr nrhitrntlo; hn 
de med ir.se pelo numero de todas. pela profundidade e 
1argura de ca <l a ramo de q uad ro, pc1a capaci dac 6Uccssi· 
vn1 íisi0Jo1,,fon e psicologica os n] unos. Onde ec regate
nm as h ot11!!, o;; <lias, a.e scmaoa~, 03 meEc!, os nnos à 
lição, tú \"Cm C("rla a jguorn.ucia., de COW{lanh ia com .a 

iDcpcia, siniio com a ruioa do espiri t a e da sande. Que• 
rer que o nluno portU6'1lês seja consdcrn,lo n mo<lo de 
prodib>io, entre os de outrros pniscs, cbcgn a merecer os 
epitetoo de yni i.Jo,;o ou inconcicn tc Jc5ejo, que llenhUJll 
motivo jmtilica. S ua cn,:,aei1b de1 sem du""idn muito 
grande, mio autor iza a t:lllto. S upor que bons mestres 
e C)t.'.tcllcntc.; mctodos alcancem n su pl'ir o tempo. in, 
felizmente oiío pae~a de um atrnen te cng,1no. ..Por ccr1o 
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que não ::igrndarcmos aqu i. a toda a gen te ; nosso intuito, 
porém, não é 011\'i-)n cm suas prctcu;;ÕCd meno3 jniitas, 
sim atende-la, quando ercu10,;, a razão a seu Indo; e pu
rccc-noa (JUC c,;;ta m esma proposta lhe dá tc;i tcumnho 

11a sinceridade de no~a,; palavra~. Para gra nt1 e uum~ro 
de- íamiliaê tudo .;e cifra, 11oréni. no rnpido ascenso dos 
filho,; pcfo força das certi dões ao3 institut ();j waiOIC3j o 
,.:ihcr não tem preço .:1lgnu1: o melhor eislcma é o de 
empreitada ou de mais , ·c loz expedição. '"'Por isso ngri
dcn1 ~ todo o esforço de suns c.>~oiatas e c.xclwh-as p rc
oct1p;1çõc! de momento, quais,1ucr c.~ tOr\·os, embora na. 
torai!-, opo,;to,; à imcdialn pos"c dm1 di plomas: acU5aW de 
dcsmo;;urada cx tene:1o O.!> 11 cr iotlos cscolarc~. ni uda os mnis 
breve@; im·cth·:i. u1 contra o nnructo e o onlcnnção dos cs
tu1los; nc~a m a uti li1ladc da mór parte deles; conde
na111 os mai.:;i trahalbosos ou de mais e:xigentc aplicação! 

.. Os ~o,·crnos que ildcrc-m as pctiçóc-.s cscoudiilns 
ncsu:,. ato~, ficam Jonge de rcsoh·er a contento o 'flto
hlcma, l'lll premio nunca receb em o nplnuso Jos rcquc
rt.·IUC,:O. Como ~ncriücaw os priucipioa, preparam para 
d.ante, no:; efeitos pCe::oa;; de suaB aJcsÕCd, outras ccn
.,ura~ e in\"Cstid., s! Eu tão não h a lu::irir ao caiuinho eu
cetado i eu tão atro11c law-5c as Lr:uu:wutações de qu:ulro;, 
a'3 dwi~õcs erradas (le diêcip1 ina!i, as nltcrnçõcs de ho
rnrios, as sub.;tit uiçõcs Je progrnmo!!, as reduções de e:t.'l· 
me~, tuiJo 11ortc:1Jo pela e;Ó C!llrela funesta c1ue ilumina 
an ,·nnta;;cn.s pccn l1 arcs do i:nstante." (Rclalorio do dr. 
Cc-Sarlo ,t/oto) . 

Soü a clircção interina do presidente cidadão Dr. An
to11io F rancisco de P,,ula Souza, dC6 tle 14 de :novembro 
de 1893, parn a qu,11 fo ra nomcndo por decreto dessa d;'.'.!tn, 
depoi s de n1 liosis3imo au..xilio, priacipnlmente nos cou
cur.sos ha,;dns pa ra pro\'imcuto dns diícrentcs caJeira:;, 
t•:i.Esou a d ire to ria do ~inn;;io a ecr cfcti\"nmeutc c.xcrci J.a 

1-1-2.0 
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pelo Dr. Bento Pcrch:a Bueno, tleedc 17 tlc agosto. Insta· 
Jado oíici:i. lmcnte a 16 de E-Ctcmbro, sô ha poucos dias 
.r.briram-sc. as aulos (lclct pais datan~ de 19 de dc::cmbro 
as suas funções, con tando, por cmqllanto, 63 alunos ~ siru 
distrihuid06: 51 no Lº ano, 11 no 2.0 e l no 3.0 • A orga• 
nização do seu corpo docen te, é n ecguin te : 

) . 6 c::Jdeirn - portoguêJ: lente, Edwrdo. Cado s Percir:i , nomc:ulo 
opó1 concurso, por decreto de 2-1 de Jc:i:cmh ro ; 

2.6 cadeira - português : 1e111 c Ur. Sihin T. de Ah:1cid:i, nomeado 
n:is mesmas condi çÕe! por decreto de 16 de agosto 
do 189-1; 

3.n c:u1cir.:i - lrnncês ; Icn1e,. Dr. JosC J c Frcit:u Vau,., •• nomeado 
na• me~m:.is condições por decreto de cgo:i l d.ita; 

4.n cadei ra - inglê!: lente João Dentbley, nomea do p or decrclo 
de ll de setembro, nas meun:a condiçõe, ; 

s.n c:i tlcirn - italiano: Dr, Alfredo ) osó Cai á fo, nomc::1do n:u mes• 
m:is comliçôes [I Or decreto de 2-1 11c dezembro ; 

6.0 c:.1dciro - alcm~o: knrc OtC':J r Nobilin,, nomc:iJo n.15 we~m.u 
comil~ôc! (IO r decreto do S de. oDtuhro ; 

7.0 cndcira - fotiru e noçÕC3 de grego: leolc Luii: ,\nlano J o, S:in· 
t os, oomc.iclo n:l! n!.C!ima1 condiçÕe! por decreto J c 
16 de :ii;o,;.to; 

8.6 c:idcira - nriunctica e al i;ehra: Icn1c ~\ngu~to D., illot, JJome:ido 
na, mc~mas comliçõu por decreto J;i qacl:i d:i t::a ; 

10.11 c.,dcir:l - mec:inic.1 e :1stronorui:i elemen tar: lento Dr. Eui;co io 
GuiUu:m. nomCc:!do oa j me,mas co ndiçõ es por dccrclo 
J c c;;,a.,l dat:J ; 

ll.0 et1dcira. - fitic.:i e qoimic:J: lente Dr. Edmundo X .i,·icr, oom~ào 
na, m<:.!lm:is condições por decreto de l 7 de clczcm· 
h ro, 6c1u pos!c ; 

13.l!t cadeira - ,1;eoi;rn fi:l e co~moi;r:iíia: lcnlc Dr. José Vicente tio 
~h evcJo, nome.ido n:1& mt'tu,as condicãcs 11or dec.rcl o 
de 16 de ai;os10; 
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B P cadeira - hí .1 lorl:i; lente Conq;o Dr. lo!ê V:iloi1 àc C:utro, no
mt"ado nas mcsm:i;; cond ições por decreto de- 11 de 
i;e1emLro; 

16.n ca<lcit::i - noçõc~ ,lc ::intropolo;;i::i, flf icolaJ;i:i e lo~iC3: lealc Dr. 
Alnn,;o Goy::incz: eh Fon5cc::i, nomc:HJo n::is n1eim:u 
conditões por decreto de 16 de a&O~lo. A.ind.i estii 
por JlrO\"et : 

?.ª cadei ra - &comc1ri:i e trisonomclri:i. 

12.n c:u1cir::i. - hiotori11 n:uur:il. 

lS_I\ ~ dcir:i - hi3toti:i Jo Ur:nil. 

Consti luem o p~:onl aUmioi61r.:i. tivo ,lcJe: secretario, 
o comcnd::idor Tomá.!! P.1u1o do Bom Succcsso Galh:rrdo, 
nomeado cm comissão a 13 de dczcruhro para a organiza
ção da Sccrcl:iria; a man ucmc .Antonio Tco<loro de Oli
, ·cira Souza, uomcado intcriua111cutc :i 10 de ·abril, exone
rado n pedido pôr portaria de 15 ,)e outubro, com c.i::crci
cio <lede 19 tlnqucle mê.i; am:muCll.,!C, Antonio F erreira 
da Sih·a Redondo, n omeado a 15 de outubro, com cxer
cicio desde 22 do mesmo ruês ; porteiro, L uca.s da Sih·eira 
B ueno, nomeado a 10 de ahril com ucrcicio desde 18 do 
m cemo mês; cominuo, J oão do Espírito Santo, nomeado 
nn mcsmn d:tdta, com igual c.xcreicio; continuo, Americn 
Brasilio da Co,; ta, nomeado a 22 de nõosto, com C."tercicio 
llesdc 24 do w csmo mês. Maia ompl06 e:;clílrecimentos 
vos dcvc rúo ser il íldos pela Dircto riíl em seu rclatorio. 

"No Gina.sio dn Capital neham-e e funcionando as au
b s do3 trcs pdruciros anos do cur1:01 com a matricula de 
19 nhm0o1, sendo pro,·a,·cl que na proxim:1 é poca de mn
tri cul:is ~se numero se eleve ex trnordinnriamcote, para 
isso concorrerá o fato dn sn prCx15:o do cur.50 aoc..,:;o à Fa
culdade de Direito. Do rchtorio do r03pcclivo d iretor 
vcri!icn..,;c a nccc.ss idadc de modilic11çÕC-3 tio regulamento 
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cm v:igor, na par te rcht i,1a a perdas de ,mo, épocas <lc 
mn tricu1 a e aumento do pcoosal sub nltcrno. A mntcria 
das p ro postas fei tas sobre estes trcs pouto:1 é <le simplcs 
rcgulamen t.:iç1"io e 11olie ecr atendida na rc,·isão tlo rcgufo
mcnto <lc 27 de no, ·c1nli ro ,lc 1893, ou me!mO cm rcguln
m cnto C.!i pcc ial, clc,·ando-"C a 30 fo ltaa j ustiric:111.:i s ou 15 
não justific:1das o numero <lc fahas lJUC dct r rmi11,1 a perda 
<lo ano, fnzen<lo-se coincidir tlns cxnmcs finnin do cnr.;o 
prc1iminari afim de que não haja perda de tempo e 
:n1mcnta11do-$C, confo rme ns cxigcnt' ia,.: do :::cn-ko pelo 
Iuncionauien lo !; imult :mco do_; div<"tso:1 anos Jo eureo , o 
p cs.soal e:uh,1ltcrno. 

Refere-se ainda o rcl:i torio o ntimcnlo ele , ·cncimcn
tos t.1nto .:to r• cssoaJ <loccntc, n .:i pro pon;5o dO:i scn •iços de 
cada um de $CUS iuc111hro~, co mo d o!; <livcrs0c;. em1ircg:n· 
dos, cujOd ordenados s:io in ferio res aos que pcrcchc111. nas 
dcmnis rcpartiçõci, empre~ados rlc iguais .ca tc~oria::'. So
btc· este a!!!llo to rceo h·erá o Con~rei;so em ma snl1t"dor i:1 
como julgnr melhor, O Ginasio da C:111it:11 tem funcio. 
11<1 do a té hoje no c J ifiC'io cm que funcionou pri111 ith·a
meu1c u Escol.a ~ormal. à ruo. do Bõa ~lorl c~ c-Ji í icio :ib-
5o}uhuucntc improprio · p:ira e~dC fim. pois q ue ucru ao 
menos disJIÕC do,; nec.c!-s.:trios .ipost'nto.; para as aulas Jos 
lli \'ersos anos ,lo curo:o. Achao <lo-!'c a:nda cm ohraz. o 
cdificio mamlado con?truir pelo governo p:ir.:t o Gin:isio 
da C.:ipita) e sc11Jo pro\·avl'] quc a Cf'JH'lu,·5o tias <Jhr.:is 
a in tb dc11encb Jc lcm 110, tenho ,la1lo ali 11rovidrnci:1s m·
cc.:s~arias 11ara 11uc, quan lo antec:=, i;r~ja o c,.atahclcc;mcnto 
lransfcri J o para outro ccl: íi cio, onde encontre, rmbor:i pro
\'01-:oriamcnt~ mc1horcs acomoJaçõe.!'. corrc-spourlcmlo :1s
siui .io \·oto do Cou~rr,:;so [1uc nn ]ci Jo orçamento vigcntr.
consiguou parn t.11 íim a verba ele 36:000$000. Jtegist ro 
aqui com prazer o fo. to importau tc pa ra a vitl n e pto
gro;so da Capi tal, da eo ucc-esii:o ,, ne l he fo i tlada pelo de~ 
ereto federal n°. 2251, de 6 de abril do :1110 Iin tl o, tfos van
tugew;, de que cosa o Giuasio ;'lcacional. Este fato, por si 
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só vem :i tcstar que o cstalJclc cirncnto pnuliõta, rccomcn<la
sc pela sua o rgan i7.aç;ío e c e. tã a pto 11nm opcr3r a refo rma 
tlo cn.;i,10 SCt;-'llnd:i r io. 150 oliaetardado entre nós pela fo
t:i lidndc llo..s. cx:inJcs prc~1.1ilos por c:-tudos de po n1 0ti, com 
au~m:ia co 111 plc1n de cur.;os rc:rula rc3, onde pa:;.saul Ecr 
c,·j1kn tcmt·ntc cn !linaJae e cstud::idaê. Q15 q ue à fren te de 
c.s1:1bdccimrntos pnrticuJarcs, qaizcrcm rcbC'br-sc contr:1 
n CXf> lor.i c; ão do t:n:,i no cccumlariot com a comprccm5o 
uitiJn elos incnlculuvcis prcjuizos que acarretaria à 6ocic
d:ule cs.ca drcaJ cm:ia tlo C'n,-ino. ou ti ,·crcm Jc capi tular, 
il ci:x amlo-sc :i r rast:ir pr la 01111.1 que ludo ill\"ttdin ou foram 
aniquilndos pelo seu d<',·ot:1.mcnlo e amor ;i instrução. 

Em qoaJqucr dos cnso:r, f icou ]ivc-c o cau1po 1 durn n tc 
um la rgo pcriodo, paru Ot'~il ex plo ração. arvo rada cm sis
tema de c- n~ino, :i que l"m boa hora Yieram os :,ri nu;;; loe do 
E!'-tac lo por ponto fi nn l. Eru Yc rd a,]r , orp:anizado cow o 
cunso ~r,1duado de c:ida uma d nQ inatcrias q ue constitucin 
o p rog:rn w a de cmino, de m odo a proporciouor aos alu . 
nos um:1 ioslruçãn SCC'UJH1a.rin inic:.;rn l, Yi.san do tan lo a 
pdticn coruo a ll'ori:t e com seu ;.i::: lcmn de promoçóc,,.:i 
anua is pelo conjunto de uo,tae e c:cauJC's termin ais, e;c-
111c lh :111tc5 no& exam e.'.;; de wadn c-<'."a <los cstahclccim cn tos 
tong::cncr<'S nn Alemanha. oo no~o,; êinasio,; c.,tiio dest ina
dos a pr<'sl:ir o;; mniorcs Hrvi .;os ao ensino, tlanclo à mo
ciJ.idc a hasc dr. tonhccinu•ulos iml'f pcnsa,·ci s n cstm lo...1 
!1-Upcriorcs". (Do rclatorio tlo diretor gcrnl dri instrução). 

1696. Crc ar<un·!.'C Ires g inagio<", dos quais um o da 
Ca pita l1 c~l:í or~anizaJo; e o u tro, o Uc Cam1,ín:1::~ dc•;cd 
~<' r pro:cinwmcntt· iuan:rnr.itl o. Xo rcla torio do dirc1or 
do Gi11aslo tb Cnpi tal. ~e a!'sina la C}llC', no hrc,·c pcrcur. 
~o tlc um ano, l r m Yohm1.,rfamenlc perdido a J11 a1rjc 11 l.i 
31 :,.Juno,.. q ue Jc 93 ma tricula doe, são frequentes 62. '" . . . 
Ião m1mC'ro ,::as lia·xas tlcrmnci am uiio ~ô n di~poo:ição mor. 
bida 11c no~so me io social, como a prc~cnça de um c1cm<mto 
J)Crturha dor tia w.:i rch :i. do ensino ECc nndario 11aulis1a1

'. 



192 A L~STRUÇÃO PUBLICA EM SÃO PAULO 

Ncuhum esforço tem o governo poupado para organi1:nr 
seriamente o cnz;ino sccunrla rfo. O Gfoasio da Capil:11 tem 
s ido do t11do de tod0n o;; melhoramento:,; foi adquirido 
para ele n b iblioteca de Julio Ribei ro, e nutorizada a 
compra tlc op:nclhos de ensino; n construção do seu no,·o 
cdificio será cn, brc,·c inici.,da; os concurso! são foi tos 
com o maximo rigor, de modo a coni;t\luir um corpo do
cente perfeitamente opto paro as suris funeçó ce . Mos é 
indispc ru;a,·cl que o governo ícdcra1 venha cm ,mxilio da 
in\ciati\·a ilo E stado, rcmo,·cn,lo a concurrcncia. fatal que 
trl17. o co11dcnado processo de exames gcruis tlc prcpnra.• 
1orio:1. T em-se in6istido pela cquiparn ç5.o don nos,;;o;; gi· 
naeios no Gin n~io Nacional. O rc1atorio do conselheiro 
Duarte ele A2e~·c r.lo, dclcg.:u1o especia l do governo federal, 
soube fou r ju.stiça no no,;rn c~forço; cêpcro que conse-
gujremos essa equiparação que .,·irá dar 10aior pr0t.tigio 
ao ensino pau1ieta. O diretor do Ginaüo fo z. consitlerti
çõcs sobre a oln·igotoricdndc do ensino das linguaa in(;lcsn, 
a1ern 5. e icaliann e di z que cm junho fora m :1pro,·.1do;; 19 
alunos Ctn c.-..:auie de su(iciencfo. ~lotricuforn.m-se no 1° 
ano, co m. ntC3tadOB (lc :1p ro\ta ç5.o do cu rso priinario, 78 
aluno;;. (Do rclatorio do Secretario do 1nterior). 

Do plano tlc ensino e;,t:ttuiilo pela lei n° 88, de 8 de 
setembro de 1892, que procurou atender às netc,;eidadcs 
d o instrução, csr:ibcleccndo ·U ma cadeia Jogicn, cuja pri
meiro elo é. fo rmado pelas c~cobs proviiorias, prim ari:18 
,nuiliare..'I. prcli tnioarc;;; e o ultimo, pelo curso superior da 
Escola nonnnl J a Capital, nno poi1in dcb:ar de fnz.c r porte 

o ensi no iate rmcdinrio ou Eecun1hrio n os ~cw do is ro
ma.; : cienti(ico e literario e proíis.liiona l. Determi nou , 
pois, nqucla lei a crcaç5.o de trcs giuasios e de quatro cs
eolm notmai;:. Dos púmciro3 insti tutos foi ins tabdo o 
da Capit~l a 16 de setembro de 1894 e ultimnmcntc., a 4 
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de dezembro do rsno findo, o dn citbdc de Campio3s, 
crcado 1u.•lo decreto tlc 1uarço do mCómo :mo. 

P ara dirigir o Gin.1sio de Campinae, que este ano ~o
mcçnrêl a funcio nar, foi nomeado o Dr. ?ilario Il ul cão, 
cuja prolicicncia, rc\'cl:1Ja no cusino privado, é conhecida 
e pnra dir-i~ir o d:i. Capit:i.l , vugo pcln exoneração con
cedida ao !!CU primeiro diretor Dr. B ento Bueno, foi uo
mcndo, por der. Jc 18 de nwn;o do ano findo, o prot-·cto 
proíc::sor ci dndiio .:\1i;ucl Akc!'t Fei torn. 

:\"a impo~sihilirladc de, por meio de dh·crws con
cur,so,; tiuc se cíctuarnm na Cap ita\ tlu rantc o correr do 
nno findo, dar-::c o provimento dcíiniti,,'o díl.5 tlh-cn.as cn• 
deiras do Giuasio de C:i.rupinas, e a1c11 demlo à ncccs~lclndc 
do instalação desse c5taheleci1ucnto íor.am ícius as divcr-
6as nomcaçõc,; lntcrinae. Com o me:;mo fim , e p03ando 
clc\·idamentc as feitas: pelo diretor Jc:~c c~ra Uclecírucnto, 
no eentido de quanto nutcs, dar-se começo aos respec tivos 
trabaJhoc letivo~, ecodo, portauto, anonnal o 11criodo, vis• 
to que :ui matricnh~, conquanto imtal:ulo o ginnsio, só eo 
poderiam ,-c,i:lizar cm julho do corrcnte ano, r.lc ncordo 
com o :rcg., tc5-pontl i nos 5Cguinlcs termos ao oficio que 
!!Obre o asuoto we foi dirigido. 

"RC!poodcndo aoa ·vot!êOS ofícios de dezembro e de 26 
de janeiro (indo, dcclaro-vo3 que, como medida de ocasiüo, 
par.'\ que CE.;c cst:1.bclccimcnto po5sa desde já entrar cm 
funções, ~erão :iecila!, coro Jispcma do C."(3WC de eniicicn
tia, pnra a ru:atricula no 1° rino, as ccttitlõca. de C.."(JJDCS de 
matcrias Eccnnda rias feito!! cm qualriuer dos cursos pu· 
hlico.; da Republica; excecionalmente se rão nccitos cgscs 
exame3 p:1rn n matricula DO!I ano::, snpcdorr.; do curso, fi• 
cando, porém, dcpendcodo de cx:i.mc pré,-io pernnle c..ssc 
gin::i.sio, cujo co rpo docente podcr;í por si ajui~ar dos 
couheeímcntos dos candato3, que, tnmbcm e.x:.cccionnl
mcntc, poderá Ecr modificado o p rograma do cneino prc~ 
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liminar para o exame de sufieicncin, atendeudo~c às con• 
õidcraçõc:1 da congrcg,:u:.:'io; q ue ficaig, clcsflc J'â, a 11 to1·iz::1.1l0 
a abrir imerições para os c.xarucs de .!!Uíieiencia e, após es
tes, proceder às m:l lricnbs, conicçando e!'5C Ginasio a fun. 
cionar com rcgu:forid ::u lc; que ni'io Ee deve rumlif ic:n n 
disp osição legal eol1rc II i d;ulc pa ra a admis.s;'io U mat r icula; 
que, fin n)mentc, o :mo ]eti,·o dc,·cr.í comc~ar .ii;ora e ter· 
minar a 31 de maio de 1898, fi cnndo o tempo ele aerc~ci
mo para melhor preparo <los aluno!!, cm vi s.la tlas modi· 
ficaçõcs foit.u.." 

E ~, poís, pro,·avcl que cm breve entrem crn funçõco 
a.e aulas Jog primeiros anos d0:sc Giuasio, que, como sn· 
bcig, ocupa o rnslo prC;dio cru que fun ciouou o colc:;io 
Culto à Cicncfa, parn cgsc ·fim ,-itlotado co1wcuícn tcmcntc 
e do tado ,lo mate r ial prcci,;:o ao eo!õino. Em €cu 1·c1ato· 
o d ireto r do Ginasio tlcm011s1 rau a m·cc.sidadc de se r al· 
tcrad., n lei n° 3N, ,lc 3 de EctcrnhC'o de 1895, no qnc diz 
respeito Q d istribuiçiio <las tli íercnrcs male rias do eur~o 
p or dez cadeira!! apcnn!!, o que tem diíicnlta<lo o tiCU pro
vimento noa concursoa nhcrlos e propõe que tais malcri.i'!: 
scj:1n1 distrihu idas por qui.nzc cadci rne, de aconla com o 
p1ano que np~e11tn, assim como q ue ~cj:i alterado o pC· 
r iodo determinado tiara as [érins. Achnn<lo jt1slas ns con• 
sideraçõ,:c:1 fcilas, culnnc lo·ns no ,·oSé'o C!'cl.t rccido juizo, do 
poder legislativo. (Rcbtorio elo <lr. D ino Bueno) . 

1897. R.cgulamento dos ginasios. O E ~lado de S. 
P.auJo manterá t rC6 ginas ios, tcullo lim por ~édc a Capi tal, 
outro a cidade de Ca mpi n.is e o te rceiro a ci 1l:tdc que o 
,go ,·cmo houver de designa r. Os ~iua.sio5 re rifo (l ci tina<lc,, 
ao cnsjno !CCundario de alun ()l'; e~krno5 que ec qui7.c rcm 
habililar cru 1uatcrias cicntifii::as e Jitc rari:1!=. O cur.so t1~!1 
toes c,.tabclccimcnto3 de ensino constará Uns ,c:,;ui ntcs Jn:t· 
le rias: portU6'1lê3; franeêd; italiano; Ínf!:lé!1 ; ,,lcmâo; la1im 
e noções <lc grego; .irimctica; :1lgcbrn; geometria; trigono
metria; mccanir.a elementar; ast ronomi:t clcmcnl.iC'; fiS. 
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ca; quimica; historia natural ; noçõc:, de an tropolo:;ia, psi
cologia e logica; historia e geografia; coro~rn fia e hi6loria 
do Brasil ; tl~cnho, e.-.:cr('JcioP. ginas ti cOd e 1ni1itnrcs. As 
di sciplinas a q nc se refere cslcs nrtig0 são obrigatori as cm 
todos 05 ~iua5io;:; tio Estado. 

Jv,, m;i tcri;i-3 ,lo cnro!!o ser ão distt-il1uidas pebs seguin
tes cade iras: no ~iua~io Ja C1pi ta1: b.. e 2:i. de por
lo p:ui:s; 3a. de fran('i½;~ 4n. <lc in~lêl:'; 5:i.. de i taliano; 6a. 
de :ileinão; '1a. <lc btiol ,. not;;õcs ,lc p c::m~ 8a. de :irimctica 
e a1.~C'hra ; 9a. de ~coructria e lri j!Ollo111N.ia; 10:i, <lc lUC

cnnicn e .'\Stronomb d<'mcnta rcs: l b. de íi,,icn e quiruic.l; 
12a. de liistoria nalt1ral: 13a. de ;::co~raíia e co31no~nfia ; 
14a. ,1c h istorin; 15<1. dt· historia ,lo Brnc-il ; 16:i. tlc noções 
de :mllro11olo:,:ia. fl,"irolo~ia e loµicn. Auh ele ,fo:cn l10 . 
Aula t1c p:innst ica (' c-:11:crcicio, milil ar~. No ~nnsio de 
C-' mpinns e no outro que ÍOl" cr<'a,lo: l :i. de y,ortu~1ês; 
2::i.. ,lc fat im e noç_Ócô de µrcp;o ; 3a. tlc frnnc C!e e itn\iano; 
4n. de- in.'=!l r~ e alemão: Sa. de a rimctic,'l., al p-chr., e J!COntc· 
trb; 6a. rl c lri~onomct r i:i, mccani fn e a~t ronomia; 7a. tlc 
~COJ!raÍia, cO!'-mO;?,rn(i:J e h i.storin do Brn;;i l ; Ba. de n oi:_õcs 
de nntropolo~i,:1, p!'.-c icolo~ia e lo:?,ica; 9a. t1c íisicn, qu írni
c:i e historia na tu ral; lOa. de h i~tori.ô\ f!Crnl. Auh de dc
êCl1ho. Aul:1 tlc ~in:is tic-a e cs.crcicios mi\itnrcs. 

Dn- d i,:is,io do curso. O cu r~o el os µ:i n a.s ios r1crii 11c 
~e-is, a no;; r a; rc!l pc-cti.va;; m.1tcr i:i~ dis lr ihui1lns e k cionn
tla.i rc,uana1111t•ntc pelo numc-ro de ho ras indicado nos 
quadros que forem or;:ani:i::ulo;:.. 

~o G'.naitio ele- Cnmpiu as. e no Outro que for cr c:1110, 
o l:'nsino da~ l'n~..'U:t!< .. ·j\·;t5 ~cd u•orico e pratico comprccn
J r nJo o tln.: lin:,!'ua~ ('_<: tf.l n.!!cin.s leitura... tr:l<tn,5o . com
PºÚ<:Üo e !e-mio por f:m habilit::ir os :1 hmo., :\ p ratica Jn 
Hn .. 11 0 o'·luthda. tmno oralmc-ntc C("l lll por c-scrito. O (•n, 
c:.~no elo l:11;n1 co1n1n·t'rndçr:i leitu ra., tmàuç:1o, vcn:io e 
comp o~ii;Jo; e o tlo :;:rc:;o, a!'l no<:ÕC'õ c;!cnciais ao conhe
ci1nc nto tb~ n•l:i<:ÕC~ rs.i, IC"ntc-s cnlre c-:=~a l i11~uo e a por. 
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tuguca:i . O cm:ino (1c arimctic:i e nlgcbrn ecrii minístra
Jo tco riea e pr-atic:nncn tc, cowprccmlcntlo esta p:irtc a 
aplicação da teoria à rcsolnção de 111uuer06oa prohlcmnt! , 
gratlu ,ulos oo dcscm·oh•imcnto intclclual elos aluno,. O 
ensino de fhJic:i e qui m ic:1 tcr;Í por Oasc repetid.is c:cpericn
ciae cm gab inctca e 1abo ra torio~, acompauhando a c:\.-posi
çúo mctodico das rc;s pcc livas teor ias. O cnsiuo tlc hi slo• 
ria natural .será completado, sem prcjui 7.0 11 115 m1ln~, co m 
cxcur.súc.<1 cicn tific."ls e vi6i tas a mu0cus, pam c.0 11J1cciwco
to pra ti co ,b s exposições <1uc forem feitas. Uma vez co
meçado o cn~ino de q a=i lqucr uwtcri:i , só potlcr.i tcnninar 
no ultimo auo <lo curi:o, como cstatuc o ort. 5º. O euaino 
i; crá regulado por compcnJios e pro:;r:uuai:I anual mente 
.a pro\·a<los pda congrei:;nç5o. P ara huc;e do:; tr=il1a lhos pr:t
t ico3, auxiliares do ensi no nos p;inasios, cada uni dele-ô .será 
pro\·ido de ga hinctc <lc fi sica, J.il>oratorio J c c1 ui rnica, eo
lcçõc-a tlc his toria 11 alt1ral 1 l1ihliotcca e todos 03 ma lcrinis 
que fore m julsado3 ncccssarios pc1aa congregaçõea para 
lnl fim. 

Das concursos para prcn:lmentó das cadeiras . .As cadci~ 
ras dos ginasios serão pro,-i<lns por nomeação do go,·erno, 
mediante concurc;o. A época <lOd eoncur!Oâ será dctcr
ruiu•ub pc1o gol'Crno, p recedendo anu ncio por edita l, em 
q ue se marcilrá para as imeriçõcs o prazo fatal de 30 tliae, 
11 coutar da da ta do mesmo ed ital. As i11=ctiçõcg scr5o 
feitas na secretaria <l o ginasio pelo r~pccti,·o sccrcla rio, 
cm l ivro Cêpccial , com o dc,-ido termo de a bertura, e, <lc
corriclo o prazo, .;cnío encerradas por um tcnno, tlcpoi~ 
do qua l ni ngucm mai.; Jioderá ser insc rit o. Scró admi tido 
a insc rcvcr-s.c o caml idn <lto que o requerer ao d iretor do 
gin.:asio, pro1,·;mdo: lº ) n qualidade ele cid:uliio l1rasi1ciro; 
2º) idatlc superior 11 21 anos ; 3°) moralidaJc; 4°) ter 
sido vacinado ou afetado de variola; 5°) não padecer nio
lcstia con tagiosr1 011 repugnante uc01 te r defeito Iiaico 
que o incompntil,i1izc com o c . .;:crcicio tl o mo:;_i.; tcrio. A 
prova dc.5Ees r cqu iai tos ecrã fcjta por cer tidões, atcstaJ os 
o u documen tos equivalen tes, ntenticados por tabelião, p re-
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ferindo-se o abono de moralidade pelo juiz de paz da rc .. 
sidcucia tlo candid:i.to durante 0d ultiwOd tres anos, além 
tl..1: folha co rrida. .Além dos clocumcutos de que traln o 
arti ~o anterior, poderão os canditlatos exibir oulrOã, que 
juli;arcm com·cuicntca:, como litulos de hahili1 nção, pro
vai! de .:.cn ·iço3 pre;;tad<>ti ao ensino, etc. A e inscriçõea 
poderão :;cr Icitas por pcocuraçiio, iji o candidato tiver jwto 
impedimento. Do dcsp:i.Wo que negar inscrição haveria 
recurso pura o go,·eruo, e c.-.sc rccu r,w só poderá ser in· 
terpo~lo dc atro de oito dfo;; eont.i1los da data do mesmo 
dc:3pacho, cu1cndcnclo"'ée o 5eu pro,·inu;nto, si, decorridas 
clcz diae, ucnh11wa i'oJução lhe for dacla. Caso se encer
rem ae imcriçúc., sc: ru candidato algum, ou seju negativo o 
concurso pcl:i. inhabiJi taç:io ou folta de cowparccimcnto 
dos iru;critos, ou aím.b na hipolC!C de 5e r pelo go\"Crno de
durado nulo o concureo, scr5o nhcrtas no,•as ioscriçóc:3 
ô'.lté que rca]iz:ubs as pro,·:1.;-1 se p0t;;J:l efetuar a nor:ncaçSo. 
Si por trcs vezes consC'CUth·ao cnccrraram·~e as ÍD!!criçõea 
!:CID c:1ndi1lnto .:ilguw, o :;\'crno nomeará quem esteja. nas 
condições de bem prcC'ncl,cr a cadci.r.:i. 

Üd tr:1balbos do concur.:o tcr:io começo 15 dfas llc• 
pois de e nce rradas u3 inscriçõ<.-s, dc.sí:;;nauclo o diretor, 
conforme dc tcrmiu:i.ção prévia tlo go,·cruo, a hora e lu
gar. e fazendo pubHcnr por et.li ta) os Dome;; dos opo.;ito• 
J"C~, que serão convidados n co111parccer. Os ato,, dos con· 
curc0,3; serão Icitos perante uma. comis.:iio de cinco mcm· 
bros, compOóla do Jirc tor, como prc!!idco tc, de um dc-
1cgado do go,·crno, e (lc tccs cxamiurcdorcs, propost0,9 pelo 
direto r, e pelo governo .icei.tos, dentre o, lentes do giua-
6io. Na hipolC'EC de tratar-se ~i mnlt:mcamcntc de m.3i3 
de um concurso, o ~o,.·crno nomea rá para ns outras mcEns 
examinadora@, o &Cu rep resen tante e quem as prcsidn. 
Para os t raba lhos do concurso 39 pro,·as consta r iio de: 1° 
proL·a escri ta: dcscm·olvimento CoF.crito de qu:ilqucr do~ 
pout 0.3 que n eocte na ocnsiiio designarj 2") proi;a oral: 
arguição rcciprocu cJ03 candidntos ,;obre todas ns mau::rins 
do cur~o, circunscrita nos pontoe dCêignados pela sorte, 
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ecndo concedidos 30 m inuto.; para cada aq;uíç:io l'oht·c 
cicncias e 15 minutos sobre outra,; quah=qucr malcriasi 
3º) prova pratica: preleção oral sohrc JIOnto 1irndo com 
antccedcncia de U horos:; ;!-º) aplicai;õcs cm 1:thora\orios 
ou museus., quautlo o (.'Ollt:uno ,·errar 11:0lJrc cicnci:t! na• 
torais; 5°) cxcrcicios ~rnfico!õ, fJllamlo H' tra tnr tlc ~CO· 

grafia, mcc:.ioica, astronomia e otHraE cicucim1 con,'.?<.'nCrcs. 

No dia e h ora dcsignatlo:1 para começo dos t rahalho!, 
fci lOã a cl1nmac.la· 1)0,3 coucon cnlcs n.1 ordem tl :.t5 ini:cri.
ÇÕOl!I, d:tr•.fc·á :.t pto\·a C$crita1 q11c , ·-ccs.1r.i so!Jrc o ponto 
comum a todos os candidato!-, conec-tl(!ndo-!C•lhes p.:i.rn 
leso o pr.Jzo mo,cimo c.lc ,j. horas e não lhes sendo dado o 
au:xi lio el e qt1alqucr rccur~o c-;<. lrauho ao prcpnro intcle
mal de cada mo. A tra1u;:~ rc:;são do Jic:po~to 110 .,nigo ao
lccedentc por parte de qualquer do,;; opo!'-ilorc!!. imporla 
n sua exclusão do concurso. As provas C'l'rritas <'Hão ! ci-
1:1$ em p:1pcl1 que .!!Cr6. cli::1rihuido na oca:ti;io, prc,·i:mtf'lt lC 
rol>ricado pelo diretor, dcveudo ficar '!li\ hra nro o •·c-r.'iO 
de catla folha. Calln pl:O\'a C'E l'rila !er5 1lat:H\a e rt!:6inatln 
pelo autor e rubríca<l,1 no \"Ct50 cm cada folha pelos pet 
sol da ,oc..,n e. J>elo5 conc0rrcn tcs que ai ud ~ csli\·crcru r)tC· 

sentes, ou nnieam cnle pdos cxantinatlorc:., ~i houver iuu 
€Ó opoeüor. As pro .. ·:l.B cter itas sc r:lo fcit.1,;; às portas fc. 
cha<las, sob a fii,cnli7.aç5.o de pelo menos do is mc-mhro!! da 
comi~:ão examinadora, que se <lc\'crá reunir tot1a por 
ocasião de se dctcru1iu:ir o pr.i,:o d0:1 t1·alJ,1lhos. Produzida 
cac.la urna J a! pto\·~s c-.rcr" la5. ECr;i pelo 1•rcsiclcntc ti a co· 
mi &> iío fech ai! ~ crn cm·ohor io , que fic:tr;i c.-111 podr.r ,lo 
secretario do gin,1~io, sendo p1·cvia1nc-n1e rubric;if}o prlo· 
autor <lu pto,·a. No primeiro tlb. util opôs o da! pro
\":"16 esc rita~. proceder-se-á à \ci lur,1 ilc-1;1 ~~ que !.l'rii fri t :i 
pelos rô.'= pecti,·os :mloreJ<. r111 \'OZ alta. na orc1rm da itPrri
ção e soh li iuspcç5o do 01)0::.:tor imc-1lio lo, fic,m de> a 1)0 
ultimo soh :i in~pcção do p rimeiro. );a hi polc~c de h:n,'rr 
um !:Ó c.1n<litlato, sertã o leitur:i aeompan hnda pelo mcm• 
lJro da comiSi:5.o •lcsignndo p;ira ie-oo 1,eln prc~idcntc . ,\ 
provo oral realiz.ir . .sc·ti cm um ou mai5 dias utcis suhsc• 
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quen te;; ao t.ln leitura Jn 11ro,·a c.i.cri ta, devendo cada can
didato, uo momenco de ser aq;u ida, tirar o ponto sobre 
que l1 aja de versa r a arguição e di spondo Jc cinco mi
uulos para rcíJctir. A ar~nição 11a prova ora] i;cd. feita 
pelo., cxam in.idon:s qunmlo h :tja um eó candidato imcrito 
ou qnando um ~ó dentre O!ó! concorren tes t c11hn cornpnre
ciilo. Par."1 n arl,!uiç.ío, [crá cad;i cxamin:ulor ,lc 30 a ,j5 
min11to5, Tcrminad:i a pro,·,"1 oral, cru dia ut i l 1;111Jscqucn
!c, compan•ccr:io os concorrcr,lcs perante a comissão exa
minado rn e o prim<'iro iu!'<'tilo !ir.irá pon to c omum a 
tod0::., para a prdctão do dia ec:-.ri1in1c. Decorridas , .. intc 
e quatro hora,:', ,l:.i r-sc-.:io ai- prdcçõcs, sc,;!uut.lo a orilcm dos 
i11scri101 oh:-:: c rnida n n<'ccssaria incommnnieahilidadc, 
o[im de que ncuhum dei<''! po~:!a ser om·ido pelos que f;C 

lhe rc;.:u ircm. D<'n-r:í ilurar a preleção ele cat.b opositor 
60 minutos , pr:izo fo1al. As 1•rovn5 grafiens e ns que ,Ic
,·<'m ser fci las cm mu;acns ou Iahora1orios sc:;11ir-sc-:io iu 
pto\·as orais e rrccedcdío à~ prclcÇ:ÕCtcl. O;; ponto~ ~or-
1e:uJ05 par;1 qualquer J:i ,;; prO\'.:IS fi ca m exduiilo:; tla urna. 
S:d rn o caso do art. 44, se rão inteiramente publica!;. Nc• 
nlium motivo po,k-rá ju.'ltiíicar a au~cncia Jo candidalo 
cm 1Jin dctermi11a1lo par;1. qualqu<'r <lns pro,·as, llnportando 
co.,:(' f:tto n pcnJ.t do d"rc ilo r~uhan1c da imcri ção. Nr1 
01c;111:i JlNl:t incorrerá o cnmlidato 11uc i.: c reirar de qual
"fll<'r dn-: pro\ as. dq,ois tle ('O IIH'<:,"ldM. e o IJUC n:ío pr,.., 
rn<"li1•1· o tempo rnnrc:11)0 J>:lra ,"1 prclci;ão ou complrta ]o 
" "1'1 a~.0 11 1110 cxtrnnl 10 ;i.Cl po)l t<', 

Conclu:das Iodas a.-t pr0\·:15 procederá n comis.550 CX:J.· 

m.11.1aor.:,: à .iprccínç,'lo Jc ca<la urna e.leia,;, a começar pe
la.; esc ritas, uas quais Jançarii o seu juizo sob re as outras 
proras C.'\:iliidas 1 e o rcsuhntlo fina l <lo exonH.•1 iêlO é, ::i La
hi1itoçlt0 ou i11ha l1 il:tação t.lc c.;ida u tu dos opositores. E 
por ultimo: fará a el:i~silicaçáo tl o~ habiJil:ulos por ortlcm 
de mcrec 1111c11to. De 1odo3 os atos do concurso, la,·rará 
o secretario um tcrwo, tJIIC i,c r:i preecntc ao prcsidem e da 
co1nh11âo junta mente com ns prn,·as c.:cri l.1s. Em vista do 
resu ltado do eo11cur,:;o, o direto r do ginaslo propar:i ao (;O· 
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vemo a nomeação do op06itor 1iabilitni1o, que lhe parecer 
mais no~ c.1.so.; de hem preencher o htgnr, ou do 1mico 
habilita do, si nada li\'er n opor n c.s~a 1iowcação. E ssa 
proposta .será ncowpanh:ula da có pia autentica do termo 
elos atog do concur.;o, das proY.is r,;er itas, do3 documcn \03 
aprcsenlac)Oõ p ara a in.sc rição e tlc infor1nnçáo rcwrvnda 
a r espei to da morn fü1 .::itlc d<>$ eanilid:1 to3 e Eohrc :is cir
CWlstnncias ocorrida~, com especial menção d.::i mauci rn 
porque se avierem oa concorrentes 11urnnte as provas, Jc 
sua. rcpnt ::u;ão }it eraria ou cientifica, de q uaisquer ti tul o~ 
de hnbi li1ação que 1cn111un :1 prcsr.11 ta do e dos scn ·içoa que 
porvcomra hajam prcs lndo. Ernqu:mto não 11om·c r pci;
foal lrnhi] itado 11c1o cu roc-o superior micxo à Eeco1a t\Tor-
1nal, a~ pro,·as , •crãarão sómente sol1rc Oã pontos r cln tivo5 
à urntcri.1., cuja c.icleir:i cs ri\-·cr cm concurso, sci:;uindo-~c 
cm tudo o ma is .is dis}lot içócã acima t'etalic1ccidas. Etn
qnnnto não fi c.:11:-am dcfinitivarncnte orgnnizaJOd os gi
Dnsios de fóra dn CapitnJ, o.. concursos JJ3t3 proviwe.nto 
dns rcs11cct ivt1s cn dcirn,s, a.;s im como o ptoccsgo rchlivo 
aos mcsmOA concur;ios serão rc::iliza.doa perante o ginasio 
da Capital. 

Dos lenlcs. Nome.1dos os lentos, dever.ão tomar po10sc 
dos cadeiras e en tra r cm c..~crcicio dcnlro <lo prazo mnximo 
de 30 di.13, n contar da publicação J~ decretos de no
meação. Si o uão fizerem , o go,·crno JlOdcrú con.;iàcrar 
de nenhum efeito a uomcnç:io. o~ rêntCb c:1tcdrnticos ec· 
r5o vit.a1ici oa e inamo\'i,·cis. Só 11 crdcriio as cadci rus: lº} 
s i forem cxoocr.ado;; a seu pcdiclo; 2º) si, durnntc o c..-ccr
cicio, Jl1es sobrevier incapacidade fi t= ic:i ou jntc]ctual com
prov,1.da, s:i1\'o o direito à juhilnçiio; 3º) si cm processo 
disciplinar fo rem condcllaàos à cxclnsão do corpo do
cente; 4°) si th·crcm contra E=i scut cm,:41. pa ::sn<ln cw jul· 
gado por cri me arcntatorio às Jcjg d,1 Rcpnblicn ou do E::· 
Indo. Os lentes poderão r cmo,·cr-~c de uma para outras 
cadeiras de gionsios tlifcrcntc9, niuda mCôblO por pcm.iuta, 
contao lo que elas scj a.w dn m csmn d i:scipl ina e haja pa ra 
ie.s o, dndo convcuicucia aos intc rcs.3c.3 do ensino, anucocin 
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Jos rCópcctivos Jirctorcs. A remoção simples ou por per
muta tió se poderá realizar anlC3 de iniciados os trabalhos 
do ano Jcti\'o. ~o caso de impossibilidade de ucreer o 
m:1gi:5 terio, Oõ ]entes terão direito à jubilnçâo, nos t er
mos das leis ,igentcs. O diretor poderá propor ao go\'crno 
a jubilação do Jcnlc que, por iucapacidadc Iisie::i ou in
lclc tu o.1 compro\'ada, não puder m::ii s exercer o magie
tedo. E' ... -cdado oos Jcn tcs o cxercieio do mugi61erío par
tieubr renumerado, cm rcbç5o aos aJuuos dos ginasios. 
E' dever d0.3 Jcnl0:,: lº) eom1tarcccr às oulaa com o maior 
pon tualidade; dar lições nos dias e hor..is 111.:ircadoô, par· 
tic ipnndo con antcccdcncía o diretor qualquer impcili
wcuto que Jhca .sobrc\' cn11a; 2°) promo ... ·cr e ncompan11ar 
o 1>rogrc.!:so dos aluno~, não se liruitnudo o simplClS pre
leções, Ul.tà ch.:iruaru1o·oa repetidamente a lições e i;aba
tin::is. 

Dos auxiliares do ensino. As nula;; .eerão regidas por 
h:1hcís mestres contratado! pelo g:o ,·cmo, om·idos a res
pcilo o,; ditetorc.;. Aos mest res são c~tcm=ivas :is di spo
eições rclnti\'as aos len tes naquilo que lhes for :iplica\'c]. 
Incumbe aos mestres : lº) apre5cnlnr na t.;CCrctarin, eora 
ns considerações que julgarem ncccs.;aria~, os progr:imas 
de ensino das nulrH a seu cargo, afim de i,c rcm 6Ubmeti
dos .1. congreg:a.ção; 2º) npre:cntar ao direlor quaisquer 
propostas ou C'Cclamaçõc0 de que dcrn a congregação to
mar conhceimcntw; 3°) zcfor os objetos destinados ao en
sino nas nn1::is. Cada :;iuasio lcnl Ulll preparndor de I13ie:t 
e quimicn, o qnol será nomeado pelo governo, com ,1,u
diencin do diretor. Incumb e oo preparador: lº) te C' eob 
gmlrdn e vigilancia, cousen·nndo n::i melhor ordem posai
vcl, todo o mnlerinl pertencente ao sabinctc e hiboroto
rio, não pcrwitindo a rctiC'ado de objeto~ lois, ~ako a re
qui5itáo de qualcp1cr dos len tes ou à ordem do dire tor, 
paro as ncCcõsidaJcs do cruüno; 2°) executar as c:cpcricn• 
eia3 que forcru de1coninadrui, (Ji spoudo os opaC'clhos e O!!. 

recursos nccc :.snrios, cam a prcdsn ::intcccdcncia; 3°) in
notari,1,r todo o material cm lino p.1rn c~sc fim destinado; 
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4°} propor ao dirclor o que for a bem do eerviço a i:cu 
e:irgo. Em scue impctliwcntos, o preparador Ecrã sub5li
tuido por dcsi:;uação Jo diretor. 

Das inscrições de ruatricubt. Scrúo :JJmiLtitlos à mn
tcicula no 1° auo Jos gi na5oios 0ff cant1itlato.s 11ue rcquerc
reu1 ao diretor, provuntlo por cc r li cl õc,:,, atestados ou t!o
cumc11tos cquh•alculc.:õ, nulcnticados por tn bcJiúo sj não 
forem rc,0cs1it1os t1c fé publ ic.1; l " ) a provação cm totlas 
as mate ria~ do curco preliminar; 2° J ter sido \'3cinado ou 
afo1.udo de \.'Jr-iol,'1; 3°) n5o padecer 1lc moJc,iti;') conta• 
giosa ou rcpugnn tc; 4.r,, p a~a mcn to da ta xn de 50$000. 
Si o caudiJnto :1 matricula as1iirar a 11111 lu~ar :,: ratuito, 
de,•crá provar, cm sul..,srituiç.io ao 4° rccruisito, as condi
ções 1lc intcligcucia, pobrcsa, e aplica,~.10. ficando suje ito à 
clns,:!ificaçâo Jc prdcrencia. Ao cautlitlato a lu:;nr gra 
lu;to, que prove ter feito o curso compJcmcnlar, é llie
pcns.idn a pro\'.! tlc in1eli~cnci3 e nplicai;:5o, cumprindo
lhe apcníls exibir n clc pobrCéa. A cla~ific:u;.1o tlc p1·e~ 
fcrcnci:i lerá por Ü3sc o maio1· nnmero de ,,oto,- favora• 
,·eis que cada ai.uno lh-cr ol11i1lo no.; seu,; l":-.amc.:õ. i\o 
c:t5o J e cmp;itc entre lodos ou :d ;.'lm S dos cb ~r- i[it'n1\o; ua 
lista J c prcfc rcncia, tctii d n por b:is.c n idatlt• ma or do 
candida to e na igualdade dccid '. rá a ,.,orte. P =ira matricn!a 
cru qaalqncr dos anos superiore~. bast:irá a aprr9cnt:içl'io dC' 
cert if.cado da promo~5o ohtidn, c1uaudo se tr::.tr do :i. luno 
do cstahclecimcnto, e pn~;:uneulo 1ln t:.ixa. !'ako o caso 
de da,:isi fica çfio de prcfcrc11cia . A mntTicnla dos cnll· 
dida<ltos cx trnnhos ao!I ginasi0:1 , cm qu:ll qucr do an00 
supcriorc.i fica . Jcpcndcntc Úa pro\'a do:1 .rcquisi to9 2.0 

3.0 e ,tº do artigo 7-1, alem Ja .iprcsc ntaç5o de documento 
comproba torio de apro,·açáo no ano üncdi;i.tumcntc infe
rior. As inceriçõed para as ma triculas scríio abcrtns e cn· 
ccrr.ida!I, na:1 éCCrclariti s dos ~inasio.;, uas seguintes epocas 
de ca da a uo : n) no ~iuasio da C:ipit;.iJ, serão ali crta.;; n 20 
ele março e cuccrratlo:! a 30 do mC6mo m&; b ) no gin:Jsio 
de C.'1mpinns, JõJC-r,io alicrl~JõJ a 20 de abril e encerradas 30 
do mesmo mês. Durante as in6criçõse tlc matrieufa, si 
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preciso for, ho ,·e rá ex11n1es de todos os nnos do cun;o e de 
euficicncia para lotlos nquelea que n.5o tivcrctn ou tro meio 
Je pro\·., ilc lrnJiiHt:tção e que cm tempo os hajam reqac• 
riclo aos rcspecti\"Os clirctorce. Os C'."-nrues de suficicncio 
Ecriío ÍC ÍIOB perante comissão cxaminodot-ns compostos de 
1rc3 lentei!, designados pc1o rlirclor, dos qun is uni Ge•á o 
prci!i:dcntc, e ,·crsariio ~obre :1s m otcrias J o ensino dns es
coJa6 prcliminn rCE , de conformidnt1c com o programa or
ganiz:u1o p elas respccti\-ns congrcg:nçõc:1 do3 ginasios. Es
teo C;'(ílm<'s começarão : a} no ginaeio Jn Capital, n 26 de 
março; 1J) no ~inasio de C11:rupinns , o. 25 de nbril. Os 
ilire lorcs dos gina!!iOs fa rão com .i preciso nntccedencía 
n ]ota t;:iio dos ctliíirio,, cm (fUC dc,·cm fu ncionar os ginasioit 
confoTmc n ca11acidade J e cndn llm, priucipnlmenle em 
rdnc;iío à higiene. ~a ba!'C dessn lotaçáo, f;Cr{i cnlcnlndo o 
dccimo ,lo.i alunos que cni.l:i. um dos etlificios comporlnr e 
recC rrailo ce.:;e numero de ]ugarc~ pnra ~er gr:i.lui tnmcnle 
,lierribnido a 111 eniuo! pobres, inrdii;cntca e lahoril'.Mos que 
na concotrcncin doo exames ee mo~lrnrcm m nie l1ahilitados. 

Q3 cxame3 dos e:md ida tos ii mntri cula, e.'í: trn uho1 aos 
ginasio.31 6Crão fcilOõ pernnte comi;;sõcs julga doras compos.
lns de lotlos os l entes ,lc cada nno e constnrüo de tantas 
pro\·as escrit as e ornis quan tas forem as mntcri.131 havendo 
mal,3 um4. pro\·a pra tica p:1rn caJeirn de gcografio, firicn 
e quimicn e h isloria oaturnl. Esses c.xnmcs 6Crão \·agos e 
vif;ntii'o ou a matricula em qualquer Jos anos superiorea do 
curso ou jus à prc.: laç:io do exame íinnl. O as.,;;unto dado 
parn n prova c~crila de cada mntcria se rão comum aos 
C."<::iminnnd od de cada tnrm n. Para a pron escrita dor
ffC·:Í. o prnzo rna,."lmo de dua.;. horaa e cm cada e.."<amc oral, 
trinta minutos p ara c::1:d:1 1füeiplina. As provas cacrjt.aa 
iiCriio feitas a portas fceh::i.dn~; ,,s tlemai~ serão publicas. 
Pc.rdcr.i o dfrciro ,; prorn oral o aluno: ].º) que clci.ur de 
exibir prorn c.;criln; 2.º) que recorrer a qualquer meio que 
niio o de seu prcJrn ro inteletunl; 3.0 ) que no provo c~critn 
th•cr no ln nula . Cttda lente exnminnrti nn <li.sciplinn de 
61la cndeirn e eohrc ela d::irõ sna nota influir no jalgRmen-

16-2.0 
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to final. No3 exames <lc dc.;cnho, n pro,·n or:il \'Cr,mrá 
eob re e.xe rcici~ graficos e nos de giuastica e ucrcicioa 
ruilit arC6, aa provas ~c rão prat icas. O jul gamento será 
fe ito pelas cowi s-s õc!! cxmnínadora~ pc'3~ ml!<liaa das no ta5 
oh ti<laa, de ncordo com o cs tatni<lo JHtra os exames tcrmi· 
n ais do currn. Ü.'! rC6ul tados tlos cxamCà serão publicados 
pela impr~ s>a norninalmcntc, com exclusão Jo3 rcprovndos. 

Das promo,;õcs de a110 e cxame.s terminais. A ptomo
çõ.o dos ;dunoe de um para outro ,mo, hem como a habilita. 
ção para os c..xamcs termina.ia, ecrão <le tcrm iondas pcJo 
cong:rq;aç:ío, t1 ,•:it. ta do;, rCiS pcc ti,·as mê<lias gerais de np Ji. 
caçã o e informações apr~cn t:u1ll3 pelos respcctiv06 }cotes. 
Os cxa111 cs terminais tc1·rio por fim 11 iio sô , ·crjficar o conhe• 
cimento iso hi<lo tlo aluno cm cada ma tcria, rnas aferir do 
f;r-Í n de maJurcsa cm coordenar os conhecitucutos ol1tidos 
sohre aa mnterins cor relntas <lo cur,w. Para mcllior consc
gui r-.:c cate duplo cc:,co po, c,crão 03 cx;1mcs procluzi<lo.~ p c· 
rautc q u:ttro coruieões de len tes <las 111alct i11s da secções 
scguint~: J.0 Secção: porluguê!!-1 francê~, it .:ilinno. inglê3, 
alemão, lntim e grego. li ." Secr;ão a rimctica, algebra, 
geomeLriu, tri gonometr ia, mceanica e n.Hronomia: 1/1.n 
Secção: cosurogr.'.lffa, gcogr.rifia gcr.1), eorogrnli:, do IlrnsiJ , 
historia gera] e bis1oria do Brasil IV.ª Secção: fisica, 
quimic~, h istoria nnturnl, antropologia, psicolog ia e ]o. 

gicn. Cu <la urun das scc~úcs se rá presidida pelo lente 
muis yc]ho <los que ,1 compuzcrem e !uncionnrá com :i pre~ 
scnçn tlc um rcpre::cntnnlc do ôo,·crno, que terá as 6Cguin· 
tes atri hu içóea: 1.-0 ) vcfar pcJn oh9crvancfo das formafüladcs 
lega is; 2.") a&:;inar com os memhros <ln mesa as 11 ot aa Jnn· 
çadas uns p rovas esc rit a1, e as respectivos atns j 3.") r ccor· 
rer ao go,·erno, uo eaeo de a lguma irregubridndc ou ,l icor· 
dnncia, te ndo ~se recurso, r1uc den• rá !:cr moth-aJo, efci• 
to 6U3pcnsi\·o. Organizados pch congregação O.:i 11ooto~ 
p o.rn a prova ec;crit u, cada um elos quais 11odcrú compreen
der ns u1ate ri ns d.1 eccçõ.o, (JUC forem m.1i9 .intimamente 
liGadns ou as que o puderem ser sem prcjuizo do e..nmc. e 
detc rmíund::ts as turmaa, ecrão por cdíl:lis anunciados 0.:1 
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dias, 1ugnrt6 e horas cm que deYe rão comcçttr os c.,:amca:1 

com dcclaraç5o dn ordem da !I eecçõcs cm que cada turma 
ecrã aucc6cll\"amentc ch.imada . 

Em ca tla -accç5o Iar-sc-á apenas tJnH1 dinruadu de cada 
turma para q pro\'a escrito. e outra para a pro l"a oralj o 
aluno q ue dcixur de acudir à ehumudn parn qualquer das 
provaoi perderá o seu direito, ncss:a época, ílO cx:1 me tcrmi• 
nnJ, salvo rccur,:;o ao diretor, que, njuiz:1ndo d:1s alegações 
prnduzid:1a1 poc1crâ runndnr submete-lo a exame, mantendo 
otJ não na pro..-a.s que pon·cntura hn j::i. exibido. Enccrrn cJos 
cm urn -as scparado3 os pontos de cndo materia dc3tinndos 
ii 60rlc, de cndn uma deJag, à proporção que for prodazin· 
do ~•s pro,·::is, um ponto que s:crá comum ü Inc,;ma turmu. 
P ara a pro\·a escri ta disporü cnc1a turma do prazo maximo 
c1c trca horns. A pro,·n oral ser(\ \·ngn i;obr <: ns mntc riM 
cln secçiio, t"!cnindo de prcfcrcucin ele suplemento à pro\·a 
cecritn, e pnrn ela. o c.x:1 minndor disporá do prazo maximo Jc 
20 minu10,. Ao prei,idcntc lh comie.são é dndn tnmbem a 
fncul1fode de nr~ ir. A niCEa examinadora J1roccdcni cm 
scgui t1n no julgamento das pro,a1;: c~critne, lançando o pre
sidente cm cada uma dcl.i s a média daa n otns propostll3 
pe1os cxnminndorc,;. ]:Ço julgamento J ns prova.s orais, ec
guir-se•á o mesmo processo indicado p:1ra o das provna 
escritas, fo.nçnntl~c igualmente n cst11:3 o t c.llultado desse 
julgamento. Apó.9 o julg::i.mento de cndn turrun, será la
, ·rado umn atn, que será enviada à congregação juntamente 
com ns prov-ns escrita~. Tcnuinado;; os cxam~, no d ia 
util imedia to, r cunir--c-il n con:;rcg:1t5o e proccrJcrá ao jul
g:nrucnto Jos mesmo~. No j ulg.:imcnto dos l!xamee, com· 
prccnder-sc -ó. cm um !Ó ato o resultado final dos c.i:amce, 
tomando-se o termo médio de todas ns no tas pcbs euns 
cqui\·nlcnci::J s nu rnericna: e damlo n os.se recmltado as se• 
guinlC3 daasificnçõC1>; 1.º) rcprO\.'tu;:üo, quahdo n média 
for igual 11 1, 2 e 3; 2.º) nprO\'a.;.ío e-implcs quando a mé· 
di t1: obtida for igtrnl nos grõu 4, 5 e 6; 3.0

) nprovução 
p)cun) qneudo a médin for i6•1.llll nos griiu11 7, 8 e 9; •1.0) 
dir.tinção, quando a. média corrc.apoodcr a 10, 11 e 12, sem 
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havei· not.e..; húcriorcs a ~las; ha\·cndo 0 as a aprornçiio Ecr:i 
plena. Aa di,;cr.sa5 classes <lc apro,·açiío, a que se refere 
este artigo, ser5o clistiu ;;ui<l:is 11clo gráu corrcspon<lcu tc; 
o. nota dietinç.io, gráu 12, corrcsponderú à nol.i dis
tinção com louvor, fo1.c11do,sc ua atn <los CXtl UlC,5 uma men
ção hontosn ao uluno. Não ::crá objeto <lc jnlsnmc nto o 
cxn1oc cm que h om·cr uma nota nulo. cm qua )qner d:ia 
liecçõca. Findoi, os cxn111ee tcn oin:iis dos alttuos <lo curiO, 
comcçnr.iio os <lOd cxtrii nhOd que hollvcrcm r equerido cm 
tempo ao <l irctor, os quai!:', parn !::C rcm a<limiti tlo!!, de,•cr;ÍO 
provar l(UC fizeram exame do 5.0 ano~ de ncortlo co111 o 
a rtigo 81 § unico, scguintlo-sc cm tu<lo o procc:;so já 
io<licado. 

Dos tilrtlos. Ao examinando que for aprovn<lo no 
exaruc terminal .scni confcrieo o titulo Je - Dncharc) cm 
ciencias e letras. A colação de grau !:Cr:i. coletiva e Jar
fiC•.i em !;:c,;s:'io solene ,la cou;:-rcgaçiio, so)i cil.:af.1 para c.slc 
ato, a presença das outoridadee snpcriorc:1 ,lo Estndo. O 
baclrnrclnnrlo que, por jnsto moli\'o, n üo comparecer à 
11c&:1iío Eokne dn colação do gráu, poder:í recebe-lo na se
cretaria, cm <lia designado pelo Uirctor, mcJi1tn1c requeri~ 
n1cnto <lo in tcrc.isaJo. O diploma tlc - B;ichnrcI cm 
ciencin.s e letras - !erá imptcs,;.o cm pcrg:iminho, de acor
Uo com o modelo nuc..w n. 0 l ~ !!clmlo <le conformi J ntlc com 
n lei e l'cgistrado cm Hvro cspc('i.:i.l. N':io !'Crá p:1ssndo se
gundo diploma 11in::io no easo de jui;tifica<ln perda do 
primeiro e CODI o dcYi<la rcs~lln1 ex.n,1.da 1,clo eccrctario 
e assinada pelo diretor. Os diplomados por qualquer doe 
ginnsioa du Estado, lcri'io 1Jirci10 à urntricul a cm qnalqucr 
dos cs1ahclcciincnlos <lc ensino superior <lo Estado, inde
pendente tlc exame prepara.torioe, e as quaisquer outr.:ia 
rega lias qt1c lhe forclll coucctlidas pelo poder corupctcntc 
(Dcc. 503 ,lc 18 de tleéCinhro 1897) 

1898. "Fica o <lirctoi· <lo Ginnsio da Copitnl autori• 
:zndo a f}romo\'cr de uns pnra outros ouoa os rc:,pcctiu>s 
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alunos que aicani;an:m a media de que trata um Jos dispo
sitl\'os tlo Rci;ularneuto. (Dcc. 54-5 de 4 de :1bri1). 

"Creado pela lei 88 de 1892 e inetahdo cm dezembro 
de 1896, o Gi,wsio de Compiuas, .só cm jul ho de 1897 con• 
fCguiu a inauguraç5o ele suas a u las, tendo moth·,u.lo essa 
Jcmora c.111.rna que se prendem i1 s:ilubc-i t1adc publica da 
ci1ladc e outras Jc ordem -rc~nlamcutnr. Dirigido pelo 
dr.:\ln r io Bul,;:iio, !unciouaram rcgulo.rmcnle a11 aulo.ã ,lo 
1. 0

, 2. 0 e 3. 0 <rno;:i:. te ndo sido matricufo<lo.. uos <lifercurcs 
.inos 52 alunos e ruhuitit)os como ouvíntcc:=, 11. Para exa
mes de sufü·icncia inscrc\'cr:tm-sc 56 candid:i:to~, do:1 quaia 
foram h,1bili1la il o,1 51. Sohr<- o carpo ,loccule dil: o dll'c· 
tor no Ecu rdntorio; ··o r«'gulnmcnto e a lc-i de 1895 
precisam ser altc-r:ulos. p:1rn que 8! 11o ~sa cntão concc:;uir 
o rcgnl:i r Iuucior1:nul"n lo Jo Cõl.ahclccimcnto. As ,Hficul
duJc~ parn o prccncltimcn lo dae cadcirus e à dirctori11 
no 1oca11tc no hora.rio dns aulas, que licm conciliem a9 

com·cnicncias J o cn.;iuo, pela rcrzuiEiç:lo scnrnrrnl ilai lições 
de uwn mc..:ma malcria e corucqucute .ipro"citamcnto doi 
alunos, prccisnm i;cr afastada!, A al1cr,1ç5o do r csula. 
mcnw pela lei Jc 1895 foi que Jclcruiiuon o Irnca!'~O geral 
do con cuno p,1ra o llr ccnc11imcnto de algoma.s cadcirns. 
D uas vc:.eca foram foi tos concurso!, ecmlo de notar que n 
cadcir., de ír.:.mcês e it.ali.,no c.:Jc\·c por .,-czc.s cm concnri;o, 
sem qnc cutrctanlo ,cm nenhuma rlcb3 siqucr um \mico 
coucorrcnlc se nprcsenloS!C- &te rc.su hntlo dos concunos 
Jcuiora a inf: l.:rl.aç.io dc:;te cslnbclccimcmo, hem como infl uc 
J)arn r~olução do go..-crno de preencher intcrim:nncntc al
gluu as cadeiras, cujos concursoa foram rual sticcdidos • 
.!½te fator e mnis .1 Jiiiculdadc pratica de exigir, -Ecmao-1)
incntc, de proÍCs!orCõ de co.deiras t5o ~ohrccarrcgadatS., coroo 
algumas numero suficicu tc tlc nubs para nprow·ci tnmcnto 
real d0:t nlunos, nuimou-mc .i propor .1s mn dificnçõcs •me 
julgo convc11icn1cs. A cadeira Jc pot'tusuês prcciEa se 
,;ululi\·iditb. Eb e o ut ra.:!. 
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GintUio da Capital. In~talado cm setembro de 1894 
tem funcjonaclo sem intcrrupt;õcs com rer;ufar aproveita
mento dos aluno!, achamlo-sc ainda no pcr iodo de organi• 
zaçUo quanto ao cur6o completo insti hlido1 lcndo-Ee ini• 
ciado c 01 agosto ultimo o 4. 0 ano. )fotricularnm,;;e no 
principio do ano letivo 96 aluno3, fendo uo 1.0 ono1 66; 
no 2.0

, 16; no 3.0 14. Dcet~ forom promo,·ldo1 no. época 
legal, do 1.0 puro o 2.0 ano1 36; não promovido!, 25; 
perdendo o nno, 8. Inscre'iero01-~e para exame de auíi
cícnci.o. 38 candidatos dos qu;iis fornm habi li1adod 17, re• 
p ro,·ados, 9, niio comparecendo 12. Rcqucrcrnm cxan,, 
vngos 12 nlWtos qnc foram hahilitodos. Findos O! cxamci, 
de su.ficicneia fornw imcritos no 1.0 nno, 36 nlanos; no 
2.0

? 37; e no 3.0
1 11; no 4.0

, 5; ou'";ntc.• ndmitidoe, 35. 
Total 124 alnnoa. Pelos mapas e.e depreende aumento de 
frequencia, apez:or do mo.n efeito que fobre o a tabclcci
mcnlo Cl.Crce n pcnnancncio ao !CU lado1 das bancas c:,ca. 
minadoras de prepuru torioi! 1 o que eom·iria ce9~3513c de 
todo, à mta dos grandee incom·enicn tcs to ntas ,·czca rui9i• 

nalados. O gabinete de íisica e quimicíl 1 ora cm organi
zação, recebeu os aparclhOtl mais indispema\'ci.3 cm numero 
de 12, íalt.ando ns colcçõc! de hietoria natural, cuja cutlci • 
l'a, bem como a, de quimica e fuico. j ii. estão cm cxercicio." 
(D o rclatorio do Secretario do lutcrior, dr. J orio BetiEt a 
de Mc1o Pci.,;:o to). 

1898. "'O Gina,io da Capital tem má iMlalação e 
niio tem mo:tcrfo.l de ensino. As aulai, fu uciouornn1 re• 
gu1armcntc sendo o concureo de todos os lente, o melhor 
p<>Esi\'CI, não só quanto uo ensino, como quanto à as,i
duidadc. O movimento das auloe foi o !:eguinte: matri
cn1urnru..sc uo l .º ano, 50 aluuoaj no 2.0 , 20; no 3.0

, 25; 
no 4.º, 10; no 5.0 5. Foram promovidoi; do 1.º para o 
2.º ano, 18 alunos; do 2. 0 para o 3.0

1 35; do 3.0 para o 
4.0 , 10 ; do 4.º parn o 5.0 , 5. Jne.crcvc rnm-sc para cxnme 
de eufieieneia 40 alunos; para os exames vagos do 1.0 ano, 
17; elo 2. 0

, 6; do 3.0
, 1. 
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Gina.sio de Campinas. Eet:i bem ill.!; taln do cm um 
vat;to e antigo prcdio do Colcgio Culto à Cie11cia. R C$
Bentc-te tlc falta de. mobilia cscofo.:t:; precisam de <le:en
,·oh·imcnto o gabinete de fis ica e o labora torio de quimics. 
Foi inaugurado o mmcu Dcyrollc.s pnrn o ens ino ele 
J1ietoria na tural. Tarubcm foi inaugura do o salão de 
ginastica. Qunuto ooa exercicio.;. tui1it orC$ não hn uo 
Gin.,sio nornHis de infantaria, ruas apenas um 1:imu.lacro 
de ~pingard.is maia proprias para :mlas pr imarias. A 
bibl ioteca ainda niio está organizada. Funcionaram com 
regularidade :'IS :JUbs <l c dh·crn:i~ cadeira~. O morimcuto 
Cl!eoln r foi o .seguinte: iuscr c,·crnm-tic para o cxamn c1e 
snficicncia 28 nl unos; foram h nbilitudos para o l.º ano, 
15 nlu11osj no 2.0

, 2: 110 3. 0 , 5 ; no •tº, 2; inhabilitadOd 
pal:ll pro,~:t oral, 3; rcprov:nlo, um. Foram mutticulados: 
no 1.0 ano, 18; no 2.0

• 27; no 3.0
, 9; n o 4.0 , 11; totol 55-

alunoe. Ouvíc tcs nos t1 i\·creos ano3, 27. 

1899. O Rcg, de 1897 sofre dirnr!!as nheraçõeõ rela· 
th·as; il3 sessões <ln cooi:;rctaçii.o; às notns e media& de 
cxnrucs; nos moJctin,; ti s foltas <los alunos. (Dec. 66-::li 
de 29 de abr;!), 

1900. uo cur'So de estudo,;; dos ,;ina9ios dn Cnpital e 
de CnmpinnE, <: do 3.0 que tlcn~rá e;cr creado, compreen
derá ns eeguiutcs dfaciplinas: portnguê.5; litcrntura; fran• 
e&; iuglês ; i10Jinno; alc1Dão; fo tlm; grego; mntcmaticas 
clcmeutare~; clcmcn10s de mccanica e astronomia; ele
mentos de fü.ica e quiruica; ckmcoto:5 <lc histori:'l natural ; 
noções tlc nutropologia; geoêraíia e cosruogrufia; h istoria 
do Brasil; J1 istor ia univcraal ; psicolo;;ia e loêicn; desenho; 
ginnstica; c.i:crcieios milit::irci. Será feito no ponto de 
'-ietn higicuico o cn;:ino 011 }ltalie:i da ;;iu.istica. As ntn· 
terias <lo cur!!O de c~tu<lo serão di.stihuidns pelas seguintes 
cadeiras : 1.:, de português; 2.3 de Ji tcro turn; 3:'2 de fra n· 
cê.s; ,i .11 de inglês; 5 .... de italiano; 6.~ de :ilcmâo; 1~- de. 
latim; 8." de grego; 9.0 de ari.mcllcn e algebra; 10,tt. de 
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geometria e trii;onomctrin; 11." de elcmcntoc, cfo mecanica 
e astronomia; 12." <le h.Bto.ria nal urn) e antropolo~ia; 
13.• de clemcnt05 de fi siea e qui ru ica; U.3 de geografia e 
cOêmograf ia ; 15.ª de historia do Ilrnsil ; 16.ª de historia 
universal; 17.ª de p8icologia e logica. Aulas: de desenho, 
de gina8tica e cscrcicioa mili tnres. Os lcnles d~ cudeirn, 
do Ginasio de Campinas que forcu, ,fo·ididas c m dua ':I 
optarão por urna delas. Üd vencimento~ do delegado do 
governo fcdcr.11, 2:400S000, terão pago:5 i1clos cofres J o 
Estado. O lente que reger inte rinamen te c:ulcira vaga ou 
a 1,uhsti tuir temporariumcutc terii. nlem ilos vcncimcnt0'3 
de sua cndcirn ou ,ln cadeir a \·agn , os que o 6ubstituido 
deixar de receber. O go,·c rno, nos regulamentos fJU c ex
pedir, terá em vietn ns dispo.siçõc!I fctlc l·aia, afim de i;;ctem 
equiparado& os ginasi:os do &ta Jo no Ginasio ~ ac ional. 
(Dec. 847 de 7 de Eerc1nbro}. 

E' rcrngado o art. 21 § 3.0 Jo Reg. doe ginafio~ ( lo· 
mar conhecimento do quad r o geral cJa,3 faltas ,lc aluno., 
e determinar perdas de ano); e os arls. 101 e 102 (promo· 
ção de alun06 de um para outro ano, e habi litação parn 
os e.'C amca finais. o~ C.."\"n mcs terminais terão po1· fint não 
6Ó veri fica r o conhecimento i!!olado e.lo a1uno cm eatl.1 
materia, mas afer ir do gráu de matlurcza cm coordenar 
conhecimentos solJrc matcriae corre ln tno do cun.o}. (Dec. 
847 de 16 de novembro). 

E' a provado o regulamento dos ginasiod tio Eótntlo 
(Dcc. 858 <ie 14 de cle:cmbro). 

Regulamento - O Es1nclo de S. Paulo mantcm atua l
mente dois ginasioe, o da Cnpit.al e o de Campinns. Tccm 
estes gi 11 11i;ios por fim proporcionar a aluno,, c..--ctcrno3 a 
instrução secunda ria e fondarucut al, ncce.s~aria e suficicn· 
te, não ~ó ao bom descnpenho do!! devcree de cidadão, 
mas tambcru à matricula aos curs0ó de ensi no superior 
e obtenção do gráu i..lc bacharel cm cicncia!I e letras. 
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O curso de c,stu<l~ <le5se6 cstahclccimento3 de ensino 
compreenderá as scguintcd rnntcrias.: portl!guê$, literatu• 
ra, !rlJucês, iug-lês-, i t~l iano, alemão, latim, grego, ntntc
maticn clcmcnlar, clcu1cn tos de uiccanica e astronomill, 
elementos ele fisica e quim i<.·.:i, dementas de historia na
tura}, couiprccudcmlo noçÓcl; ele :mtropologia, gcogrnfo1 
c coE-u1o~rnfia, hié1ori11 do Brasil, historia unh-crsal , p:Ü
eoJosia e 1ogicn, dcsc11ho, ginn~tic:1 e cxcrcicios mili tnres. 
Ao .iluuo do3 gi11.1e-ios oficiai:, des te Estado, que não qni
zcr hachorc1ar-:-c cm cicnciOil: e letras, será facultativo o 
t.·stmlo rlu mcr,rnic.1. t ' a.=.t ronomia, do inglêa 011 a do 
alcmiio, cio p·c~o e 11.t 1it(.'ralm·a. As mntcrias do cur~o 
de c~1ttdo do~ gina!lion serão distribuitb..!! pebs segaiute8 
cndeir;\~: l.11 de 11orlUi;UÔd; 2,11 de literatura; 3.0 de fran
"&.; 4/1 de inglês:; 5.:, de itnlinno; 6."' de alemão; 7.r1 de 
fa1im; a:-a de grct;o; 9.ct de ;i ri mclicn e algcbra; 10.ª de 
!,:l'oructri,t e trieo11ucnctria: 11 .:1 de elementos de mccani 
ca e astronomi:-i; 12.3 rle dcmcul o!l ele I i.:lica e quimic.1; 
13? de clc- 111 cn to5 ck h istoria n:itural, comprccuJcndo 
noc;óes de antropolo~ia; U."- ik gco!!ra f i<l e co :;mogra(in; 
15.ª de l1íslorfo do Bra,;i l; 16.n ,lc hi!!loria universa l ; 17.ª 
J c p!!icoJog:j a e logica; e pela"' SCõ'Ui ntcs cadeira&; V' 
cJc clcscuho ; 2/' el e gin~tica e e.xcrcicios militnrce. Os 
IcntC:j catcdrntieos de cadeiras do giu:1sio de C:uupinn &, 
1111 c Iornm flilididu~ em duas, optarão por mua dcl~. 

Dn. ,lfrisiio do cursv. /vs disei11linas referidos no ar· 
tigo 3.0 dc~t c regubnteulo, coru o numero de liora.1- por 
2cman:i, serão dis t ribui ,las por seis auoa de C!Sllldos, da 
maneira !<'guinlc: 1.0 a110: orimC'tic;t (2 h. J>O r scmona); 
gcogrnfia, português, (3); fraue&-, (4); Ílaliano, (3); 
desenho. (3); sinanica, ( l ). 2.° nno: arimctica, (2); 
algchrn, (l); ;cogr., fi:J, portuguêô, !raucê~, (3); i taliano, 
(2); 1k::cn)io, (3); ginaslicn, (1 ). 3.0 rino: algchra, (2); 
gcouictria , (3); portugu~. francês, ita]inno, (2); inglês, 
alemão, btim, (3); dcsc.nl10), (2); ginastica , (1) . 4.0 

ano: alcmiío, b tim grego, historia nninr.!'a], (3); desenho, 
(2); ;1lgchr::J, trigonometria, i;cometria, frnncê~, (1); por· 
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tusuêt1 (2); iDg}ê!, (2): giDí13litJ 1 (1), 5.º a.no: ÍÍ5ÍCa C 
qn iru ica, (5); mccnnic:1 r. astro uomin, (3); 1ilcn1tura, 
(2} j J ~1~nl10, gí na ot ica: (1). 6.u nuo : hi.5!0tia do D ru61J.. 
h istot;la natuc..il , peicolor;ia e Joi;:ico:, (6); 1uatew:1tica, Jitc
Nturn, (2); (fo ica e q~limic:i, gcogrnfia, frau cr~, ing1ês, 
alcmiío, latiu,, srego, i.lc~cnho, t,inat lica, (1). O 1.º uno 
tew um total Je l1orne cJc liç:io 11 or t::cn1.ion, 20; o 2.0

, 21; 
o 3.ª. 24; o ._t..0 , 23; o 5.", 25; o 6.ª, 32. 

P,ug,umas de ensi11 i:i. O CD6ll10 !Crri. n:gufo.do p or 
p rogramus orsanizado.s tricoa}m(!nte pela congregação do 
Ginnsios nacional e apruv:ul05 pelo ruin iotrn do3 Negocio, 
Intcriore.s ria L'niào, de cQoformidtidc com o clcc rc1 0 u.0 

3 .25} du 8 de abril rfe 1899. Q~ lc n!C'!i .l!:ÍO obrigudos .i. 

1,;ut.ín11r por compcadiw :1prQ,·01 dos pch congregação . A 
rcvieio dr. ruo.lcwaticn 110 6.0 an o, 1:c ró. !cita pcio len te de 
nummicu. e a3U-onomia. O CD! in o de li isloria nntu rn] 6c r ,í 
cow p1etad<,, M'w prejuho d.is :,ulJ!", com CX<'.U r6ÓCd ci cn tl. 
fica.:, e vi11i taa 1\ n1uóet1 3, p ura conh,!citucnto prnlico daa 
C.'-Pº.l!içüt~ que forem feita~. O cmino, ou an tes a pcatiea 
do gimuilíc.1 e <''Xcrcido~ militurc.:!, gerá c:1::ccuta<la no ponto 
de victa higicnico. Para b~c dos tr.1baihoa pratico,, &crã 
e.ida ginasio provi,Jo de gab inete de ffoic.1, luburatorio de 
guimica, cokçllcs dr. h i,WJri.t n aturnl, e todoa os rua tcrioi~ 
que fo rem jul;ndo~ nccc.:-'!-arios. 

Das congn!;;açiíes, ÂP. cougrei;açóC5 tlns sinasios ~eriío 
comp o&t .ts de ~r:n.11 len te.~ catci.lrA tico~, !lub Q p rceidr.nci:1 
dos rr.~pectivos J irctorc.?. Nele!' 11 ú d C poderá tra tnr da:, 
tnatctiíl6 contidas na3 alrilm içõc.5 que lh r.s ,iio coofcrida3 
no 11tt igo 26 e nou1rog dci:lc rr.:gu lnu1cuto. Nas c,c!il!Úe.!I UR~ 
congrei;a':iiútt, :cntar-t:c•ão os lcnlce oh scrvnnJo,sc a ordem 
tlc sua antigu idade. 1'·0:; oficio!! coo,·ocaudo-a:i, mcncionnr
.,e-á a materia que n ela fiC tr.m de tr3t11r. E6lCc ofici o..(! 
dt::vt;m. ser cx11cclido5 1.:om ;-a a~lcccdencia de ·.,. intc e qunlto 
horlls, s,1lvo no{' ca~us que u~o udmitcm dcmorn. A6 w ntc· 
ci;i :; .s nh.tnet i tlu8 .às cougn .. •go~õcs terão re~ohidõls ou dite• 
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tamente, ou mediante pareceres de trC!I de seus mcmbroa 
por elas comissionados. Para delibcrn rcm, é mister que 
li.1ja maiorin de )cn tC6 cm cfctfro cxercicio. Si, à hora 
marc.:ula: c.,tivcrcm cm minoria , o sccrntario hvrarã uma 
ata ncgati\'a, cm que rncncion:mi os nonH:o dos prC!cotc! 
e aUECntee. lfa,·cndo numero lc,gal, o prcsic1cntc declarará 
abcrt11 a ressiio, fozcnJo in iciar o.o; h.·ahalhos pela leitura 
da a la Ja anterior, depois que for diecutiJa e aprovada, 
ecrã a~simHJa pelo dlrctor e mais membros preEente..s, A 
ordem dos trabalhos 6Crá dctcrminnUn pela presidencia e 
ns rceo1 uçõea toruad~u p or m:1. ioria tlc rnto,;. Alem do \'oto, 
como membro da congregação, terá o prcs'ulcnte, no cato 
J c empa te, o ele qual idade. C11da mcmbL·o tem o direi.to 
de uear da pafo,Ta duas \'Czcs eobrc o w efutO a.!!suu to ; 
pôde, porem, fo lnr ruais untn, si for proponente ou relator. 
O lente que uf6i~tfr ô !t:6.!! :ÍO, não pode deixar de ·rn tar, e o 
que ee retirar, antes de terminados os trab alho:!, sem jus
tificnção, .'.l. prcci .tda pelo diretor, incorrem cm foH .i igu.il 
it que teria til dci.~assc ele comparecer . Poderá assistir à 
discu~o e neln tomal' parte o lente particularmente intc
re!s:i. do no aSo:1un to que se \·cnt íla. Por )h c ier, cm t al 
ca~o. \'Cdado il votar , dc,·er:í retirar-Ec da sala no iniciar-~c 
a ,·otaçiio, que será feita por C.:!crntinio F.ccrcto, e pre,·ale· 
ccndo a opiniáo que lbc for mais fa\'ornvel. Compete à 
congrcgaç5o ele cada i;inasio; adotar e a provar o:i com
pcndio.s por que icem Jcntcs de cnsin.n; julga r os dcJitos 
disc ip linarc~. cnjo couhccimcnro lhe compete; eleger, n o 
fim do ano lcti,'o, nm orador para a solenida de da entrega 
t.los diplom:i.s; bem como o orador ou oradores de qae trata 
o art . 124 ; orsaniz:u· trabalhos sobre lnstnição publica, 
EC mprc que o go ,·cmo o exigir, hem conio dar parecer e 
ioíonunçõcs que pelo m~wo lhe forem rcquj6itildas; po
por ao go,·c rno ns reformas que julgar convcnicutcs ao 
cnsiuo dos gionsios; prce1ar todo o tttLxilio aos diretores, 
pnrn que ec wautenlia nos gi.naúos excelente. r egiro.cu dL"
dpJinar, e ~cja a polici:1 C6colar exercida com a maior 
r cgt1faricla<lc. Ao presidente das ec:-eõca compete mnu ler 
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a de";da ordem, obscr•,:mdo o scguiutc: a) dar a palavra 
.succ~h·a e isoladamente aos que a pedfrcm sobre 0n a,;sun. 
tos cm diêcus,i5:o; h) clcclar.u.r cncc["rada a discussão, a 
rcqueri1ncnto de qualr1 11 cr lente, ou a ~cu prudente arLi• 
trio, r1u ando julgar mficicn lcmcntc elucidudo o 0&1uuto; 
e) chnnta[" a ordem e ca~:'ar a pol:tnn aos que dela Udn rcm 
incom•cuico tc; d) suspender a sessão cprnndo for dc!illtcn
dido, e lc\"3 r o foto ao conhecimento do gu\·crno com todas 
as circunstauci;i.~. Üd trab alho,; d a9 ccssõcs de\'crão se r 
dctermiuados, de modo que-, tan to qnnu to for possivc-1, não 
prejud.ir1ueru o C;\:;crc ieio das aulas. 

Dos direiore:;. Os dirctorC!I dos s inaeios eerão n omc,1. 
doe liHctncn tc pelo go,,crno, e 1mdctiio ser cécolhidoo entre 
os lentes c:i tcdr:itico:1 dcs:1ea c:11obclecimenl0s. O diretor 
de cada gimisio será snhslituido; .i) uo caso de foh a ou 
impedimento u1omc111 aueo , pelo t=ecre1.1rio 1 ~n k o na prc
sidcocin da coogrcg.Jção, c o1 11ue o ~c rá pelo lcnle que 
no ato for eleito pclo5 scua pores; I,) 110 caso de ausen ci;1 
ou impedimento tcmporario 1 peJo JC'nlc qnc o ~O\'CnlO 
nomear. Üd dirctot·cs rcprcscularâo oficiahucnlc os csla
hclecimcntos. Compete aos diretores, aJern de outra& 
nlribuiçõc.;i cxprcs!as neste ngu.hnucnto: com·ocat e prc• 
sidir às scStJõcs das congrcgaçõc:i; oli~cn.·a r e fazer cumprir 
as di sposições deste rcf;u lno1cnto; cxc rcct· a icsp cçiío 
ge.rol dos rc.:pcctivos g-iunsios e p r incip ohucnte do ensino, 
visitando as a.1tlas e aS6istindo !leluprc que llies fo r pozsi
vel, aos a tOd e excrciciOd escol.ires ele qu::ilqucr noluresa ; 
ab rir e cucerrar diariamente o pauto tlo peS-âoul docente 
e administrativo; determinar us imbslituiçõC'G c10c fuucio · 
nari08 do corpo cloccntc tcmporarinmcntc. i1upctlidos, de 
modo que não sejam intcrromp ido.:1 os trabalhos 1c1ivos; 
justifie.1r, nté o numero de 1rc2, mcnsnln1cntc, as foh .1,; 
do refe rido pcE.sonl, si forem atcudidos os motirns do uão 
comparecimento, ~ quais dc"·eriio ECr com an teccdcucia 
aprcscnlndoõ aos d:irctorca; a€sina r, clepois ,Ie coufcrid n, 
com o li\•ro de rcsu1Do do pon to, as foH1as 111 eusai!! <lc 
pagamento do pcc:2oal, do5 gi uuaios, que scr5o cm·ia<las 
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ao te!ouro; impor as penas dieeiplioares, 1oegundo aue. 
competenei:1, e instnurar os processos que teru de .&er 
julgados pelo go\·e rno ou pela congregação; orclcnar n, 

dcspe:as autorizados; con tratar scnrco les e de.;pcdi-10'3, 
conforme convier no serviço do eslnhelecimcnlo; r ubri
c-a.r todos os linoa de ceerituração dos gioasios; propor 
ao gO\·crno as nomcaçõcs do p Ci-6onl adruio ietratfro e 
indirar os JJI Cêfrt's que dcrnm ser cont rntados para ;:i 

rr.~encia Üatl aulas, assim como o lcutc que devo reger 
intcrinnmcnh- qualquer c.:ulcir.1 que 1·ag.::zr, até o düinitivo 
ptovimC"nto~ pro1ior :ia governo n jnbitn~ão do lente que 
rn torn::n- impo~ihi litado de continu ar a f.ef'\•ir; iodicar 
ao ionrno p t"!tc:o:i h-thi litnda pnr.i o cnrso de prcpnrndor; 
11or cm J>talica mcrlidas que façam 0d nluno,; cstn rem etn 
sílencio e Cõll1dnmlo, Üurantc as I1oras de nuJn3 que dei
xem de íuucion:ir, por lia,·crcm ínltado os rCtipCe li\-'"Oa 
lcu tc.s~ expedir .-.05 pais doil nl uno:1, ou .às pc-s1:ons íiOh 
c11jo poder se ncha m , boletins mensa is do seu o.proveitn-
111ento e p rocc<limcuto; nome.ir eoinia;;õcs cxnwinn<lorns 
pa ra todos os exame~ que se clcnmrem nos ginDsios; 
executar e fazer cxccu l:ir ae t.IcliLernç:õcs <ln eongregnção, 
s.1h-o tJuanclo ilegai..;.: caso cm que as de\·cd. sU!'pcnder e 
lc"·ar no conhecimen to üo go\·crn o para t C6oh-cr; tomat' 
mc<lfrla.õ urgentes que niio tiverem sido prcvieta.B por c~ te 
r<'gulatucn to, .!:ujcitando-as ii nprovaçiío do governo; nprc
s('ntnr :io Secretario <los Negoc io.¼ tio Interior, findos oa 
ltab,,111 03 <lc cotln ano lctirn, um rclntorio do ruO\·imcnto 
an ual tloe ginasio~, os,lint como o,, dados relativos ll.d dcs
J)c3tts fcit:Hi durante esse percurso de tcwpo; prorogar 
aa 11orns de C.'<pcdien1c 1iclo tempo que for nccCd.Sario ao 
6crviço; sus11cndcr, J c plnuo pela "Verdade conhccid.i e 
sem dcpcn<lcncia de processo, por cinco a quinze dins e 
com prirnç.ío do..; vencimentos, os nuxiJinrcs da ntlruinis. 
lroção, menos o .!õCcrc ta rio, no qunl se aplica o qnc t.118põe 
o artigo 140 combiuado coni o ;irtigo 181.. .Aos diretores 
compete fo1.cr ns propoi.tns <lc nowcnçiio pnr.i preenchi. 
mca10 ,las cadcirn3 1 cui vista do r esu ltado dos eoncu t.!O!, 
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nos terruoe do .irtigo 68 e :ieu parag,rnfo. Es ln nt.rihuiçüo 
é da compelcncia do diretor do giu.1sio dn Capital, atê n 
organização dos ginasi0l3 do interior do &tado. 

Dos concursos p«ra proi:inrcnto das cadeiras. As 
cadeir.tõ dos ginasio3 serúo preenchidas por nomeação do 
go,·erno, wcdiuntc ~oncurêo. A é11oca do.!I concutsos i;crã 
detcnninada pc1o go,·c rno , 11recedc11do anuncio por edi
tal cm que ec marcnrú. par.a ns ü1scriç,íe;; o prazo fatal <lc 
doia meses, a contar da data do mesmo ctlit::il. A es te 
edital se dará a mnior publicidade, fazendo-o in6crir no 
Diorio Oficial deste Estado e bem assim no jornal de 
maior circulação dcs t::i Cnpi tnl c da Capital Federal. As 
inscrições, que de~·crão ser feitas na sccrct;:i rio <lo gin~io 
pelo respectivo secretario, se rão ahe1·tni:1 por um termo, e, 
decorrido o pYato do :irtigo 34, cucerrn<l::1:1 por outro. 
Lavrado o termo de cnccrramcuio ,fas inscriçÕe31 :ningucm 
mai.i poder,í ser inscrito. Será admitido n inscrever-se o 
enndi<lnto que o requerer :io di1·ctor do gin n!lio, pro,·:imlo: 
:i qunJjJndc de cid3.dâo hrns:ileiro; idodc sup erior n vinte 
e u m anos; moral idade; ter sido vacinado ou :ifctndo de 
varioln; niio padecer de molcetia cont:tgiosa ou rcpug.n a11 -
te, nem ter defeito fisico que o incomputiLi]izc com o 
exercício do nrngistcrio. A vro'fn dc3sc:i requisi tos scrit 
Ieita por certidões, nleolados ou documento~ equiNlcntc.:1 

nutcnticndo.:1 por taLc1 i3.o, proferindo-se o nbot10 de mO· 
ralid::i.de pelo juiz de paz <la residcncia do candidato, 
durante os ultimos trc.!l nuos, alem da folha corrida. 03 
candidatos poderão ainda c'.\.iLir outros documentos, ,;omo 
titulas de h nLilitaçúo, pr<iyns ele scn:iça ; prct1tadoa ti.O 

ensino, ele. As inscriçõca poilcrüo ec r fei tas poi: procu
ração, si th·cr o candidato justo i.mpcdiwento. Do des• 
pacho denegando inscríç,io, podcr-9c-ár dentro de oito 
di ae cont.o:d0i3 da da ta ddc, interpor recurso parn o govcr· 
no , cujo silencio por nm decenio aignificnrii que lhe aiio 
foi d ado provimento. Cns.o se encerre o pruzo para tu 
irucriçõca~ ecm concorrer cnudidnto algum, ou scjn nega· 
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tiva o concurso pelo iuhabilitação ou fn1to de compareci~ 
menta dos imcritos, ou :iinda na hipotc~c de ser pelo 
governo dcc1anu1o nulo o concur1:o, scrúo abertas uovns 
inscrições, até que, re,1li2adns as pto\'aí!, se poasa efetuar 
o nomeação. Si1 por trcs YCZC3 consccuth·.:i:s, se encerrar 
o prazo pau as inscriçõc-e, sem cnndiJato 11]gum, o go\·crno 
nomeará quem esteja nas condições de bem preencher a 
cadeira. Oa trabnlhos <lo concutjO tcr5o começo qui nte 
dins depois de cnccrrn tbs 3! inscrições, si dela$ cão 
ti,·crcm intcrpoelo rccurm, ou depois de exgotadoa 0d, 

prazos <lo artigo ,JO, fll7.corlo o diretor publica r editaÍP 1 

Jcsignondo o lug.:1r1 dia e hora e com•iílnndo os opoeito
rcs a cowparcccr. Os atos dos concursos ec rca]iwriio 
11ernntc uma co111i1;sâo composta do diretor, como prc.ú
clcntc1 <lc tlm delegado oficial e tlc trca examinadores 
nomeados pelo goveruo, ,;;oh propo,:.ta <lo dirctort que os 
C!>colh crá tlcntre os Jent~ tlo ginorio. No din e hora 
1nru·c:tdos para cada unrn clns provas constantes Jo artigo 
46, e nnlcs de se ]hcs dar começo, ns reapcct ívns cotni!!õÕCs 
cxnmi.uadoras organizar5o O:i pontos <1uc tem de ser 
devolvidos pelos canditla 10~. Dado o caso lie não J1nver 
noa corpos doccntca CilJ)Cc ialislns nas watcri!l6 d.as cadci· 
rns que tem de ser posla.9 cru concuuo, os diretores pro
porão ao governo pcssons tlqueJas cxtranhac;. Na hipotesc 
de J11n·er óhnnltancamcute maia de um coucur:;01 o gov-c.r
no nomeará quem prcsidn aos que uiio puderem se-Jo pelo 
diretor. Os termos J iarios das utas do.s eoucurtfos seráo 
]anatlos pelo eceretnrio de comis,;ão CJlle Ecrã. designado 
pelo presidente den tre os cxnminadorcs. llascndo nea tce 
termo,, fnrá o !ccrcl:irio tlos ginn,io;i a nta cl o.:1 tr.ahalhos 
cloo'J concurso9. Constarão os tr:ib:Uhoa dos concur.::0.3 de: 
prova escri ta; prova ora]; pre1cção; provn graíic.a. A. 
p rovo C6c ri1:1 consislirf1 110 tlcscnvoJvimcu lo Cl!criro doa 
pontos que a sorte na ocasião designar, A pro\'a oral 
cowts rô de arguição r eciproca do.3 cnntl idato~ sobre todas 
a,; xnaterios dos cadeiras que i;e tr:l.tam Je ptovcr, circuns· 
ccitn ao:. pontos JCl.ijgnnaos pcfo sorte. Cada candidato 



218 A {Nsnn:çÃo PtroUCA. CM SÃo PAULO 

arguirá, noi; concur;;o:; de cicncins, durante trinia minuto"; 
noe 'de ou tras qn:\isqncr mn tcrias <lc trinta n quatentn e 
cinco minutru. A prclct,io vcrs:rni i;;ohrc a cxpositfo 
oral da doutrin :J que .se con te m no ponlo tirado com 
ontccedcnci a de vin te e quntro horas. A pro-.·;1 p1·at ir::i 
comprccndcni aplicaçõcA nos rcspccth·o3 ga}Jinctcs, luho
ratorios e tnmcm, qu.,n<lo o concur,;o Ycrear .sohrc fi sicn, 
qaiwicn e historia nnlm·aL Dar~c-ii a p,·ov;i ,graíic:1, 
quando se trntar de gcosr:tfía, mccaníc:1 1 astronomia e 
<1c.scaho. No d ia e horn dr signado3 pnra começo J o~ 
trnhnlhos, !cita a chnumd.1 elos com:orrc ntce, na ord r:-m da3 
inscL·iç ÕC!S, dar·SC·IÍ n Jlr0\"-1 C'scrita. que \"Cr.s.1n:í Eohrc 
ponto tirn ,lo comum a todos o~ candi1fatos1 tirnclo it 60t te 
pelo pr-imciro inscrito. Parn esta ptO\'n eonccdcr-E-c-á o 
prazo maximo de quatro hor:151 e aC>S oposi torc:; não Ge 
perwi tir.:í o nu:-.;lio de qualquer rcco r30 extranho ao Jo 
preparo inlelctunl de cad.i um. A tn:insgrcssffo do (lispos
to no § ontcccdcntc, por pnrt c de qualq uer dos oposi torc.:>, 
importa a ,;un c:icclusi'io do coucurco. O llllpcl pnrn .os 
pro rns escrilaê ecrã dis triUui do nn oea!iáo pelo prc!! ídcntc 
do comi.!!;iâo, o qual rubricará ptc\"i.tmcnt c, e deefonrã 
.tos concorren te:, riuc dc\·cm tlci~nr cm l,rnnco o verso de 
cnda meia foil10. Cada p rov.1 cscritu eerú d.otnd:i e as~i· 
nada pelo autor e mbrie:ida uo \.·cr,;o cm b ranco de c.:ub 
meia folh a pelo pe55oal da mesa e pt10d coucorrcn tC6 11ue 
aindn estiverem presentes, ou un icamente pelos cxomiun· 
,lorc~, !! Í h ouver uni só opositor. As tH·o,·1J:e1 escrita& 1: eriio 
fcitaR .o porta;J fechadaa, sob a fiscalizoçiio d1.: , pelo rucuo3, 
dois membros da contif:!ão cxnmin.odoru, que deverá 5e 
reunir toda, tcrmiuatlo o pt117.0. Protinzida catla uma 
das provas eac riln.!, ê Crá pelo prc~iJcntc dn comis.sllo fc. 
cl1nda em um envol1o r io, que ficará cm poder do diretor 
do ginnsio, acndo prcviowcntc ruliricndo :rielo :mtor da 
prova. No primeiro din util, npÓ8 o d.is pr0\'3!1 cacrit;ie, 
procctlcr-sc- 11 à lcituro dela-', que scr.i foit ,1 pelos rcspecti· 
vos autorC!I, em voz alta, na ordem <ln inscriç;io e sob, a 
inspeção <lo opo-'i tor imediato, ficnndo a do ultimo .sob .:i: 
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in~JJCtiio do primeiro. Na l1ipoleõe de huvcr um eô 
cn ndi11ato, será a )citura acompunhada pelo membro da 
comi~são, que o prcsiilcnte dc.,i i;no.r. A pto\·o. oral rcaü. 
1.a r-sc-:i c m uru ou nrni.s diu ntei, snb!lcqucntcs o.o do. lei
tura. da prova escrita. Cada c,·111clid:llo disporá de cinco 
minuto, parn refletir, dcpoia de tirar o pauto eobrc que 
th·e r Ee ser .uguitlo. A argui1:ão será feita pelos cxumino
<lorcs, d.,do o c:150 de se li n,·cr in!crito um só candidnto, 
ou de ter comparecido o.penas llUl doe que concorrernm. 
O ll'mpo cm que ca dn examinador lcm de ur;;ui r o 
(';1[11lidato r('kddo. seria llc trinta minu lo,,i ou. de trintu .o. 
CJU.IT<'lll:t e rinco. ~o nÍOrlJIC 03 c~Oii do artigo 48 § unico. 
TC'r111i11;11 ln a proça orn1. no !lcguintc dia ulil, eornparcce• 
Tfio O:J con<'orrrn1cs, C', perante a eomi5E iio examinadora, 
o prirtu:iro inscrito tfrarú pon to comam o todos para ::r. 
prch·c:áo. l)ccorridn,;; vinte e quatro hor.u, dnr.3c-iio ns 
prC'lc.;úcs ~gundo n ordem ,los inr.crit<M, ob3cr•;adu n 
ucec!_:6:i rfo incomunicabili1l.ttlc, de modo que ncnlrnm Ue
Jcs p ossa sct ouvido pelos que se lhe seguirem. C:id.:r. 
011ositor prclccionará durante o pra:r.o fo1al ,lc se..c.!Cltlll 

111 inu10.::.. As JlCO\':l ii ,;ra lie:1s e ii@ que 1le,·ern se r feitos no 
g::a l.iuclc de física, labou1orio ou museu, Jc\'cm seguir-se 
.is orn i!! e prccctler .1:3 prelcsõcs. Os pontos que forem 
~cndo sortc,ulOB pnn qnnlquer dos provna, ficam exclui
dos d,'l 11r11.1 , Sah·o o ea.RO J ,13 pro,·:as e:ieritas, as provns 
tccu1 Uc se dnr com toda o publieidndc. Pcnforá o direito 
ao co ,,cu rao o cnmlidalo que tleixal" de comparecer a 
dns prOY:lil, nirulo que :l au:)cncia @e teuha do.do por moth-o 
jt1atific11do. Na mesma pcur1 incorrcrií o que, depoi11 de 
comC'~:ula qtrnlqucr ,lns pro,•as1 5C retirar dch, sem n 
luwcr C'Ondu ido, e o que não p rceuchcr o tempo mnrendo 
pa rn o. prclet;jo, ou eomp1cta-1o corn 35SUnlo c~ lroaho ao 
ponto. Conduidns toJns a, pro,·u,.;1 pa.:;.aaró. u eomiuiio 
c:;;aminodorn .1 npreci:1-las. corncçnndo pela escrito. de 
cndn opo,; itot, nn qual ):m ç:u:i nüo !!Ô o julgamento 11 ela 
rclnti ,·o, como o J us outr.1s e, hem n!!-sio1 o resulto.do 
final rio exume, i:i lo é, aua I111hiliro.ção ou inhabilitoçúo; 

16-2.º 
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e por ulti mo fo rii ít clnõsiíic.1çiio 1loa l1ahilitndo!I, por or
dem de mcreclmcnto, De todo., o,s atos de concunio o 
eccrc lario, bn.eca do noa termos diarios fornecidos pelo 
:;ccrctnrio da comissão cxomi nadorn, lavrará no livro pro· 
prio uma ata. que scril o,ssirnula por toda a comiesão 
c..'l': nminnilor:t. Em vistn do rc6uhatlo do concUtAO, o 
<li.rctor do ;;i 11a~io propor:"1 ao oo,·erno a nomcnçíio do 
opositor hnbili1ndo: que lhe 11 :m:ccr mais no cMo de bcw 
preencher o lugnr, ou a do unico hal,ili1ndo1 ,si nada ti\'cr 
que opor it sun nomeação. E!sa prop031a scrft ncompll· 
uha tlo dn cópia autentica dn aaa do:. traba lhos do concurl!01 

das provn!i c.s cr itae, dos documcnto:t apresentados para a 
i11,,ierição e de iiúorm:1ção rescn•n cl a a r capeito da mora
lidade t.lo s candidatos e sobre toda,s as circllll:31nncia! 
ocorridas com especial mcuçiio dn manei ra por que E-e 

.:i,·icram O!! concorrentes rlurnnte n,3 provas, de 6Uo rc
p utnção !iteraria ou cicn t ifi c:i. de quaisquer titulo de 
hab ilitação que tcnh3m :JL>r<.'bcntado e dos ncrviços que por 
ventura hajam p rc6l:ido. Enquanto não ficarem defiui
ti .. ·umeutc oq.;nnh:aclos os ginnsioe 11c !óra da Capital, os 
concursos p.::ira pro\'imcnto elas respectivas ca tl ciras, nseim 
como o proc~so a ele,;, rcl ati\'o, ecrão renliuulos per.ante 
o ginasio <la Capi tal. 

Do.,; lentes. Nomeado, os len te~, t1cvcrão tomar p osse 
dne cadeiras e entrar cm excreieio 1lcutro do prazo mnxtmo 
1l c trinta dins1 a con1nr da publicaçiio dos decre to de 
nomcoçiiot que, ,ú não o fizerem, podcní ficr considerada 
de nenhum efe ito pelo go,·crno. Os lente.; cntc drotlcos 
,;iio vitalicios e innrnovivcis. Só perderão 3s cadeiras: si 
forem c:xonerndos a seu pedido, si, dura nte o cxercieio, 
lhes sobrevier incnpoeitfodc fiaica ou intclelual compro~a
da, 6ah-o o d ireito à jubilar;iio; si, em proccSi!o dísciplinor, 
ficar ptol'ado que ha com·coicncia aos inte rD:l.!!C3 do cn· 
,sino, e unucuein dos rce.pccth·m di retores. Ai; rcmoçÕC3 
simplc,3 ou 11or pcnnu ta só se poderiio r ealizar antes de 
inic!atJ03 os trabolho3 do ano )ct i,·o. No cnso ele fa1pos
.l!ibi1idn1lc de cli'.crcc r o magii; terio, oe lcntcg tcr i'io direi to 
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à jnhiloçiio, no;; termos dns leis vigentes. O dire tor p o. 
dcrii pro por no governo n jubilação do lente que, por 
incapncidndc fisic.n ou intcletu nl cotnprovaàa, não puder 
mais exercer o roagiatcrio. E' ,,. cJ 3do nos lcntcil o c:<ecrci
cio do mngilitcrio p3i:-ticubr remunerado, cm relação aos 
alunos do ginnsio. E' dever doa lente.; : comp arecer às 
au] m1 e, colll a. wn ior pontualidade, dar liçõc3 nos dias 
moc-cndoa, -par tic ipando com an tcccdcncin ao diretor 
qualqu er impedimento que Ihc3 sobrcnnha. Promo\·cr 
e Rcowpnnhnr o progrc.5~0 do3 alunos, niío ec limitando 
11 simplc,a prclcçõc.., mas d1am an clo.os repetidamente a 
lições e e-a b atinaa. Comparece[' i1s HC~eó~ da congregação. 
F iscalizar u cl1 3mR dn e II notn da!! fohu dos alunos, feit:i s 
pclOd cou tinuo2. Dcsempenllnr a.a coru is!Õe,1 pnra que 
fore Ut nomeado!. Cumprir com rigoro5a cxnti,l.:io 03 

progrn mao a1l o1:ulos. i\l;mler a ordem e di!"ciplina cm 
suns nulas e assistir, fin das c0tu:!, õ. ea icb doa nluno-5: a fi: m 
de CJ UC a real izem sem rnrb ulcncin. Empregar o mnior 
de:sYclo nn i,utruçâo de todo3 Od nlu no,1 in<li$tintnweutc. 
Aproecn tar, no 1.º Uia util tlc cada mes, à eccrctati11 doa 
ginasio"', os li.!!t1u das médi 8'3 de aplicnção dos seu,; a1uno3. 
I nspi ra r n es tes 1>Cutimcntos morais (.! ci\'icos, que o,; b a
hilitc, no preenchimento do Hm a qne se dcatinam. Obser
rnr ns inst.rnções do diretor, qu:mto à policia interno das 
aubs, e exerce-la cm r eki ção :tos :ilun0i:1, n a .:m~eoein da
quele íuncionario. Sa tio:, íazc r o todas 0,1 rcqnirriçÕC3 que 
pelo diretor forem fci1ns no in tcrc..."õc do ensino. Reger 
ne cadeiras para que forem dCJiguudoa, ou nomeado,; como 
r;\U>dt ituto! . Siio euhstitu to8 uns do,1 outro-si 1.0 • O& lcntcil 
da 1.ª, 2.ª, 3.n, 5.ª e 7.ª ca deir:i; 2.0

• Os dn 4.0 6.° ; 3.0 , 

Os dn 9.0
, 10.0 e Il. 0 ; ,J.º, Os do 12.:J, 13.n e 17.•; 5.0 • Oa 

da l •t'", 15.ª e 16.º •. As ~ubst ituiçõcs do 3.0
, 4.0 e 5.0 casos 

&ão obriga rori :H, 01cnoa p nra o lente da 17 .ª cndcira. Niio 
9ÜO obrigntorins as aubetituiçõcs do 1.0 e 2.0 cnso.:11 si for 
nororio que o r;ubsti tuto dc~conhccc a Jinguo dn cndcíra que 
se tem de preencher l ntcrin:tmcntc. Neste C360 de d~co~ 
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nhccimcnto ,ln l ingna <l.1 ('adciro '\':tga, ou e111 ca.eos impre. 
,•is tost <'tu que :::e não lJO.:.iu ru Jnr aquela& iitaliõlit ni~óc,, 1crã 
o :;o \·erno co1 11 pelcncia 11am 1101uear pcs,oa i<lonca, cx tr.i
nha ao cstabcJccimcnlo, Fó ra dos cinco casos mcuciona1los, 
n so b,;titui ç5o ~crá ,·o luntari.1. O c.lirclor, s i hom•cr com·c
nicncia e m ediante consult a p ré"·i:,, po<lc r :í dc.sign11t 
Ji\'rcmcntc o suhstit1110 dentre o pcs~o.il docente parn 
qualq u<!r das cadei ras. O lente que rege r interi.J1:iu1c nt c 
cadcirn ,·aga, 011 êUb!l titu ir outro tempo rar-iameotc, terá , 
alem dos vencimentos de su:i ,•alcira , O!\ <la cadcirn ,·:i~:i , 
ou 09 q ue o rubs titu ido il e i;1:a ,· d e perceb er. 

Dos auxiliares do l'IUil iu. As auJ05 5C r ;io regidos por 
mestres contrutados pelo gove rno, om-idos a .respeito o, 
diretores. Aos m ec tres scr~=io c:o.: tf'USÍ\'flõ as dispos-içõca 
rel a tivas 110s lente,; no que lh C\'i for aplil'aw:1. lu l'mnhc 
nos mcstreti: aprc<:(' ntar ao diretor qu,1lquer proposta ou 
r eclamações <lc que dc\'n a con1!rc~atã o torunr conh eci · 
mcnlo e zela r pelos ol1jc tos dCsLin ado,s ao cni.í uo nas 
anJas. Carla gi nas io lerá mu p re parador ele física e q11i
miea, que ncumuln rã o car~o de zelador dos mmcus, 
nomeado 1rclo go\·c rno, com :nul icncia ilo diretor. ln· 
cumhc t10 preparador, ter sob ,i;Ua gua r t1:i e dili ;.:<'nl'ia. 
conscrv::indCl na melhor ordc 111 11ossh'cl, todo o U)at crial 
pcrtencco1c :io g:i binc lc, l aboratorio e mu~eU!, não pcrmi
timlo II re tirada de lais ohjctoe, ealvo à :rcqui siçiio do:. 
lcutcs respccti\·os ou ii orde m ,lo diretor , ra ra :1s J1crc~
si1laclcs dn cnúuo. Di5pOr, com :i p recisa :intcce <lcnci.i, 
os np.ne lhos e o m ais q ue fo r nccec-sa ri o às cxpcri cnci.1s-1 

<lcruoostraçõca e fo,•csti~açõcs do cn tc<lrn tico, ou quem 
sua, vc:ecs fi ze r. Innnt:1ri.1.r toclo o materi .:11 cnt )i,·ro 
p Ar n jE~O destinado. P r opor ao diretor o que for :1 h em 
do serviço n seu ca r:,;o. Em seus i mpcdi mcn!Oõ o prcpn· 
-r-ador Ecrú suhstituido por <lcsi::;nnçiio <lo di retor. 

Das inscriçúes de m alricula. Seráa admitiJos à w a
lricuh bo primeiro ano dos ginasio!', 0;; ca11<lid atos que o 
requererem ao d ire tor, pro\·1m tlo por ccrtidõcê, .1 t cstados 
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ou doc umcnlos eq uivalentes .iutcnticados por t alJclião ei 
mio forem por si revc5tido3 <l c fé publica, aproyoçfio cm 
C.'\'.amc pté,-io Jc ndmissiio, feito na conlormiclade de6tc 
rcgulo mcnto; a tcstndo (1c ,·11ciuaç:io e tc\·acinação; cer
tificado d e- que- o candida to nJ.io f:Ofrc d e 1110l cstia alguma 
conlaJ!iO~a ou inícto·con tagiosa; pagamento da taxa de 
cineocntn mil n.'.· it=. Si o ca1uli1la to il ma tri cula nspirar :t 

Hm lufl: tU :;r.:i tuito1 dc\'C:r~, pro,•ar~ cm nnbsti tuição ao 4.0 

tTquisito, as eondir.;:óes ele in tdigct1cia, pllhrcsa e a plica
çiío. íicnndo ~ujci lo à <"la:=~ific,1ç:ío de prdcrcncia que te rá 
por km:~ a ç:radua r.;::ío das uota!I obt ida,; nas provas que 
cono;titucm o cxo!lne de ndruiesiio. Ca,;:o h ajn empate de 
no tM. ler:io prC'ÍCl'('ncin os r.a.ndidatos que tkc rcnt :reque
rido primriro: h:n('ndo rcqnc-ri mcutos corn a mesma d:Jta, 
1.i<'r,ío tirC'íericlo~ os ('xamin:ido~ 111:J.is velhos, ou então o, 
que n ,!:O rle de1-i~ar, si tl,•crcm a me.Ema id:idc. Os 
d iretores dos ;!iuasios fo r iio, com a prccis:1 :1 n1cccdcncia1 
n lotoç5o dos cJi íí c-io3 cm que devem func ionar oa gina
sios, con forme a c:ipaci,J.ufc J c ca cl11 u m1 prindpnlmcule 
t"ln rcl nç5o it h i~icuc. ?\;1 lmse d Ccõ5a lot.1çfio. ecrã ca]. 
culado o décimo dos alunos que cada um dos cdificios 
comportar. e, rc~cn'ado esse nun1cro de luf::nrc!t, para 
Ecrcm g.ratuit:m1cnlc d i3trl bu idos a meninos pobres, inlC· 
ifgcntc~ e l:ib oriosa:;, que. u:1 co.11 cor.rcucin dos cxamc5, BC 

1UOf;tra rcm mais h abil itndos. R r.!cn·ndos 0:1 lugares mcn~ 
Clonados 11 0 ~ anterior. ('~ si requererem a t('m po. 03 dos 
r1uc forem aprovado; cm ex am e de promoçiio, ohscn·ar
H!·â ., or1lcm d.i prcforcncia eetabclccid:1 110 artigo 86 § 
2.0• t,1mbc01 11;-ir:i os que €C hnbilitarcm pelo c.,amc de 
ndrui!ts iio p.ita a mntricula cm ffl1al qucr ano. P.,ra n 
matric ula !lo aluno ()O c•stab clccimcnto cm qualquer do~ 
.inos s uperiOt C6 ao primeiro , b astn rã que o requerimento 
pedi11t1o-a, sej., iu! truido com o ccrtiíicatlo que pro\·c ter 
sido p rouio'"itlo por .,provação cm exame das matcri at. 
110 ano irnC'dia taiucul e inferior e com o documen to com• 
ft rol,ntorio do pngamcnto tfa taxa, ~ah-o o cnso de claHi• 
íi<!a~ão flc prcfcrcncin do ar tigo fl6, § 1.0• E :ccctuado o 
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primei!{) ano, n matri cul:t, no3 outros rlc i::,m<l idntos ex
tranhos 0 os ginaaios, fica dependente de pro\'a Uos rc
<Jl).llítos 2.0 , 3.º e 4.0 do artigo 86 e d.1 aprcecotação de 
certificado de aprovação cm cxawe de ndmi!.3.io dos ma
terias do ano precedente. 

Dos ex.ames. Encerrndas ns .11ulRs n 15 d e dezembro, 
coweçariio 03 C.'\'.:1n1cs Uo cureo, que 6Cr5o de promoçõea 
sucessiva.s e Uc mndurClia, O.s c..'\'.amcs ele promoção ,.e 
realiz.1rão perante comissões consti tuid a.s d06 lcntca t1e 
caJa ano, sob a prcsi<leuci.i de um deles. de.g ignaclo pelo 
dire tor, Estes cxo.mcs cons tarão de: pcO \.'Q.s graficns de 
de.iieuho parn oe 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 

:.in O!!. Pro\.·as CdCrita:'I 
de arimetica, do 2.º, geografia, fran cês e ital iano, do 
3.0

; algclH:a, ~cometrja e trigonometria , portugu& e in• 
glês, tlo 4.º; mccanicn e astronomia, ffaica e química, 
historia, latim e alcmiío, do 5.0

; histo ria uaturt:1.I, litera
tura, historia do Busi1, psicologia e Jo;;ica e grc;;o, do 6.º. 
Provas orais conjunllld; de arimctica, ;cografia , francês 
e :ita liano, do 1.0 nno; de arimctic:i, algchra, gcogra[fo, 
português, Irancêê, italia no, inglêe, ,·demão, latim e grego 
e historia, do 4.º; de mccanica e ru;t ronomia, fi~ca e rrui· 
mica, literatura, alemão, fatiru, grego e liistorja, do S.º; 
his toria natural, literatura, grego, p,icologfa e 1ogícn e 
1\ls toria do BrasiJ, do 6.0 • As provas ~cri ta~ se fa rão por 
mn tcrias cm cli na dh·c r6os; ns orais EC farão pan cada 
ttn-nrn ele :iluno~ em duas ou trcs sccçõe.:i, abrangendo 
cada sccçiío um grupo das <lfaciplin.is do ano, tudo de 
acordo com os pcogramns e mctodoe adotados no eosino 
pela rc.spcc ti va co ~nissJ'p, O cxainc t"tlcrito ~e.rã feito a 
portas focliatlns e o oral cm publico. O examinando que 
for surp reendido scrvindo•sc, no ato do c:tamc, de npon· 
tamcnto.:i pnrticu1::u:c.s ou de quaisquer livros não permi· 
tidos pe1a comiE9áo, perdcrii o direito de prc.star exame, 
EÓ podrndo :!!cr n Cé tc admitido no fim do ano leti\.·o 
ecgoin tc. A comis9ão C.."(nmiua<lora forneccrlt os Ji.,,o, de 
tcx.10, as tnl1oas e <liClo uílrios prcci2os para 119 provae C3• 
critae. Te["minada a ultima. eccção de pro,·;1 orrtl, p ara 
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os lllun0t1 da m~ma 1urma~ 1:cguir-~e-á o julgamento em 
.seés5o pkDa dos m embros da comh:são cxamioador3, que 
cru cadernctn especial lançará por c:,.; tenso os nomee. d0:3 
nlunos da turmn, com n ,lcclnraçâo do t1ín e ela nota que 
oLth·cr ..:ada um dos c:caminadorc!', ecndo esse j ulgamento 
assinado pelos mcuiliros da coruiE; ão. A comieaão cxa· 
minadora proccderii. por escrul i11io o. 11mn prjmcir.'1 1•01.a
ção, par.o: decidir, por maioria de , ·atos, si o examinado 
de\'crll. ou não ser 11 provado no conjunto das matcrio.s do 
nno. No c..,l!o afirm:it h·o, procederá lambem por eM.XU· 

t iuio a umn ecgunda To lm;ii.o~ para indicar a qualidade d.:i 
aprovação que i!iCrá plena, f:i J1011vcr unanimidade de 
votoe, e sim ples na b ipo t~e contr:nia. Xo caco de Rpro. 
'°nção plena, ri quillqucr Jos cx:11ninadorc5 ou o -prc;;i,Jcntc 
requerer, !C proeerlerã nindn a uma terceira ,·ota~iio; e, 
si ainda obli,·cr o e:camin nuJo tota1id:iJe de ,·otos fo'\'O· 

raveis, terá a nota - ap ronulo com <listinç.ão. Finn)mcn• 
te, n comiSóáo, ouvindo pa r ticnln rmcate o 1ente d::z eaJcirn, 
quando pr~cnlC: dccidjrft o ~r,·lU de 11pron1ç5c> simpl C3 
(de l n 5) ou de npro,·a~iio p1cna (de 6 a 9). Scr;Í 
tombem considerado rcprO\·ado o alu no que €e re tirar do 
c.Tamc1 .,ntcs de terminado, 110 cas-o de cnkmlcccm 0:1 
mcmhro3 Ja comiSsii.o, ou a maioria deles, que a prov.:a 
nté cn ln'o c.i=ibíd rt o inhabilit n. No julgnruento de que 
traia o artigo anterior de\·c r!Í: sC l' tomnd:1 cm consideração 
a cou ta de nao do aluno. Niio poderia continuar no esta• 
Lclecimcnto o nlnuo gra tuito que for rcprovarlo dunit 
vczca eonsccutiva:1 no rne.cmo nno, l.ic1u como o que dcix.nr 
de nprc,;cn tar·!!e a cxnme no mc:c::mo fo. pso ile tempo. O 
exame de madurc.m, destinado a \·eri (ica r 6i o alu uo tem 
assimilndo .t 6Uma da cultu rn iutclcttml nccc:;:;,n'ia, ec 
cíetunr,3 irucdit1tamcntc Jcpois de r enl izrtdos os exames 
de promoções. Será prcstndo perante duas eomiisÕC3 tlc 
lcntc6 dos :;innsio~, um.a par.1. ]iu:;u:ls, outr:i para cicu
eial!, 11enJo qua tro lentes paro cxauiinar Iinguns vivaa, um 
pnrn literalura 1 Jois par:t lin:;uas mortas; u m parn mntcmn
tieQ e astronomia, dois para íisicn, quimica e historia 
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na tural, doi~ pnra gcosra fi a e historia , Hlll para psicolosia 
e logica e \lm para clCEcnho. Esta.; comissões se r.:ío eleitos 
pelo congrcgaç,ío e t erão como presidcnlc o lente ma ia 
antigo de cada uma tlcloe. O exame de maclurcsa cons
tará tlc pro\·as C!'Cri tas de lingu!lõ e 111atematiea11 clcwe11-
tnrC8, gráfica e dc.,cnho, e orai!! de cadn u uu1 da6 sccçÕe!I 
~guintce: linguas vi\'as; linguu m or tas ; malcmalirn e 
aetronowia ; fü1ica~ quimico e hi storia natural; s cogl"afia, 
historia e Jogica. A pto\·a cseri tn ou gnlfira .'lerá comum 
à turma que si, conetiluirõ. de acordo com a rapar.idade 
do loe.11 e :is convcuicnci.'.l~ de fi !!cnli'Zação, e dunrr:í, no 
max imo, cinco l1o ras para cada sccç1ío: li nguas vin1~, Ji n
guaa mortns1 malcmatico elementar e d c.sc uho. AA prornr1 
orais de cada turma de .a lunos gunnfar1ío cntt'C si os llC· 
CC.Sll nrios inlen11los de repomo, de m:mcir., que t'<llln 

alano niio sej a argu ido &e guidomcntc mais de 11111.i hora, 
nem q~c n fru.lii;;a d06 membro., da comiS6iio cxaUJinadora 
011 impcçl\ de exercer c,,bahncnle a rtu pfo !1111ç5o de perito 
e juiz. A pro,·a escri ta de por111guê9 coni:.ta rá de urua 
composiçiio ou cli!~crtaç5o sobre tema ]itct.'1rio, eir-ntiJico, 
n!'tistico ou hi6tOrico, que escolherá cada candiUato den
tre quatro , sortcai.1011 na ocasião, Jc matcria scguint(': 
cada membro Ua cowi,;-süo de 1inguas a prcEc nt;mí doi 11 
temas que, aceitos pcin maioria dos outros membro~, iriio 
para uma urna, donde u m c..,aminnndo cxtrn iró os quatro 
que dc,•em EC.vir. A pro\':l escrita elas ontraa linguns ,ivac: 
compreenderá tre9 pnrleil : l.ª composição o u di~crtaç5o 
em francês sobl"c ass unlo cien tifi co, l itcralrio, hi!llorico 
ou atliatico, ai;sunto ou tema fornecido como para a 
pro,·a de portugu&; 2." d i l~fJo de um trecho inglês ou 
~dcwão1 À sorte; 3." in1c rprctação cm portuguêõ de um 
trccl10 alemão ou inglês, cOm o lcxlo .i visla. Na 
dis.:!er laç.âo em português e crn francê3 o ,iluno será obri
gado a indnir dn11$ ou tr cti paEêngeue, r111Cõ lÕCd 0l1 fotos 
iucli cados com clarci:a pela comi~ão, 0 09 ] imites de eud n 
um J o3 ternas ao.rtca J os1 de modo ;1 , ·c rifi c:lr-sc a orig i
nalidnde da prova. Eiu umn fo]h a de 1rnpcl om branco, 
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clc\·itlílmrnl<' rubr"il'a,fo, o c:tnrulnan1l0 pct1.ír.i n1~e 
c,:.amiundor:i OP. ~ubs1dio~ de qnc carecer p.1ra a pro,.·a, 
cm falta de dicion;'lrio . A53int, cada juh•, ,..crificará 6i 
0 cx::miinando clMconl1ccc npcnns vocaLuloi, ,lc uao mcno~ 
frequente, ou si ip:nora 11al;wras tlc cmpTC{;O con en te. A 
folha ,lo~ .;:uhsi<lios pedido:. ecrã llpCnac! para a pr0\'6 r~
pcclivo. A5 pl"OV3! C!!critns de htinr e grego coru;tnrfto 
de 1rodução de trc~hos focei :J (tirndo! à sor te) de um 
do€ au torc" manuscndos no sexto ano e .sorteado nn 
ocnsião. A c:u.ln nluno será fo rnecida a folha de l'Ubsl
dios. como nns pro,'ns c~crit39 de lin[;UUs "'Ívas. A pro
"ª c, critn de ma tcmaticn c1cmcntm· vcniarl\ A01Hc o 
dc~cnvoldmcnto ruetodic-o e p rnt ico de qu n tro quO:c'tÓCd, 
inclUS-i,..c nvalüu;õo de .i rcna e Ue volu01ce-, qucatóea eor
teada~ dentre doze forumlndns no ::ito t1c começar n 
pro\-"n, -pelos doi"I t· spcci:tlistas ,ln comiE<!iío de cicncia~ 
e acdtas 11ela mniori a d06 outros membro,. As prov:ie 
orni~ de lingun!! Sl""táo fritllõ ,;obre texlo9 sorteadoa de 
autores contcmporancoa n ilo in r. luidos nOQ p togramos <le 
ensino, m:1:1 indi<"<Hlon peln eomiss5o. A so rte dcsign.1ró 
o autor para r.ad;, turma tlc alunoe, O:l quais dcvctâo l!e 
mostr.u haLi litados u fal ar p clo mcnoa n entender a , 
Hnbru;is cxtrnogcita~. Na provn cs1,ccial t1c literatura., 
se ve ri(icará o sllh!iclio de que tlie póe c;'lt1n candidato 
pnrn :::1. pureza da lingua ,·crnncufo. As provas ouis de 
cicncioa vcrrlnri'io eobre 11ontos orp;::i nizn<loa pela comissão, 
no começar a pro1-·a ele c:ub tnr,no ele alunos, nhra ngc11-
do cm.la ponlo varias pnrtcs <lc cniln llnt a ,lns tliEciplimu 
ala secção. T erminada a pto\·a oral p:1ra os nlunos d.s. 
rnesmn ll1nnn, rcuuir-se-iío us ,lu nJl comi-SóÓ~ porn o 
julgame11lo, tlc acorJo com o tl ispoato uo artigo 95 §§ 
J .0 e 2.0 • 

Um dcle[Lntlo elo {;o,·crno fod crol assistir:\ n todo o 
proce&:o do cxnmc, c::ibcutlo-lhe direito de ve to, com efei
to snspcnsi,·o (':Oll'fc n decisno tln comi&oáo cxnmin.1dora, 
dCide qnc !!C verifique a c:cis tcDci:1 de irreguJarid::uJc5 
r,nhstancinie-, niio eó na exibição 1lns provn;,.,, einiío tnm· 
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bem no modo de julgamento. O miniatro rc.solvcrá, 
nfi.nlU. O dclcsado terá o direito de iotcrvir no exame 
para feU cscfarccimcnto pessoal, quer towando conheci
men to das provas Cêedtn~, quer interrogando 0.9 cnndidn
to.s. Ha\·crá cm znarço segunda êpoca de exameo1 c.,;:clu-
6h-.1mcnlc dc.sti11nda aos :rhrnos que n.io tcahnn1 podido 
apreeentar-re na ptiIOeirn 1 por mot im bem juitificado cm 
requerimento ao diretor, entregue n :i. sccrclarin, durante 
a primeira quinzcnn do referido mce. O aluno do.9 gi
nasios oficiais do Estado que fizer o curco completo de 
estudos, de acordo com ns dispo&içóc!I deste :rcguJnrucnto, 
obterá, após c.~arnc de madurcea de todas as r.Jisciplin:to 
do cur6o, o grii.n de haclt::ircl cru cicacias e letras, que lhe 
.!lC tá conferido cm e~ão solene da congregação. N09 
exames das mntcriõl.6 !acult::itiv.o.s1 de que trata o artigo 
4.0

• deste regulamento, os Jcntcã dns disci plinas obrignto-
ri311 poderão, para. seu c.:clnrccitnento pr6sonl, arguir os 
candidatos1 devendo em todo o cnso, concorrer coru 6CU 
\'oto pnra o juJgamcnto. Os exames de madurcsn pnra 
oe alunoJ procedentes de qualqncr cneino que não o ofi
cia} ou o o!ici111rncnte :tcconl1ccido, efetuar-se-ão oaiJ 
p roxiruidades dos cur605 supedorce. As pro"·a, 1,crllo 
prcs tadaJ de conformidade com os nrtii;oa 100 a 108, dcatc 
regulamento. Existindo na mcsrnn localida.dc insti tutos 
equiparado.,, Ciltaclual e particular, é no priOlci ro que 6C 
dc\·em realizar 03 exames dos ditos alunos. Na primeira 
qttinzcn11 ck ab ril, realizar-se-ão para no,·oa aJuuos, exames 
de ndmiasão a qualr1ucr ano do curso, 01!!:Ui:antc requeri
mento dos pais do.!I cnndidatoo ou dos reus tCt1ponsaveis, 
entrega.e na sccrctnria, durante a segunda quinzena do 
.m~ de março. Oa cx;1me3 de admis!âo ao primeiro nno 
for-se-ão perante uma comi~ão de trcs lentes, desigondn 
pelo diretor. ütes cxaruC6 eonsti:u.io ele provas C1tcritos 
e orais. As c.scri t!ld nrearão: 1.0 sobre um ditlldo de 
trjnta linhas imprC6sn9, de português contem pornnco; 2.0 

sohre a.rimericn Iimilnda às operações e tran.~formnçõc.& 
i-eia tivns pos numeras in teiros e ô.s íraçÕCf, Ai orai1 
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constnriio de lcilurn de uni trecho euíicicntcmcntc lonso de 
portu r;uê6 contcmporanco, cstUtlo sucinto da ,;un inter· 
prct,1çiio no todo ou cm parte~, ligeiras 11 oçõcs de gntma tica 
portuguc.an e de arguição sob re ari mctica prat ica nos 
rcfcritlo3 Jün itcd, sistcmo. metr ico, morfologia gcomctricn, 
noçõca de gcogro.fin e de histor ia do B rnsi1. No.s provas 
cscrilns, os can diclntos dcvcr õo exibir r egular caJigro!in. 
Os c.~iunca de nd Ul ie.são a qunlqncr outro ano do curso 
que nã:o o primeiro, fot -!lc-iio pelo procce.50 dos de pro
moç:áo suc~si,·11 coníonuc I1rcccitlla o artigo 33 do Rc
gulAmcnto do Gioru.io ?-;"acioual, de 8 de abril de 1899i 
devendo os candidatos p rc.;tnr, aJcru do ;i exames ,lo nno 
imedia to.mente inferior àquele cm que pretendem rontri
cular-sc, o de todns as matecfas estudadas por completo 
n~ nntcccdcotCi e só tlepcn(lcntc, de. rc";eão no ultimo 
ano letivo. Por.i n admiii~ão .õ. mntricab, de a1uno3 que 
ee dcst..ina rc,n n profissões especiais que niio dcpcmlem 
do C:'l'.ame de mndurcM, como siio tB de fot11rnceu 1ico, 
portei ro, dcntistn. ngrimcnso rce e art~ tas nos vnri 06 t:a• 
mos da, nrtc, Ji bcraLi cnsinndns nos ce1ahdccirocn 1os 
tccnicos fcdcraia, erigir-se-á o cxnmc prévio a que 6C 

refere o urtigo lU1 de o.corda cou1 a.; dispo~içõcs do 
pr~cntc rcg1.1lmncuto 1 e antc,n do. épocn fixatln 110.rn o.qnclca 
ex.ames nos C6 tnbclccimcutoi! de ensino superior. Con
ei<lcrnr-sc-õo finai;, os cxnn1c9 de mntcrina c."'tig\ll:u como 
prcpnra1oriM Jlara na dito.a profissôc!', prcstaJ 03 pelod 
alunos nos ar, crcos nnoil tio cnreo lctl\'o dos catahclcci
men10s reconheci dos, indcpcndcntcmcntc da rc,--isão n 
<JUC e-e procede no ultimo :1.110 <l o referido curso. E:'l'.pirado 
que seja o prazo parn C."(Cnn c., :;crnl6 de preparntori0&1 

feitos pnrcclo damcntc, os cX.'.lnte<; (!e cand idato& às pro
fisscõs Uc que u·ata o nr1ii;o a utt'cc dcntc EiCtiío prc!l tadoa 
no iu.~li tuto met1cionado no ti r tigo 111 § 2. 0 • O sccrctnrio 
rcgld tra r ii Cm Ji ..-ros Cõ[IC~iai9 at :i s <los trabalho,; de C:t.ruuc~ 
de c::uJn ano à vistn J ns ca dc n1ctns r cspccti'"ns. ütas atns 
11c riio por ele nsainndn;; e nutcnticndna \lclo diretor. De 
uru lino de ato.s eopccinis o dCCrcln r io extra.i rá os eet1Üi· 
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c.Jdo!l do exame Jc ma1J 11 reza. 05 rc.m)taàos dos cx.1mcs 
serão publicados pela impremn, noruinalrucutc com cx
clu~iio dos rcprova tlos. 

Dos. tilulos. Ao ec:t lo-aaiala ;q1rovado no exame ti(' 
promoção do sexto nno de rnn1hueza , serÍ\ confoddo o 
grtlu de .b nch11reJ cw ciencias e letras. A colaç.io rlc 
grtiu !Cl"á colctinr, e ,Jar-5"c-ii cm .~cH.lo sokuc ,la cousrc
gnção, sendo !iOlicit ndfl parn <'.tilC nlo a prrc1cnça ÕllS 1mto
rid11dCd superiores do Estado. P ura cata solenidade n 
oongtegsçiío e)cgcri nm orador uo fim do ano lcti,--o. O 
bach.1rclando que, por juiltO moti..-o: niio eomparcrc r à 
sessiío solene dn colação do gd.u, poderá rccchc- ]o u;i 
6Ccrc1u r fo., cm J jn do;Jit>nado pelo di rl' IOr, mcdiaulc rc
q nerün coro do inl crCl<,'n(}o. O dJploma Llc hnch:ncl cru 
cicncias e le tras, será impresso cm pcrgnmlnho , 1le acortlo 
com o modelo do a nc:to goh o n.0 1. scJa1lo de co11íor· 
midade com a. lei e rcgistr~do cm livro cspceial. Não 
&crú 1'ª6.!ado segundo diploma .sinão uo caso rlc juõlifi c,uln 
pcrdo. 

Dos lemes e auxiliares d,0 cn.sirio. Hcp111::ir-~c-á lerem 
renunciado ,'IO nrngislcrio O!I lentes ca!cclráticoa que dei
xarem o cxcrcicio de auas fo nçõcs por l'-5 paço t1c 30 Ilias. 
Em tal caso, :\cus lugnrcs serão tlcdarados "ªõº3 por 
dcere!o do governo: iudepcudcnlcmr.nlc de lJU al<1uer 
formalidade. O,;; Jcntcs e auxiliares do cnl! Íno ficnm 
sujeito.& à!I i;c:;ujn tes peno.a: udmoc.staç_ã o ; rcprccn!!i'io; 
õu.,pcn1,ã o ; dcmids.Ji o. Os auxi liares do Clls ino , qn.indo 
InltntCJJJ . tio cnmprimcnlo do dcw!r~ 6Ujcitar·sc-1io às 
p~nM de nJvcrte nc i11 simp1CA ou 1·e1>rccu1:ão, lmpostas pc)o 
il1retor-, dando lugar -a rc incitlcnci.a :i JctnÍ1:1!âO pelo 
SO\.'Crno, quando se tra te do prq>:1rado r; ii. resci11iio do 
contrnto, quando se:: t rate doa mCótrcs. Perderão o nno 
l eth·o cm que csti,·crem malricu1a ,lo:i, os olonos ,pie, 
durante o ano letivo, foltnrcm aos ginasios quarenta dias 
com molh·os jnstificado6, ou dez, sem eles. Coda foho 
niio justifica1f11 valerá por quatro judtificnd«e. Aa p erdas 
do nno s,'lO dccrctndaa pe]o diretor, à \'ista dos fo ha11 to~ 
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1u:Hl:-ts cliatinmcntc no livro r cspccti-.•o. O não coropn
rccimcnlo tlos alunos aoa ginasios será , ·crrncndo pcln 
<"li:unndn qu e c:llb conlinuo fizer nn nu ln n que primeiro 
:is;:i.t>tircm. Conduida C5S n chamnil a t irão Oõ continuas :io 
;:ahinctc do Jicclo r d cclar:ir-1 hc os nomes dos que fall.l
rcm. para lhes 1101:ir ns fa h ::is no Ii,•ro que tem .sob o sua 
gunrd:.i. Os fontes tomar.lo notn das faltne, niío 6Ó parn 
fiscalizarem Oõ cont ín uo13 ncs!c scn·iço de ,·crificoçtio de 
prc.scnça co1uo taml,çm, para pelo uumcro dclne, poderem 
nquilat.0 1· o :i provt'itamcuto dos :iluno!.. As foltns dndtl.S 
pc-lo.$ :-c lunos se- rãa jusli í iC'aJ;i.s eó pelo diretor. S empre 
11u<· o 11irctor ju~tificnr Calt :-c,;, urnmbr;'l 0:. con1i1moa tom:u· 
cm tiU38 c:Hlcrnctas as prcci :ns no tas. A justHicoçiío dos 
faltas ser{1 fci 1n, o ruai s lnnlar, <lcntro do.. trcs <liaa utcie 
seguintes ii auscncia do aluno, 111cdiautc pedido escrito 
de eeus pais ou rl"Spom:wcie. Si, ,lu rautc CEôCs dio,;, não 
forem jmnificadas, serão eonsi<lcrad aa injustifico.,·cis. .Ao 
0111110 ncluido tcm1,orarínmcn1c dos g:inas iOd mnrc:i r~C· 
iio fn lt :r6 j ustificnr..las du ra nte oa dias de. sua c.,:clusiio. A 
rcliracla do cs1:ihclccimcn10 art tcs de terminada!! os aulns, 
.~cm motiro jn.,lific.ado e pcrmii-s5o tio diretor, ou de 
quem 51rns ,·a1.cs fizer, on o Ilia compnrccimento n algumn 
aul:i, tlepois de <'slnr uo cd ifi cio, equivale n falta tot al. 
C!icg:111do o olnno, depois Ua h orn marcada, s6 poderú 
se r nd,uitido às rc:-pcc1l\·o~ nolas por ordem do di retor, 
n qt1cm aprc =c nlnrá os motiv03 da. dcmorn, cruc 6Criio, ou 
não tomados n :1 devida conshlcruçiio, afi m de ser coru i
dcrndo ou nüo c111 falt:i. Si rci ncidirt o d iretor ruo rcnr
lhe-ú fo l la, o. tlespcilo Jo compnrccimento tardio. lncor. 
rcrão la tnlJ cm cm íalto~ salrn justilicuçflo perante o diretor 
os n1uuos f]UC comp.arcccrfm Us ,1ubs .sem ~ nccC68arios 
u lcnsi1 i06 e li,·ros, fopi ~, pcuns, borrnclrn, ele., ou forem 
naonicnt.iucn111ente cxclnidos da nuln pelo lente ou pro
fessor. P:i. ra conl1ccimcnto dos nl unod 6Cr:i :i.fb:adn cm 
higar conveniente o 11uadro geral das !altas, n,cnsalmcntc 
organi z., dos pelos secrc lnrio11. Só aos ,, Iunos n1a tricu1ados 
é permitido frequentar as nulns 1l 0c gi nadios. 0.:1 nlunoi 



232 A I NSTRUÇÃO Punuc\ EM SÃo P AULO 

que perderem o ano ou porque foram reprovado;i cm 
e.xnmea de promoção, 0l1 porque cleram quarenta faltaa, 
terão de eunsa-lo de novo, si quizcrcm continual" a fre. 
qucntur oa gina'õ.ios. O disposto no nr ligo llO, cm princi• 
pio, terá execução do nno de 1905 cm diante. ~.\tê 31 tlc 
dezembro de 19{U, sc râ eonferido o g:r.áu de' haclum:l cm 
cicnci,1s e lctr.ns aoJ aluno.; que, tendo acguido o curso 
completo, forem aprovado3 em todo::1 as ruatcrios do 6.0 

ano. O aluno rruc nüo qu izcr ho.cbarclar--sc, e a quem é 
por i!Bo facul tativo o e.stndo das mntcrine do artigo 4.0 

deste regulamento, tcr:l. direito ü mntricula nos cur1106 
euperiorcs da Rcpublicn, 111cdin11tc ccrtificndo de apro\·n 
ção cru todas a;; matcrias obrigJ.loriatl do 6.0 ano. Siio 
dispenandos elas aulas d.t rc,·isiío os n1uno" que niio pre
tenderem presta r o exame de madurczn. S~o considera
d·os fíuais , valendo p:i.ru to,Io;, oa cfcitori , os ecguintC6 
c.unucs, prest.ido5 cm conjunto com a9 matcti.1s tlc cndn 
nno : nrimctiea do 2.0

; gcos;rafio, italiano e franc~. t1o 
3.0

; algcbra, desenho, geometria, e tri gonometria, portu· 
guês, inglês, do 4.0; mcc:rnica e ns tronomin1 fisica c 4Jui
mica, histori:1, btim e alemão: tio 5.0

; h istoria llatorn], 
literatura, hi6lOria do Bra~ ps icologia, logica e grego, 
do 6. 0

• Este regu]anicnto en t rará cm vigor desde a datn 
de sua pub1icnção no "Diarjo Oficia1'1. (Dec. 858 ele U 
de de:cmbro de 1900). 

!900. Não tendo cnconrr :u1o o rc1ntor io de 1900 do 
Sccrctar.io do Interior, tom:uno9 d,1 .:\fcnsagcm do pre;; idcn
tc do Estado ao CongrC6l!O Lcgislati\'o, os dados que se se
guem: "Funcionou durante o :rno Jindo o Gü1asio dn Capi
ta}, tendo-se matriculado 150 alunos~ nos se is anOd de curso, 
do& quais 3 o conclnirnin. Fuueionou igualmente com 
tod:1 •• regu]nridade o 2.0 institu to de ensino secun,lario 
a11nliclecido cm Cnn1pinas, lendo Jia,ido um concur;;o para 
o provimento de duas cadei ras com r(!.6u\tado ncgati,·o. 
Matriculnr:uu-sc ali no;; cinco anos 63 alunos, 6eudo promo
vidos 7 parn o 6.0 ano. 



IV 

ENSINO POLITECNICO 

1891. Quondo cm debate nn Comnrn doa dqm1adoa1 

o projeto do Scnu<lo uutorizando o govern o a Iuncla r 
umn Escob. !!npcrior de a~ri cultura, fo i ap reccntnda n 
Gcgnintc cw cnd11: (.;Fica tnmbcrn autor jzaclo n crcn uma 
Escola de cngcnhori"n, dcstioaJ a a for01ar cngcuhciros prn· 
tico:1 constru1orc3 e conJutore;i cJc moquiu::t,, mestres <le 
oficinns, e diretores de in dus tr i~. Autorizo<lo o governo a 
despender 170 conlos coai a su., instnl:içáo, EGta Escofo 
E.er.i colocoJu o:l cidade cujo desenvolvimento induatrial 
for ruais f:wo t a\'cl à inst rução d0:1 oluno6. O ensino 3c rá 
tcorico e pratico. O tcor ico comprcc odcró.: u) niatcmnticas 
elementares complctna, cspeci:ilmcutc com :t. pli caçíio â~ 
comrtmçõcs; c1cmcnt0i; de cicncins fí sica8, q u iwicn!, na tu
raiõ e noçõC$ Jc mctalorg.i caj e} lin:;uas portugocsn e: 
inglcsn; d) ld gicnc e economia industr ial; e) desenho 
nplicado à agrimcosurn; f) 0:c rit 11rnção mercant il. O 
ensino pra tico será dndo cm oficínns anexas poro tra
balhos de n1ndcira, fnbricaçiio de moJ<lCd, fund içiío de mc
tnis. trabnlhoa ele ferro e aço, construçiio de ::i justumcnto 
de m nquinrui, c:tcrcieio:j giuasti co.3 e tnili ttrrce. A rlu
taçiio do curão será ele trcs :rnos. Os lllunos seriio 
admiti<lo;i coni 15 :mo9 de idade e mediante concurso que 
Coll6tOrlÍ da, .sci;uintcs matcrins: pot taguê!i, ,gcogrnfi n, 
C06mogrnfia, liistorin geral, ]iistoria do Ilrnsil , urimcticrt 
elemcntnr, p artes mais importnutc.s dn geometria plnnn 
e no o.;poço, elcmcnloa de J e3eolto e nlgchrn . O corpo do. 
t ente cons tnrá el e dois ptofce!orcs rlc mn tcn1a ticns; doi~ 
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de cicncias íi sicns, quimicn:,1 unn1ra.i s e noções ele 1nc
tolurgin; u m pro!cseor de }iuguns; um Jlro Ícdéot de de
renho e as"t'imcmurn ; um de economia e hig iene indus
triais; um instrutor ,lc sinusti ca e cxcrcicio:> militnrcs; 
tr0:i mc,,,tc ra <le oficinn. Um diretor . Esta emendo não !oi 
ntlotndo. 

1892. "Fico o go\·emo .au to ritado a crern· uwa Escola 
de. Engcnh.:irin deõtinad.:1 a formar cngc 11 hcir~ pr.1ticos1 

construtore9 e cond utores de maqoinns, mestres de ofi
cinaa e dirc1orc:> de industrias. E' au 1or iz::11lo a 1lcspcn
<lcr para custeio da Eecoln, no primeiro ano, :1 quantia 
de 170 contoe. No Rc:;. da &.coln fi car,í <'l:i tahclccido o 
au."tilio cm favor de olunoi; pobres de reconh ecido me
recimen to. 

Esta Et1cob se rá coloca<ln nn cidndc, cujo dcecm·oki
mcnto in ilustrinl for mnis fn,·or.a \·cl i1 ius tn1ç5o prol ica 
dos alano!!. O ensino ecró. tcorico e prn1ico. O tcooico 
comp rccmlc rii : o) ma tcm:i ticas elcmcntorCA complclas, cc1-
}'lCcinlmcntc o mccn nicn com 5uaa a plicações às C"OTistru
çõcs; U) elementos de cicac i11s física.e, quimicns e na
turais, n oÇÕC9 de mc1nlnrgi.a ; e) po r tuguês e in~l c.3 ; 11) 
l1igienc e economia indu.s lriais ; e) dcscuho cm todas as: 
aplicnçõce, ngrimcnsura e cscr iturnçüo m ercantil. O cn-
13ino pratico 6Ct.i dndo cm ofi cinas .1 nc:tns ii: E i-coln e com
preeuclcrll : :1) tr.:1hnlhos de mndcira, fnbricntão de mol
des; h) fundição ele 1nc1nis; e) lr:-i balhos de fer ro e d e: 
aço ; à) comtrnçáo e njm tamcnto ,lc m:i:qu inas; e) c:-..c r. 
ciclos ginn.stico!I e militarc;i. A durnçiio ilo cur;;o scr l\ de 
trea nno!. O, alunos scriío ndmiticlos à Escola por meio 
de concurso, de modo a clnss i(ica -los por ordem ,lo m c
::rcc imento. O couc.ur.50 constnrá de pro\.·ns escritas e 
orois, onde os c:uulidntos <lcvcrâo mostrnt-dC liahilitn<los 
cm ~ portuguêB; geografia e noçõcõ <lc cosmografia ; n o. 
çóe9 de hi;;torin ~crnl ; hi ::: lor in t1 o Brnsil t :irimet icn de
mentar; porres urni;i i01por1nnlcs de geometria plnna e 
no cspnto; elementos tle algchrn e de@cnl10. 
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O corpo docente dn Eaco1a compor-2c-á 1lc: um di
r eto r, tnmhem profc.6sor; wn proíc&:;or de ruatcmnticn& 
clcmcnto.rcs 1i:1ra o lº e 2° nnos; um profe.soor de rnc
cnn icn para o 2° e 3° ano; dois profcesorca de clcmcn
los J c cicnc;n, fisic.'f.!', quimicn.s e nntur:,is J>nra o 1 °, 2º 
e 3° nnos; um njudo.nte repetidor que lnmhcm lec iono.rã 
ciicritttrnt5o mcrcnntil no 3° ono; um prOÍCE,,;o r de dc-
1,c11I10 e asriwcnmni para o l 0, 2 e 3c. anos; uw profeu:or 
<lc cconomb e higiene industrin.is que ecrvirá de eccrc
tnrio e bihliotccario; um instrutor (le gínnst.icn e cxcr
cicios uii litarcs; trcs mc,:;trc.e ou chefes de oficinn!!. A 
duração elo curto lc th·o será de nove mczcs . D urante 
as fcri0t. oe alunos visitarão n!I oficinR!:', onde poderão ee r 
cmprci;ados. O minimo de i<lcu.1 c pnnt nUmis,;úo ser.ó. J c 
15 anog e <lc\'Cr.ó hn,•cr inspeção sauitaria, para UcciJir 
oi o aluno tem constitui~úo íi sicn adaptnvcl ao gcnc ro 
de trabalho} da Escola , Cerqueira Ce!er e Vicente de 
Carrnlho (Lei 26 de 11 de maio de 1892). 

"Ficn creadn on cidnc.le de S. Prmlo uwa E,cola i;u. 
p crior de mntcrualiena e eicncins aplicadas Ô.!I artes indas
trini.s que 3t: àominuri.i ln:1Ji1Uto Politccuico tlc S. Paulo. 
Com11or-se-:'i de uma escola de 11rcpuratorio!I e de cur.,03, 

C$-pcciais ele cni;:cnhnrin civil, C11gcnh atin 1uecnnica, ,aqui~ 
tcturn, quio1ica ap licada tis indnstria6, .'JE,-ricu ltura e cicn
cia13 matcma ticr1:1 e nnturnia. 

A cecola prcparntoria mínisttarô. o emiiuo <laa ac
guíntes matcrius: Jini;u::i portuguê;;::i., nlgclmi elementar 

e superior, seomctrin plnnn e no c..pnc;:o, trigouoruclrin 
plana e csfcrica, g:eornctrfo deêeri ti ra, scomctria noali tica, 
geometria super ior, calculo diferencial e integral , meca
nica racion::i.l, foica e.x pcrimcutal, quimica scral, inorga. 
nica, topo~rafia. e gcodeeia, dcECnho de n1iío Hnc, ele or. 
narncntaçÃO e topografia. O (!:O\.'crno forucccró oa meios 
pnra os c:,;:crcicios praticos nos lnborntorios de fiõica e qui
micn e manejo c1 0d Í,ulrnmcntos mais ztcndos cru topografín 
e geo,lcília. O cneino das mntcriaa m euciouudas ECni fei to 

17- 2.0 
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c m trea anos e de coafirmidade com o programa de es
tudos que for oq;anizado pelo diretor da c1>eoln e apro
v11.do pelo governo Este pro;;rnrun atenderá il nccc.s si• 
dndc de havCr diarinrncute, pelo menos duna h orns cxclu
ai"Vnmcnle clcsti nados à pratica do <lôicoho, <los expc[icn
eiae e monipulaçôe3 no, lol,ora torioa de fi:1ic.1 e qu imicn 
e dos C."(crcicios prn ti cos de lopografi.t e gcodcsia. P ara 
admiseão ao l º ano d» c.scola prntic , ecrão exi1; id0s º-' 
examca aluo lmcute r cc1amndoa pclnõ :\cadcmiae da Re
publica, 6ohre os )inguna portuguesa, francesa e inglcrn, 
nrin1c tica, algehrn, geomctrin, geografia e h istoria. 

Üd cu [eos superiores ecrão opor tullrt1cntc crcadOã 
por lei especial e as mo.terias de ensino de cadn um de i~ 
eeri'io então eoo"t"cnicntcmcntc dctcnuinada!', Só se rão 
admitidos nos cUt605 suprciorcs os a luno3 que ae houve
.rem h nhili tado cm todns as mutcriRs do. cecola pr epara• 
to rie. O go..-crno orgnniznrá o R cg. do Escola mareu.i 
oa ordenados do:1 profeésorcs e o preço dna runt riculn e, e 
foni lambem na opernçôea de credi to uecc.rn:irins à 
execusüo dcstR lei (Lei 64 de 16 de agosto de 1892). 

1893. Para constituir-!!é o pCi:taon] docente de todas 
es escolas supcriorCõ e profissionni 3' que forem crcad:is e 
dn.!i que jii csti\"ctem creodas, eo proccdcrú. primeiro n 
concun!o pcrtmlc proíc~soreõ da! F nc uld ndcs naciounis, 
dR E!cola nonno.l {noa nm1n tot1 ilc sua Ci:tpccialidndc) e 
de tres dclcgndos do governo, (Lei 121 de 22 <le ubl'il 
de 1893). 

R egu lamento. A Escola polilccnicn compor,ac-á 
do!I cnnos especiais que forem crcados por lei, oportu 
nn mcnte, além dos ecguintc3: eur,;o de cngcnliarin civil; 
de cngenlrnria indwtrial; de cugcnhari., ngrieoln; cureo 
au e::1::0 de arled mccnnicoe. 

O curso de engenharia civil cni 5 anos cou.1prccnclc râ 
n !I seguintes c,ulei ras: 1° aJ10: algebr.a superior, tr igono
metria r e tilieun, gcomctri11 nirn liti ca {ln. c.td.); calculo 
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(lifcrcucial e iotcgral, la. parte (2a. codcira) ; !Bica c.xpc· 
rimcntal e mctcrcologica (3a. c.,J.c:ir:1); gcomctrin dca· 
criti\'a e .;;uos ::iplicnçõcs à tcorin dRa somb ras (4.n cadci. 
ra); desenho dt: m.io ]inc, trabnlliod t;rnficos (aula). 
2º ano: calculo diferencial e intcg1·nl, 2u. parte (ln. cn
clcira; lopografin e elementos de fisica matcmaticn (2n. 
c;u.lcir.:.1); c.slcrcolomin e pcrnpcc1h·a (3::i. cmlcirn); mc
canicit nnnlitica, ln. porte: e aplicndn l1s mn,1ninos sim· 
p1ce (4n. catlcira); trabalho3 grnficos corrcapondcntes 
{nu1n). 3° ano: tiigonoruCLrin eefericn e elcmcntOtl tlc 
.:istronomfo e gcode.;in. (la. cfulcira); mccanicn annlitico, 
2n. p11r1c, e aplicação ils maquinas e dcilo das 1unqui
nas (2a. cudc!i r,1); rcsis tcn<'ia doe mo. tcrinis (3a. cmlcirn.); 
tecnologia <l~ profissões clc-mcnt ,ncs e nrqui lcturn (4a. 
cadcirn) ; dcõcnho e projetai:. de nrquitc lnrn (auln). 4° 
ano: cstabil itl.·ulc das con.struçõc:1 (la. cadei ra); C!:trndae 
de ro<lngcm, pontes e calçadas {2n. cadeirn); tecnologia 
tlo COU.$1rutor, construtiio al·«1uitetonicn e h igiene da!I 
construçõce (3n. cndcirn); mccnnica n vn11or (4n. cndei• 
ta) ; projetos e trnhalhod graficos (auJn}. 5° ano: nave• 
.;aç:fo interior, portoc; de mor, fo rói!, h idrograíin (1n. ca• 
dcira); hidrnul icn , nhnstcci nicu to de agun, csgotog e aa· 
ncnmcnlo das cidades {2n. c.:i.dc ir:i) ; c.stro.da11 de ferro 
(3a. cndcira); cconoroin pol itica, direi to ndminístro.tivo 
e eetn ti5 ticn (4n. cnilcirn); pTOjetos e trnbal hoJ ,;ra.ficOd 
f au1n). 

O curso de cngcnlw.ria industrial t:omprccndc M BC· 
guintc,3 CRdci rns e nulos distr ibui<las cm 5 anos de es
tudos. 1° :mo: aJgcLra superior, trigonomc trin retiJioiea 
e 1;comctrin annliticA (ln. co<lciro); calculo di fr rcncinl e 
intt>grnl, Ia. p;ntc (2n. cadeira); {iilcn cxpcrimc ntol e 
mctcrcologicn {3u. cadeira) ; geometria d~cri ti,·a e au ttB 
uplicnc;:õCt; 3 tcorin do.e somh ra3 (•ln. cadeirn ) ; d ciõcnh o n 
mão livre e trabal hos grnficos, (nulo). 2° ano: calculo 
t1ifcrcncin J e iutcgrn], 2a. porte (lo. cndcirn); topogro• 
fio e elementos ile fisica mntcmnticn (2n. c:ulcira}; cs· 
lcrcotomin e perspectiva (3.n cadeira); mecanicn nn:ili ti• 
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ca 1 la. par te, e aplicada~ mequinns 11iwple& (4. cadeira); 
trab alhos grnficos corrcspondcntc:1 (nula) . 3° ano: tr(. 
gonome l1:"ia eafcrica e elementos de astronomia e gcodc
sia (la. cadcirn) ; mecauica :malitica (2.i , parte) t e apl i· 
cuçiío ii8 maquinas e efeito J as ma.quinas (2o, cadeira); 
resi.stcncin dos materioie (3a. cadeira) ; tecnologia dnB 
ptofissõc3 clcmcntare:; c nrqu itcturn (4.i. cadeira); de
senho e projctOd Jc a rquitetura (aula). 4° ano: estnbi, 
lidnde das construções (lu. cadcirn); cst rndae de roda, 
gem, ponted e calçadas (2a. cadciro); tecnologia do cons• 
trutor, co1113lruçúo ::irqnitctonica, e higiene das constru, 
çóes (3 n. cn iJcirn ) ; mcc:rn icn ., -.· apor (·l a. c:1dcira.); pro
jetos e trnbolhos grn[icos (aula). .Sº ano: nnYcgnç:ão in
terior, port05 de mor, foróet;, hidrogr;ifia {ln. caJ cirn) i 
bodrnul ica, abastecimento de ngu n, esgotos e san eamento 
das cidndc:1 (2a . cadeira ) i cslrad~ de ferro (3a. cdeir.a); 
ccononlia política, dire ito administ r atirn e cstatietica 
(4a. cadeira) ; pro jetos e trnhnlhos g,ra fi cos (aulas). 

O curso de engenharia agricola comp rccm1c as 6cguiu
t ~ cadeiras e nulas, distribuídas cm 3 .ino:1 de c.sluiJos: l ª 
CUU>: mccnn ica geral ( la. cadeira); agriculturn gcrnl (2a. 
cadeir a); fieicn experimental e mct(.'Orologin (3a. cadciru); 
quimica. gcrn1 ln. purtc, trabalhos de labo rntorio (11:i. 
c..idcíra); agrimensura; escrituração inercantH (Sa. cailci, 
ra); dcscn110 ]incar a mão lh·rc (nula), 2º ano: quimi· 
cn geral, 2a. parle, trabalh o~ de laboratorio (la. ca de i
ra) i mccanic.1. apl icada e agricola (2a. caJcir a) ; agricul
tura gernl e compn raiJa {3n. cadeira); :matomin e fi6io-
1ogia d06 animai& dome;; lico.;;:; l1igic11c e economia rurais 
(4. cadeira); quimica agrico]a (5a. cadeira) dl."licnlto e 
projetos (aula). 3° a,u,: zoologia, entomologia , moles, 
t as dos animais dorue.stic06 (la. cadeira) ; zootccnicn (2D. 
c.idei ra); quimica agricoln e c1cmcntos de geologia (3a. 
deixa) ; engenhari a rural, tecnologia agricoln (,Ja. c::i dci
ra); mineralogia e bolanica (Sn. cadeira ) ; dC6c nbo e 
proje tos (aula ) . 
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A Escola terá uma di";são e oficinas anexos para o 
ensino tcorico e pratico das Artes ilf.ccanicas. O ensino 
tcorico compreenderá U6 .9cgu intcs rn.a tcrins e a ulait, dia
trihuidas ~m trcs ;,nos de ~ tuclo:;: 1° ano: mocanica ge
ral (la. caclcirn} • Iieic:i: cxjlcrimcntal e mc tctcologia 
(2n. cadci ro1 ); oi,: ri wcnsnra e cscrituraçõo mercantil (3o. 
codcirn); clceenl10 o miio Iinc (aub ). 2° ano: gconte· 
tria 1l~criti\.'a e aou1hr:is (lo. cadeira); noç~3 de meco
nica aplic:uln às maquioa!S (2.i. coclcira); tecuolo~ia daa 
pro{i~ÕcoJ dcmcutar~, ;irquitctura (3a. cadeira) ; traba
lhos grnfico3 e proje to,:; de arqoitc tura (nula.). 3° ano; 
t•atcrcotomia e pcrspccti\'n (la. cndciro); maquinas a 
\·.tJlor {211. cndcirn); noçóC4 de cicncins naturais e me
talurgia (3o. co~cira) ; trnhalhos graficos e projetos O 
ensino pratico Ecrã. feito rlc ncortlo coru o eD.i!ino tcorico 
r: vcraorá 5obrc: trnbnll1os de madeira, fobricnçõ.o de Jnol
cles ; trabalhos de f erro e oço; con~truçiío e ajustamento 
tle urncruínoe. 

As difcrcntcc:1 cadcirae e aulas da Ee-cob ec rão dirigi• 
das pelo 6c1,uintc pCt:~oal docente: 12 lentes cate<lratico1', 
4 6lll>slitutos para o cnrso de engenharia; 4 lentes cate
dra1 icos e 2 euhstitutos pnrn o curso de engcnhnria in
dustrial; 6 lente.. c,ttcd raticos e 2 snhsti lutoa porn o cur• 
rso de cogcnh:i r in ntiricob; ,J. professore., de detenho. 
Para o cn~ino prn tico nas oficinas do Curso de ortc!I mc
couicn!I 6erão contrntod0:3 mcatrcs e ajundan tcg. Um di
retor de Ii\'re nomeação tio go,·crno podendo acr um dos 
lcntc:1 substitu toa e profe .. ~orCd scriio providos por decreto 
eia de ~ua cadeira. As cadci r .16 scriio divididas cm ece
çõcs para os coucnrl!Os e i;uas rcgcncins. Os lugares de 
lcntC3 t'! ubstitnt06 e professore.a eeriio pro\·idos por decre to 
do go\·crno, ruedi;inle coucuréo. Para ~er admitido .à 
matricula ele qualquer dos cun:os será prccirn entre out ra11 
condições, ccrt.iclão tlc apro\'ação cm português, frnuc&!, 
latim ou alemão, gcogra íia, histo ria do Br.isil, matemo• 
ti c,, elementar, dc!!cnho gcomctrico e elemen tar ou cer
tidão de apronção do cur-!lo do I,inasio do Estado. Üi! 
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candidatos ao Curso de artes mec;micas deverão aprcccn
tar certidão de ;:i pro,·ação na ::1 .~cguintCõ mntc rias : portu
gnê:;i, inglê~. arimcticn, algebra , geometria, trigonometria 
re ti1inco, geografia e noções de histori a. Em todas ns ca
deiras lim·crã urua vez por mês provns parcinis sobre ns 
m atcrin5 então cns ina<lna pc1o Jcntc c.,tciln1:tico. Es tae 
p rovaa coo.El:>.riio, uns eadcll'as que t eoh::im lahor:i.torios 
ou gabinetes, Uc tr.1ha1bos executados nestes e ilc:critos 
cm forma de rclntorio; e n ns que niío os tc nlrnm, <lc 
c.'\:cmploa, demomtraçõea ou Ui!serla4i:Õe:!, cync o nluno 
exibirá cm fórm,1 de rclatorio e projeto. Sohre este rc
htorio, o lente coloc:iró sua no ta coru o gtáu de l n 20, 
nfim 1le ecr esta nota presente ã comi5~iío cxaminndo1·.1, 
juntnmcnte eon1 os arisinais àas pro,•ae, no nto dos exu
mes finais. Premio de "fogem. Biblioteca rmr:i. n50 dos 
alnnoe. e lcntce, formada de prcfcr cacia de livros1 mrtpae, 
memorias e quaiscracr impr~os ou manmcrilOõ rcln tivois 
às cicocias profc.e.sadn! na E ,cola. 

No cuno de cngcnharin ngricola e no de artes m e· 
c.1nfoas Ecriío admitiàos grn tuitomcntc até 20 alunos po
brce, escolbi<los dentre oa de melhor classificação nos 
aamcs de admicsfo. Nos demais enn;OtJ poderão ser 
admitidos alé 10 nns ruc.smas eondiç:õc!!. Sob a dcnomi
nno de P nntl1con 1 hn\-·erá na E,cola uma .2aln dcstinatln 
aos retratos ou foto ;;rnfiae dos aluno,,, que tcrmino.rcDl os 
seus cu rsos pelo menos elos âois termos <lc nprovaçiio di s
tinta. O governo crcará desde jii o curso Ue cnêcnJrn
ria civil e o curso ane.'i:o de nrtea mccanicna. Ü;; doi s 
outro~, engenharia industria e ngricoln , serão crcadoa 
grad1.1al e oporttwamcntc. Nos dokl primciro3 anos do 
en?eo ele engcnl1aria e cureo anexo de :i.rlcs mccanicas as 
-0orucaçõc-s para lcntcti. poderão ser Icitas pelo go\'crno, 
rec.:iindo sobre 1irofiuionnÍ6 de notaria compctcncin, in
depcndcnto de concureo. No meio.do do primeiro uno 
letivo eeriic, abertos concursos por !CriC(; para preenchi
mento dna cadeiras das anos restantes elo cuno de en
genharia .. ,,:.ivil. Pnra reger u1:1 cadeiras de cicnci.:i1:1 :lpl i-
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cadas para ns qunis não haja C6pccial istas no país, po
derá o go,·crno contraln•loã no estrangeiro. (Dec. 191 
de 2·1 de agosto de 1893). 

1893-1894. ""Duns leis votAda!I pelo Congrw;o au to· 
riznrnm, uma crin~ão de um lmtituto politccnico, e 011un 

uwa Escoh F.upcrior de agricult ura e cogeoh ciro3 m ecan\
cos. A cl·caç:io !'iruuh.iuca de dois cstabclcciwcntos de 
ensino com iotuiloa quasi idcntic~ parecia-nos umn su
perabnndnncia que cuu1prin evitar, conciliando niio 
obs tnntc a cconoll)fa dn despesa com a ncccs5idade de dca, 
cm·oh·cr o ensino superior. Somos de parecer que o 
E!tndo mC!DJO deve, cm dru.las condtções7 fornecer n 
iwtruçiio snpcrior quau<lo 1."t: ta não é especialmente fo. 
mcntnda ou abraçada pcln inicin thn particular. Um plu· 
no de organizuçiío do cosino publico não é cowplcto, niío 
prct:nchcni jnmaio os seus intuitOõ elevado~, sioõo quando 
o par Ja csco1n ruclimcntnr, dos instituições do tipo de 
E!coln-modclo, que temos por bat>C e parn instrução pre• 
Jimi11,1r, do Ginn~io que visn a secunda ria, n5o tiver por 
corom cn lo os lDEtiJutos de cm-ino s uperior, a11 cscol:is de 
aplicação e os que r,c Jcstinom a especializar profis~ÕcE. 
Infcl iw1cnte :i rc,·ohn (1983) e a eomcqucocia d:i gnerrn 
ci\'il não nos consr-ntir:im até ni;ora <lcecnYolvcr C!iEC 

pl:ino com n Jnrgueza que ele nqucr. Só a Escola politccni
co e0llfeguimos crc:ir cate ano. 

As ,luas ]cjg que oludio10s Cuodinun-sc para C3!iC Iim 
numn só por uma co1uisaão ele que (ororo mctohr~ o~ dr~. 
Sales de Oliveira, Teodoro Sampaio e coronel Jardim, 
que. reepci laodo, quanto pos..ivcl ns dispo3içõe& capitait. 
dc1as e harmooizando-a.!I, a.e._rcscntou nu1 plano suhsti• 
tuitivo aprovado pelo Dcc. 191 de 2,1 de ogosto de 1893. 
Fol norueaJo diretor pnro a Escola o dr. Aatouio Fran· 
ci!CO de Paub Souza, para lentes oo dr.!i. FraociEco de 
Paaln R amo9 Azevedo, Luiz de A.nh.aia i\lclo, Jo5o Pe• 
rcir.'.1 Ferra2; Luiz Gonzaga ele C:tntJ)O"i1'1 l1auoc1 Ferreira 
Garcin de Cawpoe.., e substitutOó doa d.n. Fraucisco Fer• 
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reira Ramo$, Carlos Gonics <le Souza Sh.1ldcr.s. Feita a 
aquüiição do prcdio ncccs!ario para a iustalação <la E6-
cola, ii. aven ida Tini: dcnrcs, encarregou-se , ··oluntaria e 
dc<licadarncntc tbo respectivas obras de adaptn~iio o tlr. 
Romos de A,zc\·cdo, que por mnis <lc uma \·cz lia ptC3· 
tado 0:1 ~cu.s ecniço.s cm matcri a :1 rcla1h·a ü instru4=ão. 
lnnugurou-.ec a Escola a 15 tle fev ereiro, <l catc ano (]89,1) 
com to<ln Eolcni<la<le. Até hoje tem da funcionado mui
to rcguformcnte, iwpoudo-sc pelo seu jotuito clc\·a<lo, e 
nOd convenccn<lo da oportuDidadc <lc sua crcnç.i:o e do 
nottso acerto na escolha do pci'soal da direção e corpo 1lo
ccnte; todo~ pro íj~$iona is ,listintoi', sinceros patriotas, <JUC 

a C86a ins ti tuição votam o mdhor de 5cu talento e lnho
t-iozidndc, n!!im concorrcn<lo pelo seu amor ii cicndn r 
detlicaç5o a Cãtn tcrr11, para o c:ngr:m<lccitncnto pela e 
prosperidade <la instilhiçúo que C6tão 6cr,;in<lo. 

Como era <lc prever, a pratica voe dcn1o nlltrando n 
n cccss idndc de modificar a lguns ponto,3 do rcgulamcnlo 
cm vigor. Antes, porém, <lc aprC6cn tar a proposta, <'01t) 

C8!C fim elaborada pela congrcgaç..;o da Escola, ECja pcr

mi1ido clrntnar a atcoçiio para o 6Cgtiinte pon to : pa rn no
tncção dos lentes do 1° e 2° :mo <lo curso de cagcn]rnria 
n que C.l!taY.omos aurori.:wdoe 6C procurou rcuuir a cs• 
colher eompetcnti ssimo p et-soa l entre os profc!sorcs <lc 
nrni.or ao1oric<l:ule entre nóe; CEEt!S proíisi:1ouoie, porêin, 
eram espccia lietas, eram una nrqaítc to.1:1 oulros engenhei
ros, industriai.!, outros clcdica<los ll vjaçâo fcrrc a, ramo de 
cogcnlrnrfo de mais aplicações no pai!'. Como as ca dei
ras a prccnd1cr naquclaa primeiros :inos ,·crsa,·am i;ohrc 
rnatcria tcorica ou puranicnlc ahslr::tta, tiveram C5.::es pro
fjs,sionais de lecionar cm 366-Unlos a que ac niio dc<l?Cam, 
ou que <lc !ato não preferem. Tratando-se <lc cm tem
po oportuno preencher as ca <lci:ras de aplic.-iç,ío C <l c 
justiç:t que a c.e.:cs profi1>sionnis ec dê o direito de opção; 
facultanclo-Jhcs o trocar de cadcinis, ou p.lE.!lílr pnra ou tra6 
cm que mai, compctcntcmcnle prof™ cm abrinJo -ec, 
vagas Oll.e gue1es primeiros anOã qac 5crão prccacbi<lns 
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por concur.m. Nem parece j UAlo que ise lhe& exija pae-
6ar por tnl prova cm mntcria de sun predilcçiio e compe,. 
lcncia, qtrnnilo foram dispensados de a dar llaa cadciraa 
que ntualmcJJtc preenchem. Somo11 1 poia, ele parecer que 
esse direito ilc 011ção lhes dc,·c ãCr gar.an1jdo. A 3cc.rc. 
tnri3. du E,co}a nchu-.;e orgnu izuda, tcmlo .s-ido incumbido 
clca3C ecn;ço o oficiol wo:ior dn l nstruçiio Publica, er. 
Tonu11: Galhardo que o dc,:;crnpcnhou de mod'o a merecer 
francos Jou,·orOil . Foi nowcado paro ocnpar efetivamente 
o cargo o c11gcnl1ciro Urbano ele Vnscoucdo~. (Rdntol'io 
1h-. Ccanrio Mota.) 

0 ,\ congxcgaçíio J a &coln politccuicn, e111 ec1:1sõo or. 
dinnria de 24 de fevere iro r~ohcu, por unanimidade de 
,·atos, propot' qnc a dívieão feita noe cursos, bem como 
o programn de cmino de cnfla uni dcalcs, ticjnm modi fi . 
c:ido~. ele modo a podrrcru corrc9pondcr melhor as c."ti,;cn
cias de um. cn~i110 prntico, de r~ultatlo imcdia101 que 
11t!m i1 Ücolu fciçiio. tanto qu:in to p oj,sh·cl, nmohloàn D 
iudoJc dat1 iu~titniçõcs congcncrcs do ~tr.-mgciro, colocados 
r ela cxpcrjcncin 1lc muitos anog ele 1rnl1:i.lho, no ponto de 
proy re~~o e dc6cm·olvimcnto c m que ~e achn111. Cometido 
o Cõtudo !la lnn ler in n u1nn contÍ!9âo que aprc~cnlon o í:!CU 
tr,1Lnlbo, o que foi cfücuticlo e a ru·o\·.tdo com 1ii;c irltil mo· 
clificaçõcs e é o projeto junto. A proposta de reformo 
,los cureos e r espec tivos 11rogr:imne foi por mim nprc,-en. 
taclo à conp;rr-gnçiio, porque n c.xpcricocia de poucos diaa 
de pronto <lcmonECtrou-sc como n cada um dos membros 
dn corpo ração docente da 'Eflcob que, comqu:m to ecja 
digno de a tcnc;iio o Rcg. de 24 de ng,o&to de 1893, trabal ho 
que põe cm rcle,•o a compclcncia de seus autores, toda~ 
,·ia ha ncccssidaclc de c:o..amina-lo de no,'o e fozcr.lhc cer
ta~ nhcr.1 çêics rzuc ímprimam .; Esco}a um C3Ttdcr p r:1t ico 
mais po3iti,·o cm seus rc.rnltndoe. 

Do estudo comparntivo dn.s l eia de Il de maio de 1892 
e 17 de ag06to dc,5e ano cm confronto com o Res. de 24. 
tlc ai;o5to de 18937 vê--!!e que o principal _intuito dcate foi 
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Jrn:twou i2ac .1qucl86 da3s leis consubslnuciilndo os su.1& 
dieposiçóc.; nuw terceiro ~latu ro, que é o que rege n Escol:'!. 
Nc..!te sentido o eirado Regu lamento é completo e nada 
deixa a desejar. Enlrctanlo, aqticfos 1Iuas leis obedecem 
n p1anos dl,..·eros, cada uma delas visou oricnt:u;ão diíercn rc 
e é desse fato que :ic r&:'SCntc o Rcgufamcnto. O tlcfcito 
é, pois, de ori,scm. Estou convicto de que convertido cm 
Jei o projeto da conõtc:;ação dc~aparccc C:'!IC iueou \'cnicn
tc, pois .'..I reforma p ropoEta não se prende às leito cxi::itcll· 
tcs, ric que foz abetraç.io, e segue um plano de est ud os, que 
outra preocnpaçíio não tc\·c .i1inão tornar a E:!col.1 1m1 ycr. 
d ndeiro e poderoso elemento de proi;rcsso para o 110~60 

EGtado. A!sim lambem parece que u parte adminielra ti,·11 
do R.eguhtmcnto dc,·c ser alterada no EcDfido de mcrodiz:ir 
os &uos disposiçõCõ, c~trema1J.do em 1usares proprios as 
eompcteneias e ob r igaçõc;, que se :1chnm cxpiltlitl!I pelo 
corpo do Regulamento e prccnd1cudo la.cuuu.s já notadas. 
Nesse sen tido melhor fôrn que o poder lcgislatfro, ndo tnn• 
do o novo plano de cneino dé!'!C o.o go,·crno autorização 
para regu]nmentnr a lei (Oficio do dire tor Pnula e Souza). 

Projeto de reform a. Cure<> preliminar. 1.:1 cncleir.1: 
matemntica ckrucntar (reVlsúo e co111plcmco1os); trigo· 
nometrin re lilincn e c.dedca; geometria an11liticn e duns 
dimensÕCcJ geometria clcfcriliya clcmcnl~r; 2.ª endciru: C3-

criturnçüo mercantil. Aula; desenho n mão li\'re e geo me
tria elementar. &te curso ecrã fe ito em um ano e h af>iJi. 
taç.io nc]c dá direito ,10 1itulo de contador. A adtni!5Üo à 
ma triculo neslc Cur!'io clepcndc da e:Ubição ele ctrtidõce de 
a:provação cm portuguê~, francê.! , inglês ou alcmúo, ita. 
}inno, geografia e eosruografin, la i.slorin gcrnl t especial do 
Brtisil , malemat.ica elementar (nrimc1íca :tl:;chra, :;come
trin e lri,gonomct.rin r ci ilinca) e desenho seometrieo e ele· 
m en tar. 

Curso geral. 1.0 ano: l? cadeira geometria nnnli
t ien e trc.s rlimensões e geometria super ior; 2.:1 cadeira: 
calculo infinít~imal; 3.3 cadeira: seomctrin dece ritivu; 
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4." cadeira: !iãica c,cpcriwcntal e ntclcrcologin. Aula: de• 
5cnho gcoruc1rico e llc oruamcuto. 2.0 ano: l.'1 cadeira : 
mccanica radon.1]: 2.3 c:líleira: topograíia e dcmcntos de 
gcodcsia e ele nstronomi:1; 3." cndcirn: ap1icaçócs de geo
metria clcscritiY:1 r:- gcncralidnclcs de arqui tcturo; 4.ª cA
dcir.,: cp1inrica ~cral e uo~õcs de cicnci:ls naturais. Aula: 
dcs-cuho rnpografico e demento!! de arquitetu ra. A hnbi
lil:1ç:ío nas matcrias 1fo Curfo prd illlina r e nas cndcirM 
4.3 elo 1.º ano, 2.0. rnt1cira , :rnla e cxercicios do 2.0 nno do 
Curso dá direito ao tilulor de agrimensor. A J1abili1açlto 
cm todas matc1i3s do Curso J>Jclimin:u· e gcrnl' d ó: direito 
no tit1tfo de c11genltcêro gcografo. 

Curso de c11~c11ltan·n cit-il. J.0 ano: E6tuclo dos ma• 
tc rinj,; de const ru çiío; tcori~ da rcsi,:ll cncia do!! inatcriai:1; 
g.rafo-cstalislic.i. (1."' culcir:1 l; tecnologia das profie:!ÕC5 clc
mcalarcs {2.ª cadeira); mccanica :1p}icada às nraquinas 
3.11 c,ulci ra); arquit c tnr:i. ch·il e higiene <l os lrnbi.taçõca 
(4.!' ca<lcirn • .Aufo: projct~ de constrntâo e de.scnbo de 
maquina!'. 2." ano: estabilidade d.'l.S comrrruçÕcil {l.3 ca.· 
<leira); tccnoJoé!fo do construlor mcca nlco 2 .3 cadeira) ; 
hidraulica ; ahn<:lccimcnlo de aguas; ~go10u e i;anc:i.rucnto 
do.s cid:1dc,5 (3.n cndt-iro); fisica industrial (4.:1 c.1dcira). 
Aula: cpnrn$ e proje to~. 3.0 11110: estradas, ponlCõ e Yindu
tos (V' cadeira); un\·cga~ão interior; cunais; portos de 
mori fárois {2.n c:i.dcira); cconomfo po1iticn; direito 
adminislrati\'o; cst:ttistica (4.ª c,ulcira); estrados de ferro 
{trafci::o) f3. 0 cadeira ). Aula: projcto9 e on;:'lmtntoe. 

Curso de engenheiro arquitrtos. 1.º ano: rutudo dos 
matcri:ti5 de coasfruç;i o; tcori11 da rc.;h:tcnci:i de materio.i 11 ; 

grafo-cst .1tisLic.1 (1.11 cu,kirn); tccnologin das profi.e.sõc., c}c . 
wentarcs (2.ª ca deira); clc111cntos de arq11i!c tnrn;. cetudo 
de detalhes (3.n cade ira); m:iennicn aplicarla iu rnaqui• 
nas ('1..11 e:1.1\cirn). Auh: projetos ele cons tru~ócs; de· 
talhes; copi.1s de moddo. 2.0 ano; c.H11hilidndc de cons• 
l ruçiio (J.1t c:ideirn); tccnol ogitt do co11,1tnu or wccanico 
(2.0 cadeira.); fí5ica iod1.l.6trial (3.0 cadeira); .arquitetuu 
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civil e higiene. {4.11 cadeira) . Aulu: cpura e projetos de a r. 
quitctura. 3.0 ano: cstradi:as, pontes e viadutos (1.0 cadei
ra); cstctiea das or les de desenho; (2," cadci.rai; hi stori.1 
da arquitetu ra; eatilos c1 ivcrs06 (3."' cadeira) ; economia 
politica, d ireito admini6trat ivo; cslu lietica (4.0 cadeira) . 
Aulo.: projctoE, orçamentos e desenhos de estilo .. C8peciaie. 

Curso de cngcnhnria. industrial . 1.0 fllio : estudo dos 
materia is de eoustruçiio; teoria doe mo.tcriaie; grofo-cstati
cn (1.11 c.adcira); tecnologia daa profis,;óet; clemcutnrC'6 
{2.ª cadeira) ; arquite tu ra ci.vil e h igiene da!I Iiabi taçóca 
(2.• cadeira); quí mica anal itiea , qual ilati -ç·:i e qua ntit .i ti
>n; (4.ª cadeira} . .Aula: tralrnl hoe de lahoratot:io; pro
j e tos de con6truçáo. 2.0 ano: mecan ica apl ica.d:, ã., arte, 
(1.a cadeira}; fiaica indl15trial (2.a ca<lcirn}; q uimica in
du6tria1 (miucraloi;in~ gcologa e metalur~in) (3.4 cn.dcirn); 
economia pol iti ca; direito a<lmini51ta ti\'o; C!ta 1istica H.11. 
cadeira). Aula : d~cnho:, de maquinas; proj etos e tra
balho! de IaLora torio. 3.0 ot1u : mccanica i n1lu& tri a1; mo, 
tores hidraulicos; fabricas (L n cadeira) ; tcmolo~ia do 
coastrutor mccauico (2." cadeira); <Juimic;i, induHrinl or• 
ganica (3/1 c,,dcira); economia e h igiene ind11e lrial11 (,1,_n 
cadeira) . Aula: desenho de maqui na6; projctog e tra
balhos de Jabora torio. 

Curso de cngen la aria. agricola. (de pende 6Ómen tc do 
Cun;o prclimin ,rr) . 1.0 ano: fi siea experimental e mctco, 
ro1oi;ia (1.ª cadei ra}; qoimica ger al e noções de dcocias 
natt1rais (2.a ca,lcira); bo tnnica, zoologia e catomologia 
(3.a cadeira}; mi uc ralogia e. gcolosia (4,a cadeira). Aula : 
detienho georoct rieo e trabalhos de hi born torio : 2.º ano: 
gcomctrin agricoln ; agricultura geral ; zoo1ccnica (1.ª ca• 
dcira); quimicn agricola (2.• cadei ra}; botao ica cspc. 
cial (3.n c,1dcira); economia po]itica; d ireito admin i5tra
tivo; CEtatistica; (4.a cadciu); Aub: dcecnl10 organigra• 
fico; traba}bOd de Jaboratorio. 3. 0 ano: ni;ri cuhnra CS· 

pccial ; higiene rural ; ir ri gação e drenagem (I.n cnclcirn); 
z:ootccnica cspeci .:11 (2.a cndcir a ); mccaniea geral e ma• 
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'Jllinn9 (3.n ctu1cirn ); qnimicu aõricola c:ipecial; aplicação 
<le ad ubos (-1.n cadeira); Aula : projetos; trnbalhos <lc_ fa. 
horatorio. 4 .0 ano: economia rural e nlimcntnção racio. 
nal doa animais <lomcsticos (l.a cn<lcira); YC tc rinaria (2.a 
cadeira); arquitcturn rura l ; maquinns e npn rclhos agricolaa 
J .n ea.<lciro}; iUl.lustrins ogricofosí projetos <lc es1nlic]c. 
ci rncntos .rura is. 

Cur.so dr. m ecanico. {J cpcmlc somente <lo Cu nio 
prelimina r}. J.0 ano: mcc::rn icn gera l e maquin:u (1 .11 cn
dcira); rccnoJog:ia do:1, p rofis.sócd c1emcntn rõ,, (2.n ca,lci
ra) ; fi sica C."tpcrimcnlal e ructcrcologi:i {3.a c:ulciro) . 
Aula : (lcscnho gcomctri co; <lcta]hc.s de mnqu inas; Jcrnn ln
mcnto de r.10::cnnhos à vis tn <las peças, Oficiou: trabalhos 
<le m:idcir3 e de m eta is. 2.0 ano: oplica~õcs Ja gcomcuín 
dc;,cr itiva e scncraliUodCõ Jc nrquilctu r.a (l.a cadeira); 
tccnoloi;:ia do construtor mccauico (2.n c3dcira ) 0 maqui
nas a Yn por:, moto rCd h irdou lico5 e m aqu inas ngrico) as (3 .0 

codeirn). A,1 ln: cpurns e desenho de mnquinaa. Q[ici
n a: coa!l truçiio e njusrnmcnlo de m1tquinns. 

Curso de nJa<Jriinistn.s. (frequcncia J o,;; <',,lu<los prn li
cos do Curõo de mrcnnic:1 ii noi te ). 1.0 ano: <lc.icnho :;co
metrico e Je detnlhcs de m:iqu inns; lc\'antnmcnto J c ta!I· 

cunhos à vis1n das pcç,'lJ, Ofic-im1: 1ra Jrn!hos ele mnJcir:i 
e de metais. 2.0 ano: auln : cpuras e <lCêCnho de maqui
n.1s Ofi cina: cons trução e njtl6lamcnto de m aquinai,, 
(AprcacntoJo este proje to i\ congregação da Escoln p ela 
comiSeão compMln dos d rt". P,wfa e Souz3, !lrCdidcntc. 
Luiz de Anh aia e i\lclo, Jo;io Ferreira Ferraz. e F. P . R a
moa de Azcw:.Jo é por cb 3proYado. 28 de março do 
189-1). 

1894. Em julJ10 é o gorcruo au1orizado a refo rmar 
:i. Escol., poli1ccnica d e aco rJo com a congregação. (l,ei 
300 de 23 de julho) . 

Em no\"cmhrn é expedido o Regulamento cujoi co
pitul06 princip:i i~ @ão: 09 cu rso!!, probrramas de cmi.n o <: 
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rcgcncia das cadeiras; Jo diretor e vice-diretor; dn con
gregação; doa Jcnrc::1 e aux.il iares Jc eUE'ioo; do pro\·i
mento Jog lugares c1o corpo docente e seus nuxHiares; da 
nherturo. e cuccrrnmcoto das auh1.s ; das m:itricubs, ]içõc3., 
exames e titulais: do;; am,:.iliarcs 1la .idmiuia.tração e dit;ci 
plina escolar; da policia escobr; tlns liccnçns e foltas; 
disposições gerais. (Dcc. 27/J A 20 de 11o i:cmbro}. 

'"A 15 de fevereiro deste ano in:lu;!;mon-sc a E~cola 
politecnica. Regida pelo re-guJawcnlo de 1893 a pratico 
demonstrou a couvcnicncia de eer ele rcfornuulo. Em 
virtude Jo nol'O rc~uJnmcnto, autori2111lo pcln lei 300 de 
jnlho d~te ano, foi crendo o curt;o prcliruiuar. A Escola 
abrltt-6C com 31 alunos matricnlaJo:1 e 28 ouvintes. Pcl1.1 
reformo. toro:i raru-se os curso,; mais apro,·eitu,·ei6; os nlu
noa se prcpsro.ram melhor para qualquer <lclec, de modo 
n compreenderem mais focil e mais com11 lc1nmcu1c o que 
de eapccial fr•,erem de apreender; :i:; aptidões dos pro
fcssorc.c; ~erão melhor apro\·citndas; e 03 cu rsos cowp}e. 
mcntnreõ !!Ó .se.rúo crcados qnnndo hou\·cr bom numero 
de alunoa aptos. A E!icofo aind;i n iio tem urnn boa or, 
ganizaçú.o: n construc;.êio de uni c11iíicio deetinnJo ll nco
.modaçüo de imta1nçóc6 dos diferentes ~a!J.inclcs e )nborn• 
to ri o 9. O cdificio u5o oferece nrc;i 6uficicn te . Em no
vemhro do nno pa&~ado l cn1br:\\"n o. com·cnicncin de nm 
Institu to centrnl, com todos os laborntorio.s dcatinndo~ :io 
C6tudo dne cicncias naturais, on<lc não só cstudl\Sácru o.t 
alunos da E scofo, como 0:3 dns mais cecobs, cujos cnrõo~ 
de tni11 cicncin13 tlcpcndc3acm, Em horas di..-cranc ali fnn· 
cionnrlam oa profeuorcs dcaeae C!tOla.!!. Eru ycz de mui 
tos laboratorios .o.canhndOE, cm v:irios cstnhclccimcntos., 
teriamas uni grande para c:ub mnterfa perfeitamente apn
rclhado e com a instalação mais nilcquado , <laudo lugar 
;i reuniiio das escclas, il reunião dos ,Junos, ao estimulo 
entre os professores, à mcll1or ecleção feita pd06 clisci· 
pulos, e li. grande economin Jc tempo e de dinheiro. Hn 
um plano que reputo cm ótinrna condições Je cxcquihili-
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tl1ulc. A comlruçKo <lc!SC DO\'O cdilicio é uma nccc.:;si• 
datlc 1lnõ ma~ just ificadtts. (Do rclntorio Jo Secretario 
tlo lntcriúr') . 

1895. '"Foram jaaugurados os novos cureo;; de meco· 
ni ca e maquinistas; foram foitus ns obras de aumento no 
cdificio dn Escoln e mclhorntlo& gabinetes, lnborntorios e 
b iblioteca. A porcen tage m de adsida idmlc dos lcntN e 
da frc,1ucucia dos olu1105 Jii testemunho da 6Cricdade e 
do intcrcs$e cou1 que n]i ensina e se .:lJJrcndc. Com maiB 
alguns anos, [unciouando em &ua iotcgridatlc os tlivcr-,os 
curi;o,1 a Eócob não rccciará o confronto com na mo.is cs
limadll8 C6co las C:lt raugcirns. Em seu rclatorio o diretor 
Paula e Sousa informo que o ano lcti~·o compreendeu 
tlois pcriodos. O primeiro, cxccdooal, durou de janeiro 
n junho. O 11c~ndo. norrual, iniciado cm 1.0 el e sctcm• 
Lro scni encerrado cm 31 de maio de 1896. No primejro 
periodo inDcrt!~-cnun•sc ii matricula 68 ulw,oaj no metmo 
perioilo concedi. pcrmi6âiio (tll t :l assl6ti rcm .i3 aulas a 52 
prctcndcut(',l. ~ o ~cgunclo, o numero 1lc wa t:ricubs atin• 
giu n 71, e de ouvinte; a 64. As aul as tem Iuocioando com 
rcgularidailc. A frcqucncia media Ud liçõe.1 Unrante o 
pcriodo exceciona l, está demonst rada cm mapa nncxo. 
Jmcrcn.•r.,1n.3c a cxmucs doo cursos prcljminar e ger,ll e 
de ngrimcnsorca, ua primeira e ecgnnda époc:u, 50 can
didRIO!, d03 quai, '10 6Uhmctcram--se a todas :is pro\·ns, e 
10 niio a& comp)c1 anun. Dentre os i nscritos 39 eram ma
tricobdo, e 11 ou,in t('ã. O rc.;ultndo fina l foi o seguinte: 
nm :i pro\·0;do com Jistiuçi'io; 11 plcmunente; 20 ainiplce · 
mcutc; 8 .rcprovnJos. A bih li otccn ptcstou c.,a!clcnlcd ser• 
viço3 e po~sue 894- voluwce. Convcm :i.umcntnr :i sua 
dotação auual para o seu curiquccirncnto. Foi aumentado 
o mnlC"ri,1} com .1 compl."a de ,·3c-foa npal."eJ/10.:, para o gabi
nete Uc íi0icn. P:na o lnhorntorio de quimica fez-se uma 
instnlaçiio pro\·isorb ua s11la do pM·ituc1110 inferior, de 
pequena.a d imeosóca, uu.ica snlo, porem <lceocupada.. Foi 
melhorado o gnbioctc de topograf ia com a O(Jlliaiçúo de 
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<livcrsos 'instnunentos. Por pTOpo,.taa <los rcapcctivos ca tc
drotieos encomendei algumas colcçúe~ de modeJog e occs• 
Eorios parn o casino Je dci;critt'to. e c5tercotomiu. Com 
o materjo: J.:i: rccchido e es:pcroJo, muito bre\·e se organi
zará o gah incte. Para completar o~ cur;os Jc mcco. nicn e 
maquinistas vão i;cr instn lo<lm;, cm ·uma cJificnç.ii o cspcciol 
junto à Escola, oficíoas. .Ao9 gabinctC6 foram fei tos vnrios 
donath-oiJ: un1 tnodelo de locoino tiv.:i., sistctna Boltlwin, 
pcJn Cotnp:mhia Moginna; uma m1:u1uía11 clctrica Jc Barré, 
pelo dr. Luiz Dumont; um modelo de holllb n u vapor pelo 
engcnbeiro Augusto Cennr de Pino; ohros complc:tn.s Jc 
Lavoiuíeu, pelo d r. Jorge Tihiriçá; um motlclo tlc ,·n· 
goue, pela Cowpnuh ia de i)lelhontmcntob; arnos lns de 
mnnuorc de Ytúpnr:mmgu, e t ij o10il folu·iea<los no Voto• 
runtioo pelo engenheiro Calbi.:to Paul a Sou:r.a ; foto gro· 
fins tlc pontes 111etalicae, pelo engenheiro Americano 
L ang". (Relatorio do Jiretor}. 

1895. A Escola politécn ica de S. Paulo, npcaa r de 
pouco tewpo de &ua. cxi.stencia, já é um e.l os primciroe jru,. 
titutoa de ensino superior do país, juizo cslc cxtcrmulo 
por nacionais ou estrangei ros que tem \·isi taJo o cstabclc
eirnento. Con1 o cunlio de scricdntl c tla1l a ao ensino por 
seus mestres e seguido pelos tfo!cipulos, sob a intcligen• 
t e dircçiio do J igno funcionário 1lr. Antonio Frnncisco 
de PauJe Souzn, todO;J dom inados por um pemmnu::uto uni · 
co, o de firmar por meio do trabalho os credi tas da cscoln, 
consti tuc ela uma brilhante eapcrançn r.le que cm hre\·c r;e 
tornaria um dos mais poderosos !atores do progrc.s.;;o do Estzt· 
do. t dieso g.ir::mti a n ,sun especia l org.111izaçõ.o, que foi 
smo1dad.i ã dos m.:iís reputados ins tit utos congcncres do 
e.d rangeiro, alem d0: cnpacidadc e dc<licnção de seu corpo 
docente e <la dirc!ijiio criteriosa que lhe tem .si do Jac1 :i.. 
Prc.;cnteruen te o;;tiio funcionando as aulas do eu rDo p reli
minar a do curso geral , compreendendo os Je contaJ ores, 
agrimensores e cngenhcirw gcogrnfo3. Iniciaram llllll· 
bem euas fun ções os cursos e6pecinis de cngcoheiroa eh;~ 
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e <lc cngcnhcitos agrono u~o s e hem assiro o 2.0 nuo <lo cur. 
"º mcc:mico. A 111:ilr.icufa, que, no p rintciro ano lcti,·o, 
foi <lc 71 a luuos, com 6,i ou,·iutel!, o qnc dava u111 total de 
135, d C",·ou-sc no pr~cntc ano a JOJ , com 87 OU\"ÍUtCd e 
2 pr.:ilit:an lcj <le oficinas, o que p refoz a total l<lnde <lc )90 
:i&skte1tlCri nOd divcn: 05 cursos llc Eócoln. Pnra os Cl:lt· 

wc,; doa cur;;os que ha\·iam frcqucn tntlo durante o nno ]e. 
tivo findo, inscrcveruni-se 71 {!.'\:Bmiu:mdoa, dos quais fo. 
mm :iprov:ulos com <lisli ni;:io ll, plcuaine11tc 27, .!IÍmpJcs
meutc 27 e rcpro\·ados 4 , tcn<lo tlcixa<lo 2 <lc completa r as 
n:spcc1i,·.:16 pro,·us. 

Foi nutoriz~ub.1 <lur:intc o ano pn Ni ndo, a nqui,;içáo de. 
oliras <li<laticns, ,i>.lra n Lihliotcca da Escola, scn<lo ncceo
t"a rio ainda 11uc ec vá L·nriqucccndo nnun)mente a Libl iotc
cn com as obras Jc intcrc,~c técnico e cientifico ncccasn
ria! ao CTL..,,i no, conform e os di,·crsos cursos 11ne forem cu
Irando em funçócs, de mo<lo que, uo inau:;u rar·!C o ultimo 
rn rso tcnJ,o a Escoln n sua LiLliotec.a tanto quanto pO&Ji• 
,·cl complc la. Paro O!I dh·creos gab ine te& e loLoratorio3 
foi tam liem uu lor izad:i. a aqu igiçiio de uparcl hon, lcn<lo 
o,i1lo fcit na no gabinete de fi~ica gr:rntlt: numero de l'XJIC· 

ricuciae , c 11t1·e M qunis o da fotoi;rníi n atra\·cz 1l CM corpo9 
opncos, o IJUC aqui registro por !Cr a p r imeira feita no 
Brnsil 1 como afi rmo o Jirctor cm st•u rclator io. Jfi foruru 
im-lnlndos, no cJifieio n orn 111cn tc corul ruiJo, us ofi ciomt 
d0n cur;ios de mccnnieo.ii e <le mnquini stns, que começaram 
:J funciona r no principio do 11 rc&cntc ano Jcti\·o, Ecndo, 
porem, ncces'!!urio que !C nu111c11tc ain<ln o edificio pnrn 
que 11osi!a m se r montndna na oficinas de carpintaria, mo J. 
tingem e funt.liçiío de mctnie, afim Je com pletar..fe o ma
lt ri a) ncctE-õario no cndino do curso de ruecan icos. Foram 
lambem construidas e se ach:im cm funçÕC!I trcs v:i.stns 
s::alns, numn daa quula funcionn o cur.30 prcl imin:i.r, ncrvin. 
<lo as outrns para ns aulnd de desen ho e projetos. Aa
ei m, pois, \"Oi sen<lo co11vc11icntemcntc monto.t.ln a E !co1a 
poli tccnicn <lc S. Paulo, convindo qu e não i;c poupe CilÍOt· 

~o para tlo ta-]a <lc tot.106 0d melhonuucn tos preciso~ ,nfim de 

18-2.0 
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torna-l a aptu para prcstflr os serviços que dcln dC esperam. 
(Rclatorio Diuo Bueno, Seerclsrio do lorcrior). 

'
1Fica o governo autorizado a completar a organização 

da Escola po1itccnicn nomcnnc.lo de :1cordo cow o Rcg. de 
1893, lcntea e proíc,ssores para n:3 caclci ras :iíncla ,·fl~ll~. 
As nomcaçõc5 6Cnlo feitos .t proporção que cxisircw ns 
ncceasidoden do eueino. (Lei 488 de 29de dc::embro de 
1896). 

1897. Regulamento, A Eõco1a politecnica de Süo 
Paulo f:IC comporá tlc do is cur;;oi1 fundaU1 c11tnis <' ele ,livcr-
60S curoos c.; pcciois. Ü d curtos fuodam cut.tii1 serão: a) o 
curso prc.limínar; b) o currn gcrnl. Oi! cnrso0 cspccinl! 
serão ~grop ndos cm du,15 tlfrisõc.; como segue: I Dhis.úo : 
u) cur;;o de cngcnhairo:1 ciYis; h} cnrõo de engenheiros 
arqui te tos; e) curso de cngcnl1ciro.; in<listriais; d) cur.s;os 
de cngcuhciro,; agronomog. Il Divisão : e) cun:o de rueeo.
nico s; f) curso de condutO[Có tlc trahalhos; g) cun;o de 
ngrimcmorcs; lt) cur~o de 1n:1quinistas; i) curéo de con• 
tndores. 

Dos programas de ensino. 03 estudo., dos eurnos fun
dnmeot11is e doa cspce iah ec riío diatriliu idos do modo 
ecgninte: A) CDri'OS Iundamcntnia: n} Curso preliminar 
(um ano de csturlo). I ca<lcirn: mntetnatica elementar 
(rcvisõo e complementos; trigonometria). II cadeira: 
Iisico. ~-pedmcntal (barologia, ucn..s ti ca e ó tica); noçÕCB 
de ciencins naturais. I Aula : contahi )idadc e cecriturn
ção mercantil. lI :itib: dei:!enho n mão li"-rc e gcomctrjco 
elementar; h) Curso gera l (dcpeodcutc do preliminnr) 
(doid o.nos de Ciitodos). [ ano: I entlclra: .tlgcbrn supe
rior; geometria o.naliticn. II cadeira: cnlculo infini1esi
mal. m cadeira: geometri a descri tiva e. gcomctrin 
supcdor (po. rtc cEscucia l ). IV c.1dcirn: Ji11ica c:,;.:pcri
mcntnl (termologia, clctrologin e wcrcologin). Au1a : 
dc.scnho scomctrico e de ornamento. II ano: I cadeírn: 
mecnnica racioua1. Il cadeira: to11ograíia, elementos <lc 
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gcode:9iu e de H.iltronomia. III co t.lcirn : aplicnção de gco
wctrin tic3criti\'a; noções de nl'quitctura . IV cadeira: 
quimicn mincrnI e noçóc!'I de quimicn orgnnlca; }>IOCE."6!0il 
gerai!'I de anaJ iec quim ica. Au la: dciJcnho topografico t! 

de elementos de arquitcturn. 

B) C11rJos cspccinis. I Di\'Lóüo. A ) Cunos de t!n
scnheiros cit:í's (3 unoa de ~tudos} . Dependente doa cur
St>!'I fou tlanicntnh1. 1 ano : teoria d n r csi.6tencin dw mnte
Ti.tis; grafo·c3tatic.11. II cadeira: tecnologia. daa proÍÍl!BÔCd 
elcmcntarcf. UI cndcirn: mccnuica nplicndn Ü!'I mnqu in ns. 
IV c..""tdc ira : ,uqu itctura civil ; laigieJtc dos hobitnçõu:1 . 
.Aula: proje to de comitruçõcs e dc3cnho de rutHJu.inn!. 
II ano: l c.idcirn: c3tnbilidodc tlas cons lniçócs (rcai6tcn· 
dn nplkada}. ll c.r<lcirn; cccnilogin do coustru tor we
cauieo. lU cadeira: Jüdraulica; ob aa lcc imcuto Llc aguo , 
c;go tos e t:nneamcn to dos cidade!. IV ca de ira: fisicn 
industrial. Aul n: cpurns e projetos. III ano: I c.:i dc.irn: 
cstrn1las,, pontes e ,,induto:'!. (p.:irte dcscri lin,). II ca.dei• 
ra: nnrcg.1,;üo in terio r ; co uoll', -portOl:i <lc mnr e fa rois. 1Il 
cadeira: cs trorfas de ferro (trnfe~o). IV cadei ra: ccono
t11iu pol iticai direito ndruiui:.trnt i:vo e Cr:!t.:itis ticas. Aula: 
projct06 e orçnm cnto;;. 

B} Curso de engenheiros arqui tetos: (3 anos de 
c11tudos). Dependente d O=:i cu:raos foudamcntais. I ano: 
1 cndci i-a: teoria do rcsistcncia ilOêi motcria i,; ; grafo-esta.• 
tica (I cadcir.a do I ano elo c-ur;:o de engenh eiros ci 'o-i s). 
Il cadeira: tecnologia das p rofisEÕcs clcmcntnref!. (II 
cadeira. do I ano elo cur!o llc engenheiros civi!'I). III co
Jcira: clcmentOij <lc arquitetura (CtituJo;g <lc detalhes dos 
cdi fi cios) . IV cadcirn: ruce.iuic.11 uplicnda às mnciuinas 
(III cadcirn Jo I o.no do cur,;o de engenheiros ci.,·is). 
Aula: 1,rojctos tlc construc;õcs; copin <lc dctolhca e de 
modelo!. II ano: I c:nleira: c.s tnl,ilidadc das cons tru çõea 
{ro:iistcncio nplicndn) {I cnde irn do II :mo do eun;o de 
cni;cnhc iros civig}. II cadeira: tecnologia do construtor 
mccanico. (II c:u.Jcira. do li o.uo do cun;o de engenheiros 
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ci"\' is). IlI cadeira: fis ica industrial. IV cadei ra do II 
.ano do curõo <lc engenheiro.'! ci\'13) . IV cadeira: .:i:rq u i
tctura ch-i[; h igiene Jn9 Iiab it ::u;õc.,;, {IV cadeira do I 
ano do cun,o de cngenl11üros civi::;). Au la: c11 ura9 e pro
jcto9 de arquite tura . li[ ano: l c.:i: dcira: estradas, panice 
e .-ia du to3 {parle 1Jcscri tiYa ). (1 c.'.ldcira do Il .'.lno do 
curso de engenheiros civis) . II cade ira: Ct:i tc ticu dru 
ac-tcs e dcacnho. II[ c:11lcir.'.l : hi ~toria du ni-quitclurn; 
Cóludo dos catilos dh·ereo!.. lV cadcirn: economia politi
ca; di reito adrn iníslr:JLÍvO C C61atistíca. (IV cndcí ra nr 
,mo tio curso de cngcnhciroõ civi.'I ) . Aula: projetos e 
or4_;amentos; dcscnl10 de esti los especia is, 

C) C11rso ,!e engenlwiros indm lriais. (3 anos ,Jc 
estudos). Dcpcnclcntc do .<1 cu r!o:1 fu 11 da mcutais. 1 arco: 
I c:u1cira: teo ria da rc~í stencia Jo3 ma tcriahs; :;r,1fo-ca1a
tica. (I c.'.J deiro do I a no do curso de engenhci ro3'eivis). 
JI cadeira : tecnologia Ú:t! profii'.;óc.;; elemru la r~. (II ('n. 
<leira do I ano do curso de e11 gcnh ciros civia). Ill cadcir:1: 
arqui telnr.1 ch,il; higiene da~ habi.tn~ÕC!I, (IV c::id cira 
tio I .ono do cu r!O ele cn;enhciros ei \·13). IV cndcira: 
química organica. Aula : projetos; tn.halhos de lnhora-
1orio. li ano: I cnrJcira: mccnnica aplic~ula às mnquinm. 
(III cadei ra do I ano do corao de engenheiros civie l. II 
cadeira: fieica industri al. (IV cadeira ,lo II ano do curso 
1le cngenl1dro:1 civis ). III c:1 deira: quimic..1 nnnlitic:i. 
IV cndei ra : economin politicn; d ireito .1ilrninistrntivo e 
csta tist ica. (IV catlcira do II ano do cu rso de engenhei
ros ci\'is). Aula : projetos ; cxcrcicios de ]ahorntorio . 
/li ano: I ca tlcira: mccnnica intlustrinl; motorca e fuhri, 
cas. II ca deira.: tecno logia do con..t ruto r mccanico. (II 
cade ir11 do TI ano ,lo curso de cngcuhciroij CÍ\·is). Il l 
cntleir.11: quimica i.ml uslrial. IV cadei ra : tecnolo;in díls 
muteria~ tcxtis; cconomln industrial. Aub: projetos ; vi. 
sitas .11 fah ricn,;; trah:i. ll1 03 <lc bLorntorio; f:ihricação de 
produt~. 

D) cur.w de eng<"11l1ciros agro,wmos. (4 nnos de 
eJtudos), D cpcn,l cnte do curso prel iminnr e do cxnme 
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11a prjmcira parte de geometria dt.!!cri.ta. 1 ano: I cadci .. 
r.1 : foiica cxpcrimcnial {1crrnologia, clctroJogía e mete .. 
rco1o{;'. ia ). (lV cndcirn do l auo do cureo gcr:ll). II 
catlcir.1: quimicn miucral e noçõc:l de quimica. orsanica.; 
p rocCN:Og i;crui.1 Uc analise q uimica. (IV cadeira do Il 
nno do cur.'!o gc r.i.l) . III cadeira : geonietria agraria; 
irdsaç:i.o e drenagem ; comtruçóc,1 rura is. IV cadeira: 
bolanica dcscriti\·o e palo1ogia vcgctnJ. Aula: Ja 11oratorio; 
dc=cuho to posraíico c de cons truções; pratica de in3lru
mcntos ; harhoriz :i~íio. li ano: I cadeira : mincrnlogia e 
geologia; jazidas de adul1os quimicos no Brasil. li cn• 
dcirn: quimica organic.1. (IV cadeira do I ano do curso 
de cnscnhci rO:! i11duetriais). III cadeira: agri cultu ra gc
rnl e sikicullurn. lV Cildcir.1: 7.0ologia descritiva, Aula : 
lubornlotio ; pvati c.1 de cn llllra. Ili nno: I cudcira: agri.· 
cultura cspccin l. II cadeira: qni micn as ricol:-i e npHeação 
de ndn hoe. Ili catlt.: ira: mccauica clcmentnr; maqffiuns 
li idr:rnl ica::, tcnn icas e a;; ricola e. rv c,1dcir.i : zootccnic:t 
,-:cra l e cspccfal. Aula: l:i borator io, projeto~; cs.crcicioa 
de agricuhn r;i. IP nno : 1 c.1.11cir ,1 : \'Cterína ria; higiene 
t.lo~ animais. II cadc-ira: l'Co nomi :i rurnl; 1cgi6lação r C'<!· 
pectirn. lll cadeira: tccno1o:; ia rural; estudo sohrc Ja. 
\ 'OUrR!I. IV cadcir.:i: cco11ou1i.l poli tica; llireito admini&-
trnli\'o e efl<llisticu. ( IV cndc irn elo lll ano do curso de 
cngc,,hciros ci,is) . A11ul: projc10.;;; cxcureÕC3; prat ica de 
vc-lerina r-i a. 

II Di ,·ü:ío: f.) curso de meronicos. (2 ,moe ele cs• 
tudos\, (Drpcmlcntc !lo curso p reliminar) . / ano: I 
rnclci rn : µco mct ri n dcscrith·a (primeira partr. cln III co
il cira 1lo I ano do cureo ~cru l. II cn1lcira: tccnolor,i.,_ Jns 
1iroíiMõcs ckmcntarc" OI cadei ra do I 11110 do cuno tlo 
engcnl1ciros ci\'is} . II[ c-.,cl cir:a.: íi siC'n c:-tpcrimcntal ; ter• 
moJog in; c-lctrologín e r11ctcrcofogi:1 }. (IV ra,lcirn do I 
nno do c11 t f:O r;cral). J\ub: c1c,;cnho gcomct rico; dctalhC'd 
de mnquin :ie; fcnlntamcnto ,l c m snrnhos; oficinas ; lTD· 
hnJhos etn mndcirns e metais. /f ano: I ca deira: upiic n· 
çllo tb geometria ileõcr ith·n; noções de nrquitcturn. (111 
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cadeira rio ll ano do curso geral). II cadeira: tccnolog:i::i. 
do conftrutor mccanico. (II c.1clcira Jo Il az10 do c tm:o 
de e11gcnhciro3 ci·ris}. III cadeira: mccauíc.1 clcmrntar; 
maquinas hidraulica!!, tClll:Jicas e agricolar:. {111 cndcir-1 
do 111 ano do cimo de cngcnheiro!I :igronomo!I). Aula: 
c puras ; desenho de maq11iua!I; oficinn .; ajustn 111cnto e 
montagem t!c Duaquinas. 

F) cur.so de condutores de uabalhos .. (2 anos ,Jc 
es tudos). Dc11cndentc do curêo preliminar. / ano: I 
ca cleirn: geometria tlC.6critiva (primeira parte . de UI NI· 

dcirn do I ano do curc;o geral) e topografia (primeira 
parte da IlI cade ira do II ano do curso geral). II cadeira: 
mccanicn elementar; m:i<Juinas h idranlicns~ tcrmicas e 
ngricolas. {ill cadeira do ill auo do curso de cngcnhciro3 
agronomo.s). ili cadcic,1: tccnologi:t das prOfi!ISÕCS ele
mentares. (II cadeira do I ano do cureo de cn1;cnl1eirn!I 
chie). IV cadeira; Iiâica c."tper:imcot:11 , ( tcrmoJogiu, clc-
1ro1ogi:r, e nic tcreo}ogia}. (1V cadeira do I nuo do curso 
geral} . Aula: desenho gcomctrico e ele ornamento (n 
mcs:m u do l ano do cu~o geral}. li ano; I cadei ra: cs• 
trBdas, pon tes, \•fodnros, (parte Jcscr-itiv:i). (J cadeira c1o 
Ill a.no do cur.so de engenheiros Clrie) . Il eadcirn: cs· 
tendas de ferro (trnfcgo}. (III cndcir:i do III ano do 
cun,o de cngcohefrOiJ ch·is). III caJ cjra: aplicação da 
geomelria descritiva; noções de -arqui tetura. (UI c:ulcir:1 
do II nno do cuno geral ). IV cntleira: arquitetura civil; 
11igicnc d as l1abitaçõM. (IV cad ei ra do I auo do cuno 
de eogcnlici.ros civis). Aula: dcae nho topogrnfico e de 
arlJllitctuca. (a mesma do 11 ano do c11rco geral}. 

G) curso de agrimenscrc.s. (1 aoo tlc Cõludo$). 
Dependente do CU1;60 prclimin:u·. I eadci.rn: íisica cxpc· 
cimentai, (termologia, cktrologia e m clcrcologia). IV 
cadeira ,lo I auo do curso geral). II cadeira: toposrafin; 
cleni.cn!o3 de gcodc9ia e. de astronomia. (ll cadei ra elo II 
0:no elo curso geral ). Aula: desenho topograhco {a mesma 
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do 11 ano do curso geral); c,i:crcici06; levou1an1cnto; n i~ 
vclamcnto; cartas topografica5 e scodCdia~. 

H) curso de mnquiuistns. Comtnntc de aulas e ofi. 
cin:is do cur6o de mccauicos. 

I) curso de condutorc.s. Constantce do curso ptC· 
liminar. 

Da regencia dns cadeiras e aulas. Á.!t diferentes ca
dcirn~ e :mJn3 tfa E scoln sc riio rcgilfas por 23 Jcnt es cn le· 
drat icos, 1-1. s1tb6t itutos e 8 profc~!orc~. A rcgcncin <l as 
ca dcirnc3 adcnutc detõignod:i.e; dc,·c se r Ic ita cuwlntivnmcnto 
pelo mesmo lente eatcdmtico, do m odo seguinte: 

1 Secção~ a) T c11dcira do curso prelimin:ir com a 
llI cndeir,1 t1o I ano do cur!O gemi; b) I cadeira do I ano 
do cureo gcrnl com a ll cadeira dos mc.!mos t1nos e curso. 

II Secção: a) II cadeira do cu r0O preliminar cow n 
IV do I :mo do curso tlc cn;cuheiros agronomos; b) IV 
cadeira Jo I ano <lo cureo gera l cow a IV do II auo do 
curco de cngcnheir06 cids; e) TV cadeira do II ano do 
cureo geral com a IV do 1 ano do curõo de engenheiros 
indastrini,. 

III Secção: o.) Ill cadcir.:i do Il ano do corso de 
engenheiros indust riais com :i UI cndcirn UI ano do ffi C:6· 

mo eurco; b ) I cadClrn do II ano do curso de cngeul1eiro.s 
ngronomOõ com n II c.idci l"a do ill nuo do ntesmo cureo. 

JV Secção: a) lil cndcirn do II nno do curt-o gcr-11 
eo,u a II cadeira do IIl ano do cu~o t1c engenheiro& nr
quí tc to.s; I,) IV cadcir:n do I ano tlo cur.;;o de engenheiros 
chia com a III do I ano tlo cu rt:o de cn:;cnl1eiro.s nnp..ti
tcto.:1. 

V Sccçiio: a) I cndcirn do I ano do cur:;o de enge
nheiros ci-.·is cow a I do II :mo do mesmo cur5O; b) II 
cadeira do II ano do c1ir110 de cngcnhciro.3 ci\"id com a IV 
do ffi ano do curso de engcnhciroa industrini!. 
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VI Secção : a) II cadeira do I ano do cur.rn de en• 
gcnheiros civis com a III do 11 auo do mC-fimo curso; b) 
II cadeira do III ano do cuuo de engcnhci r06 civis com 
n ID do I ano do cuno de cascohciros ugronomos. 

Vll Secção: a) III cndcirn elo I ;mo do curi,o 1le cn
geaheiro5 ch·is com a I do III ano do curso de enge nheiros 
industr iais ; h) 111 endei ra do lTI ,mo do curw de cngc· 
nhciros nst'o nonios com a III elo IV ano do mC!mo cuno. 

VIII Secção: a) I cadcirn do Ill ano Jo curc!o de 
cugcnheiros civis com a UI c3dcim dos mcsmo1> nuos e 
curso; h) I V catlciro do IIl nuo do cur.so de engenheiro, 
civi5 corn a ll do IV ono do curso de engenheiros agro· 
nomos. 

IX Secção : a) III cadeira do II nno do curso de 
cngenliciros agronomos com a I do III :m o do mCffmo 
cunio. 

X Secção~ a) IV cadeira do Il ano do curso de cn· 
gcnhc iros ngronom os com a IV do UI nno do mc6mo cur~o. 
Não eccc_.õcs I, ll, IV e V, funcionnriio dois substi tutos cm 
~da unlB, nas demais npcnas um. Para o cm ino prntico 
cm oficinas do curoo de mcconiccm !.Crão con trat:uloa mc6-
trca e ajudantes. 

Do dirclar e vicc-<Íirctor. A udmín istração do Eecoln 
fica n ca rgo de um direto r e de um vice-di retor, o primei
ro de l ivre uomcnção elo go\'Crno, podendo ec r 1101 doe 
Jc ntce-, o qual c.~crcerá ns r c:8 pcc ti\';1a lunçõc:o acm prcjuizo 
1ln rcgcncin de s1rn cadeira e o 2.0 csco llt iilo pelo mc'3ntO 
governo dentre 0d len tei catcdratieo!. No impedimento 
do diretor fun cionnrã o vice-d ire tor, e no de :ambos 6Crvirá 
provi3oriamcntc o cnr_go o lente mni s antigo que et;tl\·cr 
cm excrcicio e, no caio de rccu~a ou impcclimcuto dc11tc1 

cnhcrú. tt direção u outro lente cfcti,·o cm C:tercicio, rc!I • 
peitada ecmprc .'.\ ordem de nnt ibruiclaclc. O diretor é o 
presidente da coogrcgac;:üo ; r egula e dete rmina, de coníor. 
midndc com os C'31 Qtutoe, tudo 11unnto ec referir ao cstR· 
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helccimcnto e <lc que a congreg:u;iio não csti,·er especial. 
mente cncar re:_?ada. Dc•.-em ser-lhe dirigidos todos os 
1·equcrimcntos e rcprc,:;cntnçõca, cuja dcciaão l he pertença; 
e por ,;cu iutermedio lcvndos ao conh eeimcnto do j;OVcrno 
ou da congregação oi; que ve rea rem sobre olij elo do t.'ODl• 
pclenci" dcelcs. 

Ao diretor compete: l.º cou..-ocar n congtcgação Jog: 
lentes não só no3 casos expressamente determinados, como 
nnquc les cm que, ou por 1lc1 iherai;:õo ~ua, ou requisição 
rlc qnu lq"Ucr lente, feita por C9'Cri to e com dtclaração do 
objeto de com:ocnção, o mesmo diretor a julg~r ncccesaria 
nt:i:rcnmlo n horn da rcuu iiio de fõrmn que evi te, sempre 
q11 e fo r po~slvcl 1 n -in 1crru pção das aulas, do~ exames ou 
1le quui.!!qucr .-outros ., tos rfo c;;tnlielecimcn ro. O diretor 
é obri gado a con..-ocnr a congregação toda a , ·cz que a 
rcquii!içrío llCja a5si nada por um quar to ou mais do nu· 
mero Jc lcntca cm cxerc icio. 2.0 tram;fcri r qu.·mdo !Cja 

conveniente p:1ra 0111 r" ocasião a reun ião da (:011grcg.,çiio 
já convoc.i:da, ninda mesmo nos cQ~os cm que ela dc\·n 
,·er ifícnr-ec cm épocas certas; e su6pcnder· a se~são rprnndo 
se torne inJispensavel C6Sn medida, en, qualquer dn, 
hípoteac&, dnr part e õlo ~o,·erno doe motivos ilo seu p rocedi 
mento. 3.0 1lirigir as 6Ci;sÓC11 da oon~rci:;açõo, oliêervnmlo 
as 1l i1ipOêiçõc.; dcstt.• Tc.;;ttlamcnto. 4. 0 numcar comi,,õcs 
quando o ohjcto ,lc-atm; for de simp1cd solcnid,u}c ou pelo 
rcgul :nncn to n iio csth·cr cxprc=-Barucntc declarado que a 
nomcnçiío pertence à congrcgnç:io. 5.0 D!.ISi rtar com oi. 
lent es p r c~co1ce, a5 111.1.s das sC::Mõe.:t da con~cgaç~io, at:si• 
unr tnmhem a corrcsponclenc in ofi rinl, assim como todo!I 
D!I tcl'moe ou despachos lavrndos cm nome ou por deli
hcraçiio da congregação, ou cm \·irtude (lc1Hc :regulamento 
ou por ordem do governo. ó. 0 executar e fazer executar 
ns dcl iberttç<ícs Jn congrcgnção, pockndo, porem, suspen· 
dct 6\10 e:icccuçiio. c1ua ndo assim o entenda com·cnicn tc, 
Jando po: rtc J essc nto imedia tamente ao governo. 7. 0 

organi7.ar o orçamento o:uuul e.Jus dc.!i p CsAS e rcquiaitar do 
sovemo oportunamente aa qnan tio:s ncce.;.;aria, (l manu· 
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tcnç:iio <l o cstabc1cC'lmcnlo. 8.0 determinar, Je confor. 
midndc com as le is e com :a orJcns do go,·c.?ruo, a rca1iza 
ção das dc~pesas que tenham nido autorizadas, inspecio
nando e fiscnliznn<lo o emprego da~ qu:ml~ aes dccrct a<l .ts. 
9.0 jnf()rtnar e remeter no governo oa rccur6oG intcrpo3tos 
dos a tos e dcci~óc9 dn congrcÊ-ação, os pedidos de gr.,tiíi
eaçõca, premias de ohras e lroc:t6 de c:u1ciras. 1 0.0 tl c
tcrrnino.r e rcgulnr o ~crviço dn secretari o. e. Ja hihlioteca 
e p rovidenciar soh r c tudo qu:mto for nc.cc.:~a ri o parn as 
6Ct ~õcs da consrcgaçõ.o, ccl chratõ.o do: ato!'I e 1:cn·i~o.; das 
nulas. 11.º visi tar as aulas e n.s sislir toclna :is vczc0 que 
lh e for poesi\·cl , no!! atos e exercidos cscolart.3 de qualquer 
natu reza. 12.0 vela r pcln obecn·:mcia destr? rcgul::imento, 
propor ao go,·crno tudo q uanto for con<luecutc no apc r• 
feiçonmcnto <lo ensino e ao t·cgirncn do C6 tahc1ccimcnto, 
nú o 6Ó n a par le administrn li\·n que Jhc é pertcueente, con10 
a inda na cie111iíicu , Jevtr1<lo ucsle uhimo c.::iso, onvir 
prévia.men te a congregação. 13.0 exercer a policia no 
recin to do estabelecimento pelo modo p rescrito neste 
rcgulawcnto contra O! que pcrl url, nrcm a orclcm, empre
gando ao mc6mo tempo a ma.ior "igiJancia na. wanutcnção 
<lo11 bons cos tume.i. 14.0 sw;pcndcr por um a qu inze diae:. 
com privaçiio dos vcnciwen toe, os cmprcgadoe. 15.º de
signar os lentes cntcclraticos, snl1 slitutoa ou pro{c.,sorca 
que devem diri;;ír O!I cxcrci cios pra ti co3 e inspccion.::ir os 
JUC6DJOS cJc.c rcicioe. 16.0 arbitrar, de confom1idadc com 
a tabela qnc for o rg:mizndn pelo goHmo, a dia r i~ fJu e 
deverá ler o diretor Ja turma de cxcrciei0!1 pratieoe 
durante os mesmo !! c:tcrcicio!I. 17.0 nomear o subatituto 
interino de preparo<lorce. 18.0 propor no go\·erno, ouvido. 
a eongt"côaçáo, o rucn1bro do corpo docente que ti\·c r 
d irei to à Vlagcm de insLru ção nog p ai5ca catrangciroa, 
prestando ao mesmo tempo informaç õC6 a respeito de seu 
merecimento. 19.0 providenciar rnbrc o transporte e.los 
lcntcg e a1u.n06 e bem oSriim do pt.-ssoo l e do mntcrial que 
0 3 neomponhor ao local <los excrciciog pr:1 tico@. 20.º 
dceign.:tt cm cru,o de v.1gu ou impedin1cnto dQ len te, euJ1sti-
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tuto ou profcs1,or1 ocorrida durante o ano letivo, queDl. 
exerça as respectivas fun çóe6 até preenchimento regular. 
21. º nomear a cowiSêão que tem por encargo uniformisar 
os prograurns, prcscntc3 à coogrcgaç:ão, cowo se acha 
indicaelo no artigo 271 § 1.0 , ele mo<lo que exprimam o 
cm,ino completo dad rua.terias profcs!!'adaa no Cdlabclcci
wcnto. 22.0 nomear os auxiliares elo ensino, por propoeta 
<los rcspcc ti,·03 kn.tcs e mlmitir e dispensar 03 gannln.e e 
scn·cut c.s. 23 .n propor ao governo a nomeação do secre
tario, bihliotccario, ,uuanucn:::c~, porteiro, coilãcr,·adorc, 1 

conti1rnos e l,c1lcis. 2-t.0 prorrogar :ia hor119 do expe
diente pelo tempo qnc for nccessario no 6crviço. 25.' .. 
designar o len te ou proÍCi350r que 5nl,s1itua o secretario 
nos .scu.i impcdímcn10&. 26.0 :rs,s-inar o3 tit ulos expedidos 
pela E ~cofo, <lc aco relo colll o que cwí indicado no artigo 
214. 2í.0 justificar a té no numero de Ires, mensalmente·, 
;-is foltas cJo pesso:.il eloccute e udwinistrativo do cstabcle
cimcnJo. 

Da congregação. A congrc;nçiío compõc...,,e rJc todos 
o.; lcntc1, catcdrn1ic0õ e subi t ituto .s ~oh 3. prcsi<lcneia do 
dire tor ou quem 5uos vezes fizer . .A coni;regaçiio niío pode 
exercer suas funções, i;cm a presença de metade dOt'I lcntca 
cm excrcic-io cfoti-ro, cxcluido& os líecnciaclos ou cm co
mi~õo do go,·c rno. A6 sessões d a congrcgaçAo serão 
ordinarin.q ou cxtraordinnrias; as primeiros se realizarão 
uos <lias para )s.?o dcsi~nados pela eongrcgaçiio; as scgun· 
da,, eerúo convocnd:i::, por oficio do diretor com an(ecc· 
dcnci:t d~ 24 horas, s:i.1-.o os casos que não admitem de
mora e com dcdarnção do objeto principnl <ln reunião si 
ruia hou\·er jncom·cnicntc . H n-rcndo numero lega l, o 
di reto r d~clararó aLcrla~ A SC5são e o secretario procedcró. 
à }r>itura do a tn <la ultima .scrnío, a qual, depois de dü,.. 
cn1ida e apro\'nda, com emendas ou ecm elas, n&5innd11. 
pelo diretor e lentes presen te.e. O diretor exporá, cm 
rca1uno, nos cnsos de êCSEÔC-5 e:t traordinn rias, o obje to da 
reunião, e pondo-o cu1 discuseõo, dará a pa1nnn a06 lcntCA 
pela onlcm. que a pedirem. No caso de conter o objeto 
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partes distin las poderá qu.tlqucr elos len tes rc<1ucrer que 
cada uma seja d iecu Li<la e volada separadamente, 

Com pete à congrcg.u;iio, alem <le ou tr;is atri buições 
que por e:!lC rcgufamci1 10 Jhc é io con fcrjcJ ;i~: l.º .,prova• 
anualmente, OU\·ido o p :ircccr cht com i~s:'iu dcsignnda no 
art. ll, § 23 1 o;; programns das l içõca de cada c11deirn e 
-1u ln e dos c.xcreicios praticas, e regular o hornrio para 
as lições das cadeiras de todD':I os cursos, pnra as an la!!i, 
trnb.!Jhoa prnticos de faboratoóos e snbinctcd; 2.0 propor 
.i.o go,·crDo, no caso de va:;:as, os p rofissiona is gratl11ado9 
ou não, que por 611:t., h nl1iJ i1açõcs cicn1-i(ic,1s, em matcrins 
<lc.etc in6tituto, demons trados cu, a nos il c pratic:i p ro( is, 
sion a), e por SU.l noto1;eda<lc e moral id rulc, es tejam no 
caso de exerce r o mnsistcrio. Estas propostas sc riío de 
nomeação c fcti-va (n05 casos p revistos UC<! l ca esta lu tos} 1 

in terina ou por contrato se aêsitu fo r consi derado prcfo
rh·cl; 3.0 organiza r a líeta de pontos parn os concur3os; 
4.0 propor no governo toda s ns medida;; que forem acon. 
e.c1hnd:u pcfo c:cper icnci.i, quer para melhorar a orga niza. 
ção cie ntifica do C!ltab clccimcnto, quer p<tr.-i a perfeiçoar 
oa m c lod06 de ensino; 5.0 informar ao i=:o ,·crno Aoh rc o 
merito dos lentes coutrnta1loi::, qmmdo th·crcm ele~, de ecr 
eobmctidos ,106 mcEmOs onu.<o e ,·an tngcns do:1 ou tros 
membros do corpo doccnlc; 6. 0 11 rcelar ao .goycr..no iufor. 
nu1çõcs EiObrc a convcnicucia e v::m tagcns tia 11 crm11ta de 
cadeiras en tre os lentCõ efetivos, Lcm como sohrc a ncces
llidade da ncumulaçiio de cadeira pelos mc.;moa e rcmoçõc!t 
de uma para as ou tras, que es teja m vn~a~, 1Jcpcndc111lo 
esta medi(Jn tlc pedido dos imercs3aclos e eó fc rii conccdicln 
quando cnm·enha aos íntcrc&Se& do cmino; 7. 0 clc;;cr todaFI 
as cotniS11õcs que forem rcclnma da !i pcl.t., nccct1.!li «l atlcs '103 
cur@os; 8.0 organiz::i r e r,.mbmclcr à a pro,·nç5o do ~ow·rno 
o regimento in ter no e totl~ Od rcp.tlnmcntol\ cspcClais nn 
parte docente e quaisquer progr::im n fJU C forem nc-cc,;,~ario., 
para a boa lutcligcncia deste regulamento; 9.0 preslnt 
todo o nuxiJio no tliretor para que ,se ohserYe com todo 
rigor o regimento interno do cstribclccimcolo; 10.° C-' ln· 
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hclcccr no !Cu rcgin1cu lo o meio pratico de garnnt jr o 
frcqucncia dol:I nluno.s às aubs. 

A con:;n•gaçiio dc,;c-r,i en tre .SCU,J mcnibr<>d t.re11 ius
pctorcs, ao.; fJU!li s ela delc::;n o C'\:creie io pcrmnncntc <la8 
«.cguint c.s at rihuiçõc:1 (JU C lhe s:io proprl:l s : 1.0 exercer 
a in:;peçúo cient ifica sob re os mcto1los de ensino, e, con
jumamcnte c<>m o d ircitor1 a p rceie.1; vi;ilnncio, a fi m de 
11ue 0:, program as dae l ições não scj nu1 modificados; 2.0 

promo\·cr pe rante a di n:toria toda ns 111c1l i1las que forent 
<1comclhadaa pcb cxpcdcnci:1 1 quer pn ra melhorar a 
orgnnizuç:io cicntificn tl a Escob, q uer )H1r3 ::ipcríeiçoar oe 
ructodos de cuo,ino; :\.º o rgnniz:l'í todo,'I 0d regulamentos 
especi ais nn pnrlc iloccnle e quais11 11c r p rogramas que 
forem nec~orios par:i a bon iutcli; encia dcstl.'6 csta tutoa; 
•J.0 prestar ,oi.lo o an~iJio :10 di retor par.'.\ riuc sc- mantcnhn 
a ordem e ec ohsen·c o.s rc :,..•11ln rucnlo9 da Escola; 5.0 pro
mover o potrim on io da E scola poli tccnicn. previsto n o 
LJrl. 2í8 ; 6.0 propor nnualmcutc à cougrc~nçiío ns u to cl i
íicaçõcs C] ll f'! julg:1r com·cnientc, no Regimento interno do 
csta helecimcuro. A eougrcgaçilo cor rC6ponder-sei,1í ~om 
o govern o po r intcrntedio <lo 1lircitor. 

Dos lentes e auxiliarc-s do t' nsino. O eoq10 docen te 
compõe-se dm, lt•ntcs c.1 tctlraticofl e subs titu lo!i e do!I 
profea3orc.l. Üó lentes e.:atc<li-o1icos e 6Uhstitu tos, hem 
como os proíc!'<!o r cs, !-.'.io \•ilul ieio9 desde a data da p 06!!C 

e cxcrcieio e não podcr:io pe rder nc ue luga res ainúo 113 

fórma <las leis penais e dns disposições deste regulamento. 
l ncumlic :1;0 leu te cn tcd rn tico~ u) reger suo cade ira con
forme o J>ro~rmun e hor.'.l rio a.dotados ; h) dit'igir oa 
lrnhnlho!I praticas rchti\'os ~ sua e,ulci rn, hem como n6 

cxcurliÔCs cicnti fiem! ou cxc rcicios pro. tico3, quaodo fo r 
pura isso àcsignndo. Ao enh!HÍtuto iccuo1hc: a) nubs ti
tuir oa Jcntcs do rcspccti\'a secção 110:1 cosos de impcdimen• 
to; h) fazer os ctir~ co n1p le1ncn t.ircs pr .i t icoa, que n 
cong,regaçüo dc~i gnnr, qunndo tn ic, cursos forem julgndos 
ncccs:1ario!, conforme indiençiio do rcspecti,•o ]ente que 
deBi!:,'llDrlÍ o HSôUulo dohre que <levem eles YCrco r, e bem 
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B.E!ioi o programa a seguir ; e) auxiliar os lcnlC?S nos 
traha}hoa de JahorAtodo ou sabinelc e mts excursões 
cico tificud doa aluno:., ou dirigi-1™, si para iEeo forem 
dceigoado!I. O profcs:1or é obrigado à rcgcocia da res
p ectiva nuln, O lente cntc tlratico, substituto ou professo r, 
qoe alem da rcgcncia da propri,'l cndeira ott aula, reger 
interina ou efetivamente uma ou mais cadeiras ou aul as, 
quer no impcd)mr.nto elo rcspecti,·o cntcdrntico ou pro• 
Íes!:!or, quer cw ,·irtudc de vaga, orn exercer funçócõ tle 
mbstitllto, por impedimento clcstc on por cstnr vago o 
]ugar, pcrccbcni, nlcm Jos ycncimcnlôd J)roprios, a grati
Iicttçiío correspondcnlc a cada cadeira ou auln qnc 
acumular. A J.0 cntfcirn <lo curso preliminar scrá com:i
deradn duns cadeiras 11cumubtl0:6. Xiio podcr/1 exercer 
o lagar de s1ihstituto o ]ente c1 11e acumula r trce cadeiras 
cíeti\·amcnte. Os lcntrs profc~s.orCt! e mais func ionnrios 
do pe~soal adminiiltrati,·o dn EE<:olfl tcriio direito à a po
sentodor io, com todos 0 3 vcncimcolô,'!1 depois de trinrn 
nno,1 de ecn·iço, q11an1lo por irn:alidc:z: 11:io pmlt're111 con· 
tinuar no c:-ccreicio <lo car~o. Os mcu1J,ro.. do pc.:=~oa l 
docente da E~cola, hem como oa do pc:;,soal a<lmiuistrnfr.·o, 
depois de 30 ano> de .;er"iç_o3 ao Estado. pcrccl1eriio dc,,n 
dot n en1 diante maiõ :i quarta parte de seus ordenados. 
As gratifiea,ões ndicion:tis cm cnso algum ernío contados 
parn a jubifação. Os )cotes c:ue<lra ticos, suhi;titutos e 
professores e os prcpnrodorca nlio percebcriio as gra ti
fie.'.IÇÓC:3 sem o excrcicio dos rcspccti,·os Jug:nrc.:=, €nko os 
cw;os de ferias e as gr:itiiic:i.çõec obtidas por ::intiguidaJc. 
Qualqn.er membro do ma~~tcrioi que tompuzcr tratado.=, 
compcn<lios ou 1ucmori.1s cicntifica::1 importuotcs sobre as 
discipiínas cn.sínnda3 no C6tn hclecimcnto, tcrú d irci to U 
impressão de !Cu lr.lbalho por cou tn do governo, si a 
coogrcgoção o jt1lgn r 1le utilidade para o ell.'iino, niio 
excedendo n 3000 o numero de cxcmpfar e.s jmprcsf o.s n 
custa <los cofres publicoo, fic:i.n<lo o gove rn o com o direi to 
de reeerva r poro si dez por cento du cdi~iio, pertencendo 
o restante no autor ela obro. Si n olHn aprcsen tnd:i. for 
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considcrndo pela conôregaç:io como !:i t:ndo de grande 
mcrito e de grnndc rnutagem 110ra o progresso do ensino 
e dn cicncin, alem da iuiprcss5o cm numero maior de 
cxcm plnre.s, tcril o au tor tlirci10 a um premio arbitrado 
pelo go,·crno, mediante infoni1.1çiío do dit"ctor, premio 
nuoca inferior a 2~000s000, nem 6Up crior a 5:000SOOO. 
Poderá o go \·crno coDto rccompen,a ao merecimento, 
rno.ndar uru membro do corpo docente cm viagem de ins
truç.10 nos paiera nrnis udiant•u1os, conceder-lhe os mciom 
uecc,snti08 l1 eua auhsis1cncia, transporte e pcsqu.izaa. A 
intl ico.tão será sem pre foita pela congregação, competindo 
no di re tor dar a.a dc\·idus ínsl ruçócs. 

E' li cito aos lentca cntcil r:Hicos pcrmu lnrcm as tCó· 
pectirns cadeiras con1an10 que hnjn requcriu1cnto ao 
go\-"crno, e npro\'açii o d.1. congregação, quanto à ventageOl 
e com'cniencin da permuta, de ncordo com o art. 27, n ,0 6. 
São iueumbcncine do preparador : 1.0 di..3:por o nccei;snrio 
para demo11i;1r~11;iio em auln e im·esli,g.:1çõe, J o ca tcclrat ico 
ou <le quem sua,; YCZCê fi zer; 2.0 exe.citnr 0d nlunos no 
manejo ilos ins tru mentos nos laboratorios e g11bincles e 
guia.-lo.s nos rc.;pee ti,·os trnba lhos prntico,;;, segundo ns 
in.atruçõca do len te da e.1dci ra. Os Jc ntes catcdrati cos 
aubs tituto.s e profcs;;orC-', que dci.xarcm de comparecer 
p;i ra exercer a.. rcspccti,·as fun ções por Cêpnço de trcs 
mcsc;a, icru que justifiquem :1.:3 suas falta s, na coníormid adc 
dcst(l rcgulmcnto, inconcnío nas penas mnrct1d ns pelo 
Co1ligo JlCn.:il. Si a au,;cncb exceder ,lc 6 nt CêCS, rep ul:ir
sc-á terem renunciado o mugiõtc rio e os lugarce 3crão 
conoiilc rodos vagos pelo ~onmo ou,·ida previamente a: 
rongrcgação. O Jcntc on professor no01eado que dentro 
de dois mc.:=es uão compa:rcccr para touia r posse, sem 
comunienr no di re tor :i razão juãtificnti\·a da dcmorn, 
perde rá n cn ileiru para que foi nowcaJo, scudo-1hc a penn 
fotpos tn pelo goYemo llc(l ois de ouvida n congrcQRÇ5o. 
O,s lentes e p rofcsso rCd fa rão suas preleções tomando po r 
te:tlo compendio& de sua livre cecolli n. 
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Do provinieulo dos lugares do corpo docente e scu.:s 
auxiliares. Tonto p::ira oo concurso:õ, coroo para n regeu
eia da,; cadcius serão cln.s d i,·idid::is cm dez aceçõca, como 
se segue: 

l Secçãc: (i\fotematica); 1) nrn tcma tica clcmcnlat 
{rcviõáo e compJcmctUOci); trigouoructria. ] ." cadeira do 
currn preliminar; 2.:l) nlgchra superior; i;comctria ana
lítica. l.4 cadeira 1.0 ano <lo cureo gernl; 3) calculo 
infinitesimal ; I[ cad~ira clo l uno do cur.;o geral; •l} 
geomctrin Jcscritivn; gcoiuct rh superio r (pnrtc c6sc 11 . 
cínl). ITJ cadei ra cJo I :mo do ctirso gcro l ; 5) 111ccn~ 
nicn rncloual; I cadeira do If ano do curso geral; 6) 
topografia; clcmcntOA de gcatlcsin e tlc astronorn\3; Il 
cudcira do II ano do cun,o geral. 

II Secção; (Cicnciaa íisicns e quimicas); l ) fi1ica 
experimental (haroloi;b, ::icue:t ico e ótico}; noçócã de 
cicuci,1a na tura is ; II cadeira tlo curso ptel iminor. 2} 
Í'i6ic:t experimental (lcnnologiaT clctrologin e mctcrcolo. 
gía); IV c::ulcira do I u110 <l o cu rso ~cral. 3) riuiwicn 
mincrnl e noc;ôc.s de tJ1iimic:, organica proccs~os gcr:ti.; 
<lc auali!!C quin1ica; IV cac.lciru. c.l~ 1I ano do cu~o geral. 
4} fisica industrial; IV cadeira do II ano e.lo cureo de 
cni;cnhciro3 civi6. 5) qoimica org11nic.1; IY c:lllcira do 
1I nno do curso de engcnlieiroa iudustr iais. 6) l1otnnica 
Jcscrili\'n e patologia vcgctnl ; ]V cadciro do l nno do 
curs-o de cngcnJ1cirod ,,gronomos, 

111 Secção: (Cicncias quimicns aplicadas}: 1) <p1i. 
mica an.:1liticn; III mineralog ia e gcolo,;,i.r; jazi1Jns de 
ndub06 qoimicos no Brasil; I cadeira do II ano do curgo 
c.le engenheiros ::agronomos. 4) quimica ngricola e ::apli
CBÇ.Ío <los aJuhOà; II cadei ra e.lo Jll :rno ,lo curso rlc en
genheiros agronomos. 

IV Secção. (Arti!à}: l ) aplicação de gcolllctrin d~
critiva; noções de arquitetura; ill ca<leirn rio II ano do 
curso gcrul. 2) arqnitcluru civi); liigicnc tfos hnl..ita~õc~; 
IV cadeira do I ano do curso de engenheiros ch·is. 3) 
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clcmcnto3 de arquite tura (estudos de tlct nl hcs doe cdi
ÍÍC'ios) ; III C':11lcir:1 do I .ano do cur30 de en~enheiroA ar-
11ui1eto!I. -n o,tctic.1. das ,1rtcs de dcseuho; li cadcirn 110 

Ill ano do curso ele eu,;:cnlt c iro~ at(JUitctos. 5) hi6toria 
da ucqui l<'l11ra; et;tudos dos cstilo3 dh•ersos; III e3 dcira 
do 111 ano 110 curso de engenheiro::' arqui tetos. 

11 5rcçiio: (Aplicações de ci<'nciad íisicu6 e mntcmati
cas) 1) teo da d.1. rcsi,5tcneia do,, materiais; grnío-est::itl
c,1; I cndcira do I nno do curso de engenheiros citis; 
2) estabilida de das coastruçõee (rc.sietencin np1ieada) ; 
I ea1lcira do II :ino do cur:;o de engenheiros ei,.·ie. 3} 
tccnolof!in do conHru lor mcc.iuico; D cadeira do II nno 
do cnn:o ele engenheiros eh;~. 4) tccnolotia <los nrn
tccia i .. trxtis; IV cm]cir:, Jo III ono elo curso Je cngcnhci
r~ incl11Hri ois. 

VI Secção: (Aplicações ck ci<'uc-ias fo1icati e mntem.1.
ticas); l} kcnologi:t d:i s profis5óc:t c1cmC' nt:trC'~; I[ cndei
r :l do I ano do <'IJ r~o Jc en~cnliciro3 civis. 2) }aid r.t t1lic.1 , 
alia'1'1C'timc-nlo 11"a~11a. cx~O l0o3 e sanc-amrnlo (fo eid:ttl~; 
Jll c,1dcirn elo n nno do co rro ele c-n ~<' uheiro,;; ci\-i!. 3} 
n:wc~:tçfto interio r ; cana is, portos de mar e fárois.; II en
deira (lo IlI ,mo do curs:o de en~cnliciroi civis. ,O i;co
mc1ri., n;:- r:tri.1; irri~.,~iio. drcn:i~cns e const ru\'.Ões. rurais; 
III crukirn do I ono do curro de cn gcnheiroi ag:ronomo,1. 

Vll Sceçãc,: (~Ice.inicn npJica,Ja) ~ 1) rocc.i:miea 
aplicadn à.e maqtJ inth;; TIi ca1lcirn do J ano do cu rso de 
cn;:enhciroa f'h·is. 2) mec:tni<'n indu~trial, nrntorc.s e fa.. 
liricas; I cadei ra do UT ,mo ,1o c-n rso ,Jc engenheiros in
du;;1r iai!'i; 3) mcca niea dementar, maqu inas tcnnicas. e 
agcico1as; Ili ca1lcira do III ano do curso de cngcnhei
ro:i :lJ?ron0111os. 4) t<'cnologia rural; c~ tudo sobcc laYOU• 
r:is, TIT c.1.cleira do IV nno do cur::o ,Te cn:;.enhciros agro-

V!ll Secçiio: {Ohtns puhlic:is e ndminis trnçiío): 1) 
estradas, pontes e ,.-iatlulos. {parte dôt!criti\"n) i I cadeira 
do Ill noo do cu·n,o de engenheiros ci\"i9, 2} ez.tradas de 

19-2.º 
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ferro {trafc~o); JII cadefra do ill a no do curso de en
geuheiro.s ei,-ic. 3) economia polit i<:a; dire ito acl wini s
ttath·o e esta lis tica; IV cadeira do DI ano do <:UT60 de 
engenheiros civis. 4) economia ru ra l; ]cgislaçiio res
pccti\'a; II cadeira do IV ano do <:ur5o de <: u;;cnhcirod 
a grou o mos. 

IX Secção: U\gricultnra); l) agrkull 11 r3 e sih ·jcul
ttll:a; lll cadei ra do II ano do cur.;o ele engenheiros ngro
nomo3. 2) agricultu ra ~ pccial; I cntlcira do ID a no do 
cur! O de e ngenheiro;, ag ronoruns. 

X Secção: (Cicncias biologica!) ; zoologia dcscrith·a; 
IV cadei ra do II ano do cu rso de cng.cnliciros agrono• 
mos. 2) zootccnica ~era! e e~pcc-ial ; IV cadeira do 11 
ano do curso c1c engenhei ro.; :ic'.!tonomos. 3) nterioaria; 
higiene dos animnis ; I cadeira do IV nno tlo cu r,;o de cu
gcohciros agrono mos. 

Das inscrições cm concurso. Org:mizado o pc..~oa l 
docente da Escofa, nenh uma ,·:i~a se rá J)tccuehida einão 
mcdiaute eoncurtio, C.'\'.ce to~ a} o caso de nomc:,ção in· 
te tina, efetiva ou por contrato pre•;isto no art. 27, n . 2. 
h) o caso de nomeação que deve !Cr fei t a, po r deneto do 
go.-crno, de suhstiluto mais antigo da rc.; pcc1iv :1 Eccç:ão, 
para ocupar dc{initivamcn te :1 cn<lcira ou ca,foira s acum u
lacfas que ,·ngarcm. Treg, dias dcpoi& de ,•crific.1ç5o tl:r 
vaga, man<larâ o diretor anuncia r o concurso nas folli as 
oficiais do Es1ado, 10:irc.i ndo p:1.ta a in..~c ri\ão dos opo.;i to
rea o prazo tle qna lto mcsee. A puhlien',ão do c,Jital 
será repetida cm endn um dos ultimo.; oito di:is de prazo 
das inscriçõCE, e si este expirar durnnle as féri::i,, comcr
Tar-Ec·á aberta nos trcs primei ros diae utcis que ee 6C· 
guirem no tcm,o dcla9, procedemlo-sc ao enccrramcnto 
no terceiro, às 3 horas dn ta nlc. No caso de haver 'lniliS 

de uma vaga, a congt c:;oção rc~ol..-er.í qu3:l a. ordem cm 
que devem ser submcti<los a concn rfo, o prazo tl c in9· 
criçó~ do Fcgumlo eomcç3:tá a correr depois ,lc Joia m C· 
ees dn abertura das in~crições do primeiro e a5sim por 
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dcantc, de sorte que hnjn tuu concurso C6p ccio.l para cada 
,:aga. 

P odcr,ío .ser udmiti<lo5 a concurso: 1) os brasileiros 
que c.:i th·crcm uo goso de .seu s d ireitos civis c politicos e 
pOEóUircm ti tulo cicu tif ico obtido nas Escolas politecni
cas de S. Paulo e Rio de J anciro, ou out rOó c~t:'.lbelcci
mcntos de i11struçiio àqueles equiparado~, ou que, tendo 
c~scs titulas por acadcmiao:i extrangeira!, se h ou,·crcm 
J1abilir,1. do perante a Escofa com 0(1: ,locumentw ncccSl!n
r ios; 2) os extrangei ros que, posuiudo algum cluquc}cs 
titnlos, !aforem conctnmcntc o português e 6C houverem 
haJ, ilit :1110 pernntc a Escola com o:; docnmcntos ncccs
õarios; 3) °" n acionais ou cxtrnngeiros qnc, nfio scn1lo 
gra duados. goz.srcm tlc in te ira notoriedade profissional a 
juizo da con~re~ação. Pnra pro,·:irem as condiçõo,i. c.TI
gidas, os candi<latos dc\.·erão a prc5cnta r à secretaria do 
cstabc-lccimcn10, no a to rla inecriç:io e por meio de pe tição 
ao t1irctor, @cu.1 cliplowas <: ti tulas Oll 1n1l,1icaõ fórmas 
dcslc:s, jWJtifieamlo a impo5ih i1idadc de O.Jlrcscntnção dos 
origina is e folh a cor ricla. Si no C'.l.:11mc dos docum entos 
exigidos su5ci tsm~m-êc duvi J as õOhrc .:z vali dndc ou im• 
por lnucfo tle qualquer dcfc,.::, om·i<lo o interes~a do, o di, 
rctor convocnr ó imcdi:ltnrucntc n congrega"ão, que de, 
ci<lir& no prazo de trc.s dias. A del iberação ,la conõrcga
ç.io t1crâ sem dcmor.1. tr.'l:mrnili<la pelo secretario a to• 
do.~ os eand idatoa e publ icada pc1a im prcma. Obtido 
dtêpaeho f1n-orn,·cl, o opositor se nprc:enta rá n a secret o.
riu, afim <lc a~ ioar 1eu nome no livro cl cs lina<lo à ins· 
etição <los coucurrcntcs. N case l ivro o secretario b 'f'rará 
para cnda eoncurrn um tcnno de abe rtura e antro de en* 
ccri-amcnlo no tC"i1lpo proprio, os qunis ~erão nssinndos 
pelo d ire to r. 'Na n,c~ma ocasião dn inscrição pode rão 
06 candi datos, all'm 1lo,s documentos C'i!pccifiendog no a rL 
67, a presen ta r quai ~qucr outyo.; que jul:;:acm convenien
tes, como ti tulo de linlrilitnç.io ou pro,·:i !lc ~crriços prcs-
1:ulos à cir.nci,1. ou ao p:iis, pnss:mc1o-Jhcs o .-;;ccretario um 
recibo, no qunl declare numero e naturczn de tais do, 



270 A !NSTRU{'.ÃO Punuc.A E~! SÃo PAULO 

cumentoe. A inscrição poderá .;cr fcitu po r procurador 
ei o candida to tiver justo impc(l ímcnto. No di::t lixado 
para o cncerrarucnto das inscrições rcunir-sc-i a congre
gação às 3 horae d:1 tarde, e li<los pelo l:Ccrctario os no
mes (103 candidatos inscritos e 06 doc umentos por clcõ 
cxihiclos, <lccidir:í, por waioria 1lc Yolos, correndo n vo
tação nomln,tl sobre cnda u m, si cxi!:lem ou n ão todos :is 
condições ciP.ntific~ e morais no,:; concurrcnlcs. ~o pri 
meiro cru;o manterá a inscriçúo fei ta; no segundo man
dará C."tc}uir da lista o opositor indcbi1amcntc inscrito. 
Tanto do ato tlo diretor rccmando iuscdção, como do ato 
da con~rcgaçiío mandando excluir (fo rr. .o;pcctirn lista, é 
-fncuh.ido o direi to de rccureo, na primeira hi potcsc parn a 
coagrcgaçifo e na sc:;undn para o go\"Ctno do Eêtado. O 
r ecurso 6C rá interposto dentro de trcs dins C'Ontados da 
data cm que for profcriclo o dcspacl10 ou tomado a dc
libcraçíio. Fiitdo o 1,razo das imcriçó<:s e lavrado pc1o 
secretario o termo de cuccr ramc nto, na r eunião de que 
trata o :u:tigo 72, nenhum e:nulitlato poderá ser .admitido, 
sah-o o caso de pro\-·jmcn to ao recurso a que 6C refere o 
ar-ligo 73. A decisão dos tccursos i111crposto6 pelos can
didatos, não ndtnitido~ 3 inscrição ou dela c.xcluiclo3 scr:i 
dada dent ro ele se is Jiae, contaJ oa da data da remessa Jo3 
papei.::, e fi ndo esse p razo !Cm que ~oluçiio alt,'l.lmO ecj a pro
ícrida, reputa r-se-á niío provido o recurso. Expirado o prazo 
de que lral.'l o artigo antcccdcotc, o dire tor fatá e.xtrnir pelo 
sccrctnrio duns listas dos candidatos inscrito.., umn das 
quai~ maodar.i puhlicar e outra remeterá. ao i;ovcroo. ~o 
caso de cxgo t.ar-sc o prazo das inscr ições, sem que h aja 
ioscri to cnndidato nlugm, o tlirctoc deverá cspa~a-la por 
igual tempo. 

Dos atos elos conc11rsus. Si não for p~sin~l , pnra Od 

atos <los concurso!:, re un ir a congrcgaç:io por falta de nu
m ero de lente~: o diretor com unicar.í. ao go\'crno pnrn 
ecr au lorizarlo a com·idnr os lc11tCõ jubil.,dos, qu e puJc~ 
reru comparecer, ou, n;i falta J 0:5 tes os proíiêsionais qu<' 
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regerem cursos particulares; e, constituid:i. a~;iim n con
grcgaç,ío, Jar:í de tutlo parte imedia tamente ao govcroo. 
Si algum concurrcotc for .icomclido de wolcstia antes tl c 
tirar o ponto, de modo que fique impossibilitado de fa
zer qualquer tlM p ro\'a5, podcní justiíicnr o impedimen
to perante a congrcgaç;"ío que , ei o julgar procedente, c.s· 
paç.u.i o a to .-t rê oi to <li,1s. Da dcci.;iio cm contrario cabe 
rccur-.so pnr.1 o i:;on~rno, iu1crposto den tre de 2-1 h orns. 
Na hipo tc:sc do arti ~o nutcrior, lHn·cndo um eó opo!!Í tor, 
scril nd iaJo o conc\irso pelo tempo que ã congrcgnção 
parecer !õufi cientc. );o c1.1:o de j:i h ::n-c í" sido tirado o 
ponto, Jnr-sc-íi oulro c m oca:>ião oportuna, ob scn·:m<lo-60 
novamente o ret-pl'cti,·o proces~o. O candid:n o cruc, tnt..!!• 

mo por motivo de ruolC'titia rclirn r·.se Jc qu:llquer das pro· 
\·as depois de comcçatfo.s ou não completar o tempo 1JJar 
caclo pnrn n provn oral, ficarii <'Xrl u ido do concurso. A! 
pro,·os de concutêO para prccnchimcoto dns ,·ng~ de 
&uhsti1u10 serão as eeguintc.s: 11 tese; 2) pro,·a escritn; 
3} prf'lcção; 4) prova pratka. As proYas pnra prccn
chimí'nto de va~ns de profc:so rcr constarão do sc-guintc: 
1) c~ccus.:io de cpurng e rc5pccli\·o rclatorio: 2) preleção; 
3 ) prorn pratic-a. ~o d in ccc-'1lintc no do encerramento 
d :u1 inscrições, sah-o si C! l"ivcr pcndcotc ti a decisão nlgum 
rccur1:o, caso cm que ~crí1 aguardado o pr.,zo marcndo no 
ar ti~o 78, c~uln um ti o! cnodidatos ap resentará na sccre• 
tari,1 do e5 tabclecirucnto 10 c.~em plarc3 de ICiiC que cons-, 
tar:í 1lc um 1ralmllio original lmprcs:;o, compreendendo 
tre.1 proposições sobre cnda urun das matcriad da sccçúo 
onde ,;;e der a rngn, e mua dissertação sobre qualquer 
das mC6mas mntcrias à sun cscolhn. No <lia '1n cntregn 
d as tcsCi:1, o eecrctario favrar.i, cm livro proprio, um ter
mo que o diretor .a.s sinur:í, cm que se declare qunl!I 03 

cnn<lidnios que ,;e eximiram. Serão c.-,,:clu idos dos con· 
cursos oa opositorCi:1 que não apr0:;cn1arcru ns tc;;es nos 
dfas mnrcados. Logo lkpois de lan:ado o tcnno a que 
6C refere o nrtjgo 86 o sec retario mandani cn trc:;nr o. to• 
doe 03 candida1os um exemplar das tcsc3 de ecUB com• 
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pcti<lores, e remcte râ um cxcinplnr a c,ula um <los len
tes ealcdraticos e sul>slilulos. O sccrct:nio oficiará i;;ual
lllcntc aos ct1ndido.tOt1 participt1udo, com antcccdcncia de 
48 h orae, o t1ia, 1ugar e hora cm rruc se <lcvn cfclunr cada 
uma das pron1s do coucur.,:o. Quinze d ias dcpoid da nprC· 
.;entação das teses rcn.lizar-sc.fi a dcfc~a das mesma,;, que 
fCrã feita po r ar:,ruição reciproca ent re O.i cnndidatoa ou 
por nrguiçiío de Ires lentes eleitos pela congrcg:u;ão. no 
caso de h:wcr uu1 só concurrcntc. Ncn)rnma arguição 
quer feita pcl06 lentes, quc1· pelos concurrcn lc~ entre si1 
cm relação its fe!cs <lc concur,:;o, podcr:i 1lurar maia de 
umn hÓra, bem como a rcspccti,•a defesa, niio sendo } j . 
cito a ncnhuru 1los Ope>!;itorcs dcsislir do direito dn. nrgui r. 
Si o numero <los concurrcntcs exceder a do is, continuará 
a arsuição uos dia~ s<'guint~. A ar~uiç;io sc rii feita EC· 

gundo n ordem 1ln inscrição dos cnud i<lo. tos e. em prc,;,cnçn 
da congrcgnç:fo. No primeiro dia 11til ao lfUC !e seguir 
ao da dcfeisll ,Jus t e.se:!, rcunidog os lentes da !ccçúo onde 
&e der a '\',1ga, fonnuhrão ttmn 1i.!lta de 20 pontos Eoli rc 
cada mna das watcrias da mesma secção. !\"o dia ecplÍn
tc, tendo-se rcunil1o a congrc~açiio, sul iruelcrão 11. esta os 
pontos que houverem organizado; e, aprovado ou snbsti
tu.idos por ela, Eeriio ticlo d ire tor uumcrmlOê, cecrcvcndo 
o secretario O!I numcros corc.;po11dcnlcs cm pcqurna5 
tir.:u de papel ig:uais cm tam an ho e fórnrn, ns r11.rnii;, de. 
pois ele dobr.a 1bs, scriio lançada.s cm nma umn. Lan
ç:irll cm 6Cguida cm ontrn urnn ti ras de pnpcl com os no
m es dos lentes <rue se acharem presentes; dc:-Ea urna o 
l ente mais nutii;o cxtrnir:í quat ro tfras, c,sctevcnt1o-sc os 
nomes dos lcntC6 à proporção que forem eortcacJo,3. Se
rão logo depois admi tidos os candidatos; o primeiro na 
ordem da inscrição tirará um numero da uma dos poc• 
tos e lido pelo di retor cm \'OZ alta o ponto correspon
dente, o sccrctatio tlar:i ,1mn copia t.lclc 11 ca,la um ,Joa 
cnndidtt tos. Os camlidntos recolher-e-ão iruc<lia1nmc ntc a 
nmn ea ln, onde terão de diSfc r tar sobre o ponto so rteado 
no prazo de 4 horas, e forão suas pro..,as C!critas dci.,:anélo 
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6Cmprc cm branco o '\·er,:;o <lo papel. A e.ida período de 
duns horas Joesc trahnlli o, a;;.sie tirão doí,; lentes d0e qualro 
eortcado :!, na ordem cm que estiverem seus nomes, afim 
de ob5cn•ar-,sc o si lencio ncecs.;;ario e c ,·itar que qual
quer dos eoncurrcn tcs consulte livr~ ou nota., (salvo os 
permi li dos pcln congregnçiio). Terminado o prnzo, 6C· 

riio todas ,'.18 fo]h!'l:s da p ro~·a ruLri c.1das no verso pcloa 
dois lcntee que tive rem nsústido ao tenha.lho Ja ultima. 
hora e pcl Oí! ou tros c:m<l idatos. Fcchad:l e lncrnda ca t1a 
uma das provas e escri to no cm·oh orio o nome de @en 
autor, l!c rão to<las cnccrrad~ pelo csccrc1ario cm uma 
urna. cuja chave ser:\ guarúa dn pelo direto r. A nma 
ecrú lambem cnccrra. t1 :i com o selo do C3taLclccimcnto 
c~lampado cm lacre .!'Ohrc uma tira de papel r ubóca da 
pelo diretor e pdos Joi~ rcfcr iilOd lcnh~c. No segundo 
dia dc[JOÍ3 d.1 pro,·a escr it a, rcuoida a congrcg:iç5.o, o pri· 
metro candidato na ordem da inccriç5o tiraró u m ponto 
da. mesma lista <l c 20 já organ izada . Uma cópia do ponto 
se rá fo rnecido a cada candidato, fica.nclo-Jhcs marcndo o 
prazo de 2·1 h oras pn ra serem ouvitlOó cru p releção. Fin
do o pr,1zo do arlj,go nn1 cccdcn1 c, co1ncçnr:i: o p rclcçllo 
1bllflo~c a cada can1Ji d ato o cs11aço de UUla hora pnrn 
faze-ln, sempre na ordem da inacrição. Emquanto folar 
um do.; camlicbtos os que se 1hc !!Cguirem estarão re-
colhiilos a nma safo , de onde não pos!aru ouvi-lo e onde 
cs1a r iio incomunicnHis. Na hipotesc de liaver mnls de. 
trcs candidatoe, scr5o divi ili<lOd em turo:u19, que ti rarüo 
pontos ll ivcreos. A Jivi.~iio <lns IDrmas se fnrlÍ pela or
dem da in!!c r ição. A 1urroa del! igondn para o segundo 
luga r, IÍrarã ponto no <lia da preleção da primeira, se• 
guindo...ic cm tudo ns mceru:is disposições. No primeiro 
d ia. ut i], c1cpois da prova ora), retinidos ois lentes da 
eccção, org:mizarúo trcs questões praticas que p o93am se r 
rcFolvidcis tl cu lro de 3 l1 orn0; e, no tlin seguinte, r cuuida 
a congrcgaçiio, prnccdcr..;c-ã a prn\'n p r:ttic.i paro cuja 
fi scal ização scni eleita uma comi!.9ão ele trc3 )cn1es1 um pelo 
mcno!I da scc~ão a que per tencer a voga. O modo pratico 
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de proceder no ato da prova até o encerramento !Crá in• 
dicado cm regnlamcnto especial que tcrâ cm vi.sta a na
ture.s.::i do coucurso. Todoa os documentos q ue rc,sulta
rcm dessa prova sc r:'io, depois do C."'CllDIC feito p cb co
m.i6são da pro,·a pratica, lacrados e b'l.lardndos lia secre
taria, afim de ecrcm etibidos, com o parecer do d ita co
mii:ão no ato do julgamento. A p rimeira prova parn a 
vaga de profcesor ecrã a cxceuçáo de cpurns 60Lre pro
blema de geometria dc6crili\-·a e suaõ aplicnçóee e respecti
vo re1atorio, confonue o cur,w a qu e a vasa pertencer. 
Na organização <los pontos c-cg:uir-Ec-tí n mesma ordem 
indicada no.., artigos 9.1, e 95 e na mcinna ocasião cm que 
se tra tar dos pontos eleger-se-á uma comissão <lc 3 lentes. 
l!cndo pelo menos doiõ do cu1co a que pertencer n vaga, 
incumLida n fü·c.alizar a prova e pro,•idcncia r êoLrc o 
que ocorrer no ato dn mcsm::i. Scriio dispensado.; dcsla 
provo os candidatos n profc.sw r de C!Criturnção mcrcan
tiJ, Pnra c.;tcs canUidatos 6crii. aqucl::i pro"'a eubstitu id a 
pela resolução de qucalóc.:i praticas rchiti,·a11 à matcria. 
Terminada cstn prov3, será ela Jncrada e ~ardnda na fiC· 

cret.irin para .se r nprcecntada i1 congrcg:u;ão no .i lo do jul
gamento, procedendo cn t.iío cad::i candidato à leitura tlo 
seu relatorio, do mcsnio modo que cm relação M pro
va!' cecritas para as -~~.is de lente. Nesla prov.a o pon to 
ecrã o mesmo para todos os canditlalos e cstt"S n c.'\:ccu1a
riio no m~mo din, tendo para i 6So 4 horas no ma.'<imo. 
Quanto 3s outr:i s pro,·:is Ecguir-6c•á o mesmo processo 
que para as vAgas de 1cate-!t. 

Do j,úgnmenlo dos concursos. Conclnida a lll timo 
pro,·n reunir-se-á a congregação no primeiro dia ntiJ cm 
6C11~ão util public::i , e, nn sua presença 13crá aberta a uma 
das provas cscritn11. Rcccbcnilo cadn. cnndidato n que 
l11c pertencer u )er.í cm voz nha, guardado n ordem de 
in.scriçiio. O candida to que nessa ordcru se ecguir uo 
que estiver lct1Uo, ,·c lará pela fidcJldadc da lciturn, fi:i
cn.liznoclo o p ri meiro inecrito a Jo ul timo. Si l1onvcr 
om só candidato n fiscn.lização caberá a um doe knt~, 
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que o Ji rctor Jei,iguar. Findo a leitura, rctirar,_,;c-5.o os 
c.:mdidatoa e 03pcctaJorce e re procederá à votução, cm 
que tomar,"io parle todos os lcutcs-. l\:"io 11odcriio torunr 
parle n .1 Y0 lnção oa Jcntcs que tenlrn fah;:ido a .:zlgu.ma 
das pro,·a~, incluitla a dcfc.:-a de te.se, ou níio tenham 
om·ido n lc itur;.1 tlas tu·orns cscd tatõ, O julgamento se 
forã por votaç:io n o1 ui11al e ,·cr;,;ará p rimcirarncu tc <:o
bre a Jaabilitação de c.'ltla candidato, ficando cxcluic1os 
os que 11,ío obli \'Cl'am a ma ioria dos votos presen tes. 
Quantlo houver um EÓ candida to, dcn:rá este rcuuir dois 
tcrc;o,s J os YOIOd ptC$Cntc~, para q ue seja con.sitlcraclo h n
biJitado. Fará dcpol6 J. c0110rcgac;5o, ig11al111cntc por YO• 
taçiío uorui nal mus sem que seja prcci~a hlniorin nb!!olut.i 
Jc ,·ocos, a cbssilica.;:üo <los cnndidato,; hnbiJitcnJos por 
onlt:m tlc m c[ccitncnto até no nun1cro de trc,, sendo or• 
srmízada a rcs pccth•a li61a p ar:i ecr aprcscu tada ao go
\·cruo. ~o caso de c.rnpnlc en tre dois cautlitl,dos, por 
haver ca<la um ol,tido igual 11umcro de vototi, scc,i o nm-
1,0d sul,mc tl<loi:; a scgumb ·votai:ão, e, "·crificndo no,o 
empate, o diretor da r:i o YO to de q ualid a1lc. Finda o. 
vo1açüo , o sccrct.1;río bvrnr:i uma ata, cm que EC acl1a w 
referidas todn, ns circnI\étnncias ocorddas. 

Das nomeações do corpo docrnte. Conclui<las ns 
pro"·~s <lo concurso , o diretor oficia rá ao go\'crno, no dia 
!:cguin tc ao da ~colha <lo.s carnli tl11to;;, aprcse utnntlo cm 
nome da coug: rcgnção :1 p ropost,, para H:l. nomeaçõ~. O 
oficio de q ue t r.it a o nnigo nn tecctlcntc se rá acompnnh n• 
<lo <le cop ia autentica da~ at.i s do proccs.;10 tlc concurso 
das pro"as c~c rit as, e, alem di.;.ao, ele uma informnçú.o 
oficinl reservada ntincQtc à moralidade dos cantli<la toe 
i:obrc todas ns cir c11 11st:mci.as oco.rridnss, com especial 
menção 1la mo:mci.ra porque eo hom'croru Oã coocurrcn• 
tes r.l u rantc as pro\',1.9, <ln. @Wl reputação cient ifica , de 
(J unisquc r titulas <l c hah ilitnção r1uc tcuham aprcecn• 
taJo. e Jos serviços que por vcuturo h;1jam pr~tndo. 
O go\'crno, tlcutrc 06 3 canditlatoa cl.iesificados, fará a 
rc.spcctirn no meação <le t1m deles. Si, poré w, o governo 
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entender que o concurê0 eleva se r omnlaJo, por se terem 
nele preterido fornialidad e:; essenc iais, o fará por meio 
de um d~creto, couteudo os n1otl\•os dcEãa decisão e n:mn
cfarâ proceder ao novo concun;o. Aos c."\'.trangeiro3 qae 
forem nomcado3 Jcntcs eatcdra ticos ou subetitu tos~ n5o 
se expedirá o titutlo de no m eação, sem que li.-ljam pre
vfarucntc obtido c.n:111 de :n:i. tu ralíznção. Poderá o f;O· 
vemo fazer sob propo.;ta d::i congregação, n o cai;o de 
cxgotnr-se a prorrogoç.i:o do prazo de que tra ta o a rt igo 
77, sem que i>.e apresente concurrcntc, n uo w caç,i:o de 
euu:e as pc.:;ons que reunam Oô condições mencionadas no 
artigo 17, n. 2. 

Dos (UJ..riliares do cn.siuo. Oa auxi liaT~ do entSiuo 
~íio Oil preparadore.!I, os a.;sis teotes e os auxiliares de ga
binete. Oa prcpnradorce, os assistentes e os au:ci Jinres de 
gabin ete serão nomeados pelo diretor mediante propoêtn 
do resp cc ti\'O lente cn tcdralico. 

Da abertura e ertcerramenlo elos cursos. A ahcrturn 
dos cursos fo.r -!e•Ó. no di a 1 de !etcmliro, e o seu en
ce rramen to a 31 de ma io. 

Das in.scriçúes de matricula. A aber tura da.E! iru!cri
çóes de matricula será anunciada, com 10 di:n de ante• 
ccLlcncia, pot" ed itais publ icados pela imprensa e afixa
dos na Escola. A inscrição de matricula começará no 
dia 1 de agos to e tcnninará no dia 28 <lc.;se mê,,,, niio 15c 

admi tindo ruais níogucm à inecrição dcpo irl do encerra
mento, ~alvo motivo ntcndivcl alegado p<'ran tc a dire toria 
no prazo de 40 dias após o encerramento. P{l.ra os alu
nos que não concluiTCm eeus exames .:i t;i o db 28 de 
agosto o prazo de inEcriçiio de ma tri cnla .;e cstcndcr,í a té 
o dia ecguinte ao d-1 puh1icação do rcrnhado dOd t'xamee, 
fodcpcndeotce de quai~quc r jus tifi caçõc.:;. P nrn ser 
admitido à matricula uo cun;o preliminar, é uccC.."-61lrio: 
1) r equerimento a.o rlireto r., com a. fi rma reconhecida, 
c m que ec declare, a ida de, filiação e naturl idade, jun
tando-se: a) oertidão de idade, ou nn folta, jwtificação 
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cm que Cdtcjam eomprccbdidos aqueles requisito,; h) 
.1tcst.3cJo cJc vnciua ou rlc J,m~cr 5icfo alcr:icJo de ,.-,ujo}a; 
e:) certidão de :lpTO\'::u;âo Ctn e'."l:amcs feitos perante o gi• 
nasio do E stado, ou <lc outro,-; cstal,clccimcntos a ele 
cquiparadoe a juiz.o da coogrcg:ição, ou 3ioda em qual
quer C'6tahclecimcuto de i!Jê trnç:ío superior do país 60-

hrc as segu in tes mnlerias: portu :_;nês, fruncêE1 inr)ês, ale
mão, historia ~cral e ,lo Br:1.eil, ~cogra íi a e cosmog:rafin, 
n1atcnrntic:t clco1cnlar {ariructica1 algchra até C(Jl1açõc, 
Jo segundo grâu, inclusl\•c, ~cowctria e ttigonomctrin rc
lilinea). 2) documento ele 11::i,·cr pngo .a primeira prcJJ
tação ilc taxa de mntricnla. co r rcspon1lcntc a 40$000; 3) 
prova de j<l1•nli1fodc <lc peseoa. Par.:i. !!CI' admitido à m a. 
tricola <lc qualquer 3no cJo curso ;?Cra l, ou qualquer ano 
dos curi;os C5opc("i aie, cumpt:e ao rCt[Ucrcatc prov:1.r, alérn 
1lc ha,·cr feito o pag:1.rucnlo da taxa de 40S000, ter obtido 
aprovação ern todas as mat<!rias 1lo.; anos de que esse ano 
tlcpcndil, e ostnr habi]il:1tlo cni cxcn-icios praticos. A 
aprovação de que trata o arti ~o :interi or~ quando ob tida 
cm c:irnmcs feitos C'm c.;cobs ft1pc-r ior~. podcrii ncr accitn 
a juizo da conorc:;a.c;:ío. A inscriç:'ío d.1 matricula poderá 
se r fei ta por procurador no caso de impedimento do re
querente, a jufao do dire tor. Exibidoe os documcntoli a 
que J:C tcfcrcnt o artigo 133 e seus pnra:;r.:i. fo,,;, o sccrct.:i.rio 
fa rá 11 m.:i.lr ic:ula no Jivro respectivo, mcncionnndo o nome 
do aluno, ~u:1 fil iação, n.1turalidndc e idndc1 pela fónna 
que for indicada cm modc1o apro\·ado pelo diretor. Só-
mente scrfio considerados alunos do o;tabelccimcnto o, 
que nele se hotn-crcm rnatricul.1.do. 'i\Tn dia determinado 
para se fecharem as inEcri c;õcs de ma trjcufo o .;;ccrc tario 
Ja\'tar.i, depois da insc rição do ufrímo nome, nm tcnno 
de enccrrnmcnlo e o ns.-iua ria com o diretor. Sõo nulos 
3!! inscrições de matricula fcit3s com documento oo nome 
foko, n!!sim corno nul0o são tod o.; os :itos que tais matri
cufos decorrerem. A ta.'\"a de matricula dc,-c ser u tis. 
fe ita cm duas prestações iguai.5' 1 de 10$000 cada uma, .n 
primeira para hucriçiio de mntricul~ e n !'cgnnd:t parn 
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ioscriç5o de e.xamce, como determ ina o ar t. 169. O pa• 
Gtm1cnto da taxo de m:tldcu la sô dá direito a Cól::1 no :rno 
let ivo cm que houver .siJo fe ita. As t;ixa.s pagas para o 
cur.;o prd inün;u- dão direito a frcqucnci.:1 e II exame da 
cadeira de geometria J cscri ti\·a ao!! al unos l}ll C ee Jes-
1.warew ao curc;o <lc cugcn.l1ciros u~rouoUJ:os. E' pcr
ini1ido ao aluno guc lenha pago a lax:i de rn.ttricuJa, 
lrnll6fcri-1a de wn curso parn outro , de ntro Jo pril.:0 
cm que CóHvcr :ihcrta iuscr iç5o de 111atricul.l 1 ou por oca
sião Ja iuccrição t!e c.xamcs. 

Das lifiÕCs e iP1struciio pratico. Os aluuoa matricula
do , terão direito a ÍCC.CJUco tar, dentro do respetivo ano 
letivo, toJos os trillia}ho:t cscolarec; conccrncnlcs às l ições, 
in;;tr uçüo prntica das cadeira:.-, trn balho.;; :;ra{icos <lad .:zu
la,, trabalhos J.:zs oíiciuas:, e cx:crcicio.; pr.it icos a que EC 

referir a matricula. 1.0 é facultada n frcqu cncºia dos 
cursos como OU\·intc, n qua lque r pc~on cs lranha ô. cs· 
cola, prcccJ cndo licença <lo diretor; 2. 0 ECr.i. permi tido 
nos ouvinlcs qac paguem a tax:i. igual a de run tri cu]n :i 

frcqucncia J.06 lr ilha lho, J35 cadeira,;, às 11ulus e às o[i. 
cina!, sujeitando-se à m et,ma di .::cipliu:i dos :a lunos ma
triculados; 3 .0 aoa alunos ecrã pcrmitiJo frequentarem 
03 trahalhos das c.idci r:11,;:, a3 aul:ie e ns oHci:ins de outros 
ªº™• mediante uu rorizaç5o do d iretor; -1.0 fórn J cstc3 
casos n:io ecrã pcrmiti J ., a pc6!oa nlguma a frcqucnci,'l 
aos trnba lbos praticas de qu lqucr c.:zdciro. ou nm tra ba
lhos gfníico.. th :,ulas e a pratica de oficinn!. Haverá 
cru cad:a uma <l:te cadeiras da Eecoln, lição ornl obrigato· 
r ia para o lente, nos <li:16 e hora3 marco<los 110 h ora ri o 
que n congregação ;q •rova r , Ji çiio ,1ue será z,it!o ro;;amcntc 
feita, segundo o programa que for orgauizaJo pelo lente 
e aprol·a<lo pela congrcgnção. O p rofesso r de tral1.1lltos 
graricos t:imbcm fará as F.U.::r:s li çõcn nos dios e horas ma r
c::a dos no horado; executará o p rogrm:nll que for apro\';:iJo 
pela coogreg.,çiio e ::ulotarii o mctoJo de cueino que maior 
a pro,·cit nmcnto par.1 trazer aos nlu nos. H.wcrá t;un· 
hem obrigatoria mente para os alunos e sob o direção dos 
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lentes catcclr:'.I.Licos segundo o horario e programas que 
forem np rovadoc;, trabalhos pro licos cm todo3 o3 fohora to
rios e gabinetes da Escola, durante totlo o ano ]ctiyo, 
Aos 1eutc3 a~sistc a faculdade de arguir o,;; eeus alunos 
q uamJo cn lc11dcrcw1 a1rihuindo- U1Cl3 notn de m crccimco
lo. Do mesmo modo haverá sob n direção dos Gub:stitu
los, por indic:tção tios catcdra ticos, rccordnçõea ora is, dcs
curnh-irucnto ti.is marcrius dad:ts pelo Jcntc catcdratico 
ou ins trução pratica rclnti ... ·as íl cadeira. Os 1rahalhoe 
prnticOt> de faboratorio e gabinete sc r,;o feitos com tnl 
dcscuyohiwcnlo, que toda9 a.:3 mc,füla9, calculas, verifi
cações, prc 1•araçóc.;1 anulisc."13, cxpcricncias, c~nios e pro. 
cesso prcparatorio completo scja1u rcnliz.ado"· com rcgub. 
ridadc dt'ntro d~ cada um doe anos lc tko ~. El:.!C t raba• 
lho pratico poderá se r cm parle Icit,1. fórn dos gohinet<'8 
se is!o for julgado conveniente pelos rcspccth·os lentes, 
Em todas :n cadeiras ha\"C:rá 110 minimo 4 -çez.C':6 por ano, 
proms p:n:cia.is 60brc ali mntcri~R .ité cntiio cn sinndns 
pelo lente catcdratjco. E~t:is provns conslal :l r5o de tJj9. 

scrtaçÕl':t1 e cxcrrieios <'scr itos ou gr:-.íito.~; o lente llic:1 
dará nota ele merecimento afim de ECr prc,:,cntc à comis• 
s5o examinadora juntruncntc com os origin:iis tl:B pro. 
va9 nos ,1. tos dos c.-,;:amc.; Iinni!!õ. Q:3 profcs.:orcs de tlC'bcnlrn 
e o mC€trc de o Cicin~ proccdcrfo elo mc.;mo modo qminto 
aos tr,"Jh.i lhos frito?i cm enas aulac1 du rnntc o ano. Os 
cxcrcicios pratico!!. scriío cxccutaclos dn rtmtc n~ ferias de 
acordo com o rc~hrncnto especial que a t al reiipci to 
for orf!:miz ndo. O.; C:-t('rCiciOd praticos ccriio dirigidos 
pcJOfõ membros do corpo ,Jcccntc. (lc conformi1Inde com 
os pl'0J?rnmM que forem aprO\·ndos cm con~cg:u:ão, o 
rcn1iznilos nos lu_!!arcs imlic-ndos pelo~ d iretores de tais 
cxcrciciO!'. 0..-. e:-ccrc;cios prnticos cons tnrão de n :i.h alh os 
ele cnnipo, de cxcu t"l'IÕcs e prntica cm cstalJclccimcn tos pU· 
hlicos e p:irticnl:i.rc-.s; rlc proif' tO", plantas e planos, e de 
um rclílt o rio cm que srriio feita!" dcscri~i)c,:- circuru:-tnncia
dn c: 110.:l tr.1hallH\!1 e rc~ol01bc: íJW·.~tõc~ m11111•ricns e :rtD· 
fi<"ns propo!>-rn, pelos 1]irr 1nrr~ de h,rm aF. . .sobre a~.:1nto 
rc1ativo nos mc.,:-mo,. trnl,n lhoc:. Ca1l, dir<'lnr de turrnn, 
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alCm do3 vencimen tos que lhe conipctirew, perceb erá 
umn. tli aria. nrbitràda pelo 1lirctor, cmcpianto durarem 
tai,3 cx.crcicio~. Aos alunos que ti\'crcm tlc Inzcr C.'Ccr. 
eicios prntic0c;, noa 1cntc.!!, aos preparado res e bem a ssim 
nos guarda.a e 6en-cn lcs qoe o,; acompunharcm ~crã o da. 
clns todas Ili> despesas de tr:msporte. A o clirctox dn füi:
coh, =a.fim de ,11tii tnr 0-3 exercícios praticas, scriío dadas 
todas as v.1nta:;ens dos diretores de t u rma. Si o 1.liretor 
fizcr- !fe acompanhar po r um cwprcgado 1fa sccretari.1, 
·este t erá direito a paN>a~cm e a uma diarià dependen te 
cfos ci r c1msl ::iuci.1s e fi:rnda pelo diretor. Ao amcilior de 
CcGioo que .1i••cr de acompanhar a turma de nlunos cm 
c:tcrcicio, afim ele numcn la r e rnriqucccr- aiJ coleções 1loê 
rcspeclh·os gnhinetcs e hborn torioe, será fi,i;:uln uma di,1-
ria pelo diretor. Aos ~ardas e ~c,-.,·c ntc s cm id~n ticas 
eonU.içõcs 6Crá obon:ltla pcqucnn grntiíicaçúo. A nota 
de h abilitação nos cxcrcicios pratico,; será tl:u]a à vista 
das pbntas, memorins ou rdn1orios dos alnnoa .i com
pnnhados dns cadernetas Uc cnmpo q ue o lcnlc :ulotnr e 
rubricnr. Efr:n no ta scr:i bnçada cm lino ccpccíal e as· 
eiuada pelo direto r da turma e pelo eccrc l::irio da E scoJ::i . 
.t\,; pfontas ec rão c.'<::ecutadas no cdiíieio da Escola eoL a 
fisca lização dos rcspecti,·os dirctoros dos c,:crcici~ prnti
co9, d t1rante o tempo pa ra i&.o fix,,do n os pro~rnma.:. 
Para o trabalho de pcsqnisns cien tificas, da;ienvolv imcnto 
do ensino c:xpcrimcnlt11 e instruç:;i'io pr.1tic11 elo,; ahrn,,., 
quer durante o pctiodo dos curso~, qu er nos exames e 
C)(ctcici06 prati cas, tcní a Escola o,; ~nbindcs e 1:ihora· 
torios que Eerão crcados à mi:;..didn do pro;:r~o Jo ensino, 
O'd quais ficarão à d isposição dos rcspccti \'"os lcntcó. 

Do tt>mp0 do trabnllta e dos exercidos escolar(!.$. 
Qu;nzc diri.l'I antes da aherlura tlos cu r;:os, :l con~rc{!aç:1o 
ec reunirá par,'l nr-if ícar n p rc:!cnça dos lentes, clcsi{!llnt 
os ruh.st itutos e, níl falta dc..;tcs, os que dc\·crn rc~cr as c;,.
dciras cujos l entes ;,e achncm irnpctlido?, receber ns 

programas dos cunos e eleger os inspeto res que tcr.fo ,lc 
íunciooar durante o auo escola r. O diretor norncnrri 
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Deê!Hl r eun ião trcs comissóCd de trcs membros cadn uma 
par.1 organi zação do hornrio, para uniform ização dos pro. 
gramni,, e pa ra confecção dns t nhc las de coeficicntca de que 
trat ::,, o a rti go 182. Quando a '\'aga ou imp edimento de 
que trata o ar ti go an1cccdcntc ocorre r no decul'lio do a no, 
qualCJUcr que seja o motivo que o determine, cnbc 110 clirc
Jor fazer cm quulqucr hipotccc, a designação de quem deve 
r c~cr ns cade iras como Cfl tíi preceituado no artigo 11 § 20. 
C;uln len te catcdrat ico n quem o C3tivcr subõtituindo será 
obrigado a aprc6cntar it eon~c:;ação na sessão designada .no 
nrtigo 159 para ser por ela a pro,~a do, n programa de cnaino 
de sua c:ulcira, 1lh·hl iilo cm qun tro o u mais sccçõc.s nten• 
dendo à natureza dns m;-itc rias que o cons tituircm. As 
secções S<:ri'io snbdivi1lid as cm lições numerada&, exceto n 
parte que ec referir a prdimim1 rCà ou teo rema& ba9icos. 
Sem lrn.,·cr cumprido essa ohri{_:ação nenhum lente a.sum;rã 
o cxc rcicio 1la rcspcctin-1 cad eira , cnja rc~c ncin scró con· 
f fad.:i ao competente i:;uhstitulo. Os profcs~orcs e o m el!• 
tre de oficinas cnvi.-trão seus pro~atnaa ao di retor com a 
devida :mtccc1lcncia, níim de ccrcm p resentes 3 congrega• 
ção n., m es ma rcnnião. Cinco cJ iag :mies d .:i nJ1 crtu.ra dos 
cursos, r cuni r-sc-,i a congregação parn r eceber e aprovar 
os rra.ha.l hos ,ba comis5Õcs 11omcad,:u1 el e acordo com o § 
unieo do art i;?O 159. l.º O horario aprovado !IÓ poderá 
ser alterado dnrnn tc o nao lcth·o Ai nnim o c.~gircru as 
cnn,·cnicncins ,Jo cm; ino, m ed ian te ap ro\"nçiio dn coni;rcg.:i
ç:5o e o diretor fa rá puhlic.:ir por edi tal e pcb impt:c n~o o 
hornrio .,prO\'ado; 2.0 os programas depois de ap ro,·nd«M 
pclu congrc~:u;ão ecrão impuisos e 1listribuiJ05 e !Ó po
derão ser :illcra,loe na primeira SC31!âO do seguinte ano )e. 

tivo, cumprindo ao., len tes preenche-los até o dia do cucer
rnmcnto d.is aul a~; 3.0 as tal1 clas de coeficientes que forem 
aprorn das vigorar:io pnrn o j ulgam en to doa c:x am1YJ finais 
e 0crv irüo nos :ino.; scguinteõ, :Ü a congrcgaçiio por 
si, ou por propCWitn dos res pectivo!'! lentes ullo julgar ncccs· 
eario a]tcra-los. Em todo o co m , deve rá o lcnlc npret;entar 
o respectivo programn, afim de ~cr enl--indo à comi6:Jáo de 



282 A l r'li"STrtuÇÃO PUDL1CA t:M SÃO P AULO 

que trata o artigo 159 § u uico. Oa catedra ticos, quando 
impedidos, habi1itarão os suhstitutos com os cscbrecimcn
tos ncces.,,a rios .so1irc o cstacl-0 <lo ensino d:.is rcspccfr> :18 ca
deiras. Alem do.. domingos sedio feria dos: a) 03 dias <l c 
festa uac'ional; h) os dias J e ca rn aval; c) a r:cmanil snnta ; 
d) de 15 de dczemhro a 1S de janeiro. 

Dos exames, IIa,·c rã nu Escola uma !:Ó época de exa
mes que couteçnr:i oito dias Jcpo is do enccrr:uuento dos 
cursos. A abertura das inscr içôCõ de exames ecr:i anun
ei:ub co n1 dez: dias ele a ntecedcncia, por cdi1.1is publicados 
pela im prensa e .1íixndos na E~coJa, e as jn~criçÕC! ac co11. 
6ervorão obc rt a.; durante 15 dias, c1u:crran<lo-se 3 di ae antes 
<106 exames. Se rão admitidos à iuscriç5o para exames, cm 
priwciro lugnr, e na mcsmn onlcm de matricula , 03 alanos 
que aprcscu larcm <locmnento de ter pago a segun da prCS· 
tação da r ccpccth•a taxa; cm sc~undo os candida to~ <fUC 
n requererem .10 diretor. sntis fo zendo as seguintea coutli
~õca: 1.0 • o arti~o 133, quando se tra ta r do curso prclimi• 
n a ou o art igo 34, quando se tratar de out ros cur~os; 2.0 te r 
pago as du.-i s prcstnçõca da tuxa da tnntrieula. A inscri
ção parn exame,;; de um.J ou mais cadeiras ou aulns de qual
que r ano do curEO gera l ou es pcciaJ rcr.i pcrruitidn, quer 
o candidato tcnlia ou não tenha cxamcoi de que elas dc pcn
clam, não podendo, cnt rc t;mto, fnzc r exnmc ornl de riual
quer cadeira ou a ub 1 sem qnc tenha sido apro,·:u]o cm 
exames das ma le r in6 dos ano.3 autcriorc,3 _ A inscriçiio p ara 
exnmcs ,;criio íci t.:i:e. c m 1h·ro e;i pcc i.,1 , c m que se m C' ucioun
rão n jcJadc, fili nçfio e natural id:ulc, com UJO :l coluna cm 
lmrnco para nela fCr fan<:ado o rc.sol tado dos cx.1mcs. 
Par,1 o encerramento das lnae rições se procederá de nc• 
corda com <1uc est.i p r reerito no artigo 138 cm rcla('.5o às 
matricnbs, prevalecen do ta~nJ1cm. pn ra os imicriçõ r~ de 
exnmce, n tlispo3i~üo do orti:?o 139. O p:l;:!: amento d n t :l:ca 
para inscric.ío ilc C."Cam c só dii dir ei to a este nn époc., cm 
que tivr r Fli11o rr11n<'ric]o . . s1h-o n cnso tlc intc-r rupr;5o d oa 
exam e.A por moth-o ele Ío r(":i. ma ior. Oa C:\'a mcs f.cr:'i n fc j. 
tos perante com is~õca c-xuminadorns ro mpostn 'l de t 1-cs len-
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tcs cada t1mu, <l 3s qu:ris farão par te, como \ 'Ogai!!, o.s lcn
lC<õ da cadeira sohrc que Ycre,.uclll Oli C."<atnes, e, como prc• 
shlcntc, os lentes que p:ira isrn forem <lcsigaudos pc1.1 con
grc1;ac;ão, rcunitla p ara c.:,tc fim oito <lias antes tlo cn• 
ccrr:intcnto dos cu n;os, Cada exa1nc pcrnutc a,; comi.s-
6ÕCl11 a q ue se refere o nr1i:;o antecedente, comprecnderii 
sempre matcrias de du:ts cadcir.u ou a ulns do ano de que 
se tratar, exceto ew re1aç5o a aluno3 pro,.·cuientc3 de outra 
ttcola e malriculudoe 6Õmcntc cm certas matcrfas do nuo, 
ou a pc5soa não tUõ'\tricnln ,b, on, quais poderão fazer c:camc 
de uma só cadei ra ou aula, ou wc~mo de uma só matcria, 
A no ta de opro,.·ação ou rcprornçiio rcícrir-sc-ii sempre 
para os alunos matri culndos cru todas as cadcirM ou aubs 
de qn:i1qucr nno, a C..!õC mcemo .,no, isto é, ao conjunto das 
matcrin que a cons tituem. Em rdcrcucin aos exnminan• 
do,; mencionndo.; no. C.."Cccção da ultima po.rtc dn disposição 
anterio r, tais nobs podcr.:ío ser dada!!I por :mln õJ, cadeira& 
ou matcriaf! . A nota de apro\"'ação ou rcpro\·açiio eó será 
dada e publicada de11ois dr feitos o.;. c~antcs de tn1fas as 
c.1dciraoJ ou lHl lnõ de cada ano. O exame cortAtnrá de uma 
prova ora l cm cnda cadeira, além da.-. pro,·as parciais que 
6C refere o artigo 149, e t:u:nlicm de ttma prova c.5:crita e <le 
unia pro\·a praticn p::irn os nlun05 que n ão tenham fre. 
qucntado M provas p arciai!l de cadeira ou nula e os cxec• 
eicios de gal1ine tc- e blioratorios. A prova c~critn ferá 
comum para totl oe oa aluno3 da mcsmn cndei rn ; a oral será 
íeita por turma <le alunOd; vcrsnndo amba11 so1rc p onto ti. 
r:ido ii !Ortc, - n escrita com uma hora, a oral com dua9 
hora" de antcccdeneia. O ponto de prova ora l 6Crá constituí
do por um numero de cnda ..ecçüo tirado pelo aluno e mais 
pela pnrlc 1lc preliminares e tcorem3s Lnsicos que t:crti 
comum a todos , A prova Cl:cri ta será feita no pr.,zo rua• 
ximo <lc 4 horas, scntlo C."Cprcssamcntc vedado nos cx::imi• 
n.:mdo~, durnntc n prova, consulta r livros ou notas, enho 06 

permitidos pe:ln mc ~n cxamin ::i dora, on comunica r-se com 
qualquer outro nluno. O nluoo q ue infligir Ce la di,;pos içiío 
será ch amado à ordem pela comi ~3ii o exominndora e, no 

20--2.º 
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coso de rciocidencia, ecrã sua.penso. A pr°''ª durará 11 ara 
e.ida examinador, no waximo de mr1a J1or.:1, sa.h-o o caEo 
do artjgo ~egu intc. O prc5idcntc <lo ato arguirá, quando 
catem.la nece,!!'Sa rio? 5ohrc qualquer ponto da mn lcria pro
f~sadn. O nlnno que tenha de EC suj('itnr às provas eis

crita e pra1lca E:Cr5 arguido não EÓ no a~unlo cio ponlQ 
que lhtc couber por so rte, como cm exame vago de toda 
matcria . Os examinandos não matricn l::t11os fic:tm sujei
tos às mec.m:ia dispoi.içõce. A pro\"a pratira será a uhimn, 
e versará sobre a w a lcria que 'tiver constit nido a ins trm:;:ão 
pratica da cadeira. Tnn to na p ro\"a C!icrita como no oral 
ou pra tica. , nenhum len te será ohri;mdo a cxnmiu:ir mn is 
de uma. turmn por tifo , potlcndo, porém, faze-lo 1>i quizc r, 
n c0n\ritc do d iretor. Para os hupctlimcntoi\ que ocorre
re m no dccun;o dos cxnmes o di retor detcnninará a Enb,;; ti. 
ta ição. Em folln de lentes assim ca!cdraticos como sul1s
titulos, de1,·c r;'i o diretor nomear p:tra os c.'t"nmcs 06 pro . 
fcssorCil jubiladoE, ou <lc ontcos c!! t:1hclccimcntoa puhlicos 
ou pnrticalarcs. O Eccre lnr-io or~nu iznrá uma lista J ;19 

pcMo:u; que se J1om·crcm in ~crito pau os cx:m1ee e m :m
dnr.á. a fixa-la cm )ugnr con\"cn icntc. Diariamcn lc reme• 
tcrii à mcsn e:ocnmina<lora a relnç5o dos que devam FCt 

chamad0:1 nn ordem cru que tiverem tirado ponto. S5:o 
proibidas as trocn!I de lugn rc:1 p ara exame!! entre os cs. 
tudantcs. Conclui,b a prova orn 1 de cada dia., e cm nto 
continuo a corni 1:1ão e:taminador:1 procederá :'10 jnl ~nmcnlO 
d a!! nintcrias. C."t"aminadas. e o lan<':ir:i cm )i,• ro csp ed.tl, 
que asainar.i com o secreta-rio dn E scola. Noa caH"l6 de 
prol"'a prntica o .iul l!'•nncn lo sc:..'U iM= c·á n esta pro\·a. O 
merito ab!loluto dos exames dos tr:1lialhos guficQ,.:, de ga• 
binctes, de lnboratorios ou de oficinas, dôti cxcrdcioa esC0• 
b rcs, e da frequcncia será c~pres.sa cm ~rii:u com
preendidos entre O e 20. A iwport:mcia :relatin 
das dh-crsa5 cadeiras e nulae, c.'t"crcieios C8cola rC8 trn
ballios de gah incnlc ou foboratorÍOii, o{i<:iu:ts e frequcn
cias <l05 cursos, COn>5 farú <lc umn tabela de coef icien tes or, 
ganizada p ara cada um doa nno.s p.rofcssatlos e apro-
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vada pela con:;rc:;aç:ío de aco1·Jo com o artigo 165, Üd 
1>ro tluto,5 Jos coeficientes pelos gr.:i.Uõ Jc que tro ta o artigo 
185, Jnrão o numero ele pontos alingiJo.s pelos alu uoa cm 
c.;.ula um n chu1ucln!I p,uccl3s, e a soma J cs~cs produtor; 
cb~;fica r:i as prorns de nno. Terminados lodo,; Oó cxa, 
rucs de um a m C.!11110 nno rcuoir-sc-:lo as meeaa e.i::nmina
tl oras cw comis.são geral pnra p roceder u c)a&;ifícaçüo que 
Ee refere o .'.u·ügo .,nlcccdcll!C, <lcvcoJo .ser coioplctado3 
sómente 0d :iluuo,s que tcuhoun todas as pco \.·as elo ano. Oa 
cxau)C6 in icia<l o.:; e interrompidos ou não concluidos scriio 
consiilcrnJos nulos, s.1 h-o justo i111 pcJimculo cm ca.!IO de 
forr;a maior, ll c,·itlamcntc p rovn<lo pcrrtntc o dir"clor q ue 
decidirá co mo for ele justi ça. Aos al nu o3 na.s condições 
de exceção deste artip:o, e hc111 n!Sim :ios C{lndidn tos cx
lrauhoa à Escola, que-, por justo impcdimcnlo 7 não Ec 

tenham aprecenlnJo na époc-:i propri :i, se rá eoncedicb. 
cham:u)a especial e ex trao rJinn ria afim de completarem 
a.,; Eitrns pro\.·as de exame!. No regimento éC r:i determina do 
o modo de pro,·ar o j usto impcJ imc-nto. O aluno que 
cm c1ualque r e:ul ci ra ou aula de u m àetcrmiaado curo:=o 
obt i,·er nos e:-ccrcicio!! C!!colarcs e no e...;a rnc n nota 2.cro, 
íiC.t ip!o fn clo excluido <l06 cx.:nne-3 das outras cntlcirn:3 ou 
::anlns desse ::ano, ou rcpro,·.ldo 11\C já tive r fcít o C.'-nme. A 
clni:siíic:;ição íitrnl corrr-.:poudc r?io as no tas rcpro,·açâo, 
aprornção sirn p1 ce:, aprovnç5o plena, dii; tinçã.o e grande 
tlístinção conforme o numero 1.h~ p ontos determinados no 
rc~imcnto. Serõl permitido aos Cótudnnlcs apro t":ulo,s 6im• 
plesmcnte i nsc rever-se ile no,·o par.a o mesmo ex.une no 
ano letivo scsi-1intc, mal! n~te cru;o pre,·alccc rá ::i. no tn do 
segundo exame, quer seja de aprovaç:io, quer ele rc pro\'a• 
ç:io. O resultado fin.il dos exames ou o FCtl ju1gamcnto 
6crá imedio:tnmcutc ln nçn,lo pelo ~ecrc t.,rio <la E scofo: cm 
lhTo espccinl pnr:1 cnda :mo do cu rrn, sentlo asienndo ei:sc 
hmçn mcnto pela comiesiio julgac1or.i e pdo scc rctnrio. O 
:teiiultn,lo do:1 exames ecni corunn icado ao:l nlunoa pelo di
rc1o r 1.1:l E scola, na s:tla de con~reguç5o e posterionncnte 
publicado com omirsão dos no m C.5 elos rcpro,·ndos, n:i. i m
prensa Jc runior circuJ nção da Cnpit:tl do E6tatlo. Os cer-
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tificados de aproV"ação serão pns.sadoa e nesinados pclo ee· 
cretario. Para o!: aluoos matriculados mio haverá exames 
de tr::iba1h0o groficOt1, fazendo-se o julgo.mcn to pelas pro
l"as ou tralinlhos executados durnn tc a ano. &ta dicpo~i
ç;io será cxtcmi,·a aos ou,·in les nos easos do nrtigo M3, 
§ 2, e que ten h am pago a l 3Xa no princi pio do ano Ietirn, 
a j uizo do proícScõo r. Nenhum .i.Juno Ecrii chamado urnis de 
duas vezca à pro\-·a oral 11crnntc cada ruc~n ex:nninaJorn, 
6nh-o o co.so pre,·isto no § unico Jo artigo 189. Si faltar à 
pro\·.::t pr.itica só poderá ECr-lho conccdid1t aov.i d1n:n1nda 
6i: justi fica r pcrnntc a diretoria motirn de molc3tin provnda 
e Mb informação do lcu lc tia c:ulcira. O aluno que de
pois de tirar ponto, n.io comparecer ao respectivo exame, 
ou que tenha eornpo.rccido, prctc.xtar moti,..oe para não 
fazer ato, ou niio termina-lo ecrã considerado como não 
tendo mnia direito n noYo exame, perden do por CBSe mo• 
th·o a tnxa que para 1al fim }1 01ncr pago. Os pontos de 
exame 6cr.io ti:rndos à sorte, cm presença de um lente de 
prefercnci::t da co.dci ra. 

Dos premios aos alunos. O ::iluno que tinr feito com 
distinç.iio Oõ ~tudos, dcEdc o curêo preliru.innr~ e for clae· 
sificado pela congregação como o primeiro estudante cn
tte os que com c1c frc(JllCntarcm o car5o, tcrti direito ao 
premio de vingem ao cxtrnngciro afim de EC .1plic:ir aos 
es tudos do curso cm que ti,·cr rc,·dndo prcdilcç.io, de 
acordo com o programa da coo~rc::;nçiio 1 nrliilrando -Jhc o 
go\.·crno a quantia que julgar suficiente pnra a ena ma• 
nutcnç.io, ou B'i o a}uno preferir, sct-lhc-á gnrnntida colo
cação nns repartições tccnicas do Estado. Q3 curso::1 que 
dão direito n prcmios e.io os de cngcn11 ciros da primcir:1 
divi:iifo. Nfo poderá ter Ctc:1e premio o al uno n quem 
tenham sido infligidas pcnaa csco1nrc3, que t1csahoncm n 
sua rcpn tnç:i:o. O direito de estudar cm pai.ses cxtran• 
gcii·os por conta do Est1ulo pnss:i r;Í nCblC C.:JtiO para o EC • 

gundo nl uno clas~fic.1do coru distinção, e 1145im E-nccssiv.i
mentc~ o qnc tambem Ee oJ,servar,i no c,'.u10 ,1c rccusu, por 
parte do a Juno do;ignndo. Os a}unos com ,li rei lo aos prc-
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mios terão de dcc1nrar por ofi cio rio diretor, logo qne 
tenham co11hcci rncnto de que Iornm p remiados, s i optam 
pelo premio ele viaf!cm on si prcfo[Cru a co1ocnçiio nas rc
partiçúc.; tcc nicns Jo Estado. Emqu::1.1110 11 50 fizerem 
csea <lcc1arnç5o, não poderão entra r no goso e no cfctil·i. 
dndc do premio. Os :1luu05 que fizerem n viagem de ins• 
truçüo continuarão a i.cl' considcrndo., como pertencentes 
à Escola , e ,criio ohrigarlos a remeter scmet.trn..lwcutc à 
mesma Escola, um rclntorio tlo que ti verem ~1u1fodo, o 
qual ecrã jul ~::tcJo por uma comis~5o de l cnt<','i nomeada 
pela con,gr-cga(;:iÍO. Si os rc.Jn torios u5o fore m rcmclidos 
rcgul.irmcntc ou clcmonstra rcm pouco aptO\'ei tamcnto da 
pa r te de seus au tore:'! , n coogrcgnção 1JO<lcrâ reduzir os 
prri:ws coru:cdido!S e :11é da-1os por findos, participando 
!ua r~oluc;áo ao go,·crno, aíiu1 de que csle sU5pCnda a 
rc,.pcc til·a ()C n:5o. Aos al anos prcn1ia ilos que por -rea tura 
ma] proecdaru Jnran tc a ,;agem e durante a sua pcrmane n
cia cm p=iís cxt rnugciro, a congrC'gaç.:io podcd, J e!;dc que 
tcuh :i conhecimento d06 foto s deli tuosos oa das irrcgula
ridadc.s comcli.dns, pronio,·er a suspeneão dos rccursoe pc· 
cuuiarios que lhe forem arbitrado.s pelo governo, reqn c
rcoJo cliln 11: uspcnaão o morivoodc-a por in tcnnedio do di
retor ela c.:<cola. 

Dos t i111los. A hnbilitação nall rnnleri::i.s do curso pre
limina r Já di reito o.o titulo de can tador. A hnhilitaç.lo 
uos cun:os especia is da primeirn di vis~o d :í. rcspcctivameo
tc dircHo a os titu lo.e de - engenheiro ci,·i], - engenhei ro 
arfJUilelo, - engenh eiro ind ustrial - engenheiro agrono. 
mo. A hnhililaç5o nos corsos da segunda dh·i:iío tlâ di
reito r<:,;jpcclin1mcnte aos tit nüos de - rucc;mico - con
dutor de trabalh0o - a~imcmor - cou ta dor e mnquinisra . 
O,i titulo:1 de Cnf!cnhciro ci,·il, Chgenhciro atqu i.tc to, en. 
genh~iro iridu3lônl e engenh ei ro agtonoruo, ec rão coofe. 
ritlo3 cm stssi'io publica da congrcgaçiio, cm Jin m:1rca do 
para cs~e fi m, com n maior sofonidadc, n:i. fó tma do pro
grama c5pccinl que a congrc;atão organizn r. Os ti1u]og 
de mcco.oico , condutor J e trah3lhos, agrimensor, coo lador 
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e maquinista scr5o confcrid~ sem solenidade, pelo di
retor, cn1 presença de urna coulls!!:ÍO de knte3 designados 
pela congregação, em di a marc.1do por ect.1. Todos os ü
t ulos <lc engenhei ro ECdio imprcssoa em pcrg::iminho, t e
rão o mea, 111 0 formnto e serão :iôSinados pelo d ireto r, pelo 
lente mai!1 nn ti~o da Escol.'.l ou do cano especial, pelo fC· 
crctario e pelo proprio gradundo. 0;; titulas de 11abilita
ção n o;; can;os d., ~c~ndn dhisiío, tcrúo formato menor, 
ma3 serão igoolmcntc oi,sin:tdOd pelo peso~nl da Escola 
ncima fodicndo e pelos alnnos n quem fo rem conferidos. 
Todos os tit nlos que forem conferidos pela Escola íicar:io 
rcgierados cm livros especiais. 

Disposições gerais. No curco de engenheiros agl'Onomo.;; 
e no de mccanicos podcr,io ser ::HJmitidos grntuitamente 
a té 20 a]unos pol)rc~, Ccco1hidos dentre os que melhor 
classiiicaçâo houverem ob tido no curso preliminar; nos de· 
mafa cursos poderão ser ndru itido.J até 10 alunos nae roes
m.is condições de pobrca e Jc cn pncidadc demonst rnd::t 
DOõ cur.!os fuud;imcot3i6 de que tlcpcn<la a C.! pccjnlid:ulc 
cm que se qu izcrem matricular. O lugar de. Jcntc ou pro
f essor não é com pal ivcl com o e,:e rcicio de outrn qualquer 
profi~sãa, aah-a si d iseo resultar prcjuizo para o ensino. 
A' E ~cola Politccnica é permit ido consti tuir p;itrünonio , 
com o que lhe provier Jc douçõce, ]egados e suh~crições. 
Este pntrimonio !!"er ii ndmin istrrulo pelo d iretor nn Iórma 
do regimento orgnnizndo pela congregação. O pntriwo
nio fietú convertido cm apólice,; <ln ílil·idn publica , si assim 
convier, e as acus rendimentos scr5a aplicadOs aog mclho
rnmcntos do ensino e cio cdificio. .As tlo.:1çÓC':i e os ]c~a1los 
com np li cnção C!!pccia} terão, porém, o ,lcslino ncbs in
dicado. Haverá n a Escola um ~cio :;r.111Jc que servirá pnr;:i 
os titulo! c5colaro,~ e ,;címcntc podcni .ser cmprc~n,Jo pela 
diretor, e outro pequeno, rnra o.s p.ipei:1 qut- forem .<'xpc
di1]0i3 pela sccrctari:-i. Não podcriío ser.,.i r de cxaminmlo .. 
ren 03 lcnles que tiverem com Ot' exam iuando:1 pnrcutcs
cos até o segundo gr:i u. {Df!c. 485 de 30 de setembro 
de 1897). 
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nNo começo do ano cnccrrotM!C o prazo Jc inscrições 
para o concurso da }.n, 2.:i e 4.Ji secções. Nenhum candi
lnJo ee apresentou. Esse tCêUltnJo demonstra a insufi
cicncia do concurc-o parn provinu..'nto da8 vagns c:-.::islcntce 
c a uece.~sitladc- de outro meio de investidura nos lugares 
do mngistcdo da E.sr.ola. Scmclli=inte lncuoa foi preen
chida pcfo lei ,J.88 de 29 de dcecnihro de 1896 tlctcnuiuan
do ,1uc tais nomeações fo ~.;cm feitas pelo g:on~cno? :indcpen-
1lcntc de co11curso, a té que se comp1ctn~,sc o corpo docente. 
O Regulamento Jc 30 J c se tembro de 1897 introduziu 
varias modificações no regime cutáo vigcutc . Os cursos 
tl.i Escola foram di ,·id id0:, cm dois ;;rup05: um de es tudos 
supcriorc.,, tJ03tinados a formar cn~cnhciros, cm curEos 
Je 5 n 6 ;;:iuos; outro, mnis clcmentnr, Jestinndo n prepnrnr 
ntcis auxiliares de engenheiros, <;_oro "5tudos de 2 a 3 nnos, 
nos quais 0:1 .1lunos podC'm aprcuJcr conhecimentos de 
µran Jc utiJidmJc para a pratica e cxccuçiío ele obrOd. Ateu. 
Jcu-se deste modo, Ú3 Ji..-cr~.ui optid6c.!!, e mesmo aos 
recu rsos com que cada um pó,lc contar. Era fato obser• 
vndo a dcsigualdude nos conltecimcotos de ma1cma tic11 
elementar dos enndi1hto.:i à matr-icula da Escola, prepar.1• 
do.! cm C-Jtt1bclccimcnloe diferente~ de ensino eccundario 
deste Estado, e outros do Republica. Daí provem a ncccs
!ichule de rcmc,liar esse incom'cnicntc, Era tanta 11 

matcria ncumubcla na em1eira do Cureo preliminar, onde 
nqucla Jieci 1)li11a era re-..·is t a, que se reconheceu diminuto 
o tempo do urn ano para sua com1,lctn apreensão, por par~ 
te tios :tlÜnosi, Fni por isso rcduzidn a mntcriól que cons
litui:i u cadeira ele motcmatica do Curso preliminar, ECO· 
do a parle nta i!:' clevadn transfcirida paro 1. 0 auo do Cur.!o 
gera ). Foi igúalmcnte ntcndido o Jcscn...-olvimcnto que 
iuercee o camilo da íi sica nn proÍi6!i'io de cn~cnheiros, 
pnesarido Je umn só cttdeira, <'m que era feito, a Juas: uma 
coruprecncJcndo a l,arologi.i, a otica, n ocusLiea; onlrn 
abrangendo o calor, 1t clctriciilade, o magnetiemo , e a mcte
teologin. Era ,ensivcl n bcnoa existente no estudo da 
química minera l, material insdis:pcmove] nC>d cursos prin-
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cipah de engenharia, estabelecidos na Escola. Foi crcada 
a cadeira Ct!pcc.ia1 para o csludo detalhado dcsto matcri a. 
No programa Jo3 CunOó especiais rea lizou-se novn di stri
buição das ma1crias que constituem o Curso de cnsenhciros
ngronomos. Foi crcada uma nova cadeira de tecnologia 
das mn teriae tex tis no Curso de cn:;enli ci ro1, industriaiõ e 
estabelecido um Cur.so de condutores de trabalho.!, r eforma~ 
estas cuja importancia se evidencia. Foi creadn umn Comis
.s{fu permanente de inspetores encarregados de Ct! tmlnr n!
suuto que são da c-ompctcncia da congrcgaç.io e de promover 
a ercaçiío Jo patrimonio escola r, prc\'is to n o Regulmncnto 
an terior. O rcgi1nc C!Colar m ereceu eõ pccial a lcnçiio, 
carcti7..in.Jo as modiíicações por acentuada tcndcucia a 
tornar o cmino, quando p0dsivc1 eficaz. Foram fargamcn, 
te estudadns os partes relativas às liçóc~, à inst rução Jirn
tica e aos exame., , {ie:mdo ao regimento interno o con1p1c
tnr os assuntos suêceti\'cis de motliíi cações armais. ?\o 
corrente ano (189í ) for.:un matricu lados 151 alu nos~ 55 
no curso prcliruina r i ,H no geral ; 26 no de cngcnhnrin 
ciVll; 3 no de cngc(1hciros io duetriais t ,1 n o de cnp:cnl1ci
r 0d agronowos; 6 n o de mnquinistns; 9 no de contlu torcs 
de tcaLall10õ; 4 no ele ugrimensorcs. T iveram pcrmis&âo 
para a.;sisti1· às aulas 61 prcteudcntea: 28 no curso prel imi
nnr; 6 no geral; 7 no de engenheiros civis; 2 no de en2,c· 
nl1eiros ngronomos; 6 no cureo de c nsenhciros mccanieo.s; 
2 11 0 de cngcnbciros agronouios; (i no curco Jc eagcnl1eiros 
m ecanic06; 2 no de condntorc~ de trahnlhos; 6 no de ap-ri , 
r:icnl! orcs. Eis a march a dn inscr ição nos cursos du E.sco)n: 
189~1895: 12.0 aluno>: 1895-1896: 135; ]89611897 : 190; 
1897-1898 : 212 alunod e ouvintes (Do re1ntorio do Secre
tario tio Interior) . 

Em seu rc1ntorio o diretor dn E9coh ohscn'a rnzon· 
vcJ n prcfercncía que se nota ent re os al unOt'i pelo Curso 
de en ~cnheiros eivjs "e nqua nto ns ohrne publicas dispõem 
já de n umcro.:-a e h a1,i1 po;so;tl no n OSEo país, n arqu.i1cturn, 
ns industri as e a~dcullu ra oferecem um vasto campo à 
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aüvid :1. <lc <lo engenheiro. A arquitct ur:1 ~tá entregue, 
cnrc nô.:i, quat'i c1ue c:-.:clusivameutc no.s mcsrrcs~dL·-.ohr.:16• 
As iudu,Hrias \·ão buscu r no exlrnngciro o pessoal de que 
carecem, inu itus \"CZCà por fa lta rlc pc.s~oaJ nucion:il habil i
t.:11lo. ::\'"05,::0 cu rEO <le engenh eir os industriais fo rnece oa 
couhecim eutos de eletricidade, <la niecanica, J a quimicn 
aplicada, a06 qun is estão :mhordinados numcr()fas industrias 
f1UC ã5 o :t riqueza Jc muitns naçõcc,, e que achn.riio en tre nóa 
for~o c:tmpo <lc clcscn\•oh·imcu10. Os 1ios~o., ngr icu Jrore, 
prccis.i n1 de indust ria cient ifica , afi m <lc retirarcnl tio 
fó lo .is riquc:ta,;; que cueerra pa ra que não hn.stu a impor
tac;ão tio Lraço, como mui los pretendem." lia ainda no 
:rel_atorio do <lr. Paulo Souza os .sc:;ui utc.s <l 11 dos: para 0:1 

exames dos cursos frequentados insc rc\·cram-se 82 cxaml
nad06, dos quais for:am apro\'a tlos: 11 com diõlinção, 32 
plena , 28 si. mp)O'lmentc, 8 rcpro,·ndos e 3 núo comparece
r.iro ás Ji rovns. ~os exames <ln 2:.:1 Cpoca: 31 caadj da1os: 
3 plcn:imcntc, 17 simplcmentc, 8 r cpron1 <los e 3 não com• 
pa reccratu. Durante as Irria.a hou\·c exercícios pr .iticos 
:para os alunos <le topogr:a íi :t. Concluir.nu o curso <l e coQ
dutorC-8 de trabalho 35 alunos. A bihliotecn contem 2456 
volumes. O gab inete de !isíca, dc\;do a s1.1 n instabção, 
teve pcqtieno incremento. Fo r:tm a<lq uid<los os primei ros 
a1)arelhos p:irn o :;_õlhinctc J e fisica iudn,;Lrial, tendo si<lo 
cncornendatlos o utro.; para o lnboratorio c1 c quimica. A 
imt;ilaçã'> 1lc oficinas continua a prC6ta r se rviços ao ensi
no prnth:o na p.trt e referen te n tr:ahalhos de me tais, 

1898. E ' u 1>c<l ido o rcgimenlo interno da E scola. 
Tr.'.ll a <l:as m atricul M ; c."Ccreicios pra tieo3 e cx:11:ncs; premioll 
ao3 alunos; titulo.:1; pro\·imcn to <l oa prcp:irndores, assisten 
tes, aux.iliare6 e couscr\"ndorcs, dos lcntca e do <lirc tor; dos 
nlunoc, ouvinte~, o~istcutcs e e:t tranhos; <la frcqueo cia 
das aufos; e <lo pat rjwonio. (Dcc. 5-17 de 16 ele abril}. 

1899. "O cuf€o de cngcnltciros ogroaomos eó fica 
dcpcncJcn tc do curso prel iminar, induindo mnis a 3.• ea~ 
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deira do I.0 ~no, o ensino de noções inrliGpcmavcie de geo
me tria dcscrit.i"·a, cujo cstutlo t1C\"c rá preceder ao de gM· 
mctrian. (Dec. 711 ele 30 dr sf!Je111bro). 

1900. Rcgimcm o interno. uAs i nscri ções de mat ri
cula scnio feita.;: pelo fcercrsirio da Esco)a q ue fornecerá 
um ccr tific.:ido de iocrição. Ao.5 q ue se incrcvcm como 
ouvintes poderá ic r dado ta mirem lJm ccrtifi<"ado. Para ser 
ouvinte c1o Cureo preliminar cx.i~cm-sc prepa. ra torio de ma. 
tcmaticae ou a tc;;tados cqniv:dcnlcs. Em cafo al::uni fe rá 
ndmit it1o n canrl íd.110 a qucru fo li em maió de doi:6 cxa
m Cd de prcparato rios. - Os cxcrciciO;J pratícos se rií o 
obrígatorios nas ,;cguiutes c.idci ras: arquitetura; 1opo~a
fin e geomet ri a agraria; mec;mica nplic:1 d:1. :"1~ m;iquinas 
e mccanica. indus trial; hiclraulica e uavcg:u;fio in tcrior j 
fisica industrinl; cstrarlas. pontes e viadut0i.; a~ricu h ura. 
A nota de hnLilit:"lçã.o ncss0t exl' rl'ic ios ser,í. dnd., pdo 
diretor J;t turm u que .;crú o julga11or dos tr::i halho.9 cxccut .i
dos pelos alunos. Ao diretor da turma compete n apli cn
ç.ão das penns C! fubclccidas no Rcf!ulnrnento. 

Ao encerra r-se cad.i .,no de ct>tudo, o secre tario o r
g::mizaní um holctim de incrcci mcnlo para carln alu no . no 
qu nl se rão mcncionnd0,5 os gr:i. us co1h idos cm frcqucncias, 
n as iotc rcogaçõc.\, mn nipulaç(){'s d e Inhorn torio::i, tr:1.l1 alhos 
de ga b inete, mcmorjas, p roj c.- tos e oulr°" <'xcrcicios ci-co
lare!, hem como nns pton:i s purciai!'- do ano. Os l1olrti11a 
fiCriio imprC!!os e contcriio co lunas pa r:t o lnnç:m1cnlo do6 
gr.íus, ,los coefi cientes e unmcro de ponto3 atiri~idos pelo 
a}nno cm cada p:1rccla, e ecr:ío prc!:en tcs com todos cssNt 
elemen tos, 5. com is!!ão de dnssifieaçâo n fim de por c)a 
ec rcm verifi cados e receberem na no tas fiu.iii;. Os bolet ins 
urna vez completos !icriio a~.sinadOd pela comissiio g:cral e 
ar quiYados metodicamente. É fncul t:tdo a al u11 os e ouvin· 
tcs o d ireito de p r~ta rem cxnmce ,·ngos d e todo ::mo do 
CUt"E'O, 

As diversas ma tcrias do curc:o serão grup a.dns cm trc! 
secções cm ntcnção ó sua nutu rcza, e !:CW! 1cnlee c m agre-
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minçõcs dii;tintos di~cn tirilO .so1>rc aa or~onizaçõcs dos ptO· 
J!Tamas elos tcepcctivaa l içÕ<'S .sobre n composição do3 ~a· 
11inctcs e sohre Q\ltra,3 provirlc11cias que pO&!'am interessar 
ao dcscn\'old111C'11to do ensino. 

As eleições dos i11epctorcis a que se l'cforc o Rc~1!l a
m cnto dc,·crii rcc:iir cm um membro de cada r;ecç5o. 
A c.:tc cabcrâ a pr~idencia Ja respectiva eccç5o, 
TotlOd 03 mctoclos d<' C'nsino. pro~ramas dos cur;;;06, projetos 
tle erea(':ÍO 11<" F.t"t1'i1i l <" etc, antes il<" sere m submctitlos ó. 
nprovaç:ío ela con~rCf!aç.io lerão clctido exame c d iscu~s-ão 
ampln nn rr~ pE"c-t iva FCt'~:Ío. :i'in ulti ma rcnnião con ci::-pon4 

den te oo :ino lc-tivo. FC'riio vc ri firada! cm cada 5ccçiio o 
rlcscnvoh-imrnlo ckt"' ]i~õ~ r<"a liza tla.c:" das aplic.içõcs rcln
livas n rnda pro:rrama. fi t" r~11lnricl.u.k da ex posii;:ão de eCU!I 
ck·mcnto;;:. dn in íormnçórit pMpria c cbs que Jhe forem 
niinistracJag pelo rlivcr.Qos ll'ntc~. o insp<"tor dar:í. 10inucio
E'fl rdnç:ío :i c-o n:,rrt")'.!'a~5o <"xpJ.1nr1ndo o mot i~o de q11alryuer 
i-rrc:rular id' adc que ~<" tr nl,a produzirlo. Além dn relação 
ila!'I ocnrrcncias e Jog fn tos que i ntcrcsecm o ensino, dcnirá 
c::id.:1 iw>pcror aprc~cnlar armnlmcnte. na !l C'cç:io respetiva, 
o, pro!!Tnm<lS ncompnn11aJn!! de pnrccr.rct'i e inform:,,çõcs 
que jul;:mc conveniente!!. Sempre que .;e oícrcçn oportu• 
nidadc ,1 c,·cr1ío nlnrln os in_;;pctorcg nprcscntarcm conjun
tnmcntc à conaidcração do Jirctor :is propostas de me
didas ntincntcs no nperfciçoamcnto do ensino e no dcscn 
\·olvimcnto 1la Es-rola. Em c-adn secção, sob n presidcncin 
do in~pcto r, se proceder.; :mudmcntc rr rcds.io e unifor
n1ização don Yocob ubrios. lccniCOt-1 clns dinrsns cndcir:is, 
0d quai~ scriío ori;anis:idos pelos rcspctÍ\·os Jcntcs .. • 
(Dcc. 792 de 24 de mnrço de 1900). 

Nos div ersos curs0o da Escola watriculuraru-se duran
te o :mo de 1899, 141 uluno,, e ass istir:un as .nubs, como 
OU \-·intc.:, 46, tendo complet:uJo 09 di,·c rso3 cufliO3 que o 
F.ecol.1 co mp reende 63 alunos. {De Mcnsa:;cm do prcai
dentc F . Prestes). 
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Ei'iS~O MÉDICO 

1891. "Fica etc.ida uruu Academia Jc medicina, 
cirurgia e formaci.-. 110:i ta Capita l, fazendo parte do plano 
geral de orcanização do ensino superior <lo J~~t ;11lo. A 
primeira organização do programa. do cw=ino e(·r:i rcg-11luda 
pelo (lt<.\iiJcntc Jo Estado, apro"·ada pela conercgaçiio e 
defini tivamente pelo Congresso do Estado. O pCSêonl do
cente scr.i conlra tado, na proporc;:ão de u111 terço pelo 
menos, den tre \'u Jtos eicnt ificos e ptOÍCê:So rcs ele nomca<la 
d!ts Universidades C'l5 trangcii·;is. Perantl's estes trcs dele
gados do govcr_uo, ec procederá o concurso p:ir:i o prccn
chimeuto ilc outr a.s cmlci r.1s. Fica o ~o\·c010 autori;rn<lo 
a despender :itt! 500 contos para executar esta lei com 
nquieição do material nccc.!:s.ario ao cuGino e mai,; mistcrci;. 
(0cc. 19 ,lc 24 de noi:embro Jc 1891). 

Quando cm dcbnte no Congrc@30 lcgieblivo cate proje
to de lei aprCêcntado pelo dcputndo ~1iraodn de Azc,·cdo, 
e comba tiJo pcJ03 src. Cao dido RoJriguc!I e Paulo E;idio, 
Joi aprcscn t,,Jn :1 .se~iolc cmcndn: "'O pc,1;soal docente 
eerll contr.1t:ido na proporção de um terço, pelo mcno3 1 

dentre os profc.seorce de uoivcrsid ,:u1c e vultoB cicntilico3 
de noruca d::z cslr,:u,f!cirn e pcr.:rntc estes lrCd <ldcgados do 
governo ec procederá ao concur.rn para prcc11chimcnlo Ja3 
dcnufis <!<U1cir:i s de c1uc lotem crcadas". 

1893~1894. "Conquanto autori zado Pº• lei e tendo 
vcrh:i. para Jc\·;1r a efe ito n crcação da E::cola de medicin.'.I:, 
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íomo.; nté ;1qui ~diando a r caliznçiio dcs.;;e melhoramento 
por ruotivos d n~ }lCrtubnrçõcs que .'.l mnl foda<la rc,·olta 
(rc,·oltn da ma l'iuha de guerra 1893} nos tem acarrctndo, 
impc1Jindo o p rog["CHO <lo nosso E !.tado e embaraçando a 
vida RcpuUica. A itll·a, bem .aceita cm gemi, ncha•,a-se 
já cm via de concrcti2.ação, quando fomos forçados a 
adi.1-ln; qu,,si proufo c,c ach,:n•a o r('t;pccl ivo i-cguJamcnto, 
e d e modo pre,isto o 1,cF-soal docent e, s·l b em que a lei 
não pcrruiti&;c nomca-lo siui'io poi· concur.so. Rcconhccc
~c, entretanto, prtldcn tcu1cntc r111c a época ::.normal cw que 
nos o.cltn,·::uuos, n os jmpu nlia a mnximn rerscrw1 no gastor; 
mn,; con\'iu ha difer ir o realização <l~c;n jdéa do que aacri
fica-Ja , prceipi.lando-o. Aqui dcixaruoe consigo,,clo o pcznr 
que is~o trnz, nguardnndo, ent.rctau to, para melhor opor• 
1urridndc a rca1i:,;açáo dl"~ sa pnrrc do n osso progroro:i . 
E ' posri"l'cl que no ntnal cxcrcicio (1894) "cnhawos 
n ter a no ssa Ei::col.i de m ctlic in::i, ,ri mais calmo correrem 
OIS tempos, tanto n 1ais qu;mto c:-u]n Jia mais se Iinna cm 
no~o cspirito a com·icção de que o nosso Estado ca rece 
de mcdicos que estmlczn ;i czui as mo}~ tia, que lhe são 
pcculinre~, que se prestem 30 povo, lc\•ados tambcru pelo 
amor desta terra, e que se nRo rccmcro o t1ncri íicio da 6Un 

profissão desde que se trate de S. Paulo. 
A difi culdade de comple tar o corpo tacdico em ser· 

viço j unto iis Io r~.a;i CJUC guarnecem n.s nossas frouJcirae, 
\'Ciu 1•rO\'ar que os fil hOi:i dcsln t erra clc\·cm tambcm nqui 
aehat fo cilídarfos na c.spcciali zaç,io J a carrei ra que n 6un 
vocação JIH~9 di1 ar-. Carecemos tarubcm de fnrma ecuticos, 
ramo ele ativldade que roui to h a esperar; carecemos o. inda 
de par teira,, e m1lo isso eõ o cOoêcguircu10g com a crcaçiio 
de uma Faculdade de medicino. :iqui .;i1u:1da. Abrir.,sc ,ão 
a~.;im mai g trcs c3rreiras p rofi.s:1ion11iô à mocid:ide que 
nem femprc pótlc ach.1r, como outróra, 11n Ja-r-oura o 
tea tro a tl cquat1o ii. su:1 nlixi dade e ceforço. No terrc nal 
ndj,1ccn1 c ao prcclio cm c1uc funciona ., Escola po]itccnica, 
lia c~p.1ço pnrn se cous truir 1101 <'diíicio pnra a de mcdici. 
na e inLCCJ)0t1do -iSc aos do.Lã cs1abelcci1ucnto!;, hn ]ugnr 
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pnra o Insti tuto de cicuciae na turais, isto é, um pa\•ilhão 
cm que 6e acomodem os lahor:1to•ioa e ~ahinc lc3, com 03 
rc.s11cctfros amfitcntros comuns n nmh,"lS óhi Escol.ia. P ,1ra 
o Ginasio ainda ha ali es paço suficicn lc, e seria de rca! 
con\'cniencia que ni !C coloca~c tamhcm c~,se 0:tal1clcci• 
mento, o que JJermiliri.1 reunir c m um., nni,ladc os vario~ 
tipos cm seus d iferente! ~rií.u5 soh fJU C n1i11i st ra u105 ins
trução h mocidade; n ~eob primnria ali ,;zinl1 a, o Gi
nneio e as Eecobs superiores de cngcnh:l•ia e mC"dicin:i. 
Da plant:l e d i,:;t ,ibuiç5o de t ::iis c<lilicios, Jcstin mlos a 
mun como eonfcdetac;5o univcrsita.r-ia, se acl,a incumhi1lo 
o :u:quitcto eh. Azc,·cJo R,,ruo!':. Ac•cd itamos 11uc mc
Jhor:ldos as noosas condições fina ncei ras não Jin de falta• 
o concurl!o patriotico do Congresso I orncccndo os meios 
de realizar tão import :rnte mcll1ora01cuto. (Do relatorio 
dr. Ccsuío i.\fola) . 

1894. uFlc.:r. o go\·crno nutori-zado n nomear prorie • 
.siom1is de .reconhecida eouipetencia p,"lru os cnrgo:1 ele 
lentes <lo.; p r imeiros anos da E.,;;cob de medicina do E.
lado, independente de co11curso. Comtituidn assim a 
congregação pe r.m ie ela se procederá no concurso par.1 
o pcccachitueuto dus demo.is cndcirns". (Lei 300 de 23 
d,, ft,lho ). 

1895. "Não 5e pôde ninda cl::ir cumprimento à von• 
tadc do legislador, cxa rndn na 1ci. 19 de no\'cmhro de 1891, 
e nos orç.1u:ncnt0d de 189·1 e 1895. Rnzóee de prudcncia 
cconomica tem iníluido no :mimo do governo par:t as!im 
proceder. Contiou:imos, porem, o pensnr que temos 
urgen te nccei;sidade de uma &colo c1c medicino. Prcci • 
.eamos estuda r ns niolcstina pccul iorc.; no no ~so clima, .io 
nosso sõlo ; nccc,saitumos aprovci lar as nptidóe& dos 110:ãos 

patricios, que on vfio :,clcp1irir conhecimentos imperfeitos 
cm outras zonns ou, o que C mofo comum cntrcgam-cc aqui 
11 outras car.cira~, por irupossihilitkule ma teri:il de c,stU· 

darem cru outraõ foeuldndC1:, de i."\: an tlo a~~im de dar ju5ta 
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a1il ic:i.ç iío ii su:1 rncaç,io. Tenho elaborado o re!lpcctivo 
re1,'Ufamcnto; só prcci~nndo, por1.:in 10 1 que .acja proferido 
o fint par.:i snrgi r a E,;c-ola. E julgar ,m c•ia feliz ei as 
condiçõci. fin.inccir.i.s do Es1ado pc rmi tis=cm realiza-lo 
uo prc3c11tc exc rcicio. (Hc1atorio CCõario l\Jo1a). 

1896. Não me fo i permi tido, no limitado e.epaço de 
tempo de o.dwin istrnç.i:0 1 diz. Alírcdo Pujo1, pro11or n or
g.:mizaç;ío da Esco la de medicina e fa rm acin, crcada por 
lei ele 1891. Razões j uoti fic:1da.:J ciu rcb to rios anterior es 
dõlo os mot i,·os do at1iamcnto de tal o rga nização. Ent re
ta nto, di,;pondo aquela le i que o go,·cruo .!ubm ctCS!c à til te
rior UJJrO\'açiio do Con,; rc,;50 do .&tado o plano de cneioo 
que ado t.1,;;;c, foi nomeada uwa comi&eão p ara elaborar o 
plauo. Corupunham-nn os êcguinlc.; mem bros: drs. J oiío 
F rancisco ele P:1uh e Souza, Luiz Pereira Barreto, Igna· 
cio :\!arcondc.s de Hczcnt.lc, Odilon Goulart, Carlos Dote· 
lho, Fr:wcisco F rnuco da Roch a, e Fraoc.isco de P oufo 
Sou:ta Tihi riç:í. ?\:ío lendo a comissão chegado a um 
aeonlo, especialmente quaolo n ecrinção e lliSlribuiçiio das 
matéri:ts do curso mét.lico, dividiu-se cm do is grupo5, ofe-
rcccndo cada um dcle5 o 5eu projeto. Ambo9 trabalhos 
dcnotaw, o zelo com que a'luclc.s profcsEOrC6 acudiram ao 
c1n}lenho do i;onrno. 

Desde que se detcnuinc cm lei o p lano de c.studo3, 
a organização tla &cola será focil tarefa para o go,·erno ; 
po!'.mim011 ins tituições, como o Hospicio de alienado~, o 
Ho.ipital militar, o Lnboratorio de analises, o Mu!cu, o 
l ru tituto ha lercologico, o Laboratorio ÍDl'lllaccutico, u 
!!Ccçõcs do serviço i,anila rjo e oulro~, que poderão auxilia r 
o cusino d,u cicncins fundamentais e a p ratica das clini
cas; p or outro Indo, po r um aco rdo com as instituições 
euhvcncionadas como a Mntcrnida,l c, o Hospita l de i\1i• 
ecricordin, o H06pital do!I mo rfoticos, o go,·crno podcrlÍ 
aumentar o campo de cxpcdcucias clinicas para D1l aJuao& 
da Escola. E' com·cnicn tc altera r a Jc j de ) 891, na por-te 
que exige a um terço dog profce.sorcs !!Cjo cons tiluido de 
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notab i.lidadcs C6tnmgciras. O corpo mc11ico brasileiro é 
o.pnlculo tl c nome,:; ca pnzCõ Jc cons tituir uma congregação 
Jignu do maia elcrndo concei to. ~nda w.:iis jmto tio que 
orguu i2a-la eom clcwc:ntos nacionais. (Do rcbtorio de 
Alfredo Pujo], Secretario do lutcríor). 

Eis o.; projetos :teima rcícritlan: 1.0 projeto: A 
crcação de um cur::io superior medico cm S. P::mlo 
não c1c\·c ter cm Yisl.t formar homencl para cur.tr 
doenç.as, m.ta sim pura tratar de educar l1 omcns, 
dando-lhes a ntcnlalid.i.dc suficiente para i:;c 1ornnr- .t 
cicncia uma rc:ili <l:i11c entre nôa. Sendo nssüu, não noa 
prcocupnmo3 coru o oumcro de a nos CJUC ontr:1s Faculdn
dcs tcrn e.slaliclccido para o respectivo cn~iuo; estabcJc. 
cernas um ano de cur~o anexo c .;eis de curso m edico, 
porque oa julgamos intlispcus:l\'ci~- O cur.so medico cm 
seis an~, prece dido de um curso anexo, vai se r facilmente 
jostific;ido com n exposição do programa proposto. :t 
a queetiio liquido que li! matcrias devem ecr estudadas 
em ordem <lc gcncraliiladc dccrc!ccutc e de complexidade 
crcsceo tc; dem.o.ie, é cl:iro e intuitivo que as :walcrins au
xiliares dc\·em preceder, no c.;tmlo, às cs~r1cinis, e quan do 
fasa não 6cja de todo possivd, de\·cru :10 menos Ecgui r 
par:ilclnmentc .,. Tendo .;cw11rc esse 11rincipio cm \'isto, 
passamos a expor o progrnma do curso ... 

O curso a11e.i:o con::ta d::is seguintes disciplinnil: fi sica , 
quirnicn miucral, mineralogi:i e geologia, botanica dcs• 
critiva1 zoologi:i descri tiva. Não disscmw f~ica medica, 
mas s: iruplescnentc Iisic.:i. A razão é obvia: fü1ic::i medica 
é il !isica aplicada à medicina; um nlu uo que não cEtuda: 
medicina não pode coruprccndcr iJcvidamcntc o que seja 
fisicn medica . S:iih.o. ele a fü;;icn (sem qualüicath·o) e 
facilmen te aprenderá a sua aplicação qunndo a ocasiiio 
ee npre!õenlar e a comprccudcriat nesse c.:ieo muito melhor. 
Não diremos tnmbcm n quinrica medicn, mas somente 
quimica mineral, pela rn:r.ão já cxpost:i. A mincrnlog:ia 
e a geologia juntamente com a qui.wica formam um corpo 
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de matcria s inecpar:inis que se :u,xiliam, facilitando e 
romplctani1o conhcrimcr1to,; 1lc ~rarnlc va1or para um 
medico. A i;_<>ologia cm matcria <lc li i~icnc é um c.shulo 
tão m:rc!!s:1rio f(UC! .,:.c r ia fu til id ,nlc da 11os.sa parte insi:5 tir 
sobre it=!o. Cornpkt:tm o cu rJ;o ancx:o, a hot:i nicn e a 
zoolog.ia dcscriti\'as. 

Parece a pri,ucira ,·isln um at'Umulo cxa:;crndo de 
m::ircrias cm um c-0 ano. rnas um.:t Jigcira con2dcra.ç.io 
1110.ilr..i r,i o contrario: hoje uão hrt ano JH"im:nio, hem 
.sccuml:nio C'lll que n:io .!ócjam cnt=iuadas 11oçõc3 de íisicn, 
l1otn11ica. quimica. zooJo~ia e ttcoloi:ia; o que n.:io ec dava 
<'ni outro,. ll'nlpo.::, <'m q ue o aluno r u lr::i.va para o curso 
sn11crior rm t'O tnplcta i:::nor., uri a dc~as ruatcri.115 . O 
rur:,o snprrior t: t.1111 aperfe içoamento rela tivamente focil. 
O ('.~wdo tfa fjsic,1 hcua intcrprc1,ufa, n5o pcrturh:uJo pela 
mccanica. como é feito, H' tornar:í r-Cóu mido e fociJ. E s,;:is 
consickr:u;õcs prO\"'alU tjnc n:'io ha acumnlo de trabalho 
cm um só ano d<' ('tirto. O .,111110 que trouxer ccrtífi cado 
de cs-amc dc;,.;n! m:itcrias, feito cm curso i:upcrior, re
couhC'eido pela Fnculdadc c11 lrnrá Joio no v:i :mo do 
cur;,o medi co; e os que se julg-:irc m aptos, sem exame e 
6cm fr<'fJUCn<"ia <lc curfO tk Facultl.i.dc, lcr;ío n ]iberd,uJc 
<lc rí'qucrcr esse exame e, wc<liantc aprova~5o, pul:dar 
lo~o no 1.0 ano medico. 

O a,r:w werlico con.;tar.á tbs .scguiolC'a mu lccia,j: 
1.0 tr.110: qnimica biologica; biolo:;ia, anatomia e fi siolo
gia gerai s; h ietolo;ia; :rna tonfra dc;;cr itiv.:i. (o,; tcologia, 
astrologia, e mio lo~in) ; 2.0 a1to: an.1tomia dcéCritiv:i 
(coniinttDçiio 1b.:; pari~ rc;;tantC'3); fi ;;io1og;ia Cdpccial; 
:matom in e fisiolo~ia p.1t0Jogicas; patologia ~crnJ; bate· 
rcoJogia; (hospi lal, 2. 0 cad, de clinica ci ruq;ica). A 
dis11osi~ão coerente Jas ruatcrias t.lcstc3 doiõ anos é cnpi· 
tal. Si o aluno n ão ti1:cr CdlU<lado quimica biologica e 
histolog ia , como estudar fi siologia? Uma Jie--p06içii~ 
co11trari:i ~ 1lispara1c. A nnatomia clC'!critl\·D ocupa aqui 
doi s ano:?, porque não é p~sinl cstucl;i.ln cm menos tem
po; u5o ha professor c:i11:iz Jc C.."\:por csaa matcri:i, como 

21-2.0 
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convcm aos d ii:t'ipulos, cm u m !'.Ó .tno. A hntcrcolo~a. 
n o 2.0 orno, como estudo csp cciril. ~ justificada pela enor
me C:\1 cns.io e importnncia que aJquiriu cm mcdiC'inn; 
n 5o deve se r scparntla da p.:nologia. 1?Cra1 e da nna tomia 
patologic.1, com OB, qua is cnmin11a pnralclarncntc, 1:cndo o 
6CU estudo grandemente atLxiliailo pc1a tcr:nicn adquiriria 
cm h is tologin, no 1.0 ano. Começa no 2.0 nno, o estudante 
a frequentar o l1 ospi tal, nn clinic.1 eir11 rgica, mnis focil 
e mais nccesivel: port anto, n qacm só tem elementos de 
p rocessos morhiJo~, l,ch i1lo3 na patologia geral e na :mn
tomia pa tologiea. 3.0 ano : P atolop::ia med ica ; pa to]oµia 
cirurgica; tcrapcutic.1 e arte de forruulnr ; n 1atcria mc,Jica 
e faru1acolo:;in; lioepital : ).l"I c,ulcira rlc clinic.1 cirurgic.1, 
e a 2 ... cadeira de clinica medica. As pntolo:;i,1 medica e 
cirurgica, eão matcrias 11uc uru alnno hem prcp,1rado no 
2.0 an o cstuJar.í sem dificalrladc. T crnpcuticn e arte de 
formular, mnteri.1 medica e fonn.leolo;!ia siío rnnter ias 
intimamente Jigndns, que !cito o es tudo .lo 111eflnO tempo, 
6C «11:-cilia r fio mutualmcntc. O nl uno q ue th·c r e~tudn<lo 
bem fiú ca e qu imica no c ur.:;o nncxo, nâo se foti~a rá na 
leitu ra dcslne nllima3 mal<'ri:is; i!i tiw?t c9 1111lndo hem 
fisio1ogin no 2. 0 ano, a LCr:tpcu tica será não só focil, mas 
mui to :1g radn,·cl. ~o hospi tul comq:n o estudo mn ii, 
ecrio de clinica e a 2.n c.1dcirn de cliuica mcdi<'a ; o c,;t11-
d11n tc jii pode ll provcitar, porque ,·ai lendo ll9 pa tolo ;!ins 
c:irur:;ica e mcdit!o. Competi: a11:, prní,·,:;~1l1c'I 1lc di11 ic:1 
cm,inar, focil e grndnth·amtntc, a propedculica ]ll('dica. 
Aqui coincçn r5 o aluno a compreender o que se chama 
Iisica meclica e 1Juimica m"Jicn; Sl!lll c<, (m ço 1:h· np lil·.11:l 
os couhc.cimcn lo~ ndq11i riJ09 no cnr.;o nu r:rn. Si o prn· 
fe<:<:1o r for bom e o a luno c.~ cuclio~o. e,- J:1r:i o 11ne prrV<"· 
mos; l'dt:i claro que uiio c111t:11noi:, confocion.imlo ptO!..>T3rnn 
pnrn ptofos!->or mau e a11111u ,aJio. 1." e.mo : :rna tomi,1. 
lopograíicn e op" ra1i1cs ; oh5lc tl'iei:1; higi ,·n~; 111eilici11a 
legal e to:iticolot?,fa; hospil:11: clinica oh~ICl rica e Ln ca· 
deita de clinica medica. As unicas 11 0,·irla<lcs parn o 
rt lu.no <lo ,J.0 ~mo, sfo mcdiciun legal e a obslclrici.i. A 
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hi.g-icnc l<'m Ecus au:dliarC-13 na fisica, na qU11111ca; n n 
g:eolo~iat nn 1w tologia :;cral e na b.:itcrcologi.:i., nn f i.aiolo
!,:i:i e nas d in i4"n~. A nnatuinia topog:rn fi cn n:fo é coisn 
nO\',t n q uem jú 1.'t'ilt1dou i1s cadeira s antc riorc3. A toxi
cologia i:, na mnior pa rte, qui mic.i pnra. O profcs~or de 
ohstctricfo 1cm ohrignç:io formal de da r li~ócs de ewbrio
r!Cnia uo inicinr o seu curso; é ~sn .1 rn1.ilo po rqu e n ão ., 
cspccificamDtl. Ilospilal: continua o csltulantc a aprender 
propcdC"utica mcclica, fisi c., e quintica medicas, sem 
fozcr di.c.-ao curso csrccin l e fn1i ;:ante. 5.0 n110: clinicas 
cepcc inis: c11ta11cn, ._i filitirn~ pcdi:i trica, e psiquintrica, 
vi:,s urinari as e tl c ol ho5, :;arg::mtn, ou,·irl~ e norir.. Exa
me oLdf:alorio. S<'rá lnkcz motivo ,Jc .,drnirnção ~te 
5.0 ;111 0 a quem não co1upr<'t:mlcr a no~sa intcnçfio. Não 
nos fl:JSsou fl CJ:i wcnte exigir que, cow 11m nuo de c~tndo. 
Fah-scm tfa Fac-u1tl:ulc eepccialist:1s; queremo.:. que o 11lu
no :.ain snh c-ndo l1 c111 os cam inhos ;:crnis de todas as cli
nicas. A clinica pcdiu trica é r1c tal im porl :rn cia que 
enumerar ::is razÓC'à ~cria fo .s litlio.!Oj n propcdcutica, nesta 
cspccinJidmic, ll!'Eumc lnn vnlor pratico de necessidade 
incoucueãa J)ar:t todos os medicoe. Em relação a oulr.,s, 
queremo,:; que o medico scj:x capaz de, .sem p["cjuclicar o 
doente, tr,'lt:tr 1Je ca.;os fnceis e mesmo dif iceis cm condi• 
çõc,; de 1rrgcnc-i:1. O nicJ ico que li\'cr- conJ1ecimcnfo <lc 
clinica psiquia1.-ica tcr.i cri1crio 1rnrn c,·it .ir wun grnvc 
rc:>pOn!al>il id nJc 1101 euflo9 Jc píiiquintriu forense .,. 
Alem Ui sso, como Cbl uJa [" medicina lc t!:il ~c111 a 11$iquintria 
forense, parte iulCf!rantc dc~e catudo? T erá nc:êi!C c:1;,o 
de fazer um curso tcorico que cutrnrâ 1ror um ouvido e 
sairá po r outro. A .i rgurncntaç5o p:1ra prn\'ar a nccC&1i-
11,1t.ie de oulrns cliuicas ê :i mesma: em um caso urge nte 
de mo1cslia de vias uriuarina, Jlt) iulerio r 1l u E5'l aJo, om.lc 
n:i o 11.ijn cspccin1i61:t, o rncrli co (jUe tí,·cr um prcp:1ro 
gr.ra l, t."ilá no cnso de intervir 5:Cm pl"ejmlicar o t.iocutc. 
Ainda mais, no 5.0 auo é tiiu aóu1c11te otup:nJu cum c~tcs 
O:ltUtlos; nfio lia ;,,cumulo Je m:ttcrias que possam acarre
tar o 5urmcun;;c no cstud:mtc; uão rode encontra r difi-
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cultfodcs uc6te tra bnlho quem já. tem lrc.s anos de tirocinio 
de J1ospital. 6.0 ano: l.ª parte : cl in ica m C'd ic:i, c irur:;ica, 
oh5tct r ica, e gi nccologic::i., pnrn cxamc5; 2." pou-lc: def cs::i. 
de tê.se. Eslc ano não carece de justiíicaç;io. Fica s:1J icn
lc no nosso prni;rnma 05 cinco anos de pratica h oiipit:ifor. 
O aluno q ue, por amor- proprio, qn izc r Cjcrc,·er c m tésc 
iuaugmal um trabalho oriõinal e bom, fie.irá com :1 )j. 
herdade de apr<'€C'11ta-lo , nni ou dois nnos ruais t a rd e. 
Acrcrlitamos l<"r ju...itifiC'a do o nosso pro~rama niio ~ó no 
tempo como nns ,1iGpo.:-içõcs das m;1tcrias. 

Curso de /armaria. Ui!'tril111i 1110s o cnr;;o <'111 -t ano.::. 
O 1.0 ano: compn•rnclc: fi5ic.1 1 m ctC' r<'oloµ:ia; q11i111 ica 
minem); rnincrnlo!,?i:t; 2.0 ano: ho taniea; 7.ooJo::in t' qui
mic::i organfr-;,; 3.0 ano: malcri:t mctl;c:i. cspe<'ial111cntc 
brasile ira; format'o lo~irt: toxic-oJo::in; formada pratica e 
quimica farrna<'eutic:l; :J.0 ano: form.icia pr,1tic:i C' quími
c::i. fnnnacolo;?ica; :1 prc.!:C nt,:u;:io de um tr.i hallto f!Ol1rc 
assunto.;; Jo cur.:-o. No 1.0 ano ac-rc~C-('ntamo..: a Jn('lN'CO· 

logi:1 ao curso de Hs ica, hem clar.:imrnlc- cs11C'cifi<':H101 

tcuJo com alcn~ão os se rviço:; futui-o,; quc- CSECii conheci• 
mcnto.s,: bem a;;scntmJo,.c, virão prerntr ao E!'lmlo. O 
mesmo profo,;:so r de fisiea, ou o ucu suhcati tuto-prrpn r.,dor 
E;c cuearrcµ:ni-.i desse trnha )ho. i'\o 3.0 :i.no, nlhn da 
formacia pr,1tica, temos um c,:;l ndo de c111 imi('a fonuaco• 
Jogicn, de\•cntlo ser compreendido, por c.;sa dcnoruinaçiio, 
a p ratica de 'JUirnica aplic:1Ja ao r~coul1cd mci1to tb 
pureza do,; produtos formaccn Lico!', l1em como a sua fa
bricação e puri!ic:,ção. N:io raro terá o farmnl'CutiC'o de 
recorrer a Cii.SC!I conhecimento!. A fonu;ic i:i pratic-.1 e :i 

qoimica farm.xccutica s1io cHud,.ulas no 3.0 ano, porem, 
não pa ra ex:m1c ; paro isso exigimos m ais um nno de 
e.s tudo, que é o ,i.0

• .Aqui terão eles o cx,1mc tl e,;!las du:1s 
ruatcri ::i.s e aprc,:cnl:tr:Ío um lr:1h ;:i U10 c5crito ~ohrc qual
quer 1fos ma.ter- ias do cuno. A uw tcria ruc-dic-a l, rasilcirn 
oferece campo v:1sto p:-irn pcsqui:ras e pcqucnn;i pul,Jica
ções que scriio rctrihuiçócs clc grnndc nl c::incc 11:i r:1 o 
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fotu ro. Complct::ulo c~c cur.;o o larm.iccutico recebe rá 
o titulo de bacharel em cic11cia.s q1timico-Jarmaccuticas. 

Pessoal ,loccu1(!. Constará tlc 32 p roÍC.!:sOr Cé! ca.te<lm
tic0e e J.l sub~ti tuto s- pt cpara1lorc!' . A difcrcm;:t elo u u
wcro ent re catcdr;tticos e óUÜ,; l ituto;; é dc,· i<l a a ncccsú
<lm.Jc de Joiõ .s uhs til tJlo.; prcp:irntlorcs cm nna tomia 
descritin:i e outros doi s cm ma tei-ia medica e fnrm.ico)o
gia. As~ iu1 co11,3ti tuido o corpo <loccutc, conscg;uímos 
dois Ii11;;; por nm )ndo dimi uuii: o n uwcro de 11rofc.-:sorcs 
sul.,3tituto5 que a 111 ;.iior parte do tcru po uncla fozcrn; por 
Dlllt'O lado c,;. tah<'ICc l'r r('~alias aos \)rCJlólrndo rcs, que sen
do ao lllC !'lOO lcrn p o suhs1ituto e prcp;n,1.dor terão c9titnulo 
mficic nl c par-.-1 '1cm drfcmpcnliar ""3 ECus trab.'11hos. O 
pr,ofcsrnr <lc nn.1to 111ia th-~r ,i ti,·a dcn: ser o mc :.mo no 1. 0 

e 2.0 anos, tendo doic subs titutO:i·ptcpnradorcs, e perce
bendo nN~c calóo n1aior ordcnaJo lfuc ~ o utro~, porq ue 
n>to é juslo que- um proÍe!-sor, 1cdounn<lo tluas Lunnas, 
C' U1 ho ra:- cli..-cr,•a.:i, i:-rja <'qu i11a rn do ao5 <1uc ec tccu1 uma. 
Os suh-a ti1 11to;;- J1rc paradorcs que nfio tiv<-rc in scrYiço p r:t-
1i1.:o ou 1lc lalior:t lorio, ficarão sujeitos a dar l ições com
p1cmr11tur1!!!. indicndas pclOê catct.lralico.s. Como oux.i.lin
rcs tk cur,so3 praticos sc r50 nomcaclo3 ea;tu t.lan t~ que 
t i,·crcut tido nproqç:io p1cnn nas n>.ttcri us a que concor 
rerem. Porn in terno de cl inica sõ poderão ser nomen <los 
os uhmo,, j5. apro ,·:1dos nas matcrin;; do 2.0 ano medico. 
A caclcir:1 rl c formacologin c de fo r runcin pra tica, hc111 
como nci do <'.11rrn uucxo, podcriio ser Jlíccuch idn!I por 
formuccut icos; outr0c=iw, ,111::ilque r ~n1li víd110 formado ou 
não, Jc cap:.icid:idc rcconhcci tla, podcrã se• len te do 
curso 0:ucxo. 

Material. A Faculdac1c terá o.s scouin tcs fohorntorios: 
de fid ic:i, de quimica mincr.l], ruiocralogin e ~coloc ia ; 
bo tan iea e zoologia, de cprimica b io)osic:t:; b iologi:1, l1is-
tologia, Ii sio login c,; pccial ; au.1tou1i ::t e füioJoôia patolo
gic::is; hatcrcoJo:;i::a; tcro. pcutica, fanoacia; aoatomia 
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topogrnfica, operações e ap.irc1hos cirurg'icoó ; higiene, 
toxicologia e medicina legal. e .1niitcatro par.1 <liseccçõc~. 

Pn•paralorios: Para o curso mcJico: porlu~uês; 
francb:.; in~lês; alemão; latim; geografia; historia; rnatc
rnuticas; fi sica, quimi ca , liielo r ia un tural elementares. 
Logo que entrem cm vigor os CX,1lllCd de madureza do 
Gin.1sio ou seus cougcncrcs, oA atcst:uJos J cs,:cs cstahclcci
rucnto:11 dará cntr;u.la no cllróo ela FacuhfoJc. Para o 
cu rso formacculicô: português; inglêt:; geografia; l1is10. 
ri a; uiatcmaticas; fi sica, (JUimica e hi:!toria natur.11 clc
rucntarcs. A habilitnção ele rncdico fonn :.ulo por F .1cul
JaJc:3 cstr.1ngcira,,., constar{1 dos sep:uintcs c:s:nmcs, d iviJj. 
dos cm trcs 6é rics: a ) anatom in, fisiologi a e 011cra,;ôco1 
h ) 1er.1pcuticn e cli11icas gerais; e) cicucias ficicns e 
uaturais. S. Paulo 6 Jc marçó de 1896 - Dr. Luiz. Pe
reira Barreto, Dr. OJi}on Goulnrl, Dr. Franco da Rocha, 
Dr. Carlos G. Botelho. 

2.0 Projclo. A comi:;.;:io nomeado par.1 cfahorar um 
projeto de orga11i;,;:u;ão do ensino medico e os r c-.:i pcct i,·os 
c.s tatu t06 não pouc.lc. Jcpois de trei reuniões 15uccsivns, 
chegar n 11111 acordo Jc um plauo. Um <los pontos dc 
Jl\·crg.cnci a foi o prazo pnra 06 c:1ll1dos que 0,3 Drs. Perei
ra Barreto, Odilon Gou1.irt, Fr;mco e.la Rocha, C.1rlos Bote• 
1lto, prolongam po.- 7 ano.; e os abaixo ,1s5lnadoa cm pilreeer 
sep arado, limitam a 6, tempo euficicntc para o cmino 
:mngistral nns &colas de medicina ctn todos os pa i!ce, 
crc.sn<lo uma ~ccçiio Jc cur.sos anexos e complcmcnrarC3 
par« foeili tar a cultura ele aptidões as ~pccialida,les. 
& ta secção admini~trat:'.i o emino das c,:;pccialidotlcs que, 
cn trelanto, !'ii.O ramos do clinicn gera], i11tcrnn, e, por 
conseguin te, nos exames destas ca<lciraa m.igis t rnis 6C ráo 
exigidos conhcciwcn t0t1 dos alunos sol,rc todn:1 cssns 
clinicas. Um outl"o ponto> ~ohrc o qunl não foi p0'1Si\'cl 
BC fazer o acordo de 1>piniôc.!I e julgado importante pelo& 
abai."Co assinados, fo i a qucstiio Jc mctoJo: cntcudcmo.s 
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que anntomia Õc!cri ti'\'a e fisio1o;;ia c,;pccial devem prc-
ccdcr ana tomi:i e Iieiologia ;crnis; que o estudo }Jigido, 
de,·c t-cr feiro nutes de empreender-se a do õ5ta()o mor
hido propTiamcntc, e não como foi proposto com insistcn
ci:i pelo rir. Odi lon Goulart, na ul lima rcuoillo cm conn101, 
de eer colocado cu1 mesmo ano, a :mntom\.:i. tl cscritl\°a, a 
ona tom1l1 pato lo~icn e patologia ge ral e fi siologia e 
batcreolo;;ia. Alem JiE!O julg.awos que a anatomin dcs
crilh·a niio pode ser c.;tudada razoavelmente, da<la.s as 
condições ,lo noe50 meio, e a impor taucia e '\·astídio da 
matcria. co rno que ri a o Jr. Ot1ilon Goulnrt com asscnti
ntcnlo elos ou tros colcg.rs~ i:cr in pcr11c,·crar cru um '103 
1-cnÕ<'!'I mni6 critic:Hl06 n :1 Faruldnrlc do R lo J c Jnucir-o. 

Outro.:1 ponloa :iindn de cfri:crgcncia sur:;irnm de awn 
ituportaucia i'<'Ct1111bria que can1:ram o eulco separador 
catre os ires U1c111l1ro~ dB comi:são, e 03 alla i:o.;o n~ina1lo~. 
pontos OSSCól que julc!-amos não ser ncccEs:i.rio.,;, no iutcr~se 
de :issunlo que 11:0 5 orup.,. O que acab.:nnos de expor 
just ifica. crrtn0!I, o ah ·ilrr. que tomamos de aprc:8cntat o 
110$0 rcfatorio cm separado... Procnramos o mais po~
~h·d fazer um.1 or::.11nh..aç.ío pratil:'a e cconomica, pnra f.Cr 
cxcquh-cl, sem t=acriíicar o interesse t1a educação nas 
cicnei lld n,cdicas'1. A Fac111daflc medica é uma instituição 
cio Est,Hlo que 1cm por fim o ensino e o pro~rcsso Jas 
cirn<'iao mcdit"n~. T ot1ai:! ns qucstõt'.s ,lc ensino e rcconh e
cirucn to de c:i.pncidadc proíis~ionnl, tanto p:i['a o mnt;is-
tcrio, como pnra o cxcrcicfo 1fa mcrliciua serão 1lcciclido;; 
por ela com au lonomia plena. A Faculrhdc potlcrá 
rct'c1tcr do;u;:õcs, l1 cnlar e po3suir hcns e rendimento,. A 
rmrt c cconomícn e cxccu ti\·a, compete ao Jirc tor1 como 
Jclcg:aJo c1o governo cstnJual e orgiio da congrcgaçáo, 
11omrndo pelo tovcrno. 

O gr5o ele doutor 5c r:l conforitlo Jcr1ois tlc um curso 
i,1rcgral co111po5to IIM 6Cgu in1cs matcrias: H,ic:i medica; 
fJuiruica iuorganicn e gera l ; quimicn or:;anic:i e l,iologi:i ; 
:l 1talomia ,kt>ctilh•a; h is1ologia ; Iisiolo,;-ia tcoricn e ex• 
pcrimentnl; farmacologia e ar te de formulnr; quimica 
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nn.1liticn ,1plicad.1 ü farm:1ci,'t e b. to.\.;cologia; patologia 
metlica; -patologin cirurgica, bntcrcolo~ia, ob.sctctricin e 
patologia da prenhez ; nnatomin top o~.afica e opcraçÔI.'$ 
,lc c.ad1wcr; med icina lc~nl, nccropsia e historia da medi. 
cin.a; matcria medica e tcrapcutica e teoria c.1:pcrimcn-
1al; noções fie g.colo~ia e hi~icuc; dinica mcúica; cli nic::i 
ciruTgica; clinica ol,:,t,ilril'<l e ~iuccolo;áa. Scriio cstal,c. 
lccídos ca r~os :mcxos coruplcmcntnrcs e conferencias p:1ra 
compJcmcnt.lr a im;truç:10 dos alunos no ecntido d,1s 
cspeci.:i1itaçõcs. O ti tulo de forma ccutico l!Crá conícriclo, 
depois de um currn in tcrrnl das ma lc ri:18 f.Cc!U in lc:1~ fi sicn; 
quiwica inorr;ouic.:1 e hiologiea; l,01.,nie.1, hi!itoria dns 
drog::i .!i ,·t:gc1ai,;,, e zoologia; facn1aci.'t e arte de forn1ubr; 
quimicn analitica ap1ic:1da ~ formacia, l,; toxicologia; 
matcria medica e noções de tcrapeulica tcori c.:t; .analise 
hromatologi.ca (do curso 11ratico de higiene). O tila1o 
de parteira 011 mesice cm p.,rro,; scr,i coufcri<lo, depois 
de cxaruc3 das 111:itcci:i;; :1 ~cguir: anatomia desc ri. tiva e 
topografia j11fra .fra ~·1.uatica, até a articulação coxo•ÍCmu
ral; noções de m:t lCÜ:t mcd)c., e tcrapcot ica dÓ::i ugcntc~ 
ox.itocicos; obsJe tri ci,, e pcquc,m intcn·cnç.io ohstetrie,1. 
A Faeuldnde, nleru dos cliplotna.5 e titulo.> que confere 
rclnti\·o fls cicncias medicas, exnminad os profi.~cionnis 
formados n o cstc.angciro, afim de conceder licença 11c 
excrcicio. 

O mcuerial. A F aculdade terá Iahoratorio.; de fisico , 
de quimica iuor~:tnic;i; ele ;inõJ tomia maero~cop iea; de 
fi sioio~ia cxpcrhncnta1; de (Juirnicn nnaliticil e fanuacia i 
de l,atcrcolog.ia; de patologia e terapeutica cxpcrimc1uals; 
de h ipienc (p rofilatica e hromo rologic.1 CE}lcciahuente); 
de medicina lcgal, zoolo;;in e nna tomia comp.arada; de 
bolanica. A Fnculdailc te rá um numero de ohjclos cm 
relação de seu fiw. Urnn hibliorccn n1c<lica. 

Doccneia. O ensino pratico, teorico e dinico Ecrã 
proiJuzit1o pelos profcsrnrc.s cn redraticos e nu.xilia rcs. Os 
professores !!Crão efetivos cm 6Uns cat1cica.s. Üd au."1:ilia• 
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te.!J ecrâo ,1didos nos curfos praticas e clinic06, porem, 
mohilizavcii; plra éUbst iLuir oa cn tcdraticos cm seus im
prdimcntos. Cada uma <l.1s c::ulcirnõ tcr:í um catcdratico, 
l'Xccto as de 11atologia medica, patologia cirurgica, cm-
1,riogcui:i obs letrici., e patologia da prcnl,cz, que scnío 
Jccionndos pclns atL'l.'.i1iarcs tlos clin icns rcspcc t ivns. Oe. 
cur::;~ ancxo,3 tcr5o um catcdratico e um nu.xili nr cnd:1 
um quando a con~rcgaçilo de nconlo com o go\~erno, jul
g.:rt oportuno. Alem J i5so, t erão u,n auxiliar cru c:i.da. 
um.1 das C.5pcciaJida ,Jcs; o qual ficará adido à clini ca. do 
c-atcdratico n qu e JH'rtrnç:n a c~pccialidade. ?\o impedi
mento do c:itcdralico tJuc não ti"·er adido, e.i niio th-·cr 
CUl tlisponibilidndc um au:-ciliar cm vaga, cm prjmciro 
Ju~.11', ou flus outras scc(_'."ócs depois, o dirc lor OU\•ida a 
congcq;açiio, uomcarll in terin amente um profcSãor linc. 
To11oe Ol\ catcc.1ra tico$ e auxilinrec; serão nomeados median
te concur.so. As c;alc-ira.i J11c<licas serão preenchidas por 
doutores cm mcdiriua, hrasilci ,·o; e fonuadoa pelas F:i
culda1ks da Hcpuh lica. Os formaccuticoa 5Ó poderão 
concorrer para as cadeira:; de cir ncias fisico-quimi cas e 
na turaiz:, c:.:cc10 a de zoologia e annlomia compa rada, e 
uu1a YCZ nomeai.los, terão o I itulo t1c doutor cm cicncias 
Jisico·qui111icas. Os profc&ores rnL-.:il iarc.s Jic.irão adidos 
como prcpnraUorcs às caUcirns .E.cguiDtcs: a) !isicn e bo
tanica; b) quimica iuorganiea ; e} quimica organicn; d) 
rm:.i1omia Jc.;c:ritirn 1 zoolo~in e anatomia comparada; e) 
histologin normal e patologia; I) fi siologia cx11eriwco tal; 
p;) tJulmic:1 ,rn oJitica e fariuacia; h ) hatercologia, pa tolo
sin e tcrapcutica c.-.:[lt.'rirncuta is; i} higiene; j) anatomia 
topogra.fica, 01a·rnçõc.; e nccropsias rucdico-lcg:iis; k ) 
clin ica mctlic-n; )1 clinica ciruq;ic:i; w) clinica obs tctrica 
e ginccolocic:,. To,los os profcssorC-d c,,tcc1rntico~, e nuxi
liares cm funç;io de cntcdralicos, cm con:;rc:;:ição, recol. 
vcr3o, õOli :i prc.sidcocia do diretor, nutouowieamcnte, 
dchtro do.; limites cslabclccidOE", a rcsp cito <los pro; r3mae 
e outros objetos de e nsino. Os cursos praticos e clinicoe 
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terão , sob a direção dos professores rCEpcctivos, ajudaalL~. 
a1un~. nomeados pcJo cli rc tor, media nte concurso. 

Plano geral do ensino. Será ministrado cru 12 se. 
ries que gast:,rJo 6 .:ino~. Cada serie 5crá de 5 llu:@C.!. 

P .ua vcrffic.-içiio el e Ii abiJ ilação do:, alt1 nos f icam cstahclc
cidas duns ordcn.,5 de exames: do 1.0 gri,u ou scmc3 trais, 
constantlo de prova pralica , escri ta e oraJ. A pro\'a e& 

cri ta vc rsn r.ã i:;om cu1c sohrc pontos sortcadaõ dos progr.1, 
mas de trcs cadei ra s da secção, l awhcm d~ignados por 
sorte. O cxamiundo r poderá argui r eobrc qualquer ll.!:· 

suuto do pro~ramn da cadci rn 'fUC cx:uninar, hem corno, 
Do c.'\'.ame do doutor:11ulo sob re r1 ualquc r cadeira da scc
ç:fo. O cx:i. 111 c seruc.;tra l do 1.0 grUu não requer insc rição 
especial, e pode ser repetido S tuC-.!:Cà depo is. O exame 
<lo 2.0 i;ráu ou <lc doutor:nlo requer iu ~cr i~ão, e só 110de 
6Ct repelido 11u1 ouo depois. A FncuJ dadc, reconhece V.1· 

JiJo o c.'\'.amc feito 11crant e outras í:lcul 1l ndcs da RepuhJi
c,1, não, porém, o prcl'lndo cm cscoJas csl rang:cito g. Fi
cam cstabclceiclns trrs secções tl c <l oulorado, cnd:.1 uma 
com quatro se rie.:. Scnjo a,lmititlos :J matricub ulunos 
de ambOti 0:3 sexos, il c i.dcnüdatlc p ro,·aJn, mninrcs 1le 18 
nn06 ele idade, ,,acinado.~ que cxih:un ccrtid:io de a pro
,;o~.io 1i:1s ma teria s ;;cgui nlcs: p ortu ê! ufa,. Ir.,ur&, alemão, 
fo1iin, ma tc- maticas elementares, ~cogra fi n, historia uni
vers:i l e <lo Brasil, lo~icn, fi sica e qui mictl, historia JIU· 

tu ral eJcrneu larCl3. Ficam di:'! 11cusndo.s clet; tcs cxam<'s os 
dip1omndos por cursos superiores, nacionais ou c1;1rau• 
gciros, a juiso da cougrc~nt;i o. 

Uma Ycz watricul.i do o al uno gozn ní do ('ns iuo na 
.-,rdcm 11,cguinle: 1.ª secção tlc doutorndo: 1.ª .serie: fi
eica (1."' parle); quimicn inoq;auica (1.3 pa rte) ; ho
tanica ( J.11 par le); au atomia dcscrith'n {1." p arle) . E.'\'.a• 
me do 1.0 sr.úu. 2.ª serie : íisico (2 .11 porte ; quimica 
inorgnnica (2.ª parte) i aa a lonJia dci; criti,·n, dissccçócs 
(V:1 p,1rle) ; fj siofogía especia l (1." 1rntlc); bo tanic:n, his.
tor ja <la s drogas ngctnis (2.ª p ::,rtc) i c.xame do ].º 1;riiu; 
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lcriM. 3.0 uric: anatomia de3Ctith·a; di~.sCCÇÕC'6 (2.3 
p.irrc); fi siologia c5pcci:tl {2.~ porte); ucrcicio9 c:tpc
rimcnl ni;; quimica organic., (l.4 p:irrc; his10Jo~i,1 (]." 
parle); .inatomio. e :.t.oolo~ia (1.:, parte); t!:-timlc do l.º 
gr;j n. -i.11 S('ric: ;m.ilomia t1c!;cri li,·a; íisioJogia gcrnl e 
c:i.;pcr i1t1<'11tal; histologia; q ui naica orõ:inica e his.tologic:i; 
zoolo:;in e anatomia coutpar.uhi; exame de doutorado; 
fori.1s. 5,ª serie: ::i.nalomia e Üi.,iolog:i;;i pa1olo~cas; p a
lQ)og:ia ~c ral i formaco)og:ia e arte de formular; quiruic.a 
auafirica; dinÍCi'I cirurgica (C'omo ouvinte); l! . .."1:amc do 1.0 

!! t áu. 6.ª serie: a11a1owia e foáologin palologicns; pnto
lo~ia ~cr,,I; f:mnacolo::i,1 e a rte rl c fornn.dar; quiruica 
u1rnlitiC'a; cli nica mctlica e cli ni ca cirurgica (como o\l• 
"·iJ1tc); cx,m1co do ].u gníu: ferias. 7.0 serie: patolo.;i n 
mcdic.1; p:1 10l0:;ia cirnr~ica; baLcrcologia e patolo:;ia 
comparn<la e cx pcri111cn1:1l; clinica {c.c;cut:1. e percussão); 
clinica rirur~·1{'3 (aparelho~); c:camc do 1.0 µá u. 8.0 

serie: patolof;i :t mrdic.,; patoloela ciruq;ica; lrntcrcologin 
e palologia corupnraila e cx1Jcrimc11tal; clinica. ciruq~ica. 
(exame e tlia~nostico); batcrcolog'ia clinica; exame tlc 

do uloratlo; ferias. 9.ll serie: cmbrio:;;c11i.:1, obstctricia e 
{)atoloii a <la prenhez; arrn. Lomi1t topogr:ificn e opcrnçÕ("6 
Uo.!= cacJan~:rC'I:'; Jc:r,1pcu1ic:i teorjca e c:cpcrimcntal; c]j. 

nica medica (<liag-no~tico e trJtamcnto); cHn ica cirurgi
ca (diaµ:nostieo, trata1ncnlo e p("qti cna cinugia); clinica 
ol,,;lclrica e ginccologica (como ouvinte); c:-.:amc <lo l.º 
gr.iu. 10 serie: ohslctricia e patologia <la prenhez; ana
tomia topogrn{ica e opcrnçõcs cm cail:n:cr ; t cr:1 pcutica 
leorjc,1 '-' r.xpcrimcutnl; cliniCJ mcdic:i: (d)agno5>1ico e 
tratamento) ; clinica cirnr:;ica (tliagnostico. trntilmCnlo 
e pcq ucn.i cirurgi::t) ; clinica ob~tc lric:1 e gincco logica 
(dfagnosfico d.:1 prenhez); exames do 1.0 gr.áu; !ctias. 
ll.0 t.f!rÍI.': nor;õcs Jc ~colOfrin e hi~cnc~ c.;pccio.Jmcntc 
profil:t:cin~ bromntolotia e dcuiogrníia; nicdicinn legal, 
necrop:-j,13 e historb dn medicina; clinica medica 
(diagnos ti co, pro,gn~tico e tr•1tamen10}; clinica obs tc
tricn medica e ginecologia (tliagtiostico da i<la<lc. e da p o· 
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lnçiio); exame <lo }.º gniu. 12.'1 serie: h igiene c..pccial
mcntc piofila:xiu, hromatolo~ia e ficmo~rnfia; medicina 
lceal, nccrop~ins e histori.t tb mcUil"ina; clinic,1 mcdit"a; 
clinica cirm:gica; clinica oh:-tctrica e ~i 11 cco loé,'lca; cxnmc 
final <lc tloutoraJo i dd~a 1k tese.;. 

Cursos anexos. O de rlinica de molc,;tia i'i rucntais; 
de clinica de mo)cstia <lc olhos; <lc cliuica de mok~tina 
nucreas, de mokslias ~ifil iticae e tia prlc; clinica 1nc
<lico•cirur;{1ca tlc 1nolc~lÍaõ <lc C'rian~as. Cnri:;o,j conqil<'· 
mcntar~ fe itos por p roíceson.•3 lin-c.~ po,lcr:io n.'r!'nr EO

btc CJUalqucr ca<lcira ,la Focul,ln,k. E' fac 11 hn1h,a a <lc
fcsa de teses lo:;o depo is Jo c'.\'.amc Iiual ,lc doutorado ou 
um auo <lcpoie. O nlu no q ue n.io defender lCEcs iruc:Jia
larocn\c {indo o CUI60 lerá um diploma de> lic('nçn prot·i
soria <JUC terá l'alor por um ,um. O,; cu r~os da Facu}. 
dadc, t coricos, prnlÍCos e cliu icos ~crão fr:mqu eado:; a 
qunisquer pcseoas, sol , titulo de ouvinlc. Este pa~:i rá 
a tnxa igual n do mutricul:uto e prccnd1crã au ou t\"113 
formaliU:-Hlce, me nos n Jc h nl,iJilaç5o prcpnratoria. Os 
cnrcos li\'tCõ poderão ser frito s no reci n to f1a fa culdndc, 
com pre\"ia licença da diretoria e !';Cm prcjniso dos o(i
cinis. Os prof~rnl"Cõ livres ficarão r e::pons:u·eis p do 
pagamento da quota a end., um <los seu.; nlunos. 

Doccnciu. São membros Jo 1Ha_gistc rio os p rofosw· 
rc.--a ca lc drn1i cos e auxiliares, mantidos pdo EstaUo 1ia rn 
realizar os fi ns da Faculdade. Oê rucmhros do nrn:_;ii:;
lcrio são vitaliciOê. Só pcrdcr:ío os 5eus Jogares 1ior con~ 
dcna~áo judicial CIIl crime infomnnlc. Os catcdrnlicos 
cm numero de 2,1, cfc\h·os cni suns Ndcirad, Ecnio os res
poo;;twcis diretos do en6ino m1s matcrias qu e Jccion:i rcm. 
Os auxiliares, cm numero d e 13, Ucscmpcuharão :is fun~ 
çõcs de preparador(",,, e o: uhsti\uir iio os catcdratico!I a que 
C6ti,·crcru utli<los, como ele outros que lhe forem clcsigna
dos. caso oão haja auxiliar ele sccçfo ,·a~a . Ca<ln um 
dos cursos ancxo3 tcrâ um auxiliar. Só potlcr,:fo concor
rer ao 1ui;nr de rocu:iUros do magisterio os ciUatlãoa Lrn~ 
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f;il<!iro5 cm pk no ~ozo tios d irei tos c:i"is e politicos. Os 
<'0ncur3os ,:cr.5arão .:;ohrc as malcrin.; da cadeira i.·agti: e 
de m:ii~ um.1 outra tb mc~111a scc~ão de clcncia~. As 
p;1 tolo;.:ia e ob6tctricin, as dinic:1s rcspcctivas serão con• 
r:i dcr:111:1~, 31ara o ohjcto do concurso, como uma nicsma 
cadei ra. A ro n~rc~aç;io fnrá o clas~if icação das ou tras 
m:11cri,1s 1lc .1conJo com o intcrcSt;c tlo en.;iuo. Quando 
se dc1· uma ,·a~a rnh rc mais de uma cadeira, de modo 
que o eonrur;:o venha h:tbilitar imcilin tamcutc p:ira o 
lugar tl<' catc<lr.itiro. f'xi;it-..:-C'·:Í ., idatlc de 30 anos com
}lic1os. ..\..:3 p rovat1 1lc r:o ncursio ser.ia: pra tica ou clinica, 
t·otu rc1atorio c<-cd lo: o ra l tlc impro,;~o tlur,mlc nu11ca 
menos de 30 mimt lDs : preleção de uma h ora sobre uru 
JlOllto so rl l'ailo <'Orn 2.i horas de- nntcc-cJcnci.1; e tésc3 )zn. 
prC'?.;,a~ com di:-:5cr taç;io sob re um assunto Jc csco1lrn do 
c;mdid:uo. A ,·a::.a de r:.itcdratico sct:i pro,·itla pe1o au
xiliar a qn<'m C'nih a o direito por eoncur,;o, Os p rofcs
sorc-s SC" r:ío n•;d J o,• q11:into :1os tlc,·c res e direitos. não cs
pc<': ffradocl ;up1 i, pelo Codif!O d o En;;ino S uperior {dce. 
fccleral n. 1159 1lc 3 de fevereiro ele ]892). A Fncul
daJc ntlmitir:'i lautos profc-ssorcs lii.:res quantOc:i ec ap re, 
SC"UlnrC'm 11 um exame Jc 11nb ilitnção cons tando de pto\'as 
pra ti ca, ('!'Cti t =i. e dl" prc>Jrc;5o ora l de imprO\'i so sobre o 
pon1 0 sorteado 2:1. h ora :5 :uatc.;. No!!. co ncur,;Qd cu1 con
liic;õr:1 de i;:11:il<la,lc-. os prOÍC''>50íC! lineg, tcriio prcícrcn
ria sobre O!- onlros c:indifb los. 0 5 catcdratic06 não trn· 
dcrão ler cun-o:i rcnumcrailoc=.Os auri li0: rc~, com autoriza 
ção 1la direto ria. 11odcriio abrir cur:,os eou1plcmcntnres ou 
6Uplr111C"nl:1rcs. çr:itis ou rc11 umeraclo.!1, dos nlunos Uns ~c
rie!\ diín('11lC3 d:u p1clas cm qoe p<>Esam ,;r lccion:1r ou 
csa111in .1 r. Scr.io ohri('.!=t<los II fa:,.cr o;i cursos coD1 plc-
111c111:uc!" ~s ctulciras ,los cur:io.s ma:;i!l trais n que e3i,·ercJu 
adido!.. 

Disposições gerais. A Faeuld:idc, por seus membros 
ou por s:c u t1i :irr.:to r, não se urn nifcstar.1 co1>rC qunlquer 
:,~ unto que !cjtt c.wr.1nho ao seu cl,jct irn. O i;ot·crrro 
pa<lcrá eonlratar pl'ofc.;;sorcs nacionais ou c.strangcir06, 
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por tempo tletcrminado, quando em ilois concur3os 
6Ucc.ssi,·o!I não preencher as c:-1cl ciras vagas exi!tcntc.;. A 
cougrcgaç5o fo r111ular:í um rc~ul:1111("nlo Ílilcrno que ecrã 
01, rovado pelo r;ovc rno, d ispondo !!Obre todos os assun• 
l~ rcfot iv06 ú ordc111 e di!eiplina (la i11;; titui ç,ío. Nin
gucm poderá frcq11cntar @cm m atrfcuh o;; cu rso.; d:, Fa
culdade por muis 1lc 30 di a;;. Üõ :iluuos r1u c se matri
cularem, ~cr5o ohriµ::u los no co111c.;:o tle e.id a se rie ao pa• 
gamcnto de u ma taxa C5tah clccido. Sohrc todo e 1)t1nl. 
que r n~uuto uão cBpcciíícodo n Co3tCó cstauto~, regulará o 
Cotlii:;o de Ensino Su perior. 

DisposiçôC's trnn sitorios. O :;.ovcrno nom(':i r:, por 
tlccrclo, a prjmei ra tnel :ulc da doccncia do curso mctlico, 
catcdrntico e omdli3rcs. A out ra metade !.!Cr.Í nomca,ln por 
concurco !cito anualmente e proporcion:llmc ,11c às ncccssí• 
1lades do cnc,ino. A di retoria cet mlarii os meios de apro,·ei· 
lar para o cmiiuo os es1ahclccim<'n to15 do E s: taJo tlc11omina
dOe1: o Instituto hatcrco lo~foo, vacinogen ico, o Lahoratorio 
1lc ana.li S:C! , a F armacia tlo Es tado, e out ros soh a dctien
dcncia da Dirclorin ila Higiene Puhlica. O go,·('rno ~ cn
tcntlcrá com .ss Jircçõca ilc hogpitaie, hai!picio~. e nferme· 
ria!,. malcrnid:itlos e rn:iis c~t.11,clceimen los, que r do Es:t:i· 
do quer 11artieu] ::m~, no sentido de apro,·cit a-Tos pnr:t ins
Lruçáo Jc alu no!>. São Paulo, 3 de ronrço de 1896. Dr. 
] o5o F rancisco de Paub Souza, Dr. Tgnacio !\larcondcs de 
Rczcndc, Dr. Francisco 1lc Paula Souza Ti hi riçn, 

E scola de ilfrdicina e /nrmncia . Não se ha,•cmlo 
:.iind:i o Con:,_'TCEs:O manifc.H,1tlo sobre os plnnos de cn• 
eino, clahorado.5 pelos doiõ ~rupos J c profosionais, cm 
que se di,·idin n coniíssão cncarrc~nda pelo ~ovcrno tlt>s.se 
serviço, ainda não poude ter execução n lei n. 19, Je 2-l 
de 110,·cmhro <lc 1891, que crcou net5ta Cnpilnl uma C€C01a 

de m cdic;n;i e de fararncia, parecendo rn c.:; mo que n in· 
Jcnçiio do Contrcss:o, deixando de con.sig,uar no or.;:amcnlo 
,·igcnrc l'crha para ,1 o rgtmjsação e 1n:::loliaç5o tlrell-n c,;
cola foi :ulia r a Gua fumb çiio paro: ma is torJ c. Esse 



ENSl!<O MEDICO (1099-1900) 313 

adiamento m e p:irccc tanto mais pi-uclcntc quan to enor
mes ~ão .1lunlu1cutc os compromis=.o, já 101mu.los pelo ,go
\'crno, compromie~os que tc n1lc111 a crc,;ccr pelo dcscn
\·oh-imcnto dos serviços que o.s d etermina, acarretando 
[1.ira o Estado cxlraonlinnrio auwcnlo <la~ dcspczas jó. 
cousidcr.:11lns ce rtas. (Do rclatorio Jo Secretario Jo In
terior). 

1899. "A E~cola Lh• rc de Fanuacia, Iuncfada nesta 
ca11i1al a 12 de Outubro de 1899, gozad J,1 sub,·cnção 
pccunial"i:1 que lhe foi ;mualnu:- nl c con~ignada na;, fois 
on;awcnlnri rui do Estado, fü·nntlo sujcitn à f iscnlização 
do ;:o\·crno, nos termos ela Jcp:isl:H;:ão ClU ,·i~or. Podcr:io 
livrcm<'n tc exercer cm todo o tc rritorio do Estado .i arte 
f,1t·mnccut ic:i; ai .i!' p <'i!<'Oas formada:, pcln Escol:!. L ivre 
1lc Fmmncia drsl:1 cnpilal; lJ ) 05 formnccuticos fo rmado!! 
no Ctitrnngciro que se hahililcm pcrnn lc a Escoln. Em
qu:1111 0 1150 cxi~tirrm no Es loulo, Cursos especiais dn arte 
d<•11Jnria e pnrtns, podcriio cxcrn•r Iiv rc ml'ntc n profi:-E.io 
o;; ,lcnli~tas C' 11;i1·1('jra,; não 1liploiuado.:1 que prcslarem 
(•xamcs perante 1111, co111i~s;\o ele profi,;.siotl.ti:i ,liplomados 
uoruNJa pr-lo dir etor ,la E.::cob. / Lri 665 de 6 ,le ,te· 
lembro). 

1900. Na Escola Livre de Fannocia será ohccr\·ado 
o r-ur.~o rulo 1a1lo pdo H<'~- ,la mesma Egcob, :,pro\·ado 
pr-la conµn't!at;;ío, e n:io 11otkrtl ~c r modificado sem nu
dicncia 110 ;!O\'r-rno, e coh pcn:i de c-crcm m s11 cnsl:! as pro
ro~a1i,·a5 co11cc1li1la :1 pelo prcscn lc Rc::;. Poderão cxcr
r-t·r a arle d!' form.:ir: a, 11:i!> Ioc::ifühidc,; onde n:ío hou,·cr 
farmaein tl iri:-dffa por formnecutico diplomado, as pCó· 
goa!'I qu<• J)rCH:ircm exame pr::itico pc•anle n E scohi, 0}1,:,cr
\"adas :as d i:,-po-:-:i(;:Õc,; do flc:;. de ou tubro (dcc. n. 39.1)-. O 
cx.tmc ::c r.l feito de aco rd o cow os disp~itivos elo referido 
Rcgulnn1cn10. 

Emquunto não c:-.i~tircm cur!:O.:. c:ipcciai.s <lc orlC 

dcular;u, e de parlo$, podcd.o cxc rca li\'rcmcntc a aua 
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proii::síio os dentistas e pnrteiras que pro.lnrew examca 
de habili t:u;iio1 ele acordo co m o presen te Rc:;. O c.xame 
pnra dcnfütas vcrsa r.í ;;ol.,rc as sc~nintcs matcrias: a ) no
ções de :m atoulin. de íieiolo~in. e de hif::itmc da J,oca; 
b ) noç:õe~ de patologia e Jc tcra pcuti t::.t den tatfo.j e) pro
tese dcutaria. O cx:mtc para pnrleira vc:rsa:rii sol,rc 36 

ecguintcs ma. lerias; a) an.l tomía <la hacia e do aparelho 
genital da mu lher; h) f isiologia tle prenhez; e) pntolo~in, 
e tcra pcntica obstet rica. Parn se procC'f:Sar c.;;sc-,; exauu·s 
a cou:;reg.l1;.5o Ja Escola organi,;arii. anualmente um 
progrnma das niatcrias acini:1 rcfodtlas, o c111 u) será nptO· 
vado pe lo foca l Jo gO\·eruo e publicado um 1uê:i!. pelo 
menos, an te,;; da é1•oca doa exame~. A comissão de cx-a
mec Ue dcnti!-t.is compor-cr -á J c um dc 11 li51a diplomado, 
designado pelo Secre1:irio tio Inlcr:íor, e ele trcs Jcntc.s da 
Es:col.1, ecolhidos: cn lrc os que fonn formados cm me• 
dicina, sendo prC"ãitfüla pelo Ii~l·al <lo governo. A r:omü
são para o exame de partcirn.; compor-se-á do tli rctor da 
11,f;:,,tcriodade desta cnp i ta l, e de trcii len tes iln Escob , <:!· 

colhidos dentre os formados cm me<licina, ,.:,emlo presidida, 
pelo fiscal do go,·crno. Os cxninc6 cons tarão de p ro,·3ii 
u.cri lu, p ratica e o r ,1], cujo 1•rocel!S0 sc r:i c5 tahclceido 110.!I 
es tatuto;,; da '&coh p.lra i~trn is prorns rios concursos para 
lcnteõ da mOtõma. Aoo candi,b.tos 3Jffo,·ados a Eocola p a~ 
sará certidõo.i de habilitação, nss i~"Tla.d as 11clo direto r e 
~ecrc tnrio. O ~o ,·c rno nol!1Car/l unr fi scal di ploma do cru 
medicina, ele reconhecida co1npetc·neia cicnLiíicrt, o qual 
apr~entar:í o rclatorio anua l do q ue ho\l\·cr ,·criíicado 
.sobre o progrnmn e mcrccimcnro <lo ensino, marcl,a do 
processo rlo.s c:rnmce e so}ffc a ob:rrv:1.ncin do prô,cntc 
n::gulawento e da Escol:i, e o cm pre;;o da snhvenção pc· 
eon ia ri a concedida anualmente p elo Estado. Sempre que 
o fiscal vcrificnr alguma irrcóu lnrld.itlc po1lcrã rcprcscn· 
tilr cm quahp1cr tempo o Go\'erno. Heconl1ccí tl:i qual· 
quer irrc;ularid:.:aJe, ai nda que a E scola conti nue a fun
ciouar, será suspcm:.:a .i focltld:11)e tl c conferir <li p lomnF.1 
ou ccrü<lõcs de lrnl.,ili tação e dcixar.j ela J e receber desde 
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Jogo .1 ênh..,·cnç5o, cmqu:rnto não 1:atiafazcc os e..Us:cocia! 
rcd:t rut11l.1 , . O fi~ea 1 as.cisti r5 n ão EÓ os ex:tmC9 p:u.:t 
concun.:o!l de lcnlC5, como todo., 03 C."Cam cs Jo3 alunos ma• 
tricul:uloc, ou não qnc nch ! C ycrificarcm nos termo..; dos 
c1, latu to <:.. Os diploma; e ccrtidQcs de habil itação 6Criio 
tnml1t•rn :i ssinado,; pelo focal (lo governo. (Dcc. 780 de 26 
de A úril). 

'"As comiãSÕC6 examinadoras d e que trat:1 o decre to 
780 tlc .Al,ril, scl".iío u owc:uloa pelo c.l irc tor du Escola e 
fü.cafü adn pelo rc prc~cn lnntc do sovemo, compoodo-.re 
J c trO:J lcnlcs c~colhidos dentre 03 diplomados e de um 
dcntisl.i forma do. quando o,c t rat:ir d:i ar te dcn to rfa , e do 
dil"ctor da i\fatcrnítfotlc, nos c.., .iweo de po.r tcirna". (Dcc. 
792 de 4 de junho). 

22-2.º 



VI 

Ei.\SINO PROFISSIONAL 

1893-1894. Liceu ,lc. artes e: oficios. •:crcnç~o dr 
inici:il i\·.i particuhr, tem o Liceu um p.l3Sa ilo qllc o rc• 
comenda. .As suas escolas Io rnm frcc1ucnta1bs uo ano 
!i ndo por 583 oluuos, .:cncJo do CUrEO primaria 320 (.' do 
cu r1:o ~ccumlario 263. Tem o cs tahc lccimcnlo lut.itlo 
com inumcras tlií iculdnde!, l :w l o que mais de uma vez 
propuzcraru que o Est.'ulo o tomasse a seu car;;o. :\léro 
de ni'io ter o go,;crno auto riz:1ç::io, ainda izuper.li:t o foto 
de cnlctuler (fUC tlc\"cmos antes animar~ promover, au
xilia r n inicia t i\'a indh·idaul, para crcar e mnntcr cstnhc
lccimcnros d eõ t:l ordem; e ncnJnuu pode melhor que 
cslc corresponder às ncc0:e id atlcs do momento. Crc.!:CC 
a 1>opul::iç.iio; a aboliç:io <lo elemcn lo .;cr,,ij diminuiu o 
braço operado e nol,ili1ou o tr.,hnlho; a,zucl1:s qtic nn· 
tc riormcntc vi\'iani 5. custn da fo.vourn p:atcma ou do tra• 
Lnlho do c.scra•·o, hoje que não cncontr:1111 focilicfadc 
para nq ucin, prccisaw produzir pa r:t viver. Abrir, pois, 
rnmos de ensino cm que c,uln um apren tb o iucio de 
aplicar '16 suas fucnld.adcs na elahoração de gcncros JffC· 

ciaos à socicdadt;, e, portanto, faciJrucnte pcrznutnvci~, é 
fo cilitnr u ca1h um o meio ]icito de virla. O Licca EC 
presta a CHC fim, lfultíplic.J·lo, dnr \'ida pratica, ntll, 
só lida, ga rautidn, da r ensino i1 mull1cr, o. fiu1 de que possa 
bastar ih proprias 11ccc:=sidndcs de sua cx'istcncia, sem de, 
pender ele J>rctcoc;óc6 forcrcsscir :u de cnsathcuto.s com·ca• 
cionnis e ou de qu:tlqucr modo menos digt1 0 de garantir 
a ,;n,1 indcpcndcncia, ~cria uw "rclC'\•:cntc scn·iço prestado 
à eocicdadc p :m]ist.;i. A rcccit.1 do estabelecimento cons l.1 
das mensalidades do3 meios <ln Aesocinç.io i\fontcdoro. do 
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Liceu. de doações pnrticularcl!, e do::i au"ilios que o go,. 
,,cruo dá anunlmcnrc; receita inrnficicntc parn fazer face 
i't dcsp c&a anual de 20 a 25 coutos. Uma Ja.3 mais pai~ 
pitnrll et; necessidades é a de um prcdio proprio com as 
dcpcndcnci n:s convcnicn tca ao prcc11chimcn to Je seu fim. 
Reconhecida "C!Sa nccc..~idndc pelo p rimeiro Congrc.."60 
de São Pn ulo~ foi dccrc tacb a lei 23 Jc 4 de dczcmbto 
tlc 1891 que u.l.u loriza o go,•crno a ndquiri r ou mandar 
construir um prcdio para nele fun cionar o Liceu de Ax· 
tcs e Ofii:iosn. A dire toria do Liceu é composta de dr. 
Lconcio de Carvalho, eh-. DomiugOd G-. N. J agunribc 
F ilho , com. Anton io Gabriel Frans ~n ( tesoureir o) e dr. 
Antonio de Mor.iid Cordeiro (}iibliotccnrjo) dr. Aotooio 
Tc:c:cira d:i Sih·n, dr. Rciualdo Porchat. (Rclatorio dr. 
Cc.cnrio :\lota) . 

1895. Ha nccc~.,idadc de reformar o Liceu de arte.:J 
e ofi t'ios. Com·crtido cm c,,;;coln primaria, com uma aula 
de pio 1ura não corresponde ao seu dc~ tino. Espero, diz o 
tlr. Ccsnrio :!\loto, que se lJ1c dará mclhot- organização, 
p,ua que conto com n cooperação de àigoos profissiona is. 

DC(;cjando concorrer p;ira rcnlizar as idéas que enun
cie i no pa~ado rclatorio, entendi-me com a Diretoria do 
Liceu de . .:\:rtc:1 r. Oficio.;; da confcrcnciat qtle t ivcmo!, :rc. 
su ltou a ncccssidade de reforma-lo, de modo o poder 
pres tar-se a seus fie s; com·crtido cru cscoJa p rimaria, com 
uma de pintura, nilo corrcspondic a i;cu dct1tiuo, E spero 
que EC Jlic J a rã ruclhor organização, p::i:ra o que conto 
com o cooperação Jc ilustre.e profü,sionais. A diretoria, 
ultinrnmentc a cargo do ilu~trndo e operoso patriotn dr. 
J aguo ril,c, cidadúo qu e nunca rCcUE3 scu.s 11erviços o hem 
da patria e das jzu;titu içõ~, ,conseguiu monlcr uma ordem 
de cousa:1 cconomicns e estm·ci,;, de modo o fnci1itur as 
dcscj1ult1.s rcforwo9. Foi eleito novn dirclorin comtit a:.i.. 
d11 pelos sra. dr. J osé Ah·Cil de Ccrqueirn CCdnr~ p resi
den te. Dr . Francisco de P a u1.:i RamOG de Azc\·edo; 1.0 

\'ice•prcsidcu tc; José Ferraz de Almeida J uuior, 2~ 0 vice-
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presidente; De. Pedro de Mcllo e Souza, tc.;ourciro; Dr. 
Antonio Tei..~eira <la Sih·a, secre tario. Acredito que lile 
,Iorá novo impulso, rcnlizamlo ,1s iclé::is apontnd.:1.3 no rc
)atorio. A priotcira nccciõÍdade é de um predio aàc· 
qu:u1o. Já ha lei au tor izatido a cons!tuç:'io; faz-se mister 
a dccrctaçi'io da , ·erl,a no orçamento. (Ucb torio Ccrnri9 
Mora 1895). 

1896. "Produto do esforço pcrscverabtc de alghnt 
d ignoe cid:u1ãos, esta cõ'lsa de cn..;oo J>•ofissionnl é das quC' 
merecem decidido ;1poio 1los poderes pul,l icos. Reconhe
ceu o Congrer.:o con~cdcudo urua dotnção permanente, 
ulém da ve rl,a de 100 con tos parn a constru~iío do e<lificio. 
Era meu intento, apro\·eit:11H.lo do dispoisit ivo tln lei de 
4 de àezcmbrn que sujcit.1 o Lice u à fücal izaçiío <lo go,·er
no, promo·,,.cr a crcação Jc nm curso de bcla.s..artcs nesse 
C6tahelecimcnto pelo cnúno de musica, pintur:i, csculta ra, 
e gravura. Nüo ecrão ratcreis os hcncíicios leitos pelo 
Es1.odo no Liceu : ele dará cm troca rc.s uJtados proveito• 
aos, dCl'ldc qnc, cm 11m prcdio aprop riado, possa dor elas
ticidade ao progr:1mn do ensino profissiona] que prctcn• 
de ndotor de acordo com o governo. Este programa ain· 
da n5o foi a presentado, ni:1s confiamO'ti no compctcncia 
do dr. R arnO& Jc Azc,·cdo para poder aíirmnr 11u c o llO \'O 

plano coresponderá aos nossos coumns intuito6". (Do re
latorio do dr. Alfredo Pujo)). 



VII 

ENSINO JUIUDICO 

Prodnmado o regime rcpuLJicnno a trad icional Fa
culdade de direito eofrcu, como to<los os institutos Jc cn
eino f.Upcrior remodelações capitais. O rnioiiltro da 

111.ctniçúa , Bt'njamiu Constant, cm 1891 r cícrcuc.la\·Ct e o 
Chefe do e;oYcrno pro,;sorio J•ro mulgarn a BCguintc r c
fo rm:i das Faculdades de direito do pai!!. 

'
4 H a"crá cm cada uma das !nculdaJc.3 de direito trcs 

cursos: o de cicnciaa juritlicas, o de cicndn.s sac iai ~, o de 
notariado. 

O cu rso de ch.1,cio.s jurUlicas comprceudcrá o CDsino 
das SC'f!nitHc-s materias: fi)o,wfin e Jlistoria <lo d ireito; di· 
rei to puhlico e constitucional; d ireito romnuo; direito 
crim in al, incluirfo o direi to inilitar; J irc ito civil; dircilo 
comercial, incluindo direito maritimo; medicina kgal; 
procc..so crim inal , civil e comercial; pra ticn forel:lsc; his, 
toria do direito uacion.11; noções de economia polilica e 
direito adrniniotrath'o. As mntcrias deste curso cona ti
tuidio objeto de quatro ecrics ~ 1.ª serie: 1.a cadcioa: 
Iilornfia e h is toria tio direito ; 2.a. c:u]cir:i : diocito publico 
e coustitnicionaJ. 2.0 serie: 1.0 c3dcira: dire ito :romano; 
2.ª cndcir a : d ire ito civil; 3.::i: cadei ra: direito comcrcinl; 
4.11 catlcira: direi to criminal. 3.0 serie: l.ª codcira: me
dicina lcgll l; 2.ª cadeira: ilirc ilo ci1:il; 3.ª cndcira: direito 
comercial. ,J..n serie: ].ª eudcira: his toria rfo direito D!t• 

eional; 2.ª cadcir;i: proeC.S!IO cil'il, criminal , comercial; 
3.• cadcir.i; noções de ec0uomia poJit ica e direito admi
nistrativo; 4.3 cadcir:i: pra1ic.:i forcmc. 

O curso de cic,iciru sociais constará das <l!cguintcs ma
tcria:i: filosofi a e histori a do direito; direito publicoj di• 
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rci to cons1i1ucional; direito rla3 genica; di plomnchl e l1is
toria doe tratullos; cicucin da aclministrnçiio e d irci lo ndrui
nis tra tirn; economia politic.1; cicucia das finançaõ e con
t3bi)i<ladc llo Estndo; hi g: icri-c publ ica; leb'ls lnc;fío compn
rn1la Eol1re dire ito p rh·,u]o (noções}. Estas mn tcciae 
cons tituirão objeto de trcs !;Cries de cxnmcs: 1.0 sc-ric: a 
mc$1lla do cureo j u r i,Ji co; 2.ª serie: l.ª cn<lcira : dire ito 
d.lll:i gcnt~, diplomacia e historia dos trat.1dos; 2.• caUci
rn: economia politica ; 3,c c..1dcira: l1 igicne puh lica. 3." 
$crie: 1.n cadei ra : ciencia de ::idmiuistr:u;ão e d ir<'ito 
a<lo1inie h:uti,·o; 2.11 cadeira: cicncin Uns fin:mçus e con
tab ifoladc do E stado; 3_:I cadeira : lcgislnçfío compnr;ula 
sobre direito pr:fr:tdo. 

As ruatcri ns do cur.so do noturindo constituirão oh
jcto das dua:S ser ies de c:xuu1Ct1; 1.ª .serie: 1.0 c1H1cira: c:-c
plicnção sucin 10 do direi to patrio consti. tucional e atlmi
njs1rntivo; 2. 11 r:ulcir.1: C'XJ>lic.1ç,io sucinta do diccito p:i
trio criruin;il. 2.'l 'serie: ] . .i cadeira: ex 11licnção sucinta 
de direito patrio processua l ; 2.• c.iclcira: pralicn forense. 

Para o ensino das m :i.te"rias que fornrnm o progr.unn 
dOó trc.3 cut.i0õ lr:n-crii as scar-uin lcs ca, lcirn6: uma de fi lo
sofia e historia de direito ; tinrn de d ireito criminal; uma 
de tli rcito Ú\.·il; uma Ue direi to comcrci,11 ; uma rle h is
torio (lc direito nacionnl; urn.1 de mcc.liciu:i. legal ; umn 
de procc.;so criminal, ci\•il e comercial; urna de pratic.t 
forense; uma de direito tln s g;cnl~, diplomacia e h istoria 
dos tratados; uma de economia politica; uuin de cicnciaa 
da:> fin:i.nça,3; e contabi lid:ulc 110 Eslnc.lo ; uma de h igiene 
puhlica; um,'l de l cgisJni;ão comparada sobre <lirei to pri
vado; llllla ele c,:plicnção sucint., de direito patrio consti
tucional e adminis trativo ; u m a de n oções de economia 
poJitica e di reito nd min ístrati,·o; uma de c::t plicação su
cinta de dircilO patdo p rocc.s~un1. O eetudo daa cadeiras 
de dircit<, conBti.tucionul, crirninn), e cl\·il e comercial scr.i 
Hcornpnnh.:ido de comparaçiio da Jcgi;ilaç:ío do Brnsi l com 
aa das outros na·çõcs. 
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O ensino J ;is matcrü1s que compõem O!! curso3 dns 
focnJ<lodcs ser.ó dh•i<liüo entre lentes e ãabatitutoe, os 
qu:.iis 5crão obri:;ad06 a fazer cunos complcmcotarC!. & 
cadeiras ECrâo distril.iuid3.! pcl::ts sccçõee tcgu intc.., : cada 
urna das quaid tcr5 um substituto: 1.º secção : Iil05oí ia 
e his1oria do Jircito; direito publico e coostita cionnl; di
reito das gentes e dip1onrncfo e h iE tori::i: Oos ttat,u106; e'\• 

plicnçio sucinta do direito patcio constitucion.il e ndmi-
11is1rati\'o; 2.ª secção: direito ch-il (dtrnõ cadeiras); J i
rcito comerei.d (idem); c:tpHcação su cinta do dllcito pa
trio civil, comercial e criminal. 3.fl secção: direito ro
mano, Jiji,lorio. tlo direito micional; direito cr iminal ; no
ções de Jcgi! Joç,ío corupar,1d:i sobre o direito pri\·odo. 
4.'l secçiío: economia r olitica; cicncin Joa finanças e con
tabi)idadc J o E!.ôlado; cicucia e.la :u.lministrnç5o e J ircito 
odministra li\'o; noções de economia poJilicn e Jircito 
administratl\·o; 5.0 s<'cçllo: proecs.90 cdminol, Clvi] e cotncr
cial; prntic:a Corcns:e; cxp1icação suciulo do direito prOceõ
sunl. 6.ª secção mc«lieiua legal e higicoc publica. Ifo.vcrá 
um prt:porador para cslru; J nas ultimao cadcir3.9. 

0:1 subs titu los ou impc.•Jimcoto dos Jcntcd- foriio CU I'$OO 

c0111p1cmcnl:1 re:! sol.itc as nrntcrias qu e o diretor desi:;nar, 
ouvido o lente rcdpcc tivo. 03 lente., J e direito civil eco
mercia] deverão proscgu.ir no cur.so até termina-lo. Os 
l cnlCtl darão nufos cru Jias alternados, pot' espaço de tJma 
hora e rucia. 

Os dire tor es serão nomeados pelo go..-crno dentre os 
lcnlt:s catcd r.,tico.i. A congregação J c car..b uma das facul
dadco corupôc-sc tlc todae os lcntce catcdra ticos e suUstitu, 
toe. Os professore, earticularc.s ou dos faculd:u]CiJ lin ce, 
quando cocnrrc~oclos do ensino de 'lualqucr cadeira, toma~ 
assento 1,a congrcg:aç-ão, sem terem p orem, voto nas dch
Ltraçõcs conccrncotCõ ao pro\-imcuto dns cadcirn& e su:,s 
subatituiçõc! . 

Os lcn tCd dil'>tingucm·SC cm catcdrntic-Oô e substitutos 
e !crão tli stribu idOd por sccç()6c ... O membro do mngis-
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U!rio considera-.sc jubilado aos 70 aJt.os de icu,,d.c . . . Os 
lcn tca que deixa rem de comparecer para exercer as r<!!-
11cctiyns fWlçõea por c,;pnço de tr~ mcsce, sem que jo,;ti (j. 
quem os o-uns foltne, incorrerão n as pen.li! mm-cndaa no Co
<ligo criminal. Si :1 auseueia exceder de schl mcs~ reputar. 
-ec-á t erem ren unciado o mllgistc,io e os seus l ugares serão 
julgados Yngos pelo go\·em o, ouvida a eongrc:,;:oç.io e o cou
scU. o de ins tnição supc, ior. Qualquer memb ro do magis
terio que c,;c,cvcr tra tados, compendias e memorias !!obre 
<loutrinae ensinat.l ;i;s n:l faculdade, tcrll direito a impre6eão 
do 15cu trabalho por conta do Estado, si pela congregação 
for eonsidcrado de utilidade ,lo eusino e apro"·ndo pelo 
conselho de instrução ,;upcrior. Neste caso terá tambcm 
direito a uru premio até a qu:tntia de 4 eontoe de reis, con
forme a iwportaneia do trnbalho. Oa 1eutc6 furão as pre
leções sol>rc cornpedios de ii!U:t livre escolha e podcriio 
ensinar quaisque r douh·inas, umn vez que não ofcnd u, ru 
leis e o.s bons costmnce. 

V agando alguma cadeira, 6Crá. pa ra cla nomeado o 
substi tu to da rt't"lpcc tivas Eccç:íio. Vogando n.l;uma eccç:io, 
onde tambcm ec ache vago o lugar de substituto e não Ee 

tcnlrn ainda aberto o respectivo concurõo, podcrii o gol·cr· 
no, depois de om;r a congregação, prO\'Cr d iretamen te a 
t cferidn cadeira, nomc,mdo ou co111ratando, sem concur
so, pessoa que r euna os seguintes rcquisiIÔs: a) liaYcr EC 

distioguit.lo nos curnoe da faculdade que frequentou; b} 
ter exercido, com distinção e por m:1is de tres :moe, o ma
gis tcrio Euperior ou ter fe ito ii!Ob re as ma te. rias da f!ccçúo 
a que pertence a cadeira yaga, puhlicaçóca importante.! 
ou eer ind icado por dois terços dos membros d a congrega
ção; e) p o!êsuir as h ab ili tações nccc.ssarirló aos candida to; 
a concurso. A no ruca~óca de lentes suhsti tutoe ec fa rão 
por meio de concurso. 

Será crc.ida cm cada faculdade uma "Re,·ista ac;1dc· 
mica" que será recligidn por uma comie,siío de cinco 1cnl~, 
nomeada pela con~regn~õo; n r evista se imprimirá cru oito· 
l'O !rnncée, com o n umero de p aginas stÚicicnt~ par a for-
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mar, no fim do ano, am ,·olnmc de 600 pngini:ts pelo menos. 
E obrigntoria, a accitaçíio do cargo de rc1lator. Cnda nu
mero será. pnblic::ulo de dois cm dois ou de tre.s em tres 
meses, o:.cgundo o alvitre da comissão. Publicará de prcÍC· 
rcucia memoria origin:tis. acerca de a!õuntoa concernentes 
ús materi:1s cnsinad.1h1 n:is faculdades. O preço da aSAina .. 
tura para ~ alunos ecrô. de metade da qunntia gue for 
ostipulndo. pelo diretor de ncorclo com a comiGBão. 

Poderão abrir cursos livres no recinto das faculdades 
fedcrt1 is, os individuas qnc tiver-cm ap1"0Y11ção pelas rnes
mas faculdades oo outr~ equivalente.a nacionais oo C6tran
gcir as nas mate.rins que pretenderem ensinar para isso deve• 
rêio dirigir ao dirétor nm requerimento acompanhado do 
ccrtificndo de npro,·~ção e de fo1ho: oconíd:1 no qmtl 
designar5o o l)tO~Tama que ec propõem n ~gnir. Os 
documentos rcfcridoe Íicnm 6Ujeitem ft apreciação d:1 con
grcp:nção1 que , ·o rará nominalmente sobre n petição do 
eandjdato. Todos os cursos linc.5 ficarão eob a imctl.intn 
inspeçJio elo diretor, que os 'Tisitnrá sempre que lhe for 
po !'-6ivcl. Quando os cnr1>os niio precncl1crem os sens fim 
e n1i forem de~prcsados o5 p rogrnmas e proícssa dns 1lou• 
tri nas conttari.'.1.6 i'I lei e à congregação dever á C:6ta cassar 
n liccaçn concedida. O profCE,c;or podcd recorrer no Con
selho de instrução superior da dcch;iío. No rcbtorio annnl. 
da faculdade ee fará .sempre menção dos proío:.eores pnrti
cula-res que mais se tiverem contribuido pnrn o ndianta· 
menta do ensino. Eetca professorCd poderiio publicar cm 
c:ntaze3 os pro~amus dos ~cus cursos com o hornrio rce
pcctivos, n locn1idnde cm que Oõ foriio, e outras e.""<pl icaçõcs 
que jalgnrcm conveniente, sendo este.,; cnrtazes aíi.~ndos 
depois de rcvi~tOI¼ pelo diretor, no6 lugares ro a. ia frcqucn· 
todos do cdiíicio <ln focnhladc. Os cursoc1 se:riio diurnos 
ou noturnos mas ce tcs só poderão funcionar atf 3s 9 ]toras. 
Os profos3orcs são TCilpoma\l'CL'S pcJa3 despesas que ocasio~ 
nnrcm, n.s.si m como pelos dnnoa cam!ados por si e por ECUS 
discipul08. Os lentes ca tcdratic:os e substitutos não pode-
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rão ::ihdr cur!03 rctr iLuidos d oe m.1.tcri::is p rofcsõ.1.doa n.:1. 
fa cul tla dc. 

Cada faculdade indi cu.í, de trcs em trce anos, ao gover
no um len te cntctlra lico oo suh3ti1Ulo, p;1.ra se• encorrcg::i do 
de fozc• iru:eJ·t igaçõcs cic!ntiffras e observações pratic"s ou 
paro estudar no~ poises cs trougci ros 0 3 m<:Uaorcs mclodos 
do ensino e ,u mntcdns d:.ts rcep cc tiyas caàcirae, e exami
nar os C3 ta l,cJecimcu lo.9 e instituições dna naçõCõ wat!I 
.1.d iaotndas du Europa e da A.mc rica. A congrcg::ição d ::irli 
por csc•ilo ao nomeado indicaçóCA a<lcqu::ulas no hom de
sempenh o <la comissão, designando a época ~ e a duração 
das viage ns e o:i Jug:,rcs que d everá visita•, iwpoJHJo.}hc 
ll ol,•ii;aç:io de iufo rm .:u n focuM ade de tudo ,1uc posso 
intcrcs,:íu ao Cn,Ji no. 1\ 13 facu1d:idc, tr,'lnsmlti•ão uwa o 
out ra .,s ins tru çÕ('S dnd;is .ios comis~iOn:ldos e as copi:ls dos 
r cfalorios aprc,;entatl1r.1 di\'i il indo e ntre si os ohjélos urc is 
que .1dqui.frem cm du plicnt a, i'\o orç:lmcnto da fo eul
dadc se indui•á :i quanti::i neccsrnria para c:!se f im. 

O aluno que ti\'er completado os estudos e fo r o p•i
meiro e for cbssific:ulo pela congrc,;;aç.io como o pdmcj ro 
cstudnntc cu tcc Os que com ele frcqu cnlarcm o c11reo, terá 
o direi to ao premio de ,·iagcm ã Eu•opn ou Amcrica nfiru 
de nplicar~c nos cstucl Oõ por que th•cr p•cd ilcçõcs 0 11 aque
Jc.s que forem dc.s ign;i dOti pela faculrfadc, arhi lra ndo~Ihc o 
dire tor, a quanti:l que ju1;;ar sufi ciente para a sua nrnuu
tcnç5o. A dnss ificaç.io acim i'.l 1ncnciona d.1 será feita por 
uruo. eomis.são nomcml:l pch con,;;reg:lção e composta de 
trcs Jcn1cs, n qual, co ligindo com ,1 rnnior im p:lrcia1i<ladc 
todoo os titnlos que puderem revelar cap :l dd.:ule do.s alu· 
n os, e atendendo ao seu p rocedimento morn1, nprcsc nta.á 
um rclatorio que sc•;i cm suas conc1usõcs cit .ado c m !C655° 
da congregação. Não poderá ter o 1ucmio o nluno n <1u e 
tenham sido infljgidas pcni'\5 cecolarcs que dc..:abo11em su:l 
r cput.içáo. Os ctlunos que fizerem a ,·i:igcw de instrução 
continuarão a ser considcrndo3 como per te ncendo à fa cul
da de e se rão obri~ados a 1:cmctcr scrnes1.alruc11te um rc-
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latorjo do que th·crcm estud ado o qu:i.l ser.ó. julgado por 
uma com iMão da m Cõma faculdade. 

P.1r.1. m~tri cu)a nos cursos Uc cicncias sociais e juridi· 
cas é n ccc5a;u-io c:ciL.ir cc rtííicado ele cs lu<los sccnndnrio 
ou titulo de bac-l1arcl cm cicnciM e letras, de acordo com 
o decreto 981 e ele 8 de novembro de 1890. Para 06 curi!Os 
de uotnri,ulo deverá o mntricu J.ado exibir cert idão de hn"c r 
sido aprow1Jo cm portugu é:I, arimc tica, historia <l o Brasil 
e gco:;rn fi n c u1 cxu 111 c-s feitos no Gina~io Nncional 011 outros 
cstaliclccim('nlos a c.slc cquiparnclos. 

Soh a dcnomin.:u;ão de ••Pantheoa" h:wcrá nas facu1-
dadPç uma sala dC'l:oti ri:ida aoD r etra tos ou fo tografias d os 
alunos c1uc terminarem os !CU 3 cur~os e maia se hou\'crem 
di sti11gn iclo por seu talento, aplicação e p.roccdiw ento. 
Estes alu no!- 1er iio o 1i111Jo de "lauren.dOô" e dc\·em contar 
pelo l nt.' 1106 dois lr rç0ti de apron1çii o distin ta. 

Faculdades C'st<ul1U1is. E' l ítico aos po1lcres do3 Es• 
fa dos fr iJcra,lo.s fnmforcm f ,1 cuhJacJc., de direito; roas pttr.:J 
que oo grãus por elas conferidas tenham os xneemo,; efeitos 
lega is IJUC o~ elas !aeul<ladcs federa is , é de misré r : a} que 
a,s habilitações para :'ls 111.itricu las à c...;:amcs e 05 cursOõ se
jam idcnlicos aos das fa culdade.o federais; b) que se aa· 
jci1em à inspeção do Comclho de i ni; lruçâo eupcrior. 

Cursos e <>.stabc/ccimentos pm-ticu.larc.s. E' permitido 
a qualq uer iud iv idoo 0 11 ;113.rnciaçiío de parti culares a fu n· 
daç,1o Jc cu rs()j; ou c:;t;ihclccimcntos, onde se ensinem na 
n1atcr ia s que cons1it uc111 o p rograma de iJUalqucr cur so ou 
faculdade Icdcr::tl , ~aln a inspeção nccc~arin paro bem 
garan tir as comliçõcs de n1oralídade e higiene. P a ra f!UC 
co,ca inspeção possa ser exercida f.âo obrigados, ,;oh p ena de 
u1uha irnpo:,ta pelo Coni!clho de i t~ truç.io superior, os 
profedSorCd que awnli\·crcm aufas ou cur,sos e o:i direto· 
res ele q11aisque r Cltnl,clccimcnloa : a ) comtmicar dent ro de 
um mCA da ol1 cr111 r.1 do! m ~ moe, o local cm que eles Iun. 
cionam, si recebem alunos in terno,;;, semi-internos, ou 1:ó
mente externos, ns coudiçõee de admissão ou tttatricula, o 
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programa de cnsin~ e os professores cncarrcgad06 dc.stc. 
Esta comunicação podcr,i ser fe ita ao delegado <lo Co~c
lho de instrução 6opcrior; l,) pres tar todas as inforruaçôc.! 
que pela..cr; aulotidadcs competentes ]hee forem requ isita, 
dae; e) franquear oa cstabeleeimenlo6 :l \'Í.!iin das iucsm:!ll 
4Uto rida<les, sempre que se ap•cl!enlarcm para cxaruina-Io! 
ou aSE istir il! Jiçõc.; e exercido~. Os proÍC~t!Ol'CS e <li•cto. 
rcs, a quem foltnt a condição de moralidade, ficarão pri· 
vad06 de ensinar ou de co ntinua r com os et1 tahclcciruento3, 
Faltando nestes <:.ãlabclccimcntos a:1 condições de 11i:;icnc, 
ecrã marcado um prnzo nos res pecti,.·oo diretores para que 
D preench am, sob pcua <lc ec•cm ohri~ados a !ecl1.z-Jo3; 
quando hoU\·crcrn sido multat.!05 duas vcz:e3 pela mc.sm.l 
fahn, ficam 6Ujcitos a lhes ser proihidn a contim1a!;iio do 
crlsino ou dos CdtabcJccímc11 to~. 

Faculdades lit-rcs. Aos c! tnhc1ccimcntos que funcio
narem, rcgnl.armcntc poderá o f;O\'crno, com nudicncia do 
Conselho de lm;trução enpcrior, conceder o ti1u]o J c Fa
cnJdadcs Ji.vrc, com os p•ivi.l cgios e gnra nli as de qnc go• 
zarcm na faculàa<lCõ fede.ais. As focnl dndcs linc~ terão 
o tlireito de conferir oo, aluno, os gr.~ us .1c.1demic06 q11c 
conferem a, !c,lci:ais, umn vez que ele~ tcnhnm obtido a, 
R!)rovaçócs c:ti gidas pelos c.:;ta tu tos dcsla;; para n colação 
d0t5 mC1Smos i;r:i us.. Os exames se rão feitos de conforrui· 
dudc com as lei€, decrct06 e iust ruçócs que rcgu1arcm 06 
das Iaculd.a<lcs federais e valerão pnr:t a miltricu ln nos 
cu rsos destes. O Conselho de iru:ttuç:io êUJJCrior nomeará 
nnualmcntc comiesarios que a.;!:lislam n e~s exames e in 
formem sobre n eua rc:;nlaridndc. Em c:ttb focultladc cu· 
i&inar-sc-ão pelo nieuos todas as 1nutcrias que constituem 
o programa 1la fa culdade fcJcrnl. M infrações dos dis• 
p oai tivoa acima meaci.onndos sujei ta a congregação das fa. 
cu1Ja<lea livres a mna ccn0ura particular ou publicn do 
go,·crno, o qual, cm caso de rcincideucia, muharã cm 
500$000 n 1 :000S000. e por ultimo poderá SU!!JICndcr a 
faculdade por tempo não excedente de Jois nn08, dc\'CD· 
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do ~c-mpre ouvir o Conselho ele instrução eu pcdo r. Em
qnan lo durnr n suspensão n5o poderá a faculdade ton
I<:rir ;r.í.ns ., c:i.dC'mico~, eob pcnn de nulidade dos mcs. 
mos-. Com:tnndo a pratica de nhusoe nas faculdadCd li• 
vrcs qu.:rnlo i1 idcntitl:idc elos indl\·iduo1> nos e:i:amcs na 
cofaç.io de ::=rãa;;, cabe :to govctno, ouvindo o Conselho, 
o tlirci lo de mandar proceder n rigoro.:o ingucri to, e ai 
dele rc.rnl r:i r u pro\•n dos nlrn.eos arptidos, dc\·cr:i imcd ia
lamc-nte r::is.~.,r à imtitniçfio o titulo de fo citldadc l ine 
com tod a-"' :i~ prcrop:a t)v"a rlo me.uno iohcrcn1cs. A fa. 
cnJd:a)c qnc houver sido priv:ttln deste titulo não podcrâ 
rC'cnpcr,-i-lo .:cm pro":ir f JUC recoostitttiu~e tlc maneiC'a 
., nfrrcC'('{' i rit rirn g,u,1nti.1 de que O:i ;1 b U-!!OS cometidos 
mio FC' r epetirão. 

Preparatorios rro.< cursos. O Ccr'tificado de uiados 
~ccunilnrio,; ou o titulo de had1arcl a que se refe re um 
di~po,..iti\·o de.;tc rC"~l.,m<' nlo, só !Crá exigido para n roa
lricnla uoa cursos tle c icncias 6ociois, e juôdicas no ano 
Jc 1896. Até então os prcrara torios indispcmat"eis se· 
r,10: porrugui~ ; fr.,ncê.J; in:;lês (ou alem.ão); ]atiro; ma
tenrnlíca clC'nten lar; gco~rafia (c.spccfnlmcntc do Br:ts i1); 
hisloria unÍ VC'TSal (upecinlmcntc do Bra sil); fisicn e quí
mica geral (estudo co ncrcro); hi~torin natura l (estudo 
concre to). Sõ serão exigidos os l.-xamcs de fisie:i e qui
mieu gera l e tlc his toria nnlarnl, dos onoa depois do data 
da. c:,,:ceação dc~tc rcgufomcnto; e 03 de algeLra e t rigo· 
ructri:1 1 um :rno depois da. mesma data. 

A d.,rnr t.le )891 o! c.~nm cs do,; referidos prcp.ira ro
rios serão feitos no Gi nosio Nacional ou nos ginasias 
particulares a. c,,;tc cqu ipnro das par decreto do governo 
ou nos cursO;t anexos à:! ía cu-l <ladcs de direito que para 
este !im serão rcorgoniz ndns. O p rocesso de ju1g.amcn to 
desses e.'\:amcs e arganizaç5o dns comissõca j ulgadoras ac· 
rão regu1ndos pelas disp o~içõc~ daque lca c.s tabclecimcntoe. 
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Cursos anexos às faculdades. O governo promoverá 
a substituição dos c1ns0ô ane:tos por Cõtnbclccimcn tos Jc 
e11sino sccunJnrio integral, segu ndo o pl,1.no do Ginasio 
Nacional, aoa quais concederá, mediante con<liçõc!, EUh· 

vcução pceuni,i.ria e prcroratirn.5 i;;uais às dnqucJc gi.oa
sio. Em1J11nnto mio ec crcarcm os rcfcritlo:1 estabeleci
mentos serão 111anticJ03 06 cur.soi; anexo~, m,1.s rcorgani7.a
dos, oob aa sc:;uiut cs }1asCll: a) o cur;;o ecrã de cinco onos, 
constando d.t SCf,ru intcs di;'!cip]inns: porlué,ruês, fntncê!, 
inglês, latim, mn lc111a li ca c lcrnculnr, fi!iC il e: (] lliru ica gc
tnl (c,;tudo concreto), l1 is1oria nalu c-ill (estudo concreto), 
,;eoc::rnfia , historia uni\'c rsal (estudo concreto), lii~coria 
do Brasil; h) eadn estabelecimento terá os sc:;uintcn 
lentes: um tle Jingua portuguesa; um de Jot.im; nru de 
fra ncês, um de ingJêg, clois de matc-mntiea c-lemcn1nr, um 
de fi!ica e quím ica :;era], mn Jc ~cogra fi a, mn de histo
ria natural, um Jc hialorin unh·cr6a1, um de hisloria cio 
Brasil; e) as di6cip1 inas acima eii.o todas o11ri:;::llori::i~. 

As matcrias do curso se rão a5.3im di stribuidns: JP 
serie: 1.:1 cadeira: arimctica (Cdtudo cou1plc to); a)gebrn 
clcmcutnr (c,;tudo completo); se is horas por ;;emana; 2.3 
cndcir,1.: português (cstmlo com11lc10 de gramatica ex• 
positi"a, C.'\'.Crcicios de redação; trcs horas; 3.ª - catlci
rn: francês, (grnmalicn cJcmcnlnr, lei tura e lr:iduç.ío1 

cxcrcicio11 de con11cn'aç:io); lre:l horas; 4.11 ca;1ci ra: lotirn 
(gT:'lma tica clemenl ;ir, leitura e trnduç;'io de trecho;; fn
ccit1); trcs horas; 5. 11 cadcirn: geografia fi sica (c.;ipccial· 
ruente Jo Brasi l); c."1:crcicios cartograficosj noções con
cretas de a!lt ronomia; trcs horas; 2.0 .serie; l.::i. c:1dcira: 
geometria elementar; 1rigonoructri.1 rctilinca; geometria 
especial (estudo pcrfnntorio thia secções conica9 1 dn con· 
d1oiJc, da ci~oide, do. ]imaçon de PascaJ e dn espiral de 
Arquimedes); sei.a 110.as; 2.'1 cnJeic-a: portuguêõ (gram.:i 
tica historiea, cxereicios Jc composição) ; trcs horas; 3.ª 
cadeir.a: franc& (revisão tia grawa ti ca elementar, ]ci lo
ra e tradução de autores grac1na1mcn te mais Jificci~, c.xcr
cicios de ,·ersão e con\·cc-Eoç.iio); tro. horas; 4.11 endcira: 
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btim (rc,·isão da gr:nuatica, tndut;5o de prfüadorca grn• 
dualmcnlc maia dificcis} trcs horas; 5.ª cadeira: gco,. ra. 
! :a politic.l e cconomic.1 especia lmente do Ilr:isil; c;cr
cicios cartop-aficos; (estudo cowplcmcntnr ela nõtrono
mia co 11 crc ta): trcs hor.19. 3.ª serie : 1.:1 cadeira : fi6icn 
e q1Jimi ca gemi (estudo concreto}: se is horas; 2.~ ca
d<'ir.i:: fr.:mcê~ (gramalica complementar tradução de au• 
tore.;, dificci:>, cxcrcicios ,lc vcn;;ií_o e com•crsaç.io, C-6tudo 
l"omplcto _l: duas horas; 3.:! cadeira: b.1hn (tradução de 
:ntto•cs ~radualmcntr mais Uificci~, cs tuJo complc10); 
1hia,i l1ora~; -Lº ra i1cirn: ingl&i (grama ti ca clcrucnlar, ]ci
tura. tnt dut;;io í' \.·t~r~.ío f:ccci~, cxcrcicios de convcr:>nção): 
trc~ hora~. Rt't·i.~iio: porlt.1,g.u& :::cografia, 111.:itc-matÍCil 
dc-mc-t1lar lullla horn por ~cman:i. 11.:ira catln matcri.:i), 
-1.0 scril:-: l.ª ca,leirn: catlcira: historia un iversal (estudo 
eori<'reto l; cinco horns: 2.0 cadeira: in;;lêéi (revisúo da 
g.rama tica, le itura c tra,luçáo tlc pr~a,loro. focci:5, c:tcr
cirio,; ~r.1Juado~ de Hrfão e comrcr;;aç5o) ; trcs horas; 
3.:i <'n<lcira: historia ualnrn} (c~! u1lo concreto); se is 110-

rtB. Redsão: portuguC::s, francês , latim, geografia, mate• 
matica elementar, fió"ica e quimica geral (um.i l1ora por 
6Cmann para cada matcria). 5.ª ~crie: 1.3 caclcira: his
toria Uo Brasil; trc:5 l10r.:is; 2.ª c:lllci rn ; ing1ê5 {lei tura e 
trnduçfo Jc autores m.:iis diíicc!S, cxc rcicio3 de vcrsno e 
com·cr,;:1ç5o, Cótudo comple to); trcs horas ; 3.11. cadeira: his
torin 11:itural (coutinuaçiio do estudo ,b 3."' cadeira) da 
4.ª Ecric); 3 horas Revisão: portnguê.:11 francês, latim, 
geografia, ma lC'ntu lica clcmcnt:ir, historia universal , f is.i
c:i e <J uimica bcr;-il (uma hora por scmona de cada mn• 
teria). 

Serão cx.1mC'8 finais: de mntcmnfjcn lc1cmcntar, de 
porttzgu&, e de geografia, no fim do. 2.ª serie; de fr.:rncês, 
de )a fim, de fi3icn, e quimicn gct.Jl, no fim da 3.• ecric; 
de hij lorín univcrrn l, uo firu dn 4.0 serie i de historia do 
Dr:u1iJ , Jc iugl&, de his-toria n atural, no fim do 5.11 ~crie. 

Pam admis.s5o à nr::atricu1a da }.• t.cdc é indi.spen.!a• 
n ); a) que c.xibn certificado~ de C.'-nmcs primo.rios do 
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1.0 gri1u, de acordo com o decreto 981 de 8 de nonruhro 
de 1890 ou oblcnba no proprio curc;o aprovaç:ão c-m todas 
::is matcrias daqueles C!: tu dos- ; b) que o c:m<l idato tc 11l1n 
peJo mCUChl 12 anos de idatlc; cJ que prove ter eido yn. 
cinado. A e au1us abrir-se-ão no tlin 1.0 de março e ence r
rar-se-ão cm 30 de ao ... cmhro; logo ein sc:;uida ee proce
derá os cxawcs. Na .ec:;unda qninzrna tl c Íc\.·crciro h:t
vc rii. outrn época de exam es de sufi cicucia e finu is pa ra 
oa que, por moti'io tle molceti;1 pron1<la, não tiverem 
podido comparecer às prmras tio fim do ano, 

Os cxan1cs se rão: a) de iluficicnci.,, p.ira as ma te. 
r ias que tem de 0cr conriuu;ulas ua ecric sr~intc; estes 
C.'1'llIDCõ consrnr:io eimpJcwrcu!c de pto \·as or.1i:3; b) !iuni8 

pnrn as matcrias que liourcrcm sido concluidas; cslcs 
constarão de prov:ie c.scrilns e orafo, havendo rnmhcm. 
prova pratico para os cadeiras ecguinteg: Íieica e quimi
ca, historia natural e gcografin. 

O e:caroe de r1uficícttcia será prCó lnllo :mie uma CO· 

mia.são comp0eta de len tes da 11cric e prt:õiditla pelo lente 
designado pelo tlirc1o t . O exame Iinal de co. tla materi :i 
ficrá prc.s1a<lo an te uma comicsfio composta pelo lente ela 
cadeira e maia dois rucmbros que o d ire tor nomeará de 
prcfcrcoci;:i dentre os lente.a ti.is facuhl ,llle!-, Oà quais não 
sedo obrigo. dos a esse eerviço, mas, quando qnciram prC6-
t n-lo dcvcriio fa7.c-]o cm hora que não complique com o 
serviço das faculdades. Dos doid membros nomcaclos pe
lo di retor, nru eeTtl o pres idente e o outro c.xnmiua rá jun
tamente com o lente da cadeira; cada um ddeo pcrccbcr.:i 
a grntifjcaçáo dia.ria tle 10$000 réis. 

O ,·cnciruentoe, direi tos e o1aigaçõcs dos lcnteg doe: 
Cu tsOd: anexos seriio idcntico.a nos dos len lCà do Gin:ldio 
nacionnl. 

Ao.s exames poderão apresentar-se nluuo3 cstr:ml1os 
ao cetabelccimcr.to, caeo rcquciraru, r cspcitacfa a ordem 
Jogica da disciplina. Os e5 tudantcs ~tran11os ao cu.nso 
pagarão n o ato da inscrição uma ta.~n de 5$000 por scc-
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i:üo n cujo exame dc.'fej<'w suLmctcr-!c. E 11 iacla : aprc
~cnt::ir 11 mcsn julgadora um curriculum ,•itre e naaiundo 
pdo diretor Jo C6tahclccimcnto particular cm que ctitu
tlou. ou pe lo,;; profc~sorcs que o doutrinaram no seio dn 
familia, JomJc- se possam colher informações eohrc Od ecus 
prrcC'11C'ulctt cok~inis, .E('U 1iroccclinumto moral e o apro
\Cilan,l'nlo qu e lC\'C nos cur~o.i dc c;;lm1o:i. (Dec., 12.32 
tlc- 2 ti,• jcm('iro d(' ]891 ). 

Em ,·istn doe pro!C'ilO~ Jcv::intados pcJos corpo3 do
<'NHCS dr totlns ::a!\ focult.1:nlc~ con tra o gr:lnde numero de 
no1111-~çt)í'f-ó d<' knlt•-, fri1a~ st'm concur.;;o, o go,·crno bni
~()11 um dC'crdo (6 ,lt• fc,·ciro 11c 1891} o:tcntlcndo e Eus-
11c11<lcnclo :i .~ dispOõiçõct.=. rcgulruucnlarcs cm Yigor qunn
to no pro,·imcnto, ('Xcrcicio, Jiccnta, foltag, pena.., premio 
<' juf,ibi::Jo. 11 0s cs tabc-lccimcn tos de cmino superior. Por 
1lccn·to 1lc 21 11C' m ::irto crn declarado ,:;(' m efeito o de
creto anlC'rior1 dc!C't111in:,11do-s;c que 03 lentes nomca t.los 
pnf<:lttri:1111 :i ,;cr ('quipnrallos n profcs.sor('3 \itulici0t. dos 
in,:1ti1uto$ a tJnc i,c-nc- nc~~cm. 

Ac. m<'tlid.1!1 pnrcin i$ clf'crc ladas pcJo suce.;sor de 
Ilrnjamin Con:,1nnt, 11ni me!- tlcpois da reforma, dc,3,Yir
tu:u11Jo o 11ln110 ~cral do ~11ni110 1)0 go\·crno p ro\·isorio1 

1ornn\·:,.111 nccCinri.a ,1 cotlificnçiio das di:;posiçõc.~ comunJ 
ii~ i11slit11i<;:Õf':-1 do 1>nsiuo, 11n 11artc refcrcutc iia condições 
tlo pcSooal 1loc('11te, :..rrntiíif':içÕc.:!, prcmios, n11 1tagcns, e 
j11liilaçõcs. E~a nuiformização, nn opiniiio do minil:it1·0 
J o;"io Il,n lrnl ho , nlcm de van t.ijosn 1.:na o procceso ;uJmi
ui!l t rativo, JlOr facilitnr :i cx pctliçiio tl c atos, seria um:t 
medida ,Ic jmtiça pela cquipraç5o das contliçõc..; do p ro· 
\imcnlo, cxcrcicio, licC'tlÇ~D e ,·auta~cns e dircit<hõ tlo mo:
~Wtcrio oficia], <JUC nssim uiío ec comporia de corporn· 
i;õcs sol, cs!-C ponto de ,·is ln sCJl nradas e Du:;cit.:is n lcgia
bc,;:iio dC6i;?un1. De acordo com este pcnsomenlo, e como 
providencia prclimiua r, foi promulg_:u1o o De. 13-10 de 6 
de fevereiro de 1891, cm vi rtude Jo qu.11 ficaram pro
,·i:ori:uncnlc 6 us11cne~,;; ns disposições dos rcgulumcutos de 

2:1-2.0 
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10Jo3 o;; inst ituto;; oficiais de ínstruç;io, nn parte relath-a. 
a quele assunto, 1:ollnndo .i vis,orar .is tlos rcgu1amen tos 
que es la\·nm cm execução :io tc111pn 1lc serem ca tes e:,:. 
pcdido.3, E o incsmo di-C'rcto nutoriz.;iva o u1ini:ltro n con
sol id ::ir as d~po.siçócs dos tl itos r<'gula111cn1os conccrncu
tcs .à ma1crin, IazcmJo a5 modifir,,-.·ól"S r suprc,;sõra que 
forem ncccssnrias. Em dezembro ,lc 1892 é dccrctndo o 
Codigo d.1s d is)losiçõrs. comuns àe instituiçõe,; do ensino 
superior aF.Csinado pelo ministro cio Interio r ( o lllini6tcrio 
da Instrução c'.li:tin to j Jr. Fernnnilo Lol10. (Dec. 1159 d" 
3 de <lc=embro de 1892 ). 

1895-1896. E' rcot;nnizmlo o cui:ino dos cur,;08 j uri
d icos . Abolidos o r11r.:.o de uotariada e n di,:isão dos <'l· 

tudos cm cicucias jurídicas e sociais. Cinco anos de cur
so uniforme. 1.0 auo : filo.:ofin. do Jircito; Jircito ro
mano; direito pubJico e cons1itucional. 2.0 a1to: di
reito cfri l (l.; parcc); clircito crimimtl ( ] .ª parte}; di
reilo ialcrn.:1cio11a l publico e cliplotn:l('ia; C'Conomi:J po· 
lit ica. 3. 0 at10: tlircito civil (2.:1 parte); tl ircito criruin::i l, 
cspcciahn cnte direi to uiilitar e regime pcnitcnciario (2.• 
p:irte) ; ci cncin d Od fin nnç:1.3 e cnn l;tbi]iJu1lc do Ec,t:ulo 
(eontinuução dn 4.ª catl. do 2.0 nno) ; rlircito comcrcinl 
(I.ª parte ). 4.0 ano : direito civil (3.11 p :i l'tc). direi to 
comercial , especialmente direi to maritiwo, folcncin e Jj. 
quidaç:ío judicial (2.3 p:i1·tc); tcorim tio processo ci,·il , 
comercial e cr imitlR1; JUcUici nn puhlic.i. 5.° ano: prnticn 
forense (contit1unçâo da 3.11 c.1dcíra do -tº nno) ; cicncin 
dn ndntinistraçiio e direito admininlrath·o; ltIBtorin do Jj. 
rcito, especialmente do direito nacional ; lcgiela~ão com• 
parn t1a sobre o direito prhado. 

A reform:t suprimia .i s cadcir:t3 de higicuc puhlicn 
e noçõc,, Uc economia politica e direi to administrativo, e 
erco \·a u wn cndefrn para o din:i to ch· il (n de d irei to de 
obrigaçúta), e uio ;i p:1ca o direito crirui.n:il, c.s.pcci11lmc11IC 
parn o d ireito 1ni lita r e rcgimcn pcuitcnciario. O objeto 
da 2.a cndeira <lc direito comercial foi especializado no 
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direito marítimo, n:t Inlcncia e ua liquida~1io judicial. 
Estas 19 cadeira,; for:rn1 tlistribuidns por ciCtC sccçõc~! t cn. 
110 c;i<la uma o seu subslituto exceto de filosofia do dire ito 
que fico u diEpoodo de dois . Ahol iram""c os exames fórn 
do pcr iodo rcgulnmcntnr, .-ccln ndo--c;e t,:nnhcm fl03 cau. 
didatos a prcst:iç.ão «Jc mais uma Ei·ric por ano. Paro a 
cnilcirn de medicina publica poderiam concorrer doutorca 
cn1 ructlicjna, scm1o o juri <lo concurso trcs lc-n1cs da con. 
~rcgnçiío e quatro mcdico3 designado,; pelo governo; em 
ca~o de <livcrgc11ci11, o gon~rno decidiria. Hcgimcn <l c 
{rcqumu:in.: cm um livro ~pccinl , os alunos tlinriamcn
tc ni:'- inn.inm os seus nomes, potl cu<lo-:: c deóàn forma 
vcriíicnr ~ fóU:t ns.siduiUr1dc. Os <JUC dél3~cm 40 falrll6 5Ó 
(IO(lc: ri.1111 fa:i:cr cx.1mcs fóra do pcrioJo rcgnlnmeu tnr, ,·e. 
dn111Io·sc tnmlH·,u no!I c.irulidutos a presenta de mais de 
umu Férie por ano. 

Qunuto às fuculdade~ lii:res pnra 1cozarc1n dn.ã rcgn• 
líns conr<'diclas pcln lei , dc,·cr inr.u ter um p11triu1onio 
de 50:000SOOO <' uma Iccqucnei!l nu uca inferior ele 30 nlu-
110s, Ecndo pcnnitido ~ tJUé jí1 !uncionn~ECIU o prazo de 
cinco n11os 1u1. rn constituircm o ecu pntrimo uio. Pnr:l mn. 
tricola inicial: ccr!Hicflllo de estudos sceuntlnrios ou titu
lo ele h uchnrcl em lcll'ne. Este certificado ~ó .ser ia exigido 
para mntriculn nos curl!OS de cicnciad jm:iJicas e sociais 
cni 1898. Até c~a época o.s J1rcp:iro to rios crnm : portu .. 
suêi,~ fr.1ncê~, ingJê,, ou nlrmiío. ]ntim, nrimcticn, nlgchra 1 

geomet ria, trigonomctr in, geografia (ciipccinlmeole do 
firasiD , h istorfo. unl\·cnrnl (cspccialmcult' do Brn,3il) 1 ele. 
nicnlo9 ele fii:•i<:n e q ui mi c.a e clemcnto!I rJc historia na 
turul. AbolidO:i Oi! euri;os continunrinu1j o de ciencfos 
j uriàic:ts por LrCs 11110d; o t1c eicncias !!Ocin i:, por dois; e 
o de notorinào por um~ à ecdc que l1ou,·c.Cc;cm alunos mn· 
trienludos. 

A&sim ser io obi:cn·,cu.Io o scguinlc plouo: Curso de 
dencias juriaicru: os alwtos da 2.° série de,·crfam cur~ 
Mr succ66 ivnmcntc nos ano!I de 1896 a 1898): o) direi• 
to romuno; direito civil; corucrcin1 e criminal (L• parte) 
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J,) n par le de mc 1Jicinn Icgnl, na medici n a publica; e di
reito civil, comcl·cial e crim inal (2.ª pal"l<'l: e) 1lirM1o 
ci,...j} (3." p:trle); tcoriíl <lo procei:so cil·iJ. com<'rcial e cri
minal ; p r:nicn forense-; h isto ri n do 11ireilo me parte tio 
Uirc ito nacional; e ckncia de odministr:u;fio e tlircito aJ. 
ministr.3li,·o. Os alunos ria 3.0 s,;rfr. cm 18% e 1897: al 
pnrtc Jc medicina legal, nn mcllici11.1 puhlica : dircilo rj. 
, ·i l e comcrcinl (2.n purtcl; c ciCnC'ia da n1l 111i11i!l l.rai;5o c 
1lirci ro ndminislrnth·o; h) 1l in•i10 C'i\'il (3." parle ) ; 
lcori:"1 do procer-so l"ivi l. cornerci.11 e- crimin:1I; pr:11jc:1 fo .. 
rcnsc; h istor ia 1Jo di reito, 11 11 p:nt<' do tlircito nacional. 
Q 3 nluno.'i ,fo 4./J s,:rie cm 1896: teoria do proccs~o ('i\·il. 
comercia l e crim ina l ; pratica foren se; h istoria dn dirrj. 
to na porte do Jirc-ito nacional; cicncia de :ulrnini~lra
ç,10 e direito ::idministrnli\·o. 

Curso de ciencias sociais. Os u/11110,1; da 2.0 sé-ric dc
\'Criam cursar sm:t't"$i\';nncntc cm 1896 e 1897 : a) rli
rcíto i nlcrm1cion.1l publico <' diplournci:i.; ccouomi:t poli
tica ; hi:;,icuc public,1, como parle '1 11 mcd icinn vnLJic,1; 
I,) cicnci:t de nd m iuislraç.fo r t.lirci,to ;11lministt,1Livo~ 
cicncia dnn finall~ns e contahilid,ule do Euarlo; Jc~isla
ção comparado. Os alunos da 3.ª série : cicnei.1 da: mlmi
nistr,1çiio e direito tulministrn1i,·o: ricnr.in das íinnntns 
e contabilidade do Eerado: lcg'i !:!lnção comparndn. 

Curso lle notariado: tcorin 1Jo p r oCC!:!60 civi}, c-o
mcrcinl e crimin:-.1; pratica fo•cnsc. 

O ~ra u de hach:ircl nos apro,taclos cm to<laa rui lll:t· 

lerias do cnr.;o, hahi lit imdo para n ath-ocacía, mo;!istr:1· 
tr::atnrn, oficio~ ele justiç:-. e pnra os lngorcs tlo corpo ili
rlomatico e con:;ulnr. O de doutor eul cicncias juri11i
cas e sociais ao,;; aprov.-uloe cm ddc~n de têecs 011 hnLiJi. 
rndoo cm couct,rso. Os lc111 cs 1Jns c.1dcir,1s de tlircito 
civil, co111ercial , cri111i. n:il, tco r in ilo proccs..o e protica 
forense, economia politica, cicnrin dn:i Iin:mçns e con ln• 
hilidadc do :&:itndo, deveriam pro,seguir até tcrmiuu r o 
curso rc~pcclivo. 
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En1 18~3 a Fouu)d;t <l c tinl1a 2J7 alutH>t!. N"Od c~am c.3 
fo rt1lll ;tpm, íldos ;&U8 e 1·cruo,•ado!- 19. O.-f afoa os nifO 
matdculndo.s c rnw cn1 numero de i9, dus <ynnis 35 rnb. 
mcl hh.1~ n c:-..i m• !l3 forum apro,·:ulos .25 e rc proçados 10 . 
:'\c$1C illiO fornm Ji plmumloõ pdu FacuJJ mlc 38 ttl unot. 

Em 1896 e 1897 os 1u inis. tros Gonc.,·.ah·c; J,'crrcicn e 
Amuro Ca\'a lNnti !i'Ugc r iram .lo p odt.:r lcgi::lntivo u ul:l rc
,·h:io do Codiêo cJe 1892. Con fCC!~O :X:u:fonul torna cw 
cun::.idcr,,çiio e autori7.a o go,·erno a rc,·c-lo1 fll>êen ;rndo, 
se nc; t:cguintcs rt;:;r.li!: u ) np]ic:n o 1·ct iwcn Jn I.rc
qt11..•ucia ohdgatud:1 a todu5 Oi! 1.:etnhcJcci mcn to.5 tle 
iu~,ru~.i.o ; l,_1 cliullnnr do Codir,o totfo6 .tJ di:.p~i
i;õ cé que não C-Qtcnduru c:i.prc.5~nmcu tc t·um a a,lmiai-s
u ·uçã1J dos c-s1a1Jefoci1ucutu:-1 11s t1t.rib1Uçõcs Jo <Ürntor, 
11<.·:-.,:onJ aJ mii;trati'-Va coni:;n::i;uç:io e pce~o.à docco lc, 
JJOmc,1çõe~ pro,")mcutos ,Jus lutÍn rc~~, 1IrocC!SO de c0ll• 
cur~o, regimcn cscubr, c:,.::11uc:!, p olicia, li cc ui;ns, fa]lu s, 
gratifil',u;õc-t- e pnt1·i mo11io; e) as nt rilm içijcs cln con
~1·c;;:1ção Ji111itar-:::r.·âo ao ecgu intC: or;;onjzução doe pm• 
grouuu.:i de en::ino e Jus JtoulOS para o cuncur~o, i;nh pro
po!>tn dos rr..,,.pcelivn~ calctlralicos; e.xpc<l ição de rcs;uln
wcn tos c~pcciui=, que dgorarão indcpcudcmcntc dn rc 0 

icrcm.Ja do g:o vcmr, ,wlro no ruc._:;mu ~onrno u facul· 
t.1aclc de suspcJJdc-los no to tl1) ou cm pnr lc quando 
·n;ri!icar IJUC au.i., ,Ji:!po!':içõc:; \·iol:nn o CoJii,o ilc cn
&iuo ; intlicnçiio tlo mcJl<la.:: coucerncutcs à urgau iz:n. 
c;úu l 'it:JJLiCi1.::1 Jo~ ~t:1hl'lcc iu1eut1x1 julgawcnto !los 
cuncunoc, t.: ,loe, dtl .i tos do! lcn tL"! e prufcs:iurcs, h em 
ai:i im Jo3 dcli100 CEco lnrc! , cuj-1 p cu a c:,:ccJc r a 1tr:u 
ano tl c SWipcml\o tl1! csmd u.;, cli.wioad.o. a 1,cna de e.~· 
JJUküo indcfln•da, por pr.r coJJ trnriíJ à Co11s1 ituit.úo ; d) 
Cã dirclo rc.; t.l o::s csú1Ur.-lccimc ntos el e ensino :n:rão ÍO\'ct• 

li Uos J e 1otlas :i:s :atrHrni~ür.~ não mcncio11ntlns acimaj 
e) n iutc rfen.·ncin !lo go,·c ruo cm mn tcr iaii; ilc L-oncar-
110 li,n it:n~:- ii .:i r c~ulur o p roc:c!so !los 111 r.smo:1 ('. vcrifi• 
car 1~ nnli tla J ~ 'I1:epccÜ\'u!', que ~cdio dcclnradlij por 
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decreto fundamcnlado; í .l aos ins litutoe de cneino eu
pcrior e secunclario, fu ndados pdPii E.tadoi;:, municipali
dades, inl!tituiçõcs livre" ou por pa rticularet>, apl icar-~c-á 
o que i:e aclrn cstatuido no art. 5. 0 J a lei 31-1 de 1895 
(frcqucuci o. oLr it;alorin), dctcrminamlo o f;0vemo o con
venien te processo para o rccoultccirucnto e rep rc.!! cnla
ção ci\·iI dos rcfcridoa ins titutos". Este dis pof;ltfro da 
lei de orçamento, ficou prcjuUicarlo cm 3." discUl!sáo. 

Em 1900 o go\·crno ob teve do Congresso Nacional 
autorização par., rdornrnr 0 5 CBt udo.s. a corso da C n ião, 
e no ano eeguinle Lab:ava com o 0cc. 3980 1lc 1.0 <lc j a• 
nei.ro, 1901, o Co<li~o do:3 -institutos of ici ai3 do cneino su· 
pcrior e ijCc uncfoi-io. E por 0cc. 3903 de 12 do mesmo 
més, novo rcguia rucn to para os ct1t!0s juridicos. 



vm 

ENSINO AGRICOLA 

1892. "Fictt o governo nutorizado .:J. fundsr uma 
E~cola superior de agcicultura. - Pnra CN!;C fim poderá 
dc.spcnrlcr. até u qu:mt ia de 430 contos com a mon tngem 
tlo CEtnbclccinicnto. Fica nu torizado n C'blabclcccr, nos 
lugnr cs que julgnr apropriadoa:, 10 cstaçõca .1gronoruicas 
r .!Cllii rC6pcctll·o,; campos de cxpericocfo, as quais íicnrão 
rnb o direção da congrcgnç5o da E!cola, Kestas c9tações 
!Criio preferidos, como nprcudizcs e operarias, os mcno. 
tC1'l odá0:, que os jufacs dc.si~arcm. Nos cursos da Eis
colo !'iCriío admitidos, gratuitamente, até 20 alunos pobres 
cm c,Hla ano, escolhidos mediante concur,o e <JUC tenham 
os ncce&;ãrios prcpa ratorios. O governo sujeitará â. a.pro• 
Yaçiío do Congr~,o do E,tado o Rcg. que elaborar para Ea
coln. Ccrqucirn Cc.,nr e Vicente de Cnn·nlho. (Lei 26 
de 11 de ma;o de 1892). 

1896. Em seu rclatorio o Secretario do Interior dízin 
terem !!Íclo iniciad::ts 115 obrns da Escofa ngricolu de Pira. 
eie.iha. 

1897. ~'Fica creada na fazcadn de S. J oão da l\fon
tn nha, municipio ilc Piracic::ibo, nma e~cola pratico de 
apicultura, com um C,"lmpo de cxpcricncin e uru po.sto 
1.ootccnico que l he serão :mc:coe. O cur::o ecrã de t rce 
nnoa e compreenderá M seguintes mote rí n5; a ) matc
tnot icoa elementar~, C9cri turnção mercanti l aplicada nos 
cstabclcci.mcntos; b) principias funilomcntais de cicn. 
ciss lisi.cas e noruroi!; c) .agricultura gcrn.l, .zoo
tecnica e economia ruraie. A diatribuiçiio, e extcwiío 
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e clas.ei fi c.:'.l.ção «bs m.:'.l.tc ria s <lc l·:nc;ino sc[".io tktcnniu,ul ati 
no R egulamento. .As lições teorica!:', quaisquer que s~
j.:'.l.m as matcrias do cur6o serão ec-guidm: de ap1icat,:õcs 
prat icae refoti,•as de 1}[cfercncin :"1s ques tões ugri coJa:=. A 
Escola po<le..-i admitit" al11no.:1 i 111 crnos1 40 no maximo, e 
aluu0n cxtcrnoê. Pnra mnr ricu lo. dc,-cr;io os canciitfo tos 
ter a i dade de 15, no 111ín i 1110, e os cxam cs dn ~ c.!cofo~ 
prclim inarc~ ou .i lc-3lado de que fon•m a11ro,·ados 1105 

exames ilc portugu&, frnucêe, a rimcli.ca, uo~õcs ,1c hinto
JÜ natura] per~mlc qualquer cstahrlccímrnto ,te_ t·n~iuo 
publico ou inst itutos pnrticul;:i rct:1 rcconhrci,lo~. Os aln
n Oõ inrc ruos pagarão 600$000. ~ :<C'u1i-iutcrno.-;; 400Sfl00 
e os ex ternos lOOSOO O. Enqu:11110 mio for pos:,h c-1 m on
tar a Escoln com tod os os elem entos ,,uc c:-ci~c o cmii10 
agrícola do 2.0 g rírn, poderá o go,·crno, tendo cm ,ista 
a econom ia n,1 in~talaçiio e prcotezn de inaugurur o cur~o, 
catahcleccr o ensino rudimentar o 1nnis prat ico po ~s in:), 
pnru alunos in te rnos ou cxtcru o.:i. O corp o tloccnH· 11c 
comporá de ciuco p rofcseorcs c-.acolhftlos pdo go\·cnw 
J cntrc oe profo, sionais 11H1id com11c lCnlc31 e cadn utu tcrã 
o Ycncimcnto :rnu.,l de 6:000SOOO, (101Jeu<lo l'c~idlr 110 c~
tahclcci1ucn to quando hou,·c r 1,arn i~.so acomodnçú~. 
Um <los profecso rcs l:!Crâ o direlor da Escola. Scr:io con
feridos prcmios ;ioã alunos mais d i,:;t infos, dctcnuinn m lo
ec cm regulamento a natureza dos premio~. (Lei 587 de 
31 de agosto de 1897). 

R egulu.mcnlo. T reo m c~cs c..lcpois o .-;ovcrno C:'\'.pcUc 
o Hcg. "A Escol11 1:c destina a 11 ro porc iooa r a instnu;iio 
profii:;sional agricola, fo rmando culti\'adorcs capazes el e 
explora r racionalmente ns propriedades ru.ra i~, e pron10-
vcr o pro:;n·,.,:;o tio Irl\·oura J1ratica . Paru conõcguir 
este fim a Escob tra tará: a) eru;inar o nic1odo fotui~ 
tiYo ; h) cxcrcilíll" os alunos nos scn-ic;os ,•arios <lc a 
sricultura e induslrio pastoril; e) oq;:auizar cxcmeõcs 
,I s fazcocfoõ e fabricas ,•izi nfrns, l1aLitunr1tlo os :ilunoc;, uos 
mi31Crc.s da adminisll-açüo, e <la cxploi-açüo ngricolu ; d) 
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fazer im·cs liga~õc.; no gnLinclc e no cam110 para elucid,:rr 
quc;i lÕcs de jul<'rcSt"c pccu]j.ar à fornur:1 tJo Est:ida. A 
Escofo tcrú anexos: a) num fazenda motldo para a 
pratica ,)e culturas e a produção tlc cercai s ou manti
mrntos e Iorrag:cus para o comutuo do eeta.hclcciiuento; 
h) t1m po5to z.oo tccui co pa r., a pr.,tica •los proc.Cêsos 
tia indus1du 11a ;;toril e tr,1l:11u cu lo de animais de scrvic_:;o 
da fazen da; e} 11111 jard im a~t·onomico 011 campo de 
cxpcdcncia.: p at·a a C'XpC'r i1ucn 1ação cultu r~l. O cru;ino 
será lcotico e pr., tieo ícilo no 11rriollo ,lc trcs ano3, ,H. 
Yi dido C111 :.:e111 c5lr('..:. Dun mtc os dois pri111cjros o cnsi-
11 0 ~cr á mai !ó! dC'l:-cn\'ohido na parle tcor ica; o 1crcci ro e 
nlti111u "'cr,; consa~rndo mais especialmente: aos exerci .. 
l'io,; prnti<'o:-. T<'r111ir1.1do o cur~o rcccl1crá o .:t!uno urn 
ccrlifiratlo do c1ual constará o seu ap1·0,·citan1culo, O cu
,;i no con1prr<'IIÔC'r:Í as SCé:,rttlnt cs matcrias: u1atcmatica5 
elC'mt·JHarcs; fisic:1; r1uimica; mincr.110,gia; a3riC'uh 1!rn geral 
e c,::pct·i,,J; mrdirin.i ,·etcrinuria; economia e con tabili 
d:u.lc íl f!. r"icol.i . O r nsino prarj co lerá por obj e to : c.~cr
cicios de analii;c quimica; d e unatomi:l ,·c:;ctnl e auiw ul; 
trabalho:; Jc cam po com maqu ina a~ricobs; :.:cn-iços nos 
c.,tahulos e cochcir,n; u,so de inHrumcntOêi topograficos 
e dcscu lu,. Completarão o ensino as c.xcun;õcs cow ca
ta tcr de cxcrcicios praticas, o~ rcfotoriOd e discu.:6Õcs 
nccrca r..lt19 quc5I ÕC'õ rc la1i\'as .:1 agricnh ura. Aõ 10alcriag. 
sc r;"io assim ditilr ihuit1:u: 1.0 

0110: t tcorin ) fi!'ica, quirni
ca inoronnica , miucro1login, h otau ica, zoolo;ia, e iuatcma
licn dcu1cn1ar; (pr.11ico): trabalhos de foborntorio, 
dcscuho, scn· iço de terreno, radonnmcnto de animai;;. 
2.0 ano : ( tcorlco) quiu1ica or;;anicn, mctcrcolo~ia, filo
p;i1ologia, agricuhura ger al, zoo teeaica gcral t economia ; 
(pratico): 1,.-rJwlJro.; ilc c.impo (scmcntcir,1, cullirn. co--

1hcita) , tr;,. lamcn to 1lc nuimaie, C'Scrcício:.: tl c lahor.1.torio , 
tlcsc nho. B.0 0110: ( rcoricol : .::i.g ricu1turn c~pccial, zoo'tcc
nica especial, yclcrinnria, quimica atricola, cou tnhi lidadc: 
lpraticoJ; trnl,aJli o.; ,lc .'l~ ri cuhura e zoo1ccu ica, horti
cultora, quiu1ica Htcrinacia, a tlruiu islraçáo, C.\'.cursõc;;. O 
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corpo cloccnlc ae comporá 1.k cin co profcseorca, cada um 
do!! qua ia regerá uma C'adeira. .As mntcrin~ serão a~sim 
dietribuicla5: J.n cadeira: (l:1 pane) ma tcmalica dcwen. 
la r; (2.11 pnrtc): Ii~ica cxp-crimcntnl e metcrco}ogia; (3.• 
parle) m incrnlogia. 2.n C"aclclrn: (1}1 parte) hotanica, 
(2.ª porte) zoologia: (3.ª parte) fi top:ttologia. 3.11 cadei
ra : (l.ª porte ) 9uimica inorg.:mica; (2.n parte} (Jllimica 
organicn; (3.u parte) quimica ai:tricoln. •1. • .o. cadeira: (l.1 

porte ) agricultura :;crol; (2.:1 pnrtc) agricultura C!ipccinl; 
(3.ª parte) economia rur:tl. 5." cadc irn: (V1 parte) 
zootccnica ge ral; (2." parte) 2ootrcnicn especial; (3.• 
p orte} qu iw ica e hioícuc ,·c1crinaria. O ensino de dese
nho, topogr.>fi.:t e horticultura será feito por auxilial"cs, 
a jnizo da congregação, e mc<lian le aprovação do Sccrc-111-
rio da Agricnltnrn. Scr:'.io crcados oe gabinetes ncccm1rio, 
para os excnicios pr:i. ticoa dns cicncfas Iiiiicos e n oturnh. 

A Eecoln fica r ei n corso de o.m diretor, cecolh ido pelo 
Secretario da Agricultura , e nt re os prof~sorcs e ncumu
farã ns fu nções. 0:1 profc s1:orcs scriio nomc nilod pelo 
governo, por decre to do Presidente do E!Hado, ecndo 
c5colhidos ent re os profiecionais que, por seus trabnlhoa 
cm e~tabclccimentos agricolas lenham revelado b a!!l4n lc 
compctcnci::t. A Eecola acTmitirã al unos internos, semi
intcruos e e.'l'.tcrnos. Üêi interno!!, cujo numero uão poderá 
exceder de 40, pagnrão :1 pensão nnual 600$000, dhididn 
em proataçõcs trimc:=tr11is; 09 semi-internos, t'ru numero 
de t.10, pagarão 300S0ú0 cm prestnçõcs ; os cx lcrno~, 100$000 
cm dnad prcstoçõc.; scmr.stroi :1. A lem dos a!nnos con tri
buintes poderá .t E!cofo ndmi tir 10 anun0:5 grn t11it0::1 

mediante autorização do ·secretario dn Agricultura, de 
prcfercucia aos mais hahilita t.los que forem orf:íos de pnis 
ag ricultores. O tewpo ]et i,,o sc rú cli,·idido do !epiintc 
modo: l.° ecmcstrc : 15 <le j :mciro u 15 ile junho; o 2.ª 
6Cntcetrc: de 15 de julho n 30 de novemhro. Ü6 exame! 
terão lugnr de 15 de junho a 15 de julho, e de 30 de 
novembro o ] 5 de jaueiro. E' mister que o ensino ecjo 
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fei to pelo m ctodo intu i1i,·o. O profcs~or rlcscnrnlrcrá 
nos alu nos o c!pirito de ohscn,nçiio 1 ollrisaodo-os a re• 
produzir ns cxpcriencino <lcmouõtrati,·ae e n dc<luz.í r ns 
mas conjC<(UCncins; dc.spcrlani. o interesse dos alunos pclo 
c11ltldo1 produzindo con~idcL·açÕC6 j ud iciosna e com ap Ji~ 
cnção local; aba lcc-sc•.Í rlc d itar ;is suns ) içõcs ou seguir 
scrYi1mcnte um compendio qua lquer dcnndo explicar a 
ma teria clara e concisamente ; empreenderá c...i:cursõcs 
com oo ~cus alunos para ohscn-arcu1 03 obj etos das liçõc8 
cercado!! da,; c-i rcumtancias ordinarias dn pra tica. O 
apro\·e ita mcn to dos ,1l11nos será nri{icndo, por meio de 
perguut:,~ no rorucço o u no fim da liçfio; lrn"·cr.í C.'l:amcs 
parcinis de doi s cm dois meêcd. e cx;i.mcs finais. Os u a
rnC6 parria is com por-se-fio un icamente fl c provas orais e 
proYas pr,"ll icas. Os a lnnos repro\'ailo, ~ó poderão repetir 
o exame umn \' Cz.. :\6 Jiçõc:1 1corieas serão publicns e :1 

das podcriio D!:!Sisrir pC<=êOas que f C a p rc.:;eur:1 rcm (1cccn
tcmcn 1c \"CStidas. O,:;, exames fi nais lerão lng:ir cm nO\"Cru· 

hro e a eles poderão r,r r admitidos todos os alun0:s e 
ouvintC6 q nc nüo 1i,,:crcm mnis ele 20 hltas durante o nno. 
A congregação confcrirâ prcmio:1 aos alunos que u1nis @e 
distinguir e m por su~ aplie.,ção du rnntc o Cutr!O completo, 
cru mcdnll rns e forro!. 03 alunos sc riío Jhrididos em 
turmos, couform c as id.id~, ficnudo C,1t]a uma confiada 
11 001 "ii:::il:in1c. Aos domin~os h a,·cr.ú nn E!cola coufc
rcncios eohcc rno rnl e rl\·i<:a , e no:1 dias {eri,1 tlo~. de fe.eta 
nncjon:iJ , cxplicac;ão de ;;cu moli \"O perante os alurios. 
Paro rcnli1.ar e.:Cíl6 confcrcnci ;is convidnrá o tliretor os 
proÍC5!orcs cfo. E scola ou p t-ssoac cstra11J1 ai1. C.,<la a1uno 
terá uma caderneta onde c:1crc\·cró. 03 as.s un l05 das lições, 
cxercicio~ de lr.1balhos cm que tom arem purlc e que oerã 
\'i6n<la pc1o professor. A fa zenda ngr ir.oln nncxa i1 Escola 
E-C desti na n ~Cr \'i r 11nra o cn,.. ino pra ti co <lcmoruitrati1o·o 
1los procc.."c!os cuhuroi0 e a p rc6lar-sc no cetado c.'tpccimcn-
1.11} daa quC81Ões rdntivas à 1.wourn p:.iulista; ulcru disi!O, 
dc\'c ril 1,roduzír colhcit1:1s de ccrcoi.!I e forragens para 
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consumo <lo C6t.1!Jclccimcnto. Sct·ú. .1c.l min ist ra<l., pelo 
<lirctor da Ei,col.l , auxiliac.lo pelo professor 4l c ngr icultura 
ou po r um fe itor de serviço. Anualu1cntc 5c r,i suhmcti 
<la ã a pro,·aç5o elo Secretario <lc Agricultura um plano 
de lavoura, ruclhorn m cuto J l\ faz:cnda e 011trm; 1rnrti cnla
ridade3 a de afci tns. {Dcc. 611 de 9 de nm.:cmbro de 
1897). 



IX 

ENSINO ARTISTICO 

1892. '·Fica o governo antorízi:n(o o despcn<leL· anual
me nte até a quantia <lc 10:000S000 par3 sub,·cncionar na. 
Europa n moços ,]c reconhecidas aptidões para a musica, 
pinturn e Ciicuhur.a . Só poJcm gozar <lc.s tc favor paulis
rns nato;;. A euh,·cnç5o .sc rll cns.,a<la quando o a11bvcncio• 
nado niio corresponder, por qualquer fórma, 308 intuito, 
da prrscurc lei. :'\.io poderá ser suLvcncionndo mais de 
um ci<l:ufão cm cada mntcria. A cada utn d06 .subnn
cion.ulos ("c rá .1homul11 uma certa <ruantio. para ru; despe· 
~as 11<.' tran;; portc e <lc primeiro C6lnh clcC1mcnto" . Bcr• 
n:ttdino de- Campo~ r ,ri c-~n tt· <le Cnn·alho. {lei 90 de 
12 <le sctcmhro ,lc 1892). 

/11.stiruro pn1ilisrn de belas-artes: "0 governo insti, 
tuirú ncw1. Capital unt:l cscohl pnrn c.;tudo de belas artes 
que 6l' Jcnoininnr:í "Instituto Pnnli:1tn <le Ilcl n,s -Arte3". 
Será. divi<li<lo cm quatro curii09: pintura, C!cuhurn, ar
quitetura, e musica vocnl e instrumcotnl e conto oral. 
Poderá dc!pender :ité n quantia de 500 contos. O gonmo 
1Jnrã oq;-nui:r ... ,ção nos carê03~ sujeitando-a à aprovação do 
Congr0:so. Este projeto ap rcacn tado J1clo êr. Eziquicl 
Hnmoa, e aprovado pc:lo Senado foi rejei tado pela Cnmnrn 
doa dcpulado!', por ter a comiss5o de fazenda úndo parecer 
contrario. 

1893. Escola de musica. Considerando que tt educa· 
çâo do povo é n mi~são princip:tl do E!!tado, e C31a, alem 
das cicncins e letratJ, compreende o ensino, Cdtudo e culti
\ 'O d11 arte e 6U3S maniícstaçÕCi!j considerando que o de-
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ecnrnh·imcnto e aperfeiçoamento d:is artc.s faz parte 
jntcgrantc d:t viela coc iBI, e determina o cs1ado de eh,;. 
lizaçáo de unt povo; con ~i<lcraudo que o cas ino e estudo 
da musica concorre pura o a perfe içoamento dos costumes 
puhlíco:3, e iufluc até sohrc o dCt;em·oh·imcnto fisico e 
sobre II higiene popular; cous i<l crnndo que, cm todos 03 

pniscs tnodcr~oe tem e-i do rcconhccidn a 11 cccssiclndc do 
<'nsino de ruUãicn, nas propria6 cseol.:z:i primarias, n1es1110 
como elemento de mautcr e aumentar u robustez do 
corpo ; consider:nu.lo: fin olmentc que, no rcgimcu tln 
t.lcmocrncia republicana, o Estat1o dc,··c promover e ! ti 
-::ililar os meios tlc tkscn,·ohcrct11 -;.c e u1anifc,; tarcm-se 
to<la.s as llivcrsa,3 , ·ocaç:ões e aptit.lõc0 especiais. 

Projeto. O Congresso Lcgi!ll.-. tivo dccrcla: Ficn 
creacl3 nn Capila l do Eõtado uma cscofo pura o ensino da 
ruusica, com o titulo de "Escola de )lusica tlo Es t:1110 de 
S. Pnulo". A Escola de :.\lusiea. tcin por fim o cn&ino e 
estudo da mtr.;ica., cm seus di\'crso11 r,1mos: composiçiio, 
conto, pinno, i0.il lrumcnto3 de arco, iru;tnum:utos tlc .!iopro1 

de m odcirn, lustrumcnlos <lc 60pro de mct;il 1 curso ele. 
mentnr e o,oHcjo. Cutlu um tlcs....c.cs rnuios tlc orle n101tical 
tcrii .!iCU~ curso8 c.~pccia.i.': . O cur.,o de compoõjçáo s,:r.i 
di\'idido cm 6Cis pcriodos: 1.0 hurinonia; 2.0 continuaçiio 
do ensino e es tudo dn harmoni:1 ; 3.0 contraponto; 4.0 

fuga; S.D estutlo dnd fónuos tle cornporiçiio e melodias, 
uma, do.aii, trc9, qtrntro ,·czcs; 6.0 iru;trumcntnçõo. O cur10 
especial de canto coustnrá de 6Cid pcriodoa, clc,·cutlo o 
programa e tlistrihnit1ío dos mntcrina l!Cr orgnní:z.1u.Io.. 
pelo tCdpccti\'O profc:isor, com npro,•oçiio da congregação. 
O cur,;o especial de pio.no conslnrá de i;c lc pcriodoa, na& 
condiçóc.s acirno. mcncion:ulns1 co1u referencia ao pro:;rn· 
ma e dí.stribuitão dns motcri:i,;. O curso tl c instrumento& 
de nrco se.ró divid ido cm Ires curi!OS Clpccfois: de ,iolíno 
e v iola, de ,·ioloucclo e conlr:i haixo. O curso especial de 
violino e ,,-ioln scr:i de t: cte pcrio<los, nna condiçõc!I acima 
refcri tb s, com rc1uç:ío no progrnma e di51 rilmiçiio de mD· 
lerias. O curso de violoncelo ,crú. Je eclc pcriodo!l, cm 
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idcriticas condiçõc.,; às .\cima mcncion:idas. O curso de 
con tr:1-b.,ixo será de qua tro pcriodos, naa mc3m1.c;s1mas 
comJiçõcs ncima mcncionndcu,. O cur.;o especial dos in.;. 
trurncntos de so pro, de mndcir.'.l, co01 prccndcrá euna 
d ívcrens cs i1ecici!'I, !!cndo o curc;o tlc quatro pcri ot1o;;, rcs-. 
pcitadne ns condiçõc.s d()f; nr1i;;os ,interiores, qu:m to ao 
program., de ensino e distribuição das m.:itcrias. O cuno 
especial t106 imtrumcnto,; Uc sopro, de metal, será de 
qu.-.tro pcrlodo!.', d:idas os 1ncH11as con tliçõcs acim il mcn
ciouailns. O curso de musica dementar e sol fejo, con;;ta
rll de lr!'6 p<'riodo$, com as ml'druns condiçóc.'3 anteriores 
sohrc o pro~r:unn e coniliçiio rlc matcrias. Os nlunos de 
t·ouiposic;:'io sii o ohrit!ad<tj n segu ir as nnlns do curi:o de 
music.1 clcmrnt:ir e 6olfcjo. Os curi:os t1:.i E~cob de ) l u
écn ndmilirfio ,1 lunos propdnmcnlc nrti.;ta!I e ::alunoa 
3madorca ,li lctnn tc!. Q g primeiros são sujeitos aos e:"C:t· 
mcs 110 fim do 0110 Jctil·o. e .1 e:Jtut1o m.:iis rigoro~o e 
ohrigato rio. Os sc~unt1o:; f:Ó são obrj~:u105 o frcqucnt nr, 
com .:is9 idu idudc, as uulu~, :ujcitnndo-~ :J di:;ciplin.1 do 
c:3lahe1ccimcnlo, c: cm obrigação t1c cxnmcs. Hnvcrff lnm
hcm umu eccoln t1c canto cora]. 

Do corpo doccutr. O corpo 1loccnlc dn Escola tle 
:\hi,;ica con1prccnd<.'r:i oito proÍCi<iiorc.!, correspon t1cntrs 
às di vcrs.ng ma lc-rÍB!I de seu curso, scutlo que os profcê.So, 
reé! de instrumentos de :irco tc r:io n seu c:irgo os l t e6 
curcoe C6pccia i..::, Jc que se compõe o curw completo ~cssc.s 
iostrumcnlo!. P nr.1 o ens ino de cnulo hMcrá dois pro
Icssorc:1; uu1 proÍcS:!Ot para liomco3 e uma profe113ora 
p.1rn scnl1orn.<1. Üõ proícc-eorcs pcrcchcrüo o ordenado e 
gratificação marcn d05 na 1.ihdn nncxa. Nn proporção 
Ja.9 necessidades poderão ser di\'idid o:, e t1uhtlh·itlidos O!I 
di\.·c~os curs<>s, r=cnilo crcadOõ profc.s:-orc<> pccnli:ues p11 r.:i 
cnda um.i dns divi,;ócs. e suLdi\'i6Õcil. Quando ns circune
tancin!I o ex igirem. com o dC6Cn\·olvimcato ,ln Esco1n de 
:MusiC.l , crcar~c·Üo cor.11oa nu.~ilio.rca: l,n3ifisiologin dn 
muaiea, ncusl icn nplica dn h m u.eicu i C!letica gero.1, e 
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11plicaJ., « u1us-ica; l1istoria ela m ~ ira r da litcrnlur:1; 
nrtc dramnti ca e drclamac:;iío. 

Da con;;reg.ação. A ronf; rC~~<;üo compor-se-á dr tot1os 
o.1 profcs~orc~, soh a prc,::idrnriu do ,lirc1or, e. 110 impc
•limcnto <I C6lC', Jo profr.;~or m ais anti;:o: reunir-se-ia iodo! 
Qe do id mcsc9, pnra (ownt ronJu.-cimcnto do 1,.•.;; lnrlo t' ele. 
l!em·oh-imcnto do cnt1ino, e chl ~s ifira~iio dos aluuo ~, r 
trdoh·cr sobre :i:i <1ucstões tccn ic-na e dr cn,-ino. q nc lhe 
torem s ulnuc1itlos pelo 1]i1·rtor, ~ pock-rii ec r co nvoca<ln 
todas :is \·czcs que <'Me o jul~uc n rcc.:1!l-ario parn r-olnçi'io 
ilc qucs tõca inqmrt :mtf."t: . A co n',_!rr~a1=5o pro!'cde1·á Ji or 
tucio de ,.-ot,1ç)ío nominal, dando !':ufa u ,c-111hro o sru ,·010, 
&cndo fJUC n maioria Jc.5 te conslituirii a cl<'cieão 1b C'Ort

grcgução. O dirc1or podcrú su~pendr1· ns deciFÕr!l- d:i 
congrcg_nção scmpr,::- que .:ntcmlcr que <"O ufrnriam as lei; 
<! rc~ubmcntos v igcnt~ 1 ou ac contrnpõrm ao;:; inh.·rr;:;rt
c Jcsc11,··oh-i111<"lllO 1la nrl(' muc::iral. 11:iudo i1n<"dinl a111rntt\ 
de tudo~ pnru• mi uucio~a no Scerclario tlo Interior. 

Da rulministmção, A Eerol :i Hr:í ndmini~l r,,1la por 
llm tlirctor, CBcolh iJo pelo ~ovcrno , dcutrc oi; profcssore5 
diploU1ado e que pcrcchcró nlcm ,los ,;cu.; ..,·cncimcnl O:i, tlc 
professor a :,:r a tifi cnção de cem mil r,fü mrnsni,. Xo seu 
impct1imcnto for{1 an i;1iaa ,·czc5 o profo~ or m:iis :mti~o. 
Süo nu:,cili :i rc.; d.1 AJmiuiat r.tc:ffo os sc~u inlc:i c111pre~.11Jos: 
Um iiccre tnrio, cl1cíc da t=C'Cft'l:i r ia; um n1unnurt1H\ <" um 
porteiro-cont inuo. as!'tim como Oõ in!'õ pctorer:J, que íorrm 
julgndos nccct:l!ario.;. 

Disposiçõí!s gerais. O :;o,·crno, i:oli prop&.ll.l do di
l'Clor, organ iznrá o rc:;nl.onic11to interno, onde !:C c.stahe
leccrâ .o distl'ibui\:ÚO e or~:ini7.açi'io de totlo5 0.5 scn;ço~. 
com aa pre cic::o1s C6pCciali:tnçõcs, marc:u-ec·i'i o os ano;; ]e. 
tivos , e a dircç1io dos tr.i lrnlhos e~colarcs, n~sim como 
to!Ias ns pro,.·itl cncin5 di.;cipl i11 11rre, que nccCéisa r i.'.l~ forcni. 
No m c.;mo regulamento se eotabclcccr:í a organiuçiío tb 
secret aria com lodo3 os ~cus ~crviços, Jinos que p rcci.!os 
~ejnm, forma e ConnuJn5 rJc termos; o modo de 11roccdc r 



ENSI.SO ARTJSTICO {1 896) 347 

.ios exames de fim 1lo uno, m:trcnndO•.!!e a i:1 ua forma, re
CJUCsit~ e clemcutos com tod a:1 aa cspcciiicaçóe3. 0 11 
empregados auxifüm:s da adminis tração perceberão os 
ordenados e grntificaçÕCd ru.'.l: tcndo;; na tnhcl::i .:mcxn. 

Tabcla anexa. 8 professores a 4:800S000, 38:400S000; 
b'T.'.lli.Iicaç5o no diretor, 1:200$000 ; 1 sccrctnrio, 4:800$000; 
1 :iui.'.1:nUcnse, 3:600$000; 1 11orl círo-co11linuo, 2:4,00$000; 
inspetores e foEpcloras, cnda um 1 :800$000. 

Projeto de crençõo de uma Escola de Pituurn. Arqui• 
t,•wra e Et.c11lturn. ffo, .. crit: uma cndcirn de desenho Jc 
figura e tlc orunmcnlnção; uma cJc phlturn h isloricn, de 
f!C!lcro e paisagem; urna de ari111i tctur:t pratica e ar tist.ica, 
anti~n e moderna; uma de arqu itetura, de figura e orna
mentação. 

Cú.!1zci-Os a t doscoho gcometrico, pcr.;pcctiva, teoria 
de sowl,ras ; l,) anatomia artistica e fisionomia das pai
xõc:1; e) J1 io3toria 1fas nrlcs e c.;tct icn; d) matc1natica 3, 
:iplicatl:i.s it construção de arciuite lu ra arl istiea. Todas 
C«;en cadeiras, embora cread-1s, serão prn,·idas mcdinntc 
rcprcscn lac;:áo e de acordo com os recim,os con.signadOõ. 
Para as primcirns nul:2a desta Escol.a, hn.õ tar5: n nomeação 
dos 11roícssorec; de piuturn, arquitetura e perepcctivo, Á8 
c.:eofas de pintura, arquitetura , escultura, e a de mU:llca, 
cousti tuírão o Instituto de Dcbs Ar les de S. Paulo. Assim, 
com 03 oiro p rofo56orci; da Et:colu de Mus ico, e O!I t rcs da 
lle pintur.1, orqui1etura e c,;cultura se p oderá dar come~, 
modesto, porem. jô. ulil, a ee1:i grnndc instituição. (Do 
rcfotorio tlo Sccr<'lario do Interior) . 

1896. Curso Cnrlos Gomes. Foi concedido pequeno 
atL...:iHo ao cur~o noturno ma ntido em Tanboté pelo sr. 
Curlos Goni cs que dô. co ncertos class ico3 e 1eciocn gr.a
tuitamcn lc musica e canto, acerca de 3 alunoa. E' digno 
de maior a uxilio cc;5n nernciaçúo que vi:10 os progrcõsos 
tJa eulturn arti :;tica. 

24-2,0 
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CASAS DE EDUCAÇIO 

1893. Scmí,w rio das educru1da.J. Nada dcix-, n dc6e· 
jar as condições deste cstahclccimcnlo. O cs t:ido de 
e::nídc d::is cducnncfo . .e, cru t5o brgo tem po, conscrvou-?e 
perfeito e iaaltcr::n ·cl. A aglomcraçiio de tantas meninas 
num Ciilnbclccimcnto, onde apenas existem os comodOl!I 
ubsolntarucntc indispcn9nnis, situado »o centro Jc uma 
cidade t5.o popu1osn, onde, pol"ccc, todos os clcmcntOtl 
poilcrinm contribui r para o dl't:1c1n·olvimcnto de umn 
cpidem)n de miin c:lt'a lcr, conio a variob, e ,·nrios c:neo., 
ele fcbree; a pce.:ir do calor excessivo e ou tras circunstnuciJs 
tcndc nl cs para aquele fi m ; foli;o, cntrctnuto, c m decla rar 
que nllo tc,e o c11tabclccimcnto a registrar caso algum, 
quer de falecimento, <1ucr de ~r.i.,·c in[crwid:u]c cntrc .'IS 

cdneand:is, que se nrho.w fo rleõ, cohustns, goz;mdo todas 
boa saudc. .Niio sed a tcmcridndc Jc min h.o parte, t"D1 

11firmnr que Nle feliz re6ultado é uma con~cqueneia , já 
do accio, ordem e liru 1icsn, que procuto con.;tnnlemcntc 
n1na lcr en tre as educnnd.1n, já de rcco11hccido. generosi
dade com que tem o g;o,·cnio protegido o cstnliclccimento, 
11.io poupando c~íorçoa ucm ,linJ1eiro para coloca-lo 11n 

altu ra a qu e dc ,·cm cJc,·a r-i;c cer.1l1cJccimcnto6 dcttn nt1· 
turczn, cujo fim principnl é n proteção de orf5s dci! ampn· 
rnd:u, deeti tuicJng de todo amparo e protcçiio. Eru nome 
,Jns pobrag orfil.S nqui rccolhidns e nmpnr;alrui, como Cid 
interprete ,lc 11cus corações ngrnc.lccidos , cahc-me 1.1. 80.ti;;. 
foçiio de render um prci lo t.lc ngrndccimento ao governo, 
pelo.. Yalen lcs e gcucro~os esfo rços com que !iC tem 
diatinguido nn protcçiio desta e:zsn, que, hoje, gruçna ii 
6Utl gcncro!c'n e cOIH!lllht e condjuvaçiio, nch rMc CDI boas 
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con<liçõcs h ii;icnica! proprias para a conscn·:1~50 da eaude 
11.:ls cducaml11s, e c:;tc.3 bcnc!icios ji, existentes tem sido 
;1prrfoiçon<lo.s pdos no,·os rcp.:tro,; e conccrloa notot'izados 
pcJo Sº"·crno, cm muitos do!I qnai.9 ninda ec tr;1.bolhu, e 
Cãpcro que ficado logo concluido,. 

JYumcro de olu11ru de5ligadas e de.trino que tomaram. 
:\'o pcriodo decorrido de 31 Jc agosto de 1891 .:i l é hoje, 
íor;,,m dcsligadns elo c.!lahc1ccimcnlo 22 olunae, dando-i;c 
porlaut~, igual numero de ,·ngas, que forom p rccnclii<loõ 
imcdiat:uucntc, cm virtude dos despachos do go,·cmo. 
Dcnlrc ns alunas que foraru dõõligadn!, q11atro pn:::starau1 
t':uw1c de .-u{it-icncia e frcqucnlaram n Escoh normal; 
quatro fornm cmprcs:idas como profc56oras particulares; 
rnsou-sc 11m.1; tluas empregaram-se cm casa de cos1t1rM; 
Ire! for:im r>nlrCguc.l a seus prolelorca, a quem foz:eru 
cor:npa nl1ia; 6C'i!I prC!itam honõ fer\;Ç03 a seus pai! ou 
protclorc! nn direção da cai:a; cuíim, tluas for:un coníia
dai; :i famil ias tlc rcco11l1ccida rnornlidndc, a quem auxi
l iam nog sc rviçO:i domci;ticos Jc,·c~ . 

Ecfocnndas existcn1cs no c.stnbclccimcnto. Sua apli~ 
r>:,çáo, progre.:soe, adian tamento e comportarucnto. Tem 
~i1lo consl:mtcmcntc tlc cem o 1111tncro tia:! educanda.a 
cxi!ltcntcs no catabclccimcnto. conforme prescreve n lei; 
11a mctli<la tlc i;ua!I forças, tod.as Jt}:tis ou menos ap1ieam-t'C 
no cumprimculo de 6Cns dc,·cr~, e mauiÍC31nm desejo!! 
de adquirir conhecimentos mais ilUlispcm;avcís que m f\Í.6 
tart1c poderão lhes prO(Jorcion ar um m eio ele Yid.a honcs
t :i, Jcccnlc e o111a\·c; e .!!Ua Loa YOntn1le e C$Iorçoa sobre
saem nos progrcrEOõ e adiant:ttncnlo que aprC'ecntmn. Sâo 
desta minha as!cYcniçúo uma prO\'a as alunas que sair:1w 
dC!tc est:thc]ccirnento e hoje frequentam R úcola normuL 
E stou iníorm:1cfo de que Y5o pcrfcit:imcntc 11cm, e conlJe• 
cctn os prcp:1ratorioc1 que 011ui !izcrom, dis tingui.,m-ec ali 
11or seu bom comport:iwcnto, :1plic:1t5o e p ro~r(\~sos; e 
hem as!im, quanto :'Is ctJuc:t11das que lecionam cm c:1sa s 
de familia par ticular~. :\s í:unili:u que :13 p06!uem, 
ach am-6c sa tis íl'itns eom n in:11rnc;íio e cdncRçiio que m;nis-



350 A J;:-,;srrH.:ç.io Pmtuc,l 1-::\t S,fo PAtiLO 

t i-nm à3 suas filhas; e vcndo-:19 tüo bcu1 ru::cit ns c C6tinu1• 
tlnE, o- que .'iinto é não poder $U lÍfÍnzcr º"' numeroso.. 
11cdi<lo!; que mo chc~:im de todas as parte,:; e :i ('a1l:i in:!
lantc ,lc mcni u.:1:1 ncsl,1.s conJiçõC"s; porque as que (':tislcm 
uo C::italiclccimen to, co111<1mu1lo habilitadas paról cti~e 
mister, são entretanto, de poucn i1lndr, e n:i o C61âo aiuda 
no c:u:0 de serem cmprc~adas no 1lcscmpcuho de tarefa 
r:ío ardna e espin hos:i. Lcmhro n tom·cuicncia 1lc 11:Í() 
.ECl'C DI admi tidas 110 t·slabclr:eimt'n to menina!. de tão poura 
idade conto por excn1 plo de cinco a seis auoe. A lei prc.>
crc\·e ~ui,iamcnlt.", lermo 111l'dio. c111e .,li 1,ó !-cjam rc-colfii. 
das meninas de tl cz parn zonc anos, que dc\·criio t"air 1105 
dezoito .::mos compJcto.i:. E uestn m c1 l ida \'cjo todo o cri, 
ferio; 11oi.1:1 que um:.i 111cni11n que n li cutra de dc:i p:tn1 
onze ano!, p:is~an do no Sem innrio 11,ctc ou oilo ano3 tem 
o tempo suficiente p .ira adquirir o:, ron h Himcnto:, c:-ci
~ido<1 pnra poderem m:ii,; lardc \'h·cr com seu tr:ibafho, 
no p a$.rn que sem.lo rccol h í<las nn iJa rJ c ilc ciuco nu 1:ci3 
:1110~, tc r:ío J c p:i~ar na cns:i pelo 111 c1to!I uns d~ nno.:i, 
razão por que s:io tão rara;; ;'l,i \'.[lgAA q_nc fiC d.lo 110 cs ra. 
hcleci111cnto; e es ta cirennstaucia tem ocuúonado m.tis ,Ic 
urna vez o clamor geral, prcsu 1ni11Jo--õC que o Scminar·10 
ncci ta moçm1 m a iorc.s de clczctao\'C ,mo~, que c.io .1]i a)j. 
mcn1a<las a custa tlo ~O\"Crno com de trimento Uc outra:, 
que tem mnid necc~iUatlc. No Ji:i 15 Je ogosto ultimo, 
o dr. José de Cerqucir.1 Cc.iw r, PrcsiJcn1c do Estrido, 
tendo-nos honrado co111 a fiUa \·isita e a tiua rcspcitn..-cl 
fam ilia, tc\'C ocasião de veri fi car 1>o r si mc~mo a in\'cr. 
<la<lc <lc,s,1 ;i.cusnç.ío, não tcntJo o:ili cucoutr;ulo 10in.:ío 
menittno J c pouca ic1ntlc. O digno pree>i J cntc \'isi tou 
tamhc::m ro ilo o cstnheJecimcnto e suas Jepcnc1enci:is, foi 
1cstemu11l1a do ,uliautnmcnto e progrcs.ao das c1luenmla1 
pelo c.~nmc minucioso que fc-L de scuoi Lrnbal ho;i, cnderuo& 
e C."<ercicios de ginastica , à ,1uc n~si!i:tin, reti~ando-~~ 
b n.etnnt c 1:n 1isfei to, e promclcmlo fazer o <JUC csh,·csee o 
seu alcance à. b eneficio llo C6tahclcci rnc-lllo; e no correr 
do aoo, foi o c@l:ihclechuento vjsitndo por pc6soas de alt:i 
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po3it:io; e lenho !ahido que .rnas pab,-ras it rcsp clto da 
casa tem sido sempre ,-is mois lic;ongc irns e nuirnadorns. 

Rcccitns e despesas. No correr no cxcrcicio de 1893, 
o Tc~onro en tregou-me wcn5a11ncnte n importancia do 
3:333$3-10 11am conforrcr aa despesas com o ycstuario e 
.i limcntnc;íio dns cc1ucnn da6 in clu..,i,·c o iinlnrio n Eervcnt~ 
t· outras dcspcsac; e, desde o principio rlo corrente exer
r icio de 1893 até agoru, 1cm-111c feito mCnsalmeotc a 
rutr('~a de 3 :666$680, para o mesmo fim e nas mesmas 
rottd i~õr:o. Alem dessa qunutia mensal, recebi~ l :800$000, 
~<'n tlo -IOOSOOO rledtinados a uma educanda que cn sou-sc 
uhi ru amCJ1h' ; 800$000, cll\'ldi doõ ent re quotro n.lunns que 
hoj<' frequent am a E!cola uorornl , e 600$000 clistr.ihu iJo~ 
por líl'il meni nas, que se achom cm prcg,ufas como profes. 
t-o ra~~ p11rlicnlnrcs cru ca~as de íamili.i.::: '1 011cstn~. Cabe
me a honra de )e\'a1· ao conhecimento de Y. Exci.i. Cãtas 
poucas informiu~õcs. agradcccmlo a V. Excia. como rc
prcscn tautc ,lo governo~ toda a solici 111dc que tem sido 
mauiícstada para o engrandecimcnlo dcsla ohra huruani-
1.,ria; it proteção das orf,íe, e cm nome dclas, do go,,crno, 
uma pa]:wr11 de meu rccouhccimculo e gratidão. lrmii 
Lufaa Anatonia Jnu in. ( tlirclorn} . 

1895. "Inclui C'.à tc ettabclccimcu10, soh a cp.igrnfc 
dcsti natlo ao cn,,ino proíi~ i.o ual, (diz. o dr . .:\Uredo Pujai 
no seu rdntorio de Scereta1·i.o do Interior) porque 0:1pcro 
que o voto cri terioso do Senado~ núo dcb:ur:i de co1wcrtcr 
cssn inslit nição que 3 Republica cucoctron incorpornda 
lls lr::uliçõ~ da antiga provinc iA, cm uma ei;cofa des t in ada 
a form .tr profc:€orat:, de acordo com o projeto aprcecntado 
à Camnra pelo ,lcputarl o Jul ie de ~lc6q t1 il:i. E~ um 
serviço <1u c o Estatlo prcslo rii às :t!'i1.1d::,s do Scminar io 
dcsvian Jo-as 1fo3 profi5êÕC'd infc tiorc~ pnra 1110:i nobiJis-
6itna miScllo que ha de scc no futu ro o privi legio da 
mu1lwr. O Scmiuario poderá forucccr um contingente 
de 11rofc~sorn:t i~tdrucnlc 11 0 que nos darão as F.acoln, 
uonu:iis. O ct.lHido ce tá cm ruin:is; o 1_{1'.lC foi arrcodRdo 
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p ,na uma instalação provisorj,1 niiu lem as indispcn!a\·ci~ 
co.;1d iç'Jet. para uma casa de cmíno. E ' prcci~o u rn3 

,·erba pur3 su ,1 -rccon.!!ll1Jç:lo. E Ha casn de educação 
mnn te\.·c cln ran lc 1893 inah cr;1vcl o numero d e 100 alun:i~, 
determ inado po-r 1ci. Oru; c tlucand.ia cducad.is n~tc Se. 
rninurio poucas .!!airn m este nno, apczar diaão, cah c men
cionar que: cirico fora m empregadas cm CiltlilS de fumi lia! 
hon el!l;is como p rofircionilis ; ci nco for ,11u coufiad:16 .1 

di\'crsna 11cssoas pnrn trabalhos de ensino; ,luas for.1m 
rctfrnd.l.6 para comp:rnhin: de seus paiic11 e- urun t1ait1 por 
doente. A lei 1:õ rcconhc-cc 5clc profc5!oras parti todo o 
serviço do ensino, prccncltcndo 10Jn3 clns aa obrigaçÕrA 
que ll1 C6 r: iio confincluF. A quan tia co neag r.idn n a lei 1lc 
orçamento p:.tr a manutenção do Scminnrio no to tal de .... 
43:999$920 réiê, ío i cxccdicl:t n nF- dc-5JH.'.c-;1 s cm 6 :•149S000, 
p ois o totn l dctip c11 <lido cm 1893 foi 1lc-. ré iill 50 :.i:1-8$000. 
O eatn<lo .9:mit .1rio foi im·cj,1,·cl . (Rdntorio dr. Alfredo 
Pajol}. 

1896. A d i-rcrsos o,1abc1ccimcnros dC'l!ta ordem, man, 
tidos e dirisido:J por a&.oc iaçõca rel igiosa~, tem o poder 
legisla tivo beneficiado com a axi li0:, C!lpccia if. ?\ão reton 
hnhilitado, <liz Alfredo Pujo! , :i fornec er i nformaçÕC'3 
seguras acerca dcr;s11s caf.l.i.:i de C'n!ino: a ;1cumula<:ilo de 
serv:iço3 na Cnpilal, impede-me de rc..'al izar vi!itas a c~c~ 
cetabclcc imcn10.9, muilOã <l oo quais funcionara m nas ci· 
dadcs <lo interior. E na fo lt n de dados C!!t:11-i c;1ico,; e 
csclnrccimcnlo.i fornccitlo.:: pclns rcs pcctÍ\' tiS dirc-çõc!, não 
po~o referi r qnan lo à i:!ratuid:ulc e r111ali ,Jatlc do ensino. 
1\fos cumpre ob~en·nr a i ncou\·cniencia desses au."'Cili oJ 
6ClD coudição alguma <lc reciprocidade, qu.imlo, ao con
trario, 0 interesse publico exige que tais cstabelecimcnJos 
se subordinem a certas rwrmas e c-laus11las. Uma ,·c7, 11uc 
o Est.ndo M i ocorre com d ctcnniuo<lae t"crl.iaa é Uetur.1I 
que C1:c1as casas d e educação se 0Lriguc 111 a receber um 
certo numero de alur.ios gr.atui!Ol"l, a conta do &it::ido. E ste. 
n ão p os.suc internato parn wcuinos e 11ão poucna '1-'czce so 
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encontra o gonrno cm embaraço p ara colocar crianças: 
cl c.n·ali cfos cacontrada.s cm .:ihaudono nas rua!I, o u filhos 
de ,5ervidorcs puhlicos deixados na mii:c ria, como ainda 
pouco snccdcu coru nm Iunciona rio poh,c~ vitiru.:1do )lcln 
epidemia de Ara rnquora. Tentei colnc.lr alguns m enino:\ 
cnconrrado.s n0:ua cloJoroaa coutingencia oo Liceu do 
Sagrn<lo Coração que receb e 2-~ c:Ontoo de euhveuçiio. 
Ofidci no teu d iretor, indagu.ndo qual o numero de alunos 
internos que. o E!!lado JlOderia anua lmente remete r .:20 

Liceu. A rcspoi,ta foi ucé:'.::ili,-:z. Insisti ,i..imfo uma ,·cz e 
aqui r c pr0Jn 1.o o trecho 1fa rcspô::i ta. ' ' . . . Numa C.JSa 
como o Liceu cm que <>d l u gares gr-nt nito3 es tão todoe 
prccnchitlos, é iu1po,;s.inl prcdc tcrn1i11ar as vagos cven-
1uaJmcutc pOd.si,·cis. Si, cutrclanl_o, V. E;""tcia. :insistir naa 
pondcraçÕC!I cln c.'.lttn, a que tenho a J1oura de r capondcr, 
pci;o lieençn para ponclcrar que, 3tentas ôs circunstanciaa 
j,t c:,;:posta~, u iío se tratn de dctcru1inar o numero de alu-
1105 gra tu itos a 11dmitir, m.1s sim de mcuinos gr.otuitos a 
deapcd ir''. 

Cumpro um (lc,·cc de huruanidru]e lcmhranrio 1'.0 

Coogrc:"ttío L c~isJ.:,Jiro :i con n:JJicnci.:z cb rreaçiío de um 
Asilo industrinl pac:i meninos JlObrc.,, cOlll'Crgindo parn 
~s11 instituição ns dil·crs., s ...-crhao frngi:ucut .idns que s~ 
tkélinnru a .iux il iar n ctluc:tçüo de crinoças dc@,.a:litlna. Ao 
fodo dn , coJoniu corr(•c ionaJ de mcnoro., que h a muito 
tem po .!:C cogi t11 de im1it11i r o ,~ilo eom1,lctn rja a educa
çiío qur" o E.!:lndo c-uniprc J ac aos dca\·a.1 ido;,. A crcação 
de um Azilo industI'ial, co111 sccçõ~ de agricultura por 
um Indo, e oficinas ,lc ,·.1rio:; mi~lcrc.; por ou tro, trari.:l 
Eoluçiio tkcís i,·a .no problema. 

1896-1897. Este iusli lnfo (Scmiaario dn& eiJucnnd,111) 
cuja cr'-!uç1ío rc111onca .10 :1110 de 1825, ucnh urou 
nh cr:u;:iio 6Cnsh·cl l c 111 o1oftldo apeia o regufomcnto 
tlc 7 de janeiro de 18-1S, a nõo ecr o :;rad ual 
aumculo de numero de aJuuas, c{cy.ido hoje a 100 
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e o contrato de 26 de ju)ho de 1870, cru virtude Uo 
qua1 pa!sou o cstahe}ccimcuto n ~cr confiar1o ,1 dfrcç.fo 
e ensino dae "lrm.lil ele S. José'\ Não é pO!sivcl, porem, 
que csee a~iJo, o nd e e.lo l'Ccolhidne mulas meninn6 orfâ~ 
e desprovidas ,Je rccur.~o!I, contin ue com a ntua] oq;nni
znçiio, 6t:m receber hcucficos influ,-;os ,lc umn orien tação 
nrnió ha rmonica com o no~o progrCE-~o e com a9 necCE· 
l!idades ntuois d,'l cxis tencia. ?\ão foltnm às Irmã;; de 
S. Joeé, que lia cerca de 27 auo6 tomarnui a 5cn c.-.rgo o 
cstnhelecimcuto, recebendo poro il!so umn dotnção ,uma! 
11c_mprc oqucm da cruc razoavclml'nlc poderia 6('f exi
gido pata C!se mielcr, nem zelo, nem dcdicac:ão, nem 
compctencin, nem o u<'ccssi1rio ('nrinho para o dc~cnt· 
pcnl10 cahal d.-, rul!!!Õo que Ihcn íoi t:Onfiadn. S5o ctlu· 
cndorns emcritns, pnrn com :t!< 1p1nis o F.<:11 nilo ,onlraiu 
uma divida de grn ti diio pelo!:! ec r\'i ços pr01,t,,dos (lurnntc 
longo pcriodo de tempo. Enh·ctnnto, núo pôde o ca la· 
helccimcnro pree ncher de•ridamc11tc o:i fin11, de ur iJ id,ulc 
pnra que foi crcado, si permanecer noe 6Cu s 1irimitfro4 
wohlc!, o q ue se lornnrá p atc11te ,lian lc dn ecguinlc 
eonsjdcr4çáo. Ae orfiii:1 eúo aí rccchid.-is no.s sete an0,3 
de idade; durante n sua pcrmnncucia no asilo, aJquircm 
n]gumo. imltU!;ÕO preliminar e de prendas do111Cdticasj 
costuras, bor<lad~, trnLal hos el e J;l, etc., que , si t1ão 
Lie ut il idade como prendai;;, pouco \'alar tem como meio 
de proYcr O aubsistcncia; no.s dezoi to anos aiio dcsligad~ 
rio esta1c1ceirn.cn101 por ÍOl'Ça de le i n.0 57, de 18 d<' 
abril de 1868. Ncatns condições, dcn: o Estndo, que am· 
parou tais 01·íiis durnntc a iufoncia, ahoodonn·hi6, na 
mocidade, sem lhco ter dnJo meios de agenciarem a suo 
proprin eubs tnncia? Não pnrcce razonxcl. H n"cri:i: para 
e~ans mcoin ns a nobre e.-icrci rn Ll o ni.'.l.; i~tcrio puhl ico 
prim11rio1 mas este depende da frcqucncia Jos curt,;OS nor
mais, cxcto o provimento cm c~co1as p.-ovi,:ori ;HI ou Ju. 
éia rc.s de adjudaulCd. A frcrJuencia Ja Escoln 11ormaI , 
porêm, por pnrtc das asi laU OB pcl·turh:l a dh1ciplinu in
lcrna tlo çs1.ibclcciinc11to, como jn. foi dcmons lrado pela 



CASAS DE EouCAç,,o (l896,189i) 355 

c..1pcri~ncia. O pro\·iuicuto cm C\5co1a prol-·i1mria !Ô poilc 
aproveitar a umn <'Ili outra das cduc.and.:u, fic:indo a 
maioria a lutar coru as moem.1s tliíic1tld11dcs e o preen
chimento de Jugnrc1> ,le adjuntos depende de habilitações 
cm toda,; ns runtcrills do cur6o preliminar, ecado ainda 
de nolnr que ta is lug::i rcs com,litucm a exceção e nõo n 
regra. 

Sobre a ncação do,; dofa cu rrn5", pr!'liminar e com
plementar no asilo, com o !iw de l10.biJitor ae cduc:m
cJas .10 C."tcrcicio c111 escolas pl'cliwinatC6, com Oi mes
mos direitos e regalia:; de que gozntn a& diplowo.ndas 
pcln Escola 11or111.1I, conforme dispunha o proj eto n. 29 
da c.imara Jo3 dcpuludo3, rCl}pondcelcs à niC!'n do ac-
1rndo, cm data de 3 de novembro Cindo, que a organi7.n• 
~úo projctacl.i, alêm Jc acarretar :rnmcnlo de dL-.;pcsa, 
1,0Jc1·ia s.:icrificar o pcs~oal ndminidl rot irn, que está ê 
lcõla do c.s!nhclccimcnto, não p,ucccr1do com·cnicntc que 
o governo íic11ssc prirndo, cOJúonuc a emendo .iprescn. 
toda nessa c.:iea do Congrc,;so, d.1 focuhfadc de proceder 
ilc .,cconlo com a5 circuustancins. Dc,·o agora ncrc11cen
lar que, pela Jci u. 5, de ]G de !c,·erciro de ]8·\i1 foi 
crcacl,1 no scminario 11ma escola normal paro o 6Cl.':O fc. 
ruinino, c1uc foi suprirnida pelo art. 21 da lei 11. 31 ele 7 
de maio de 1856. ~fnis tarde, pcb lei n. 52, de 21 de 
aLril tlc 1857, foi crcada uma secção da escola no rmal, 
dC6t.in::ula ao 6CXO Icmlnino, a rrunl funcionou no mcs• 
n10 c~ilo, n.fim de que. o cnsiuo aprovcit:iesc :is cduc.,m1ni!. 
E~a rnt.!6:01.:i c:;:col:i1 cm r.u:ão da com·frcucia diari.'.r, cm• 
Lora por pouco teOlp 0 das asilad:is, que !C educam aob 
certo re,.imcn de reclusão, c0mo é preciso, CODl pci!eoas 
ex tranha~ ao Càlahclccimcnto1 não produziu horu rcsul
lados, tendo pcrlu rl,.:itlo a d isciplina interna do asilo, 
c111e fl!I 1l ígnas Irmá9, procuram ruan1er com cscrnpuloso 
r.u icludo. P.:irccc,nie, pois, que o ,1:hi1rc n lo1uar-3C para 
que o cstnhclcci111cnto preench a o 6CU íiu1, que niio pôde 
Ecr nlingiJo cotn n :itunl organhaçtio consiste e111 Jc
lcrminnr-sc, a par Jc uw programa de cm::iao Lem de· 
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Jincado, a. creaçãa Je aulas e aficiuas espcciai3, onde a9 
oriladas ol,tenhnni aptidões q ue ns coloquem, pelo tr,1. 

l,a lho honesto , no nl,ri:;o de necck'! idadcs no e::iircm <lo 
C!tnbclccimcnto. Aula.s rspccinis ele m,uica. e can.10, de 
desenho e pintura; ojici,uz.s de costurrr, modru let:011ta· 
mcnto de moldes, córtc.~; ensino de telegrafia. tipografia, 
fotoK'"afia, aulas de ('$Cri turação mercantil e Jc ccono
rn,-a d omestica; o ficiuas de <"lrnpéos para. .wnhor.a.s, 1/e 
lw:as ; trnbolhos de /loristru, C'lc .• tran~fo rmnri::im o ~c
m.inario d::indo-lhc uma fci ç5o 1l c nt ilidaJe que atua l
mente não tem e oo rn ce w o tempo proporcioaondo U 
orf ii!I nele rccoihidn!, Jl rof iseücs ho nC!: t:t!', q ue ,1:, amp:t• 
r a.riam Iór:t do asi lo . EE-!.1 1r;n1 , form;u;iio pod eria ,cr 
feita de acordo com a dign n Irmü 6U pcriora, c uja <lc· 
dicoção é conhecido . Tem eonlinnado o Seminario .i 

funcionar no \·clho prcdio da latlcira de San ta Efige nia, 
.i r rcn dndo para i6!o pelo s;o,·cmo, oté que t.C coll:5Lttli!!C, 
como estava projetado, um novo cd ifid n no lui;ar Jo .1:n· 
tigo. Essa eomtruçiio, porém, não fo i Icv:id a n efei to, e, 
n iio p otlcndo cont iuu nr o cstabclccimcn10 uo p rcdio cm 
qnc presentemente ec ach a, tenho cm \·ista , como -,nOci~ 
determinar.lhe n mud:rnç:i parn o ulro proprio do E st.1do, 
de aeomodaçÕC6 1·astm;, onde o aoi lo [icarã pcrfci l.imcn lc 
apo.;c ntado, o c1uc espero poaso 6Cr fci lo cw hrcvc. Con· 
,•i.nha q ue foese numcnt,,da a vc:rhrc orçamenloria ntual 
e comigno.da ou tra paro. ,16 reformas ;'! introdu1.ir no Se-
111inntio, caso sej a ace ita a icl~a propost:t. .A~aim tam· 
hem pnrcec que se Jcvc aumc u1 ar o 1111111 cro de asilndn5', 
poie o atuo.J, que {oj fixntlo pelo ::ir tioo 1.0 do lei n. 69, 
de 19 de abril tlc 1872, cm ccm,j :i não es tá cm relação 
com o aumento d.i. população q ue podc-ec Jizcr, t eJu du· 
p li cado, b a.,.·cndo it1u111crns ped ido,,; justos de od rnis.s:ío, 
que n 5o poJéw ser atcnc1ic1oe po r folt:i <lc luga res e 
que esperam por 1on~o tempo _na dcmirnd ~a .,. a:;:ts do 
::i~i Jo. (Do rchto l'io 1lo S ccrc1a r10 do Intcnor) · 
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1897. "Continua n fre nte dCQ lc cstahelccimcnlo n 
Irmã Luiza A11tonin J anet, de cujo zelo forn1o o mai5 
liaongeiro concei to. O prcdio cm que EC ncba\"'a CEia• 

bclecido o Scmillar io, ia rua Drjc,.:ldciro T oJJilU.i, era (lc 
lodo improtican.I ;i;os !Cue fi ns, ji por seu catado de rui
nae, já por inc.on\'cnicntc sit t1 ação entre chuta ru.is de 
g:rundc transito, dc\'OHa tla por uma \'iainhança cxcCEsi'l:t· 
ruente proxi1ua, acm arca para recre io. O go,·crno n1en
dcndo llS rcd.tmnçõce, de 6Un dirctor ::i. dclenninoa a m u
da nça }1.1ra um cdificio conforta,·c1, ostan,lo ;i,s~cntatlo o 
contra to de uma c.:J.sa parti cula r, com tod,u as comodi
d.1dc~, onde f>Oi;~am ter 0L11cn·:ulos todos os prece itos de 
higirnc e ae cxii;cocin, do ensino colctirn. Dur1111tc o 
nno !oraru admitidas uo Scmi uario 100 alunas uo mai.4 
perfeita ordco1, ecndo lisonje iro o seu estado de EAUde e 
1·cgulac apro\·citnn1l'uto dn iustro t.io. Suh.:;!'cro o al,·j( rc 
do meu antccesc;or no !cntido de ~'determinar-~ por u m 
programo de en~ino bem delineado, a ercat:ío de aulna e 
oficin:u e5peciais onde as :i.5iJad :ui. obtenham apt idões 
que n, coJoqucm, pelo trabalho honostc,. :ia aLri eo das 
ncce.r:ei1lade:! ao !"'aircm do c.:,tobclccimcnto". Poderiam 
ser organizadas oficinnf, com economia para o Cf.t.abdc
cimcuto e utiJjdode par.1 o Eatado, p,,rn confctio <l'c roupas 
jHlrtt na cufcrrunri.16 de ho-,pi tnis militurc-3 e civis; ofi ciuaa 
de COdl ura que sc";rian1 de cscol:i rlc aprcnilizado. E 
outrns de moda:;, lev:mtamcnto <le rnold~, eórt~, cho
péue:, Juv;is, tr;ih;.,lh0,:1 d e floristM, etc. Dur:mtc o ano 
rc :ir.:irnu1-sc 12 mcnore.;; 7 du quais for3 m entregues ,1s 
!; UIU m 5ce, tutorC-8 pnrn as nu:t iliarc111 no scn:iço dome~ 
tico; 3 p.1ss.1r.1m a frequen tar n &cola normal cm com· 
p:mhi a de su:1s mães; uma cmprcgou-i;c cw um colcgio 
particular; e a ultima c3.5ou-sc. Seria com,·coieo te 
numcn lnr o numero dns ;isilndA, porque grande é 3 pro
cu ra. O nu11icro de 100 foi fixado li a 25 an~tt- (Rc
latorio do dr. Melo Pci:icot0 1 Secretario do Interior), 

1892, Ffon funilndo nCs ln copit., 1 cm a mo Tnma D· 
duró, uni colcgio com a dcnominnção D. Carolina Ta-
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mandarê, que o Dr. ,innocl Ibtisln tfa Cruz Tmuarularé, 
i™tituc, cm memoria d0,<;, srn timcuto:1 de pic,lodr ,1uc 
iecmpre manifce laram 6UO falec ida consorte e seus fi lhos. 
Este colcgio com;istíró. cm u m terreno e casa com ca
pacidade para Rcom odnr, tc1;uudo ~ rcgros de higiene-, 
60 meninas dcsV'nl ida.J: e lerá por fim : a) l1l'íundir n Cth1• 

cação intclc1u.1l mora l e religioc,a e C' H'l iuur tudo 1p1:mto 
deve saber nma mulher para gonhnr honc9taml'11te n \"ida 
e torn ar-se urna hoa mfic de f:uuilia; h) ensin:i.r u Jcr, 
escrever e contar, as noções de gcograíi:i e h istoria , e 
uma linguu Cs! ran;;ci rn, trn irnfüos de costura, <'ngon1ar, 
lavar e c0:,inha r. T odo o ec rviço do C'dtah(' lccimcn to scr:l 
feito pelas colegia is; a ltcm nrkim cntc aC'Olllp:rnlrndM de 
nma mestr::i. Nem u ma menina se rá adm ititln à 1oatri
culn coro a idade 1ncnor de 6Cle :mos, n ciu maior i).,.. 9, 
cxcc lo por circunstancias ap rec iada~ pelo instituidor oH 

i:cu rcprcscolanlc, e se conscrval'á atê o idade de 16 anarc, 
,ah·o a:3 que tic-:crcm aptidão pa rn o cu :-iuo, si quizcrcm 
e puderem ser comcn ·adas . 'fcrão prdcrcncia ns or
{.ie, e destas as que n5o ti,·crcm miic!- ou equipar .ida.a 
toig. Só scriio admi titl as as o r!ã.! mctliuulc autori zação 
do rcapccth-o juiz, e por termo, aíim de compJcturcm 
o tempo prccii:o de sua cdncaç:101 tornanJo-sc para isso 
preciso que 6C façam ncompnnhnr de a testação mcJicn 
que prove c3torcm vacinaJae:. e não eofrcrcm de molC6· 
ti tt alguma co11tngio3a ou incuro,\"cl. As :1lunne serão eon· 
acn-·nclaa no estabe lecimento a té que completem O$ 16 
allo9, e tró cntiío ~cr5o cotrc~ucs ao juiz e a. t1Cus tutores 
ou curntlorc~. A Jiretodn do o; tnbclcc imcnto acrit com. 
posta elo inatituiJor, e de suas f ilhas e ,;cnro3 e tia di
re tora. O patriwonio tlo colcgio ~crfi constituido: 200 
con to-e <J UC serão apl icados cru propl"icdiulcs urh,m11s, ti
tu<loa da di\"ida pulJlica, ou açÓC3 ele eom11nnl1ins com 
r; arnnti n Ja Fc,lcraçiio ou Jo Esta do de S, Pau1o:; 132 
aÇÕC6 da Comp. Paul lrlto Jo ,·:dor rlc 200$000 t do cilificio 
con.,truido cm um terreno i1 rua T amau,Jan:•. O pntriwo-
nio eerá. inelienn\"el e sómente attas remfas 11cr5o Jcapeo· 
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ditla;;. (Drc. 91 de 18 ele ago:uo de 1892 que aprova 03 

c.-tutul os do Culcgio.J 

Escokis e ool,•gios 1mr1ic11lores. 1891-1892. Coru;t :r. 
do rclatorio do Secretario do I n terior, que h[t no E studo 
os !.'C:;uinh:5 c:1tnbclcc imc11too 1lc in5truç:io: 77 CEcohs pri
nrnrias; 55 colcgios de ensin o primario e eccundari. o; 
aulae; p lH~ alunoc; 86; ::rnlas de nlunns 37; aulas 1ui:i: tas 
21; au lns naturna6 6. Dcstc6 cstuhclccio1cnlo!; de ensino 
12 ernm no municipio tb Co. pitnl; 139 no interior do Es
tnclo. Fol-nm fon dadoS cm 1887: 70 cstahelccirucntoa; 
cm 1888: 54; cm 1889: 23; cm 1890 ~ 6; cm 1891: 5. 

1898-1899. Continua a falt a r <lndoB sobtc o ensino 
particula r. lia, porem , nqni. mCSlll0 na Catpi tal, com 
ahnsos dns leis h i;icnicad e pctlag:o:;icas, cst:1)iclccimcntos 
a que se chamam ~~ola!.l . E tu todo o Eetado, e prin
cipalmente 1w Capi1:il1 (' ;!ran1lc o nnrncro de c.,coln.!1 
cstrn ogc irt19, a,'"llltando ent re clai,1 as italianaiJ, alcm rís e 
in~l~at1, omb• nbJolutflm cntc não se ensinam a lingua na
C'ionnl, a gcot,'Tnfia e Jii3torir1 do Brasil. E1 preciso re· 
g111"111cntar n lei 489 de 20 de no\"cmbro de 189·1. 

NOTA. Xão colldto dos rclatorios da Sccrc tttria do 
Interior, nc3 tc3 dc.1. anos, rclm;; üo coruplct:i llos ec tahcleci
nicn tos de cnúno pa1·tic11lar. Só em 1917 iJticiar:im-sc os 
rcg ist rOd ele rc-fcri1los cs1alJclccimcnto1>. 
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1893. Mmcu. do Eltado. "Fica o go\·cr no autoriz:ti1o 
a rcorganiz;1r o :\(meu do Es tado. de a('ordo com as die
pOEiçôcs ecguintce: O m useu scryi rá de meio de :ins
trução p arn o povo e tlc imlrumcnto de innetignção 
CÍC'nti fica p,1ra o Reindo. Seu c:iratcr sc rit 1lc mu5c11 7.00-
logico, :mtropolol!"ko, ckc-linaudo-sc à Au1crica ilo Sul em 
geral e ao Estado cm pnrliculnr. O J1C"ssoal elo mmcu 
compor-se-á tlc 11111 diretor, um 7-cl.,dor, um na turalista 
vinj nntc, um prc paraclo1·, um 11m.1.un r.nsc. Para os ca r~os 
de di retor e zchdor o g-o,·c ruo ncmcnrá ou contra ta rá 
proíis..ionn is de rom pctcncia provada e reconhecida. As 
dispositõcs gcrnis de a d111i n i.st ração sedo :10 mcsmu or., 
cm .., jgor par., :l Comi s.s5"o Gco~rnfic11 e Geologia" (Ll'i 
200 de 29 de agosto de 1893}. 

1893-1894. Pcb lei 192 de 26 de asosto fo i o proprio 
" Monumento do Ypira ng,,, .. 1rnss:-iilo a csln Sccrcl nri:-1 do 
Inte rior d cst inn ndo -4SC ., ::\1uscu do t taclo, cuj a oq:anizn. 
,;:ão foi autoriz:1da pela lei 200 ele ::i gos to p:1~s::tdo. P or fal ta 
de verba eó no corren te smo dcu~c a pn~agcm cJo ::\fuscu 
para a qucJc cd ificio, sendo stzn tlircç:io entregue :io dr. 
"ºn TI1cring especialista já l,cm conhcciclo no mundo iu
tciro. Deatinado ao ensino, pr incipnJmcntc da flora tl11 
Amc rica do Sul e m aia p:n ticub nucntc dn de S. Puulo, 
pret1 tad. reais ecn·iços à cicucia, mormente se l he fo r 
dado o ncccssnrio tlc.scn\"olvimcuto; não aó poderá ter cm 
cxpo3'i ~.io pcrm:u1c11tc iodo,; o s cx-cmpbrc.; dn nossa 
fau na, como poderem os estender no da flora e da :;colo
g:ia do Estado. Nesse 6Cntido se nclrn oricntnJ'o o atnn l 
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àirt'lor. Ii:lilllmcnte cfancJo n dcdcJa interpretação à lei, 
<JU C ma ndou ret;cr\'ar 6nlas píirn os Lmtos dos no,;..q013 ho
mens no toxcis e porn qundros importantes doa nossos 
pintores, pretendemos formar nli u ma gnlcr in onde ,i;c 
coloquem os melhores trnha lhos doa no~Od nrti stas., as 
tdoa crnc poss;imo!I obter. Seria mes mo jn6tO que o Con
grcy.:o a 11ucm compele fornecer os meio!! de dar dcscn
•ooh-imcnlo M artcé', consitnnssc nnunlmcntc uma pcquc
nn ,·crLo para CS!!C fim ;, ningucm i~om qu.e possuim0:1 
cm S. Paulo ,·crdmlci ra5 n>raçõrõ ncth,ticéls; os quadro$ de 
Almclda Jm1ior comprndos pelo ro.,·crno da nionarqui:l e 
al1rnlmcn tc pela Republica atcst:am doqncntc-mcntc. Ou· 
tros artfatas lrn t.1igno.i: de :mimnção ofiçial. j.í que ai nd :1. 
nc n fio aclrn o ~~to do uos~o pnhl iC'o prc p:1 r:ido de modo n 
diapens:i•h ;enerosnmcnte. F.' pnra ccluca-lo qne dCVl'· 

mos dor o exc0tplo. Reunir 1rla.- que pe rpetuem fei tos de 
no~oe anlcpa~adoil, seus l1ahi to!I e costumcg ; que retra
tem n sua mtturczn. a l,dcs:i da zonn que ha J1itnmos, a sua 
riquC'za cm tocloa O$ r<'inoq {· • .1lr"m de 11m documento 03.ra 

a hietorin de nos!l:i. ci,'"il iznção, um meio de se <h r cduc:c· 
~tio estetica, à popnlac;:io, de se p rote~ercm ,·ocaçóed nota
vci91 de RC dur impulso a todas as e3ferns de atividade, cujo 
movimen to harruonio~o constiluc o progr0::rn de um po,·o, 
seb•1.mdo Lnstarriu. A!',Sim era con,·enieute ,1ue, al ém d:1 
ph1tura. f0=&c to mbem lcmhrndo um meio de organi:ar 
uma Escola de musica; ,1 ,·ocat:io indispens,n·cl de nos.:;Oõ 
cornprodllci:rnos n cs.1a arte., d:í.-lhc o ,Jircito de que 011 
11odcrc:1 pubJicos oa nuxiliem 1H1 ohtcm;iío de uru instituto 
t'm que se ,1 p rcndnm de n,.odo a poderem continuar 3. trn
diçiio de Ca rlos Gome.31 E lias Lobo e ou1roen. (Do relato · 
rio do d r. Ccrn r io ~lotn). 

1894. lludon.,;e poro o monumento do Ypirnnsa. o 
~lu5c11. Ohcdecewos a~sim à prcscri!;iiO legal. Está u n 
i;ua diretúo a competente naturalisln dr. H. vou TI1cring. 
E' cutrctonto de urgente ncccsüda<lc: n) que se concctlam 
na c1irc lor os meios pnrn cotnplctnr a iu,,;t:,l ru;iio e detlC' n· 
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volver o mu0eu ; l,) que se fnç:atn D!\ obras de conclusão do 
monumento; e) ,1ue se equipare os vcncimcu1os do dil'etor 
com os outros c!tnbclccimcnto~. O Con~rcs~o por ccr10 
não ec dcacuid:iri1 d:iquele monumento. Apro\'Ci lnndo 
u ::i.utor.izaç:ão p:u·a formur a ga leria de hcl:.i~-:irlcs , adqui
ri doi s quadros de Almci1Ja Junior, o Caipira, e um tle 
Pedro Alexandrino. O Congresso u 5o Jcyc rc;;at e:ir vcr-
1):tõ p,1rn tal Iim, Os quadros de nossos pintorc.ó nchnm 
Coei] .saida no l{iu; não tc111 03 dcsculpíl, deixando de adqui
rir ao rucnos oS que se : cfercm ao:i uos~os costum~, à nos
sa r oça, à noss:a historin. Seria dc..,cj avcl q_uc pu<l<>s.scmoi 
tnmhcm tna n<l~n fazer hustoa '103 nos.so,3 hou1cns i1nsl tCi'. 
poru encimar ot= 1icdc:;1ais que ]hcs são tlcstinudos no Y pi
r:rng:i , e que, sc,qundo o Rcg. prowu1gado, deverão se r de 
p~sons morlaE. Ali caberiam os de José Bonifncio. que 
a1étu de po1itico foi natur;1lista; 110 yi,;eondc ele S. L co• 
poldo, Vn rnhnc:;cn e out ros que, ou cobbornrnm para o 
nosso proé-rrCãso cicn1 ifico, 011 pa ra :i nossn indcpcndc-nrin 
pofüica. Sugere o 1lr. C~nrío ;\fota uma ,·crbn para a 
Escoln tle musica . 

Em 26 Jc julho é expedido o R cg.ularncn to do ~fo. 
sco: ,ln institu j.;:ão e ecus fins ; do pe&;o:ll tln adminislra
ção; dos vencimentos. (Dcc. 2-19 de 26 de julho de 189·1'-

1896. Durante o nno fiu do fi cou dc!in itivnrucn te 
fos1afa.1lo o l\1uscu no ~lonumcn10 do Ypiranõa, iaici:imlo-
6C cnlão o sc•1 se rviço or,lina ri: o pc1a organizaç:5o de lalio
ra tor ios, e coleções de e,;t udoe, h-ih1iotcca , c:tc. Além dao 
16 safos ocup,1.dns com a.a coleções foram nhcrrns no pu
blico, m:tis iluas salas, conlcndo numn dc1as n colcç,i:o de 
insetos e n ot1l ra a de objctoa ltistoricos. Por compras, ,lo. 
nat i,.-oe, e presentes tcru é.ido enriqueci.das ns colcçÕ<'~ ,lo 
J\ftucu, tnrobc,n aumcnt.:idos com o rcsult~do de excur
sões cientificas dos rcs pcctjvoa cmp rcgndoa e j ú po~ uc 
l10jc csrccinicos ,·nl ioso3, de que faz mcnçiio cm teu rel ato
r io o digao d iretor Dr. Vou Ihcring. Dur:intc o nno findo 
n frcquencio de vfai tuntce clc\'o U-!ic a 40.000, uumcro que 
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tcri1t anmentado, si hou,·o;se maior facilidade de traas· 
porte. O Muecu desde jú senirin de poderoso auxiliar 
ao ensino, não eó .:i.od nl unos d.:i.s escolas publicas, ma.s soa 
Jcmais cs laLc]ccirucntos de iD:3trução, &i os ttieio"' de co· 
mu nicaç3o forn::m mal$ faceis e rapido~. EutrctflJllo o Co:i· 

1ahelccimcnto tem sido visitado por divcrau escolas, cujo;1 
profe.6ó:orc& tccm Jado aoa nluaos cxpJicnçõc;;, cmlJora 
ligeiras, Jos ohjetO:l que cxominrun. 

P osso dar testemunho do esforço cmptcgaUo pelo res• 
pcctivo diretor a bem do C6tabclccimcnto e infelizmente 
~se esforço ..-ê-sc qucbrudo por dificuldades que não sõ.o 
poucn,:i, coblo vereis do r cbtorio por ele npr~cntndo. 
E ? ucceo!ntio coruplctar -sc•lhc a organiznçú~ dando-lhe o 
pcõsonl sufi ciente nos trnbalhos que tccm feito, afim do 
que possn ser prcenchi tlo o fim n que se destino o cti· 

1abciecimcnto erguido nssim ia altura condisna desta 
FranUc Capital ; não é de ngorn C&3a rcclamaçiio do 
diretor do )foocu, -1 que o go,cruo tca1 procurado 6G Ü5· 

fnzcr DO!I linii tc3 Jc suas utribuiçóce, e a que o Congrcsao 
ngorn por certo .iatisfntii por completo. No rclntorio li a 
mhmcio!.:i,s informaçõca sobre o ntovin1cnto Jo 1'fnscu du
r:mte o nno findo, assim como a noticio de que e::1 tá p~· 
pnraJo e cm Yia de iruprC!~:ío o 2.0 yoJmne dn Rc•.-istn do 
Muaeu, publicnção cuju utifül ndc uiio preciso nccntaar. 
{Do r clntorio do Secretar io do In terio r). 

1897. O Muecu confiado D <lirer;.ão do dr. H. vou 
lhcriug (uocionou rcguinnncntc durante o auo J c 1897, 
ficaudo completado o seu p~soal com o preenchimento 
doe l ugares de ze1a Uor e entomologista por profü.aionni!I 
cotnpctcnlcs. As coleções ti\"cruru noto\·cl aumento por 
eoinprn,, tlonntÍ\"Os e c.~cursões J oa re3pcctivD! empregados. 
A frcqucucin d~ visi ta ntCd foi , no ano de 1897, tl c 32.315 
pcs.son&, illfcr ior a do ano anterior, que se elc\'ou n 40.000. 
E::11e foto i: devido 11 i11suficicnci3 el e transporte. Conti• 
nua o ~luscn u fornecer cspcci 1ncu!I, como material para 

25-2.0 
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Ct!tudo!-, n diversos nntura list11s cstrnngciroa:. Tambcm, por 
via de permuta6 com cslahc1ceimcnlos estrangeiros: tem 0 

Museu enriquecido as suDs coleções complelDu<lo-as scrn 
011lli1 para o Estàdo por is~o que as ospccics permutada!> 
existem cm duplicala nas rei::pccth·ns colcçóc.>. Com·iria 
tamhcm <lis1rih1lir pclo3 mu;;cns princi pa is os exemplares 
em Eoh ejos no Ypi ran ~n . Ohservn o diretor que conviria 
1:1cpnr;ir do Jluscu, a gale ria nrüsticn, iu.s t.tlan<lo-a no L iceu 
de artes e oficias ou cm outro lugar c:. pcci:11, ncha11do-sc 
mal coloc;ida na sala de honrn do rnonumcuto, ecm lwrmo• 
n in com n a rqu itetura rc:. pccti\"a. A' ,·ista dcnns comi<lc
raçõcs hn connnicucin <lc abetct-ãc o governo de ndquirir 
novo., qua<lro3 ou coleções c-nras. Foi pnhlicnd.t n Rc"ris ta 
do M1L-;c u Pn ulist:t corrcspontlcnlc ao ano tle 1897, eon• 
tendo trnhalhos ciC'n lific-os nota\"ci~, formaudo um volume 
de 500 pngi11 ,1s". (Do relataria d('I Seerc1.1rio do Ia. 
tcrior) . 

1896. Instituto Pasteur. Dccbrn de utilidn(Je publicn 
paro 11crcm dc~apropria<lo.; 015 terrenos do Ban co União. com 
100.000 melro.!! qua<lr:t <los situndo9 n rua P ires da ;\lotn, 
de p ropri cdm.lc do dr. R amo.; de Azc ,•cdo, pnra con.e tru· 
çiio do l nstitulo Pn! lcur e Roux. (Dcc. 337 de 17 de fe
vereiro). 

1896. Horto Botanico. Declara de utiJid.o.dc publica, 
afim de se r de;;n propdndo, o terreno necc3sario a -instn. 
Jaç:ío de um Horto bo tan ico COUI cam pos de cxpcricncia 
e serviço fl orCc tal, de propricdndc de Pc<l ro Dorgc.51 <lc
nominado Pedra Branca nn scrrn Un Cantarcil'n. (Dcc. 
335 de 10 de .setembro) . 

1893. B iblioteca do Congresso. E' cTendn uma bi· 
blioteca anexa i1~ eccrctnrins do Con~rCfê.o, destinada pro. 
viso riarucn tc :io c3tudo de consultas <los funcioun rios e 
e& pce ialmcnte mcmbr03 dns comh!Õcs. No Ucgulnmcnto 
serão <l iecrimiundas as a trihuiçõce do bibl iotcenrio, com• 
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prccndcnclo entre ouua;;: :t) nrrccndnr e colccionnr todas 
ns leis, decretos e rcsoluçõei;, una is. 1ncn~:1gcnd e mni5 do· 
cumcntos Joa poilcrrs do Est:ulo; b ) solicitar os mcémo3 
docnrucotos puh1 ic.:l<]o3 pclo.i podcrc.. da Uniúo e do3 EJ. 
t:u.Joi!; e} pro1no,·cr :1 acp1 isiçõo de trabnlhos, tai3 como 
cronica~, rotciro1. e memorias rclu t-ivas no Ilra8il1 princi
paJnit>nlc a S. Paulo, e t> m ~!' r:tl ao C.!;tudo da &Cogta íia, 
de l1 i.6 lo rin e da c lnog: raíi,, ilo Il rasil e de S. Paulo i d) 
pto\'idcncinr ,:obre a cnca <lcrnnçiío de memoriais ou rc
•prcc:cntnções impot· tnntcs que mereçam acr conscrvndlls 
para consuhne, a juiso da~ comissões de ambns as c1uit1a 
do Conl;rcsso; e) pro, i1.k·nciar 60brc .i. copia de do
cumcnlo& i.rnprc~rns que por dll::t raritladc n5o p~am 
~c r :iJquiridoe por outro modo. :'\a c~colh ::i de Iinol!, o 
bil,Jfotcc,1rio. :1Jcwlrrii ''°" pedid0!3 e rcquisiçóed dne 
comiseõcs efe tiv a;.; do Con~rciso. Nns pr imeiras requi
sições deverá p rdctir a) :iq ohr.111 relall\'ns n~ nisun to;i 
do esperin lidadc de c.'ld:i r.0 111i •.!!50; h) os co1I ígoa 1 consti
lu içõcq e lei .~ 11 F-11:1i:. do.:. p:'lisrt- culto!, c~perinlmentc os 
que .!!'iio rcgidoq pelo i;i~tema fcJ crntivo; e) 0:1 trnh:ilh oR 
mais not::i,·cis dr tlou trinn e pra1ic,'\ sobre a oq;nnizu
ç5o clna ill.:'tituiçõ('a fcdcroi.;. ~enhum dcp nla1lo, 6C· 

unc1or on q11nlqucr outro funcionnrio podcró re tirar O!i 

l ivros d., hihlio! ccn. O Con~rceso, ntcndcndo ao dcs
rnvoh•imcn lo dn hihlíotcca resolverá oportunnmcntc eo• 
l1rc ;i uhcrturn dn m~ m.'I à frequ cncift publica". (Lei 
1S0 ,Te 4 de ju lho ,lc 1893). 

1893-189.t Biblioteca. Publica. c..5, Paulo, n eêdc 
de tuna Fneuld:ule de direito, cuja Jrislorin é brilhnnte e 
,lc onde sniram vultos de mcrilo, não possuc uma B i
mente conengracla àa m3tcrias a li ensinadas. Asa im o 
p nulista po]ue fica inhihido de ohte r um l ivro cm que 
p06sa à noite, uns horas de dcse:i.nço, alcn nç:nr eouhcci-
1ucn1os que melh or o habili1c111 nn Jutn pela cxis1encia 
ou que )hcs dcsnndcm oa tcgretlo5 de 1n 11tas qucstôe! 
lc,·autncla8 dian le dele JlCloa wni.i fnvorecido3 1 pelos que 
tcru l ivros, pcle>.3 que p odem ler. E mio se ria difieil 
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organizn-la: lil'reiros conh ei;o quc- cstiio prontos n darem 
todos ns cdiç~l"6 d.:10 ohrns que pnblicarum :i uma l,i hJio
tccn public 11. Qu:mtos mm;o!l', lcrm iua<l o o curso, dei
xaria m nc~c c.;1nbclcci111cnto os li\'1·0.s que compraram 
e de que n iío mai!l prcci~am? Q11:mtos p rofesso rei,, 
cajna riens h ihliotcca:; r<'gor~itam , nrio dariam o~ ] inoi 
que 1l1õl i;:ohrnrn, não ,lcixari ,uu por t=ua 111ort c, como 
l1crdciro tlcs;ins r iqneznti, o po,·o que lê. Pequena \"Cr
b n anual bas t:n·ia pora pag:ar o pc~~onl e- pn ra comprnr 
alguns livros; no pcrmulus ofitia i~. ag eocic1:bdes litcra
rin!!, o inlcr casc dos cdi ton•s ('1U lorna rrm º"' i.u;i.n conhe
cidas, n gcncrosida,lc popub[', conco rrcri:1111 11.:1 r.:1 com
pletar essa cr ia~ão. A Linar ia Guillard Ailla111J & Cin. , 
ilc Paris, ofe rece uma cokç-:io de obrn 5'- e-di tadas pc-1:i 
casa parn umn l,ihliotcea pnhlie,1 de S. Prm1o. A L i
vro.ria Ah-Có & Cia., ,lo Rio de Janeiro, !:unhem OÍ<"rC'l'C-, 
pnra o llICSJnO f im, livrog J );Jt ;t o ml"!'OlO. o~ ar~ Gui
lard, Aillnud n ii o se con tcntar;io 11 11 gcnt'ror:n oícrln. prn· 
metem inai~ti r com os ('olc{?a : de Pnris p:trn erguir-Htcs 
o uemplo. (Do r<"btorio Cc::.1rio ".\lota) . 

189-1. ºFica crendo 11csta Capita l um.:t Dihliotec-o Pu
blica com n dcnominnçiío tlc llihl iot<"Cn Publie:i ilo E,-. 
tndo. Para n mc.,;um fil·am crcado!I o~ cnr~os de diretor, 
.:1jndnnte1 p orteiro e continuo. As atrihu il; õcs d(':,tcs 
funciona.rios .sc rii.o ('t, tal1 c1ccidas cm rc~ful i:tmcnto. ,que 
tombem de ler min arú o modo de frauquear a hih]iotccn 
.ii Ircqucncin publicn e to da& ns pro,·idrnc-i:t:, JH\ra cxc
cuçúo da prcarntc lei. As d~pc::as com O!> , ·cncimcntOn 
dos !nncionarioa e custeio. corrcL·ão <lc acordo com o 
d ispoa iúrn da. lei <le orç:.imcuto ,·igc-n tC". (Lei 251 de !!G 
de ago~to de 189·0. 

1896. A Dibliotcca Publica foi -in:tugurada n 7 de 
tthril do ano p ai'-endo, e conthnm, rc{;ldu pelo rcgula
mealo de 31 de dczctulno de 1895, entregue il a<lmi nii.• 
tração do bi11Jiotecario, cid:idúo J cron imo Azevedo, cuj1' 
dedicação não me e:<eu50 de c11c:ircccr. Franqueada ao 
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publico dns <lc-z da manhã :'1s trcs cb tarde, e tias ech 
Un tarde às noYc Jn noite, tem ti:i<lo valioso o ecr
\.-ii;:o quc pr<'i!la à populai;.io desta Capital, que, para 
su.:1:a. r.onrnlta;, !C ,·ai habi1uando a procura-Ia com fre
ciuc11C'i.1. i\"os FCIC m t:'!CS que fuucio nou 1 no ano findo, 
foi a Dililio tec.t procurn<la 1,or 3.801 consultantcc, quo 
Iá:cra111 1lA99 conmll:i:;, sendo: cm português, 2.962; cm 
frnncê!', 1.328; cm ingl&;, 87:; cm hcspanl1ol, •l5; em i ta
li.1110, í3; <'m aJcm5o, 2; cm lalhn 2. Tot:il •1.499, ,·er
€:tndo na ('On:iultns eohrc li tcrn tura, 1, istori a, jurispru
dcncia, filosofia, mornl, ciencia6 e nrtcs. O rclatorio 
•tprct<'nlado pelo hihliotccario, rcdntn:l contra a si tuação 
1,rccaria cm tJU C' EC acli::i o pPE-=oal cmprcgatlo no eatabclc
ciu1cnto dc1c rm inada pc-fo t''<Íp: uicfa.dc da :1 vcncímcn toa que 
11ercchcm, cm conftonlo com :is coudiçõc! da vida nesta 
Capita]; jll no ano pa::itatlo tra tou o Congree-so de dar re
media n c...<:o:c mal, e é de ct-cr-.ic que ua proxima scseão
lcgi$la tiv:, ~cjn ele r('rucdi:nlo. (Do rcl.itorio do Secretado 
tio I nte rior). 

1897. A Dib liolcca Public.t funcionou rcsuhrmcnte. 
A frcqucncia foi de 4.2H pc.:,;;oas. Co11Eult,'l6 em nu
u,c ro de .J.5.U ohra6. Foralll Ceitas clura ulc o ano 1897 
valiosa!: a ,1ui:--içõcs tlc olmtt:, por compr:is e ofcrlas pa r
ti<'ula rcs.. Hcclam:, o diretor conlro as omissões cloa edi
ton·5, ou iu1pro-: :orcs de obr.-ts não rculctcndo um exemplnr 
de seus trabalho,;, omii-Eão que se cetcntlc até à~ pu1>lica
çõcs oficiai,;;. (Do rcb 1orio do Srcrctario ,lo Interior). 

1893-1894. G«bútctc de leitura de Sorocaba. Fun
Jado cru 1887 tem prc,Úo I) l'O f)f io avnlintlo cru 30 con. 
10('. Pos~nc 5.870 yoJiimec. ndquirido:1 poC' compra e do
nativos; ~se.; volu1ucs podem ser coruultudos dnrnotc o 
tlb no go binctc ou ctn c~ a 11os s.oc ios, que conforruc 
prcrcil11nrcu1 os C'Slaln lot1, lcJu o di reito de Jcn1-los parn 
lei tu ra. A bib liolccn foi visi lnda cm 1893 por 9,772 pce· 
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eoos. O gubinc lc tem 46 socios cfo ti \·o: rc1nic.Jos1 52 efeti
vos n:'.io remhloe1 8 honor.,,jos e 9 bcncrucritos e 3~.ifuan kc.=. 

Gabin.etc de leiuu-ci. de Tatu .. hy. Tc 1u prcdio pro. 
pri.01 uwa h ihliotccn que foi freq11 cnt;nla no nno de 
1893 por 1.250 pc.:;sous e po~suc ma is c1c l.500 \.·oluulc.: . 
O fundo eocial é de ccrcn de 18 couto~; mantcnMc o 
Gabinete 1t cueta de contrihuitõc.-. e <lc atLxj Jios do grH'cmo. 

fo.stíturo Noco Mundo de Io'i. Tem prC6tado rc,1i9 
6et:\•iço:s à po11ufaçiio da ci tl.1.c.Jc~ pr ln 111an ut1:nçõo de unia 
escola noturna gratui ln, onde hC'liC'm os primeiros conl1c• 
cimcoto6 operados 1111c <lurmi lc o <lin. fal1urn111 nas fo !,ric.,~, 
fon tes Jc nova riqueza e :a tC'.;:tados dr. no~a inc..l mtri:l. 
Fornece l ivros ao5 di,:;cipn loe e mais ohjcto1- uccc:;l'arios 
ao cstutlo; w a ntcm o In~til u to uma bih]iotccn al1cnn ao 
p u b lico e deetínaúa cspccialmcnlc .::zo UdO tlc seus discipt1· 
1os. 



XII 

PROJETOS LEGISL<\TH'OS 

1899. .Ao apre.sentar, na SC.i5ão dn Crz rn:tra ele 19 de 
ruaio u m projéto, o <l cputndo Fontes Junior, d iz, cm nome 
dn comissão ele instrução, (JUC ele não pode rii pretender a 
denomjnnçiio de reforma do cusi11 0, runs um conjunto de 
ruodificaçõCB nccc~arias, no momento atual, }) =t ra que as o,.. 

coJas complcmcutnrc$ e norwais !JC)é'~.tm <fo r os resultados 
qac o lcsialndor no crea-bs teve cm miro. ... Os programas 
de instrução devem dar ao indiVldno .:i m:::ii,:; exala rcp re.e cn
taçõo t.Io uni.c rEO, dar :io ;i luno, no breve c.spaço ele tempo, 
n ronior ,;:omn de conliccirncntoo indispen~avci.a ou uteis sem. 
que dtti .,d\·cnhn prcju iso,; à st1 a E-tudc. Atendendo às ine
tnUtC6 rccl:un ::içõc,, que foto, rcpcticlo3 tem comprando, e 
cuja prodcccncia cnconlrntnos l103 rcl:1.lor ios do Secretario 
tlo Inte rior, do Inspetor gcr.11 tl a instrução publica, dc
monu t·ando qne por niaid esforço ; feitos no d~cm·ohi
mcnto das no,:;sas escolas cowplcmcn1arc6 e normais, os 
resultados não tem conc!pondido à espcctativ.:i, e que 
C€S:'t decepção pro\-i.nh::, cm grande po:rte d:i C.t: fensão de
masiada. do5 progromll$ e dos cursos, procurou. o: comis.9iio 
ll c ins lrutão mino-rp. r C~dcs malM reduzindo a: trc.s anos o 
cuuo das Cl!col as eo ruplcmcntnrcs e das no rmaie, Cnzcndo 
lambem uma redução ruis programas c:rn·nguindo, c11.lrc 
outras motcrias, o latim, a mccanica, a ngricrllWra, a OS• 

tronomia, a fisiologia e os exercidos ginastico5 para o 
sc:ro feminino. 

O curso d.:2s escolas complemcnt.:2rcs fica rcdurido a 
trcs :mos e igualmente reduzido o pro:;ramo:. O e.s tado 
da li nt1-1a portuguêzca ocomp,1J1ho os lrC6 anos das cecolns 
complcmcn larcs e normais. O projclo cogitn t:imbcm da 
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dí@trihu ipçiio das bora6 Jos ::i ufos por semana nas escolas 
normnL!'. E' assim que o português, o frnncê!!, a oi:imc
t ico, a n]gcbra, a gcogr;, fia , e cosmografia, serão ensinado~ 
5 horns por ecman.1; o dc.scnho, n musica, 05 c-xcrcicíOE gi
nosticoo e mi1it.trca e os trabalhOd mnmrni!, Ja sccçfio fo. 
minina, o Juas horas. O mesmo nns eacolas corn plcmcn
tore3. Ha outra inovação; a mun icipolizaçiio <lo ensino 
nas escolae p rovisorine. Oa in.;pc lorcs cs.colar03 ficam re
duzidos a 4, com att'iLuiçôcs bastan te reduzido!!. Ha lam
bem uma rnutnscm <le economia: umn Jiminuição de cus
to por aluno: 20SOOO e ,rnsooo no colcnlo de dcspe!n, refo li
\'amcntc ao que .o.tu,1lmcntc cusla. Sobre o projeto fo i 011-

vido o Sccrctnrio do Iutcrior, o dr. José Pereira 11c Queiroz. 
Projéto. "O curno da6 escolas normais scr.i de trcs 

onOd e compreenderá o cnsioo de portuguê:1; francê~; in
glês; arimcticn; nli;ebrn e i;eomctria pb nu e no espaço; 
geogrn(in e cosmografia; lii sto rin; noçól's gerais <lc fi l'- icn, 
qoimica e Jiistorio. nnl nrnl ; pc<fogogin e educação ci\-i('a; 
cxe rclcios praticOd tio ensino; tlc6cnho; inueic.'\; exercidos 
ginastico11 e militarCd (secção masculina) e t rahnihos ma
n u 3(5 (Eceçiío fcminin). O estudo des tas m.1 tcri:1s urii 
dist rihuido, nos tres anos, pela forma seguinte: l.º mw: 
partugttCs, Ú anc&, arimcticn e al:;cbrn; gcoçrnfin e cos~ 
mogra fi n (5 horaô por seman a), desenho, musica, exerci
cios 1,in;:istieos e militares, trabnlhos mnouais {2 horas por 
,;emana). 2.0 ano: português, hi.slo ri a, arimctica e a.Jgc
bra, inglé.el (5 Jiorns por semana), rnu!;lica, de~cnho, cxcr
cic.io:: gíoasticoo e t0ilitarcs, trabalhos mnnua is (Z horas 
por scmaua) . 3.0 ano: por tuguês, gcometrin pJnn n e no 
espaço, noçóca gerais de (isica, qo imico e historia natural, 
p edagogia e cJucação ci\·ica, cxc rcicios pratico13 de cn. 
Bino (5 hora;; por ecruao;i) ~ <lcscnho, musica, c;,i;;crc.icios 
ginneticos e militares e t.t-ah:i.Uios manuais (2 bons por 6C· 

mann). Pnra o cnsioo d:11:> mntc rios hn\'crá na ecguialcs 
cadeiras: a) Ires de por tugnê~, 6Codo a ultima de hi sto
rin da lingu.1 e Iitcra turn da lingua nacionnl; h) uma de 
francês; e) uma de ini;lês; d) duns <lc ar.i.mcticn e algc-
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brn; e) uma flc ~cornc lria; f) 11run 1lc gcogrnfia e cosmo· 
grafia; 1!) uma de h h;to.rja; h ) uma de pedagogi:1 1 educa
ção ci\·ic.1. e exercícios pr:iticos de ensino.:_ :i ) 1mm de no
ções de Iinica 1 qu imica e histo ria n ntural ; j ) ,mm de de
senho; k) uma de music:i. Baved nm profcs.:or"dc e~er
cido3 ginasticos e rui lit arcs, e uwn profcs.aora de lrahalho9 
111::iuuois, nmho3 con tra t::nl°". Os lc11tcêi que lccionorem 
1iort11guêd, nrimctica e al:;.chr;i~ nos aluaoa elo l.º ano, mi
nistr11r-lhcs-iio, cm ron linuaç-.iio1 o cn.s ino das morn1:1s ma
tcriM=, no 2.0 nno. Fic.:i. o ~o\·crno autorizado a adaptar ll!:! 

di!tpo; içór-s ila prcilcntc ki ,i E.õcoln nonnal da Capital. Os 
lentes que niío forem ,1.llrO\'C itado@, cm virtude d .1. or:;an iZ:J. 
ção 1Jccrctatln pc-ln pr<'.:c-ntr 1<'i. e que ti verem mai;; de 5 
ano;; de cfcth·o <'Xercido, ficarão cow o clirci10 n to<lod os 
vencimentos e ~erão <lc;iiµ_unclos pelo gonrno parn aô Yll· 

gus 11uc ~e dC'rcm ua E~cola ou cm quRlqucr outro C!l,1bclc
eime1110 de ensino sccund.irio elo Es1ado, atcndentlo à!i 
s ua.; aplidõc$. Enlcnrkr-fõ!'·Ó. h,we r renu nciado às vantn
gc-na confori,la,. o h.•n tc que m'io aceitar a dc!igntu;:õo fe it a 
pelo go\·c rno. 

O cuno dos <'SCOins complcmrnlares !Ct:Í tamhcm ele 
trcs ;i no6 e cou1prec 11dcrã. o ensino de portu:;u&: francêH, 
arinictica e aJ~cbrn, i;eomctria rlnnn, geol'.;rofi a Cellccial. 
ml'n lc do Brasil , eo:snto~rnfia, noçÕCõ de fi sica, quimica e 
h i~loti:i: r1o Brasil, dcecn ho, ruu5ic,,, ucrcicio!I de ginnstic., 
e mili tares, e trn hnlhos tunnu:i is. O cctudo des ta s ma te_ 
ri.as será 1fü;t rihuido pcb Iorm;i sq;uin tc: 1.° ano: por-
111guê!'. francês; (G 11orl'.1.l!i po r scmaua); )'!<'Oµ_rnfi:i e cos. 
n1ogr,1fin (5 h orns por c:c maua) ; c~crcicio;J t in:13licos e 
mil itares e 1rahal hos m11nnn i3 (2 horas. por ~cmnnn); 
mmica e 1lc,cnl10 (3 horae por scmuna). 2.0 ano: repe
tição do l.º :mo. 3.0 ano: portu gufu.; l ti5torin, princjpal
mcntc do Brasil (6 horas por scmnna) ; ~comchio pla1lD; 
noções 1le f ísica , quimica e hic-toria n11tural; dc~cnho; 
musicn cxercieios sinas tico, e militarC'6 e trnb.ilh og mo
nu11id {3 horas por semana). O ensino <lC$Uill mntcria!I 
-,cró fcilo por trc& profee ~ot c! cm coda ~ecçiío, da fórma 
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ees:uinte : 1.:1. cntlcir.1.: por tuguês, dcl: cnho e musica; 2:1 
cndcira ~ fr:mcês, geogra fi a e cosmogrnHa, cxc rcicios gj_ 
n nsticos e mili tares e traba1J100 mnnuai6; 3.ª cndcira : ari
m ctica, algebra: geometria plaun, uoçõcs de fi sica, qu i_ 
mica e ·hi stori.1 tin tura). Fic.1 o gMcrno nuloriza<lo a 
adaptar .à~ d isposições d:l presen te lei ns cecolas complc
m entarc~ uistcntc:e. Só por tlclihcraç5o <lo Cong c:c.sso 
legitilatirn po<lcrúo ser erradas no\·11 s c.5colas complcmcn_ 
tarec, re\·ogn <lo o r.lí spositivo da lei r.lc 1892 rela tivo "º 

P ,1.rn a matricul~ n;,s escolas norma i1> é iudc-spcma,·cl 
npcovnç:.io rJc eufi cicncia (J UC n•r!!n rll ,..obre po rt ugu&; {nua. 
lisc gramatical e logica}; frnncêi, (leitura c lr:uhu;,io} ; 
geografi a fieica.; a.rimctica (noi;;Õe3 gcrni!!, o perações fon_ 
Jamcntnie, IrnçÕC!! orJinari;is e rlcc imais, sistema mctrico); 
deiscnlio )inen.r. O aluno que ti\"Ct o curso da cscoln com_ 
plcmcctnr poderá m:ltricul.i r-~c no 3.0 nuo ,111 L''i('Ob i,or
mal, sem prejui~o dos que tiverem si,lo promo\·i<lo do 1.0 

ano. Para matricu la nns esco las con1plcmcnt arc6 EC exig irá 
ccrti ficaJo de h ubili t:içfio cm qun lqucr eurfO prcl iniinnr 
m.i.ntido pelo & t.i.do. O ensino. tanto das c.:colns normaie 
como eoruplcmcn tarc~, será feito poc compcnrlios eacolhi
dos pelos profoeEorcs, <lc a cordo com os diretores. Só 
po<lcriio frcqucnt:lr os aulas das etcolas nonn.1is 03 alnno'J 
m.:il rícuJado!!. :i'fos regulam en to~ cxpcili,Jos pnrn cxcc11ção 
dn prc9entc Je i eedio suprimidos nas escolas n ornia is e co ru
plcm cntarcs 06 exumes de fim ,Je a110, pr<'t:olcccmlo para 
a promoção e J,abilitação final ll mc<lin de not"s de frc_ 
qoencin e aplicação 1lurnntc o ano let ivo, :ulolan tlo-:c para 
uquel ns natos as cquivnlcncias do diepositivo (a rti:;o •1-0) 
do R cgl1l:i.mento Jc 1898, e clc\·and o-!õc a seis a mcdin com 
Jirci lo a promo,;:5o ou hnh i1 itilç,fo finnl, o 1/UC ttunhcm t=e 
ap licnró a03 onmcs de t!Uficieu cia pat:i n 01:llricula n a8 
escolas normais. Fic:i o govc n 10 :intor}:(ado n no rocemo 
R egulamento rever, nJt crnr, e disc riminar Ali atríhu içõc!I 
dns cougrcgaçõc3 e dot1 diretores dos cecolns normai:3 e 
cornplemcntnr cs. 
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O curw dns escolas-modelo e dos grupos escolares 6cr.i 
de •l anos e C'Omprecmlcrá ru: i:cgu intcs mutcrins: Jeitura, 
escr ita, cali:;rnfi a, ensino pratico da lingun portu:;ncsn, 
nriructica pra t ica (até nizóct> e proporçóc.5 inclusin), geo
metri a pratica ( laquimctria}, Sõi teU1n mctrico decimal, li
ções de consa.s, noções ~crai.5 l]C gcogroiia do Brnsil, cspc.
ciahncnlc de S. Paulo, <lco:cn ho a m:ío livre-, mu!!ica e can to 
coral, cxcrcicios ginas ti cos e militaro;~ trabalhos manuais. 
Em cado sccçiío d n,; c~colns-moc1clo e dos gTUJIDd c~colarCB 
honrii 4 prOÍCMor~, uão podendo mn triculnr-ec nos 
rC{':pcctirns anos mais de 50 ahmoe. Quando o governo 
jul~:,r nccc!-sario. nomeará um profc~or ~n Lx iliar do di
re tor pnrn cada cscoln-modclo ou grupo escolar. Nas cs~ 
colos-modelo e nos ~rupo~ cecobrcs o ;:ovcrno só poderá 
au lori:,nl" 11 instn lnçiio de mais um ano cm qualque r de 
EUDB Eccçõcs quando o r~pcctirn p rcdio compor
tar no,, anos !!-C~uinl c!- o func ionamento doe Ires ~mo:. rcs. 
tnnlc~, de modo n 5c complr tar maie uma secção no\'O, Fica 
o ;:on rno nu torizado a acfoptar ae di@po;;;içõcs da prcscutc 
lei às ct:coh~ modelo e irupoo escolares que a lualmentc 
funciona m no Estt1do. 

O programn das escolas preliminares éCr.i o mccmo 
ll:1~ esco ln!'-mo dclo e gru pos c5cola rc3 . Ficam a ca rgo da, 
Camaras munic ipais, n contar do fu turo c-xcrci cio cm 
úcan tc, .i mnnutcnção C' o C'llstcio das nmnis escolas prcli. 
minares, C'm scus nwniciJJ ios e n fnc11 ldndc de legislar so• 
brc o /1'-0gram a, e " di:qumsa ,los profcssorru das mc.smns, 
bem como sob re :, crcaçüo e o provimen to de novas esco
las munici poh de igual cntcgoria. O governo do Es tado 
nu:ciliará m11,alniente, pnra c.,sc fim, as Coroaras ruuuici. 
paiõ com a \'C'rh:i que for consignn <l n na lei: de orçnmcnto 
C1:ta<l11a l~ a qual srrii distribuidn proporcionalmente à po· 
pulnçifo de ca<la mnnicip io. O auxilio será JHC!' tnclo cm 
\•ista da rcprc~ntaçiio dn respectiva municipal idndc, n a 
qua) EC dcmoustrc a cxistcncia do muncro flc olun09 ma
triculn vcis nn fónnn da Jc i de 1892. 

As ar li lluiçÓC'3 do l n.spctor scral da imtnrção publica 
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ficnm limita.das: a) a fióca liz.ação das c.:;cola5 compic. 
mentores, da!' C5colns-modclo e ~rupos cscofarcs, excetua
das õ.& aac:xae à. Escola normal ; h) :i oq;auizaçõo de c~t0• 
]iclecimcntofl scmcll rnntcs que lhe for cometida pelo Sº
'rcrno; e} a ptomo\'Cr os proc~sos .:ul111ini6trati\'os mes
mo con trn os professores de escolas i~ol:nlas, mediante de
terminação do Sccn::t::ido do Interior; d) a emitir p.uc
cer i,obrc todo e qualquer nE6Unto rclati \'O ao ensino :i 

respeito do qtrnl jnl:;nr o governo com·cnicntc om·iJo; e) 
fim:i]mcnh; .1 cumprir tocfos as dctcm1lllac;:ócs ,lo go,·crno 
rcla th·ac .,o ensino 1iublico. F ic-a rcdnsirlo a qun tro o nu
mero de inspetores cscolarc5, com o.:; ,•cnci1ncnto~ de ..... 
6:000S onuni!!. Alem das pa~~agcns fornecidas pelo go
verno eu1 estradas ele fcrroi lerão os membros <ln InspC· 
toria Geral Ja insuuç:i:o publica, uwn <liGrio até 15$000 
durante o tcm110 que est inr fôra tia Capit.11 por motl\·o de 
serviço publico. A fiscafi=açrío das cscolns i,wfadas serú 
exercida por dcfcgados das Camarai mrmicipais, os quai! 
ecrviriio grntnitnoocntc, compctiutlo. Jhc atestar a assidui, 
dadc do profecEOl' e a frc11ncncin t1oo .1luno11. O ~o,·crno 
podcr.i ü1cu mbit a fi!'calizaç5o das c~colas i!loladas tio Ulll· 

nicipio da Capital e de outras que julgar com·cnicnte. 
inteiramente ou cru parte, à Inspetoria Gera l <ln lnstru• 
ção. As disposições da prese nte lei e relati\'aS à Inspetoria 
Geral cntr,iriío cm vigor dez diac dcpoía t1c ,ma public.'l• 
i;:ão. Os !ubstitutos nomca,1os p::iru scrVlr- no i1upcdin1ento 
dos pro!C.!'soraJ das escolas.modelo, dos grupo:, csco}nrC'd 
e d.:is ~colns isoladas fÓ poderão pcn:cbu as srotificnçóca 
que perderem o attbsLituido". .,\csinnru o p rojeto, os de· 
putad06 Ciri lo Fonlôi!, Va}ois tlc Ca6tro e :'fogueira ?ilar
tine. 

Na scs5âO de 22 de maio é apro,,,,ito i-cm debute o 
projeto cm 1.3 1fücussiio. Em 4 tlc ago !l lo é ndiada n 2.n 
dL'!cll68ão a rcqt1crimcuto do tlcput ailo Carlos Porto. Não 
caneta dos Anais o andamento <lo projéto. 
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Nn mesma sCEi!Üo de ]9 de ninio, o deputado Carla• 
Porto "reconhecendo ns ncccs.sidadcs gera is e aabcndo 
que o go,·cmo é o primeiro n nccita r rcfon11n:1 nc.Mc ecn-
1ido. jul~on-sc h nbili1nJo, nu quíllidadc de rcproscnt :intc 
do Estado, a ll'azc-r um projéto de reforma do ertsitio, 
Fnltauclo-Ihc a compctcnci,1 foi procurnr tlo is profis; io_ 
11ais tlc rcconh ccidn cupacid:idc 03 qunis o nu:iciliaram a 
f1 rcparor o projéto··. 

J>rojéro. As escolas publicas do ensino prirunri9 do 
Eatndo eiio 1lividitfas cm d uas cntc.;ori a.s: a) ciJcola do 1.0 

i;râu ; hl C'l5C'ola do 2.0 g r!iu. S,ío ,.h> I,I> griiu todas ns que 
Ec achnm localiz1Hb :1 !õr.1 do pcri01ctro urba no da9 cida
deil, vifng ou pro, id a'! por p rofcssor c:3 uormali1itat1, inlcr
mcdi0n ou in terino:;. São do 2.0 grâu n:1 qnc se nchnm 
<'omprccmli<la~ no pc rimctro urhauo das mcemns cidades 
e ,·ilns, e que estejam '\i":tg.:ls ou ocupadas por professores 
11onoali6tn~ ou l1ah il i1ado:; pdo Rcgulri01cnto ele 1887. 
Ae escolrn1 providod por profc5eorcs habilit ados pelo R e
~ubmcoto ,le 1869 on por profcMo t ct> interinos, eúo eon· 
6it1crndn:; <lo 1.0 p-llu cmquoulo csli\·crcm ocupsdll:l, e 
u ma ,·cz \·agas, Hriío ~uprimiJ ns ou tran.;ÍC'rii1a!I p!tra fóto 
tlo pcrimctro. As eilco las 110 1.0 e 2.0 grtm, n1unlmcote 
6'11uaJa3 no:1 p<'rirnetros u d,uuos. umu vez vag~, scrii.o 
.~uprimirfos ou 1rnnsferi<l.'l6 para fôra dc~/;c.:j JJcrimctros, 
dC'!:'dC' <1uc estejam com prccu<lidas cm pctimctro de raio 
a té 500 mclT0:;1 de qnal<Jucr ;;rupo c-.;colnr. C6cola-modclo 
ou csroh1 j30Jur.b. A!\ tlo 2.0 gráu, uo cnso de enirem de 
fõrn ilo pcrimctro urh:1110, ficam co1~i tl crnJas Jo 1.º 
grii11. .A crc.'lçiio de cscofo:.s do 1.0 ou 2.0 gr áu terá sempre 
por b.asc n nrntric11la pr omvcl de 20 aluuo3 p:1ro aa pri
mcir.1s, e 25 p:1r.1 .1s segunda,;. A prop<>otn de crcnç~o de 
cecolos scr ri Hmpre acompnnh ada tle r cccnccnmcato pro
tno\·i<lo pcl:ls rcspcct i,·os muniC'ipnJi ,1tuJcs, no qnnl se 
comprccu<lam mntricul a n d0:3 de 5 11 14 ano:1 tle itla<lc . As 
escolas silundn!I fór:, <lo pcri,nc tro Jns ci<l=tdcs e ,ilas, 
(JU11n<lo du rante 3 meses não conseguirem o numero de 
nlun Od, scriío rcmoYidns pelo go,·crno porn ontrns loca-
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lidadca do mesmo municipio, por proposla dos reãpcctiv.zs 
municipalidades, comprovada pelos map íl.6 men.;ais Uo, 
professores. As do pcrim ctro u rbano , nas mc:rnin~ condi. 
çõca de Ircquencia, ,;crão rcmovid ns paro outra zon.-. do 
mc;imo pcrjmctro. A falt.-. fie frcqucncia inferior n do is 
tcrçog da reapcctiva n1atricub, de tcrmi no.dt1 por moti\·o5 

C4:!lranho,; à vonto.de <lo profe ssor, acarreta para cete o 
desconto de quanti n eorrcsponc1cntc ao quociente de F.cus 
Ycncimcntos mcnsai& pelos rckridos dois terços, cm rc-la_ 
çiío n tantos alunos q uantos fn1t nrcm parn ., nludi tln 
frequcncia. N05 luga res em que o numero <lc ôlhlnos ma· 
triculndoB for inferior no clctcnninaclo (20 e 25). ecrã 
ereadn escola mi:xtn. As cscolns devem funcionar icmprc 
cm casns fJUC reunam condiçóc6 pc<lngogica.~ nccc~snrias, 
a jnizo da nutoridndc escolnr, e scrii.o pro,·idns pelo go
verno de nuitc rial indispcnca\'Cl. 

~ escolas Jo ]. 0 gdu lC'rão o 5Cf!.'!imc progrnmn: 
lir:gua materna: ]citur.:i com interprctnçíío do u~sunto, 
ditado, :redação de carta!!, oficio!'õ, rcciho~, etc ; cnlculo: 
numeração decimal, opcrnçÕC6 so)i re íraçõce ordinari.:1s 
e dccimnis, sistema metrice, scodo o en~ino e:9cncialmcntc 
pro t-ico t geografiti: dcscriçiio mctorlica e raciona], por 
meio de d~cnho, cJo .6upcrficic da terra, cl:as ci11co p nrlC3 
do mundo, tlos paiacs da Amcrica: cspccinlment~ do Drosil 
e dos &tado8; iust ruçiio cívica: noçõce sol.ir e a organiza
ção politiea e administrutfra do Br.J.sil e de S. Pnulo. :'\ns 
caeolas do 2.º grii.u ol.iscn·ar.,;.c-ú o eel!u intc proiram:1: 
lingua·matema: cxercicios de Jcitu rn, intC'rprc1açáo, {!C"n

maticn pratico., redoçiio, cxplicnc;úo dos vocabulos, si no, 
nimoe; qrimctirn. e .sistema metrico: sob o ponto de visto 
in teiramente pr::itico, com ,·nri::iil0$ cx:crcicio5 de apl ica• 
ção às nccc~sidaJc5 comun&; geometda pratica: com 1·,'tria:
dos c....:crcicios de mL·diçüo de nrcas e \·olu mci;; d"se11lio e 
caligrafíri-. o primeiro, cxc1usi\'OlilCUtC conih inaçõc~ l inea
r~, copi;:is de deecnho npJicado Us or tc;; mccnnicas, copias 
de ohjctoa u3uo is e cxcrcicios de invenção; e a segundo, 
exercícios <lc kl rna ingle~.a, gotica e fonrosin; geografia : 
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ro11st.1.nJo Li a JcsC'riç5o 111ct0Uic3 e r.1cional 1 por meio de 
dt':ienlio, dn .. upcdícic da terra 1b9 cineo partes tlo rumtdo, 
Jo5 11:i i!"cs da Ame rica, (cspcci.1)111l'11l<: Jo Ilr.1sil), do3 p:ii
t,t'& J.i Europa, c,·it:111d0-6C llS no111r11daturos e rninuJcnci:16; 
uoçüe.s de co,çt1iogrnfiu : j J Ca gc:·:il i;olJrc o céu e os :1str06, 

o sistema s-o1ur, n tc1·r3 e seus movimcnt~ e cru euaa 
rclaçõc; com 03 J cni::ii;; corp06 cdcstce etc. ; noções de 
fisicn, quimicn e historia 11orura l : li1oitanclo-sc aos f eno
menos mai;; corr<'ntes, :ios carpas mnis .-ulg:.1 res e de mais 
cmprcp:o Da \'ida pr.,tica. e ao estudo gcrnl d06 orgiíos e 
11pnrcJh03 ,·c:;c1ai6 e a nimais ; ,ioçõcs de lii.sloria do Bra• 
sil: ,·jsan1lo priucipulmentc o Ii111 cduc::i tivo do scntirucoto 
n neionaJ; i11struçâo m oral e cfrica: 11 proposito das l ições, 
dos fo 10t. esca la rei!, e do$ cln vici a domc6tico e municipal 
mais -aprccm:h'eis pclo.:1 nlun06; rraballios matmaU: tcn· 
Jo-ec- cm vi!l la principalmenlc o lado eJ ucotivo de t ais 
cxcrcicios ; noçõr.s de musica e c.rcrcicios de cnnto; cxcr• 
cicios ,Ie giri.asticn: foh o ponto de vista higicuico. 

Snlrn o easo J c re iu1e:;r111~5o ou reroor;ão, o pro\'irueuto 
das c.:colos do l.º e 2.0 gráu~ como das "ªS33 n ns C!colas 
modelo e n oJ grupos c-ecolnr~, será feito mediante con
c-ur:io .1 q u e õÕ podcrãu concorrer norwnlist.u dos c11eo}os 
uormais do E.;1:uJo. O coucur~o vcr:;arti e~pceial mcnte eo
hrc m c to do1o,!lin e direção do6 eecolas. 

O Eetriclo manterá u111n Eseoln ,1ormal sccundotin 
para formni;ão de profc:Jorc.! 1mm cscolns do 2.0 grãu, e 
oito Escolati normais 11r im11ria:i pa rn fonnnçüo de pro
f~ sorcs d3s ("?colns do 1.0 ~rii u. L\ ~ otuoi3 cscob.; com
plc1ocnlor C-à ficam convcrtidns cm escolua normais i'rimt1· 
ri11s; ns ou t rna serão C6tobclccidas no interior do Estado 
com capacidade parn regula r o Iu n<"lonamcnto elas me~ 
mns, de,·cndo ficar duas no norte propriorucotc dito do 
Estado e cluns no c11anl::ido sul. A s duns e!cobs normaiil 
prio1ari.1s rl:i C:1pitnl po1 te r5o t:er t r11 11sícridos p .tr::i outro.& 
zonas confonn c n convcn icu cio Jo ens ino. 

O curEo ,ln Escoln noruio l !éeeuuc.lorin, cn1 tres an oe, 
compreenderá os !Cguintca mntcrios : portugu&; francêei 
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arimctjea e nlgehra; geometriu e 1rigoloructria; gcogro.fia 
e co;i:u.10grafin ; l1i;'ltoria scrnl e do B ta!li l; dc6cnho e Cil li
graffo; física e quimicn; Itis tori;i 11;-iturnl; Cécri turneiio 
mcrcanti1; 11 cd:igogia e r.x:crdc io5 de cu.sino; musicn.; i~s
truçiio JUornl e ci,·ícn: t rnh:tlhos m:urnn i.;; ~inastica. O 
eur60 das Escolas. rwrmais priuwria.'i, cm dois :moa, t0m
precnderá: português, francêa; ariim.•tico.~ ali;chra, e gco , 
mctria; gcogrnfin e cosniogrnfin; historin do Brn5i); 
noções de fi;,ica, quimicn e <lc historin natural; dc~c-nho 
e caligrafi a; cduençúo mo ral e civic;.i; prdngopn p rntic:1. 
O curso d:i Escola 11ormn l ,-ccundar.i., halri1ita proÍCS:iiOres 
para as e~colas normnia prim:triaêi t sccundarin!'I'. O da 
Ea:cola nonunl primarin hahililn para n.:; c~C'Olai- <lo 1.0 e 
2. 0 gráu , gr upo~ eecol:irc:1 e cscolns·10odclo. A mntricufa 
nas Escolas noril1nis 11cr.°l feita mediante otca t,:ulo de npro
vcc;ão crn cxnrnc de s1úil'1c11cin que constnrá de: portu~uê,i 
{dita<lo, lei tura, noções tlc grnmalical; ftnnc~i;; l<litado, 
leitura e 11·n tlu1:ão l; nrin,r tiru (numero in teiro. e f ru
ções) ; noções Je gcomctrio; n oçõc~ d(" l!cografi:1 geral. 
Jo Braail; noçõrs de hi storiu do Bra~il. Os profce:ore.i 
habilit:;u]o.;: pelo Rc ~ul:unrnto de 1896 poJcriio mntri
cular...Ec, independente de cxnmc. Ü!! proksrnrcs intcri• 
noe ficnm 0J1rig:uloa n huhilit:J.r-ec nus C!colns normaii 
primadas den tro elo prazo de 5 ;mos . O provimento d:1,; 
c1.11Jcins tlas c~colns nonn!l.is sc rii feit o por concuri!O. Ü; 
pro(à!sores da atual E~co l;i uom1al !\rtiío trnruifcridoi!, 
quando cxtiutna :i.6 suas cadcirn!, p.ir:1 as escolas normais 
primarin!I. 

Terão o rucswo programa rfcohr os <'doo1as-moddo 
e os grapoi! cscolnrl'e. O cargo de direlor de escola será 
provido mediante co11curso <{UC vcrsur:í .!: Ohrc pcdago;;i:i 
pratica, podcnJo L-Onconcr os i11cliv iduo::1 q ue tiverem, 
pelo men0$, tree auos t1c cniiino publico ou pn rticulRr no 
&to t.lo. A crc-llçüo de g ru}JOS cscoforcs iJcpendcrií: n) 
oí crtn ele prédios npropri,, dOõ pelos ruunicipalid:alcs ou 
por par ticu lntc!I; b) cxistcncin, n::a 1ocnlidut1c, pelo mcno~, 
de 8 cecola3 de nmboi os sc.xos, rcgitlne po r proÍCôSOrCJ 
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11orwalistrui ou complcmcnta riito.tt ulunid ou oprorndoe no 
regime do Regulamento Jc 1887. 

A Jil'cç5o e fiseo.liz:u;ão das e!!colus cahc1n ü Inspeto# 
ri,1 geral e àd Canmr:,6 municipais. As Cr11unrn9 6Crão 
agentes dirclns e.lo go, ·cruo nos scni~Oti Jc ensino nC>! ruu
uidpio3. No corucço c.lc rado. ano, nome.irão as Camo.ras 
um iuspctm· c.:;cobr encarrega do de todos o:; 2cn·iços de 
cnsiuo nas c,;colns do l.º e 2.0 0ráu. Terão prcícrencia 
para C:itc cargo a,, pa;soa:; que tinreru titulo cientifico e 
aptidão. Hccrbcr.ão este.~ inspc lorr;; uma remuneração 
01111nl 1lc 100~000 por cscob provido 110 municipio. 

Os o.luuo3 do 3.0 nuo da ulual Escola no rmnl, que no 
fim <lo :m o fizerem cx.:1wcs e forem apro\.·nc.los, rc<:t!bcriío 
cliplow,a de norwaliõta, o que lhCél J:mí Jircito ii rcgcncin 
de C6colas do 1.0 e 2.0 :;ráu, ~pos c5col:-irí'ri e C6COlas
moilclo. Os cursos noturnos que fnncionnrcm ntun]wcnlc 
ficam i1 cargo das munici pn lidndcs qnc terão, para eua 
mnnutcnç..~o, uma <lot;:iç.ão ;:iuuul Jc l :200S0OO. As disc i
plio:te dOd cur,;09 êcrão na mcsw~s J c escola de 1.0 grán, 
o.rrc.:ccntlo mais desenho com aplicnç5o às a rtes 1nccanL 
ca.s. Fie.a Hvrc às C,1maras a crcnção de outros cursos, 
como o ele liceu Jc artes e oficio~. O gonrno nomeará 
uma oomiEãiiO de trc3 membros pa ro. organizar um ma111to.l 
de coeiuo primario Jcsli1rndo à uniformiza4;áo do ensino 
o qna1 Hr:i ,l ist.ribuido .:.10 proÍC!ôornJo. .Assina ram C51C 

projc10 que niio teve andamento na Co.rnatn dos depu ta• 
dOd, nem mC3mO pnrcccr d1.1 c-Omis.;ão Jc Ínstmçiio publica, 
os <lcputndo6 Cnrl<M Porto, :\lnoucl Bento e Morni11 
Ilnrros. 

189S. Em 17 de agosto o scnudor Paulo EgiJio opre
llCnla projéto crcnndo uu1 Asilo Profission:i l. Parecer cm 
ago.;;to de ) 896. Sem :mi1amcnto. 

26-2.· 
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DESPESAS COM A INST,RUÇÃO 

1894. 
Oirt'lori:, tb in~ truçiio ... • .•.. , ..•..• 
Conselho lillpc rior 
Impcrfo 
E!cob 11onn.11 .. ........ ... .. .. , •••••• 
E~colus prim:iria, . . 
Cin a~ io; 
t-cob poli1ec nic.1 . 
Scmío;uio J:it educ.1nd:te . 

112,000$000 
19 :i00S000 

231:800!000 
306:600i000 

3 .18-1: 100$000 
225:000i0D0 
230:000S000 
65:aso:ooo 

(Da 1ci do on;anu•n to comtavnrn duas vcrhas: urua 
<lc 20 contos pnm a E.icoln de m ediciu:1 e out ra de .. _ •. 
7 .491 :•IO0SOO0 de au torização p:lra t.l <!l! pcn dcr coin a Se
cre taria do In te rior) . A despesa do Egtado cstnva autori
zada p nra 33.í41 :531S000 ; e a receita orçada c m .... . 
34.481 :984$000. 

1896. 
ConH:lho 5npcrior . .•• •••• • .• 
In sp c~ão - .... . , ••. - .• ·· .. • 
Escnl:t norm::i.l d.1 f't1pi1.1l e csC'ol:, 1 mo-

delo ancx:Js ...•. ... ...... . ....•... 
EJcob normal ele ho pclinini;a ..•• .. 
Constrn çõo Jo cdiíido .... .. .•..•... .. . 
Grupo s c,colarcs • . ... . ......... . ... ..• 
Es colas pul1lic:u •.•... .... . .. • ..•...• .• 
Escola-m odelo . ... .•..• .. . ... . , •.. 
Cin:1s io,; .•. . ...•. . ..• . .• . 
E~cob poli1 ccnic:1 • , ....... . . . •.. , .. , . .. 
Seiuinario Jas cJuc:mtl-i., 
Su.Lvcnçõcs ...•...• . ,, •.... •..•• . •... 

JS:.10 0$000 
210:000!000 

3-ll:•180$000 
161:-100$000 
198:60 UOOO 

J . 280:000SOOO 
3,705 :SOOSOOO 

~5:í6?SOOO 
260:0005000 
412 :G00S000 

90:380$000 
50:000!000 
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A dc.;peeo do EstnJo crn de 47 .214 :9J.1$000 e 8 recci. 
ta orçada cru 47 .270:000$000. 

1897. 

Comdbo super ior ,fa lruTn:itlío 
E1colo normoJ do copitol 
E, colo com11lcrocnti1r nioddo . , ..••.••. 
Eecol11 Cactnno de C::ampoe 
J :ndim de infnnci:i. 
Escof.:i norm::il d \~ Pi1.11iuin;:-.i •. .•.••• •• 
E1col ::i motlclo ...•...•....•.•. . ..• ••• • •• 
Escola co11111 lcmen tor de l'ir.i dc:1La ..• . 
E1coln moJdo 1lo C:muo .. . . .•••.••... 
.EHoln tno<ldo I'rntkulc 1lc !iio roe, •• , . 
Eacol:i comp lrn1cnta r anc,;a .. . . .. _ .... . 
E~cola modelo 1Jor-i.i J o,é ... , •... . , ... . 
Grupos c~coforcs ••....•.••. 

~~~:~~:, Jl~)~'.~.' .. :::: ::::::: ..... ...... . 
Etcoh poli1.-cnicn .. . .• •.. •• ... , .....•.. 
Sctnln.1ri:o <lua t•1luc:mdn1 , •.. .. 
Mutt'II do E,t:ul o • , ..•.... ....•..•. , .. 
Dil,!iotcca Publica 

SHbrcnções: 
Liceu Je .\rtcs e Oficioe .... . •... . ... 
Es1uJanlcD de 11 r te1 nit Eur(lpa .. . .. , . , 
Liceu S.:.lui:mo .......... ..... ...... .. . 
frulitulo 1\gronornico . , •. . •...•. . . , ... . 
Sen·iço Gcogmíiro e Geoloçiro . ... . . , . 
Socicd::idc A11Xil i:ulora cl11 fmuução (S-111-

10,) ••.••..•... .. : ..• . ..•..• ·-· ·· · 
f m t ilulo Uütorico e ~oi;r.úi co ...• .. . 
Extcrn:i to São J o$é (T:iuL:uê) ...••... 
J\silo ,lo orí5o, \'pir:ms11 .• . ... . ....... 
Orl:i nato Cris1oc1m CcilomLo •.... . ..•. 
Colcg io :\. S. Jc Lou rclu ( f mnt:1) .... 

15:000 HKlD 

JJ7:.iao ,ooo 

60:000$000 
60:000!000 
72;000i000 
88:J60 f000 
Jl:400$000 
66:-'00$000 

l.]80:000 $00 0 
3. 508:000! 000 

260:000,000 
461:000$000 
102:JSOSO OO 
88:000$000 
30 :000$000 

2-i:ooosooo 
20:000$000 
24:0001000 
i S:000$000 

26I:ooo,ooo 

6:000!000 
6:000$000 
6:000SOOO 
6:000$000 
6,000 $000 
3:000! 000 

Ew Jís11osi tivo geral 1.l:-t ki ele orçamentos <lispuol1a.: 
"Oi:i C6 l3hc1ccimcn!os ou associuçô1."tl J c ensino suhvc ncio· 
naàos, alem da com t ilniçõo jurídica, ficnm ohr-ign dos : a.) 
n provar o c11mpri111cuto 1la Jci Ic<lcrnl 173 de 10 de 
setembro de 1893, 11:i 11:irlc que lhes C rc1ntiva; 1) n fazer 
prcvin dcclnrnçiio do nu1ncro 1lc :tlunOd pobr~ ou orfiios 
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que ac comprometem :i rccch('r gratui tamen te por ordC"m 
do gov.c ruo". 

A despcsn do Esta<lo cr:i de -i? .217 :91-1$000 l"t°: i :1 e a 
rcceitn orça.da cm 1'7 .270:0005000. 

1898. 

Jnspelorfa da. inttrutiio 
ln!pcçiio 1!0 cniino ...•.•. . 
Ücr;,b norarnl d::i capilnl e esco la co1uplc-

mc 11fa r mo,lelo 
Jardim de infa11ci:i .. •• . ..•.. 
E!eob nonnnl de fo:1p cliitin t;a 
Escolri-modclo .......... . .. . 
Escol;i1 co_mplcmc111arl', de Pir.1 cicn l1óll .• 
&cola~-m odclo iia c.api1al ......•....•.. 
Grupos c1cobn:1 •.....•.•.• ... . .••••••• 

~ ~~:~~:tu~l-i~~.:: : :::::: : ::::: ~:: : ::: :: 
Escoha 11olitecuic;1 ....•.•. . ....... ..•.. . 
Semi n:irio d:is cJucõllndns . . . . 
Ilibliolcc::i pul.ilic:i ..... .. ... ... ...... . 
Vnriu .!mbnntõet a es1t1d:i11lcs arl isL,is .. 

111:000;000 

Jll :-lBO~OOO 

)6]:100~000 
57:tiOOSUOO 

:n1:'i'OO! OOO 
l .l60 ;000EOOO 
3 .801 :200 S000 

l? 0:0C0$000 
·1?9:600$000 

?2:380$000 
::!S:200$000 
20:000EOOO 

(Dc.;pcsa do Estado: 39.-109:225$000; rece ita : . . 
39. 650 :000$000). 

1899. 

In1pctão ~cral •. ..•............ ... .. ••• 
Escola norm:i l, jardim Ji: infanci., , C!co la 

coruplcmcnt:i r modelo , .. , ••. ..•.. .• 
E~cob. n orm:il de It.::111cticin&,."1 e c1colns-

•modclo ......• . • . •.••...•....•...• 
E&eoln complemen tar Jc Pir:icic:il1;a • , •• 
Eteol.::i-modelo PruJcolc de ~for:ir.!I ..•. . 
2.n .E6col.n·ruoclcJo .....••.. . . ..•.....•.. 
Escola-modelo Matl3 J osé ....•• 
Ü col111 puLlic.u .............. .... ... , . 
Cfoasio d11 C.111iu l •..•...... 
Citt:1 610 Je Cnmpi11a,1 • . • • • 
Escola polilccnic::i •.• , .• • • 
Seminndo d11s c1luc.1ntl:1.!1 •.• 
Bibli0J cc11 puLlic.1 
Sub\'cntõt-1, 

l JO :000~000 

3·l3:·180SOOO 

120 :.ioosooo 
57:200$000 

135:960$000 
87:200EOOO 

301:S60SOOO 
,i.O;i7:600~000 

185:200SOOil 
296 :200$000 
SU :GOOiOOO 
92: JBOSOOO 
25:200$000 
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(Dc~p cEa,s do Ew1do: 38.192:462$000; receita : 
38.296:000S000 ). Lei 686 de l(i J c !Clcmbro) . 

1900. 

In~pelorl:i i;rr:tl .• • ••••• , . .. . ...•.. ..... 
r.,rob nor111.1 I Ja c.1pi1r1I, c1ro la·modrlo 

e j :m lint 1lr info nri:i , lh·ro, .. . .• .. . 
E,rul., norm:il e <on1i,lcmcn1:ir ele It:ir,,eti• 

ning;i . •... . •••......•....... . . ... • 
E~fofo con111kaicnt.,r 1lc P irndc:i.L;i 
2.a. F.~rnl:,,motldo ................... . . . 
EHofi·moilrlo Pmdrnir ,lc .Moroi, e com· 

r,Jcmcn1:ir CIIH.':'l.1 •••••••• • ••.•••• 
Eu ~J., .11101ldo )farfa Jo~,:: .• .•• • - •••.... 
E~cob• puhli f.U .. . . . ... , ......... .. . .. 
Gim~io til C111it:i l ..••• . .• • .• 
CiJJJ&io Jc C.1mpi11:i, .• .•• . 
Esfob p0Ji1cfn if:i , ........ .... .. . . . . . . . 
Scmin:irio 1Li s t'<lUr-:tud,, ..•... . . 
Sul n ('nçõcs ";iri:i. i ••• ••••. 

110:0001000 

JJ7:600i 000 

112:80010-00 
58:000$000 
89:600SOOO 

132:200$000 
78;-tO0i000 

4 .ti62:400$000 
179 :200$000 
110:0001000 
566:60!1{000 
92:800SOOO 

500:000tOOO 

Oespcsa do .E~1n<lo: 41.633:0D0S000; receita: (Lei n . 
758 de 17 ilc uorcmhro). 
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J891-1893 " . . • Vítcnte 1k C.u\·;illm nct'ilor;,, (Omo romu!lor 
Jn 5"cercl:i r ia 1fo (nterior, o dr. Gorcci;,:. 11rotci;ido de Rnenn de 
Anàr:idc, :1mbo!i ron1pctrnlrs <'ngrnhciros e 1;culc Jc muito honi 
co~ç:io. Corcci:i:, s r:mclc E:ibcJor de mifl.·u, dcJcn1prci;3do (fora 
diretor J,1 [;;coh Jc n1inn cm Ouro-Preto), mcieu -H· ::i rcíorm:ir :i 

noss:i. insuução public:i. por meio de rd:>1orios que fa depositando 
n ;:i Sccrc1:iria do Interior. Co11i:i,·a reformas e rci;urnmt'oto5 ou lds 
Jc,t:is bud:a. O rcrnhatlo foi uru 11roj{•to que Ducoo de Arn1r:iJe 
.i11 rcEcntou 3 Gmar:. o 1'!DC ji ~e :1cl1:i,·:i 110 Scn:ulo, qu:indo C:i• 
brid Prc1tc.1 'ídu .à cei111, como dcpol.:u1o. O projrlo \'ta uru:i con
fusão, 1nn mos lrcni;:o 11:1 Jlnlc doutrin:iria e 111cs1no n:i p:u1c adrni
nistr:al h-:t. A pus.e.., t'oru q111? m:1! o í'm:ir:1nh:1r.1m, pan Etc lo;o 
oprci:eotoJo, discutido e promulg,ulu, ~ó H' c:,;plica pcl:a trís1iH i• 
m:is o H:rgonhos:is condi(Õc~ cm que se :ich:1\·,1 o rnsinn 11uliliro 
conforme. Etnl )'lrolt510o', dccbrou na C.1m.1ra, C:i lnicl Prcsks rm 
!CU clhcuuo Jo 2-l do .ti:;O!lo ll t 1892. Planejou e rcdu:i:iu o pro· 
jclo cm u:ib, tilniti,·o qtlc foi apttftrH.:ido no Scn.:ido por r:iulo 
E;;:idio, creio. O Sen:ido ohcrrtt.1 :i Joutrin.1 do ,rnh!litnith·o e dei• 
llOU n cli!triboição J.11 m.1 tai:u num:i dc5d:i~,ificação coufus:i. A 
mce.:inica e n ut rononii:a \·inl1:iru logo no 1.0 nno ,!,. E'icob nor
n1ul, no 11:uso que a geometria o 11 lci;-:onomctrb , que :is prcp:ira· 
varu fun1Jamcn 1almcnte, , õ :ipnrcci:tm no 2.0 e no 3.C. O Rci;uh· 
mcn lo de 30 Jc tfozcmliro de 1892 (riuc uõs rcfornL1mos ou 1r:i11s
formamo& no d1;im:ido "cuclcntc" Jc 21 Jc uovc111bro Jc 1893) , 
ninJ:i pco rou o mal, f:n:cnJo :i m cc.,nio 1:it1rtir ntls1crio.l-.lmco1c no 
fim do oma btguud.1 ,éric do J.0 :ino, depois da c:conomi:I roli1ica 
o J omc~tirn. Ali olumu r 0Jj111n cs!tld:i-b , t"omu cs10Jn,·arn :i ai· 
gcb ra, fr uto proibMo p:ir.i efo s n.1 r efo rma, Cactrno de C:un110!. 
H11vin :i lcn, di~so um:i fifo~ofia lileuri:i 11uc ll crc:ul:tnn 1Jc Frcit:i, 
dcícnilcu, e ur,:i cuno Jc Eut1b .N1um11 I supi.:rior, pcrfe it.:i1ncntc- im• 
prulica\·el... Comu a pnrtu nJmiui1lr:ili\·:1 for:i 1n.'.ln!it.l11 e :i,- dca • 
gra çndu coudiçõi:& do proÍCs!orRdo 10 mellrnr:1\·11 m JJsim, Gabriel 
Pre1lc11, proft!s~or Jc l1om cor.açio, !e\·c do occit:ir o (HQji:10. Vciu 
:iuio1 n lei n. 88 que hoje c.elcLr:\ru, m:i s cil:inüo o Rci;ulamrn10 
do 27 do norcmbco 1lc 1693, qTIC rc!Uh:i da 1ci 110!'.1, a n. Hi9, J 

quo reformou n lei n, 88. A,~iin .:icontece com o derreio n. 27 Jc 
Prudcnlo de l\Jo111. il e Cnc1nno Je Cnmpos. ,\m.!l ele ctcmJmcnte 
citailo como u L:it.e do bom ensino cm S. P:iulo. Ocstlc a lei re· 
for=dom n. 88, cHo de creto n. 27 deixou Jc se r :'l b:uc ti l form:i· 
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<:iio ,L-t Escola norm;i}, que fi coa ~c ndo oulr:i cou~a .. . A le i n. 
88 fo i r cr,olamcnt:ub ::li 30 de lkzcrnbro do 1892. Üi a utorcis Jcs,c 
rri;ulamcnto ( dr. ~\ rd1ur Cui ma riics, profcs~or Thom;iz Galhardo e 
o ,Jircl fl r 1b 1,cc- rclar.i:r, ~r. ~\h-aft'ni;:i, ~j brm me lf"mbro), for.im 
c~forç:1dos e mc ri1orio,. l'rcso;; ao 1nonHreni;o, e Ectn c:1cmplo de 
ouu·as tdorm:I!, ! Cm tra qu(',jo de cmino sccnm:brio, de ,criatiio do 
m,11crbs ou. cl:tssifiC':l~:io de cicnci:l!, fizeram mui10, mu ilo de apro· 
, ·ci1.wcl. soJ,rc10Jo na p.1rfo .idmin i51r:11i ~·.,, cm que rood:m1011 :um 
pouco, no rcs ufamcnl o que fi1.cnios cm no,·cmbro de1 1893. A Ú!· 
t'Ofo uonnal de Cnet:ino do Campos fnndcmou :uê o Hm de 189'.!. 
Em 1893 cr:i o no\·o re,;ubn1cn10 qu e nd:1 i., , -ii;oC':lr. A I.º de 
fen-·rciro foi nomc.1 1lo 11roít:Hor de :i.;tronomi;.1 cl crnco1..1 r. G.,bricl 
P n•!les só a 3 Uc ouluhro assumia :i clicqiio d:i fuc:.il:t . Rcin:,\'fl 
n m:iior conín~:io. U:n· ia do is curso,: ;ilê. o 2,0 ano, p ;:ir3 fonu.n.r 
pro íct.sorea 11n:Iimin:1J'CS o :,,h:; o 3.0 11or ultimo, ()-l t::1 professores 
complcmentucs. J\ E!:cob a:1 :1 i11d:1 d e l t<>s :mo~, como :1 nnlcrior. 
O.> a luno, Jc 189), que c n1 m:1rço rlc 1893 iam paHar p:mt o J.0 

nno, j:i pocli:u11 formJMu c:omo rirofc ~!orcs 11rd imin:i rcs, ~i fii es
tit:nt <'Xamc,; Jas m:i t r ri:ig :icrcsriJ31 no 1.0 :ino e no 2.0. Como n 
c:11leir:i rnin11:i t•r.1 no~·., iodoJ os ti!urtos (omm ob ri1;:ttlo~ ,, frcque11-
t.1 ,h. A c stt' r~pci10 ,Je,·o lcmbr:ir um rrii~oJio c1ur. bem J cnot;;i 
como no!SO tempo é quo necc~il;:i Je um a rcíorn i..1 . No~;.3 rri5c ó 
mor.,t fl rhic:i. Acln•i na Eicol:1 mu co~tnmt' , .. crilico: 0 1 proÍCi· 
son•.i: ~1nJ1:1,-u m. f!J r:1 ro! inJr 11:irticubrmc11tc ., rcus .,Jun,u :is ms 
lctiol , d<' suu propri.is r:iJór :1 ,... Com n re form.1 c~us lições 1or· 
n,u.,~o n1:ii , lll'te.uurias, moli s 11umero'-1s. ,hc:nl-l r:im :i idêa J e ÍUn· 
d:ir fórn uru Ex1erna10 p.1g:inte, p.,~ reerb cr esic, necc!sitodos de 
Llnlns lic;<ic, no,f:i:,. Corn11 li e:uJcira de il~lronomi.-i 1,io cs131-;im 
&Uj ciloi 10Jns 0:1: :iluno~, Ei ela fi uHe parle Jo cllõle rn:,to, :i úc..ifa 
<"m peso n~b EO m.:ilricubri:3 •.. Yicr.un fah r-me , Sem 111:sil:içiio, 
rejeitei J rou~ in lirninc... i'ilio crn logico, nem mor::il 1.11 cos· 
tume. Ou rrnmos J,ons profcHorcs n:i Eocob, e :i11im h:r! fario oos 
oluno~ o cn,ino que .1l fhc9 minisl r:i ,.-nruo,, ou cr.:imos J cíici cmc,, 
o ncsec caso 1le\·bn101 ir embo r.1 "" u iio c:inh:irmos .:iinJ:i 1naia por 
,i:,, de no~ de !icicnd:1.. . O <!J:ICrnJI0 foi de fm:mch.:ido. Ficon .:iin
d.:i out ro co~tumc qao t.im bcm publirmucalc co ndcnd, na deplota\'tl 
Jiscuu i 0 que n1c :nr.isl:> ram cm 189? os po~ i1h·i~IJ& do Rio de Jn
nciro. E5!0 Jn'l'c tnado nn l c:omi5lia c m tom:i r alunos para "cxnrno 
do ~11[ idt·nC'i.1", f;lllh:ir deles, com o preHli;io de pro!c1.3orcs d~ Es, 
cofa, o no fim do nno dr111ojomc111c, d:n,so por ~uspeilo o lin:ir·!C 
tle om im eneo lrJlmlho na , illltt:18 de c'.'L1 mí! . .. 

.,\ lei n. IG9 Jt! 7 11<: agosto Jc 1893, :r <[ IIC reíormon ;i. dccsn
l.'.ld.1 Jci 11. 88, que lambem rcformar.1 o releLr:iJo derreto n. 27 ((]UO 
rdor,nou n Escoh oorm:il), foi tods rcrligicb po r nõs e por nós 
defendida na C:u:11:ir:i do1 dcpul:ulo$, G;iliricl C'rc!leJ, corum popul o, 
co mo dcpulado n..is co rr t J orcs do Sc1Jndo ... P roruulgad., a lei 169 
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era prcciJo í:izcr no,·o rt'&lll:m1cn10, cm euLs1ituiç5o do de J0 do 
dezembro de 1892, Cc!nio i\101:i, er.1 ScHclnrio do Jntcrior,. . J~ 
dino ·rruc oficia lnif'lllc n.1d:i scri:imo,, romo n:ub fonios dcpoi~. Corn 
ootros ~abios so,·cr11os pn•ponilcr-:u1h•1, li não ~o,·crnaHClll cn1io 
}1omt'n1 1l0 t.io sr;i.ndc roruç5o, l'Ol u ~i:i513S <' 1lc,·01:ulo1 no in1crc,ic 
gcr:,l, romo Bcrn:ml ino dr C:m1pos e Cc!::irio .Mara. E;1c procuroo 
jorispcrito~ e funrian:irios compc1cnl<!s (f'~l.,,·:io1!0 cm pJc.,n:, rc,·0 1. 
111 1lc 1893) par:i fa zer o rci;ul:i111t'nlO, Achou, ma, JJ0r S:000$000. 
do riis. Ce.~a rio ;\[01n núo quii: p:iç:,r c~!:I q11:1tt1i.1 e ínlo11,t10, no tll• 

,o ... · ~· ÕM pronl:i1ncn1c nos ofrrcn:rnos p:,r:, fazer de groça a no,·o 
rcgol::imcnlo. llctcmo, logn mão à ol1r:1, na modc,1:i J1:1bi1aç iio do 
Cnbricl l 1rcstca., . 

Em JczcmlHo dr. 1889 GalJ?irl P rc~lcs e C .. , rfo5 E1Coh:1r ::apo b
,·nm-!O num:1 1cnl:iti,·.1 de ogrcmi::a r o proíc~sornJo, o Fim de pe,ar 
no. pro:Uma rcform:i. a Lo., rdo rm.1 r111c i;c cspcra\·a do regime rc· 
publicano. A Prorincia de S. J'nulo p ulili cou o nouo projeto, re
digido por mim. T inl1., como fito "ntt'lhor.,r o cminn, citimular a 
rne~trc o trali:1llu1r pa m nofiilii:içiio ,l:t c:buc ". A das1c niio no~ 
c:omp rccndcu... (O cn.1ino cm S. P1tu/o 1 Jo! ti Ft"! icfa • o rlc Oli· 
vcir11. cm n Educc,;âo, janeiro n m:irço do 1932 ). 

"D.a 11 t::a d.i, tcuõn cio i;on·mo pro,·isori o de S. Pnulo cm 
J0 do t.etcn1bro do 1821. cansl:i <]Uc o dcpo f:ulo ect' rcrario do intt"
rior, tc l, :'ifardm Fr.1nci1co flil1c:iro 11c Andrndr, nprt'~cnlou llm:t 
mcniorfo ,obr e .1 rcfonn.:a fJIIC rf'JIUIJ nctc~s.:.iri:i no, utudns rlc.!U 
pro\·inci:i, e o go\'crno opro\'an(lo-:, cnc:irtc(:oU-'ic 1lc d:,r com tem
p o :u p rovidcncils m:cc,;!arias para a crc.,ç:io de uma Escola nor· 
ma l nc!la pravinclll. .. (Dot'umcnlos inlcr rn.,nlcs p.,ra !i l1i&lor in 1le 
S. P.oul o, ,,J. 2, png. s., át:,ilo cm o Um UNro.Jpedo do proícu or 
Joiio L. fiodriguu, S. P:1ulo 1930). 

No Sccrcl.1ria do ln1crior, o Dr. Ccs., riu Mola tiniu un1., ltor.s 
Jo oudicocin dc11in.1J:i ::101 proÍC,-i!orCI de um e oul ro ~exo, e cH:t 
hora cm in,·ioh n-1. Não &e Jimi13n1 , porem o rccchc-los; r:iro crn 
o dio cm qua ele n.io fos5c ,·í~ilar uma c!Co l.i pul,liC.;), m~nto for:i 
d.1 Co{lilol, e . li\is ,·i!il.1s 2c fali:1111 inc~pcraJamt.:nlt', se m 11,·iJo. O 
normalistll. Joaquini Ltiiz. de Dr:ito, profc~sor, 1lc um.1 escola iJo Ln· 
i,;o do J\ronclre re cebeu uma delas; e o Scttel.1ria do Interior: 1iio 
u t..i1fci10 l::ti11 W.li, com o .11linn1:m1cnlo dos .,Jur11u, fjtte logo 1le
p ois t'OIOC3ro a proícuor Brito, 1cm soficitnçiio nlgom:i, cm nm:1 
du no,·os cseol1u modelos que ec fo1:1d::ir.,n:i. 
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Cerra \'e.i: (coril.1 F'. D. J unior) o Secretario do Inter ior foi. ti· 
!>il;ir c111 C:ardras as 1lo:1, cuol:a, qoc :il i hni::i, uma r csid, p or 
mim e orilr., por D. ~\ n•Jin., Rei~. E.x.1min.1m10 os :iJuno~, pcrdea a 
noçio do tcmrio: a .,..,~i1:i rirolonsou-1c :111! a hor,:i do recreio, du. 
r:,nl<J o <Ji•al cos111ma\·11mos tom.:i r o no~EO lunch cm comum. :Nio 
lt:wc111lo fio Jug:,r um ri:-shrnran1. íortMO 110, foi convido r o dr. 
C.m1rio )lotn n p:i r till1.ar a írug:,1hoirna mcrcn!b. E elo ,e dii;:u ou 
tlfl .:i('(!ilar o corn·i1c, hnrmfo rnl,fo, rnlrc nó.t 1rc.,, mein horn Uo 
ai; r:nfahiliHim:, palcslfll . 

Em urn:i cscob, 11c um orrabn ldc, qu;indo to lo 10 ~ent:w:i. 00 
bdo elo professor, o :i!,o:1lho :i li:ucu 10h o pc!o d.is du:u C11d eirn 
o amhos fot:1 n1 no clião. A 1101lddüo ,lo o!!o.:i lho cr:i o mclho:
a1~1111lo d,1 im11 ro11ricd:ido do loc.:tl. O profcs!or dcscuJ11on-1c com 
,1 c:-ciguiJ:adc do scu cs1ir,c11d io e o Sccre1.:irio ncci1ou·lhc a j u,ti• 
Iic.:ich:1. ConbLubndo 1l i:Js dcpoi5 com o profc~!or Ramon R.oca 
pcrguntou·lhe de que orilcn:a do 11rcci5.1ria uru 1iroíc,sor 11nra lo· 
e1liior com·cn ic111i.:mcntc :i hU:l cH·ola a niio EC ornp~r de outr:11 
(ou~., sçnão do cn,ino. O interpda1lo externou :i 1113, opinião o 
o Dr. Cc~:irio ~IotJ a notou.o cm ,u:i C11rtcíri1. Tcinpo11 depois cr'õl 
opr('se11t:1Jo ao Conp;rt-HO Legüln l i\·o do E~1ado onu toLcla (00\ 

o~ \'t nrinicnto~ 11 0 profcsjur:ido. (Um UetroJpccto). 

1899 - - Em um:i Uls ~l:u tl o cdi l icio do Correio P<mli.Jra110 
rr:il iz.a·So unu reunião d o iniponantcs cidad:i os p rotl:lo\·l tb p elo. 
ih.1~1r.1tlo facul!.11 ivo dr. lui-z; P crei r:1 Darrcto com o l iw c~pccfal 
110 tr:i l.1Ne d:a fumbçio e org:ini:t.:1t;âo de Utlll Uniw:nidndo em 
S. Paulo. E,ü1 cu111 t1rctcntc, os drs. Luiz: Pcrcifa D:1nc10 , Pedro 
Lc:&a, UraúJio MnrJi.,do, Bra:1ilio do:1 S::inlos, J\ ntonio C:ulo,, Viti. 
rn de Carnilho, Pil;,. e .\lnu::i,l;i, Lcicc de :l[orai,, a\ntonio Pr.iJo, 
Ah·o. r o Marcondu, All.icrto Sallcs, Diuo Ducno, Jcsuino Fcrr,ira, 
Bukiio, ,\,nctico de C::impos (Diorio Popular), Clcmcntino de C:u
lro, llirand:i ,\1c\·cJ o, P:aulo Ei;rdio, Pacheco Jocd~o, Eli:a, Fau510, 
Queiroz í il/10, Syhiu ~J:ii:t, L:i riio d~ J:asuarti, M:iec do Soarcs, Lopes 
1!0 Oli \·cirn e Roq11cl1c Fr:ioco. Da imprcn~ C! li \·c r,:irn; Mariohr.. 
do ,\ndr:idt", d:i Gn:tta do l 'ot·o. G:ih ricl P rc>lc5, d:i Prot·incin de 
S. Pnulo e Sc\·cri:i.no R cz<.'nJe do Oiario fllcrcan1il. O dr. Pcrciro. 
lJ:inc10, crtJ Lrc1·1..• e <'oncisi :ilorução, c,:poi: 06 lins d:i conkrcncia 
e :1111c!cr11ou o scguin lc pragr.:inr:i : Emino prim.'ltio : E:icolas Jc ).O, 
2.0 c 3.0 ;;ráu~, ic;11n1lo o 11roje10 que tcrll cm lcmpo oprcscn1.1do. 
Emino sccu11Jario: Euolns cfo cicnfin, - con~ti1ui11Jo os preJ1:ira, 
torio1 obri;:iJos p:ir:i n m:ittirufa cm qu:itriucr F:iculJ:i.de do E$-
1:i,lo. 

1.0 A~O 

M:ilemulic:u (111ê ralculn 1li í trcncia l) - 1 
profc,sor ... ...• ...... •. . . ..• .• ,.... J:S00$000 

.Astronomi:t, detenho - 1 11nifeuor ... , , , 3 :000$000 
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2.0 ANO 

J.0 AXO 

~uri~lj;;io ~ prof~~ sor ::: ::::::::::::::: .• 

.A judas d e custo por:i os 3 ult iruoa pro fc"orcs 
P rcp:mtd or de tis ico, I • .•..•. •...... ... . 
Prcp,1r.:ulor de quimic-~, 1 ....... ... . .•.•. 
Im L1lai;:õcs 
PC!soa l <lc scr,,iço .. .. . . . . . .•.. , . . , .... 

Soma ... .•..... . • ... ,. 
l tl irelo r ... ..•..... .. . . ..•.. 

·l :GOO!OOO 
6;000$000 

G:0005000 
6:000!000 
9:000$000 
3:000$000 
•l :000$000 

-ll:0005000 
10 :000$000 

I0O: 000S000 
6:000$000 

Ensino ~upcrio r - Exola de Âpic:ultura e Vitic11Itura : 

1.0 AXO 

Bo11mit.a, fi~ic:i. e quimicn oplfr:i.úa. mine· 
rulosia, geologia, ,1 pro fcuo rl;'i; . . . •. . . 26:000$000 

2.0 ANO 

Cuhuras <'m scrnl, lcori., e w:iticu :io, .,du· 
bct:, dcmonstr:içüu no catopo, m:mejo tlc 
iu!1rumcntos ag ricola~, 3tnpdografia, 
pato losfa , ·cgc'31, 2 prokuorcs 12:000$000 

l repcUdor 5:000$000 

2.0 Al'iO 

Zootcruiu, Piscicohura , \'e1cri11,:aio, Yi1icul· 
iura, Il igic nc, Curituraçiio, 2 profcssoru 

Acnolo3 in, 1 rcpc1 iJor , ..... . . ... . 
J diretor .• .•....••.... . .. . ...•... 
Pc~soal d e scn ·i1:o 
.Ajutlaa do cu,to .. , , ..• , ...... . 
fnsf..ll oçõcs " 1,ro \·i,ori.11" .• . 

12:000$000 
S:OOOSOOO 
6:000 i OOO 

25:00DEOOO 
22:000IOOO 
60:000!000 

47:0:>0SOOO 
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E, cob do Euscnh:iri:1 . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . 120:000S000 
Liceu do Arles e Oficio;; ...... . .. , . .. •. . . . 80:000iOOO 

Som3 .•. .. • ..... ..•. . ..•..... •. . , . . • .. .. . 3l7 :00D~COO 

F.~rnl;i de .\Icdldo:i.. Progrnma orçflmcntario ; 

I.0 Ar\"0 

Bot.1nic:i, fisic.i :1p1ic:id.,, f)Uiruit:1 org:iuira, 
mincnJogi.l, scolo;ia, zool osia mcdic:z, 
2 proícuore.s . .. . . .. . . . . . '20:000$000 

.2.º ~li.""º 
Atmtomi:t e !iJiologi:i l1om.,.n:i, 2 profcnoru 10:000!000 

" corup:ir:ub , l (IU ÍC! !or • .. ••• •• •• 5:000i0OO 

3.0 A.i."'iO 
í':11ologl.:i. c.speciJ I e :1n:1tomi11 p:11olosic:i 

1 proícs.sor ... . .... .•• .. ... . •.. . ... •. 6:000,o00 
TcrDpculica, m.11cri.1 medica, 1 pro!,mor . . 4 :600SOOO 

4.0 Ai'i'O 

Pn.tologí:i gerlll, mkrohiologio, 2 profeuoreJ 10:000t000 

s.o Al'i"O 

Cirurgia, rorto,, mcdicin::i legal 3 prob. • . B:00Oi 000 

6.0 ANO 
Clinica, c?pcciolid.o.du wédico-ciro.rglati, lai-

i;:ie11c, S f)rofcuorc, ... • .. ..•••. . • , ... 
l ilirclor . • ... ... .• .•.••..•• ..•• .•.• •.. . . 
.. pro!ector .....••.. . .• ...•. • . • . .••.•... . 
Peuool do rcn·iço ...... .. ..... . , ...•. ... 
Instabtõc, ...... .. . ...... .. .......... . 

20 :000~000 
6:0001000 
5:0001000 

IS :000~000 
-15:000$000 

Soma •• . . •• • .• . . . • •. .• • . •• . .• . • •. •• .. •• . IGO:OOl>SOO0 
Aluguel e compra de lcrt'eno ... .• .. .. ..•. 200:000!000 

Em tCJ;Uida, leu oiodn o dr. U11.rrcto um apelo 10~ (1Jalb1:is, cm 
')UC pede o coocuno do lodoJ p:ir::i l1 rcnliutio da i;rirndioso idé:,,, 
considcruodo 1ruc, no époeo o.tnol, ::i io!lrutão é a base de todo Q 
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progrc~!O o o clcntcnto Jc ioda :i fort,1 do 11ai.s; f]UC, ilr.l1ois da hOl!.ll 
tmn.J'orm;u;So politic.,, nm pcnS1mrn10 1lo111in:inll! Í ratc rniza e con
grcg:i, dch:iiirn d e unia b J tidcir.1, 101'3, :i, o~p ir:i (ÜCJ ; i: o 11cn.<.1mcnlo 
do qurrcr 5cn.-ir li cro a 1,Jl ri.1 o clc,·:,.fo á ;:a ltura mor;il da, m:,i, 
civiliz:id:is rcpublif"":ts cirr111wi9inh:is; que o prifnciru dt·Hr 11:tlrio, 
tiro H'rn :i rr:irg:i niz:tt.io ilo cn•ino prio1:irlo e :i im1:i h t;o 1lo cmim1 
s11pcrio r ; qur, cmíim, os 111u~o5 lilhos, o, fill ios do'> im ig r:mlc!', lirr\·o 
hr.11ilciro,, Ol oper;i6o,, tcr:'.io ncccs, id:;11lc de 111n:, imtn.içiiu m:iis 
Corto e m:iis mc1o diz,,1fa, e 11or i:!~o 111.1is rh·ili1.,dora; Que, por iHo, 
,o 1om.1 inilif(lt'm.,,·d uma l:n i,·cuidnJc cm S. P:111fo, p., r;J; cufa fou
daç-iio e org;miu(ÕO ,5o 11rrrho1 1100 ("Onto~. O tl r. Ylcira de, C:i r· 
v:,;Jho. ptopo:. num n11:irt c, que se ,11bslituis~c 80 0 conlos por 1 ,000 
conto~. O apelo 1crmÍM 11cNimlo :, roildju,·.:11;:io ilc todo, os c:iJJ• 
dúos e um:i .. c,mol:i" de r,,J:, p:inlistil, í ic:a11<lo 11:ir.1 is~n .1l1cr1.i um:t 
r.u1,,criç:in cm tod.1.1 ,li r rtLc;õc~, e oq;:aniuul:n corn i;.&úc:s nc,t:i c:i· 

r i111'l e no in1c:rior. O ,rr. J,·.rnino i1 c:cl iu ., p:ilr,n:, 11:ira dccl:1r.1r que 
nii\) jul õ.1,·11 rom·cnic111c J 11:1law:1 .. c~utob, lm l:tmlo·H? de uni., in;;, 
tituiçiio que trnrii licncfic:io, ger.iis; 11uc :i p;ib,·ra ''t>,mola"'. Jc:,·il 
ecr suli!tituid:i pc1:i 11:il:l\'ra - c:011 1riliuitâfl. O dr. ,\ntonio C:irlo1 
opo:.~ afirmY1do c1uc ~e 1r.it:,1":, rc::i lntcnlc: de um., csmob . O d r. 
Vicir,1 de Cu·-,,,1lho fez 11n1:1 oliicr\"J ( ão, cm que di~!C ~rr de: ponco 
ttlainco o obrircm•f<: ~ul>~rriçõc.1 n.u rc:tb i;õcs do, fomais. O dr. 
Brozilio M:ich:i d o 11ropoi 1Juc hou,·c s!C 11 1nil ('!'ln1iH:Í O cenlml Jllr.l 
reccLcr .1s conlrilmi(ÔC!I e 1r:it:ir Jo, mc:io11 de fc,·ílr o dc ilo :i ÍUn· 
daçôo eh Uni\"Ct5iJ:idc:, im.!ic:,1ndo p:ir.1 n rcfori1la Ct)mi!Jio O.!! Jr. 
Luiz: Pcrcir:i D:i rrclo, ,\nlonio Pr:ulo, h:iriio di: J ;igu:i r:i, Frnnci1co 
do Sour.o Queiro;i: e ciJ.,d:io l!fonod Lo11c:i 1lc: Olinirn, d r~ Yicirn de 
ú rl'alllo e DuJrão. O dr. Jl ir-:i11tl.1 ele ,hen:do , liHc: ,1ac: o dr. Ilr:i· 
ziLio Mocb:1110 tnmlJrm dc\"CriJ fo:rer J);)rtc ,1:i romi,~:'.io, :to que o 
c'idnd;io Lopes de Olinir-:i 1lccbrou csl:ir o d r. llr.nilio '.\f:ich:11lo 
cm conJiçôc.t de prc~t.1 r n,:iis 5cr,.·iço, que ., su:1 y,cuo;i e que, 1ior 
isto, prop unl1;1 u ,ub,1i1uiçúo. O 1Jr. Mif.1111la ,fe Ai.c,·cdo falou 
aindn , lcmlirantlo a n cces, iJ:idc cJ e outra comh! Üfl p:ir:, Clrgnnit.:i r o 
program.:i rompJc:10 e d c:flni! i,·o do ensino n:i Unin~ rt'id:idc. E! l:;i 
ullin1:i: propo51:i niio foi .J<'dt.1. O ,;cn<'r.i l Co1110 de ~Jog:illiies m· 
, ·iou, por inlcrmedio Jo J r. Amcri co Jc Cilmp o.s a 5C'i;Uinlc 11.1rtic:i· 
p:tçüo: "Scntlo 1ii de inici:11 i,·.1 p;irlicular :i c,i;ccutiio 1Jc5t:, Uni,·cr, 
11id:1Jc, concorrerei como pudrr pau ;i t> u:t rc.:1tiz.1çiio". 

(Cronolosfo I'aufoto, JQcin ln T:.il ,c:iro, ,·oi. lf, Jl,1r1c 2, p::is , S66-<'iS). 
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